
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 71, DE 2024 
(Do Poder Executivo) 

MSC 400/2024
OF 454/2024 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto nº 12.072, de 25 de 
junho de 2024, que outorga concessão ao Município de João Pessoa para explorar, pelo prazo de 
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no município de João Pessoa, Estado da 
Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 400 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto nº 12.072, 

de 25 de junho de 2024, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de junho de 2024, que 

“Outorga concessão ao Município de João Pessoa para executar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente 

educativos, no Município de João Pessoa, Estado da Paraíba.”. 
 

 

Brasília, 26 de junho de 2024. 



 

EM nº 00393/2023 MCOM 
  

Brasília, 9 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.036340/2012-87, relativo a procedimento 
de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do 
canal 50E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no D.O.U. de 
13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 
08.806.721/0001-03, por intermédio do Despacho de Homologação de 08 de março de 2013, 
publicado no Diário Oficial da União de 05 de abril de 2013, em conformidade com a Portaria nº 355, 
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 

 

  

DECRETO DE               DE                      DE 2023. 

Outorga concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de João Pessoa, 
estado da Paraíba. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, 
caput e § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do 
Processo Administrativo nº 53000.036340/2012-87 do Ministério das Comunicações, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ente público 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.806.721/0001-03, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50E. 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de ; º da Independência e º da República. 

  

 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
  

  

 

 

 

 

 

Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 

  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915 
 

NOTA n. 00269/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 53000.036340/2012-87 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 
exclusivamente educativos 
 
 
1. Por meio do Ofício Interno nº 19621/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 
53000.036340/2012-87, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para o Município de João Pessoa 
explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de João Pessoa/PB. 
 
2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 
TÉCNICA Nº 5811/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, 
asseverando o que se segue (Doc. nº 9780024 - SEI), in verbis 
 

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as 
providências consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de 
Homologação, de 08 de março de 2013, em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág. 
37), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, 
publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, para outorga do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, no município de João Pessoa/PB, por meio do 
canal 50E, que adjudicou o objeto ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ 
nº 08.806.721/0001-03. 
2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a 
exemplo da Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da 
aprovação do procedimento pela Conjur (Parecer nº 202/2013, SEI nº 4425476, 
e Despacho do Consultor Jurídico nº 0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-
MC/CGU/AGU - SEI nº 4425476), decorrente da Nota Técnica nº 163/2013 
(SEI nº 4425464), foi publicado em 05/04/2013 o Despacho de Homologação 
(SEI nº 0174757). Por se tratar de Aviso regido pela Portaria nº 355/2012, que 
tinha fluxo diferente, antes da Exposição, já houve publicação de Portaria de 
consolidação nº 260/2016, em 04/02/2016 (SEI nº 0952835), e do Contrato em 
28/07/2017 (SEI nº 2095628). Então, as primeiras tentativas de envio de 
Exposição de Motivos datam de 2018, conforme exemplifica o documento SEI 
nº 3006170. Só que ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara 
justificativa, o que a área interpretou como necessidade de novas assinaturas 
em razão de mudanças na titularidade da Pasta. 
3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura 



da pasta com a migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos 
formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito. 
4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de 
Educativa, foram encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para 
assinatura do Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9417528). 
5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI 
nº 9679613), o processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte 
orientação exarada em e-mail (SEI nº 9679604): "conforme solicitado pela 
Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para 
assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser 
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. 
Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo 
os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a 
urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência 
nas análises". 
6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à 
Consultoria Jurídica, a fim de que sejam realizadas as devidas adequações 
jurídicas. 
 

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado das 
Comunicações homologou o certame e adjudicou o objeto do ao Município de João Pessoa, consoante 
os termos do Despacho s/nº, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 65, de 05 de abril de 
2013 (Doc. nº 01747557 -fl. 37. - SEI). Posteriormente, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº 01042/2019 MCTIC, 
submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de outorga para 
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 4709510 -SEI). 
 
4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto 
presidencial, conferindo outorga ao Município de João Pessoa para explorar o serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João 
Pessoa/PB. 
 
5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do Poder 
Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os 
termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 
Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga para exploração 
do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal). 
 
6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise 
conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO nº 0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - 
(Doc. nº 4425476 - SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da 
seleção pública que tratava da emissão de outorga para o Município de João Pessoa explorar o serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de João Pessoa/PB. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de que fosse 
conferida outorga para o referido Município, como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 
163/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (Doc. nº 4425464 - SEI). 



 
7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 
constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 
(art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), tem-se que é forçosa a adoção das medidas 
pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 
Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e decidir sobre o 
deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens. 
 
8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das 
Comunicações aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. 
nº 9518046- SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República. 
 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 
urgência que o caso requer. 
 
À consideração superior. 
 
Brasília, 19 de maio de 2022. 
 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES 
 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da chave de acesso 
e8b5fd83 
 
 
Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 890619179 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 19-05-2022 08:56. Número de Série: 
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - 

GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027- 6119/6915 
DESPACHO n. 01063/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 53000.036340/2012-87 
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
 
 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 



2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
Brasília, 19 de maio de 2022. 
 

CAROLINA SCHERER BICCA 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da chave de acesso 
e8b5fd83 
 
 
Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 891338781 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 19-05-2022 09:25. Número de Série: 
1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes 



D-OUTORGA CONCESSÃO MUNICÍPIO JOÃO PESSOA (EM 393 MCOM)    1 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 12.072, DE 25 DE JUNHO DE 2024 

 

Outorga concessão ao Município de João Pessoa para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia 
digital, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de João Pessoa, Estado da Paraíba. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 
inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo nº 
53000.036340/2012-87 do Ministério das Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica outorgada concessão ao Município de João Pessoa, entidade de direito público 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 08.778.326/0001-56, para executar, pelo 
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em 
tecnologia digital, com o uso do canal 50E, com fins exclusivamente educativos, no Município de João 
Pessoa, Estado da Paraíba. 

Parágrafo único.  A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de junho de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 

 

 



 

EM nº 00393/2023 MCOM 

  

Brasília, 9 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.036340/2012-87, relativo a procedimento 

de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, 

com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do 

canal 50E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no D.O.U. de 

13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 

08.806.721/0001-03, por intermédio do Despacho de Homologação de 08 de março de 2013, 

publicado no Diário Oficial da União de 05 de abril de 2013, em conformidade com a Portaria nº 355, 

publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 

legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 

serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto 

do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso 

Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 

 

  

DECRETO DE               DE                      DE 2023. 

Outorga concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO 

PESSOA para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão de sons 

e imagens, com fins exclusivamente 

educativos, na localidade de João Pessoa, 

estado da Paraíba. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 

84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da 

Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, 

caput e § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do 

Processo Administrativo nº 53000.036340/2012-87 do Ministério das Comunicações, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ente público 

inscrito no CNPJ sob o nº 08.806.721/0001-03, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50E. 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 

Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 

obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de ; º da Independência e º da República. 

  

 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

  

  

 

 

 

 

 
Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 

  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915 

 

NOTA n. 00269/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 53000.036340/2012-87 

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 

ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 

exclusivamente educativos 

 

 

1. Por meio do Ofício Interno nº 19621/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 

reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 

53000.036340/2012-87, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para o Município de João Pessoa 

explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 

educativos, na localidade de João Pessoa/PB. 

 

2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 

TÉCNICA Nº 5811/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, 

asseverando o que se segue (Doc. nº 9780024 - SEI), in verbis 

 

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as 

providências consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de 

Homologação, de 08 de março de 2013, em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág. 

37), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, 

publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, para outorga do 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins 

exclusivamente educativos, no município de João Pessoa/PB, por meio do 

canal 50E, que adjudicou o objeto ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ 

nº 08.806.721/0001-03. 

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a 

exemplo da Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da 

aprovação do procedimento pela Conjur (Parecer nº 202/2013, SEI nº 4425476, 

e Despacho do Consultor Jurídico nº 0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-

MC/CGU/AGU - SEI nº 4425476), decorrente da Nota Técnica nº 163/2013 

(SEI nº 4425464), foi publicado em 05/04/2013 o Despacho de Homologação 

(SEI nº 0174757). Por se tratar de Aviso regido pela Portaria nº 355/2012, que 

tinha fluxo diferente, antes da Exposição, já houve publicação de Portaria de 

consolidação nº 260/2016, em 04/02/2016 (SEI nº 0952835), e do Contrato em 

28/07/2017 (SEI nº 2095628). Então, as primeiras tentativas de envio de 

Exposição de Motivos datam de 2018, conforme exemplifica o documento SEI 

nº 3006170. Só que ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara 

justificativa, o que a área interpretou como necessidade de novas assinaturas 

em razão de mudanças na titularidade da Pasta. 

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura 



da pasta com a migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos 

formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito. 

4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de 

Educativa, foram encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para 

assinatura do Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9417528). 

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI 

nº 9679613), o processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte 

orientação exarada em e-mail (SEI nº 9679604): "conforme solicitado pela 

Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 

Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para 

assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser 

tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. 

Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo 

os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a 

urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência 

nas análises". 

6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à 

Consultoria Jurídica, a fim de que sejam realizadas as devidas adequações 

jurídicas. 

 

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado das 

Comunicações homologou o certame e adjudicou o objeto do ao Município de João Pessoa, consoante 

os termos do Despacho s/nº, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 65, de 05 de abril de 

2013 (Doc. nº 01747557 -fl. 37. - SEI). Posteriormente, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº 01042/2019 MCTIC, 

submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de outorga para 

exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 4709510 -SEI). 

 

4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto 

presidencial, conferindo outorga ao Município de João Pessoa para explorar o serviço de radiodifusão 

de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João 

Pessoa/PB. 

 

5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do Poder 

Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os 

termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga para exploração 

do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal). 

 

6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise 

conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-

MC/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO nº 0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - 

(Doc. nº 4425476 - SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da 

seleção pública que tratava da emissão de outorga para o Município de João Pessoa explorar o serviço 

de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 

localidade de João Pessoa/PB. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de que fosse 

conferida outorga para o referido Município, como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 

163/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (Doc. nº 4425464 - SEI). 



 

7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 

constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 

(art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), tem-se que é forçosa a adoção das medidas 

pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 

Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e decidir sobre o 

deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens. 

 

8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das 

Comunicações aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. 

nº 9518046- SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República. 

 

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para 

ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 

urgência que o caso requer. 

 

À consideração superior. 

 

Brasília, 19 de maio de 2022. 

 

assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da chave de acesso 

e8b5fd83 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código 890619179 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 

Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 19-05-2022 08:56. Número de Série: 

17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - 

GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027- 6119/6915 

DESPACHO n. 01063/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 53000.036340/2012-87 

INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 

 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 



2. Encaminhe-se conforme sugerido. 

 

Brasília, 19 de maio de 2022. 

 

CAROLINA SCHERER BICCA 

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da chave de acesso 

e8b5fd83 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código 891338781 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 

Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 19-05-2022 09:25. Número de Série: 

1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes 



D-OUTORGA CONCESSÃO MUNICÍPIO JOÃO PESSOA (EM 393 MCOM)    1 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 12.072, DE 25 DE JUNHO DE 2024 

 

Outorga concessão ao Município de João Pessoa para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia 
digital, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de João Pessoa, Estado da Paraíba. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 
inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo nº 
53000.036340/2012-87 do Ministério das Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica outorgada concessão ao Município de João Pessoa, entidade de direito público 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 08.778.326/0001-56, para executar, pelo 
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em 
tecnologia digital, com o uso do canal 50E, com fins exclusivamente educativos, no Município de João 
Pessoa, Estado da Paraíba. 

Parágrafo único.  A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de junho de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 

 

 



 53000.036340/2012-87
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 454/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante do Decreto nº 12.072, de 25 de junho de 2024, publicado no Diário
Oficial da União do dia 26 de junho de 2024, que “Outorga concessão ao Município de João Pessoa para
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital,
com fins exclusivamente educativos, no Município de João Pessoa, Estado da Paraíba.”.

 

Atenciosamente,

 
 

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado substituta

Documento assinado eletronicamente por Miriam Aparecida Belchior, Ministro(a) de Estado da Casa Civil da
Presidência da República substituto(a), em 27/06/2024, às 20:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5851932 e o código CRC
D039F600 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 5851932

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


03/09/2018 SEI/MCTIC  - 3319509  -  Ofício 

MINISTÉRIO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E COMUNICAÇÕES 
Bloco  R -Esplanada  dos  Ministérios, 

CEP 70044-900  - Bairro  Zona  Cívico-Administrativa 
Brasília-DF,  (61)  2027-6000 

Ofício  n0 34813/2018/SEI-MCTIC 

Ao Senhor  ' 
MARCELO  PACHECO  DOS  GUARANYS 
Subchefe  de Análise  e Acompanhamento  de  (Políticas Governamentais  - SAG" 
Casa  Civil  da  Presidência  da República  t  ",  -"  "; 
Brasília/DF 

Assunto:  Encaminhamento  de mídia  digital:" 

VaT?t!iv >» iii'f,ríV;5'ijyfie} i 
� O4íji>0T05,Í\':H>Í.;;ÍC> } 

,K í 

Senhor  Subchefe, 

Em atendimento  à orientação  dessa  Subchefia  e ao disposto  no Decreto  n0  3.714,  de 03 de  janeiro  de  2001, 
encaminho-lhe  os seguintes 
processos  impressos  a partir  de arquivo  digital  com  valor  de original,  que  tratam  de  concessão  de outorga. 

CD 01 53900.073493/2015-12 EM 389 
CD_01 53900.049709/2015-11 EM 394 
CD_01 53900.046879/2015-43 EM 386 
CD 01 53900.043984/2015-21 EM 400 
|CD_01 53900.018561/2014-91 EM 385 
CDOl 53900.017286/2015-70 EM 384 
CD 01 53900.016138/2015-38 EM 397 
CD 01 53900.012814/2014-13 EM 398 
CD_01 53900.011113/2014-67 EM_399 
CD 01 53000.070736/2013-34 EM_380 
CD 01 53000.006934/2013-44 EM_379 
CD 01 53000.004800/2014-70 EM_402  i: 
CD 01 53000.001683/2014-92 EM 388 
CD 01 01250.059013/2017-62 EM 396 
CD 01 53000.036340/2012-87 EM_395  i 

sei! � 
asvinaiura " 
eSelrônJca 

Documento assinado eletronicamente por Andréa  de  Miranda  Ramos  Kern,  Chefe  de Gabinete  da 

89/2014' MCTIC  ^  34/2 ' 
em 31/08/2018, às 15:29, conforme art. 3o, III, "b", das Portarias MC n0 

https://sei.^ctic.gov.br/sei/controlador.php?acao-^  sjst 
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53000.036340/2012-87

Interessado: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

Setor: COLEC_POS

CNPJ: 08.806.721/0001-03

Serviço:
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente
educativos

FISTEL: 50413742954

UF: PB

Localidade: João Pessoa

Tipo: Concessão TV Educativa

Número do
Tipo:

423

Documentos
Restritos:

 -

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas

Informe Processual COLEC_POS 2940267         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 1



431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 03/05/2018,
às 14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2940267 e o
código CRC 413CD460.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 2940267

Informe Processual COLEC_POS 2940267         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 2

ISRAEL 

ALEXANDRE 

BEZERRA DA 

SILVA GALVAO

Assinado de forma digital por ISRAEL 

ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA 

GALVAO 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Pessoa 

Fisica A3, ou=ARSERPRO, 

ou=Autoridade Certificadora 

SERPROACF, cn=ISRAEL ALEXANDRE 

BEZERRA DA SILVA GALVAO 

Dados: 2018.08.30 16:50:42 -03'00'

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


TERMO D E ABERTUR A DE PROCESSO ADMINISTRATIV O 

Protocolo rv2; 53000.036340/2012-87 
Interessado: MUNICÍPI O DE JOÃ O PESSOA 
Assunto: OUTORGA 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
21 (vinte e uma) folhas, contanto com o presente Termo de Abertura. 

Em 10/09/2012 

Volume de Processo Digitalizado 53000.036340/2012-87 (0174757)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 3



JOÃO PESSOA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJfiÇ 
GOVERNO MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gabinete do Prefeito 
Pb. 

L 

Ao Senhor Secretári o d e Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a d o Ministéri o das Comunicaçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- o Rubrica . 

ASSUNTO: Propost a par a a  obtençã o d e outorg a par a a  execuçã o do s serviço s d e radiodifusã o 
educativa e m observânci a à  Portari a n ^ 355 , d e 12/07/2012 , publicad a n o Diári o Oficia l d a Uniã o d e 
13/07/2012 , qu e estabelec e regras e  critério s para o s processos seletivos relativo s a o referid o serviç o 
em: 

() Frequênci a Modulada , com fin s exclusivamente educativos, 
(x) Sons e Imagens, com fin s exclusivamente educativos. 

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, personalidade jurídic a d e Direit o Público , co m sed e e m Joã o Pessoa, 
Paraíba , CNPJ n ^ 08.806.721/0001-03 , po r se u representant e lega l abaixo assinado, ve m apresenta r a 
essa Secretaria propost a para a  obtençã o d e outorg a para a  execuçã o d o serviç o d e radiodifusã o acim a 
descrito, juntando , em anexo , a documentaçã o necessári a par a a  instrução<i©fieefií"ryQjç^ftsçç i' es 

BRASÍLI A -  O F 

53000 036340/2012-87 
Localidade: Joã o Pessoa - P B 
Canal: 50 
Aviso de Habilitaçã o ne : 4 , de 1 2 de julh o d e 201 2 
Data de publicaçã o d o Aviso de Habilitação : 13/07/201 2 

SE F&.QIO ILOG COLGG>€GKL «P O 

Quantitativ o de alunos matriculados no caso de instituiçõe s de ensino : 63.071 
Tempo proposto para funcionament o diári o da emissora que ir á executar o serviço : 16 horas 

Sede ou filia l n a localidad e de execuçã o da outorga , (x) Sim ( ) Nã o 

Pede Deferimento . 
João Pessoa, 30 d e julh o d e 201 2 

Nome do representant e legal da entidade : JOSE LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA 
CPF: 112.498.204-30 

Gabinele do Prefeito 
Praça Pedro Américo , 70 -  Centr o 
João Pessoa - Paraíb a - Brasi l -  CE P 58.10-340 
Fones: Centro Adm . 3218-008 8 /  Paç o Muniepal 3218-4747 
Fax: Centro Adm . 3218-.9012 / Paç o Municipa l 3218-.978 6 
www •  ioaopessoa.pb.gov. br 

Volume de Processo Digitalizado 53000.036340/2012-87 (0174757)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 4

http://ioaopessoa.pb.gov


PREFEITUR A MUNICIPA L D E JOÃ O PESSO A 
SECRETARI A D A EDUCAÇÃ O E  CULTUR A -  SEDE C 

Rua : Diógene s Chianca , 177 7 - Águ a Fria - Joã o Pesso a - P B CEP : 58.053.90 0 

Telefone: (83)3218-9275/3218-927 3 G 001 *//? / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GOVERNO MUNICIPALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q  '  ' 

Rubric a j^ . 

Ofício if . 0856/12-GS/SEDEC \ 

João Pessoa, 30 de julho de 2012. 

À Sua Excelência o Senhor Ministro das Comunicações 
PAULO BERNARDO SELVA 
Assunto: Encaminhamento de quantitativo de alunos. 

Senhor, 

Conforme solicitado encaminho a Vossa Excelência, o  quantitativo de alunos 
da Rede Municipal de João Pessoa Segue abaixo discriminado: 

• 63.07 1 alunos 

Respeitosamente, 

GE N :asd i CAS DE LUCENA 
ucação e Cultura 
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GOVERNO MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gabinete do Prefeito 

e Com 0/> / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•03 Rubric a j , « 

DECLARAÇÃ O 

Declaro , par a o s devido s fin s d e direit o e  so b a s pena s Lei , qu e o 
Municípi o d e Joã o Pesso a qu e integrar á a  red e naciona l d e comunicaçã o 
públic a gerid a pel a Empres a Brasi l d e Comunicaçã o -  EBC . 

Joã o Pessoa , 3 0 d e julh o d e 201 2 

S E LUCIAN O 

Gahinete do Prefeito 
Praça Pedro Américo , 7 0 - Cemr o 
Jo3o Pessoa - Paraíb a - Brasi l -  CE P 58.10-340 
Fones: Centro Adm . 3218-9088 / Paç o Mimicpal 3218-9797 
Fax: Centro Adm . 3218-.901 2 / Paç o Municipa l 3218-.9786 
wvvw.ioaopessoa.pb.gov.br 
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Gabinete do Prefeito ^Fte ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 

^5 Rubrica 

DECLARAÇÃ O 

Declaro , par a o s devido s fin s d e direit o e so b a s pena s Lei , qu e soment e 
brasileiro s nato s exercerã o o s cargo s e  funçõe s d e direção , gerência , 
chefia , d e assessorament o e  assistênci a administrativ a d a execuçã o d o 
serviç o objet o d a outorga , cas o o  Municípi o d e Joã o Pesso a venh a a  se r 
contemplado . 

Joã o Pessoa , 3 0 d e julh o de 201 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« 

Gabinete do Prefeito 
Praça Pedro Américo , 70 - Centr o 
João Pessoa - Paraíb a - Brasi l -  CE P 58.10-340 
Fones: Centro Adm. 3218-9088 / Paç o Municpal 3218-979 7 
Fax: Centro Adm. 3218-.9012 /  Paç o Municipa l 3218-.978 6 
www.ioaopessoa.pb.gov.br 

Volume de Processo Digitalizado 53000.036340/2012-87 (0174757)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 7

http://www.ioaopessoa.pb.gov.br


JOÃO PESSOA 
GOVERNO MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gabinete do Prefeito ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA üf c 
2, •0), Rubrica 

CD Cl 

DECLARAÇÃ O 

Declaro , par a o s devido s fin s d e direit o e  so b a s pena s Lei , qu e o 
Municípi o d e Joã o Pesso a possu i recurso s financeiro s par a o 
empreendimento , co m a  finalidad e d e transmiti r o s serviço s d e 
radiodifusã o sonor a e  d e son s e  imagens , co m fin s exclusivament e 
educativos . 

Joã o Pessoa , 3 0 d e julh o de 201 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•;; . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "'} zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Gabinete do Prefeito 
Praça Pedro Américo , 70 - Centr o 
João Pessoa - Paraíb a - Brasi l - CE P 58.10-340 
Fones: Centro Adm . 3218-908 8 /  Paç o Municpal 3218-079 7 
Fax: Centro Adm . 3218-.901 2 /  Paç o Municipa l 3218-.978 6 
www.ioaopessoa.pb.gov.br 
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GOVERNO MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gabinete do Prefeito 

jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA33 Rubrics _ 

-Si 

DECLARAÇÃ O 

Declaro , par a o s devido s fin s d e direit o e  so b a s pena s Lei , qu e o 
Municípi o d e Joã o Pesso a nã o possu i autorizaçã o par a executa r o mesm o 
tipo d e serviç o n a localidad e objet o d a concessã o o u permissão , be m 
como nã o exceder á o s limite s fixado s n o art . 1 2 d o Decreto-Le i n° 236 , d e 
28 d e fevereir o d e 1967 , cas o venh a a  se r contemplad a co m a  outorg a 
dos serviço s d e radiodifusã o sonor a e  d e son s e  imagens , co m fin s 
exclusivament e educativos . 

Joã o Pessoa , 3 0 d e julh o de 201 2 

Gabinete do Prefeito 
Praça Pedro Américo . 70 - Centr o 
João Pessoa - Paraíb a - Brasi l -  CE P 58.10-340 
Fones: Centro Adm. 3218-9088 / Paç o Mimicpal 3218-979 7 
Fax: Centro Adm. 3218-.901 2 /  Paç o Municipal 3218-.978 6 
vvvAV.ioaopessoa.pb.gov.br 
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DECLARAÇÃ O 

Declaro , par a o s devido s fin s d e direit o e  so b a s pena s Lei , qu e o 
Municípi o d e Joã o Pessoa , compromete-s e a  obedece r a o dispost o no s 
artigos 22 1 e  222 , §  2 o , d a Constituiçã o d a República , be m com o à s 
exigência s constante s d a legislaçã o específic a d o seto r d e radiodifusã o e , 
em especial , à s obrigaçõe s constante s d a Portari a Interministeria l n° 651 , 
de 1 5 d e abri l d e 1999 . 

Joã o Pessoa , 3 0 d e julh o de 201 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MSÉ LUCIAN O A( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- t' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7  'fflf- ,»,,„.. *—; ff--  -  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Gabinete do Prefeito 
Praça Pedro Américo , 70 - Centr o 
João Pessoa - Paraíb a - Brasi l -  CE P 58.10-340 
Fones: Centro Adm. 3218-9088 /  Paç o Municpal 3218-9797 
Fax: Centro Adm.3218-.9012/Paç o Municipa l 3218-978 6 
vvvvvv.ioaopessoa.pb.aov.br 
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Ao Senhor Secretári o de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a d o Ministéri o das Comunicaçõe s 

ASSUNTO: Propost a par a a  obtençã o d e outorg a par a a  execuçã o do s serviço s d e radiodifusã o 
educativa e m observânci a à  Portari a n2 355, de 12/07/2012 , publicad a n o Diári o Oficia l d a Uniã o d e 
13/07/2012 , que estabelece regras e  critério s para o s processos seletivos relativo s ao referid o serviç o 
em: 

() Frequênci a Modulada , com fins exclusivamente educativos, 
(x) Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos. 

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, personalidade jurídic a d e Direit o Público , co m sede em Joã o Pessoa, 
Paraíba , CNPJ n^ 08.806.721/0001-03 , por seu representant e lega l abaixo assinado, ve m apresentar a 
essa Secretaria propost a para a  obtençã o d e outorga para a  execuçã o d o serviç o de radiodifusã o acima 
descrito, juntando , em anexo, a documentaçã o necessári a para a  instruçã o do respectivo processo. 

Localidade: João Pessoa - PB 
Canal: 50 
Aviso de Habilitaçã o nS; 4, de 12 de julho de 2012 
Data de publicaçã o do Aviso de Habilitação : 13/07/201 2 

Quantitativ o de alunos matriculado s no caso de instituiçõe s de ensino: 63.071 
Tempo proposto para funcionament o diári o da emissora que irá executar o  serviço : 16 horas 

Sede ou filia l na localidade de execuçã o da outorga , (x) Sim () Não 

Pede Deferimento . 
João Pessoa, 30 de julh o de 2012 

Nome do representant e lega l da entidade : JOSÉ LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA 
CPF: 112.498.204-30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gabinete do Prefeito 
Praça Pedro Américo . 7 0 - Centro 
João Pessoa - Paraíb a - Brasi l -  CE P 58.10-340 
Fones: Centro Adm 3218-908 8 /  Paç o Municpal 3218-979 7 
Fax: Centro Adm. 3218-.9012 /  Paç o Municipa l 3218-.978 6 
wwvv.ioaopessoa.pb.gov.br 
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TERMO D E POSS E N O CARG O D E PREFEIT O CONSTITUCIONA L D O 

MUNICÍPIO DE JOÃ O PESSOA , NO SEGUNDO ANO D A 15 » LEGISLATURA , 

AOS 8 1 (TRINT A E UM ) DIA S DO MÊS DE MARÇO DE 2010 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~Ffe .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j<0 
L •CD Rubrica 

CD Co 

Aos 31  (trinta e um) dias do mês de março de dois mil e dez, às 17:30  horas, no 
Auditório da  Estação Cabo  Branco -  Ciência,  Cultura  e  Arte ,  assume a  titularidade 
do cargo de prefeito o Senhor JOSÉ LUCIANO  AGRA  DE  OLIVEIRA,  em  virtude da 
vacância declarada pela renúncia do Sr. RICARDO VIEIRA  COUTINHO. 

SALA DA PRESIDÊNCIA DA CMJP, 31  DE MARÇO DE 2010. 

DiirvalJißJi^tifada Silva  Filho 
Presidente 

^ÜSE LUCIANO  AGRA  DE  OLIVEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q PREFEITO  -  (empossado) 

i Diniz  '  ' wnivon Ramalho Diniz 
'2° Secretário 

João Carvalho da Costa Sobrinho 
3 o Secretário  ( licença) 

AUTENTICAÇÃO 
De acordo com os artigos 365 III e 384 do CPC, 
autentico a presi 

João Pesso! 
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pfüCSE LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA 
AV SILVINO CHAVES 1061 AP 1402 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'•JOÃO PESSOA I PB (AG:1) '  -

Classe: RESIDENCIAL Trifásica 
Rotei"ro:07-006-244-3890 
N° d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Medidor.ooooi029707 

MONTEIRO DA FRANCA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SERVIÇO NOTARIA L • 5 A OFÍCI O TFT *£&± 

AUTENTICAÇÃO 
I ClOTlCC ÇU£ » PBEStNTE CÉPiÃ É «EfROOUÇAC P.£l 04 MIEIMl! 

(ART. 36S • III DO CPCJ 

enerGis a 
luz. mtamuffn «e«"zaçâo 

. DISTRIBUIDORA D6 ENERGIA S/A 
joão p..*>. / PB - cep saarwiw 
0001-40 k«c.EsL 16.015.823-0 

Nota FtacalfCohla * Enèfgia Elétrica 

rv:khn fliitnmático: 

OT0123ai289 
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-co Rubrica < ~ M 
c „  )  a > 

M i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIFICATIV A 

A TV Cidade Joã o Pessoa , vinculad a a  Secretari a d e Educaçã o 

da Prefeitur a Municipa l d e Joã o Pessoa , é  um a T V Educativ a qu e 

transmit e o  se u sinal , vi a cabo , desd e o  di a 2 1 d e dezembr o d e 2007 . 

Para conquista r est e direito , a  Prefeitur a d e Joã o Pessoa , respaldad a 

pela Le i n 2 8.97 7 (Lei  do Cabo) , solicito u a  empres a concessionári a d e 

TV a  cab o n o municípi o o  cana l d e transmissão . Nesse s quas e cinc o 

anos, a  TV Cidade j á cont a co m u m acerv o d e mai s d e trê s mi l hora s 

de reqistro s qu e contempla m a  história , a  cultura , a  educaçã o e  o 

desenvolviment o d o pov o da Paraíba . 

Entre programas , mterprogramas , documentários , 

institucionai s e  apresentaçõe s artísticas , a  TV Cidade j á possu i 

aproximadament e mi l horas d e acerv o editad o e  catalogado , o  qu e s e 

configur a n o maio r conjunt o d e registro s audiovisuai s co m 

característica s educativa s d o Estado . A s forma s d e disseminaçã o 

dest e conteúd o sã o os evento s públicos , escola s municipai s e outras , 

que solicita m conteúdo s d a TV 

Cidade , e  o  sistem a d e difusã o a  cab o NET , concessionári a e m Joã o 

Pessoa. Algun s conteúdo s també m sã o postado s n o Youtube . 

Desta forma , mesm o co m o  seu sina l restrit o ao univers o d e 

assinante s d e T V a cab o d o municípi o e  à s alternativa s d e 

transmissã o citadas , a  TV Cidade Joã o Pessoa j á conquisto u a 

audiência , o  respeit o e  a  admiraçã o d e um a significativ a parcel a d a 

populaçã o ci a cidade . Ist o porque , par a a  formulaçã o do s seu s 

conteúdos , a  TV Cidade Joã o Pesso a tom a com o referênci a a 

valorizaçã o d a cultura , d o patrimôni o público , d a autoestima , d o 
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saber , d a civilidade , d a ecologia , d o se r humano , d a igualdad e e  d a 

pluralidad e d e pensamentos , costume s e  atitudes . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fc^irjr.y=è 

A TV Cidade Joã o Pesso a j á é  um a realidad e e  já s e fe z important e a o 

pont o d e segmento s d a populaçã o solicitarem , da Prefeitur a d e Joã o 

Pessoa, a  democratizaçã o d o se u conteúd o atravé s d a transmissã o 

em cana l abert o d e TV. Nã o resta m argumento s o u justificativas , a o 

pode r público , par a continua r negand o a  maio r parcel a d a populaçã o 

da cidade , a í incluído s o s mai s carentes , o  direit o d e assistir , a 

qualque r hora , e m su a casa . a  únic a T V que oper a n o municípi o se m 

interesse s comerciai s e  fluindo , a  tod o tempo , conteúdo s informativo s 

que busca m fomentar a educação , a  cultur a e  o s sentimento s d e 

cidadania , democraci a e  republicaniclade . 

Em 3 1 cie julh o ci e 2012 , 

Giullian a Cost a 
Coordenador a d a T V Cidade Joã o Pessoa 

<o RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L  M 

' 

% -5,0 ' 
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3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SOBR E A  PROGRAMAÇÃ O PROPOST A 
ÍÉ> Rubrica 

Os programa s proposto s pel a T V Cidade Joã o Pesso a par a o 

cana l abert o tê m cunh o educativo , colocand o assunto s d a atualidad e 

e di a a  di a d o cidadã o com o foc o d e abordage m da s reportagens , 

entrevistas , documentário s e  noticiários . Educaçã o e m debat e n a 

infinidad e d e tema s e  proposta s e m discussõe s na s escolas , palestras , 

debates , serviço s públicos , oferecido s n o municípi o e  ponto s d e 

cultur a d a cidade . 

Nossa propost a d e programaçã o par a T V abert a est á sujeit a à 

definiçã o d o horári o qu e dever á se r concedid o pel o Ministéri o d a 

Comunicaçã o atravé s d a concessã o públic a requerida . Segu e 

proposta . 

PROPOST A D E PROGRAMAÇÃ O 

T V CIDAD E JOÃ O PESSO A -  CANA L ABERT O 

PROGRAMAS : 
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A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOTICIDAD E -  Noticiári o co m dua s ediçõe s diária s exib e reportagen s 
sobre fato s d a cidad e relacionado s à  cultura , educação , saúde , 
esporte , turismo , etc . Sã o notícia s d o qu e acontec e n o di a a  di a d a 
Capita l e  qu e pod e contribui r par a a  melhori a da sociedade . 
CIN E DEBAT E -  Program a d e entrevista s gravad o num a sal a d e 
exibiçã o co m apresentado r e  convidado s qu e vã o debate r tema s 
relacionado s a o mund o d o Cinema . 
EDUCAND O -  Program a voltad o par a discuti r problema s e  açõe s d a 
áre a d e educaçã o municipal . A  ideia é  destaca r trabalho s realizado s 
nas escola s municipais , nos centro s d e arte , no s teatros , açõe s d e 
educaçã o par a saúde , educaçã o par a o  trânsito , educaçã o ambiental . 
Com entrevist a e  reportagen s sobr e u m tem a escolhid o par a cad a dia . 
ESPAÇ O DOCUMENTA L -  Espaç o par a documentário s feito s po r 
profissionai s paraibanos . 
LEVANT E A  MÃ O CIDADÃ O -  Program a voltad o par a discuti r tema s 
relacionado s à  polític a d e form a mai s educativa . Leis , Projeto s d e Lei, 
direito s e  devere s d o cidadão . Co m entrevist a e  participaçã o popula r 
atravé s d e e-mail , entrevista s d e ru a e  outro s meios . 
ECONOMI A DOMÉSTIC A -  Program a par a esclarece r tema s dess a 
áre a par a a 
comunidad e co m informações , dica s e  soluçõe s par a a s complicada s 
conta s domésticas . 
EMPREENDE R E  CRESCE R -  Program a d e entrevist a e  reportagen s 
sobre tema s relacionado s a o empreendedorismo , mostrand o 
exemplo s d e pequena s empresa s qu e dera m cert o e  dand o dica s d e 
com o empreender . 

É O  SHO W - Program a co m show s realizado s n a cidad e e  entrevist a 
com artistas . 
SOBR E A  MES A -  Program a co m receitas , dica s d e culinári a e 
orientaçõe s d e reaproveitament o d e alimentos . O program a te m foc o 
em mostra r experiência s culinária s desenvolvida s na s escolas , 
creche s e  horta s comunitárias , be m com o d e programa s municipai s 
voltado s par a a  agricultur a familiar . 
QUER O MAIS , SAÚDE ! -  Program a relacionad o à  saúd e e  qualidad e 
de vid a co m entrevista , reportagens , dica s e  orientaçõe s par a a 
comunidade . Mostra r experiência s e  experimento s qu e estã o dand o 
cert o n o município . 
PARAÍB A ME U AMO R -  Program a d e turism o sobr e cidade s 
paraibanas , sua s riquezas , histórias , artesanato , cultura , legad o e  di a 
a di a d e cidadão s qu e sã o a car a d o lugar . 

Gorr w 

<õ RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L 
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Pte. 
JORNA L E M LIBRA S -  Program a voltad o par a surdo s mudos , co m 
profissiona l apresentand o toda s a s notícia s n a linguage m deles . 
TRILHA S -  Program a qu e mostr a o s roteiro s e  percurso s feito s po r 
grupo s d e ciclistas , pedestres , o u bugueiros . Mostra r os desafio s qu e 
eles enfrentam , a s dificuldades , as experiência s pessoai s e  d o grupo , 
a históri a do s locais , a  importânci a d e respeita r o  mei o ambient e alé m 
da biodiversidad e dos lugares . 
TECNOVIDADE S -  Program a focad o e m novidade s do s hardware s e 
software s e  o  univers o da s mídia s digitais . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~o Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JL 
L 

O' 
CD 
CO 

TRABALH O LEGA L -  Program a sobr e lei s trabalhista s co m 
orientaçõe s educativa s par a a  comunidad e d e form a geral , sobr e o 
que é  direit o e  o  qu e é  dever . Caso s curiosos , exemplo s qu e deve m 
ser seguidos , etc . 
ESPORTE E  EDUCAÇÃ O -  Program a voltad o par a educaçã o e 
incentiv o à s atividade s esportivas . 
HISTÓRIA&CIDAD E -  Program a co m pessoa s qu e conhece m be m a 
cidad e e  pode m conta r u m pouc o d a su a história , prédio s históricos , 
locai s importante s d a cidade . A  ideia é  leva r o telespectado r a 
conhecer a históri a d a capital , prédios , complexos , becos , vilas.. . 
Historiadores , escritores , professore s e  pessoa s d o pov o (qu e vive m 
ou trabalha m n o luga r h á muito s anos ) sã o os convidados . 
PARAÍB A TE M - Program a d o Sena i sobr e açõe s educativa s d a 
instituição . 

MEU AMBIENT E -  Program a sobr e sustentabilidad e co m informaçõe s 
educativas , entrevista s e  reportagen s sobr e tema s ligado s ao s 
cuidado s co m noss o mei o ambiente . 
MÚSIC A PARAIBAN A -  Espaç o par a discuti r música , mostra r o  qu e 
vem send o d e diferent e e  inovado r nessa área , alé m d e entrevista r 
pessoa s d a áre a musica l qu e estã o fazend o sucesso . 
ENTRELINHA S -  Program a d e entrevist a sobr e tema s político s qu e 
estã o e m paut a n o di a a  dia . Co m participaçã o popula r atravé s d e 
povo fal a e  da s rede s sociais . 
COIS A D E CRIANÇ A -  Program a educativ o e  co m dica s d e 
atividade s par a criança s n a cidade . Co m participaçã o d e 
arteducadore s e  professore s d e escola s municipais . 
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ÍÕ Rubrica ^ 

INTERPROGRAMA S 

ANOT E Al ! -  Materia l co m vinhet a e bas e par a caractere s informand o 
tud o qu e est á par a acontece r durant e o s próximo s dia s n a agend a 
cultural , cursos , concurso s e  evento s d a cidade. . (Tempo entr e quinz e 
e trint a segundos) . <  • 
PARAÍB A -  GRANDE S NOME S -  Programa s gravado s e m diverso s 
ponto s d a cidad e e  na s escola s co m aluno s e  convidados , faland o 
sobre paraibano s qu e considera m ilustre s e o u importante s par a a 
comunidade . (Temp o entr e doi s e trê s minutos) . 
BOA LEITUR A -  Professores , intelectuais , artistas , escritore s 
apresentand o livro s d a preferênci a deles , faland o u m pouc o d a 
históri a e  do s autores . (Temp o entr e doi s e trê s minutos) . 
TALENT O ESCOLA R -  Programa s co m historia s de estudante s d e 
escola s municipai s que estã o s e destacand o e m algu m tip o d e 
atividad e (arte , cultura , informática...) . No s vídeo s o  própri o alun o 
pode s e apresentar , conta r u m pouc o a  su a histori a e  fala r sobr e a 
atividad e ond e s e destaca . O  materia l dev e se r enviado , vi a internet , 
pelo alun o ou professo r e/o u direto r d e escola . (Temp o entr e doi s e 
trê s minutos) . 

FAIX A CRIATIV A -  Program a gravad o e m teatr o co m artista s d a 
terra . Sã o músicas , pequeno s trecho s d e espetáculo s d e danç a e 
teatro . (Temp o entr e doi s e trê s minutos) . 
TELEPOEM A -  Program a gravad o e m teatr o co m poeta s e  aluno s 
declamand o poemas . (Temp o entr e u m e doi s minutos) . 
MAI S CONHECIMENT O -  Professore s o u especialista s faland o sobr e 
tem a educativos , como : saúde , astronomia , física , química , biologi a e 
outros . (Temp o entr e doi s e trê s minutos) . 
NOSS A LÍNGU A -  Dica s de gramátic a gravada s po r professore s d a 
rede municipa l e  professore s conhecido s d a cidade . (Temp o entr e doi s 
e trê s minutos) . 
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• M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACULTUR A N A CIDAD E -  Mostr a o  qu e est á acontecend o n a cidade , Rubric a 
na are a cultural . Shows , exposições , teatro , música . (Temp o entr e doi s % , 
e tre s minutos ; 
EMPREG O A  VIST A -  Program a co m vaga s d o Sin e e  d o Cie e e  dica s 
de com o consegui r e  mante r se u empreg o e  carreira . (Temp o entr e 
dois e  três l minutos) . 

GRAD E D E PROGRAMAÇÃ O -  16 h 

PROPOST A 

06:3 0 
07:0 0 
07:3 0 
08:0 0 
08:3 0 
09:0 0 
09:3 0 
10:0 0 
10:3 0 
11:0 0 
11:3 0 
12:0 0 
12:3 0 
13:0 0 
13:3 0 
14:0 0 
14:3 0 
15:0 0 

QUERO MAIS , SAÚDE ' 
EMPREENDER E  CRESCER 
TRABALHO LEGAL 

- INTERPROGRAMA S 
LEVANTE A  MÃO CIDADÃO 
SOBRE A MESA 
ECONOMIA DOMESTIC A 
COISA D E CRIANÇA 
EDUCANDO 
INTERPROGRAMAS 
ESPORTE E  EDUCAÇÃO 

- INTERPROGRAMA S 
- NOTICIDADE l ã EDIÇÃO 
-JORNAL E M LIBRAS 
PARAÍBA TEM 
iNTERPROGRAMAS 
HISTÓRIA&CIDADE 
INTERPROGRAMAS 

15:3 0 -  ME U AMBIENTE 
16:0 0 -  'NTERPROGRAMA S 
16:3 0 -  TRILHA S 
17:0 0 -  INTERPROGRAMA S 
17:3 0 -  TECNOVIDADE S 
18:0 0 -  PARAÍBA MEU AMOR 
18:3 0 -  INTERPROGRAMA S 
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19:0 0 -  NOTICIDADE S 2 § EDIÇÃO 
19:3 0 -  JORNAL E M LIBRAS 2^ EDIÇÃO 
20:0 0 -  MÚSIC A PARAIBANA 
20:3 0 -  ESPAÇ O DOCUMENTAL 
21:0 0 -  CINE DEBATE 
21:3 0 -  ENTRELINHA S 
22:0 0 -  É  SHOW ! 

22:3 0 -  ENCERRAMENT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o — 
JSfc Rubrica ^ 
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^ Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/24 
/SSVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1677-7069 

Diário Oficial da União - Seçã N° 135, sexta-feira. 13 de julho de 2012 
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - XINGU 
EXTRATO D E DISPENSA D E LICITAÇÃO N" 8/201 2 - IIASC 25704 1 

N° Processo: 25051000251201261 .  Objeto: Contratação de pessoa 
jurídica para o fornecimento de materiais tráficos e personalizados, 
com impressão da arte-final, para atender ai i DSE1 XINGU. Total de 
Itens Licitados: 00004 Fundamento Legal: kit. 24°, Inciso II da Lei 
n" 8.666 de 21/06/1993. . Justificativa: Dispensa de Licitação. De­
claração de Dispensa em 11/07,2012 . JAMIR ALVES FERREIRA . 
Chefe do Dset Xingu . Ratificação em 11/07/2012 . JOAQUIM DE 
CÁSSIO FILHO BARBOSA CHAGAS .  Chefe do Selog .  Valor 
Global: RS 5.040,00 . CNPJ CONTRATADA : 36.945.657/0001-79 
ARTES GRA FICA AURORA LTDA ME. 

(SIDEC - 12/07/2012) 257041-00001 -20!2NES00013 
SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 
EXTRATO D E TERMO ADITIVO N" 4/2012 - UASG 257110 3 

Número do Contrato: 1/2010. 
N° Processo: 25209006456200914. 
PREGÃO S1SPP N" 64/2009 Contratante: MINISTÉRIO DA SAÚDE 
-CNPJ Contratado: 07930100000166. Contratado : FIEL VIGILÂN­
CIA E TRANSPORTE DE -VALORES LTDA. Objeto: Alteração da 
razão social da Contratada ein decorrência la incorporação da em­
presa FIEL ao grupo I'ROSl-.GL!k, variação do valor contratual em 
decorrência de rcpacluaçâo. de acordo com e Convenção Coletiva de 
Trabalho - 2012/2013. e prorrogação do prazo de vigência do contrato 
por um período de mais 03 (três) meses. Fundamento Legal: Lei n" 
8.656/93 e  suas alterações posteriores. Vigência: 14/07/2012 a 
13/10/2012. Valor Total: R$350.031,18. Fonte: 151000000 -
2O12NESOO0O2. Data de Assinatura: 11/07/2012. 

1SICON • 12/07/2012) 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO V  33/201 2 - UASG 25700 3 

N* Processo: 25209001709201269 .  Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de óleo diesel e gasolina comum Jotal de Itens Licitados: 
00002 . Edital: 13/07/2012 de 08h00 às IlhA e de 13h ás 16h30 . 
Endereço: Br 316. Km 07 S'n" Levilândia - ANANINDEUA - PA . 
Entrega das Propostas: a partir de 13/07/2012 às OShOO no site 
www.comprasnet.gov.br. .  Abertura das Propostas: 25/07/2012 às 
OyhOO site tvwwcomprasnet.gov.br. Informações Gerais: O Edital 
poderá ser extraído da internet no site: www.comprasnet.gov.br 

DANIEL PORTAL CANTANHEIDE 
Pregoeiro 

(SIDEC - 12 07:2012) 257003-00001-2O10NEfO1372 

Ministéri o da s Cidade s 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

ESPÉCIE: Termo de alteração |V 02 do Contrato n" 01I/2010/DA. 
PROT. N° 1.189/2012. OBJETO: Prorrogação do contrato por 12 
(dozet meses, passando a ter validade por 36 (trinta e seis) meses, 
com inicio em 24/062012 e término em 24/06/2013. PRAZO: 12 
(doze) meses. DATA DE ASSINATURA: 22 cejunho de 2012. VA­
LOR: RS II 5.500,00 (cento e quinze mil e quinhentos reais). EM­
BASAMENTO LEGAL: Art. 57 - Inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 
CONTRATANTE: CBTU - Companhia Brasileira de Trens Urbanos. 
SIGNATÁRIOS CBTU: Direlor-Presidenlc Francisco Carlos Cabal­
lero Colombo. Diretor de Administração e Finanças: Lourival Ferreira 
Nery Júnior. CONTRATADA: Stok Gestão Documental Ltda. SIG 
ESPÉCIE: Termo de alteração n* 07 do Contrato n° 033/2001/DT. 
PROT. 12.945/2010 c 21.815/2011. OBJETO: Ressarcimento c quitação 
de despesas extraordinárias à empresa contratada, referente aos pro­
cessos de Prol. 12.945/2010 e Prot. 21.815/2011. EMBASAMENTO 
LEGAL: Art. 58. § 2°. c/c Art. 65. Inciso II. alínea "b" da Lei n" 
S.666/1993. VALOR: Prol 12.945/2010 - RS 209.352.25: Prol 
21.815/2011 - RS14.168,72. DATA DE ASSINAI URA: 30 de março de 
2012. CONTRATANTE: CBTU - Companhia Brasileira de Trens Ur­
banos. SIGNATÁRIOS CBTU: Diretor-Presidentc Francisco Carlos Ca­
ballero Colombo. Diretoi-Têcnuo: Aniulpho Azevedo Pereira dos San­
tos. CONTRATADA: Siemens Lida. SIGNATÁRIOS SIEMENS: Paulo 
Auguslo Viana de Alvarenga c Christoph Rudolf Hawlitschcck. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE BELO HORIZONTE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
OBJETO:Aquisição de peças para manutenção dos TUE'S da CB-TU/STU-BH. FORNECEDOR: KNORR BREMSE Sistemas para Veículos Ferroviários LTDA. FUNDAMENTO LEGAL: An. 25, In­ciso I , da Lei 8.666/93, dc acordo com" parecer do GOJUR e au­torizado pelo Gerente - Administração e Finanças cm 06/07/12 ra­tificado pelo Senhor Superintendente da STU/BH. em 06/07 12, con forme consta no processo de n" 0902/12. VALOR GLOBAL: RS 34.251,30 (Trinta e quatro mil.duzentos e trinta e um leais e trinta centavos). 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

AVISOS DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO V 38/2U12-CBTU/STU 
REC. N° BB 434S96 objeto: AQUISIÇÃO DE CONTATOS PARA ESTA CBTU STU/REC. Toma público para fins do conhecimento dos interessados que no dia: 25/07/2012 às 15:00, Horário de Brasília, se dará a Abertura de Proposta de Preços do Pregão em epigrafe Data Limite para recebimento das propostas 25/07/2012 até ás 14:00lt.Maiores informações peto fones 0XX8121028520 ou 2102S52) ou pelo SITE www.licitacoes-e.com.br. 

LUIZ EUGÊNIO DE CARVALHO FREIRE Pregoeiiu 
PREGÃO ELETRÔNICO V 59/20J2-CBTLVSTl 

REC. Nr BB 434797 objeto: AQUISIÇÃO DE PISOS V1NÍLICOS PARA ESTA STL7REC. Toma público para fins de conhecimento dos interessados que no dia: 25/07-2012 às 10:30, Horário de Brasília, se dará a Abertura de Proposta de Preços do Pregão em epígrafe. Data Limite para recebimento das propostas: 25-07/2012 até ás 09:30 Maiores informações pelo fones ÚXX812102S520 ou 21028521 ou pelo SITE www.licitacoes-e.com.br. 
SÉRGIO ROBERTO SOARES PEREIRA Pregoeiro 

EMPRESA DE TRENS URBANOS UE PORTO 
ALEGRE S/A 

AVISOS DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N: 1272012 
A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN-SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, toma público para fins de conhecimento dos interessados que no dia 25 de julho de 2012, à» 08:30h se dará a abertura de propostas do pregão em epigrafe e ás 09h terã inicio a disputa em sessão pública. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA - VESTIMENTA FR. de acordo com as especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos. Limite para recebimento de propostas ate as 08h na mesma data da Licitação no sitio www.licitncoes-e.coni.br Maiores informações pelo fone (511 3363-8247 ou pelo sítio www.trensurb.gov.br. Processo n" 1623-2012 

Porto Alegro. 12 dcjulha dc 20(2. MÁRCIA HELENA CARVALHO BOVI Pregoeira 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 129/2012 

A Empresa de trens Urbanos de Porto Alegre S/A. vinculada ao Ministério das Cidades, torna público para fins dc conhecimento dos interessados que no dia 24 de iulho de 2012. às 0Sti30'h se diirá a abertura de propostas do pregão em epigrafe e as 09h terá início a disputa em sessão pública. OBJETO: aquisição de resistor tubular fixo, de acordo com as especificações constantes no \nexo 01 do edital. Limite para recebimento de propostas até às OSh 30'h na mesma data da Licitação no sitio www.licitacoes-e.coni.bi. Maiores informações pelo fone 151) 3363-S246 ou pelo sítio www.tren-surb.gov.br. Processo n° 2130/2012. 
Porto Alegre, 12 de julho de 2012. GABRIEL GROSS D'AMICO Pieg.^iio 

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N- 110/2012 
A Empresa de Trens Urbanos dc Porto Alegre S/A, vinculada ao Ministério das Cidades, torna público a revogação «.to processo licitatório cm epigrafe, cujo objeto é aquisição de TRANSFORMA­DOR A SECO, visto que o certame retro mencionado ;i8o obteve propostas válidas, vindo a encerrar-se com o status 'revogado'. Pro­cesso n° 1797/2012. 

iVno Alegre. 12 de itili.t. ik 2012 LUCIANO OLIVEIRA Pregoe nu 

Ministéri o da s Comunicaçõe s 

GABINETE DO MINISTRO 
FM RATO DL 1EK.MO UE ACORDO DL COOPERAÇÃO 

Referência: Temo de Acordo de Cooperação entre o Ministério das 
Comunicações - MC e a Huawei do Btasil Telecomunicaçõ*; Lida. 
(Processo n" 53000.029909/2012-58) 
Objeto: Cooperação técnico-cientifica entre o MC e a Huawci do 
Brasil tem por finalidade tomar público o entendimento entre as 
partes de ações que beneficiam o desenvolvimento técnico-cientifíco, 
o adensamento da cadeia produtiva da indústria do set«r eletroc-
ietrónifo e a geração de empregos. 
Data da assinatura: I I de julho de 2012. 
Signatários: Paulo Bernardo Silva • Ministro das Comunicações da 
República Federativa do Brasil 
Xi.-Hg Wei - Presidente «la Huawei do Brasil 
ANISO DE HABILITAÇÃO V 4. DE 12 DE JULHO DF 2012 

0 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES no uso dc suas atribuições, tendo em vista o disposto na Portaria n° 420. de 14 de setembro dc 2011, publicada nu DO U de ]<i de setembn- «li 2011. no artigo 14. $ 2", do IVwn-Lei 236/67. qu** cotupleruentoti e modificou a Lei n" 4 1)7/62; no anig<* 13. ^ *'o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (Decreto n* 52 795. dc 3 WIOWÍV3I. com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 2.]08.'°6; o  r.a Portaria Interministerial n" 651/99, RESOIVfc tomar público o pre­sente Aviso de Habilitação para que os entes nu entidades inte­ressados em executar os serviços de radioriirusãi.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ttaa  finalidade exclusivamente educativa, nos município; ; canais constantes no Anexo 1 e II, apresentem suas propostas, devidamente acompanhada: da documentação constante do Anexo III. de acordo com as regíeis e critérios abaixo estabelecidos: 
1 - Do prazo: o prazo para apresentação das prnpofISI c dc 60 (sessenta) liias, contado a partir da data da publicação do presente Aviso. 
II - Da entrega das propostas: as propostas deverão ser apre­sentadas 
a) pela via postal, endereçada ao Ministério das Comun:-citções •  Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Es­planada dos Ministérios - Bloco R - Edifício Anexo - Ala Oesu -"0044-900 - Brasilia-DF. 
ou 
b'i diretamente no Protocolo Central V Ministério da> Co­municações, situado na Esplanada ÚOS Ministérios, Llloci. R_ Edifício Sede • Térreo - 70044-900 - Brasilia-DF 
III - Da documentação necessária para •« instrução dos pro­cessos: a documentação indispensável para a instrução dou processos deverá ser apresentada tio pra/o fixado iwsie Aviso, juntamente com as respectivas propostas A  lalt.i de apresentação dc qualquer im dos documentos ou a sua apresentação contendo qualquer incorreçàu, em desacordo com o que estabelece a presente Aviso de Habilitação, vira a acarretai a inabilitação do respectivo concorrente. 
IV -  Da preferencia legal, J ; pessoas ioiídica» de direito público inietnu panicipanics dc procedimento administrativo seletivo iniciado pelo aviso dc habtliiavau terãu preferencia para a obtenção d« outorga, observadas as seguintes regras. 
a) a preft-rí-ieia lega! acarretará j  desconsiderucã.» das de­mais entidades participantes do procedimento jdinir.istrativ,» seletivo, caso j pessoa jurídica dc direito público iniemo beneficiada preencha .is demais requisito., estabelecidos nesta "orlaria: 
bi em caso ae participação dc inuis dc uma pessoa jurídica de direito público .memo em um mesma procedimeri-.< adnunistnpva seletivo, adotar-se-;; entre elas n seguinte ordem dc preferencio 
11 em primeiro lugar, as universidades tedeiais. 
2) em segundo lucar. os Estados e o Dist:ito Federal. 
3*1 em leiteiro lugar, as univi^rsidede* estaduais e distritais: 4> ein quarto lugar, os Municípios: 
5) em quinto lugar, as universidades municipais; 6) em sexto lugar, as demais pessoas jurídicas d? direito público interno; 
a) caso concorram cm um procedimento administrativo se­letivo mais de uma universidade initiluida peio mesmo enie fede­rativo. utili7ar-se-á o correspondente número de aluno'; como critério de desempate: 
b) as instituições de educação técnica de ensino médio cria­das pela União, pelos Estados, Distrito Federal ou Municípios serão equiparadas ás respectivas universidades, para efeitos da ordem de preferência estabelecida no v 2" deste artigo. 
V - Da seleção das propostas, ein não havendo preferénei.-* legais válidas, de que Irala o artigo 5' da Portaria n" 420 201!. as propostas cujos processos estejam devidamente instruídos seríc exa­minadas e selecionadas de acordo com os critérios e quesitos es­tabelecidos pelo artigo 7'' da citada Portaria, ou .•ei;r 
a) rundações de direito privado cuja criação tenha sitio pre­vista em lei e instituições de educação superior criadas t  mantida» pela iniciativa privada, nos termos d*.- art. 3". inciso» II e III. «lesto Poitiiria: 5! «'cinquenta c um) pontos. 
bí concorrente com sede ou filial nu mumvipio onde o ser-viço >erá executado: 20 [vinte) pontos; 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:; w ww.in.gov.biHOeiiiK.'idikieJiinil 
pelo código OO032012O7I3OO124 Documento assinado digitalmente conforme MT n; 2.200-2 de 24'Os 200!. que institui a 

Infracstrulura de Chaves Publicai Brasileira - U P*Brasil 
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e) participação da instituição de ensino médio ou superior na administração da fundação de direito privado concorrente, na proporção mínima de 50% (cinquenta por cento) de seus dirigentes como representantes da correspondente instituição Je ensino: 14 (quatorze) pontos; 
d) quantitativo de alunos matriculados na instituição de ensino médio ou superior que fornece o apoio pedagógico á fundação de direito privado concorrente: 
1) concorrente vinculada a instituiçãi) de ensino médio ou superior com maior quantitativo de alunos matriculados: 10 (dez) pontos; 
2) concorrente vinculada a instituição de ensino médio ou superior com o segundo maior quantitativo de alunos matriculados: 08 (oito) pontos; e 3) concorrente vinculada a instituição de ensino médio ou superior com o terceiro maior quantitativo de alunos matriculados: 05 (cinol) pontos; 
e) o tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá executar o Sen iço, com o mínimo de 16 (dezesseis) horas, obterá pontuação, cm obediência à seguinte ordem: 1) entre vinte e vinte e quatro horas diárias: 05 (cinco) pontos: 
2) entre dezesseis e vinte horas diánas: 03 (três) pontos: 
f) no caso de empate entre duas ou mais propostas, a seleção da vencedora fár-se-ã con­siderando-se o critério da representatividade da instituição de ensino médio ou superior vinculada, conforme consta da letra d. 
VI - Do indeferimento: as propostas não instruídas devidamente com os documentos constantes no Anexo 111 deste Aviso serão indeferidas t arquivadas, mediante comunicação aos respectivos pro­ponentes, por meio de oficio, com aviso de recebimento (AR). 
VII - Dos prazos c condições paro interposição de recurso: da decisão que determinar o indeferimento d» pedido de outorga caberá recurso administrativo, em face de razões de legalidade e de mérito, cujo prazo para a interposição é dc tr.nla dias, contado a partir da data da ciência da decisão recorrida, devendo ser dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, encaminhará tal recurso á autoridade superior. 

PAULO BERNARDO SILVA 
ANEXO I 

Listagem de localidades e caractcrisiicas técnicas relacionadas ás outorgas do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, cujo pra/.o dc vigência é de 10 loezi anos. 
IJ F AL Município 

Santana tio Ipanema 
Canal 
237 t 

1 % í 1 
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B A Biirra 2S6 E C 

BA 
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Caetité 2X6 E c BA 
—CE — l"Aeopiara 2<toE C i 1-. Matirili 21(1 1-

c 
C E Mombaça 292 E C 

c r São Benedito 290 E ç_ 
C E Catlcaia 297E C CE 1 avia* d.i MmitMhr-ira 230E 

l-.s Nova Venecia 292 1. c 
MA 
MC~ 

Laô da Pedra Bocaiúva 20,1 [ 
ar T. 1 & \Ki Cimino Belo MG Guaxupé 102 E 
297 1-: 

c 
c 

MG João Pinheiro 291 E c 
MG IMonte Ctimelo 216 E c 
MS lÀquidauana 
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237 Ê c 

PA limai 259 E c 
PA Óbidos 236 E c 
PB 

FE Sane 294 E C PB 

FE Bom Conselho 291 E c 
PI 

r~ P I 
Barras 200 E c PI 

r~ P I Campo Maior 286 E c 
PI Pedro 11 252 E ç Marechal Candide P.ondoa :>M E 

c 
Porto Velho 2I5 E _f SC i. unlibanos 276 1- B2 

5P S.v. 'u;é dos Caninos 240E BI SP Garea 292 E C 

SP Jsies }93 E c 
SP Paramiacu Paulista 568 E SP Sã o Jo.icuiim da Barra 295 E  C 

SP Ituver.ua :sti !• < 

ANEXO II 
Listagem de localidades e carauciiMicas técnicas relacionadas às outorgas do Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, cujo pra/o de vigência c de ]s (quinzei 
anos 

UF j  Mumcípio , _  Cana l I  Tecnologia | Classe i 
-MA I  Sa o Luis 5 4 1 - Digital \  j 
PB !  Joã o Pessoa I  50 j  Digital A  _ 

ANEXO III 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS Ã INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS DAS PESSOAS JU­RÍDICAS DE DIREI 10 PÚBLICO INTERNO. EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 
1. Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada; 
2. Declaração firmada pelo representante le-2.nl da pessoa jurídica intetessada, comprometendo-se a obedecer no disposto nos artigos 221 e 222, í  2o, dn Constituição da República, bem como ás exigências constantes da legislação específica do sdoi de radiodifusão e. em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; 

3. Declaração fumada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada dc que. (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão; e fii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n" 236. de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 
4. Declaração firmada peio representante legal da pessoa jurídica interessada de que possui recursos financeiros para o empreendimento; 
5. Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com a execução do serviço objeto da outorga; 6. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, integrante da administração pública fedei ai, de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerido pela Empresa Brasil de Comunicação - EBC; 7. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada dc que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções, de direção, gerência, chefia, de asscssoramenlo e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga. 8. Declaração finmdú pelo representante legal da instituição de ensino ir.t^re usada informando o número de alunos matriculados. 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS DAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CRIADAS E MANTIDAS PELA INICIATIVA PRIVADA E DAS FUN­DAÇÕES DE D1RF31TO PRIVADO, LM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENÜCADA 
I. Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante lecal da entidade interessada; 
2 Estatuto Social e suas alterações, devidamente r.-gistrados. constando, dentre teus ajejetivos finalidades educacionais ou educativas, y serem executados sem tins Iiurativos. 
2.1 Na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado* ijj esta dever.i lír «ido instituída ha mais dc um ano contado da data de publicação do icspcciiu» avião Je habilitação, e ítn o estatuto social e suas alterações deverão ter sido aprovados pelo Ministério Público e devidaiv.cnte registrados no Cartono de Registro de Pessoas Jurídicas. Livro "A": 
3. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no ( arv.rio de Registro de Pessoas Jurídicas; 
4 Instrumento jurídico que comprove a vinculação da fundação di direto privado com ins­tituição de ensino médio ou de educação superior ou com o município onde sera executado o serviço objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de pingramas voltados para a educaçâi); 
5. Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino i.iedio iu de educação superior com a qual a fundação dc direito privado mantenha vinculação, informando o sei- número de alunos matriculados: 6. Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, compionie:cndo-se i  i.be-decer ao disposto nos artigos 221 e 222, S 2", da Constituição da República, bem como às exigências constantes aa legislação especifica do setor de radiodifusão e. em especial, J S obrigações constantes da Peitaria Interministerial n° 651. de 15 de abnl dc 1999: 7. Declaração da interessada, firmada pelo seu represenlímte legal, dí que T  entidade: (ii não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão nu pennisiâo, e (ii) não excederá os limites fixados nn ar. 12 do Decreto-Lei n" 2i(». de 2'.i de fe\ereiro tíe 1967. caso venha a ser contemplada co:n a outorga; 
8. Declinação da wieiess.id.i. firmada pelo sen iep;rseni..i:ie !>;:;.<!. d.- que mte uns*!», rectifrus financeiros para o empreendimento; 
9. Prova de inscrição dc interessada no Cadastro Nacional dc Pes;. Jur.dici - CST' 10. Prova de regularidade relativa ao Instituto N-scional do Segure Sr»ci;:'. - INs.S: 
II. Prova de regularidade paia com ns fazendas fedei.-ú. estadual ^ mimiupai sede da entidade; 12. Prova de regularidade relativa ao Fu.ido de Üarantia pol Tempo de Serviço • FGTS: 13. Balanço pairimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na fornia da lei, que comprovem a boa situação financeira d;: :t:teie>sada. vedíicja a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios. 
14. Grade detalhada comendo o horário e programação que se pretenor veiculai com a execução do Serviço objeto da outorga; QUANTO AOS DIRIGENTES: 
15. Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado ha mais de 10 anos ou. ptua o emo de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério d;; lastiça há mais dc 10 anos; 16 Certidões dos ( artónos Distribuidores, relativas aos feitos eiveis em geral dos locais de residência nos últimos une;- anos, bem a»im da* localidades onde exerçam oi: lenham excitai-.. io mesmo período, atividades ec,i,-.òniic3s; 
l T . Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos teitos cnmiiwis dos locais de resid-ncia nos últimos cinco anos. bem a.;sim das localidades nnde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 
18. Certidões dos Cari.«i..s de Protestos de Timlus. dos locais .le residéiicia U-- íillimus .into anos. bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, rto mesmo perindo atividades económicas. 
19. Declaração de Çtttv não participa da direção de entras entidades executantes 00 mesmo tipo dc serviço de radiodifusão na luc alidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de "'itras entidades de radiodifusão, cm municípios diversos, em excesso aos limnes fixados no m 12 do Dermin-Lei n* 236'67; 
20 Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais:' 
21. Declaração de que não esta no exercivio dc mandato elemo one lhe asseguu miunidiíde parlamentar ou de cargos ou .'unções dos quais decorra foro especial. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

A\ ISO l)F. LICITAÇÃO PREGÃO LLET ROMCO - N" 14/2012 - 1'ASC 410003 
N" Processo: 53C'.10.{.,2"vfi4 2012 Ob'eo: Contratüção de pessoe jurídica para o fomec im.cnto de agm minera! natural, não guseiticad;!, acondicionada em ganaíões com uap-icidad; de 20 Ivi-itei litros, :om lacre de segurança- para abastecimento dos diversos órgãos dc Ministério das Conur.icações. úe acordo com as condições, especificações e quantidades eon.Tmtes do Edital e seus tri::;os Total de llw,! Licitados. OnOÓl . Edital. 13/07/2012 de OShOO às I2h(m e dc 14h as 17h3u . Endeieço: ^spl.dos Min. Bloco R, Sala 111, Edifício Sede BRASILIA - DF . Entrega das Propostas, a partir Je i  W  2<H2 a> OShOO 110 site w\vw,coinprasnei.go\ br. . Abertura das Propostas: 25/07 2012 aa IßhtlD site vvvw.com-prasnet.gov.br. 

IGOR FILIPt KU^FNtO Prcgoco. 
fSIDEC - 1 J/07/2012) 4100u3-00'i01-2012NE800ini 

Este documento pode ser verificado nn endereço eletrônico Imp:/ ww^in.imv.braiilaitKk^ 
pelo código O0O32O12O713O0125 

Documento assi-v-do digitalmente conforme MP n"- 2.200-2 de 24'08 2001. que instam a 
Infraestrulura de (haves Públicas Brasilciri: - II P-Brasil 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jjjj j /2012/SLPUB/GTPU/SCE-MC 

o 

Assunto: Proposta, com vistas à obtençã o de outorga para a  execução do Serviço de TV , 
com fins exclusivamente educativos, por meio do canal digita l n" 50, no municípi o de Joã o 
Pessoa, estado da Paraíba . 

Referência: Processo n° 53000.036340/2012, apenso ao Processo n° 53000.046330/2012 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1 • Trata-s e de proposta, com vistas à obtenção de outorga de serviço de radiodifusã o 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Dados Preliminares: 

Interessado: MUNICÍPI O DE JOÃO PESSOA 
Serviço objeto da outorga: TVE 
Município: João Pessoa - PB 
Canal: 50 
Tecnologia: Digital 
Aviso de Habilitação n°: 4, de 12 de julho de 2012 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 13 de julho de 2012 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 
Data de protocolo desta proposta: 01/8/2012 
Requerimento tempestivo? ^ si m Q  não 

13/9/2012 

ANÁLIS E 

2. 
procede-se à 
descrito: 

Visando 0  prosseguimento do feito, em conformidade com a legislaçã o vigente, 
conferência e  anális e d a documentaçã o apresentada, conforme quadro abaixo 

DOCUMENTOS NECESSÁRIO S PAR A HABILITAÇÃ O D E PESSOAS 
JURÍDICA S D E DIREIT O PÚBLIC O INTERNO , E M ORIGINA L O U 
CÓPI A AUTENTICAD A 

JUNTAD A 

1 -  declaração 
possui recurso 

> firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada d e que 
i financeiros para 0 empreendimento 

Ok. Fl . 06 

2 -  proposta 
veicular com a 

de grade detalhada contendo 0  horário e  programação que se pretende 
execução do serviço objeto da outorga 

Ok. Fls. 14 
a 19 

3 - declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, integrante 
da administração pública federal indireta, de que integrará a rede nacional de comunicação 
pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação -  EBC, quando não houver, na 
localidade, outra entidade que integre a  rede por meio da execução d o serviço de 
radiodifusão educativa de sons e imagens 

N/A 
(fl . 04) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Y 
ghcf/SLPUB/0TP U 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o» D a análise da documentação supracitada, constata-se que a proposta encontra-se' 
r<9 T ' ™~#' ent e instr u ida ' tend o sid o tempestivamente apresentada, estando, portanto, habilitada à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O,.., obterjrçat) da outorga em referência. 

4 - Po r ->utro lado, além da proponente, o Instituto Federal de Educação , Ciênci a e 
Tecnologia da Parcíba , pessoa jurídica d e direito públic o també m apresentou proposta, com 
vistas à  execuçã o d o Serviç o e m questão , constante d o Processo n ° 53000.043258/2012. 
Contudo, em razão da instrução incompleta do feito, está foi julgada inabilitada. 

5. • ' Alé m das propostas ora relatadas, também veio à análise deste Grupo de Trabalho 
de Radiodifusão Pútlic a e Ancilares - GTPU, as demais propostas, relativas às pessoas jurídica s 
de direito privado, abaixo relacionadas, cuja documentação nã o foi submetida à  análise , e m 
razão da habilitaçã o da presente proposta, em conformidade com o disposto no artigo 8 o, da 
Portaria n° 355, de 1?, de julho de 2012, quais sejam: 

• 

^ •  Fundarã o Cultural Gilberto Leite de Aquino - Processo n° 53000.043986/2012;-

w •  Fundaçã o Evangélica Trindade - Processo n° 53000.042952/2012, e 

• Fundaçã o Chico Florentino - Processo n° 53000.043074/2012. 
1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
6. Assi m >endp, considerando-se que é a  única proposta de pessoa jurídica dê direito 
público interno habilitada, em razão da preferência legal prevista no § 2 o do art. 34 da Le i n ° 
4.117, d e 2 7 de_ agcsto d e 1962, conforme dispõ e o  artigo 7 o, d a supracitada Portaria , o 
Município de João Pessoa deverá ser declarado vencedor do presente processo de seleção. 

• 

• 

CONCLUSÃ O i 

6. Diante do exposto, opinamos: 

a) pela habilitação da presente proposta; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  > 
• 

b) seja a  proponente declarada vencedora, a  ser contemplada co m a  outorga, 
objeto do processo de seleção em questão; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9:k 

c) pela anotaçã o dessa informação n a Nota Técnic a final  relativa a  presente 
seleção pública, a consiar do processo principal referente à outorga em tela; 

I 

d) seja anunciado o resultado final,  ora obtido, a todas as proponentes, por meio 
de Edital devidamente publicado. te pui 

À consideração superior. 
:V .s 

-

Brasília, r  detJoveuV . d e 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

ghct753000.036340/20l2/SLPUB/O l PU 

CATALDO FIALH O 
Conferente de Documentação 

2 de 3 
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De acordo . A  consideraçã o d o Coordenador d o Grup o d e Trabalh o d e 
Radiodifusão Públic a e Ancilares. 

Brasília, "4 d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (M^eJU:, d e 2012. 

ANA PATRlClA^SE/iRRANO ALÉSCI O CAMPOS 
Coordenadora do Subgrupo de Tpbalho de Radiodifusão Públic a e Ancilar§3_ 

De acordo. À  consideraçã o d a Senhora Diretora d e Outorga d e Serviço s d e 
Comunicação Eletrônica . 

Brasília, /  d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1u>\l«e*^L^  d e 2012. 

EDUARDO AMORJ M MARTIN S DE SOUZA 
Coordenador do {orupo de^rabalho de Radiodifusão Públic a e Ancilares 

De acordo. A  consideração do Senhor Secretário de Serviço s de Comunicaçã o 
Eletrônica. 

Brasília, - 5 d e /U ^MujJ^ e 2012. 

PATRICIlAiBRITOü E AVIL A 
Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ghcf/53000.036340/20l2/SLPl)B/GTP U 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi a 2012/SLPUB/GTPU/SCE-MC 

Gomo/, . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—2?" 2 

Assunto: Processo de Seleção , com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusã o de Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos, por meio do canal digital 50, no município de 
João Pessoa, estado da Paraíba. 

Referência: Processo n° 53000.046330/2012 e  apensos. 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1 • Trata-s e de processo de seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusã o 
de Sons e  Imagens, co m fins  exclusivamente educativos, por meio do canal digita l 50 , no 
município de João Pessoa, estado da Paraíba, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: TVE 
Município: João Pessoa - PB 
Canal: 50 
Tecnologia: Digital 
Aviso de Habilitação n°: 04 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 13/07/2012 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 13/09/2012 

ANÁLIS E 

2. Vei o à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Públic a e  Ancilares, o 
Procedimento de Seleçã o e m referência , contendo 5  (cinco) processos apensados, relativos à 
propostas apresentadas por ente/entidades interessadas na obtenção da outorga em apreço , cujo 
resultado das respectivas análise s assim se descreve: 

NOM E I )0(A)PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOST A PONTO S 
OBTIDO S 

RESULTAD O 

MUNICÍPI O D E JOÃ O PESSO A I 53000.036340/2012 Habilitada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- Vencedora 
INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , 

CIÊNCI A E  TECNOLOGI A D A PARAÍB A 1 53000.043258/2012 Inabilitada - Indeferimento 

FUNDAÇÃ O CU I .TURA L GILBERT O LEIT E D E 
AQUIN O 

53000.043986/2012 
Nao 

analisada* 
- Indeferimento 

FUNDAÇÃ O EVANGÉLIC A TRINDAD E 53000.042952/2012 
Não 

analisada* 
- Indeferimento 

FUNDAÇÃ O CHIC O FLORENTIN O 53000.043074/2012 
Não 

analisada* 
- Indeferimento 

Legenda : I  - Pesso a Jurídic a d e Direit o Públic o Interno ; I I - Pesso a Jurídic a d e Naturez a Privada . 

*artig o 8 ° d a Portari a n ° 355, d e 1 2 d e julh o d e 201 2 

3. D e acordo co m a  anális e d e todos o s processos a  este apensados, contendo 
propostas das entidades interessadas na obtençã o da outorga em questão , e  tendo por base a 
preferência legal prevista no § 2o do art. 34 da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, conforme , 
ghcf/SLPUB/GTP U ™  \ / 
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• . • ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dispõe o artigo 7o, da Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, que estabelece os critérios para o 
presente procedimento, conclui-se que: 

a) Duas pessoas juídica s de direito público interno apresentaram proposta para o  processo dê 
seleçao^m questã o estando o Município de João Pessoa devidamente habilitado-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

' © * Insti 1ut o Federa l d e Educação , Ciênci a e  Tecnologi a -  Process o n ° 
f" 53000.043258/2012 ; 

4 /  rv 3 *  Municí P i o d e Joã o Pessoa - Processo n° 53000.036340/2012; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃ O 

4. Diant e do exposto, opinamos: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

b) as demais propôs :as existentes referem-se a  pessoas jurídicas de direito privado, quais sejam: 

• Fundaçã o Evangélica Trindade - Processo n° 53000.042952/2012; 

• Fundaçã o Chico Florentino-Processo n° 53000.043074/2012, e 

• Fundiçã o Cultural Gilberto Leite de Aquino - Processo n° 53000.043986/2012. 

restando, portanto, prejudicada a análise dos documentos relativos às correspondentes propostas, 
em razã o d o qu e estabelece o  artig o 8 o, d a Portaria n ° 355, supracitada, ensejando o  ' 
indeferimento de tais propostas; 

c) o Município de Joito Pessoa deverá ser declarado vencedor do presente processo de seleção . 

a) pela declaração da proponente MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA vencedor do presente 
processo de seleção pública; 

b) pela inabilitação da proposta apresentada pelo Instituto Federal de Educação, Ciênci a e 
Tecnologia da Paraíba; 

c) pelo indefer mento das propostas pertinentes às demais proponentes; 

d) pela publicaçã o d o Edital , conforme minuta de fis . ,  dos autos, co m vistaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h s 

comunicação do resultado final obtido neste processo de seleção e à concessão do prazo 
recursal, nos moldes do artigo 10, § I o , da Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012; 

e) expirado o prazo recursal concedido, seja dado prosseguimento ao feito, na forma legal 
correspondente 

. Aco n «s UpCTÍ o , 

; '  .  :  •  '  • 

ghct753000.046330/2012/SLPUB/CTP U 
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iro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PAVO HENRIQU E CATALD O FIALHO ' 

Conferente de Documentação 

Brasília, ^  d e vteucw^tod e 2012. 
Gomo ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& ''o 

% â6  * 
.O Rubrica 

V ' 

O' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 > 
De acordo . A  consideraçã o d o Coordenador d o Grupo d e Trabalho d e 

Radiodifusão Públic a e Ancilares. 

Brasília, * T de^n?>^-U ? d e 2012 . 

ANA PATR I 
Coordenadora do Subgrupo de 

NO ALESCI O CAMPOS 
o de Radiodifusão Pública  e Ancilares 

De acordo. À  consideração d a Senhora Diretora de Outorga de Serviço s de 
Comunicação Eletrônica . 

Brasília, 9  de&~*s<*~-L-  d e 2012 . 

>0 AftÍQJH M 

Eletrônica. 

EDUAKDO A>ÍCW M MARTIN S DE SOUZA 
Coordenador do^rupo de Trabalho de Radiodifusão Pública  e Ancilares 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicaçã o 

Brasília, 3  d e OA^-t-^tt e 2012 . 

PATRICI ^;ram #EJML A 
Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônic a 

De acordo. Proceda-se conforme p proposto 

Brasília, 
•li de / 

GENI L 
Secretário 

e 2012. 

BUQUERQUE NETO 
de Comunicação Eletrônic a 

ghcf/53000.046330/20l2/SLPUB/GTP U 
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^Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 4? 

O' 

EDITAL N e âj  ,  DED E A )0U£/iYrj/lO D E 2012. 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNICA , no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9o da PortariazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n- 355, de 12 de julho de 2012, 
e considerando o que consta do Processo n- 53000.046330/2012, que trata do processo de seleção 
pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão d e Sons e Imagens, 
com fins exclusivamente educativos no município de João Pessoa, estado da Paraíba, referente ao 
Aviso de Habilitação n 24, de 12 de julho de 2012, 

RESOLVE : 

Art. I 2 Tornar público o resultado final do processo de seleção, na forma do Anexo I , 
e conceder aos interessados o prazo de trinta dias, contado da data da-ptiblicação deste Edital, para a 
apresentação d e recurso a  este Ministério, faiendo i4ferênc><obrigatoriamente , a o respectivo 
número do processo e ao Aviso de Habilitação ai :ima m*nc*emado. 

GENILD UERQUE NETO 

Publicad o n o D.O.U . 

cie 13,  I  U  I  2QÚZ-

Seção.J 3 páain a ihH 

Ç4sr<-~ 

Volume de Processo Digitalizado 53000.036340/2012-87 (0174757)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 30



ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jy~  © 

ANEXO I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOM E DO(A ) PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOST A RESULTAD O 

MUNICÍPI O D E JOÃ O PESSO A I 53000.036340/201 2 Habilitad a Vencedor a 

INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO . CIÊNCI A E 
TECNOLOGI A D A PARAÍB A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' 53000.043258/201 2 Inabilitad a Indefer i mento 

FUNDAÇÃ O CULTURA L GILBERT O LEIT E D E AQUIN O II 53000.043986/201 2 
Nã o 

analisada * 
Indeferiment o 

FUNDAÇÃ O EVANGÉLIC A TRINDAD E II 53000.042952/201 2 
Nâ o 

analisada * 
Indeferiment o 

FUNDAÇÃ O CHIC O FLORENTIN O II 53000.043074/201 2 
Nã o 

analisada * 
Indeferiment o 

Legenda : I  - Pesso a Jurídic a d e Direit o Públic o Interno ; I I - Pesso a Jurídic a d e Naturez a Privada . 
*artig o 8 o d a Portari a n ° 355 , dc 1 2 de julh o de 201 2 
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148 /SSJV /677-7069 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADiário Oficial da União -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Seçã o 3 

O 1 — < D 

..vi Huanca 

N° 219, terça-feira, 13 de novembro de 2012 
TERAL dos Contratos 006/2012 c 0026/2012. tendo cm vista inú­meras irregularidades na execução dos instrumentos contratuais, ten­do como última data da execução dos serviços a data 01/05/2012 . acarretando a aplicação das multas no valor de R$ 498.306.03 (Ctr 006/2012) e R$ 108.714.45 (Ctr 026/2012) Fica. portanto, essa em­presa NOTIFICADA da decisão, sendo-lhe facultado o disposto na alínea "f. inciso I. do artigo 109. da lei X.666/43. Ademais, conforme estipulado no subitem 8.5.. da Cláusula Oitava do Contrato em ques­tão e cm obediência á Instrução Normativa n". 02/2010. notificamos que procederemos com o registro da ocorrência da penalidade em tela junto ao Sistema dc Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal - S1CAF Por fim. informamos que o processo ad­ministrativo está à disposição para vista de V.S" ou de seu procurador legalmente constituido. por instrumento de procuração, na Gerência de Adminislração. Seção de Gestão de Contatos, situada na Praça Dom Pedro II. 4-55. 3" andar. Bauni/SP. durante o horário das 8 às 12h e das I3h30 ás I7h30. 

JOSEPH DE FARO VALENÇA Diretor 
DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

METROPOLITANA 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato 277/2012; Data dc Assinatura: 09/11/12: Contratada: 1)7.474 X90/OOOI-12/MOLEKA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME. Objeto: Patrocínio não incentivado para o evento "Vesperais: A Força da Língua Portuguesa".: Origem: Inexigibilidade de Licitação 1201)0008/2012. Vigência: 9/ll/lf a  14/03/13: Valor Total: R$ 312.500.00 (trezentos e doze mil e quinhentos reais). 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

IL n" 120O0O08/2012: Objeto: Contraio de Patrocínio para realização do evento "Vesperais: A Força da Língua Portuguesa". Contratada: MOLEKA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME: Valor Global: R$ 312.500.00 (trezentos e doze mil e quinhentos reais): Data da Ratificação: 9/11/2012: Enquadramento Legal: Caput do Art. 25 da Lei 8 666/93. 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 12000086 

Objeto: Serviços de transporte urbano de cargas, na modalidade de Linhas de Transporte Urbano, conforme edital e seus anexos. Em­presas adjudicadas: !) "RCA Serviços de Transportes Ltda - EPP" -CNPJ n° 02.222.807/0001-02. para o lote I . no valor global do lote de R$ 242.999.47 e para o lote 5. no valor global do lote de R$ 351 982.04 e. 2) "PLR Transportes Ltda" -  CNPJ n" 13.206.531/0001-87. para o lote 2. no valor global do lote de R$ 103.300.00. Os lotes 03. 04. 06 e 07 não foram adquiridos. Au-tondade Adindicadora e Homologadora Patrícia Biangaman de Cas­tro Alves - Gerente de Admimstração/DR/SPM. 
EDNA DE OLIVEIRA GUIMARÃES Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N- 12000170 - CERAD/DR/SPM 
Objeto: Aquisição de etiquetas auto-adesivas para impressoras a laser e jato de tinta, por meio do Sistema dc Registro dc Preço, conforme edital e seus anexos. Download do edital no sitio http://www.lici-tacocs-c.com.br. (ID desta licitação 452440) O acolhimento das pro­postas no referido sitio dar-se-á a partir das lOhOOmin do dia 27/11/2012. Abertura das Propostas: 28/11/2012 às 08h30min. Inicio da Disputa de Lances ás 09h30min do dia 28/11/2012 (horário dc Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico geradpregaor/correios.com.br. No campo "assunto", mencionar PGE 1200017o. 

THAYSE CARVALHO SILVA DE SANTANA Pregoeira 
DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N* 12000033/2012 
OBJETO: Contratação de prestação de serviço de suporte técnico zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rresencial e remoto a equipamentos de informática da ECT/DR/SE. ote I  homologado à empresa Benedito Pinto Mateus ME. CNPJ 04.252 363/0001-75. com um valor total de R$ 193.000.00 (cento e noventa e três mil reais). 

JOSÉ CARLOS REZENDE Pregoeiro 
DIRETORIA REGIONAL NO TOCANTINS 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preço N": 001/2012; Data dc assinatura: 14/03/2012: Fornecedor: Wevergton Plullipe Freire Pereira ME: Ob­jeto: Aquisição de Mobiliário para a DR/TO; Origem: Pregão Ele­trônico 11000013/2011: Vigência dc 30/04/2012 a 30/04/2013; Clas­sificação Orçamentária: 75B01 12402 010001: Itens e preços unitários registrados: Estante para Pacotes Modelo EP-02 B R$ 3.380.00; Mesa para Carteiro - Modelo MCA B ERG R$ 3.970.00 Valor total es­timado da Contratação: R$ 253.010.00 (Duzentos e cinquenta e tres mil e dez reais). 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
EDITAL N* 2, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012 RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO AVISO DE HABILITAÇÃO N° 4/2012 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9" da Portaria n" 355. dc 12 dc julho dc 2012. e considerando o que consta do Processo n" 53000.046330/2012. que trata do processo de seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos no município dc João Pessoa, estado da Paraíba, referente ao Aviso de Habilitação n" 4. de 12 de julho de 2012. resolve: Art. I o Tomar público o resul(ado final do processo de seleção, na forma do Anexo I . e conceder aos interessados o prazo de trinta dias. contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Aviso dc Habilitação acima mencionado 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 

NOME DOiAI ITtOISWKNTK I1EX) PROCESSO PROPOSTA RESULTADO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 530IXUIW4I>20I2 ihhlilaJii Vencedora 
INSTITUTO FEDERAI. I)E EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOUXilA DA 1'ARAÍHA 5-VKNHM.125K2012 Inabilitada Indc leniiieiiln 
FUNDAÇÃO CUI.ItlRAI (ill.UERTO 11 til 1)1- AOUINO [1 5.KNH)IM.WK(. 21)12 N&i analisoda* Indeferimento 
FUNDAÇÃO EVANÜF.I.ICA TRINDADE II 5*KHMU2')52 2012 Nao iiruilividn* Indctcri mento 
FUNDAÇÃO CHICO FLORENTINO II 5.VWKUW3U74 2(112 Nflo :muli\adn* Indeferimento 
Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno: II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, •artigo X" da Portaria n" 355. de 12 de julho de 2012 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 
CNPJ N" 00.336.701/0001-04 - NIRE: 5330000223/1 

EXTRATO DE CQNTRATO 
Processo n" TB 263/2012 Contrato n": 154/2012 Locatána: Telecomunicações Brasileiras SA - TELEBRÁS Data de Assinatura OK/11/2012 Contratado: ADELINO MANOEL DA SILVA CPF n" 086.903.014-02 Contratado: ANTONIO ADELINO DA SILVA CPF n° 554.073.154-91 Contratado: ROSÂNGELA MARIA DA SILVA CPF n° 070.294.214-69 Contratado: CÍCERA MARIA DA SILVA CPF n" 444661 7X4-15 Contratado: CLEONICE DA SILVA CPF n" 05X213.3I4-4X Contratado: EUNICE DA SILVA CPF n" 663.33X304-53 Contratado GILBERTO DA SILVA CPF n" 034.238 2X4-55 Contratado MANOEL ADELINO DA SILVA CPF n° 564 412 744-34 Contratado: MARIA DE LOURDES DA SILVA CPF n" 014 816764-07 Contratado: MARIO SILVA CPF n" 029 397 344-02 Contratado: QUITÉRIA DA SILVA RG n'1 I  544 176 SSP/AL Contratado: LUCIANO BONIFÁCIO DA SILVA CPF n" 022,051.314-78 Contratado: ROBERTINA DA SILVA ALVES CPF n° 058.213.324-60 Contratado: ROBERTO DA SILVA CPF n° 034.303.094-25 Vigência: 08.11.2012 a 07.11.2017 Objeto: locação do imóvel situado em Messias/AL. Valor global do contrato para 5(ctnco) anos: R$ 114.000.00 (cento e quatorze mil reais). Valor anual do contrato: RS 22X00.00 (vinte e dois mil e oitocentos reais). Signatários: p/ Telcbrás: Bolívar Tarrago Moura Neto (Diretor Administrativo-Financeiro e de Relações com Inves­tidores) e Paulo Eduardo Henriques Kapp (Diretor Técnico Ope­racional Interino), pi  Contratada - Adelino Manoel da Silva. Antônio Adelino da Silva. Rosângela Maria da Silva. Cicera Maria da Silva. Cleonice da Silva. Eunice da Silva. Gilberto da Silva. Manoel Ade­lino da Silva. Mana dc Lourdes da Silva. Mario Silva. Quitéria da Silva. Luciano Bonifácio da Silva. Robertina da Silva Alves, e Ro­berto da Silva (Locadores). 

EXTRATOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Termo de Cooperação Técnica N" 10/2012 Data de Assinatura: 19/10/2012 Participe: Governo do Estado do Espírito Santo CNPJ: 27.0X0.530/0001-43 Vigência: 13/11/2012 a 12/11/2017 Objeto: Intercâmbio de conhecimento técnico, troca de infomiações. execução e gestão de projetos, com ou sem prestação de serviços e. especialmente, o apoio nas ações relativas à integração da rede de telecomunicações federal com outras redes de telecomunicações, vi­sando á implementação do Programa Nacional de Banda Larga -PNBL. da infraestrutura de telecomunicações necessária á realização da Copa das Confederações de 2013 e da Copa do Mundo dc 2014. 
Valor total do Termo de Cooperação: O presente Termo não gera obrigações de ressarcimento de despesas para quaisquer dos Par­ticipes, que deverão arcar isoladamente com cada um dos seus res­pectivos custos 
Signatários: Pelo Governo do Estado do Espírito Santo: José Renato Casagrande (Governador) _ Pela Telebras: Cezar Bonilha Rodrigues (Presidente). 

Termo dc Cooperação Técnica N" 15/2012 Data dc Assinatura: 07/11/2012 Participe: Rádio TV do Amazonas Ltda. CNPJ: 04.387.825/001-61 Vigência: 13/11/2012 a 12/11/2017 
Objeto: Intercâmbio de conhecimento técnico, troca de informações, execução e gestão de projetos, com ou sem prestação de serviços e. especialmente, o apoio nas ações relativas à integração da rede dc telecomunicações federal com outras redes de telecomunicações, vi­sando a implementação do Programa Nacional de Banda Larga -PNBL. da infraestrutura de telecomunicações necessária á realização da Copa das Confederações de 2013 e da Copa do Mundo de 2014. 
Valor total do Termo dc Cooperação: O presente Temio não gera obrigações de ressarcimento de despesas para quaisquer dos Par­ticipes, que deverão arcar isoladamente com cada um dos seus res­pectivos custos. 
Signatários: Pela Telebras: Cezar Bonilha Rodrigues (Presidente) -Pela Rádio TV do Amazonas: Phelippe Daou (Presidente) 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n°. 34/2012-TB Data de Assinatura: 12/11/2012 
Contratada: PRYSMIAN D  RA KA BRASIL S.A. /  CNPJ: 03 737.402/0001-61 
Objeto: -  Alteração do contrato original, para incluir, a partir de 01/10/2012. a incorporação da Prvsmian Telecomunicações. Cabos e Sistemas do Brasil SA. pela PRYSMIAN D RA KA BRASIL S.A. com as devidas alterações de CNPJ e Inscrição Estadual, como parte do Contrato. 
- Todos os serviços de fornecimento de cabos ópticos, mediante Registro de Preços, para implantação do PNBL.cm diversos estados do pais. prestados pela Prvsmian Telecomunicações. Cabos e Sis­temas do Brasil SA. passarão a ser prestados pela PRYSMIAN DRA-KA BRASIL S.A.. a partir de 01/10/2012. 
Signatários: p/ Telebras: Bolívar Tarrago Moura Neto (diretor ad­ministram o-financeiro e de relações com investidores) e Paulo Eduardo Henriques Kapp (diretor técnico-operacional. interino), p/ Contratada: Armando Comparato Júnior (diretor presidente). 
Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n°. 43/20II-TB Data de Assinatura: 12/11/2012 
Contratada: PRYSMIAN DRAKA BRASIL S.A. /  CNPJ: 03.737,402/0001-61 
Objeto: -  Alteração do contrato original, para incluir, a partir dc 01/10/2012. a incorporação da Prvsmian Telecomunicações. Cabos c Sistemas do Brasil SA. pela PRYSMIAN DRAKA BRASIL S.A. com as devidas alterações de CNPJ e Inscrição Estadual, como parte do Contrato. 
- Todos os serviços de fornecimento de cabos ópticos, mediante Registro de Preços, para implantação do PNBL.cm diversos estados do pais. prestados pela Prvsmian Telecomunicações. Cabos c Sis­temas do Brasil SA. passarão a ser prestados pela PRYSMIAN DRA­KA BRASIL S.A.. a partir de 01/10/2012. 
Signatários: p/ Telebras: Bolívar Tarrago Moura Neto (diretor ad-ministrativo-finaneciro e dc relações com investidores) e Paulo Eduardo Henriques Kapp (diretor técnico-operacional. interino), p/ Contratada: Armando Comparato Júnior (diretor presidente). 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n°. 52/2012-TB Data de Assinatura: 12/11/2012 
Contratada: PRYSMIAN DRAKA BRASIL S.A. /  CNPJ. 03.737.402/0001-61 
Objeto: -  Alteração do contrato original, para incluir, a partir dc 01/10/2012. a incorporação da Prvsmian Telecomunicações. Cabos e Sistemas do Brasil SA. pela PRYSMIAN DRAKA BRASIL S.A. com as devidas alterações de CNPJ c Inscrição Estadual, como parte do Contrato, 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://vvvvw.in gov.btraulenticidadchtnil. 
pelo código 000320121I 1300148 

Documento assinado digitalmente confomie MP n* 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGabinete do Prefeito zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFÍCIO N° 240/2012 - GAPR E 
João Pessoa, 10 de Dezembro de 2012. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Genildo Lins 
Secretario de Serviços de Comunicação Digital 
Ministério da Comunicação 
Brasília - DF MIMI3TÊRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLI A -  D F 

53000 059367 2012-14 
Assunto: TV Cidade de João Pessoa 

SEPROíDILOCCOLOGCGRL SPO 
11/12/2012-0B45 - S^GOA ^ 

Senhor Secretário, 

Solicitamos a Vossa Excelência,agilidade na publicação de concessão de canal de T V 
aberta para a Prefeitura de João Pessoa conforme os prazos do edital através da Casa Civil da 
Presidência da República. 

"Nosso compromisso é  levar a TV Cidade de João Pessoa para os lares de todos os 
pessoenses. Temos um conteúdo diferenciado, voltado para a  educação, cultura e resgate da 
nossa história" 

Com nossos votos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

- l— x l 
ie Luciano Agra" 

Prefeito 

Gabinete do Prefeit o 
Praça Pedr o Américo , 7 0 -  Centr o 
Joã o Pesso a -  Paraíb a -  Brasi l -  CE P 58.010-34 0 
Fones: Centr o Adm. 3218-908 8 /  Paç o Municipa l 3218-979 7 
Fax: Centr o Adm. 3218-901 2 /  Paç o Municipa l 3218-978 6 
www.ioaopessoa.pb.aov.b r 
e-mail : gapre@joaopessoa.pb.gov.b r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Subgrupo de Documentação e Informação Comercial 

DESPACH O 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Envio de documentos 

A SDPUB para anexação de documentos aos processos abaixo relacionados, tendo em vista que 
os processos encontram- se em trâmite nesta Unidade Administrativa, conforme consulta junto 
ao CPROD. 

E NTIDADE N° DOCUMENTO N° PROCESSO 

TV Cidade de João Pessoa 53000.059967/2012-14 53000.036340/2012 

Brasília, 19 de Dezembro de 2012. 

DELSO^flHfLVA SOUZ A 
Coordenador do Subgrupo de oMnimentação e Informação Comercial 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /f5 j /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

COTlí//, 

.O Fls.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jãd-
-cô, Rutnea i/fy^ 

Assunto: Processo de Seleção , com vistas à  outorga de Serviço de Radiodifusã o d e Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos no município de João Pessoa/PB, canal 50. 

Referência: Processo n° 53000.046330/2012 e apensos 

SUMARI O EXECUTIV O 

1 • O s presentes autos tratam de processo de seleção, com vistas à outorga do Serviço 
de Radiodifusão d e Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no municípi o de João 
Pessoa, estado da Paraíba , por meio do canal 50, de acordo com o que estabelece a Portaria n° 
355, de 12 de julho de 2012 e o Aviso de Habilitação n° 04, de 12 de julho de 2012. 

ANÁLISE 

2. Conform e a Nota Técnica n° 858/2012/SLPUB/GTPU/SCE-MC e Edital n ° 2, de 
12 de novembro de 2012, foi publicado em 13 subsequente o quadro contendo o  resultado fina l 
das análises relativas às cinco propostas, objeto dos processos a este apensados, concedendo-se o 
devido prazo recursal. 

3. Esgotad o o  referido prazo, vieram os presentes autos à  anális e d o Grupo d e 
Trabalho d e Radiodifusã o Pública  e  Ancilare s -  GTPU , tend o sid o constatado a  nã o 
apresentação de recurso e m face d o resultado das análise s das propostas relativas ao presente 
processo de seleção. 

4. Dess a forma, mantido o resultado das análise s das propostas, obtido no processo 
de seleção em questão, assim composto: 

NOM E DO(A ) PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOST A RESULTAD O 

MUNICÍPI O D E JOÃ O PESSO A I 53000.036340/201 2 Habilitad a Vencedor a 

INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , CIÊNCI A 

E TECNOLOGI A D A PARAÍB A 
I 53000.043258/201 2 Inabilitad a Indeferiment o 

FUNDAÇÃ O CULTURA L GILBERT O LEIT E D E 

AQUIN O 
II 53000.043986/201 2 Nã o analisada * Desconsiderad a 

FUNDAÇÃ O EVANGÉLIC A TRINDAD E II 53000.042952/201 2 Nã o analisada * Desconsiderad a 

FUNDAÇÃ O CHIC O FLORENTIN O 11 53000.043074/201 2 Nã o analisada * 
Desconsiderad a 

Legenda : I  - Pesso a Jurídic a d e Direit o Públic o Interno ; I I - Pesso a Jurídic a d e Naturez a Privada . 

*artig o 8 ° d a Portari a n " 355 , d e 1 2 d e julh o d e 201 2 

WJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U 53000.046330/2012/SLPUB/GTPU B 
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. - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 - Portanto , o  proponente Município d e Joã o Pessoa, único habilitado, deve ser 
declarado vencedo: deste processo de seleção, fazendo jus à outorga para executar o Serviço de 
Radiodifusão d e Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no municípi o de Joã o 
Pessoa, estado da F araíba, por meio do canal 50. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

6- Diant e do exposto, opinamos pela homologação do presente processo de seleção , 
bem como pela adjudicação do seu objeto ao proponente vencedor Município de João Pessoa, 
mediante prévi a manifestaçã o d a Consultoria Jurídica , co m vista s à  deliberaçã o d o 
Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações. 

7. Par a tanto, deverão os autos ser encaminhados à Consultoria Jurídica, juntamente 
com a respectiva minuta do despacho de homologação, visando à celeridade processual. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

8. Após, seja dado prosseguimento ao feito conforme norma correspondente. 

À consideração superior. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Brasíli zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4àm 

íliá^ 1 de 2013. 

De acordo . À  consideraçã o d o Coordenador d o Grup o d e Trabalh o d e 

Radiodifusão Public a e Ancilares. 

Brasília^ ' de 

ANA PATRÍCIA' SERRANO ALESCI O CAMPOS 
Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Pública e Ancilares 

de 2013. 

• 

De asordo. A consideração do Diretor de Outorga de Serviços de Comunicaçã o 
Eletrônica-Substituto. 

Brasília,4 e j*^~ > d e 2013. 

E DUARD^AMt3Rr> m A« T mSTTE SOUZA 
Coordene dor do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e^Ancilares 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

-

WJL/53000.046330/2012/SLPUB/GTPU B 

2 de 3 
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Eletrônica. 
De acordo . À  consideraçã o d o Secretári o d e Serviço s d e Comunicaçã o 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <&de d e 2013 . 

EDVAlRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^^^í^^nNSDEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOUZ A 
Diretor de^utorga de Serviços de Comunicação Eletrônic a 

i Substitut o 

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consulrpifa Jurídica . 

Brasília,»^ de/^^^o d e 201 3 

c, Com -

GENILD O LI 
Secretário d 

ALBUQUERQU E NET O 
/iços de Comunicação Eletrônic a 

WS U 53000.046330/2012/SLPUB/GTPU B 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

e GABINET E DO MINISTR O 

DESPACHO DO MINISTR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em 8  de març o d e 2013. 

o 

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
er­
ra 
O) 

Homologo o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, co m fins  exclusivamente educativos n o municípi o d e João  Pessoa, estado d a 
Paraíba, por meio do canal 50, constante do Aviso de Habilitação n° 04, de 12 de julho d e 
2012, e  adjudico o  seu objeto a o MUNICÍPI O D E JOÃ O PESSOA, d e acordo co m o 
resultado fina l constante do Anexo Único , nos termos d a legislaçã o vigente, das normas 
estabelecidas pela Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012 e do PARECER N °02 JQ 2 72013/ 
/CfcCE/CONJUR-MC/AGU d a Consultoria Jurídica deste Ministério, constante do Processo n° 
53000.046330/2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, \ _>  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • ; ,»; • •  

PAULO BERNARD O SILV A V 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

NOM E DO(A ) PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOST A RESULTAD O 

MUNICÍPI O D E JOÃ O PESSO A 1 53000.036340/201 2 Habilitad a Vencedor a 

INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO . 

CIÊNCI A E  TECNOLOGI A D A PARAÍB A 
1 53000.043258/201 2 Inabilitad a Indeferiment o 

FUNDAÇÃ O C U LTURA L GILBERT O LEIT E D E 

AQUIN O 
II 53000.043986/201 2 Nã o analisada * Desconsiderad a 

FUNDAÇÃ O EVANGÉLIC A TRINDAD E II 53000.042952/201 2 Nã o analisada * Desconsiderad a 

FUNDAÇÃ O CHIC O FLORENTIN O II 53000.043074/201 2 Nã o analisada * 
Desconsiderad a 

Legenda : 1  - Pesso a Jurídic a d e Direit o Públic o Interno ; I I - Pesso a Jurídic a d e Naturez a Privada . 
* artig o 8 ° d a Portari a n °355, de 1 2 d e julh o d e 201 2 
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*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA com </ / > . 

74 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAISSN 1677-7042 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADiário Oficial da União - Seção zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN" o5. sexta-feira. 5 de abril de 2013 

Parágrafo único. A Renovação leni validade pelo período de' 31 de oiilubro de 2009 a 30 dc outubro dc 2012. • An. 2" Esta Portaria enlra cm vigor na dnta dc sua pu­blicação. 
HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N* 351, DE 4 DE ABRIL DE 2013 
Defere o pedido de Concessão do Certi­ficado dc Entidade Beneficente de Assis­tência Social, na arca dc Saúde, ã Irman­dade da Santa Casa dc Misericórdia de Areal v a. com sede cm Arealva/SP 

O Secretário dc Atenção à Saúde, no uso dc suas atribuições. Considerando o disposto no inciso I  do art. 21 c/c arts 34 e 35. lodos da Lei n° 12.101. de 27 de novembro de 200»; Considerando o Decreto n" 2.536. de A de abril de 199X. e tuas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de Entidade dc Fins Filantrópicos: Considerando a competência prev tsla no art 2" da Portaria n" I 970/GM/MS. dc 16 de agosto de 20M; e Considerando o Despacho n" 5X4/2013-CGCER/ÜCE-BAS/SAS/MS. constante do Processo MS n" 25000.052X26/2010-65 (CNAS n" 7I0O0.0763X3/2OO9-XI). que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes do Decreto n" 2 536/I99X. suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve: 
Art. I  Pica deferido o pedido de Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na arca de Saúde, á entidade Innandadc da Santa Casa dc Misericórdia de Arealva. ÇNES n" 279I6AX. inscrita no CNPJ ir" 511.741.701/0001-50. com sede em Arealva/SP 
Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo periodo dc 3 (três) anos a contar da data dc publicação no Diário Oficial da União-DOU Art 2" Esta Portaria entra cm vigor na dnta de sua pu­blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃESlONIOR 

Ministéri o da s Cidfde s 

SECRETARI A EXECUTIV A 
DEPARTAMENTO NACIONAL D E TRÂNSITO 

PORTARIA N" 89, DE 3 DE ABRIL DE 2013 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

TRANSITO - DENATRAN. no uso das atribuições legais, c. con­
siderando o disposto na Resolução n" 2X2. de 26 dc junho de 2<M)X. 
do Conselho Nacional dc Trânsito - CONTRA N. c na Portaria n" 131. 
dc 2? dc dezembro dc 200X. do Departamento Nacional dc Trânsito -
DENATRAN. bem como o que consta do Processo Administrativo n" 
80001.014259/2009-11. resolve: 

Art I " Conceder, por IW (quatro) anos. a partir da data dc 04 
de maio de 2011. conforme publicação da Portaria n" 42X/20II. nos 
termos do §3" do art 2" da Portaria n" 131. de 23 de dezembro de 
2008. do DENATRAN. a  renovação de credenciamento da pessoa 
liiridica DREZZA PERÍCIA E VISTORIA AUTOMOTIVA LTDA -
ME. CNPJ -  (Mt.KO0.AA9/IKMII-7O. situada no Municipio de Itaqua-
queeeluba - SP. na Rua Piracicaba. 712. Loja X - Vila Monte Belo. 
CEP 08.577-290. para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria 
de Veículos - ECV no Municipio dc Haquaqticcctiiba no Estado dc 
São Paulo 

Art 2" Esta Portaria entra em vigor na data dc sua pu­
blicação, revogando a Portaria ti" 42X. de 02 de maio dc 2011. 
publicado no DOU dc 04 de maio de 2011. na Seção I . Página 52. do 
Departamento Nacional de Trânsilo - DENATRAN. 

ANTONIO CLÁUDIO PORTELLA SERRA E SILVA 
PORTARIA N" 90, DE 3 DE ABRIL DE 2013 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN. no uso das atribuições legais, e. con­siderando o disposto na Resolução n" 2X2. dc 26 de junho dc 200X. do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. e na Portaria n" 131. dc 23 de dezembro de 200X. do Departamento Nacional de Trânsito -DENATRAN. bem como o que consta do Processo Administrativo n" X0000.044431/201 l-XX. resolve: 
Art. I o Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos. a partir da da(a dc publicação dessa Portaria, nos termos do $3" do art. 2" da Portaria n" 131. de 23 de dezembro de 200X. do DENATRAN. a firma individual LAURÍCIO HUMBERTO BITTENCOURT PA-CUSSICH - ME. CNPJ - 97.522.353/OIK1I-93. situada no Município de Ipirã - BA. na Rua Projetada do Centro dc Abastecimento. SN. Casa - Centro dc Abastecimento. CEP 44.A01MMM). para atuar como Empresa Credenciada cm Vistoria dc Veículos - ECV no Municipio dc Ipirá. e renovar a extensão da área dc atuação para os Municípios de Baixa Grande. Ipccactá. Macaiuba. Mairi. Mundo Novo. Pintadas. Serra Preta. Tapiramiitá e Várzea da Roça no Estado da Bahia 
Art. 2" Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua pu­blicação 

ANTONIO CLÁUDIO PORTELLA SERRA F. SILVA 

PORTARIA N" 91, DE 3 DE ABRIL DE 2013 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - DENATRAN. no uso das atribuições legais, e. con­siderando o disposto na Resolução ti" 232 de 30 de março de 2(X>7. do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. e na Portaria n" 27. de 24 de maio de 2007. do Departamento Nacional de Trânsilo - DE­NATRAN. bem como o que consta do Processo Administrativo n" K000I 003422/20OX-2I. resolve: 
Art. I o Revogar, devido a alteração de endereço, a Portaria n" 150. dc 9 de ninho de 2009. publicada no DOU. em 10 de junho de 2009. seção I . página 57. que concedeu licença dc funcionamento â pessoa jurídica VISTORI-CAR SERVIÇOS DE VISTORIA EM VEÍ-

CUI j O S LTDA. CNPJ 09 I2A 394/0001-01. situada no Municipio de Patos de Minas - MG. na Avenida José Soares Machado, n" 673. Planalto. CEP 38.706-303 
Art 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­blicação 

ANTONIO CLÁUDIO PORTELLA SERRA E SILVA 
PORTARIA N" 92, DE 3 DE ABRIL DE 2013 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN. no uso das atribuições legais, e. con­siderando o disposto na Resolução n" 232 dc 30 de março dc 2(Xi7. do Conselho Nacional dc Trânsito - CONTRAN. e na Portaria n" 27. de 24 de maio dc 2007. do Departamento Nacional dc Trânsito • DE­NATRAN. bem como o que consta do Processo Administrativo n" XO(KK) 039132/2011-21. resolv c 

Art. I " Revogar, devido ao cancelamento da acreditação, a Portaria n" 856. de 20 de outubro de 2011. publicada no DOU. cm 21 de outubro dc 2011. seção I . página 154. que concedeuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a licença dc funcionamento â pessoa jurídica jurídica FERNANDES & FERNAN­DES INSPEÇÕES VEICULARES LTDA. CNPJ 05.991 466/0001-10. situada no Município de Maringá - PR. na Avenida Colombo, n" 9.00X. I  .um 03. Parque Industriar Bandeirantes. CEP 87.070-000 
Art 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­blicação 

ANTONIO CLÁUDIO PORTELLA SERRA E SILVA 
PORTARIA N" 93. DE 3 DE ABRIL DE 2013 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - DENATRAN. no uso das atribuições legais, e. con­siderando o disposto na Resolução n" 232 de 30 de março de 2007. do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. c na Portaria n" 27. de 24 de maio de 21X17. do Departamento Nacional de Trânsito - DE­NATRAN. bem como o que consta do Processo Administrativo n" XIMHMJ 037337/2011-72. resolve: Art. I" Revogar, a Portaria n° 773. de 29 de setembro dc 2011. publicada no DOU. em 03 de outubro de 2011. seção I . página 95. que renovou a licença de funcionamento a filial da pessoa jurídica CATERG CENTRO DE APOIO TECNOLÓGICO DO ROS S/S CNPJ 94.309.945/0002-14. situada no Municipio de Novo Hamburgo - RS. na Rua Confraternização. n° 664. Pátria Nova. CEP «»3.4lo-100. Art. 2° Esta Portaria entm em vigor na data de sua pu­blicação 
ANTONIO CLÁUDIO PORTELLA SERRA E SILVA 

Ministéri o da s Comunicaçõe s 

GABINETE IX ) MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 
Em X de março de 2013 homologo o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons c Imagens, com fins exclusivamente educativos no município de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50. constante do Aviso de Habilitação n" 04. de 12 dc lulho de 2012. e adjudico o seu objeto ao MUNICÍPIO DF JOÀO PESSOA, de acordo com o resultado final constante do Ane\o Umco. nos termos da legislação vigente, das normas estabelecidas pelo Portaria n° 355. de 12 dc julho de 2012 e do PARECER N° 0202/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGD da Consultoria Jurídica deste Ministério, constante do Processo n" 53Õ0O.046330/2OI2. 

PAULO BERNARDO SILVA 

NQMI-: IXXAl IHt>U»NI NU „ _ . MUÍiRJTlLUiJ ><w > LI SS 
NCIA li lltNlll "?N«>A«VÃ<> til II I  Al i.il niKio I  I  III 1)1 Atji-Vil _ niNÕÃVAO I  VANl.il KA IKINtlAJJt-lUNbALWlOIKOIIOKlNIINO 

ANEXO ÚNICO 

_JI_ _ _J1_. 
II 

VfcHÍMIl.VJIM, 21112 
"íUN<irii5'j52 2ii|2 5~tiiõii.»1,tÜ74 2lil2 

Vvin.-.l.i.i .  r 

_l Vvtiti'M^tntb. 

Legenda I  - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno: II - Pessoa Jurídica dc Natureza Privada, 
•artigo X" da Portaria n" 355. de 12 de julho de 2012 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATO V 1.106. DE IS DE FEVEREIRO DE 2013 
Processos n. 53554.003989/2009 c  53566.000273/2010. Afasta a aplicação da sanção de caducidade da autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, detida pela em­presa B2 TELECOMUNICAÇÃO LTDA. CNPJ/MF n" (IX.995.XX3/iMXH-29. por meio do Ato n" 3.50A. de 13 de junho dc 2(H)X. c aplica, em substituição, a sanção de multa no valor de RS l.(MH).26 (mil reais e vinte e seis centavos) pela infração ao art. 43 do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado peia Resolução n" 272 de 9 de agosto de 2001. Concede à B2 TE­LECOMUNICAÇÃO LTDA . prazo de 60 (sessenta) dias para que a empresa faça a adequação dos contratos celebrados entre ela. as empresas parceiras e os usuários do Serviço, de forma a atender á regulamentação vigente, sob a pena de aplicação da sanção de ca­ducidade da autorização para a prestação do Serviço de Comunicação Multimídia detida pela empresa 

JARBASJOSÉ VALENTE Presidente Substituto 
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE 
Em 20 dc novembro de 2012 

N* A 962 - Ref Processo n" 53500.0000X1/2008 e apensados. O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando os autos do processo epiamfado e considerando o que consta do Informe n° 256/2012/PBOACVPBOA. de 14 de novembro de 2012. o qual adotou nos temios do art. 54. {I" do Regimento Interno desta Agên­cia. DECIDIU: (a) aplicar sanção dc MULTA no valor de RS A.946.655.40 (seis milhões, novecentos c quarenta e seis reais, seis­

centos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) ã Global Villagc Telecom Ltda. - GVT. CNPJ: 03.420.926/0001-24. concessionaria do STI ( em virtude de descumprímentos discriminados no rctrocitado Informe c seus anexos, sendo: i) R$ 665.504.05 (seiscentos c sessenta e cinco mil. quinhentos e quatro reais e cinco centavos) no Processo n" 53500.000081/200X: ii) R$ 1.856.681.48 (um milhão, oitocentos e cinquenta e seis mil. seiscentos e oitenta e um reais e quarenta c oito centavos) no Processo n." 5351.6003248/2008: iii) R$ 840.306.93 (oitocentos e quarenta mil. trezentos e seis reais c noventa e três centavos) no Processo n." 53516.010240/2009; iv) RS 327 476.25 ((rezentos e vinte e sete mil. quatrocentos c setenta c seis reais e vinte e cinco centavos) no Processo n" 53524.001197/200«: v) RS 13.000.00 (treze mil reais) no Processo n" 53524.003781/2009: vi) RS 327.659.50 (trezentos c vinte C sete mil. seiscentos c cinquenta e nove reais e cinquenta centavos) no Processo n." 53524.010479/2008; vii) RS 2.558 X7X.95 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil. oitocentos e setenta e oito reais c noventa c cinco centavos) no Processo 53542.000485/2008: e viii) RS 357.I4X.23 (trezentos e cinquenta e sele mil. cento c quarenta e oito reais e vinte e três centavos) no Processo n '* 53554.O032A2/2O09; (b) DETERMINAR á Global Villagc Telecom Lida. nos casos de cobrança indevida per­cebidos nos Processos n." 53516.0O324K/20O8. 53542.00O4I5/2O08 e 535(M).(MXMixi/2(MlX. que. no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da data do recebimento da notificação do Despacho, efetue a devolução em dobro do que se pagou em excesso, acrescido dos mesmos encargos aplicados pela prestadora aos valores pagos em atraso, com apresentação á Agência dos comprovantes de devolução no prazo estipulado, ou que. em já tendo realizado a devolução, comprove documentalmente e de forma individualizada, lambem no prazo máximo de 90 (noventa) dias. ressaltando-se que a compro­vação devera ocorrer na forma de espelhos dc faturas de contas telefônicas, em meio eletrônico, referente à totalidade dos usuários afetados, não se admitindo remessa de amostragem C. no caso dc usuários náo identificados ou não pertencentes a base dc clientes da prestadora, deve-se proceder o depósito dos respectivos valores no Fundo de Direitos Difusos - FDD 

ROBERTO PINTO MARTINS 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup://\vv\u.in.govbitatoiD^ 
pelo código ÍMMH20I30405(XX)74 

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 dc 24/08/2IMH. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACH O 

Assunto: Arquivamento. 

Referência: Processo n° 53000.036340/2012 

1. Tend o em vista que por meio do Despacho de 8 de março de 2013, publicado no 
Diário Oficia l d a Uniã o e m 5  de abri l d e 2013, fo i adjudicada a  execuçã o d o Serviç o d e 
Radiodifusão d e Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no municípi o de João 
Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50, ao Município de João Pessoa, opinamos pelo 
encaminhamento dos autos referentes ao processo da vencedora -  Município de João Pessoa -, 
participante do pleito, para arquivamento no Serviço de Guarda de Documentos - SERDO, tendo 
em vista que os presentes autos estão concluídos. 

À consideração superior. 

K E 

Brasília, / ]% / dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJqL\ 

Analista Responsável 

de 2013. 

:LI O 

De acordo . À  consideraçã o d o Coordenador d o Grup o d e Trabalh o d e 
Radiodifusão Públic a e Ancilares. 

Brasília, <02 d e Ü mA> de 2013. 

ANA PATRÍCIÂ  S. A. CAMPOS 
Coordenadora do Subgrupo Legal ae Radiodifusão Públic a e Ancilares 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília, c)\d e ^n'J 

EDUARD O DI/ART E FARI A 

Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Públic a e Ancilares 

de 2013. 

kac/SLPUB/GTP U 
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MODEL O DE REQUERIMENT O PARA CONSIGNAÇÃO D E CANA L DE 
RADIOFREQÜÊNCIA PAR A O SERVIÇO DE TELEVISÃO E DE RETRANSMISSÃO DE 

TELEVISÃO PÚBLICA DIGITA L 

Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* com \ 
cr Tc £ 

O Fis._ 
'C 

Ca 

A PREFEFEITUR A MUNICIPA L D E JOÃO PESSO A CNP J n 2 08.778.326/0001-56, 
com endereço Av . Diógene s Chianca , n ° 1777, Águ a Fria , Joã o Pessoa/P B CEP : 58053-90 0 
na localidade de João Pessoa no estado da Paraíba,vem solicitar a Vossa Excelência a  consignação de 
canal d e radiofreqüência par a executar o  Serviç o d e Televisã o Públic a Digital (o u Serviç o d e 
Retransmissão de Televisão Pública Digital), na localidade de João Pessoa, no Estado da Paraíba, no 
endereço a  Av . Diógene s Chianca , n ° 1777, Águ a Fria , Joã o Pessoa/P B CEP : 58053-90 0 
coordenadas geográficas 07 ° 10' 01" S e 34° 51" 45" W , conforme Decreto 5.820/2006 e  Portaria 
652/2006. 

O referido serviço utilizará o canal 50 e a frequência 689,00 MHz, conforme previsto no 
Plano Básico de Distribuição de Canais do serviço. 

Endereço de correspondência: Av . Diógene s Chianca , n ° 1777 , Águ a Fria , Joã o Pessoa/P B 
CEP : 58053-900 . 

Telefone de contato: (083)-3218-9009 ou 8821-4553. 

Segue anexa a documentação exigida, de acordo com a regulamentação em vigor. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

João Pessoa, 21 de Maio d? 2013 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLI A -  D F 

53000 025713/2013-75 

Luciafkrcartaxo Pires de Sá 
CPF: 601.049.704-30 

Prefeito da Capital 
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RI QUERIMENT O DE DEMONSTRAÇÃO D E INTERESS E PARA A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cornu», 
o?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA if \ S  < 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TO % 
Fe_tA Í ,  cd 

CO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA OU DE SONS E <P 
IMAGEN S %

CC ' m °% . «. C ^ m ^ / 

O PS., , ( J±— © 

Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações ,̂ 

MUNICIPAL D E JOÃ O 
(razão social da entidade) 

ESSOi? 
o 5 

A PREFEITUR A 

CNPJ no 08.778.326/0001-56 ,  com endereço na Av Diógenes Çhianca. 1777. Agua Fria , 
(rua, n., bairro) 

na localidade de Joã o Pessoa. Estado da Paraíba. CE P n° 58053-900 , 
(distrito, município, estado, CEP) 

vem, por seu representante legal, solicitar a Vossa Excelência outorga para executar o 
Serviço d e Radiodifusão Sonora/Radiodifusão d e Son s e  Imagens a  seguir, n a 
localidade de Joã o Pessoa. Estado da Paraíba. CE P n° 58053-900 . 

(distrito, município, estado, CEPJ 

QT V ] F M Q]O M [] O CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \Z\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAoT [^Educativa ^Comercia l 

Solicitação inicia l d e anális e d e Projeto d e Instalação d a Estação e  us o d e 
Equipamentos 

] Solicitaçã o de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou 
aprovadas 

(Assinalar com "X" a solicitação de interesse, o tipo de serviço pretendido e a modalidade 
de sua prestação, se educativa ou comercial) 

O referido serviç o utilizará o  canal 50/frequência 689,00 MHz , conforme 
previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais do serviço assinalado. 

vigor. 
Segue anexa a documentação exigida, de acordo com a  regulamentação em 

Nestes Termos 

Pede deferimento. 
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PREFEITUR A MUNICIPA L D E JOÃ O PESSO A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PMJP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<E> Rubric 

PROJET O D E ENTALAÇÃ O D E ESTAÇÃ O 

GERADOR A D E TELEVISÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

De acordo com a Resolução n.°398, de 7 de abril de 2005, que 
altera o Regulamento Técnico para a prestação do  Serviço de 

Radiodifusão de Sons e Imagens e do Serviço de Retransmissão 
de Televisão,  aprovado pela Resolução n.°284, de 7  de dezembro 

de 2001e o Decreto n° 5.820, de  29 de junho de 2006. 

2013 -

í 
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Cor*-,/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Indice 

± Memóri a Descritiv a 

Característica s d a Emissor a 

• Estaçã o Transmissor a 

• Transmisso r 

• Sistem a Irradiant e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*L Potênci a Efetiv a Irradiad a 

• ER P máxima (kW ) 

• ER P po r Radia l (kW ) 

* t Demonstraçã o d e Cobertur a 

• Carta s Utilizada s 

• Níve l Médi o 

• HNM T e m cad a Radia l 

• Distância s ao s Contorno s 1  e 2 

» i Parece r Conclusiv o 

+ Anexo s 

2 
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Memória Descritiva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> Característica s d a Emissor a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o Nom e da Entidad e Requerente: PREFEITUR A MUNICIPA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a° Q Ut >> 

DE JOÃ O PESSO A oFià^& L 
o Nom e da Entidad e Cedente da Programação : Geraçã o Própri a '%  Rubrf2jT_ 
O Endereç o Complet o para Correspondência : Av . Diógene s : 

Chianca , n° 1777 , Águ a Fria , Joã o Pessoa/PB CEP: 58053-90 0 'ff  ?' z 

> Estaçã o Transmissor a 

o Endereç o Complet o do Loca l d o Retransmissor : Av . Diógene s 
Chianca , S/N , Águ a Fria , Joã o Pessoa/PB CEP: 58053-90 0 

o Coordenada s Geográfica s d o Sistem a Irradiante : 
• Latitude:  07°  10'01  "S 
• Longitude:  34°  51  '45"W 

o At o d e Inclusã o d o Cana l no PBTVD : At o n ° 2.894 d e 
23/05/201 2 e DO U d e 04/06/201 2 

o Cana l de Operação : 5 0 (cinqüenta ) 
o Frequênci a d e Operação : 689,0 0 MH z 
o ER P Máxim a (150m) : 8,00 K w (9,03dBk ) 

> Transmisso r 

o Fabricante : HARRI S CORPORATION , 
o Modelo : IS72K5-DUA L 
o Potência : 2, 5 k W 
o Códig o d e Homologação : 2760-08-035 2 

> Sistem a Irradiant e 

o Anten a 
• Tipo : Omnidirecional 
• Fabricante : Ideal Indústria e Comércio de Antenas 
• Modelo : Slot UHF - IS045036UT 
• Polarização : Horizontal 
• Azimute : 360° NV 
• Ganh o Máximo: 7,55 dBd 
• Tip o da Estrutura de Sustentação: Torre Autosustentada 
• Altur a da Estrutura de Sustentação em Relação à sua Base: 60m 
• Altur a do Centro Geométrico da Antena em relação à Base da 

Estrutura de Sustentação: 60m 
• Altitud e da Base da Estrutura de Sustentação Sobre o nível do 

Mar: 46m 
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o Linh a d e Transmissã o •SizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RuWcs 

comi//?/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ml <0 

Ce? 

Fabricante e Modelo: CELLFLE X LCF158-50A 
Impedância Característica: SO ohms 
Comprimento: 80m 
Atenuação: 1,91 dB/100m 
Perdas na Linha: 1,53 d B 
Perdas nos Conectores: 1,0 dB 
Perdas totais no Sistema: 2,53 d B 
Eficiência: 0,556 

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
i 

I P 

„ R s vJy.  <> 

3 Rufcrif J o »  * * 

% 
w , ^ 

\ Ç ? 

V 5 

> Potênci a Efetiv a Irradiad a 

o ERP»«»,(kW ) 
• ERPmáxim a =  P t X  G t X  X\ 

• P t =  potênci a d e operaçã o (kW ) 
• G t =  ganh o máxim o (vezes ) 
• r\  = eficiência 
• p  = perdas adicionais (vezes) 

• ERPmárima = 2.5 x  5.69 x  0.556 

• ERPmáxima = 7,95 k W 

o ER P po r Radia l (kW ) 

ERP/radia l = ERPma x x (EH/EHmax)2 x  (Ev/Evmax) 2 

Azim . E/Ehmax E/Evmax ER P (kW ) 

0 1 1 7,95 

15 1 1 7,96 
30 0,96 1 7,63 
45 0,93 1 7,40 
60 0,9 1 7,15 

75 0,87 1 6.91 

90 0,85 1 6,76 

105 0,83 1 6,60 

120 0,82 1 6,52 
135 0,82 1 6,52 
150 0,82 1 6,52 
165 0,83 1 6,60 
180 0,84 1 6,68 
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195 0,83 1 6,60 
210 0,82 1 6,52 
225 0,82 1 6,52 
240 0,82 1 6,52 
255 0,83 1 6,60 
270 0,85 1 6,76 
285 0,87 1 6,91 
300 0,9 1 7,15 
315 0,92 1 7,31 
330 0,96 1 7,63 
345 1 1 7,95 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•ffl Rute 

> Demonstraçã o d e Cobertur a 

o Carta s Utilizada s 

• Denominação : Mapas digitais - Google Earth 
• Procedência : Google 

o Níve l Médi o 

AZIMUTE S 
(radiais) 

(em graus) 

NM T 
(m) 

HSNM T 

(m) 
vEma x > l Emax ' ( Emax ) 

ERP « 
(kW ) 

ERPAZ 
REFERID A 

A 150 m 
(kW ) 

DISTÂNCI A 
AO 

CONTORN O de 
43dB u 

DISTÂNCI A 
AO 

CONTORN O de 
SldB u 

( D ( 2; (3) (4) (5) (6) (T) (8) 

(km) ' 
(9) 

(km) 2 

(10 ) 

0 16 89 1 1 7,95 0 2,02 6 33,53 1 

30 11 94 0 S % ! 0,9 2 7,32 7 2,15 6 33,88 1 

60 8 97 0,9 ! 0,81 6,44 0 2,05 6 33,61 5 

90 11 94 0,8 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, 0,71 5,74 4 1,684 32,51 8 

120 12 93 0,8 2 ! 0,6 7 5,34 6 1,522 31,97 4 

150 24 81 0,8 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 0,6 7 5,34 6 1,052 29,06 7 

180 35 73 0,84 ! 0,71 5,61 0 0,84 6 28,89 2 

21 0 36 70 0,8 2 ! 0,6 7 5,34 6 0,72 9 27,11 4 

24 0 41 64 0,8 2 ! 0,6 7 5,34 6 0,58 7 26,01 7 

27 0 53 52 0,8 5 ! 0,7 2 5,74 4 0,38 0 24,92 7 

300 11 88 0,9 ! 0,81 6,44 0 1,587 32,19 6 

330 24 81 0,9 6 1 0,9 2 7,32 7 1,450 31,71 6 

VALORE S 9 
MÉDIO S 1 

82,1 7 1 J 6,048 j 
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o Parece r Conclusiv o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, so b minh a inteira responsabilidade, qu e 
o projet o d a estaçã o constant e n o formulári o e m anexo , 
atende as seguintes exigências : 

- Le i n° 5.194, d e 2 4 d e dezembr o d e 1966 , publicad o n o 
DOU . d e 2 7 d e dezembr o d e 1966 , alterad a pelo s 
Decretos Legislativo s n.° 241 de 2 8 de fevereiro de 1967 , 
n.° 620 de 1 1 de junh o de 1969 , pelo Decreto n. ° 79.137 
de 1 9 de janeir o de 1978 , bem como pelas Leis n.° 6.619 
de 1 9 de dezembro de 1978, /leis n.° 8.195 de 27 de junho 
de 1991 de Le i 8.666 de 22 de junho de 1993; 

- Le i n° 6.442, d e 2 6 d e setembr o d e 1977 , publicad o n o 
D.O.U. de 27 de setembro d e 1977; 

- Le i n° 6.496, d e 0 7 d e dezembr o d e 1977 , publicad o no 
DOU . d e 09 de dezembro de 1977; 

- Portari a n° 1.141 /GM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 
- Regulament o sobr e Limitaçã o d a Exposiçã o a  Campo s 

Elétricos , Magnético s e  Eletromagnético s n a Faix a d e 
Radiofreqüência s entre  9  kH z e 30 0 GHz, aprovado pel a 
Resoluçã o n. ° 303, de 02 de julho de 2002; 

- Decret o n° 5.820 de 29 de julho de 2006; 
- Portari a n° 652 de 10 de outubro de 2006; 
- Demai s legislaçõe s correlatas e pertinentes . 

NOME DO ENGENHEIRO: JOÃ O DE DEUS BARRO S 

ENDEREÇ O PARA CORRESPONDÊNCIA : R . SEVERINA S. 
SOUTO, 55 

APT. 602 - BESS A - JOÃ O PESSOA/ PB 

TELEFONE: 083 - 9302.216 6 / 3246.9191 

NÚMERO DO REGISTRO NO CREA/PB: 1602249962 

JOÃO PESSOA, 21 DE MAIO DE 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

João de  Deus Barros 
Engenheiro Eletricista 

CREA/PB n° 1602249962 
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Com ^ 

CROQUI S DA S INSTALAÇÕE S D E CAMP O * ° 

comi. ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALTURA DA TORRE EM RELAÇÃO À BASE 60 m DESENHISTA: ENG°. JOÃO DE DEUS BARROS 
COTA DA BASE. 46 m ESCALA: SEM ESCALA 
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J© RubfiC3_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ til) \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oojnu ^ 

75" 
MINISTÉRI O DA S COMUNI^J L ÇÓES^ 0 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS -  TVD 

1 - SERVIÇO PRINCIPAL 

Código: 248 SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS (Televisão Digita% 

Solicitação relativa ao projeto de instalação da estação e utilização de equipamentos da TVD (Televisão Digital), 
para fins de aprovação. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
1.1-RAZÃ O SOCIA L 

R[E I F[E1 1 |T|U1R|A | [M|U|N|I|C[I1P|A[L | |D[E | |J|O |A| O | |P[ E j  S 

I s 
RAZÃ O SOCIA L (CONTINUAÇÃO ) 

OIA I I  I  I 
1.2-CNP J 

0 |8 I  7 I  7 |8 I  3 I 2 ! 6  I  0  I  0  I  0  I  1  I  5 
1. 3 

I T 

DENOMINAÇÃ O D E FANTASI A 

v | Icl i I D I A I D I E I I D I E I JOÃ O PESSO A 

RED E 

Própria Afiliada : 
(Indicar a Razã o Social , o canal e a cidade da geradora cedente da programaçã o básica ) 

1. 5 -  REGISTR O FISTEL(US O INTERNO ) 

2 -

2. 1 

I A 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
• LOGRADOUR O 

VIEINIIIPIA I IDIIIOIGIEINIEI S CiHlIlAlNlCI A 117171 7 
2. 1 LOGRADOUR O (CONTINUAÇÃO ) 2. 2 -BAIRR O 

IAIGIUI A FIRIIIA ! 

2.3 

I J 

CIDAD E 

olÃlo l PESSO A 

2. 4 

Lu 
2. 5 

Is 
CE P 

8 I  0 I  S I  3 o j  o 10 
2.8 

Im 
E-MAI L 

a I  a I 1 

2. 6 -  FON E 

1 0 18 I 3 I  -  J 3 J at I  1 l8|9|7[9 | 1  | 
2. 7 -  FA X 

I 0 I 8 3 3 2  1  8  9  0  1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y lie I I M i err a co m b r L i 
3-
3. 1 

I N 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA ANALÓGICA (QUAND O EXISTI R PAREAMENTO ) 

•LOGRADOUR O 

ÃIQ I IEIXIIISITIE I 1  I  1  I  I  1  1 I  I  1  1 

3. 2 BAIRR O 3.3-CIDAD E 

3. 3 CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 3.4-U F ruAç / 

L i 
3. 5 -  COORDENADA S GEOGRÁFICA S 

i H  H  1 1 H  I 

4-
4. 1 

I A 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DIGITAL 
• LOGRADOUR O 

VIEINIIIPIA I IDI i IOIGIEINIEIS I ICIHIIIAINICIA I N M M 
4.2 BAIRR O 

GIUIA I IFIRIIIA I 

4. 3 CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 

4.3-CIDAD E 

I J |o | ÃI O PESSO A 

•CÃO) 4.4-U F 4. 5 - COORDENADA S GEOGRÁFICA S 

LEÍB J I  o IH 11 oH Q  I H s II314H s I  4  IgHwl 
5-
5. 1 

L A 

LOCALIZAÇÀ O D O ESTÚDI O PRINCIPA L 

• LOGRADOUR O 

VIEINIIIDIA I IDIIIOIGIEINIEI S ICIHUIAINICI A IIN J 

5.2 

L A 

BAIRR O 

GIUIA ! 

5.3-CrDAD E 

FlRUlA l 
5.3 CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 

j|o|A|o | |P|E|S|S|O|A | L i 
5.4-U F 

IPlB l 
5. 5 -  CE P 

5 I  8 I  0 
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•OH ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fjG  \ 
6 -  CARACTERÍSTICA S TÉCNICA S D E OPERAÇÃ O D A ESTAÇÃ O y* 03 . \AL<  " 
• CANA L ANALÓGIC O OUTORGAD O (QUAND O EXISTI R PAREAMENTO ) ^p 3 

6.1-CANA L DE C C/ E CLASS E 6. 2 -  FREQUÊNCIA S EXTREMA S 6. 3 -  ERP(máxV15 0 m(PBTV ) 

LL U U  U  U  1  1 1  I  I  1  1  U  I  I  I  I  I 1  1 U  l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G° mu % 

• CANA L DIGITA L 

6.4-CANA L C/ E CLASS E 6. 5 -  FREQUÊNCIA S EXT . 

1 I  S  J  0 }  [E J [A ] I  6 I 8 1 6 J -  j 6 J 9 1 2 [MH Z 

6.6 -  ERP(máx)/ l 5 0 m (PBTVD ) 

1 1  I 8 I, J 010 kw I 

6.7 -  INTERVAL O D E GUARD A 6. 8 -  CÓD . ERR O (FEC ) 6.1 0 -  MOD O D E TRANSMISSÃ O 

M i  i  i, i i  i  i/ i i  D i • * rj 3 

7 -  TRANSMISSO R PRINCIPA L 

7.1-FABRICANT E 

|L | I  |N|E[A|R 1 1E|Q1U | I  |P|A!M1E|N|T|O|S | 1E|L|E|T1R|O|N | I  |C|O| S 1  1  s j A 

7.2 -  MODEL O 

|I|S|7|2|K|S |-I D I U I A I L I I 

7.3 - POT . D E OPERAÇÃ O (vídeo ) 7. 4 - CERTIFICAÇÃ O (Anexa r cópia ) 

8 -  TRANSMISSO R AUXILIA R 

8.1-FABRICANT E 

2 I  , 15 0  kw 2 7  6  0 0  8 - 0 3  5  2 

8.2 - MODEL O 

11 1 
8.3 - POT . D E OPERAÇÃ O (vídeo ) 8. 4 -  CERTIFICAÇÃ O (Anexa r copia) 

I U  I  I  I  I  I I  I  I 
9-ANTEN A 

9.1-FABRICANT E 

I i I D I E I A I L I N  D U  S  T  R  I  A E CO ­ D E ANTENA S 

9.2 -  MODEL O 

1I|S|0| 4 5i|7 | 3 |6|U|T | 1  1 

9.3 -  BEAM-TIL T 9. 4 

1 1  íol.lol - I 
• GTUAX 9. 5 

9.6 -CBT 

1 1  | 4 6 , |o | 0 
9.7 - H a ff) 

metros |  6  |  0  | 

9.8 -  H a (A) 

, 1  0 j  0 1  metros |  ,  |  1  metros 

9.9 -  H T 

9.9 -  POLARIZAÇÃ O 

6101 ,  1  0 .rnefro s 

m 
10 -

10.1 

LçJ 
10.2 

| L 

HDVDCD E 

LINH A D E TRANSMISSÃ O 

-FABRICANT E 

E|L|L|F|L|E|X | 

• MODEL O 

ClFll| 5 5 0  A 

10.3 -  COMPRIMENT O (L ) 10. 4 -  IMPED.CARA C 

1 8  I  0 I  )  I  0 I  n [metro s |  5  |  0  |  ,  \  n [ohm s 

10.5 - ATENUAÇÃO (AL) 
I * 1  > 1 9 1  1  IdB/lOOm 

ESTUD O TÉCNIC O 

1 1 -  PERDA S N O SISTEM A D E TRANSMISSÃ O <P„ ) 

11.1- Comprimento da linha (L) : 8 0 metros 
11.2 - Atenuação em 100 metros (A L): 1,9 1 dB 
U.3-Perdas na linha (Pi ,L.A I) : 1,53 dB 

100 
11.4 - Perdas acessórias (conectores e divisores) (Pc): 1,0 dB 
11.5-Perdastc^r»linha(PD=Pi+Pc): 2,53dB 
11.6 - Perdas na linha (Pv = 10(01xFD) ): l,80vezes 
11.7 -Eficiência da linha (EF= 1/P V): 0,56 

12 -  POTÊNCI A EFETIV A IRRADIAD A MÁXIM A (ERP MAX ) 

ERPMAX = PT x  G T(MAX ) X  E f =  2,5 X  5,69 x 0,556= 7,95 kW 
Onde: P T : Potência de saída do transmissor, em kW. 

G T(MAX ) :  Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (Gr(MAxxvez«) =10 (°. lxOT<n"«x<ffld>) 

E F :  Eficiência da linha de transmissão. 

FM C 15(TVD )»a /4 
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13 - INCLINAÇÃ O DO FEIXE PRINCIPA L (BEAM-TILT ) 

Beam-Tilt = 0,0 graus zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 % 
•P Rs . 

14 - POTÊNCI A EFETIV A IRRADIAD A PC I R AZI M [UTEÍERP AZ ) 

AZIMUTE S 
(radiais) 

(em graus) 

NM T 
(m) 

HSNM T 

(m) 

,E H F 

NEmax' ( E VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ? l Emax ' (
 E  ) ' ERPA Z 

(kW ) 

ERPA Z 

REFERID A 
AISO m 

(kW ) 

DISTÂNCI A 
AO 

CONTORN O de 
43dB u 

DISTÂNCI A 
AO 

CONTORN O de 
SldB u 

<») (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) 

(km) ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(9) 

(km) 1 

(10) 

0 16 90 1 1 7,950 2,026 33,531 
30 11 95 0,96 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA! 0,92 2 7,327 2,156 33,881 
60 8 98 0,9 1 0,81 6,440 2,056 33,615 
90 11 95 0,84 1 0,68 9 5,744 1,684 32.518 
120 12 94 0,82 1 0,65 6 5,346 1,522 31,974 
150 24 82 0,82 l 0,65 6 5,346 1,052 29.067 
180 35 71 0,84 1 0,68 9 5,610 0,846 28,892 
21 0 36 70 0,82 l 0,65 6 5,346 0,729 27.114 
24 0 41 65 0,82 0,65 6 5,346 0.587 26,017 
27 0 53 54 0,85 0,72 2 5,744 0,380 24,927 
300 17 88 0,9 i 0,81 6,440 1,587 32,196 
330 24 84 0,96 1 0,9 8 7,327 1,450 31,716 

VALORE S 1 

MÉDIO S 1 
82,17 1 6,04 8 1 

OBS. : Identificar com asterisco ( * ) as radiais de interferência , que não deverã o ser consideradas n o cálcul o dos valores médios . 

As colunas (4) e (5) só deverã o ser utilizadas no caso de existênci a de beam-tih. 

1 - distância ao contorno protegido para canais de VHF (em conformidade com as curvas da Recomendação UIT-R P. 1546-1 
e Resolução n.° 398/2005) 

1 -  distância ao contorno protegido para canais de UHF (em conformidade com as curvas da Recomendação UIT-R P. 1546-1 
e Resolução n.° 398/2005) 

15 - DECLARAÇÃ O E DADOS DO PROFISSIONAL HABILITAD O 

Declaro conhecer a legislação vigente aplicável ao serviço em questão, sujeitando-me às condições nela fixadas, 
responsabilizando-me pela veracidade das informações prestadas. 
15.1 - NOM E COMPLET O 

1 J|O|Ã| O D|E | D E |u s 1 » | A 0 s| 1 • 1 
15.2 

1 « 

- REG.CRE/ 5 

2|4| 9 

L 

9 6 I  2  I 

15.3 

R 

-ENDERE Ç 

IUIA I 

0 

P 
IRI P 1 | s E v | R I N | A D | 

E S 0 u s A 1 

15.3 

1 $ 

-ENDEREÇ O (CONTINUAÇÃO ) 

UITIO I IPHSIS I A PI T 6 0 2 

15.« 

D 

-BAIRR O 

EISI S A 
15.5-CI D AD E 

1JIOIÃI O PIEI S s 0 A 1 1 1 1 1 1 1 1 

1 

l l 

5.6- U F 

1 

15.7 

Is 
-CE P 

8 l o 3 l 7 l -l o Í 7 1 0 ! 

15.8 

o l 

• FON E 

8 |3 Í »| il í il l h l i 1 

15.9 -  FA X 

1 0  1  8 1  3 1 - U 1 2 u U 1 ? 

1 

l l 9 1 1 

15.1 0 - E-MAI L 

D|B| A R R|O| S 1 ®|H| 0 T M I | L • c O| M 1 

15.11-LOCA L 

J|O|Ã| O 
1 

P|E| S s Ol A 
1 /  1 1 

15.12-DAT / 

2I1I/ I 

L 

s | / 2 0 1 3 1 

15.13 - ASSINATUR A DO PROFISSIONA L HABILITAD O 

pry. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> I 

jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 
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16 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(INFORMAR AQUI QUALQUER OBSERVAÇÃO ADICIONAL QUE O PROJETISTA CONSIDERE RELEVANTE) 
ESTAMOS SOLICITANDO A TRANSFORMAÇÃO DO CANAL 57- DA CATEGORIA DE COMERCIAL PARA A CATEGORIA 

EDUCATIVA CONFORME SE ENCONTRA NO PLANO BÁSICO PARA A CIDADE DE JOÃO PESSOA -  Op m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

àP \  P r* 

17- LEGENDA / DEFINIÇÕES 

Beam-Tilt 

t • 

• HSNM T =  CB T +  H a -  NM T 

- HSNMT : Altura do centro de irradiação do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno, no azimute 
considerado. 

• CBT : Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

' Ha: Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação à base da torre. 
N M T Nível médio do terreno no azimute considerado 

E , 
^Emax  ̂Ganho do sistema irradiante no azimute considerado. 

OBS.: 
Emax 

EH 
Emax f x C — 1 Emax 

EV 
(fc ) -  1 , para inclinação do feixe principal (beam-tilt) = 0° 

ERPA Z (potência proposta por azimute) = ERPMA X X  ( Emax f 

C/E Comercial / Educativo. 

GTMA X Ganho máximo do sistema irradiante. 

CB T Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

Hci(P) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante principal em relação à base da torre. 

Hci(A) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante auxiliar em relação à base da torre. 

H T Altura tísica da estrutura de sustentação dos sistemas irradiantes com relação á sua base. 

FMC 15(TVD)-4/4 

Volume de Processo Digitalizado 53000.036340/2012-87 (0174757)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 53



b la  * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-ç3 RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i /iÇ' , 
\ Co 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES %  R U I 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica *2 k 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica -foj 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

Solicitação relativa à instalação da estação e utilização de equipamentos de TVPD (Televisão 
Pública Digital) e de RTVPD (Retransmissora de Televisão Pública Digital) para fins de 

aprovação. 

TVPD-0 1 

1-SERVIÇO 

(Escolh a o Serviço ) (Código ) 

24 8 

80 0 

Serviço de Televisão Pública Digital - TVPD 

Serviço de Retransmissão Televisão Pública Digital - RTVPD 

1. 1 -  IDENTIFICAÇÃ O D A GERADOR A D E TELEVISÃ O PÚBLIC A DIGITA L 

DENOMINAÇÃ O D O ÓRGÃ O O U ENTIDAD E 

|P|R|E|F|E|I|T|U|R|A | |M|U|N|I|C|I|P|A| L D|E | IJIOIÃIO I IPIEISI -

DENOMINAÇÃ O D O ÓRGÃ O O U ENTIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 

ISIOIA I I  I 0 8  7  7 
CNP J 

8|3| 2 | 6 0 0  0  1  5 
DENOMINAÇÃ O D E FANTASI A 

I I  I  I  I  I I I  I  I 

1. 2 -  IDENTIFICAÇÃ O D A RETRANSMISSOR A D E TELEVISÃ O PÚBLIC A DIGITA L 

DENOMINAÇÃ O D O ÓRGÃ O O U ENTIDAD E 

|P|R|E1F1E | I  |T|U|R[A | |M|UJN | I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\c\ I |PJA|L | |D|E [ |  J|O1Ã|Q | P E  S 

DENOMINAÇÃ O D O ÓRGÃ O O U ENTIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 

ISIOIA I I  I  I 

CNP J 

0 I  8  I  7  I  7  1  8  í  3  !  2  I  6 0 0  0  1  5 
DENOMINAÇÃ O D E FANTASI A 

jT 1 vI lc [ i 1D[A1D|E | [D[E | I J jo 1ÄIo j 1  piE 1 sI s|o| A 

1. 3 -  ENDEREÇ O PAR A CORRESPONDÊNCI A 

p|IIQIGIEINIEI S 

LOGRADOUR O 

IAIVIEINIIIPI A ICIHIIIAINICIA I ISI/IN I I  1  1 

MI M 1 1  1 M l IAIGIDIA I I F R IIA I MI M 1  1  1  1 1  1 

CIDAD E 

1 JIOIÃIO I PIEISI S IOI A 

1 
1 I I 1  1 1 1 1  1 

1 

U F 

MI M IPIB I 

CE P 

|5 0 1 5 í 3 1 - 1 o  1  o 1  o  1 

FON I 

|o | • I 
3| -  |3|2| l |8 | >|7| S h 

FA X 

1 |0| 8 1,3 1 -
|3| 2 |l|8|9|0|l|2 | 

E-MAI L 

|U|R|Q|U | I JJO|A| O P|E|S|S|O| A 
1 • l P B .|G| 0 v| . B|R | I I M  I I 

1. 4 -  LOCALIZAÇÃ O D A ESTAÇÃ O TRANSMISSORA/RETRANSMISSOR A PÚBLIC A DIGITA L 
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IAIVIEINIIID I A | I D I  l o I G IEINIE ! s i l c H | I 1 

BAIRR O 

IAIGIUIA I IF I Rl i IA I I  1  1  1 1  1 1 1 1 1  1 

CIDAD E (CONTINUAÇÃ O 

1 1 

UF CE P 

IPIB I IsIsIoI s 13 -I t 0 !  01 

CIDAD E 

IJIOIAIO I IPIEISISIOI A 

COORDENADA S GEOGRÁFICA S 

LOGRADOUR O 

IAIVIEINIIIPIA I IPIIIQIGIEINIEIS I ICIHIIIAINICIA I ISI/IN I 

BAIRR O CIDAD E 

IAIGI U A I FI R A 1 1 

CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 

1 1  !  1  1  1  ! 1 1  1  1  1 1 1 1  1 1  1 

plElSiSlOlA l 
UF CE P 

IPlB l I  5181 0 I  S I 3 I - I  0 t 0 ! 0 

2 -  CARACTERÍSTICA S TÉCNICA S D E OPERAÇÃ O D A ESTAÇÃ O DIGITA L 

2. 1 -  CANA L DIGITA L 

CANA L 

5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo 1 

CB T 

1 1 
4 1 

DE C C/ E CLASS E FREQÜÊNCIA( S ) ERP(máx)/15 0 m (PBTV D 

I I II » 1. 1 o 
Hei m 

jmetros I  I  6 I  0 I  ,  I  0 I  0 

Hc 

metros 

PBTVD ) POLARIZAÇÃ O 

kW 0 H 0 V n  C 

H T 

|6|0 | JoLetro s Jmetros 

2. 2 -  TRANSMISSORE S 

PRINCIPAL 
FABRICANT E 

|L | I  |N|E|AJR | |E|Q|U [ I  |PjA|M|EjNjT|O| S 1  JE1L|E|T|RJO|N | I  |C|O|S | 1  S 1  A 

MODEL O POT . D E OPERAÇÃ O (vídeo ) CERTIFICAÇÃ O (Anexa r cópia ) 

|I|S|7|2|K|S|-|D|U|A|L | | 1 1  1  1  2  1  ,  1  5  1  0  | K W 
|2|7|6|0|.|0|8|.|0|3|S | |  | 

AUXILIAR 
FABRICANT E 

1 1  1  1  1  1  1  1  1  1  1  1 1 1  1  1  1  1  1  1  1 1  1  1  1  1  1  1  1 1  1 1  1  1 

MODEL O POT. D E OPERAÇÃ O (vídeo ) CERTIFICAÇÃ O (Anexa r cópia ) 

t 1  f  t  t  1  I  1  1  1 1  1  1 1 
1 1  1  1  1  1  1  1  1  1  1  1 1* 1 1  IkW 1 1  1  1  1  1  1  1  1  1  1  1  1 

2.3-ANTEN A 

FABRICANT E 

11 1 DIEj A 1  L 1  1 1 |N|O|U|S!T|R | I  1  A | |E | [Ç]O|M J [PJE J |A[N|T|E|N1A| S 

MODEL O 

I I|S|0|4|5| 7 I  3  I  6IUIX 1 

BEAM-TIL T 

lo I , lo 

2. 4 -  LINH A D E TRANSMISSÃ O 

GTMA X AZIMUT E D O 0 o D A ANTEN A 

MjjAlAldB d |3|6|o|,|o|o | 

| c E M L| F M E x | 1 1 1 1 1 1  1 1 1 1  1  1 1  1 1 1 

MODEL C 

|L| C F 1| 5 
I » 

5 0 A 

COMPRIMENT O (L ) 

1 8 J  0 J  ,  J  0  1  ft  (metros 

MPED.CARA C 

s|o|,L I Ohms 

ATENUAÇÃ O (AL ) 

1 1 1  » 1  9 1  1 IdB/IOOm 

3 -  ESTUD O TÉCNIC O PAR A ESTAÇÃ O DIGITA L 

3. 1 -  PERDA S N O SISTEM A D E TRANSMISSÃ O (PD ) 

Comprimento da linha (L): 8 0 metros 
Atenuação em 100 metros ( AL ) : 1,9 1 dB 
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Perdas na linha (PL -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L . A t ) : 
100 

1,53 dB 

Perdas acessórias (conectores e divisores) (Pc): 1, 0 dB 
Perdas totais na linha (P D =  PL + Pc): 2,5 3 dB 
Perdas na linha (Pv =  10 (<U5tPD) ) : 1,8 0 vezes 
Eficiência da hnha (EF = 1/PV): 0,55 6 

3.2 - POTÊNCI A EFETIV A IRRADIAD A MÁXIM A (ERP MAX ) 

ERPMA X =  P T X  GT ( MAX ) X  E f =  2£ x 5,69 x 0,556 = 7,95kW 
PT : Potência de saída do transmissor, em kW. 
GT ( MAX ) :  Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAXxvezM) =10 
E,. : Eficiência da linha de transmissão. 

3.3 - POTÊNCI A EFETIV A IRRADIAD A POR AZIMUT E (ERP ^ 

Corne i 

•S -Si — 

(0,lxOT(maxXdBd> 

AZrMUTES(r a 
diais) 

(em graus) 

( D 

NMT(m ) 

(2) 

HSNM T 

(m) 

(3) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( E H ) vEma x ' 

(4) 

l Emax ; 

(5) 

( Emax ) 

(6) 

ERPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAaz 
(kW ) 

(7) 

ERPaz 
REFERID A A15 0 

m(kW ) 

(8) 

DISTÂNCI A A O 
CONTORN O de 51 

dBu(km) 2 

(9) 

0 16 90 1 1 7,95 0 2,02 6 33,53 1 

30 11 95 0, % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA! 0,9 2 7,32 7 2,15 6 33,88 1 

60 8 98 0,9 0,81 6,44 0 2,05 6 33,61 5 

90 11 95 0,8 4 0,71 5,74 4 1,684 32,51 8 

120 12 94 0,8 2 0,6 7 5,34 6 1,522 31,97 4 

150 24 82 0,8 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, 0,6 7 5,34 6 1,052 29,06 7 

180 35 71 0,8 4 ! 0,71 5,61 0 0,84 6 28,89 2 

21 0 36 70 0,8 2 t 0,6 7 5,34 6 0,72 9 27,11 4 

24 0 41 65 0,8 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, 0,6 7 5,34 6 0,58 7 26,01 7 

27 0 53 54 0,8 5 0,7 2 5,74 4 0,38 0 24,92 7 

300 17 88 0,9 0,81 6,44 0 1,587 32,1 % 

330 24 84 0, % 0,9 2 7,32 7 1,450 31,71 6 

VALORE S 

MÉDIO S 

82,1 7 

OBS. : Identifica r com asterisco ( * ) as radiais de interferência , que não deverã o ser consideradas no cálcul o dos valores médios . 

As colunas (4) e (5) só deverã o ser utilizadas no caso de existênci a de beam-tilt 
1 -  distância ao contorno protegido para canais de UHF (em conformidade com as curvas da Recomendação U1T-R P. 1546-1 e 

Resolução n° 398/2005) 

3.4 - INCLINAÇÃ O DO FEIX E PRINCIPA L (BEAM-TILT ) 

Beam-Tilt = 0,0 graus 
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3.5 - DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

NOM E COMPLET O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.9 Fte . ® zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Co 
3 

J O  A O D E DEU S BARRO S 

REG.CRE A 

I 2 I  2  I  4 9 9  6  2 
ENDEREÇ O 

IRIUI A R[P | IS|E[V|R | I  |N|A | |D[ E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsloluls]icJo ^ 

ENDEREÇ O (CONTINUAÇÃO ) 

CIDAD E 

IJIOI A 

BAIRR O 

IBIEISISIA I 

PIEISISIOI A 
CE P 

I S  I  8 1  0 
FON E 

3 I  T  I  1  0 1  7 I 0  I  i  0 I  8 i 3 3l2l4l6l9lll9l l 
FA X 

0 I  8 I  3 I  J 3 
E-MAI L 

lildl b 

2I4I6I9I 1 191 1 

a|r|r|o|s|11®|h 1 o  |  t mil.co m 
LOCA L 

I Jlol Ã o PESSO A 

ASSINATUR A D O RESPONSÁVE L TÉCNIC O 

DAT A 

I 2  I  1  I  / 05/201 3 

3.6 - REGISTRO FISTEL 

• HSNM T
 =  Cfi T +  Hei - NM T 

(US O INTERNO ) 

4 -  LEGEND A /  DEFINIÇÕE S 

Beam-Titt 

-B T 

- f| vr : Altura do centro de irradiação do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno, no azimute 
considerado. 

- CViT : Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

- Hei: Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação à base da torre. 

- N MT Nível médio do terreno no azimute considerado 
E 

Cjgmãx) Ganho do sistema irradiante no azimute considerado. 

OBS 
Emax ) =  í 

EH 
Emax 

E V 

Emax f 

E V 

(g max ) =  1 , para inclinação do feixe principal (beam-tilt) = 0° 

- ERPA Z (potência proposta por azimute) = ERPMA X X  (g~ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 
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Ou,f 'i//î. -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'. V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ A/% 

C/E Comercial/Educativo. 

h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACO v> 

GTMA X Ganho máximo do sistema irradiante. ,£ > 

h CO v> 
CB T Cota da base da torre em relação ao nivel do mar. O  rr**\*? h CO v> Hci(p) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante principal em relação á base da torre. ~ 3 ^'-•'^"'•^^•• 

h CO v> 

Hci(A) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante auxiliar em relação à base da torre. "  \ 0 

h CO v> 

Altura física da estrutura de sustentação dos sistemas irradiantes com relação à sua base. 

h CO v> 

O Fis . JP  < 0 

•5 Ryb*a_L>âC 
CD 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O abaixo assinado declara que: 

a) Nã o participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviç o de 
radiodifusão, n o municípi o onde se pretende instalar a  estação , ne m de 
quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos 
limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga; 

b) Nã o est á n o exercíci o d e mandato eletivo qu e lh e assegure imunidade 
parlamentar, ne m exerc e carg o d e supervisã o o u assessoramento n a 
Administração Pública, do qual decorra foro especial 

Prefeito da Capital 
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DECLARAÇÃ O N O CAS O D A OCORRÊNCI A D E INTERFERÊNCI AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WÈ&% 

ESTAÇÕE S D E RADIODIFUSÃ O E  D E TELECOMUNICAÇÕE S 00Tni y 

Cornos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, e m atendimento a s normas vigentes, qu e e m cas o d e ocorrênci a d e 
interferência da estação da PREFEITUR A Ml INÍCIPAJ. DF. JOÃO PF.SSOA , 

(razão social da entidade) 

na localidade/U F JOÃ O PESSOA / PB , e m estaçõe s d e radiodifusã o e  d e 
telecomunicações regularmente autorizadas e  instaladas, ser á interrompida a  operação de 
seus transmissores até que os problemas sejam solucionados. 

João Pessoa PB ,2 1 d e Mai o 
(lõcãTAIF e data) 

de 2013 

assinatura 
Luciano Cartaxo Pires de Sá 

CPF: 601.049.704-30 
Prefeito da Capital 
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DECLARAÇÃ O D E PROTEÇÃ O A  AERÓDROMO S 

Gorn ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Rs . 

-t2 Rtftica 

V 

5 G \ 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para o projeto de 
aprovação de local da estação da PREFFJT T TR A MI JNTCIPAT. DE JOÃO PFSSOA 

(razão social da entidade) 

localidade/UF _ 
dos aeródromos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JQÂQ—PESSOA /  P B __. não excede os gabaritos da zona de proteção 

João Pessoa /p B , 2 1 d e Mai o de 20 13 

Assinatura do profissional Habilitado 
João de Deus Barros 

CREAN 0 1692249962 /  P B 
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DECLARAÇÃ O D E CONFORMIDAD E CO M OS NÍVEI S D E IRRADIAÇÃ O NÃ O 
IONIZANT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 
O FíS._ 

Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

57 o F| s. 

C3 

Declaro, e m conformidade co m a s normas vigentes, qu e a  estaçã o transmissora da 
PREFEITUR A MUNICIPA L D E JOÃO PESSOA , e m JOÃ O PESSO A /  PB , 
atenderá, quando do licenciamento da estação e como condição indispensável para sua entrada em 
funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300GHz, aprovado pela Resolução 
Anatei n.° 303, de 02/07/2002, publicada no D.O.U. de 10/07/2002, não expondo a  população a 
campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos n a tabela 
constante da referida Resolução. 

João Pessoa/PB, 21 de Maio de 2013 

Luciaiío-Carfaxo Pires de Sá 
CPF: 601.049.704-30 

Prefeito da Capital 
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A PREFEITUR A MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
(nome da entidade) 

CGCn. 0 08.778.326/0001-56 ,  por seu(s) representante(s) legal (is) infra -
assinado(s), pretendente à  obtençã o d e outorga d e permissão/concessã o para 
executar serviço de radiodifusão sonora/de sons e imagens, co m fins exclusivamente 
educativos, na cidade de JOÃ O PESSO A Estad o PARAÍB A 
tendo e m vista o  disposto no artigo 21 da Lei 9.637, de 15 de maio de 1988, por 
meio d a qual fo i extinta a  Fundação Roquete Pinto, declara junto ao Ministério 
das Comunicações que se compromete a cumprir as obrigaçõe s constantes da Portaria 
Ministerial 651, de 15 de abril d e 1999 , bem como as exigências constantes da 
legislação específica de radiodifusão. 

João Pessoa/PB, 21 de Maio de 2013 

Prefeito da Capital 
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DECLARAÇÃ O D E ATENDIMENT O A S NORMA S VIGENTE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs . 

Com 0/ V 

CO 

Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto de aprovação de 
local da estação da PREFEITUR A MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA ,  na 
localidade/UF JOÃ O PESSO A /  P B , atende à regulamentação aplicável ao serviço 
requerido. 

João Pessoa/PB, 21 de Maio de 2013 

Assinatura do Profissional Habilitado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

João de Deus Barros 

CREAN° 1602249962/PB 
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§| Google E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«^J | 
Al^HWo Editor Visuafaar Femmtrrtat Adicionar Ajuda 
• Search zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

por exemplo,: piza perto de Massama, Smtr 

Obte r rota s Históric o 
. aVabira 

jrUoare. 

I I  -o * € Trilhas 
• » Trilha 0001 

:• LJfcji CONTORNO PROTEGIDO.kmi 
> • »£ CONTORNO PROTEGlOO.kmz 

! CONTORNO PROTEGIDO.km2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4 V  k£ GPS TrackMaker 

* yQ Trilhas 
Si . Trilha0001 
Lugaresttmportrios 

> GPSTrackMaktr 
> GPSTrackMaker 

N P I 

Q d 
T Camada | Galeria do Google Earth » 
* Banc o de dados principal 

!'0 P LimiteseMarcadores 
: E 13 Lugares 
> ffl • Fotos 

19 BB Estradas 
í> [7^ 1 Construções em 3D 
> • # Ocean 
:• • $  Clima 
i> dfc Galeria 

Consciência global 
> OD Mais 

'V a 

deturpo '  «, ôj^baub a 
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WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL Análise Técnica - FM/TV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Analógico/Digital: Digital 
Curva: UIT-1546 
Latitude: 07S100175 
HCI(m): 60 
G Max SI(dBd): 7,55 
Demais Perdas(dB): 1,0 
Município: João Pessoa - PB 
Eficiência: 0,559 
Campo ProtegkJo(dBuV/m): 51,000 

Serviço: TV 
Canal: 50 

Longitude: 34W514570 
Pot TX (KW): 2,5 

Comp Linha-L(m): 80 
Atenuação(dB/1Q0m): 1,91 

Cbt(m): 45 
Erp máx(KW): 7,950 
Intervalo Radiais: 30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Admit a HNHT E/ Eraax (E/ Ema»)"  ERPAz(kW) ERPISOmOcW) C PrM(km) CIOU») caom) C3fkm) 

0 18 M 1 1*0 0 7*5 0 2,026 33*3 1 

30 11 94 0.96 0*2 2 7*2 7 2.1S6 33.881 

BO 1 87 0 * 0*1 0 6.440 2*5 6 33*1 5 

90 11 »4 0.85 0.722 5.744 1.684 32*1 8 0VB0 % 

120 12 83 0.82 0*7 2 5*4 6 1*2 2 31.974 0*80 % 

150 24 81 0.82 0*7 2 5*4 6 1.052 30.067 0V80 K 

180 32 73 0* 4 0.706 5*1 0 0*4 6 28.882 0%80 % 

210 35 70 0* 2 0*7 2 5.346 0.729 26.114 0V80 % 

240 41 64 0* 2 0*7 2 5*4 8 0*8 7 27.017 ovao% 
270 53 52 0* 5 0.722 5.744 0*8 0 24,927 0%-80% 

300 17 88 0 * 0*1 0 6.440 1*8 7 32.196 0%8O% 

330 24 81 0,98 0*2 2 7*2 7 1.450 31,716 — — 
0%8O% 

Data de Geração: 21/05/2013 08:56:02 SIGAnalel - Sistema de Informações  Geográficas 

Página 1 
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IS72K 5 DUA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é  um transmissor para sinais de TV Digital ISDB-T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB e  Analógic a em NTSCo u PAL-
M/N , totalment e e m estado sólid o LDMOS , oferecendo excelente linearidade em toda a banda de 
UHF. 

Este transmissor fo i projetado co m as mai s modernas tecnologias, par a atender tanto a  grand e 
variedade de requisitos e especificidades d o radiodifusor como també m as inovaçõe s da TV digital. 
Emprega a  largamente aprovada soluçã o de refrigeração a ar. 

Um moderno up-converter frequency-agile com passos tão ótimos como 1Hz, é a  base para a  alta 
performance do transmissor, garantindo um baixíssimo ruído de fase do oscilador local. 

Para sincronismo, a base de tempo do transmissor e do modulador é única , interna ou externa. Rara 
maior estabilidade pode-se usar uma base de tempo opcional d e GPS +  Rubídio. 

Uma moderna e eficaz soluçã o de linearizaçã o digital permit e ultrapassar a s máscara s necessária s ao 
ISDB-T B d e maneira otimizada. 

Um instrumental embarcado n o Excitador realiza 1 3 medida s e m ISDB-T B importante s par a a 
monitoraçã o da qualidade do sinal transmitido. 

Todas as medidas internas do transmissor (correntes, tensõe s e temperaturas) sã o apresentadas em seu 
d splay frontal, em computador a ser conectado ao mesmo, ou remotamente. 

Linear Equipamentos. 33 anos de experiência em produtos de qualidade e soluçõe s inovadoras. 
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Característica s Técnica s 

Faixa Baixa Faixa Alta 
Características 4 8 12 16 24 4 8 12 16 24 

fendas fendas fendasfendas fendas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATendas fendas fendas fendas fendas 
Canais 14-31 32-69 
VSWRp/BW=18MHz 1,1:1 1,1:1 
Diagramas i e irradiação Omnidirecional Omnidirecional 
horizontal 

e irradiação 
Cardióide Cardióide 

Ganho (dBi) 
Omni 9,7 12,7 14,2 15,7 17.0 9.7 12,7 14,2 15,7 17,0 
Cardicide 11,2 14,2 15,7 17,2 18,5 11,2 14,2 15.7 17,2 18,5 
Pot de pico màx. (KW) 3,0 3,0 3,0 3,0 3,0 3,0 3.0 3,0 3,0 3.0 
N Fêmea 

màx. (KW) 
0,3 0,6 0,6 0,6 0,6 0,3 0,6 0,6 0,6 0,6 

EIA 7/8" 3.0 6.0 6.0 6,0 6,0 3,0 6,0 6,0 6,0 6,0 
EIA 1 5/8" 5,0 10 10 10 10 5,0 10 10 10 10 
EIA 3 1/8" 10 20 20 20 20 10 20 20 20 20 
Polarização Horiz. Horiz. Horiz. Horiz. Horiz. Horiz. Horiz. Horiz. Horiz. Horiz. 
Impedância (ohms) 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 
Diâmetro externo (mm) 88,9 88,9 88,9 88,9 88,9 73 73 73 73 73 
Altura (m) 3,2 6,4 9,6 12,8 19,2 2.7 5,4 8,1 10,8 16,2 
Peso (Kg) 25 56 75 100 150 22 44 66 88 132 
Carga de vento (Kg) p/ 
ventos dei »Km/h 
OmnMirecii inal 28 56 84 12 168 22 44 66 88 132 

Demais configurações 48 96 114 192 288 39 78 117 156 234 

Model o 

IS 16 45 36 T L 
I = Ideal D • Diagramas 
S = Slot F = Conector N Fêmea 
F a N° de fendas TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * Instalação Topo ou L  = Lateral 
XX = Canal 

Conectores disponíveis: S  * Flange EIA 7/8", T  • 3 1/8", U  • 1 5/8" 
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190» 180» 170° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Graus EJErrax <dB) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<*>  
0» 1 0 100,00% 

5» 1 0 10000 % 

10» 1 0 10003 % 

15« 1 0 10003 % 

20« 0,99 -00 9 9795 % 

25» 0,98 -0.1 8 9594 % 

30» 0,96 -0 33 9268 % 

35» 0,95 -0,4 5 90,16 % 

40» 0,94 -0,54 88^1 % 

45» 0,93 -0,65 86,10 % 

50» 09 2 -0,7 7 83,75 % 

55» 0,9 -c 88 8166 % 

60 ° 0,9 -c 92 80£1 % 

65» 08 9 -1 01 79,25 % 

70» 08 8 -1 13 7709 % 

75» 08 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-1 22 7551 % 

80» 08 6 -1 31 73.96 % 

85» 08 5 -1 41 72,28 % 

Graus E/Ema* (dB) (* ) 

90 ° 06 5 -1,41 72,28% 

95» 08 4 -1,51 70,63% 

100» 0jB3 -1,6 69,18 % 

105° 08 3 -1,6 2 69,87 % 

110° 08 3 -1,64 63,55 % 

115° 08 2 -1,7 2 67,30 % 

120° 08 2 -1,72 67,30 % 

125° 08 2 -1,7 2 67,30% 

130° 08 2 -1,72 67,30% 

135° 08 2 -1,72 67,30% 

140° 082 -1,72 67,30% 

145° 08 2 -1,72 67,30% 

150° 08 2 -', 7 67,61 % 

155° 08 3 -1,67 68,06% 

160° 08 3 -1,62 68,87% 

165° 08 3 -1,6 69,18% 

170° 08 3 -1,58 69,50% 

175° 08 4 -1,5 70,79% 

Graus ErtEmax (<* ) <%) 

180° 0,84 -1,51 7083 % 

185° 0,84 -1,5 7079 % 

190" 0,83 -1,58 6950 % 

195» 0,83 -1,6 69,18 % 

200 ° 0,83 -1,62 6887 % 

205° 0,83 -1,67 68j08 % 

210° 0,82 -1,7 6761 % 

215 ° 0,8 2 -1,72 67,30 % 

220 ° 0,82 -1,72 6730 % 

225 ° 0,82 -1,72 6730 % 

230» 0,8 2 -1,72 6730 % 

235» 0,82 -1,72 6730 % 

240 ° 0,82 -1,72 6730 % 

245» 0,82 -1,72 6730 % 

250 ° 0,83 -1,64 6855 % 

255» 0,83 -1,62 6887 % 

260° 0,83 -1,62 6887 % 

265 ° 0,84 -1,51 7063 % 

Graus EíEmax (dB) (%) 
270 ° 08 5 -1,4 1 72,28 % 

275» 08 5 -14 1 72,28 % 

280 ° 08 6 -13 1 7396 % 

285» 08 7 -1,2 1 7568 % 

290» OBB -1,1 1 77,45 % 

295 ° 08 9 -10 1 79^5 % 

300 ° 0 9 -09 2 8091 % 

303 ° 0 8 -08 8 8166 % 

310° 09 2 -077 83,75 % 

315 ° 09 2 -0, 7 85,11% -

320 ° 09 4 -05 4 8831 % 

325« 0,95 -0,45 90,16 % 

330» 09 6 -03 3 9268 % 

335» 0,98 -0,1 8 9594 % 

340 ° 0,99 -00 9 9795 % 

345° 1 0 10000 % 

350° 1 0 10000 % 

355 ° 1 0 10003 % 
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O Fis. 
•3 Rsixfca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACD to 

* 0 

CELLFLEX® Cabl e 

LCF158-50A Series 
1-5/8" Low-Loss Foam Coax 

APPLICATIONS LCH58-501A/IFNA ATTENUATION AND AVERAGE POWER 
Main feed line. Riser-rated In-Building (JFN types) 

GENERAL «FORMATION 
Cable Type 
Size 
STRUCTURE 
Inner Conductor Material 

rbatn-Dielectric, Corrugated 
1-S/8' 

Corrugated Copper Tube 
Diameter Inner Conductor, 17.6 (0.69) 
mm fm) 
Diameter Dielectric, mm On) 40.9(1.61) 
Outer Conductor Material Corrugated Copper 
Diameter Copper Outer 46.5(1.83) 
Conductor, mm (in) 
Diameter over Jacket 50.3 (1.98) 
Nominal, mm (in) 
MECHANICAL SPECRCATIONS 
Cable Weight, kgtoi (to/ft) 1.19(0.80) 
Minimum Bending Radius, 200(8) 
Single Bend, mm (in) 
Minimum Bendin | Radius, 500(20) 
Repeated Bends, nm (in) 
Bending Moment, N*m (tb-ft) 46.0 (34.0) 
Flat Plate Crush Strength,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HI 30.6 (175) 
mm (lb/In) 
Tensile Strength, N (lb) 3300(750) 
Recommended / Irlaximum 12/1.5(4.0/5.0) 
Clamp Spacing, m (ft) 
ELECTRICAL SPECIFICATIONS 
Impedance, ohm 50+/-1 
Velocity, percent 89 
Capacitance, pF/i 1  (pF/fl) 75.0 (22.9) 
Inductance, uH/n (pH/ft) 0.190 (0.058) 
Maximum Frequency, GHz 2.75 
Peak Power Ratinq. kW 310 
RF Peak Voltage, volts 5600 
Jacket Spark, volt RMS 10000 
Inner Conductor dc 126(0.38) 
Resistance, ohm/1000 m 
(ohm/1000 ft) 
Outer Conductor dc 0.42 (0.12) Resistance, ohm 1000 m 
(ohm/1000 ft) 
See Installation, Operation and Storage Temperatures on page 16. 

CONNECTORS AND ACCESSORfES 
Connectors See pages 53-55 
Jumpers See paqes 60-65 
Accessories See pages 75-80 
Coaxial Devices See pages 84-85 
Technical Appendix See pages 831-840 

Frequency Attenuation Attenuation Average Power 
MHz dB/100 m dB/100 ft kW 
0.5 0.044 0.013 266 1 0.062 0.019 188 
1.5 0.076 0.023 153 
2 0.088 0.027 132 
10 0.199 0.060 58.5 
20 0.283 0.086 41.0 
30 0.350 0.106 33.2 
50 0.4S6 0.139 25.5 
88 0.615 0.187 18.9 
too 0.658 0.201 17.6 
10B 0.686 0.209 16.9 
ISO 0.819 0.249 14.2 
174 0.888 O270 13.1 
200 0.958 0.292 12.1 
300 1.20 0.365 9.70 
400 1.41 Ô.429 825 
450 1.50 0.458 7.72 
500 1.60 0.486 7.27 
512 1.62 0.493 7.18 
600 1.77 0.540 6.55 
700 1.94 0.590 5.99 
800 2.10 0.638 5.54 
824 2.13 0.649 5.45 
894 2.24 0.681 5.19 
900 2.25 0.684 5.17 
925 2.28 0.695 509 
960 2.33 0.711 4.98 
1000 2.39 0.728 4.86 
1250 2.73 0.832 4.25 
1500 3.05 0.929 381 
1700 3.29 1.00 3.53 
1800 3.41 1.04 3.40 
2000 3.64 1.11 3.19 
2100 3.76 1.14 309 
2200 3.87 1.18 3.00 
2400 4.09 1.24 2.84 
2750 4.45 1.36 2.61 

Standard Conditions: 
For attenuation: VSYVR 1 0, cable ternperature 20* C (68" F). 
For average power VSwR 1.0, ambient temperature 40' C (I04T-), 
inner conductor temperature 100* C (212* F). No solar loading. 

ORDERING INFORMATION 
Modal Number Jacket 
LCF158-50JA Standard 
LCF158-50JFNA Flame Retardant 
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7 • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

22/05/2013 
834771519 

AGENIlAMI Nil) III PAGAMENTO DE 

CLIENTE: JOAG DE Lit US bARROS 
AGENCIA: 4636-1 CONTA : 

BANCO DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9y ? 

BANCO DO BRASIL 16:38:0 5 
0104 

43.539-2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& " m^m.  lit  % -
• 

• 

0019459536500000000050100340«.'164573ti0000006000 
NR. DOCUMENT 11 6? . IML' 
NOSSCI NUMERO 100340f t 
CONVÊNIO 0045953 5 
CONSELHO REGIONAL IlL ENGENHAR 1 
AGENCI A/COD. CE11ENTE 0 0 11 $100021J i 
DATA DE VENCIMENTO 21/06/201 3 
DATA DO PAGAMENTO 21/06/201 3 
VALOR LIU DOCUMENTO 60.0 0 
VALOR COBRADO 00,0 0 

Pagamento agendado. 

• I V ... 

• 

• 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

A aca o etetivu desse debito dependera da 
existência de saldo ria sua corita-corrente a? 
22hs da data escolhida paia pagamento. 
0 comprovante definitivo somente seta emitido 
apos a quitação. 

Leia no verso como conservar este documento, 
entre outras informações. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• '  '  ' 

1 

1 

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. •  •  • 

r 

• 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * 
•  •  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

•V. 

• •  . 

tf 
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-
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•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CREA-P B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ComHt it ra f t«glort *l 4* Inçvnhw-f» , * Agronomi a 

RECIBO DO SACADO 

ANOTAÇÃO RESP. TÉCNICA - ART 10000000000002724 
| 2015 - RESOLUÇÃO 1025 > OBRAS E SERVIÇOS • ELÉTRICA > SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES > TELEVISÃO > DIGITAL - 1 OOun • 5 - PROJETO 

.o % b- f & zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

% UP ' 

CEDENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA RECIB O DE SACADO 
Nome do Cliente Data de Vencimento Valor Cobrado 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 21/06/2013 60,00 
Agência / Código do Cedente 
0011-6/2111-3 

Nosso Número 
00000000001003408-0 

Agência / Código do Cedente 
0011-6/2111-3 

Nosso Número 
00000000001003408-0 Autenticação Mecânica 

# BANCO D O BRASI L 
Banco 
001-9 00194.5953 6 50000.00000 5 01003.40821 6 4  5736000000600 0 

Local de Pagamento 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 

Vencimento 
21/06/2013 

Cedente 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 

Agencia / Código do Cedente 
. 0011-6/2111-3 

Data Documento 
22/05/2013 

N" do Documento 
1003408 

Espécie Doe. Aceite 
N 

Data Processamento 
22/05/2013 

Nosso Número 
00000000001003408-0 

Uso do Banco Carteira 
1B 

Espécie Moeda 
R$'...\ 

Quantidade Moeda Valor Moeda (=) Valor da Documento 
60,00 

Instruções 
REFERENT E A 1 (UMA) ATMDAOE(S) . 

Unidade Cedente 

(-} Desconto / Abatimento 

{-) Outras Deduções. 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 
08.667.024/0001-00 [ 

(==) Valor Cobrado 
60,00 

Sacado 
PREFEITURA MUNICIPAL DÈ JOÃO PESSOA 

Código de Baixa 
Autenticação Mecânica FICH A DE COMPENSAÇÃO 
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Conselh o Regiona l de Engenhari a e 
Agronomi a d a Paraíb a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Anotaçã o d e Responsabilidad e Técnic a -  AR T 
Lei n A 6.496 , de 7 de dezembro de 1977 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FI8 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v ; ( o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
ART OBRA / SERVIÇ O 

GFÍ3. 

1. RESPÒNSáVEL TéCNICO 

a 1/1 

INICIAL 
INDIV árjJr V 

Registro Nacional: 160224996-2 JOÃ O DE DEUS BARROS 
Titulo do Profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA 
2. DADOS DO CONTRATO 

CNPJ: 08.778.326/0001-56 
Contrato: 00 
Valor: R$ 500,00 
Data de Inicio: 12/05/2013 

3. DADOS DA OBRA/SERVIçO 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Celebrado em 21/05/2013 
Tipo do Contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO Ação Institucional: OUTRi OS 
Previsão de término: 23/05/2013 

' O • 

CNPJ: 08.778.326/0001-56 Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
RUA DIÓGENES CHIANCA .. . 
Complemento: S/N 
Bairro: ÁGUA FRIA 
UF: PB CEP: 58053000 Cidade: JOÃO PESSOA 
Coordenadas Geográficas: Latitude: Longitude: 

4. ATIVIDADES TéCNICAS 

N°:00 

Nível da Atividade: 1  - ATUAÇÃO 
Atividade : 5  - PROJETO 
Atividade Profissional: 2015 - RESOLUÇÃO 1025 >  OBRAS E  SERVIÇOS - ELÉTRICA >  SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES > TELEVISÃO > DIGITAL 
Quantidade: 1,00 . :' . .  Unidade: un \ 
^^.^^ ^ '(':;;•':•" : •  y  \7 •. \; 

Apó s a  conclusã o da s atividade s técnica s o  profissiona l dever á procede r a  baix a dest a ART 

5. DESCRIçãO 

ELABORAÇÃO DO PROJETO DE INSTALAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO GERADORA DE TELEVISÃO DIGITAL PERTENCENTE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB 
6. VALOR 

7. ASSINATURAS 

DECLARO •  SEREM VERDADEIRAS AS 
INFORMAÇÕES ACIMA 

JOÃO DE DEUS BARROS - CPF: 058.814.394-49 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J. .  $ /  de ^ÉJa **2?J3  X-
Local dat a ."-: . Local 

. 8. INFORMAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-CNPJ: 08.778.326/0001-56 

* A GUARDA DA VIA ASSINADA DA ART SERà DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL E DO CONTRATANTE COM O OBJETIVO DE : 

DOCUMENTAR O VÍNCULO CONTRATUAL .  '  . 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://sitac.creapb.org.br/publico, com a chave: D01D59 
.•• Impresso em: 22/05/2013 às 12:15:40 por: JOÃO DE DEUSCARROS, ip: 200.179.148.2 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.611 - ANATELAP13 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Affént ia Nacional 
de Tvtet omunicãÇves zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ANATEL 

Menu Principal • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consult a Gera l -  PBTVD 

Identificaçã o do Canal PB 
UF: PB 

Município: João Pessoa 
Freqüência: 691 kHz 

Classe: A 
Dado* da Entidade 

Entidade: 
Nome Fantasia: 

N° Estação: 
Primeiro 

Licenciamento: 
dos do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: 

Fase: 0 - Canal Vago 
Coordenadas Geográficas do Município 

Município: João Pessoa/PB 
Latitude: |07SQ65605" 

Jò 

MAU 

X 

DIA 
ABUD FILHO Sistemas 

Interativo s 

SRD»»Consultas»» Geral  internet teia j  menu ajuda 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 0 - Canal Vago 

Fistel: 
CNPJ ou CPF: 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

N° Fistel: 

Longitude: |34W514936 

Coordenadas Geográfica s 

Latitude: |iv |  ° 4|o/ |  ' <|u |  " <|oo |  <|"süi v " 4 

Longitude: | •  |  ° i\S3 |  ' <\03 |  " 4|oo |< 

Local Específico: f (opcional) 
Histórico / Observaçõe s 

Ato n° 2.894, de 23/05/2012, publicado no DOU. de 04/06/2012. 
A 

Histórico: V 

Máximo: 250 Digitados: 61 

07S071100; 34VV530300 - Coordenadas do Sítio. NULL 
A 

Observação: V 

Máximo: 250 Digitados: 49 

B Documentos Emitidos 
Atualizaçã o de Documentos 
N° Ato Tip o do documento Órgã o Dat a Ato Dat a DOU 

v < 

Razão 
- Selecione - 4 

m Tel a Inicial Imprimir 

Raio: 40 

Natureza 

Jur. v  4 

ittp://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 03/06/2013 
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Certificado de Homologação Página 1  de 1 

Gorr»7v 

9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPÚBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

AGÊNCI A NACIONA L D E TELECOMUNICAÇÕES . 

Certificad o d e Homologaçã o 
(Intransferível ) 

N° 2760-08-035 2 

Validade: Indeterminada 
Emissão: 17/10/2012 

n% 

Fabricante: 
HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS SA 
PRAÇA LINEAR 100 CENTRO 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução Anatei n° 242, de 
30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 08CTCP0038/00 ,  emitido pelo OCD - CTCP - Centro Tecnológico de Certificação e Pesquisa. Esta 
homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições 
estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 
Tr lisso r de Televisão Digital Terrestre - Categ<«i\V 
Modelo(s): 
IS74K1-DUAL 
IS72K5-DUAL 
IS71K2-DUAL 
IS71K0-DUAL 
IS7800-DUAL 
IS7600-DUAL 
IS7400-DUAL 

Serviço/Aplicação: 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 

Características técnicas básicas: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

IS7200-DUAL 
TS7100-DUAL 
IS750P-DUAL 
IS725P-DUAL 
IS710P-DUAL 
S75P0-DUAL 
IS71P0-DUAL 

Faixa de Freqüências Tx 
(MHz) 

Potência Máxima de Saída 
(W) Designação de Emissões 

470,0 a 746,0 5000,0 5M45C3F e 550KF3E 
470,0 a 746,0 1100,0 5M56G7We 5M56D7W 

Transmissor de Televisão Digital Terrestre, padrão ISDB-TB, com potência de saída de 4100W, equipado também para transmissão analógica, sistema PAL, padrão M, com 
potência de saída de 15000W, com a seleção do modo de transmissão possível somente através do software próprio, que é fornecido com o equipamento. Potência redutível 
até 10% da potência nominal de cada modelo. 
Observações: 
Este certificado substitui o de mes: lúmero t> 'ido em 23/03/2010. 
Co.. ,.ui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à Resolução Anatei 
n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a 
certificação original. 
As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH 
no portal da Anatei, (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente de Certificação e Numeração 

Sistema de Gestão de Certificação e Homologação, disponível 

Imprimir Documento Fechar Voltar 

03/06/2013 
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WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL 
Qj Menu Principal T 

Agem ia V,( f itmat 

BOM DIA 
MAURO ABUD FILHO 

Sistemas 
Interativo s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais internet teia menu ajuda 

rjff Dado s da consulta [t \ Consulta Criar Arquivo Texto 

UF: PB 

SERVIÇO: TVD 

Entidade Latitud e Canal Azimut e Longitude zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Localidade : JOÃ O PESSO A 

07S071100 34W53030 0 5 0 
Usuário: anatel\mauroa - MAURO ABUD FILHO Data : 03/06/2013 Hora : 11:35:12 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

ERP 
(KW) 

ERP Máx. 
(KW) 

8.0000 

Obs. 

07S071100; 34W530300 - Coordenadas do Sítio. NULL 

Página: [1] [Ir ] [Reg] 

http://sistemasnet/siscom/consplanobasico/default.asp 
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tjj Processo j  â â Entidade te?  Serviços |  Consulta Pública zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cálculo de Distância zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rütIntranet |  ?  Ajud azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 

MAURO.ABUD - Usuário Avançado 

GGS'MMSS GGWMMSS 
Latitude: 07S0711 Latitude: 07S1001 
Longitude: 34W5303 Longitude: 34W5145 

Distância(Km): 
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fel Google Earth J 
Arquivo Editar Visualizar Ferramentas Adicionar Ajuda 
T Searc h i_ i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11S34S3 03VV Pesquisa r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
por exemplo,:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4109.703' N 03 35 

Obter rotas Histórico 
• 9  0 7 0? 11 S  34 53 03 

lazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 

Luqares 
03" «•«-SB1 30 ... 

}T 03,45,00'S38, 30'... 
• 9  221149 s45 44 33w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EJ $ 221200 s454500 * 
2 í? 18 5310 S 41 55 07 W 

•' 0710 01 S 34 51 45 W 
!_' 0 7 07 U S 34 53 03 W 

HB̂ Lugares temporários 
' M  <Ss> Circunferências 

- ZC3 Círculos 
' I O Limites Municipais 

O SedesMunicipais 

l a 

T C Galeria do Google Earth » 
* •  Banco de dados principal 

> I 3 Limites e Marcadores 
Lugares 

• •> -  Fotos 
l SS Estradas 
. l£| Construções em 3D 
•;<L> Ocean 

> • & Clima 
> Oil Galeria 

Consciência global 
* Mais 

O 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalho de Pós-outorga 

cornu/?,-

O Fte.__jt--i-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0Ï zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Co 
X <P 

CHECKLIS T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

Aprovação do Local de Instalação e da Utilização de Equipamentos 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens com Utilização de Tecnologia Digital - TV D 

Processo n° 53000.036340/2012, apenso ao Processo n.° 53000.046330/2012. 
Canal Digital : 50 Classe: A 
Localidade: JOÃO PESSOA UF : PB 
Entidade: MUNICÍ PIO DE JOÃO PESSOA 

LIST A D E VERIFICAÇÃO 
(marcar com "S" se os documentos entregues atendem aos requisitos, com "N " se não atendem ou não foram 
entregues, com "NA" se não for aplicável e com "NV" se não for possível a verificação do item). 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS 
1) A documentação apresentada é original ou cópia autenticada. 
Obs.: E m caso de nã o atendimento a o critéri o deste item, especificar o(s ) documento(s) e m 
"observações" . 

S 

2) Requerimento firmad o pel o representante lega l d a entidade o u pel o procurador, co m 
procuração, solicitando a análise do respectivo projeto (alínea "a" do subitem 5.1 da Norma n° 
1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

S 

3) Formulário de Informações Técnica s - TV D (FMC 15) devidamente preenchido, assinado por 
engenheiro habilitado e  contendo a s característica s técnica s d e instalaçã o d a estaçã o proposta 
(alínea "b " d o subitem 5. 1 d a Norma n ° 1/2010, aprovada pel a Portaria M C n ° 276, d e 
29/03/2010). 

s 

4) Declaraçã o d o engenheiro habilitado, responsável pel o projeto, atestando que a  instalaçã o 
proposta nã o fere o s gabaritos d e proteçã o a o vôo , ou declaraçã o d o órgã o competente d o 
Ministério da Defesa -  Comando da Aeronáutica, autorizando a  instalação proposta ou, se for o 
caso, declaração de inexistência de aeródromos na região (alínea "c" do subitem 5.1 da Norma n° 
1 /2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

s 

5) Diagramas de irradiação horizontal e vertical da antena proposta (alínea "d " do subitem 5.1 da 
Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

s 

5.1) 0 diagrama horizontal indica o norte verdadeiro. N 
5.2) O diagrama vertical indica a inclinação (em caso de projeto comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "Beam 77//"). NA 

6) Laudo de ensaio da antena, executado pelo fabricante ou por pessoa física o u jurídica por ele 
credenciada, atestando a conformidade com as características apresentadas no projeto, somente 
para sistemas irradiantes propostos com inclinação elétric a do lóbulo principal superior a  5 o ou 
preenchimento d e nulos superior a  10% (subitem 4.4.9.2 d a Norma n° 1/2010, aprovada pela 
Portaria MC n° 276, de 29/03/2010) ou declaração do fabricante de que tem condições de fornecer 
a antena com as características apresentadas. 

NA 

7) Plantas, cartas topográficas o u mapas digitalizados, em escala adequada, onde dever á estar 
traçada a  figura geométric a que limita a área abrangida pelo contorno de serviço de 43 dBu para 
canais de VHF e de 51 dBu para canais de UHF (alínea "e" do subitem 5.1 da Norma n° 1/2010, 
aprovada pela Portari a MC n° 276, de 29/03/2010). 

N(D 

8) Croquis da 
Norma n° 1/20 

s instalaçõe s d e campo, e m escala adequada (alíne a " f d o subitem 5. 1 d a 
10, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010) contendo: 

S 

8.1) casa dc transmissor; S 
8.2) antena e sua estrutura de sustentação; s 
8.3) altura do centro geométrico da antena em relação à base da estrutura de sustentação (solo); s 
8.4) altitude da base da estrutura de sustentação (solo) sobre o nível do mar. s 

9) Anotação de Responsabilidade Técnic a - ART , referente ao projeto de instalação (alínea "g " do 
subitem 5.1 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010), devidamente 
quitada. 

s 

Processo n°: 53000.036340/2012, apens o ao Processo n.° 53000.046330/2012 
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Secretaria de Serv ços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalhe de Pós-outorga 

10) Estúdios p-inc ipal e auxiliar 

11.1) 0  esiúdi o principal fo i instalado no mesmo municípi o para o  qual fo i autorizada a 
execução do serviço, conforme o correspondente ato de outorga (alínea "a" do subitem 1.2.2 da 
Portaria MC nc 67, de 11/02/74). 

S 

11.2) Oestúii o auxiliar fo i instalado no mesmo município para o qual foi autorizada a execução 
do servifo, conforme o correspondente ato de outorga (alínea "a" do subitem 1.2.2 da Portaria MC 
n° 67, de 11/02,74). 

NA 

11.3) Foi indicado no formulário TV D FMC 15, no campo "Informações Adicionais" a  forma 
como se dar á ; i ligação entre a  estação transmissora e  o estúdio principal, no s casos de não-
coincidência do? respectivos endereços, (alínea 'a' do subitem 5.1.1 da Norma n° 1/2010, aprovada 
pela^Portaria MC n° 276, de 29/03/2010) 

NA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11.3.1 ) ' o i encaminhado projeto referente ao SARC - LTE? NA 

tALlSE DO RESUMO DO PROJETO TÉCNICO - ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
;na 

STATUS 
H A estação ser í inütalada em local distante no máximo de 2 km das coordenadas geográficas do 
flíio especificadas no Plano Básico de Televisão Digital - PBTVD (art. I o da Portaria n° 358, de 
/17/07/2012 dando nova redação ao item 6.4.2 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 
':76, de 29/03/2010). "  \ 

N(D 

/ 3) Os critérios dis co-localização foram obedecidos (item V do Anexo 3 da Resolução n° 398, de 
V04/2005). 

Obs.: Duas o u mais antenas são consideradas co-localizadas quando instaladas e m uma 
mesma estrutura de sustentação oú em estruturas afastadas de até dois quilômetros (item V do 
Anexo 3 da Resolução n° 398 da Anatei, de 7/04/05). 

NA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t) Potência de op ;ração dos transmissores. 
Obs.: O campo referente à potência de operação do transmissor deverá obrigatoriamente ser preenchido. 
3.1) A potência dõ transmissor principal fo i especificada (subitem 4.5.1 da Norma 1/2010 , 
aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 
3.2) A potêncii d o transmissor auxiliar fo i especificada. NA 
3.3) A potênci i de operação especificada para o transmissor auxiliar encontra-se na faixa de 

10% a 10i»% da potência de operação do transmissor principal (subitem 4.5.2 da Norma 
n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

NA 

4) Utilizaçã o de iransmissores homologados pela Anatei (alíne a "a" subitem 4.5.3.1 da Norma n° 1/2010, 
aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

Obs.: A indicação do fabricante do transmissor poderá ser feita na ocasião da solicitação do licenciamento 
da estação, caso ainda não esteja definido (alínea "a" do subitem 7.2.1 da Norma n° 1/2010, aprovada pela 
Portaria MIC n° 276, de 29/03/2010). 
4.1) O  transmissor principal fo i indicado com as informações de fabricante, modelo e código 
de homologação expedido pela Anatei. 
4.2 ) O transmissor auxiliar fo i indicado com as informações de fabricante, modelo e código de 
homologação expedido pela Anatei. NA 

5) A potência efetiva irradiada (ERP). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

5.1 ) A  ERP calculada é superior a 80 % da ERP MA X estabelecida no PBTVD em pelo menos 
uma das radiais. ,  -
Obs.: A  ERP MA ) : proposta para a instalação da estação, corrigida para 15 0 metros de H SN MT , 

deverá superar i !0 % da ERP M A X estabelecida n o PBTVD em pelo menos uma das radiais 
(subitem 4.8. 3 d ü Norma n° 1/2010 , aprovada pela Portaria MC n° 276 , de 29/03/2010) . 

5.2 ) A  potência jfetiv a irradiada - ERP não excede em nenhuma das radiais a ERP máxima 
estabelecida pelo PBTVD. 
Obs.: A  ERP nâo poderá ultrapassar, e m nenhuma das radiais, a máxima estabelecida n o 
PBTVD (subite n 4.8.4 d a Norma n ° 1/2010 , aprovada pel a Portaria M C n° 276 , d e 
29/03/2010 ) 

NV " 

5.3) A ERP do projeto atende as limitações de azimute ou de setores designadas no PBTVD 
(subitem 4.8.4 da Norma n° 1/2010, aprcfvada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). NA 

Processo n°: 53000.036340/2012. apenso ao Processo n.° 53000.046330/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> •  
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5 Rs . j^ L ® 

6) Sistema Irradiante. 
6.1) Onidirecional - N o projeto apresentado, as radiais foram traçada s com espaçament o 
angular de no máximo 30° entre si , ou seja em pelo menos 12 direções (subitem 4.12.1 da 
Norma n° 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA12010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

S 

6.2) Direti\ 
no máximc 
(subitem 4. 

'O - N o projeto apresentado, as radiais foram traçadas com espaçamento angular de 
» 15° entre si, nas direçõe s de irradiação , a  partir da direçã o de ganho máximo 
12.3 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

NA 

7) O  Sistema Irradiante Auxiliar , caso solicitado, não excede a cobertura obtida com o sistema 
irradiante principal (subitem 4.4.3 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 
29/03/2010). 

NA 

8) Sistema de transmissão auxiliar poderá ser utilizado para casos emergenciais, na ocorrência de problemas no 
sistema de transmissão principal, (subitem 4.6.1 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 
29/03/2010). 

8.1) Está instalado no mesmo ou, respeitadas as condições dispostas em legislação específica, 
em local distante, no máximo 1  Km do sistema de transmissão principal e  será instalado em 
local distante n o máximo de 2  km das coordenadas geográficas d o síti o especificadas no 
Plano Básico de Televisão Digital - PBTVD . (subitem 4.6.2 da Norma n° 1/2010, aprovada 
pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

NA 

8.2) O  contorno de serviço da estação está contido no contorno de serviç o obtido com o 
sistema de transmissã o principal, caso o sistema de transmissão auxiliar for instalado em 
local diferente, (subitem 4.6.3 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 
29/03/2010). 

NA 

9) A  área de cobertura d a estaçã o digital (áre a de prestação de serviço) atende ao critéri o de 
cobertura d e n o mínim o 90% da áre a d o municípi o objeto d o ato d e outorga o u a  áre a d e 
cobertura estabelecida para o canal no PBTVD (subitem 6.1 da Norma n° 1/2010, aprovada pela 
Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

NV o > 

2. RESUMO DA VERIFICAÇÃO 

A documentaçã o apresentada nã o atende ao disposto na legislaçã o regulamentar vigente . 

OBSERVAÇÕES : 
1) A  estação NÃO será instalada em local distante no máximo de 2 km das coordenadas geográficas do 

sítio especificadas n o Plano Básic o de Televisã o Digita l -  PBTV D (art . 1 ° da Portaria n ° 358, de 
17/07/2012 dando nova redação ao item 6.4.2 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, 
de 29/03/2010). 

Analisado por: RUBRICA/ ^ / DATA 
MAURO ABUD FILHO 
Coordenador 

03/06/2013 

y 
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<P. fabrica (yf V w 

NOTA TÉCNICA N- /0/fJ T /2013/GTPU/DEOC/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo n2: 53000.036340/2012, apenso ao Processo n.° 53000.046330/2012. 

Assunto: Outorg a par a execuçã o d o Serviç o d e Radiodifusã o d e Son s e  Imagens, 
utilizando a tecnologia digital, na localidade de João Pessoa/PB, no canal 50D 
(cinquenta digital). 

SUMÁRIO EXECUTIV O 

1. Po r meio do processo em referência, o  MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, apresenta 
o projeto de instalação da estação e de utilização dos equipamentos para a execução do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando a tecnologia digital, na localidade de João Pessoa/PB, 
no canal 50D (cinquenta digital). 

ANÁLISE 

2. N o dia 05/04/2013 foi publicado no Diário Oficial da União (D.O.U.) o Despacho de 
Homologação do processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, 
utilizando a  tecnologia digital, na localidade de João Pessoa/PB, com a utilização d o canal 50D 
(cinquenta digital) , constante d o Avis o d e Habilitaçã o n. ° 04, de 12/07/2012, cujo objeto fo i 
adjudicado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 

3. Po r analogia ao disposto no Art. 29 do Decreto 52.795/1963, combinado com o Art. 
13 da Portaria 355/2012, a entidade selecionada deverá apresentar o projeto de instalação da estação 
e de utilizaçã o dos equipamentos d a estaçã o no prazo de quatro meses após  a  adjudicação e  a 
homologação do resultado final do processo de seleção pública. 

4. Diant e do exposto, procederemos à  anális e d o processo com base na Norma n° 
1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010 e  demais legislaçõe s pertinentes a o 
referido Serviço,  sob o s aspectos considerados n ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA check  list à s fls . 75 e  7 6 d o Processo n 2: 
53000.036340/2012, apenso ao Processo n.° 53000.046330/2012. 

5. D a anális e d o projeto e  d a documentaçã o apresentados pel a interessada, fo i 
verificado o  descumprimento das seguintes obrigações , necessárias para a  completa instrução dos 
autos: 

Observação Exigência 
- Nã o consta no projeto a indicação do norte verdadeiro 
no diagrama horizontal. 

- Diagramas de irradiação horizontal e vertical da antena 
proposta. O  diagrama horizontal deverá indicar o norte 
verdadeiro e o vertical deverá indicar a inclinação, se for 
o caso (alínea "d " do subitem 5.1 da Norma n° 1/2010, 
aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

- A  entidade apresentou as plantas ou cartas topográficas 
ou mapas digitalizados, em escala adequada, onde deverá 
estar traçad a a  figur a geométric a qu e limit a a  áre a 
abrangida pelo contorno de serviço , entretanto, o  local 
proposto para a instalação da estação ultrapassou o limite 
da distânci a máxim a d e 2  K m da s coordenadas 
geográficas tio sílio especificadas no PBTVD. 

Plantas, cartas topográficas ou mapas digitalizados, em 
escala adequada, onde dever á esta r traçad a a  figura 
geométrica que limita a área abrangida pelo contorno de 
serviço (alíne a "e" do subitem 5.1 da Norma n° 1/2010, 
aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

Processo n°: 53000.036340/2012, apens o ao Processo n ° 53000.046330/2012 . 

NOT A TÉCNIC A D E EXIGÊNCI A -  I o PRAZ O TV D AP L 

Volume de Processo Digitalizado 53000.036340/2012-87 (0174757)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 82



•Á • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASecretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 

' •  .  Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 
;• •  ,  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . 

Observaçã o 
O loca l d a «stação ultrapassou o  limit e da distância 

máxima dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2  Km das coordenadas geográfica s d o sítio 
especificadas nc PBTVD. 

O projeto não atende aos critérios de coordenadas pré -
.fixadas pelo PBTVD. 

Exigência zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

- Formulári o d e Informaçõe s Técnica s (FM C 15 ) 
completo, preenchid o e  assinad o po r engenheir o 
habilitado, retificando as coordenadas geográficas , pois a 
estação deverá ser instalada em local distante no máximo 
2 Km das coordenadas geográfica s do sítio especificadas 
no PBTVD (art . I o da Portaria n° 358, de .17/07/2012 
dando nova redação ao item 6.4,2.da Norma n° 1/2010, 
aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

• 

6. Dess e modo, a entidade não atende aos requisitos da legislação para a aprovação do 
projeto. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

CONCLUSÃO 

7. Diant e do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigênci a à  interessada, 
conforme itens 5 e 6, com a solicitação de juntada da documentação faltante. 

A consideração superior. .. r  •  • 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

De acordo. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 3 d e 

MAU 

• • 

de 2013. 

FILH O 

• 

Encaminhe-se ! a present e Not a Técnic a à  entidad e acompanhad a d o ofíci o n ° 
S53 /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC. 

, Brasília , d eA- ^ 

r V / i y 
1 

de 2013. 

Coordenadora do Grupo de TraS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

i SÇHRANO ALÉSCIO CAMPOS 
alho de Radiodifusão Pública  e Ancilares 
Substituta 

• 

mÊlãÊm 
• 

mm 
• 

V • 

• • 

È V 

• 

» 

Processo n°: 53000.036341/2012, apenso ao Processo n.° 53000.046330/2012. 
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l i 
mm 

v r' ^ 
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• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES % 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica' ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Com^ . 

Departamento de Outorga ^ 
Grupo de Trabalho de Pós-Outorga o  • !ii_J3i___' % 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília ^Rab^^^ ^ W 

Telefone: (61)3311-6705 

OfíciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2 53 3 /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 

Ao Senhor 
Representante Legal da MUNICÍPIO D E JOÃO PESSO A 
AVENIDA DIÓGENES CHIANCA, 1777 
ÁGUA FRIA 
JOÃO PESSOA-PB 
CEP: 58053-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

03 d e ~jji~Jl^O  d e 2013. 

Assunto: Exigências para aprovação do local de instalação e da utilização de equipamentos da 
estação digital. 

Processo n* 53000.036340/2012, apenso ao Processo n.° 53000.046330/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando- o cordialmente, refiro-me à solicitação em epígrafe, efetuada por 
essa entidade, selecionada para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando a 
tecnologia digital, com utilização do canal 50 (cinquenta digital), para encaminhar a  cópia da Nota 
Técnica n* iÇé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^j /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, de 03 de junho de 2013, com a indicação das 
pendências existentes em destaque. 

2. Fic a estabelecido o  prazo de 45 dias, contados da data do recebimento deste Ofício 
via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui formuladas. 

3. Inform o que o  não atendimento destas exigências implicar á n o indeferimento do 
pleito de aprovação de local e equipamentos da estação de radiofreqüência para transmissão digita l 
dessa entidade, nos termos da legislação em vigor. 

4. Po r oportuno, comunico que esta Secretaria poderá , a critério dessa entidade, enviar 
comunicados oficiais via SMS ou documentos digitalizados via internet às entidades interessadas. 
Para isso, é necessário o envio de requerimento, com assinatura do representante legal, contendo o 
número do telefone celular e o endereço eletrônico daquele representante. 

5. Ressalt o que o  fornecimento de tais dados para atualizaçã o cadastral implic a n a 
anuência dessa entidade e m receber comunicações oficiais por celular o u e-mail. Contudo, os 
conteúdos encaminhados po r esses meios não s :rãp considerados para fins legais, como contagem 
de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

ANA PATRICI A S E 

J 
^N O ALESCI O CAMPOS 

Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública  e Ancilares 
Substituta 

OFÍCIO DE EXIGÊNCIA -  1 ° PRAZO TV D AP L 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A K 
DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATálRF 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOT.IAI e fui nccT,NATAiRE 

Ofício n° 539/2013/QTPU/DEOC/SCE-MC, de 03/06/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEN 

CEI 

PB 

Ao Representante Legal do 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 
Avenida Diógenes Qiianca, 1777 - Água Fria 
58053-000 Joã o Pessoa - PB 

-IF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  \  

1 I  I I I I  I' , -, I  I 

J I 

Processo n°: 53000.0363. !|0/2012 GTPU/DEO C 

PAlS / PAYS 

X 

I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m. I 
S •  V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.Mn 

I '  i '-Í  t >1 •  ; íjkltk 

NATUREZA DO ENVIO l^mJRE DÇ-L'ENVOI 
I I  PRIORITÁRIA / PÍ^R/7!$JÍR£ 

I |EM S 

I I  SEGURAD O /  VALEUR DECLARE 
ASSINATUJfc DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOMjXEGiVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÊCE 

DATA DE RECEB1MENTC yr \ DAT E DE LIVJWIC* 

I NOM LISIBLE DU RÊCEOftÜP. [  / 

CARIM 
UM 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÛRGAO EXPEDIDOR RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO i 

SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE DE  RETOUR DANS  LE 

75240203-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t. y  • V 

FC0463 /16 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S 

CORR€IO< 
RRFSI L 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVISCN07 
A R 

DATA DE POSTAGEM/DATEjp^.flggC T 

UNIDADE DE FjpSTAGEi^UREA U C E DèP ^ A 

RQ 038 1 641 9 3  BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

TCMT/mv/Ag nP FNTREGA / TENTATIVES DE  LIVRAISON 

y . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  

EENCHER( 

&3 g 

[siTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

Er 

ci 

El a . r.. 

^"•"^v S *  Serviço Público Federal 
• *' / MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Depto de Outorga <fe Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Anexo "B", Sala lll-O 
Cep: 70044-900 Brasília - DF 

1 1  1  I  1  1  -J — 

1 1  I I 1  1  l  -

, . • 1  I  1  1 

1 1 1 1 1 

_! 1 
UF 

__ l 
BRASIL 

O. 

S 

§ 
! 
O 

I 
3 
5 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
! 

k j  •:  .  •} 

! 
i 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•• • 

• 
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Gabinete do Prefeito 

OFICIO N5 185/2013 - GAPRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO" '  % 

o Rs. "r 9 ^ 
5 R ^_j^ _ "  Joã o Pessoa, 05 de julho de 2013 -toRtMáT^ - # 

Cs 

lima. Sra. 
ANA PATRÍCIA SERRANO ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora Substitut a do Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Públic a e Anciliares 
Brasília - DF 

Ref.: Ofício nS 539/2013/CTPU/DEOC/SCE-MC / * 
Processo n? 53000.036340/2012 apenso ao 53000.046330/2012 e 
Nota Técnica ne 1064/2013/CTPU/DEOC/SCE-MC MINISTÉRIO DA 8 COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA • DF 

5300 0 042094/2013-8 3 

SEPROffllLOG&OLOG/CGRL/SP O 

12A17/2013-1S:40zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^fe^O^ 

Senhora Coordenadora , 

Em atendimento a o Ofício e  a Nota Técnica acima referenciados, datados de 03 de junho de 

2013, respectivamente, fazend o exigência s contidas n o ite m "5 " da referida Not a Técnic a 

referentes a  orientaçã o d o Nort e Verdadeir o n o Diagrama Horizonta l d a Anten a e  a 

apresentaçã o d o Formulári o Técnico FMC 15 com a retificaçã o das Coordenadas Geográfica s 

do loca l d e instalaçã o contid o no raio de 2(dois) Km, estamos enviando a  documentaçã o 

exigida, conform e no s fo i solicitada , par a qu e est e Órgã o possa aprova r o  loca l da s 

instalaçõe s da estação . 

Sem mais para o  momento, subscrevo-me 

r i 
Atenciosamente, 

. LUCIANO CARTAXO PIRES DE SA 
Prefeito 

Gabinete do Prefeito 
Praça Pedro Américo, 70 - Centro 
João Pessoa - Paraíba - Brasil - CEP 58.010-340 
Fones: Centro Adm. 3218-9088 / Paço Municipal 3218-9797 
Fax: Centro Adm. 3218-9012 / Paço Municipal 3218-9786 
www.ioaopessoa.pb.qov.br 
e-mail: gapre@joaopessoa.pb.gov.br 
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- Com 0, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  CARACTERÍSTICA S TÉCNICA S D E OPERAÇÃ O D A ESTAÇÃ O 

• CANA L ANALÓGIC O OUTORGAD O (QUAND O EXISTI R PAREAMENTO ) ' 

6.1-CANA L DE C C/ E CLASS E 6. 2 - FREQUÊNCIA S EXTREMA S 6. 3 -  ERP(máxV15 0 m(PBTV ) 

M M M  M  M  M  M  M I  U  M  M M  I U 

• CANA L DIGITA L 

6.4-CANA L C/ E CLASS E 6. 5 - FREQUÊNCIA S EXT . 

I S  1  0  I  [E j [A ] |6l8|6|-|6|9| 2 [MH Z 

6.6 -  ERP(máx)/I5 0 m (PBTVD ) 

I 8  I  ,  I  0 I  0 Ik w 

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ™* —2' 

6.7 - INTERVAL O D E GUARD A 6. 8 -  COD . ERR O (FEC ) 6.1 0 -  MOD O D E TRANSMISSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
US / 

7 -  TRANSMISSO R PRINCIPA L 

7.1 -  FABRICANT E 

L|I|N|E|A|R | |E|Q|U|I| P 

• i  Q 2 Q 3 

AMENTO S ELÉTRO N I  CO S S A 

7.2 - MODEL O 

I I Isl7I 2 IKI S DUA L 

7.3 - POT . DE OPERAÇÃ O (vídeo ) 7. 4 -  CERTIFICAÇÃ O (Anexa r cópia ) 

I 5  I  , | 0 | 0 |k w 2  I  ? I  6 I  M I - I  0 I  8 1  - I  0 [  3 I  5 | 

8 -  TRANSMISSO R AUXILIA R 

8.1 -  FABRICANT E 

8.2 - MODEL O 8.3 - POT . DE OPERAÇÃ O (vídeo ) 8. 4 -  CERTIFICAÇÃ O (Anexa r cópia ) 

M M J I  k w I  I  M  M  I 

9 -  ANTEN A 

9.1 -  FABRICANT E 

IiIDIEIAI L I N  D U  S  T RI A E C O  M . D E ANTENA S 

9.2 - MODEL O 

I I  I  S I  0 I  4 5 7  3  6  U T 

9.3 -  BEAM-TIL T 

I l o I , l o I ' 

9.4 - GTMA X 

I 7 I , 
9.5 -  AZIMUT E D O 0o D A ANTEN A 

5 5 dBd I o I , I  o 1 o |° 
9.6 -  C B T 

9.7 -

4 6 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
metros 

9.8 -HC K 

0,0 0 
metros 

9.9 -  H T 

I 7 I 0 
J metros 

9.9 - POLARIZAÇÃ O 

H H D V D C D E 

10 -  LINH A D E TRANSMISSÃ O 

10.1 - FABRICANT E 

|C|E|L|L|F|L|E|X | 

10.2 - MODEL O 

ILICIFI í 

10.3 COMPRIMENT O (L ) 10.4 - IMPED.CARA C 

5 8 5 0  A 8 0 0 o 

10.5 - ATENUAÇÃ O (AL ) 

S I  0 I  ,  I  ft  |ohm s I  I  1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  •>  I 9 j  1  IdB /lOOm 

ESTUD O TÉCNIC O 

11 -  PERDA S N O SISTEM A D E TRANSMISSÃ O (P D ) 

11.1 - Comprimento d a linha (L) : 8 0 metros 
11.2 - Atenuação em 100 metros (A L): 1,91 dB 
11.3 - Perdas na linha (PL =  L . A,) : 1^3 dB 

100 
11.4- Perdas acessórias (conectores e divisores) (P c): 1, 0 dB 
11.5- Perdas totais na linha (PD = PL+ P c): 2^3d B 
11.6 - Perdas na linha (P v =  10 (01xPD) ) ; l,80vezes 
11.7-Eficiênci a da linha(E F= 1/P V): 0,559 

12 -  POTENCI A EFETIV A IRRADIAD A MAXIM A (ERP MAX ) 

ERPMA X =  P T X  G T( MAX ) x  E F =  5,0x 5,69 x  0,559= 15^0 kW 

Onde: P T : Potênci a de saída do transmissor, em kW. 

GTÍMAX ) :  Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAxxvezes) =10 

E F :  Eficiência da linha de transmissão. 

_ »  a (0 ,1 x OT(maxXdBd)-

FM C 15(TVD)-2/ 4 
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13 - INCLINAÇÃ O D O FEIX E PRINCIPA L (BEAM-TILT ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Beam-Tilt = 0,0 graus 

14 - POTÊNCI A EFETIV A IRRADIAD A PO R AZIMUT E (ERP VY ) 

Gom 

AZIMUTE S 
(radiais) 

(em graus) 

(D 

NM T 
(m) 

(2) 

HSNM T 

(m) 

(3) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( — f 
vEma x ' 

(4) 

( E V -
vEma x ' 

(5) 

^Emax ^ 

(6) 

ERPA Z 
(kW) 

(7) 

ERPA Z 
REFERID A 

A150 m 
(kW ) 

(8) 

DISTÂNCI A 
AO 

CONTORNOd e 
43dB u 

(km) 1 

(9) 

DISTÂNCI A 
AO 

CONTORN O de 
51 dB u 

(Lm) 2 

(10) 

0 4 111 1 1 15,899 7,411 40,912 

3 0 3 11 2 0,96 1 0,92 2 14,653 6,975 40,564 

60 3 112 0,9 I 0,81 12,878 6,108 39,800 

90 3 112 0,84 1 0,68 9 11,487 5,435 39,101 

12 0 16 99 0,82 0,65 6 10,690 3,646 36,799 

15 0 30 85 0,82 . 0,65 6 10,690 2,422 34,543 

18 0 41 74 0,84 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA! 0,68 9 11,218 1,764 32,767 

21 0 20 95 0,82 1 0,65 6 10,690 3,265 36,188 

24 0 55 60 0,82 1 0,65 6 10,690 1,002 29,807 

27 0 18 9 7 0,85 1 0,72 2 11,487 3,718 36,909 

300 16 99 0,9 1 0,8 1 12,878 4,416 37,887 

330 29 86 0,96 , 0,9 8 14,653 3,464 36,515 

VALORE S 1 
MÉDIO S 1 

95,17 12,32 

Com^ . 

tf 
S Rs . 

OBS. : Identificar com asterisco (  * ) as radiais de interferência , que não deverão ser consideradas no cálcul o dos valores médios . 

As colunas (4 ) e (5) só deverã o ser utilizadas no caso de existênci a de beam-tilt. 

1 -  distância ao contorno protegido para canais de VHF (em conformidade com as curvas da Recomendação UIT-R P. 1546-1 
e Resolução n.° 398/2005) 

2 -  distancia ao contorno protegido para canais de UHF (em conformidade com as curvas da Recomendação UTT-R P. 1546-1 
e Resolução n.° 398/2005) 

15 - DECLARAÇÃ O E  DADO S D O PROFISSIONA L HABILITAD O 

Declar o conhecer a  legislaçã o vigente aplicáve l ao serviç o em questão , sujeitando-me à s condiçõe s nela fixadas, 
responsabilizando-me pel a veracidade das informaçõe s prestadas. 
15.1 - NOM E COMPLET O 

o|Ã| o D D E u s B A R R O s 1 6 1  0 1 

15.2 

| 2 

- REG.CRE ^ 

2|4| 9 9 6 | 2 

JAÇ 

5 

15.3 

R 

- ENDEREÇ O 

U1 A  1  | P R P s E v R I N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« O U S 

15.3 

Is 
-ENDEREÇ O (CONTIN I 

UITIO I M S 

JAÇ 

5 

\0) 
A P 6 0 2 

15.4 

B | 

-BAIRR O 

E I s  I  s A 
15.5 

1 J 

- CIDAD E 

OIÃI O P I E S S lo I A 
1 1 

1 

1 

1 

5.6 -  U F 

1 1 

15.7 

1 5 

-CE P 

8 0 3 7 | 0 7 | ol 
15.8 

o 
-FON E 

8 1  3 1 31 : l • » s 1 1 1 5 1 
1 

15 

o 
9-FA X 

8 3 1 - 1 3 la | 4 6 | 9 

1 

1 Mi l 
15.1 

j 

0 - E-MAI L 

d 1  b  1  a r r 
1 0 

S 1 @ h o t m i 1 c o m 
1 1 

1 i 

15.1 

| J 

1 - LOCA L 

O|Ã| O P s s O A 

15.1 

o 
2 - DAT ^ 

1 / 

L 

0 7 / 2 0 1 1  3 J 
15.13-ASSINATUR A D C PROFISSIONA L HABILITAD OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jf 

é '£ 
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16 - INFORMAÇÕE S ADICIONAI S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(INFORMA R AQU I QUALQUE R OBSERVAÇÃ O ADICIONA L QU E O PROJETIST A CONSIDER E REL E 

ESTAMOS SOLICITANDO A TRANSFORMAÇÃO DO CANAL 57- D A CATEGORIA DE COMERCIAL PARA A CATE' 

EDUCATIVA CONFORME SE ENCONTRA NO PLANO BÁSICO PARA A CIDADE DE JOÃO PESSOA 

17- LEGEND A /  DEFINIÇÕE S 

. O Fls . 

Beam-Tilt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• HSNM T =  C B T +  H a -  N M T 

HSNMT : Altur a do centro de irradiação do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno, no azimute 
considerado. 

• C B T : Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

• Ha: Altur a do centro geométrico do sistema irradiante em relação à base da torre. 

N M T Níve l médio do terreno no azimute considerado 

(g ma x )
2 Ganho do sistema irradiante no azimute considerado. 

OBS.: 
Emax 

EV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Y -( i 
EH 

Emax 
) 2 X ( : 

EV 
Emax 

Emax 
) 2 =  1, para inclinação do feixe principal (beam-tilt) = 0 o 

• ERP A Z (potênci a proposta por azimute) = ERP M A X X  (g ma x )
2 

C/E Comercial / Educativo. 

GTMAX Ganho máximo do sistema irradiante. 

CB T Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

Hci(p) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante principal em relação à base da torre. 

Hci(A) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante auxiliar em relação à base da torre. 

Altura física da estrutura de sustentação dos sistemas irradiantes com relação à sua base. 

FM C 15(TVD)-4/ 4 
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O' 
"• ca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ÜNISTÉKI O DAS COMt)?dCAÍC^E^ 
Séí&etaria d&Serviços de Comunicação Eletrônic a 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Ele^ignjjea 

FORMULÁRI O D E INFORMAÇÕE S TÉCNICA S -  TVPg ^ 

1 -  SERVIÇ O PRINCIPA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &  R ubr j 

SERVIÇ O D E RADIODIFUSÃ O D E SONS E  IMAGEN S (Teík^o«i&a l -  T VD ) Código: 24 8 

Solicitação relativa ao projeto de instalação da estação e utilização de equipamentos da TVD (Televisão Digital), 
para fins de aprovação. 

1 -  IDENTIFICAÇÃ O D A ENTIDAD E 

1.1-RAZÃ O SOCIA L 

|P|R|E|F|E|I|T|U|R|A | |M|U|N|I|C|I|P|A| L D E JOÃ O PE S 
1.1 -  RAZÃ O SOCIA L (CONTINUAÇÃO ) 

ISIOIA I 

1.2-CNP J 

' 0  I  8  I  7  I  7  I  8 I  3  I  2  I  6  I  0  I  0  I  0  I  1  I  5 
1.3 -  DENOMINAÇÃ O D E FANTASI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I TIV I I C I I I DIA I D I E I I D I E I JOÃ O PESSO A 
1.4-RED E 

X Própri a ^ ] Afiliada: 
(Indicar a  Razã o Social , o  canal e  a cidade da geradora cedente da programaçã o básica ) 

1.5 -  REGISTR O FISTEL(US O INTERNO ) 

2 -  ENDEREÇ O PAR A CORRESPONDÊNCI A 

2.1 -  LOGRADOUR O 

I A I V I E I N!I I D I A I I D I I I O I G I E I N I E I s ClH l I  lAlNlClA l lN°lll7l7l 7 
2.1 -  LOGRADOUR O (CONTINUAÇÃO ) 2.2 -  BAIRR O 

I A I G I U I A F I  R I  I  1 A 

2.3 -  CIDAD E 

I J  I  O I  Ã !  O I PESSO A 
2.4 -

L P 
2.5 -  CE P 

I 5  I  8 I  0 I  5 I  3 0  0  0 
2.6 -  FON E 

0 I  8 I  3 I  - 3218979 1 
2.7 -  FA X 

I 0 !  8 I  3 321890 1 
2.8 -  E-MAI L 

I m  I  a  I  a  I  1 v e  s M i err a co m b r 

3 -  LOCALIZAÇÃ O D A ESTAÇÃ O TRANSMISSOR A ANALÓGIC A (QUAND O EXISTI R PAREAMENTO ) 

3.1-LOGRADOUR O 

I N I Ã I O I I E I X I I I S I T I E 
3.2 -  BAIRR O 3.3 -  CIDAD E 

3.3 -  CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 3.4-U F 3. 5 -  COORDENADA S GEOGRÁFICA S 

1 I I I  L U IHMNI N 
4 -  LOCALIZAÇÃ O D A ESTAÇÃ O TRANSMISSOR A DIGITA L 

4.1 -  LOGRADOUR O 

I A I V I E I N I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi I D I A I I C I A I M I I I L I O I I D I E I I H I O I L I A I N I D I A I I9I0I 2 
4.2 -  BAIRR O 

C I E I N I T I R I O I 

4.3 -  CIDAD E 

I J lolÃlo l PESSO A 
4.3 -  CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 4. 4 -  U F 4. 5 -  COORDENADA S GEOGRÁFICA S 

I I  I P I B I 1  0 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t\ 0  1  7'l 3 l2"l S 1 1 3 1 4°l 5 I  2'l 1  bHw l 

5 -  LOCALIZAÇÃ O D O ESTÚDI O PRINCIPA L 

5.1 -  LOGRADOUR O 

I A I V I E I N I I I D I A I I D I I I O I G I E I N I E I S ICIHI i IAINICIA I S I/I N I I  I  I  1  1 
5.2 -  BAIRR O 

I A I G I U I A I F R I  lA l 

5.3-CIDAD E 

I JIOIÂIO I PESSO A 
5.3 -  CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 5.4 -  U F 5. 5 -  CE P 

I P I  B I  |s|8|o|5|3 | -  J>|fr i o 

FMC15(TVD)-l/ 4 
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Diagrama s d e irradiaçã o 
Horizonta l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Antena Slot para UHF 
Hbrizonta/ - Configuração: OmnidÈetíonal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

190» 180 » 170 » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Graus E £ma K (dB; (%> 
0» 1 0 100/»% 
5« 1 0 100,00% 
10» 1 0 10030% 
15» 1 0 100JOOX 
20» 099 -o,os 9735% 
25» 0,98 -o,i e 9534% 
30» 0,96 -0,33 9238% 
35« 0,95 -0,45 90,16% 
40» 0,94 -054 88,31% 
45» 093 -065 86,10% 
50» 092 -0,77 83,75% 
55» 0,9 -088 81J66% 
80» 0,9 -092 8091% 
65» 089 -1,01 7925% 
70» 088 -1,13 7709% 
75» 087 -1,22 7551% 
80» 0,86 -1,31 7336% 
85» 0,85 -1,41 7228% 

Grau» E/Emax (dB) 00 
90» 0)35 -1,41 72,28% 
95» 084 -1,51 70,63% 
100» 0)33 -1,6 69,18% 
105» 0JB3 -1,62 68,87% 
110» 0JB3 -1,64 68,55% 
115» 0J82 -1,72 67,30% 
120° 0/52 -1,72 67,30% 
125» 082 -1,72 67,30% 
130» 0jB2 -1,72 67,30% 
135» 082 -1,72 67,30% 
140° 082 -1,72 67,30% 
145» 082 -1,72 67,30% 
150° 0132 -1.7 67,61% 
155» 0J33 -1,67 63,03% 
160» 083 -1,62 68,87% 
165° 083 -1,6 69,18% 
170» 083 -1,58 69,50% 
175« 084 -1,5 70,79% 

Graus BEmax (dB) (%> 
180» 0,84 -1,51 70)53% 
185» 0,84 -1,5 7079% 
190» 0,83 -1,SB 6950% 
195» 0,83 -1,6 69,18% 
200» 0J33 -1,62 68)37% 
205» 0,83 -1,67 68)38% 
210» 0,82 -1.7 67>31% 
215» 0J32 -1,72 6730% 
220» 0,82 -1,72 6730% 
225» 0,82 -1,72 67,30% 
230» 0,82 -1,72 6730% 
235» 0 2̂ -1,72 67,30% 
240» 0,82 -1,72 6730% 
245» 0,82 -1,72 6730% 
250° 0,83 -1,64 6855% 
255« 0,83 -1,62 68)37% 
260» 083 -1,62 68J87% 
265» 0,84 -1,51 70)33% 

Graus E/Emax (dB) (*> 
270» 0)35 -1,41 7228% 
275» 0,85 -1,41 7228% 
280» 036 -1,31 7336% 
285° 0J37 -Ii i 7538% 
290° 0)38 -1,11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA77,45% 
285« 0)39 -1JJI 7925% 
300° os -032 8031% 
305« 03 -038 8136% 
310» 092 • 077 83,75% 
315» 092 -0,7 85,11%-
320» 0,94 -054 8831% 
325» OflS -0,45 90,16% 
330° 036 •033 9238% 
335» 038 -0,18 9534% 
340° 039 -009 9735% 
345» 1 0 10030% 
350» 1 0 10030% 
355° 1 0 100)30% 
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Página 1  de 1 
voas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gerênci a de Administração de Planos e Autorizaçã o d e Uso de 
^ Radiofreqüênci a 

^j p Gerênci a de Autorizaçã o de Uso de Radiodifusão e Licenciament o de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AN AT  EL  Esta Ç° e s 

Impresso por: FABIANO COSTA 

Consult a Gera l - PBTV D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Identificação do Canal PB 

UF: PB 
Município: João Pessoa 

Freqüência: 69 1 kHz 
Classe: A 

Dados da Entidade 

Entidade: 
Nome Fantasia: 

N° Estação: 
Primeiro 

Licenciamento: 

• Dado s do Plano Básico 

Data/Hora: 12/09/201 3 15:09:17 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 0  -  Cana l Vac a 

Fistel: 
CNPJJ ou CPF : 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

Ocupante do Canal 
Entidade: 

Fase: 0  - Canal Vago 

Coordenadas Geográficas do Município 

Município: João Pessoa/PB 

Latitude: 

N° Fistel: 

07S06550' Longitude: Raio: 

Coordenadas Geográficas 

Latitude: |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <  E ]  '  <  I11 I  " <  I  < 

Longitude: | [  ° *\ \  ' 4  \<; \  " 4 [~ j 

Local Específico: 

Histórico / Observações 

(opcional) 

Histórico: 

Atb n o 2.894 , d e 23/05/2012 , publicad o n o DOU ti e 04/06/2012 . 

Máximo: 250 Digitados: 61 

Observação: 

071100 , 34W5303Q 0 Coordenada s do Sitio NUL L 

Máximo: 250 Digitados: 49 

B Documento s Emitidos 
Atualização de Documentos 

N° Ato Tip o do documento Órgã o Dat a Ato Dat a DOU Razão 

Oomí//,, 

O Rs.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LU  9. til 

y/f 

Natureza 

Selecione 

http://sistemasnet/srd/Consultas/Co 12/09/2013 
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ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAnálise Técnica  -  FM/%¥, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Analógico/Digital : Digital 

Curva : UIT-154 6 

Latitude: 07S07320 0 

HCI(m) : 70 

G Ma x SI(dBd): 7,5 5 

Demai s Perdas(dB) : 1 

Município : Joã o Pesso a -  P B 

Eficiência : 0,55 9 

Campo Protegido(dBpV/m) : 51,00 0 

Serviço : T V 

Canal : 5 0 

Longitude: 34W52170 0 

Pot. T X (KW) : 5 

Comp.Linha-L(m) : 8 0 

Atenuação(dB/100m) : 1,9 1 

Cbt(m): 4 5 

Erpmáx(KW) : 15,89 9 

Intervalo Radiais : 3 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GomozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/v 

Azimut e NM T HNM T E/Ema x (E/Emax) ' ERPAz(kW ) £RP150m(kW ) C.Protfkm j Ct(fcm ) C2(km ) C3(km ) Legend a 

0 4 111 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, 1,000 15.39 9 7.411 40. 9 Í 2 80%-100 % 

30 3 112 0,96 0,92 2 14.65 3 6,97 5 40,56 4 80%-100 % 

60 3 112 0.9 0,81 0 12.87 8 6.10 8 39,80 0 0%-80 % 

90 3 112 0.8 5 0,72 2 11,48 7 5.43 5 39.10 1 0%-80 % 

120 16 99 0.8 2 0.67 2 10.69 0 3.64 6 36,79 9 0%-80% 

150 30 85 0.8 2 0.67 2 10,69 0 2,42 2 31.54 3 0% 80 % 

180 41 74 0,84 0.70 6 11,21 8 1,764 32.76 7 0%-80 % 

21 0 20 95 0,8 2 0.67 2 10,69 0 3.26 5 36.18 8 0%-80 % 

24 0 55 60 0.8 2 0,67 2 10,69 0 1,002 29.80 7 0%-80% 

270 18 97 0,8 5 0,72 2 11,48 7 3.71 8 36.90 9 0%-80%> 

300 16 99 0.9 08' 0 12,87 8 4/1 6 37,88 7 0% 80%> 

330 29 86 0,96 0.92 2 14,55 3 3/6 4 36.51 5 
1 

0%-80 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 33L 
jLdC, 

o 

Dat a d e Geraçã o :  12/09/201 3 15:24:3 9 SlGAnatel - Sistema de Informações Geográficas 
Página 1 
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MINISTÉRI O DA SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COMUNICAÇÕE S 
Secretaria d e Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento d e Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Públic a e  Ancilares 

NOTA TÉCNICA N 1 '«2offi/2(iT3/GTPU/DEOC/SCE-MC % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^rj 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos, utilizando a tecnologia digital, na localidade de João Pessoa/PB, 
no canal 50D (cinquenta digital). 

Referência: Processo n° 53000.0.3634072012, apenso ao Processo n.° 53000.046330/2012. 

SUMARI O EXECUTIV O 

1. Po r mei o d o processo e m referência , o  MUNICÍPI O D E JOÃ O PESSOA, 
apresenta o projeto de instalação da estação e de utilização dos equipamentos para a execução do 
Serviço de Radiodifusão d e Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, utilizando a 
tecnologia digital, na localidade de João Pessoa/PB, no canal 50D (cinquenta digital). 

ANALIS E 

2. N o dia 05/04/2013 foi publicado no Diário Oficial da União (D.O.U.) o  Despacho 
de Homologaçã o d o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão d e Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos, utilizando a tecnologia digital, na localidade de 
João Pessoa/PB, no canal 50D (cinquenta digital), constante do Aviso de Habilitação n.° 04, de 
12/07/2012, cujo objeto foi adjudicaüo ao MUNICÍPIO D L JOÃ O PESSOA. 

3. Po r analogia ao disposto no artigo 29 do Decrete n.° 52.795, de 31 de outubro de 
1963, combinado com o  artigo 13 da Portaria n. ° 355, de 1 2 de julh o d e 2012, a  entidade 
selecionada dever á apresentar o  projeto d e instalaçã o d a estaçã o e  d e utilizaçã o do s 
equipamentos d a estaçã o n o prazo de quatro meses após a  adjudicação e  a  homologaçã o d o 
resultado final do processo de seleção pública. 

4. N o dia 01/08/2012, por meio do protocolo n." 53000.036340/2012, a  referida 
Entidade apresentou, tempestivamente, o  projeto de instalação d a estaçã o e  de utilizaçã o dos 
equipamentos e  instalação, nos moldes do artigo 29 do Decreto n. c 52.795/1963. 

5. Diant e do exposto, procederemos à  anális e d o referido projeto co m base na 
Norma n ° 1/2010, aprovada pela Portaria M C n° 276, de 29/03/2010 e  demais legislaçõe s 
pertinentes ao referido Serviço, sob os aspectos considerados nas tabelas abaixo: 

•O) 

Informações: Legenda dos itens marcados no campo "STATUS": 
"S", caso os documentos entregues atendem aos requisitos; 
"N" caso não atendem ou não íòram entregues; 
"NA", caso não for aplicavei; e 
"NV", não verificado. 

DOCUMENTAÇÃ O APRESEM I ADA STATU S 

1) A documentação apresentada é original ou cópia autenticada. 
Obs.: E m caso d e nã o atendimento a o critéri o dest e item , especificar o(s ) 
documento(s) em "observações". 

s 

NOT TV D APL 
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•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2) Requerimento fumado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com 
procuração, solicitando a análise do respectivo projeto (alínea "a" do subitem 5.1 da 
Norma n° l/2010^proy^rjelj_Portari a MC n° 276, de 29/03/2010). . 
3) Formulári o de Informações Técnica s -  TVD (FMC-r-5), devidamente preenchido, 
assinado por engenhsiro habilitado e contendo as características técnicas de instalação 
da .estação proposta (alíne a "b"- do subitem 5.1 da Norma n° 1/2010, aprovada pela 
Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 
4) Declaraçã o do . engenheiro habilitado, responsável pelo projeto, atestando, que a 
instalação proposta nã o fere os gabaritos de proteção ao voo, ou declaração do órgão 
competente do Ministério da Aeronáutica, autorizando a instalação proposta ouf se for 
o caso, declaração i e inexistência de aeródromos na região (alíne a "c " do subitem 
5.2.5. da Norma n° 1 /2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 
5) Declaraçã o d o profissional habilitado responsável pelo projeto atestando que a 
instalação da estação atenderá à regulamentação aplicável, (subitem 5.2.4 da Norma n° 
1/2010, aprovada pc a Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). ,  • 
6) Diagramas d e inadiaçã o horizontal e vertical da antena proposta (alíne a "d " do 
subitem 5.1 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

6.1) O diagrama horizontal indica o norte verdadeiro? 

6.2) O diagrama vertical indica a inclinação (em caso de projeto comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "Beam Tilt")? 
7) Laudo de ensaio da antena, executado pelo fabricante o u por pessoa física o u 
jurídica po r el e credenciada, atestando a  conformidade co m a s característica s 
apresentadas no proj 2to, somente para sistemas irradiantes propostos com inclinaçã o 
elétrica do lóbulo pr ncipal superior a  5 o ou preenchimento de nulos superior a  10% 
(subitem 4.4.9.2 d a .Norma n ü 1/2010, aprovada pel a Portaria M C n ° 276, d e 
29/03/2010). ;  ' 
8) Plantas, cartas topográficas o u mapas digitalizados, em escala adequada, onde 
deverá estar traçada ;  j figura geométrica que limita a área abrangida pelo contorno de 
serviço de 5 1 dBp (alínea "e" do subitem 5.1 da Norma n° 1/2010, aprovada pel a 
Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 
9) Croquis das instalações de campo, em escala adequada (alínea "f ' do subitem 5.1 da 
Norma n° 1/2010, aptpvada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010), indicando: 

9.1) casa do transmissor; 
9.2) antena e sua e rtrutura de sustentação; 
9.3) altura d o centro geométric o d a antena em relação à  base da estrutura d e 

sustentação (se Io); . 
9.4) altitude dai base da estrutura de sustentação (solo) sobre o nível do mar. 

10) Anotação de Responsabilidade Técnic a - ART, referente ao projeto de instalaçã o 
(alínea "g " do subitem 5.1 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 
29/03/2010), devidamente quitada. 

11) Estúdios principal e auxiliar 
11.1) O  estúdi o principa l fo i instalado n o mesmo municípi o para o  qua l fo i 

autorizada a  execução do serviço, conforme o correspondente ato de outorga (alíne a 

"a" do subitem 1.2.2 o a Portaria MC n° 67, de 11/02/74). 
11.2) O estúdiô  auxiliar foi instalado no mesmo município para o qual foi autorizada 

a execuçã o d o servido,-conforme o  correspondente ato de outorga (alíne a "a " d o 
subitem 1.2.2 da Portaria MC n° 67, de 11/02/74). i _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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O Rs.. 
Rubrica 

3fc 

(D o-) 

11.3) Foi indicado a forma como se dará a ligação^r e a  esj^Çao trairíèinissora 
estúdio principal, nos casos de não-coincidência dos respectivos endereçosT^alínea^ j 
do subitem 6.1 da Norma Geral n° 1/2009, aprovada pela Portaria MC n° 24, de 
11/02/2009, c/c alíne a 'a ' d o subitem 5.1.1 d a Norma n° 1/2010, aprovada pela 
Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

11.3.1) Foi encaminhado projeto técnico referente ao SARC - LTP? (subitem 
6.1.1 da Norma Geral n° 1/2009. aprovada pela Portaria MC n° 24, de 11/02/2009, c/c 
alínea "a" do subitem 5.1.1 da Norma n° 1 /2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, 
de 29/03/2010). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NA 

ANÁLISE DO RESUMO D O PROJETO TÉCNIC O ESTAÇÃ O TRANSMISSOR A STATUS 

1) A estação será instalada em local distante no máximo de 2 km das coordenadas 
geográficas do sítio especificadas n o Plano Básico de Televisão Digita l - PBTV D 
(art. 1 ° da Portaria n° 358, de 17/07/201 2 dando nova redação ao ite m 6.4.2 da 
Norma n° 1/2010, aprovada peia Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

s 

2) Os critérios de co-localizaçáo foram obedecidos (item V do Anexo 3 da Resolução 
n° 398, de 7/04/2005). 

Obs.: Duas ou mais antenas são consideradas co-localizadas quando instaladas em 
uma mesma estrutura d e sustentaçã o o u em estruturas afastadas d e at é dois 
quilômetros (item V do Anexo 3 da Resolução n° 398 da Anatei, de 7/04/05). 

NA 

3) Potência de operação dos transmissores. 
Obs.: O campo referente à  potência de operação do transmissor deverá obrigatoriamente ser 
preenchido. 
3.1) A potência do transmissor principal fo i especificada (subitem 4.5.1 da Norma 
n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). S 

3.2) A potência do transmissor auxiliar foi especificada. NA 
3.3) A  potência de operação especificada para o transmissor auxiliar encontra-se 

na faixa d e 10% a 100% da potência de operação do transmissor principa l 
(subitem 4.5.2 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 
29/03/2010). 

NA 

4) Utilização de transmissores homologados pela Anatei (alínea " EI " subitem 4.5.3.1 da Norma n° 
1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276 , de 29/03/2010). 

Obs.: A indicação do fabricante do transmissor poderá ser feita na ocasião da solicitação do 
licenciamento da estação , caso ainda não esteja definido (alíne a "a" do subitem 7.2.1 da 
Norma n° 1/201C, aprovada pela Portaria MC n° 276, dc 29/03/2010) . 

4.1) O  transmissor principa l fo i indicado com as informaçõe s d e fabricante, 
modelo e código de homologação expedido pela Anate!. 

S 

4.2) O transmissor auxiliar fo i indicado com as informações de fabricante, modelo 
e código de homologação expedido pela Anatei. 

NA 

5) A potência efetiva irradiada (ERP) . 

5.1) A ER P calculada é superior a 80% da ERP M AX estabelecida no PBTVD em 
pelo menos uma das radiais. 
Obs.: A ERP MAX proposta para a instalação da estação, corrigida para 150 metros 
de H SNMT, dever á superar 80 % da ERP MAX estabelecida n o PBTV D e m pelo 
menos uma das radiais (subitem 4.8.3 da Ncima n° 1/2010 . aprovada pela Portaria 
MC n°276,d e 29/03/2010). 

S 

5.2) A potência efetiva irradiada ER P não excede em nenhuma das radiais a 
ER P máxima  estabelecida pelo PBTVD. 
Obs.: A  ERP nã o poder á ultrapassar, e m nenhuma da s radiais , a  máxim a 
estabelecida n o PBTV D (subitem 4.8. 4 da NormazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a"  1/2010 , aprovada pela 
Portaria MC nL 276 , de 29/ú>/2010) . 

S 
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5.3) A ERP do >rojeto atende as limitações de azimute oude setores designadas 
no PBTV D (s u vitem 4.8.4 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria M C n° 
276, de 29/03/21'10V . 

6) Sistema Irradi an I e. 
6.1) Onidirecional -  N o projeto apresentado, as radiais foram traçada s co m 
espaçamento angular d e no máximo 30 ° entre si ,  ou seja em pelo menos 1'2 
direções (subitem 4.12.1 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276 
de 29/03/2010). 

6.2) Diretiv o -  N o projet o apresentado, a s radiai s fora m traçada s co m 
espaçamento angular de no máximo 15 o' entre si, nas direçõe s de irradiação , a 
partir da direção de ganho máximo (subitem 4.12.3 da Norma n° 1/2010, aprovada 
pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010V 

7) O Sistema Irradiante Auxiliar, caso solicitado, não excede a cobertura obtida com 
o Sistema Irradiante Principal (subitem 4.4.3 d a Norma n° 1/2010, aprovada pel a 
Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 
8) Sistema de transmissão auxiliar poderá ser utilizado para casos emergenciais, na ocorrência de 
problemas n o sistenn d e transmissão principal, (subitem 4.6.1 da Norma n° 1/2010, aprovada 
pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). -  ' - . 

8.1) Está  instalado n o mesmo local.do Sistema d e Transmissão Principal ou, 
respeitadas as condições dispostas em legislação específica, em localdistante, no 
máximo 1  Km do Sistema de Transmissão Principal e será instalado e m local 
distante no máximo de 2 km das coordenadas geográficas do sítio especificadas 
no Plano Básic o de vTeie visão Digita l -  PBTVD . (subitem 4.6.2 da Norma n° 
1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). . 
8.2) O contorno de serviço da estação está contido no contorno de serviço obtido 
com o  sistema de transmissã o principal, caso o sistema de transmissão auxiliar 
for instalado em local diferente, (subitem 4.6.3 da Norma n° 1/2010, aprovada 
pela Portaria MC :i° 276, de 29/03/2010). 

9) A  área de cobertu"i da estaçã o digita l (área de prestação de serviço) atende ao 
critério d e cobertura d e no mínim o 90% da áre a do município objeto d o ato de 
outorga ou a área de cobertura estabelecida para o canal no PBTVD (subitem 6.1 da 
Norma n° 1/2010,, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

NA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • OBSERVAÇÕES 

CONCLUSÃO 

6. O  proce s 
conforme as seguintes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; 

so indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação em. vigor,• 
araclerísticas técnicas: , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- -  '  '  -

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPA L 

Logradouro: 
AVENIDA CAMIL O DE HOLANDA, N.° 902 
CEP: 
58013-360 

Localidade: 
JOÃO PESSOA 

IJF: 

PB 

Baii roí 
CENTRO 
Coordenadas Geográficas: 
07°07' 32"S; 34°52 ' 17"W 

' 53000.036340/2012 , apenso ao 53000.046330/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  .  *  

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 
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O Fit. "7 , ® zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•O Rut a 

LOCALIZAÇÃ O DO ESTÚDIOJPfflNCIPA L % 
Logradouro: 
AVENID A DIÓGENES CHIANCA, S/N 
Bairro: 
ÁGUA FRIA 

Localidade: 
JOÃO PESSOA 

TRANSMISSOR PRINC1 PAL 

Fabricante: 
HITACH I KOKUSA I LINEAR EQUIP AMENTOS ELE1 RÔNI COS S.A 
Modelo: 
IS72K5-DU, 

j Potcnc:.i ,: J Operação: 
\ L !  5.00 k V 

Certificação: 
2750-08-0352 

SISTEMA IRRADIANT E PRINCIPA L 

Fabricante: 
IDEAL J NDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ANTENAS LT D A 

M-xldo 
IS045736UT 

Cota Base da Torre: 
46 m 

Altura Centre Geometric 
70 m 

! Azimute de Orientação: 
j 0 o NV 

B cam-tilt 
0 e 

Ganho max.: 
7,55 dBd 

Tipo: 
Omnidirecional 

Polarização 
H 

I LKF max. 
j 15,90 kW 

LINH A DE TRANSMISSÃ O PRINCIPA L 

Fabricante: 
CELLFLEX 

Modelo: 
LCF158-50A 

Comprimento: 
80 m 

T Eficiência: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 55 9 % 
Impcdfinctu Curacteri.fttci: 
50 Oims 

Atenuação. 
1,91 dB/100m 

POTÊNCI A EFETIV A IRRADIAD A POR AZIMUTE S 

AZIMUTE (°) ALTURA (m)* ERP (kW) 

0 i 11 15,899 

30 11 2 14,653 

60 11 2 12.878 

90 11 2 11,487 

120 99 10,690 

150 85 10,690 

180 74 11,218 

210 ^5 10,690 

240 60 10,690 

270 97 11,487 

300 99 12,878 

330 86 i4,653 

VALORES MÉDIOS : 95,17 12,32 
* Altura do centro geométrico do sisteni irranimit c em relação ao nível médiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u\) terreno no azimute considerado. 

7. O  funcionamento em caráter provisório da estação está condicionado à publicação 
do decreto legislativo, nos term- s estibelecidcs pelo artigo 31-A §  4C, do Decreto n.° 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com a redação que Ihs foi conferidí. pelo Decreto n.° 7.670, de lííd e 
janeiro de 2012. 
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8. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADiante do exposto, opinamos pelo atendimento ao pedido e minutamos Despacho, 

À consideração superior. 

Brasília, J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6  d e M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAàzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASj^Íàa* d e 2013. \ 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  •  

FABIANO COST A 
Ar-alista de In 

De acordo. ; 
À consideração do Senhor CoordenadtrlióÜrup ò dé trabalho de Radiodifusão Públic a e 

i i 
Ancilares. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. , -  • 

Brasília, 1 1 d e S t 

MA U 

de 2013. ' 

FILH O 
ador ' 

•A -
14 ' '  v-í;r 

De acordo. 
Encaminhe-se o presente Despacho à consideração da Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicarão Eletrônica. '  , 

I r \ Brasília , J> í d e — .Iq r ^ d e 2013. 
i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
• t  -  •  '  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

EDUAR L D Ò DUARyf E FARI A 
" Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares 

•i 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.• •  •  •  .  •  .  '  

53000.036340/2012, apenso ao 53000.046330/20 1 

•  •  •  

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI 

• 

• 

• 

Wh 

• 

p i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

• 

• 
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Como , 
Com^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO N°D E & g D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ß zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^MN\kw DE 2013. 

A DIRETOR A D O DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , no uso de 
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Art. 72, § I o , inciso V, da Portaria n° 
143, de 9 de março de 2012, e considerando o  que consta no Processo n° 53000.036340/2012, 
apenso ao Processo n° 53000.046330/2012, resolve aprovar o local de instalação da estação e a 
utilização dos equipamentos d o MUNICÍPIO D E JOÃO PESSOA, entidade selecionada par a 
executar o  Serviço de Radiodifusão d e Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, 
utilizando a tecnologia digital, no município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no canal 50D 
(cinquenta digital) , ficando o  funcionamento em caráter provisóri o da estação condicionado à 
publicação do decreto legislativo, nos termos estabelecidos pelo artigo 31 -A, §  4o, do Decreto n.° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto n.° 7.670, de 
16 de janeiro de 2012, em conformidade com a Nota Técnica n 0 ^ ^ /2013/GTPU/DEOC/SCE-
MC, em anexo. 

PATRICI A AVIL A 

Publicado r?o D.CXU. 

dB 0\  i  101  20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 3 

Seçã o /  págin a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l p 
1. 

l 
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N" 190, terça-feira, 1 de outubrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA á: 2013 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO S D A DIRETOR A 

E m 2 7 d e setembr o d e 201 3 

A DIRETOR A D O DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNICA , tend o e m vist a o  dispost o n o art . 6 ° d a Portari a M C n ° 143 . d e 9  d e març o d e 201 2 e  n o us o 
das atribuiçõe s qu e lh e confere , resolve : 

Da r publicidad e á s aprovaçõe s d e loca l d e instalaçã o e  equipamento s da s estaçõe s e  à s alteraçõe s d e característica s técnica s da s entidade s executante s d o serviç o d e radiodifusão,  seu s ancilare s e  auxiliare s 
listada s e m anexo . 

ANEX O 

AT O TIP O ENTIDAD E U F LOCALIDAD E SERVIÇ O CANA L PROCESS O 
DESPACH O DEO C N ° 

793 D E 26/09/201 3 
AP L RADI O 1 TELEVISÃ O O M LTD A PR MARING Á RTV D 47 53000.013951/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
792 D E 26/09/201 3 

AP L T V CARIOB A COMUNICAÇÕE S LTD A SP SA O CARLO S RTV D 31 53000 015884,201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
791 D E 26/09/201 3 

AP L RADI O I TELEVISÃ O O M LTD A SP SANT A RIT A D O PASS A 
OUATR O 

RTV D 47 53000.011694/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
790 D E 26/09/201 3 

AP L T V COR < • DVAD O S/ A RJ ANGR A DO S REI S RTV D 49 53000.00874(001 3 

DESPACH O DEO C N ° 
789 DF . 26/09/2013 

AP L TELEVISÃ O INDEPENDENT E D E SA O JOS E D O RI O PRET O LTD A SP AMÉRIC O D E CAMPO S RTV D 32 53000.057583/201 2 

DESPACH O DEO C N " 
788 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVISÃ O INDEPENDENT E D E SA O JOS E D O RI O PRET O LTD A RJ ITAGUA l RTV D 22 53000.047256/201 2 

DESPACH O DEO C N ° 
787 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVIS i O INDEPENDENT E D E SÃ O JOS É D O RJ O PRET O LTD A SP TUP A RTV D 20 53000.056422/201 2 

DESPACH O DEO C N " 
786 DF . 26/09/2013 

AP L CANA L B RASILE1R O D A INFORMAÇÃ O CB 1 LTD A SP PERU1B E RTV D 39 53000.015214/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
785 D E 26/09/201 3 

AP L TVSB T CANA L 4  D E SÃ O PAUL O S/ A SP PIRAJU I RTV D 24 53000.012699/201 3 

DESPACH O DEO C N " 
784 D E 26/09/201 3 

AP L PREFEITUR A MUNICIPA L D E TERR A ROX A SP TERR A ROX A RTV D 26 53000.002975/201 3 

DESPACH O DEO C N " 
783 D E 26/09/201 3 

AP L r v STUDIO S D E JA U S/ A SP TANAB I RTV D 34 53000.0126967201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
782 D E 26/09/201 3 

AP L TELEV1S . O INDEPENDENT E D E SÃ O JOS E D O RI O PRET O LTD A SP ITANHAÉ M RTV D IS 53000.056420/201 2 

DESPACH O DEO C N " 
781 DF . 26/09 201 3 

AP L FUNDAÇ Í O NAZAR É D E COMUNICAÇÃ O MA SA O LUI S RTV D 52 53000.0617867201 2 

DESPACH O DEO C N ° 
780 D E 26/09/201 3 

AP L FUNDAÇ . O NAZAR É D E COMUNICAÇÃ O PA SANTARÉ M RTV D 30 53000.034664/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
779 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVIS , O INDEPENDENT E D E SA O JOS E D O RJ O PRET O LTD A SP MARTINÕPOLI S RTV D 15 53000.0575667201 2 

DESPACH O DEO C N ° 
778 DF . 26/09/2013 

AP L TELEVIS / O INDEPENDENT E D E SÃ O JOS E D O RJ O PRET O LTD A MT SINO P RTV D 44 53000.044097/201 2 

DESPACH O DEO C NT 
777 D E 26/09/201 3 

AP L ABRI L R/iDIODIFUSA O S/A RN NATA L RTV D 24 53000.029268/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
776 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVISÃ O BAHI A LTD A BA PA U BRASI L RTV D 29 53000.007860/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
775 D E 26/09/201 3 

AP L RADI O E TELEVISÃ O BANDEIRANTE S D O RI O D E JANEIR O LTD A RJ RI O DA S OSTRA S RTV D 35 53000.011477/201 3 

DESPACH O DEO C » • 
" 4 DF . 26/09/2013 

AP L IB S PAR I ICIPAÇÕE S S/ A SC TUBARÃ O RTV D 33 53000.060637/201 2 

DESPACH O DEO C NT 
773 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVISÃ O INDEPENDENT E D E SA O JOS E D O RI O PRET O LTD A SP PENAPOL1 S RTV D 32 5300O.O5755O/2OI2 

DESPACH O DEO C N ° 
772 DF . 26/09/2013 

AP L 1ELEV1S / O INDEPENDENT E D E SÃ O JOS E D O RI O PRET O LTD A SP PALESTIN A RTV D 32 53000.059179/201 2 

DESPACH O DEO C N ° 
771 DF . 26709/2013 

AP L T V CORCOVAD O S/ A RJ RI O D E JANEIR O (SERR A 
DO MF.NDANHA 1 

RTV D 27 53000.007397/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
770 DF . 26/09,2013 

AP L TELEVISÃ O INDEPENDENT E D E SA O JOS É D O RI O PRET O LTD A SP GUAP1AR A RTV Ü 20 53000.057552/201 2 

DESPACH O DEO C NT 
769 D E 26/09/201 3 

AP L FUNDAÇ A O JOÃ O PAUL O I I MG MONTE S CLARO S RTV D 58 53000.064783/201 2 

DESPACH O DEO C N " 
76K D F 2 6 0 9 201 3 

AP L RADI O E TELEVISÃ O O M LTD A PR LOAND A RTV D 47 530O0.019897/20I 3 

DESPACH O DEO C N ° 
767 D E 26/09/201 3 

AP L RADI O E rELEVISÃ O O M LTD A S C JOINVILL E RTV D 18 53000.019898/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
766 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVISÃ O DIAMANT E LTD A RS CAXIA S D O SU L TV D 54 53000.008744/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
765 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVISÃ O INDEPENDENT E D E SA O JOS E D O RI O PRET O LTD A RS SÃ O GABRIE L RTV D 17 53000.056423/201 2 

DESPACH O DEO C N ° 
764 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVISÃ O INDEPENDENT E D E SA O JOS E D O RI O PRET O LTD A SP IBITING A RTV D 22 53000.063729/201 2 

DESPACH O DEO C N " 
763 D F 26/09/201 3 

AP L RADI O E rELEVISÃ O BANDEIRANTE S LTD A SP MOG1 GUAÇ U RTV D 16 53000.014080/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
762 DF . 26/09/2013 

AP L TELEVISÃ O INDEPENDENT E D E SA O JOS E D O RI O PRET O LTD A MA PINHEIR O RTV D 27 53000.010382/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
761 DF . 26,09/2013 

AP L TELEVISÃ O INDEPENDENT E D E SA O JOS E D O RI O PRET O LTD A SP APARECID A D'OEST E RTV D 32 53000.057572/201 2 

DESPACH O DEO C N ° 
760 D E 26/09/201 3 

AP L T V OME G \ LTD A SP AMPAR O RTV D 48 530O0.004711/20I 3 

DESPACH O DEO C N ° 
759 D E 26/09/201 3 

AP L T V OME G \ LTD A SP MOCOC A RTV D 49 53000.004713/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
758 DF . 26/09/2013 

AP L T V OME G . LTD A SP LIMEIR A RTV D 48 53000.004720/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
757 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVIS Ã 0 ALT O URUGUA I S/ A RS ERECHI M TV D 33 53000.018548/201 3 

DESPACH O DEO C N " 
756 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVIS Ã } RECOR D D O RI O D E JANEIR O LTD A RJ RESEND E RTV D 25 53000.024512/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
755 D E 26/09/201 3 

AP L T V OME G V LTD A SP BARIR I RTV D 48 53000.004718/201 3 

E m 3 0 d e setembr o d e 201 3 

A DIRETOR A D O DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNICA , tend o e m vist a o  dispost o n o Anex o IV , Capitul o III , art . 6 o d a Portari a M C n " 143 , d e 9  d e 
març o d e 201 2 e  n o us o da s atribuiçõe s qu e lh e confere , resolve : 

Da r publicidad e à s aprovaçõe s d e oca l d e instalaçã o e  equipamento s da s estaçõe s e  à s alteraçõe s d e característica s técnica s da s entidade s executante s d o serviç o d e radiodifusão , seu s ancilare s e  auxiliares , 
listada s e m anexo . 

PATRÍCI A BRIT O D E ÁVIL A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 
AT O TIP O ENTIDAD E U F LOCALIDAD E SERVIÇ O CANA L PROCESS O 

DESPACH O DEO C N " 750 . ) E 20, 0 7201 3 AP L TELEVISÃ O GUAÍB A LTDA . R S CAXIA S D O SU L RTV-SE C 22 - 53 00.053752/2 0 1 
DESPACH O DEO C N " 751 . D E 20/OW201 3 AP L S M COMUNICAÇÕE S LTDA . A M MANAU S RTV-SE C 3K 53 00.031444/2 0 1 
D l SPA ( M O DEO C N ° 752 . 1 
DESPACH O DEO C N ° 754 . 

) E 20/0'7201 3 
) E 25/0'7201 3 

AP L 
API . 

RB S T V SANT A ROS / 
MUNICÍPI O D E JOÃ O 

LTDA . •ESSOA R S 
P B 

SA O MARTINH O 
JOÃ O PESSO A 

RTV-PR I 
TV D 

14 -
50 D 

53O00.03245O/2 0 
53000.036340/2 0 

1 
2 

Est e document o pod e se r verificad o n o endereç o eletrônic o htip://www.in.gwJ*auttrBiada o Document o assinad o digitalment e conform e M P n * 2.200- 2 d e 24/08/2001 , qu e institu i a 

pel o códig o 0001201310010006 3 Infraestrutur a d e Chave s Pública s Brasileir a -  ICP-Brasil . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

como . 

DESPACHO -q Retta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAXAC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao Subgrupo Legal de Radiodifusão Pública e Ancilares (SLPUB) . 

Referência: Processo n.° 53000.036340/2012, apenso ao Processo n.° 53000.046330/2012 

Em virtude da publicação no Diário Oficial da União em I o de outubro de 2013, 
do Despacho n° 754, de 25 de setembro de 2013, que aprovou o local de instalação da estação e a 
utilização dos equipamentos do MUNICÍPIO D E JOÃO PESSOA , entidade selecionada para 
executar o  Serviço de Radiodifusão d e Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, 
utilizando a tecnologia digital, no município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no canal 50D 
(cinquenta digital) , opinamos pel o encaminhamento do s auto s a o Subgrupo Lega l d e 
Radiodifusão Públic a e Ancilares (SLPUB) para as providências subsequentes. 

EDUARDO DUAXT E FARI A 
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Públic a e Ancilares 
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azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL 

^ Men u Principa l T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BO A TA%DE . 9^ * , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Afiem i.i  \.n  ional 

di ' /  s •.'< T. omunii ações 

WERONIC A D E JESU S LEIT E 

Sistemas 
Interativo s 

SRD »» Consultas  »»  Geral  interne t tei a 

V Tel a Inicial lã Resultado da Consulta 

Consult a Gera l 

Critério s d a Pesquis a 

Ordenado por: NumCnpjCpf 
CNPJ: 0880672100010 3 

Resultad o 

NENHUM REGISTR O ENCONTRADO ! 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 09/10/2013 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Página 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gomo/, . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OF ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 06  \ 
- | Rubrica [/JQ  , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAgenciai i\>>< ffVM7 efe Tetecoimtnk'^côe< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ : 08.806.721/0001-0 3 

Entidad e nã o cadastrad a nest a agência . 

Emitida à s 15:09:53 do dia 09/10/201 3 (hor a e data de Brasília) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Retorna r a  Consulta . 

o r-!s. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=l 09/10/2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica Gomcif y 

Nota Técnica 2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 
.o Fh,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%. CO 

Interessado: Município de João Pessoa - Prefeitura Municipal de João Pessoa. ' % 
Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de Convênio. 

Referência: Processo n° 53000.036340/2012, apenso 53000.046330/2012. 

SUMARI O EXECUTIV O 

1. Trat a os autos de assinatura d e convênio , relativo à  outorga para execuçã o do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município 
de João Pessoa, estado da Paraíba, deferida ao Município de João Pessoa - Prefeitura Municipal 
de João Pessoa, objeto de processo de seleção, constante do Aviso de Habilitação n ° 4, de 12 de 
julho de 2012, publicado no DOU em 13 de julho de 2012. 

ANÁLISE 

2. Vei o a este Grupo de Trabalho de Radiodifusão Públic a e  Ancilares - GTP U o 
processo e m referência , co m vistas à  anális e quant o à  correta instruçã o d o feito , e m 
conformidade com a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n° 1, de 3 de novembro de 
2004 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

3. Par a tanto, ao procedermos à  análise e  conferência da documentaçã o pertinente, 
verificamos a  incompleta instrução do feito, visto que a documentação constante no processo é 
do antigo Prefeito, devendo, o interessado, apresentar os documentos abaixo relacionados: 

a) Term o de posse; 

b) Cópi a autenticada do documento de identidade e do CPF do prefeito, ou de 
quem irá assinar o convênio (se for o caso); 

c) Certidõe s criminais e cívei s dando conta da existência , o u não , de açõe s 
judiciais em todas as localidades nas quais por ventura tenha residido, nos 

( últimos cinco anos; e 

d) Endereç o completo, com telefone/fax, para emissão de correspondência . 

CONCLUSÃO 

4. Diant e do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da presente Nota 
Técnica, por meio de ofício, via postal, com Aviso de Recebimento (AR) , para que apresente a 
documentação acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contado d a data d o recebimento 
constante do AR Postal, sob pena de indeferimento do prosseguimento do presente feito e adoção 
das medidas consectárias. 

wjl/SI.PUB/GTP U 
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Brasília, " 4 d e sudfcJíTO d e 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S LEIT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  -

Radiodifusão PúbTca e Ancilares. 

Chefáde serviço 

De acordo. À consideração d o Senhor Coordenador do Grupo de Trabalho de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Brasília ,~4 d e C^XJLWTV Ö d e 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

ANA PATRÍCfcÇgE 
Coordenadora do SubgrupoLêgá l de' 

ALESCI O CAMPOS 
adiodifusão Pública e Ancilares 

• 

De acoi do. Proceda-se conforme o proposto. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

• 

Brasília, I  d e -^i^r o de2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

â— & •  -

EDUAláííuÃRtE^FARI A 
Coordenador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  •  :  \ 

4 " i '  < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 " 

I 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 x' 1 

wjl/GTPU/DEOC/SCE-M C Proc . n° í; 000.036340/2012 

i i  M 

2 de 2 
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• 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Anexo B, 3o andar, Ala oeste, 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6464 

Ofício io n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/IO 13/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 4 - d e d e 2013 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito da cidade de João Pessoa 
Praça Pedro Américo, 70 - Centro 
58010-970 - João  Pessoa - PB 

•SizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WráJX . " 

Assunto: Solicita documentação com vistas à assinatura de convênio. 

Referência: Processo n° 53000.036340/2012 

Senhor Prefeito, 

1. Cumprimentando-o(a ) cordialmente, encaminho cópi a d a Not a Técnic a n ° 
3/GTPU/DEOC/SCE-MC, com vistas à complementação da instrução do processo em 

referência, relativ o à  outorga d o serviç o d e radiodifusã o d e sons e  imagens, co m fin s 
exclusivamente educativos, no município de João Pessoa, estado da Paraíba. 

2. Fic a estabelecido o  prazo de 30 (trinta) dias, contado d a data do recebimento 
deste, constante d o correspondente Avis o d e Recebimento (AR) , para cumprimento da s 
exigências, ora formuladas, fazendo constar no documento de resposta o número deste Ofício e o 
número do processo em referência. 

EDUARD O DUARTE 7FARI A 
Coordenador 

jba/SLPUB/GTP U 
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PREENCHE R CO M LETR A D Ê FORM A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESTINATÁRIO D O OB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° 862/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, de 07/10/2013 

A Sua Excelênci a o Senhor 
PREFEIT O D A CIDAD E D E JOÃO PESSO A 
Praça Pedro Américo, 70- Centro 
58010-970 Joã o Pessoa-PB 
Processo n° 53000.036340/2012 SDPUB/GTP U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

yiNATAIRE 

ASSINATUR A DO RECEBEDO R /  SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

U F 

_L 

PAÍS/B» . 

Vi 

NATUREZ A D O ENVI O /  NATURÈ DE UENVOÍ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PRIORITÁRIA /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRIORITAIRE -

I |EM S 

H SEGURAD O /  VALEUR DÉCLARÉ 

'E L D O RECEBEDO R /  NOM USIt '-LE DU RÉCEPTEUR 

DAT A D E RECEBIMENT O 

DAT E D E LIVRATIO N 

N ° DOtítíMENT O D E IDENTIFICAÇÃ O ( 

RECEBEDO R /  ÓRGÃ O EXPEDIDO R URE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO N 3 VERSOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lADRESSE DE  RETOUR  DANS  LE VERS 
75240203- 0 FC0463/1 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

JG"Õ^86 14 84 8  BR 

ENTREGA / TENTATIVES DE  LIVKAIsur, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

• 

Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação E»etr6m ca 
Depto de Outorga de Serviços de Comu„,caçâo Elétron ca 

Splínad a dos Ministérios , Bloco «R», Anexe> «B», Sala 111- 0 
C ep: 70044-900 Brasflia - D F 

I i l I -
I L 

J__ l 1 —J -
I I  L 

_1 __ L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • 

t 

• 

-

• 

• 

-

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

í 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  •  .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•õEs • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S ^° mu % 
Secretaria cie Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a ,  & 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo Fls. ' 

• 

•SjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%  
THr~w 

Nota Técnica n° 0^3/2014/GTED/DEAA/SCE-M C ^ 
"v . 

Interessado:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Municípi o de João Pessoa - Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de convênio. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- •  

•om/ 

Referência: Processo n° 53000.036340/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • 

SUMÁRIO EXECUTIV O 

1 • Trata m os referidos autos de outorga para execução do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no municípi o de João Pessoa, estado da 
Paraíba, por meio do canal 50, adjudicada ao Município de João Pessoa - Prefeitura Municipal 
de João Pessoa, de acordo com o Despacho de Homologação,'de 8 de março de 2013, publicado 
no Diário Oficial da União de .5 de abril de 2013 (fl . 36). 

ANALIS E 

2. Vei o a  este Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e~ Consignações da 
União o  processo em referência, com vistas à  análise quanto à  correta instruçã o do feito, em 
conformidade com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Portaria n° 355, de 12 de 
julho de 2012 e Parecer n° 0202/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica deste 
Ministério. 

• m 3 : 

3. Realizad a a  análise, vérificou-se a  incompleta instrução do feito, razã o pela qual 
se promoveu a notificação da entidade para que apresentasse a documentação faltante, conforme 
a Nota Técnica n° 2172/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e Ofício n° 862/2013/GTPU/DEOC/SCE-
MC (fls . 98/99), datado de 07/10/2013, recebido em 23/10/2013, AR de fl.  100 dos autos. A 
interessada, a:é a presente data, não se pronunciou a respeito. 

4. Par a tanto, ao procedermos à  análise e  conferência da documentaçã o pertinente, 
verificamos a  incompleta instrução do feito, devendo,.a interessada, apresentar os documentos 
abaixo relacionados: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' Tffl 

a) Term o de posse; 

b) Cópi a autenticada do documento de identidade e  do CPF do diretor que irá 
assinar o contrato, ou do procurador (se for o caso); 

c) Origina l o u cópi a autenticada d o instrumento públic o o u particular d e 
mandato, com poderes específicos para assinatura do convênio, se for o caso; 

d) Certidõe s criminais e cívei s dando conta d a existência , o u não , de açõe s 
tenha residido, nos judiciais em todas as localidades nas quais por ventura 

últimos cinco anos; e 

e) Endereç o completo, com telefone/faz, para emissão de correspondência. 

• 

jba/GTHD/DnAA/SC R 

ff -
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5-\ Diant e do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da presente Nota 
Técnica, por meio de ofício, via postal, com Aviso de Recebimento (AR) , para que se manifeste 
sobre o  interesse r a outorga em questão , n o prazo de 30 (trinta) dias, contado d a data d o 
recebimento constante do AR Postal, sob pena de cancelamento da outorga em apreço. 

'. .. . ,  " À consideração superior. 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'•V 
JORDANA^ÍÍT O AZERED O 

Técnico Admi listrativo ' 

Brasília, d e de 2014. 

-4 
VILM A D E F. ALVARENA ÍA FANI S 

Analisa - Chefe de Divisão 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAWÈ4 

. •  -  —r - Brasília, c&  dey*As€t&)<a>de2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

ELZ A MARI A DE L NEGR O B. FERNANDE S 
Coordenadora do G-upo devLrabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

l^M Substitut a 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de 

f 

outubro de 2013 

•a , 
... 

• 

mm 
• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

••  •  •  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- '  

• 

jba/53000.Ó36340/2012/GTED/DE A VSCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. •  • • • 

• • 

s 

• 

• 

• 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

Secretari a d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a 

Esplanad a do s Ministérios , Bloc o R , Edifíci o Anex o B , 3 o andar . Al a oeste, 70044-90 0 -  Brasíli a -  D F 

(61)3311-646 4 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03 ?/2014/GTED/DEAA/SCE-MC 

Brasília, d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^dCteUoàe: 2014 . 

A Sua Excelência o Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREFEIT O DA CIDAD E D E JOÃO PESSO A 
Praça Pedro Américo, .70 - Centro. 
58010-970 - Joã o Pessoa - PB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; 

Assunto: Solicita documentação com vistas à assinatura de convênio. 

Referência: Processo n° 53000.036340/2012 

Gom ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

Senhor Prefeito, 

1. Cumprimentando-o(a ) cordialmente, encaminho cópi a d a Not a Técnic a n ° 
0?3 /2014/GTED/DEAA/SCE-MC, com vistas à complementação da instrução do processo em 
referência, relativ o à  outorga d o serviç o d e radiodifusã o d e sons e  imagens, co m fin s 
exclusivamente educativos, no município de João Pessoa, estado da Paraíba. 

2. Fic a estabelecido o  prazo de 30 (trinta) dias, contado d a data d o recebimento 
deste, constante d o correspondente Avis o d e Recebimento (AR), , para cumprimento das 
exigências, ora formuladas, fazendo constar no documento de resposta o número deste Ofício e o 
número do processo em referência. 

ELZ A (VIÁRIA DE L NEGR O B. FERNANDE S 
Coordenadora do Grupo de^rabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União -

Substituta 
Conforme Portaria n° 977. de 11 de outubro de 2013. publicada no Boletim de Serviço de 11 de 

outubro de 2013 

.jba/SLbDU/GTE D 

Volume de Processo Digitalizado 53000.036340/2012-87 (0174757)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 113



SIGNAT AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GTED/DEAA/SCE-M C 

ÁRE A D E ANÁLISE : SL.EDU/GTED/DEAA/SCE-MC 

!N° D O OFÍCI O 03 7 de 25/02/2014 

N° D O PROCESSO : 53000.036340/201 2 

DESTINATÁRIO : PREFEIT O DA CIDADE DE JOÃO PESSOA 
ENDEREÇO : PRAÇ A PEDRO AMÉRICO, 70 - CENTRO 
|CEP : 58.010-97 0 - JOÃ O PESSOA / PB 
INFO . ADICICIONAL : CONTRATO 

REGISTRAD O URGENT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÇOE8ÍIS5 

A R M P PES O /  WEIGHT (kg) 

• • 

G 0286683 7 8  B R 
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Rastreament ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v  ™f y 
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

Nº 53000.036340/2012-87

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.฀฀฀฀฀A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 07 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo, Técnico de
Nível Superior, em 09/10/2014, às 15:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0174768 e o
código CRC 92DF774C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 18427/2014/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de contrato.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.฀฀฀฀฀฀Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga deferida ao MUNICIPIO
DE JOÃO PESSOA para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB, por meio do canal 50D, de
acordo com o que estabelece o Despacho de Homologação de 08/03/2013, publicado no
DOU em 05/04/2013.

 

ANÁLISE

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Veio ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União –
GTED o processo em referência, com vistas à análise quanto à correta instrução do feito, em
conformidade com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de
12/07/2012 e Parecer nº 0202/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica deste
Ministério.

3.                        Realizada a análise, verificou-se a incompleta instrução do feito, razão pela
qual se promoveu a notificação da entidade para que apresentasse a documentação
faltante, conforme as Notas Técnicas nº 2172/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e
073/2014/GTED/DEAA/SCE-MC e os Ofícios nº 862/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e
037/2014/GTED/DEAA/SCE-MC. Ambos os AR foram recebidos, conforme comprovante nos
autos, porém até a presente data, a interessada não se pronunciou a respeito.

4.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Para tanto, após a última análise do processo em questão, verificamos um outro
endereço do referido Município, razão pela qual deve a interessada apresentar os
documentos abaixo relacionados para a completa instrução do feito:

a. Termo de posse;
b. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor

que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o caso);
c. Original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de

mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, se for o
caso;

d. Certidões criminais e cíveis dando conta da existência, ou não, de ações
judiciais em todas as localidades nas quais por ventura tenha residido,
nos últimos cinco anos; e

e. Endereço completo, com telefone/fax, para emissão de
correspondência; 

 

CONCLUSÃO
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5.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀Diante do exposto, nos termos do(s) item(ns) 3/4, opinamos seja encaminhado à
entidade cópia da presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a
documentação acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu
recebimento (constante do Aviso de Recebimento Postal, no caso de envio pelos Correios),
sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 06/01/2015, às 16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Analista - Chefe de Divisão, em 07/01/2015, às 11:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, Substituto,
em 13/01/2015, às 10:28, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0255884 e o
código CRC 415E65F9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Secretaria-Executiva

Esplanada dos Ministérios, Bloco R
CEP: 70044-900 Brasília-DF

Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 20621/2014/SEI-MC

 

 

À Sua Excelência o(a) Senhor(a)

PREFEITO(A) DA CIDADE DE JOÃO PESSOA

Avenida Diógenes Chianca, 1777, Água Fria

58053-000         João Pessoa/PB

 

 

Assunto: Solicita documentação com vistas à assinatura de contrato - Processo nº
53000.036340/2012-87.

 

 

Senhor(a) Prefeito(a),

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 18427/2014/SEI-MC, com vistas à complementação
da instrução do processo em referência, relativo à outorga do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB.

 

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ A esse respeito, fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade cumpra as exigências ora formuladas,
fazendo constar no documento de resposta o número deste Ofício e o número do processo
em referência.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, Substituto,
em 13/01/2015, às 10:28, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921

Ofício 20621 (0256160)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 120



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0256160 e o
código CRC DA03093B.
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SIGNATÁRIO: SEI-MC 
ÁREA DE ANÁLISE: SLEDU /GTED/DEAA/SCE-MC 
N° DO OFÍCIO 20621 de 13/011/2015-SEI 

N° DO PROCESSO 53000.036340/2012-87 
DESTINATÁRIO: PREFEITO DA CIDADE DE JOÃO PESSOA 
ENDEREÇO: AVENIDA DIÓGENES CHIANCA 1777 ÁGUA FRIA 
CEP: 58.053-000 — JOÃO PESSOA / PB 
INFO. CONTRATO 

16/01/2015 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

a 
Carteiro 

Mat. 8A1316-8   
ENDEREÇO  PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

rr  ~, 

PREENCHER OC,■,,1 LETRA,. DE FORi,..1A 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTMAJAIRL: 

1 	1 	1 	1 	1 

1 11 111 1 

VIO I NATURE DE L'ENVOI 

I 1 SEGURADO VA LEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 
	

DATA DE RECEBIMENTO 

/242,v)e{./yle 	(3& ÉJel:51,C4_- 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

,kt~i&Á 
RU DE DEST 

o 

2  1 JAN, 2015 	to 

ess 

U
TE DE LIVRATION 

p/  is' 

75?10203-0 	 FC0463 / 16 114 x 186 mr 
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I 	I 	I 

UF 

BRASIL 

o 

NOME 

ENDE 

CIDAD 

CORREIO( 
BRÈSIL 

RECESIMENTO` 

ÁvispNo7 
	( 	 
DATE DE DEJE 

JG 08774371 5 BR 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N.  DE REGISTRO DO OBJETO ) 

TENTATIVAS DE ENTREGA  I TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM  1 BUREAU DE DEP(57-  ..) 

h 

/ 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica.  
Departamento de Outorga 
Subgrupo de Documentação e Educativa -SDEDU 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R",Ed. Anexo 
Ala Oeste Sala 315- 
Cep: 70.044-900 Brasília — DF 
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TV Cidade João Pessoa 

Avenida Camilo de Holanda, 902. 

CEP: 58.040 — 340 _ Torre _ João Pessoa / PB 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Secretaria de Educação e Cultura 

Secretaria de Comunicação Social 

 

TV CIDADE 
João Pessoa 

 

 

TV Cidade João Pessoa 
Ofício N9 010/2015/TVCJP 

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2015. 

Ao Senhor 

Rodrigo Cruz Gebrim 
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Ministério das Comunicações 

Assunto: Documentação com vistas à assinatura de contrato — Processo n9  53000.036340/2012-87, 

conforme ofício n2  20621/2014/SEI-MC 

Senhor Coordenador, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, informo que estou enviando documentação solicitada, 
porém com ressalvas devido ao curto prazo que tive para providenciá-la, já que este processo chegou em 

minhas mãos durante o período carnavalesco e o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba estabelece prazo 

de 15 dias para a liberação da certidão civil-criminal (conforme protocolo em anexo). 
Pelos motivos expostos, solicito prorrogação do prazo de apresentação dos documentos 

faltantes. 

Solicitamos a gentileza de enviar as futuras correspondências ao endereço abaixo. 

Esperando compreensão, 

Atenciosamente, 

( 	 Me_jÁt.,t14,  

 

Maria José Soares Béchade 

Chefe da Divisão de Televisão e Vídeo do Gabinete de Com 

11/C/rROTOCOLO GERAL 
( ?7(-31NIAL 

Nome Leg el 

Fone: (83) 3214.3213 /3214.5416 

Email:tvcidadecana18@gmail.com  

Twitter: @tvcidadejp8 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N°. 404 	 Em, 26 de fevereiro de 2013 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e modificações 
posteriores, e tendo em vista o que consta do Ofício n°092 GAPRE, de 01 de fevereiro de 
2013 

RESOLVE: 

I — Nomear MARIA JOSE SOARES BÉCHADE para exercer o 
cargo em comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DE TELEVISÃO E VIDEO 
do GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

11 — Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de 
fevereiro de 2013. 

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ 
Prefeito 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NA 

REGISTRO 767.018 2 	a  DATA 
NOME MARIA JOSÉ SOARES BEOHADE 
Josj 	do g Santos 

4' 
FILIAÇÃO i• 

Marià 'Ferreira dos 

Araç Mi/ PB 
NATURALIDADE 

r, • 	L  

00   

Santos 

06.03.196' 
DATA DE NASCIMENTO 
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GE•

, Cert .C1,62M.N9367999F1S00,839Li 
D(9)O88  	L 	de 	Pes o 
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João Pessoa - PB 
ASSINATURA DO DIRETOR 

,W5,19',Vrzr o fibP (4)0ÉVeir5 LEI, N°7.116 D 29/0 /83 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ZUVISnyagy, 

ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA ,_ 	, 

INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 

DEPARTAMENTO DE 'DEP'TI=ICA.ÇÃO 

EfOn";c5ftáVnõTeM 

  

    

    

    

ASSINATURA DOTITULAR 

CARTEIRA     DE IDENTIDADE XRIEWINEett  t' 

Decarlinto 
Semço 	■ 0.01100 de Notas 

Autentico a presente copia, reproducao fiel do origin 1 que ecili ' g 
apresentado. Em testemunho da verdade. 
Joao Pessoa-PB 20/02/2015 1103:48 
Priscila Nada Reis de Lima - Escrevente 
[2015-024148] EMOL:R$ 1,94 FARPEN:R$ 0,23 	J: 

SELO DIGITAL: AAX33085-178P 
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/14a/lip_  

• 

Rua Fernando Luiz Henrique dos Santos, 75  -  luram Ocea 

loão Pessoa - PO - CEP: 58037-050 - Fone (83) 3218- 	5\1 / 

www.decarlinto.combr  in  de dl 

ri"ÉITIU,  èrn. AIN/g,er. 
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Solicitar Certidão 	Download de Certidão 	Autenticar Certidão 	Perguntas Frequentes (FAQ) 	0aseknal 

Solicitar Certidão 

Sua solicitação foi enviada com sucesso. Abaixo, reação de número(s) de protocolo: 

-Certidão Civel,Criininal: 201502190(.1.212W-J. 

A resposta à sua solicitação será disponibilizacia até 05/03W., 5, 

Atenção: é imprescindível guardar a relação de número(s) de protocolo de solicitação. Se preferir, utilize o botão abaixo para 
imprimir. 

imprimir Número de Protocolo 

Para fazer download da certidão acesse o site: www.tjpb.jus.br  Clique em: Solicitar Certidão > Prosseguir > Download de Certidão. 
Em seguida, Selecione pessoa fisica ou Juridica. Digite o número do protocolo e CPF. 
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5

Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria de Educação e Cultura

Secretaria de Comunicação Social

TV Cidade João Pessoa

Ofício NQ 035/2015/TVCJp

João Pessoa, 22 de maio de 2015.

Ao Senhor

Rodrigo Cruz Gebrim

Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

M inistério das Comunicações

Assunto: Documentação com vistas à assinatura de contrato - Processo nQ 53000.036340/2012-87 conforme

ofício nQ 20621/2014/SEI-MC

SenhorCoordenado~

Ao cumprimentá-lo cordialmente, informo que estou enviando documentação solicitada, a saber,

Certidão de Distribuição Cível-Crim inal, a qual informa que nada consta. Apresentamos ressalvas devido ao

curto prazo que tive para providenciá-Ia, já que este processo chegou em minhas mãos durante o período

carnavalesco e o Tribunal da Justiça do Estado da Paraíba estabelece prazo de 15 dias para liberação das

certidões.

Solicitamos a gentileza de enviar as futuras correspondências ao endereço abaixo.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à inteira

disposição para maiores informações.

Respeitosamente,

TV Cidade João Pessoa

Avenida Cam ilo de Holanda, 902.

CEP: 58.040 - 340 _ Torre _ João Pessoa / PB

E-mail: tvcidadecanaI8@gmail.com

Fone: (83) 3214.3213 / 3214.5416

Twitter: @ tvcidadejp8
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
FONE: (83) 3621-1581

N.: 150219002133-60
PAG: 1

30/04/2015, 15h52min

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO
CíVEL-CRIMINAL

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REAI:IZADA NOS REGISTROS SE DISTRIBUiÇÃO DE FEITOS

ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESP.ECIALlZADOS, ANTERIORES A DATA DE
30/04/2015, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTA90, QUE NADA CONSTA CONTRA:

- --- ,

MARIA JOSÉ SOARES BÉCHADE
CPF: 299.436.714-91 ,--

Mãe: MA~IA FERREIRA DOS SANTOS, ~\ "
Pai: JOSE SOARES DOS SANTOS '1

\ Ii 11

OBSERV AÇOES: \ \ t .
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da Presidência do
TJPB.

2- O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade).

3. Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais.

4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma
diversa.

5- Ficam excluidos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE.

Atenção:

autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário
o endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias.

JOÃO PESSOA, 30 DE ABRIL DE 2015

ENDEREÇO:

Praça Venâncio Neiva, S/N, Centro, João Pessoa - PB
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Ao Senhor

Rodrigo Cruz Gebrim

Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Ministério das Comunicações
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Jba – pesquisa realizada em 29/05/15 

1 
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Jba – pesquisa realizada em 29/05/15 
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Jba – pesquisa realizada em 29/05/15 
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Jba – pesquisa realizada em 29/05/15 
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Jba – pesquisa realizada em 29/05/15 

5 
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 Dados da consulta  Resultado 

Perfil das Empresas
Tipo de 

comparação: Exata   Iniciando com   Contendo 

Nome da 
Entidade:

MUNICIPIO DE JOAO PESSOA

CNPJ/CPF da 
Entidade:

Resultado da Pesquisa

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados!

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar  Confirmar  Ajuda 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

29/05/2015http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela....
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  299.436.714-91

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: gabrielar.mc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS          Data: 29/05/2015          Hora: 14:56:32

 

BOA TARDE

GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 29/05/2015 14:56
Certidão obtida via Internet SIACCO entidade (0531575)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 130



 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Plano Básico - PBTVD/GTVD/RTVD

João Pessoa/PB

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação Designação 

38 A     SISTEMA TV PAULISTA LTDA 2 H Designado - RTVD 

40 A 0 
Não Designado -

PBTVD 

41 A     SENADO FEDERAL 2 G Designado - RTVD 

44 A     Canal planejado em atendimento ao Decreto 5.820/2006 0 Designado - GTVD 

47 A 
    TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO 
PRETO LTDA 

2 G Designado - RTVD 

55 B     FUNDACAO JOAO PAULO II 3 Designado - RTVD 

57 A     Canal planejado em atendimento ao Decreto 5.820/2006 0 Designado - RTVD 

59 A     Canal planejado em atendimento ao Decreto 5.820/2006 0 Designado - RTVD 

50 A 0 
Não Designado -

PBTVD 

61 A     CAMARA DOS DEPUTADOS 2 G Designado - GTVD 

Usuário: anatel\jordana.mc - Jordana Brito Azeredo          Data: 29/05/2015          Hora: 15:04:21

Registro 11 até 20 de 20 registros  Páginas: 1   [2]  [Ir] [Reg]

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 11642/2215/SEI-MC

Referência: Processo nº 53222.236342/2212-87

Assunto: Assinatura do Contrato de Concessão de Outorga de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente Educativos.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.฀฀฀ ฀ ฀ ฀Trata-se de instrução para assinatura de contrato da outorga deferida ao MUNICIPIO
DE JOÃO PESSOA para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB, por meio do canal 50D, de
acordo com o Despacho de Homologação de 08/03/2013, publicado no Diário Oficial da
União de 05/04/2013, não tendo sido localizado qualquer recurso relativo à outorga até a
presente data, em trâmite neste Ministério.

 

ANÁLISE

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em referência, a
adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e de utilização de
equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e equipamentos da respectiva
emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia
01/10/2013, foi publicado no Diário Oficial da União o correspondente Despacho de
Aprovação de Local nº 754, de 25/09/2013, estando a entidade, portanto, apta à obtenção da
outorga em questão.

3.฀฀฀฀฀฀Após publicação da aprovação do local, a entidade interessada foi instada a apresentar
a complementação da documentação adequada à correta instrução do feito, com vistas à
formalização da correspondente outorga, mediante a assinatura do Contrato de Concessão
com a União, em conformidade com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela
Portaria nº 355, de 12/07/2012 e Parecer nº 0191/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da
Consultoria Jurídica deste Ministério.

4.฀฀฀฀฀฀Em resposta, a interessada apresentou os seguintes documentos:

DOCUMENTO OBSERVAÇÃO

 1. Ato de nomeação do atual administrador, responsável pela execução do serviço de radiodifusão
em comento, acompanhado do comprovante de publicação;

02 (53900.009115/2015-
77)

 2. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor que irá assinar o convênio,
ou do procurador (se for o caso);

03 (53900.009115/2015-
77)

 3. Instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para assinatura do
convênio, se for o caso;

-

 4. Indicação do dirigente responsável pela assinatura do Convênio de Concessão, e do
correspondente endereço com telefone/fax/e-mail, para emissão de correspondência;

01 (53900.025539/2015-
89)

 5. Espelhos/Certidão de Objeto e Pé, atinentes à pesquisa realizada nos sites dos Tribunais, em nome
da entidade/CNPJ e seus dirigentes/CPF, com vistas à aferição quanto à idoneidade moral;

02 (53900.025539/2015-
89), 01/05 (0531517)

 6. Assentimento Prévio (localidade de execução do serviço em área de fronteira); -

 7. Limites do Decreto-Lei nº 236/67, relativos à entidade e dirigentes; 0531562 , 0531575

 8. Espelho SRD do PBTV sobre a disponibilidade do canal 50D; 0531602

5.฀฀฀฀฀฀Conforme se verifica do quadro acima descrito (item 5), não foi constatada a existência
de ações em nome de seu dirigente, portanto, não há óbice ao prosseguimento do feito,
com vistas à assinatura do Contrato de Concessão, objeto dos autos.

 

CONCLUSÃO

6.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria
Jurídica, com as minutas de Contrato de Outorga,  Portaria de Consolidação, Exposição de
Motivos e Decreto Presidencial, para que:

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo e do
citado instrumento contratual, com vistas à sua celebração; e

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para despacho com o
Senhor Ministro.
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À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE CONCESSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E O
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, PARA
EXECUTAR O SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO DE SONS E
IMAGENS, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA
LOCALIDADE DE JOÃO PESSOA/PB.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano dois mil e
____________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, Ricardo
José Ribeiro Berzoini, e a MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03,
representada pela sua Representante Legal, Sra. Maria José Soares Béchade, CI nº 767.018 -
SSP/PB, CPF/MF nº 229.436.714-91, assinam o presente Contrato de Concessão, decorrente
da concessão outorgada à supramencionada para executar o Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB,
regendo-se referida concessão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.฀฀฀฀฀฀ Fica assegurado à MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA o direito de executar, sem
exclusividade, na localidade de João Pessoa/PB, o Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e
subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.฀฀฀฀฀ ฀  A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará
em vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua ratificação por parte do Congresso
Nacional.

 

Cláusula 3ª.฀฀฀฀฀฀ A concessionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20
(vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a
montagem da emissora no prazo máximo de 4 (quatro) meses, contado da data da
publicação do extrato deste contrato;

 

c) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional
de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a funcionar em
caráter provisório até a emissão da licença definitiva de funcionamento;

  

d) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da data
de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

e) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores,
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em
caráter excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a
admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no
item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

f) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações
técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme
estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento;

 

g) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir
procurador com poderes para a prática de atos de gerência e administração;
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i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição
Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo
Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento
na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos
constitutivos, bem como para transferir a outorga;

 

k) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do
serviço;

 

l) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de
radiodifusão;

 

m) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as
disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas
que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

n) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas,
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

 

o) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo
seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões
imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito
a qualquer indenização;

 

p) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

 

Cláusula 4ª.฀฀฀฀฀฀ Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e
culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à
moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo
pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que
seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária
à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade
competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda
eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que
esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com
as normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou
inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.฀฀฀฀฀฀ A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e
ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a
execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.
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Cláusula 6ª.฀฀฀฀฀฀ O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que
a entidade autorizada atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo
técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos
serviços.

 

Cláusula 7ª.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade
de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o
melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à
revisão ou substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de
defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da
entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo
para outras concessionárias ou permissionárias.

 

Cláusula 9ª.฀฀฀฀฀฀ A concessionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo,
dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em
consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a
restituição.

 

Cláusula 12ª.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas,
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação
vigente.

 

Cláusula 11ª.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas
leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.฀฀฀฀฀฀Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de concessão pelo Ministério
das Comunicações, a pedido da concessionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o
Contrato automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora
contratada.

 

Cláusula 16ª. ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  A eficácia do presente Contrato está condicionada à publicação do
Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Concessão em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e rubricadas, com exceção
da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

 

 

______________________________________     _____________________________________

              Ministro de Estado das Comunicações                                       Concessionária

 

 

______________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:__________________________________     CPF:_________________________________

 

 

 

 

MINUTA DE PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
 
 
 

PORTARIA No                       , DE            DE                          DE          .
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
de acordo com o art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.036340/2012-87, resolve:

 

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da concessão do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João
Pessoa, estado da Paraíba, que terá as seguintes características:.

 

I - a execução do serviço será realizada pelo MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
vencedor do processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho
de 2012, conforme Despacho que adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Oficial
da União de 5 de abril de 2013;

 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus
equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho nº 754, de 25 de setembro de 2013,
publicado no Diário Oficial da União do dia 1º de outubro de 2013; e

 

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária são objeto
do contrato de concessão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação
vigente.

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação do
Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

 

RICARDO BERZOINI
 
 

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 2015.

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.036340/2012-87, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da
Paraíba, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de  5 de abril de 2013, cujo objeto foi adjudicado ao Município de João
Pessoa, por intermédio do Despacho de Homologação de 8 de março de 2013, publicado no
Diário Oficial da União de 5 de abril de 2013, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12
de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.฀฀฀฀฀฀฀Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas
para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste
Ministério

3. ฀฀฀฀฀฀฀Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 
ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2015.
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Ex.: Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de João

Pessoa, estado da Paraíba.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Ex.: Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial

de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação
pelo Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Ex.: Não há.

 

4. Custos.

 
Ex.: Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Ex.: Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Ex.: Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Ex.: Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e

imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de João Pessoa, no
estado da Paraíba: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a

inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está
apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para

assinatura.
 
 
 
 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 
 

DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

Outorga concessão ao Município de João Pessoa para executar o Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB.

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967, e no art. 13, § 1º, do  Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº @processo@,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA para
executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa,
estado da Paraíba.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
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outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da
República.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
18/06/2015, às 16:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Analista - Chefe de Divisão, em 23/06/2015, às 11:26, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 23/06/2015, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em 14/07/2015, às 14:10, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/07/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2531419 e o
código CRC A67F9BFF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 644 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.036340/2012-87

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

ASSUNTO: : Execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos. Assinatura de contrato.

 

Assinatura de contrato de
concessão para exploração de
serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade
de João Pessoa, no estado da
Paraíba. Viabilidade jurídica.

 

 Senhor Consultor Jurídico,

 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das
Comunicações, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 11640/2015/SEI-MC, encaminha
para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica processo de interesse do
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, vencedor de seleção pública para outorga do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de João
Pessoa, estado da Paraíba, com vistas à assinatura do contrato de concessão com o Poder
Público.

 

2.                 Quando ainda na fase seletiva, esta CONJUR emitiu o PARECER Nº
0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, cuja conclusão foi a seguinte in verbis:

 

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de
radiodofusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de João
Pessoa, Estado da Paraíba (canal 50 – tecnologia Digital), sagrando-se vencedor o MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA.
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3.                 Ato contínuo, deu-se a publicação de Despacho de Homologação
da seleção (fl. 34, doc. 0174757, proc. 53000.036340/2012-87).

 

4.                 Em prosseguimento, a SCE promoveu a instrução processual dos
autos, desta feita, a lume das novas regras dispostas no Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012[1] (o qual “Altera dispositivos do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado
pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e dos Decretos no 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e no 5.820, de 29 de junho de 2006”), o qual promoveu a inversão de algumas das fases
até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em tela.

 

5.                 Assim, fora solicitada a documentação referente à aprovação de
local de instalação e equipamentos da correspondente emissora pela presente ocasião[2] (fl.
34 e ss., doc. 0174757, proc. 53000.036340/2012-87.), já tendo decidido a autoridade
administrativa por sua viabilidade, segundo Despacho nº 754, de 25.09.2013 (DOU de
30.09.2013 – fl. 93, doc. 0174757, proc. 53000.036340/2012-87).

 

6.                 Após publicação da aprovação do local, a entidade interessada foi
instada a apresentar a complementação da documentação adequada à correta instrução do
feito, com vistas à formalização da correspondente outorga, mediante a assinatura do
Contrato de Concessão com a União, em conformidade com a legislação vigente e as
normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12/07/2012 e Parecer nº
0202/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

7.                 Em seguida, submete novamente a SCE os autos a este Órgão, por
meio da NOTA TÉCNICA Nº 11640/2015/SEI-MC, a fim de que se manifeste sobre a
regularidade jurídico-formal do processo e das minutas de (i) contrato de concessão, (ii)
Portaria, (iii) Exposição de Motivos e (iv) Decreto Presidencial que o acompanham.

 

8.                 Esclareça-se, por oportuno, que, com a aplicação das novas
disposições procedimentais do multicitado Decreto nº 7.670, de 2012, dar-se-á,
primeiramente, a assinatura do (i) contrato de concessão no âmbito dessa Pasta Ministerial
(cuja documentação será objeto de apreço mais à frente), senão, veja-se:

 

Decreto nº 52.795, de 1963

Art. 31.  Os contratos de concessão e permissão somente serão assinados após a comprovação
do pagamento[3] integral do valor da outorga proposto, no prazo de até sessenta dias após a
notificação para a sua celebração, e terão extrato publicado no Diário Oficial da União.  

(...)

§ 2º  O contrato será assinado pelo dirigente da entidade e pelo Ministro de Estado das
Comunicações que, no ato, representará o Presidente da República no caso de serviços de
radiodifusão de sons e imagens, devendo ser publicado em extrato no Diário Oficial da União.
[grifos nossos]

 

9.                 Após a celebração do contrato, deverá ser providenciada a
publicação de (ii) Portaria da lavra do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, em
atendimento ao antevisto no art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação
conferida pelo Decreto nº 7.670, de 2012 – cuja minuta encontra-se acostada aos autos (Nota
Técnica nº 11640), de onde se pode aferir sua regularidade:
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Art. 31-A.  Após a celebração do contrato a que se refere o art. 31, o Ministro de Estado das
Comunicações fará publicar, em observância ao parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, portaria que conterá as seguintes informações:

I - entidade;

II - serviço a ser prestado;

III - área de prestação do serviço;

IV - principais obrigações; e

V - outras informações que se fizerem necessárias.

§ 1o  A portaria a que se refere o caput será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem do Presidente da República, para deliberação.

§ 2o  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca da
aprovação da outorga, é condição de eficácia da portaria.

§ 3o  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da publicação
do decreto legislativo.

§ 4o  Após a publicação do decreto legislativo, o Ministério das Comunicações emitirá
autorização de funcionamento em caráter provisório, que será válida até a data de emissão da
respectiva licença de funcionamento.

§ 5o  Caso a outorga não seja aprovada pelo Congresso Nacional, o licitante receberá os
valores pagos ao FISTEL em razão da outorga, corrigidos pela taxa SELIC, sendo facultado ao
Ministério das Comunicações convocar os licitantes remanescentes para assinatura do
contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a
licitação, independentemente da aplicação das multas previstas no edital.” [grifos nossos]

 

10.                Registre-se, ainda, que a eficácia da citada Portaria está
condicionada à publicação do Decreto Presidencial de outorga de concessão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional (art. 2º da
minuta de Portaria).

 

11.                Celebrado o contrato e publicada a Portaria acima, os autos serão
remetidos à Presidência da República por intermédio de (iii) Exposição de Motivos, para
deliberação por parte da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1º do CBT
(Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963, após o que poderá ser
emitido o respectivo (iv) Decreto Presidencial de outorga, caso assim decida aquela
autoridade. No que concerne às referidas minutas, opina-se por sua regularidade (Nota
Técnica nº 11640).

 

12.                Elaboradas as considerações supra, adentra-se agora ao apreço da
documentação apresentada pela entidade para fins de se opinar acerca da viabilidade da
assinatura do contrato com o Poder Público.

 

13.               Quanto à representação da entidade, pessoa jurídica de direito
público, verifica-se, às fl. 02, doc. 0389015, proc. 53900.009115/2015-77, a nomeação da Sra.
MARIA JOSÉ SOARES BÉCHADE para o cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE TELEVISÃO E
VÍDEO do GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA; às fl.
03, o documento que atesta a qualificação de brasileira nata da citada representante.  

 

14.                Outrossim, às fls. 01/05, doc. 0531517, proc. 53900.025539/2015-89 e
fl. 2, doc. 0527732, proc. 53900.025539/2015-89 não se deparam com quaisquer demandas

Parecer Jurídico 644 (0613860)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 141



judiciais em face da dirigente.

 

15.               Nesse contexto, é de se inferir pela inexistência de feito judicial a
obstar o prosseguimento do hodierno processo, não se mostrando despiciendo frisar que o
cumprimento dos requisitos, dentre os quais a regularidade fiscal e idoneidade moral da
entidade e de seus dirigentes, devem ser observados pela entidade interessada, não só por
ocasião da assinatura do contrato, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da
outorga.

 

16.                No tocante ao cumprimento do art. 12 e do art. 12, § 3º do Decreto-
lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, a SCE esclarece que a entidade em questão encontra-
se dentro dos limites legais, sem outras outorgas do serviço de radiodifusão, além de seu
representante também não se constituir em dirigente de outra entidade outorgada  (docs.
0531562 e 0531575, proc. 53000.036340/2012-87).

 

17.                Destaca-se, igualmente, o extrato a constatar a disponibilidade do
canal no Plano Básico (doc. 0531602, proc. 53000.036340/2012-87).

 

18.                As minutas de contrato, portaria de consolidação, exposição de
motivos e decreto presidencial,  propostas na Nota Técnica nº 11640 (doc. 0531419), linhas
gerais, estão em consonância com a legislação regente, sendo válido, contudo, recomendar à
área técnica que avalie o constante da cláusula 3ª, alínea b, a minuta de contrato, tendo em
vista o disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, senão vejamos:

 

Art. 29.  A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações,
no prazo de quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da licitação, os locais
escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, sob pena de decair o direito à contratação, o que
ocasionará a convocação dos licitantes remanescentes.      (Redação da pelo Decreto nº 7.670, de
2012) 

Parágrafo único.  Não será admitida a prorrogação do prazo descrito no caput, salvo em caso
de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados perante o Ministério das
Comunicações.

 

19.                   De fato, ao que nos parece, a obrigação prevista na cláusula
terceira, alínea b, já foi devidamente cumprida, vez que, nos termos da norma acima
transcrita, o prazo de quatro meses para que a entidade submeta à aprovação do Ministério
das Comunicações "os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas,
orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos" conta-se da data
de adjudicação do objeto da licitação, e não da data da publicação do extrato do contrato.
Tanto é assim que, in casu, foi publicado no Diário Oficial da União, em 01/10/2013, o
Despacho de Aprovação de Local nº 754, de 25/09/2013, de acordo com o que consta da
aludida Nota Técnica nº 11640 (doc. 0531419). Desse modo, recomenda este órgão
consultivo a revisão da alínea b da cláusula 3ª da minuta de contrato proposta, sugerindo a
sua exclusão.

 

20.                 Desta forma, considerando a regularidade dos documentos e a
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20.                 Desta forma, considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices jurídicos à celebração do contrato, conclui-se que o processo está
apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para
assinatura, ressalvando-se o disposto nos parágrafos 18 e 19 deste parecer.

 

21.                Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria
de Serviços de Comunicação Eletrônica, para as providências cabíveis.  

 

 

À consideração superior.

 

    Brasília, 05 de agosto de 2015.

 

[1] Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012:

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus dispositivos se aplicam
apenas aos editais publicados após o início de sua vigência.

 

[2] Art. 29.  A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das
Comunicações, no prazo de quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da
licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos
e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, sob pena de decair o direito à
contratação, o que ocasionará a convocação dos licitantes remanescentes.

 

[3] Esclareça-se, por oportuno, que as disposições aplicam-se às outorgas dos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos com as devidas adaptações, razão pela qual
não há que se empregar no caso a regra de pagamento, visto que inexistente nas outorgas
dessa natureza.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Veloso dos Passos, Coordenadora-
Geral de Assuntos Judiciais, em 05/08/2015, às 16:34, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1249689
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0613860 e o
código CRC C8319A3C.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 2000 / 2015

     

 

PROCESSO: 53000.036340/2012-87

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

ASSUNTO: Execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos. Assinatura de contrato.

 

 

 

 

 

1.                     Aprovo o Parecer nº 644/2015/SEI-MC.

2.                     Encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

    

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano,
Consultor Jurídico, em 25/08/2015, às 19:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0613924 e o
código CRC C2591205.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO

Processo nº: 53000.036340/2012-87
 

 

De ordem, encaminha-se ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, para providências conforme os itens 18 e 19 constantes no Parecer
644/2015/SEI-MC 0613860, para providências e posterior encaminhamento da minuta
retificada a este Gabinete. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo,
Assistente Técnico, em 26/08/2015, às 15:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0685890 e o
código CRC 30C3364A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

 

À

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

 

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87.

 

 

฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Tendo em vista o item 20 do Parecer nº 644/2015/SEI-MC (0613860), encaminhamos
Despacho com as Minutas devidamente atualizadas a serem submetidas ao Ministro para
assinatura.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
13/01/2016, às 19:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0911113 e o
código CRC 549ED969.

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E O MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM
FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE JOÃO PESSOA/PB.

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano dois mil e
____________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, André
Peixoto Figueiredo Lima, e o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03,
representada pela sua Representante Legal, Sra. Maria José Soares Béchade, CI nº 767.018 -
SSP/PB, CPF/MF nº 229.436.714-91, assinam o presente Contrato de Concessão, decorrente da
concessão outorgada à supramencionada para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB, regendo-se
referida concessão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

                              

Cláusula 1ª.฀฀฀฀฀฀ Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA o direito de executar, sem
exclusividade, na localidade de João Pessoa/PB, o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e subordinada
às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.฀ ฀฀฀฀฀ A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará
em vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua ratificação por parte do Congresso Nacional.

 

Cláusula 3ª.฀฀฀฀฀฀ A concessionária é obrigada a: 

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte)
dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a funcionar em caráter
provisório até a emissão da licença definitiva de funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da data de
publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores,
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente
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registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de
especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do
art. 28 do mesmo Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com
poderes para a prática de atos de gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição
Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública,
do qual decorra foro especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos
constitutivos, bem como para transferir a outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir,
referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas,
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

 

Cláusula 4ª.฀฀฀฀฀฀ Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e
culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos,
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos
bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja
jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à
transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade
competente;
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f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação,
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão,
que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.฀ ฀฀฀฀฀ A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e
ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a
execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.

 

Cláusula 6ª.฀ ฀฀฀฀฀ O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a
entidade autorizada atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-
científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.฀ ฀฀฀฀฀ O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor
proveito das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.฀ ฀฀฀฀฀ O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão
ou substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa
nacional ou de necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.฀ ฀฀฀฀฀ A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da
entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para
outras concessionárias ou permissionárias.

 

Cláusula 9ª.฀ ฀฀฀฀฀ A concessionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo,
dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em
consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.฀ ฀฀฀฀฀ O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas,
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.฀ ฀฀฀฀฀ As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis,
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.฀ ฀฀฀฀฀ Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de concessão pelo Ministério
das Comunicações, a pedido da concessionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o
Contrato automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.฀ ฀฀฀฀฀ Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.฀฀฀฀฀฀ As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato.
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Cláusula 15ª.฀฀฀฀฀฀ Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora
contratada.

 

Cláusula 16ª. ฀ ฀฀฀฀฀ A eficácia do presente Contrato está condicionada à publicação do Decreto
Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de
sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas, com exceção
da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

 

 

_________________________________________     _____________________________________

              Ministro de Estado das Comunicações                                       Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

 

 

 

MINUTA DE PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO

 

PORTARIA No                       , DE            DE                          DE          .

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de acordo com
o art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.036340/2012-87, resolve:

 

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da concessão do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da
Paraíba, que terá as seguintes características:.

 

I - a execução do serviço será realizada pelo MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, vencedor do
processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012,
conforme Despacho que adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Oficial da União
de 5 de abril de 2013;

 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus equipamentos foram
aprovados, por meio do Despacho nº 754, de 25 de setembro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União do dia 1º de outubro de 2013; e

 

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária são objeto do contrato
de concessão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação do Decreto Presidencial
de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação
pelo Congresso Nacional.

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 2015.

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. ฀฀฀฀฀฀฀Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.036340/2012-87, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba,
constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de  5 de abril de 2013, cujo objeto foi adjudicado ao Município de João Pessoa, por
intermédio do Despacho de Homologação de 8 de março de 2013, publicado no Diário Oficial
da União de 5 de abril de 2013, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.฀฀฀฀฀฀฀Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para
a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério

3. ฀฀฀฀฀฀฀Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2015.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Ex.: Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de João
Pessoa, estado da Paraíba.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Ex.: Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial
de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação
pelo Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Ex.: Não há.

 

4. Custos.
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Ex.: Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Ex.: Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Ex.: Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Ex.: Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de João Pessoa, no
estado da Paraíba: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está
apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para
assinatura.

 

 

 

 

 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

 

DECRETO DE            DE                          DE          .

 

 

Outorga concessão ao Município de João Pessoa para executar o Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB.

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 84, inciso
IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em
vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, §
1º, do  Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.036340/2012-87,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA para executar, pelo prazo
de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba.
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Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da República.

Não Possui.
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PORTARIA Nº 260/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
de acordo com o art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.036340/2012-87, resolve:

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da concessão do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João
Pessoa, estado da Paraíba, que terá as seguintes características:.

I - a execução do serviço será realizada pelo MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
vencedor do processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho
de 2012, conforme Despacho que adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Oficial
da União de 5 de abril de 2013;

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus
equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho nº 754, de 25 de setembro de 2013,
publicado no Diário Oficial da União do dia 1º de outubro de 2013; e

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária são objeto
do contrato de concessão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação
vigente.

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação do
Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 
ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 20:19, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0923575 e o
código CRC 2D6CD8E7.
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EM Nº 128/2016/SEI-MC

 

Brasília, 14 de janeiro de 2016.

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. ฀฀฀฀฀฀฀Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.036340/2012-87, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba,
constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de  5 de abril de 2013, cujo objeto foi adjudicado ao Município de João Pessoa, por
intermédio do Despacho de Homologação de 8 de março de 2013, publicado no Diário Oficial
da União de 5 de abril de 2013, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.฀฀฀฀฀฀฀Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para
a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério

3. ฀฀฀฀฀฀฀Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

ANEXO À EM Nº 128/2016

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Ex.: Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de João
Pessoa, estado da Paraíba.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Ex.: Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial
de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação
pelo Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Ex.: Não há.

 

4. Custos.

 

Ex.: Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).
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Ex.: Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Ex.: Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Ex.: Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de João Pessoa, no
estado da Paraíba: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está
apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para
assinatura.

 

 

 

 

 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

 

DECRETO DE            DE                          DE          .

 

 

Outorga concessão ao Município de João Pessoa para executar o Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB.

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 84, inciso
IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em
vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, §
1º, do  Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.036340/2012-87,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA para executar, pelo prazo
de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 20:19, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0923579 e o
código CRC 5A136D1E.
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CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E O MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM
FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE JOÃO PESSOA/PB.

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano dois mil e
____________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, André
Peixoto Figueiredo Lima, e o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03,
representada pela sua Representante Legal, Sra. Maria José Soares Béchade, CI nº 767.018 -
SSP/PB, CPF/MF nº 229.436.714-91, assinam o presente Contrato de Concessão, decorrente da
concessão outorgada à supramencionada para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB, regendo-se
referida concessão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

                              

Cláusula 1ª.฀฀฀฀฀฀ Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA o direito de executar, sem
exclusividade, na localidade de João Pessoa/PB, o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e subordinada
às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.฀ ฀฀฀฀฀ A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará
em vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua ratificação por parte do Congresso Nacional.

 

Cláusula 3ª.฀฀฀฀฀฀ A concessionária é obrigada a: 

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte)
dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a funcionar em caráter
provisório até a emissão da licença definitiva de funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da data de
publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores,
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de
especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do
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Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do
art. 28 do mesmo Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com
poderes para a prática de atos de gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição
Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública,
do qual decorra foro especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos
constitutivos, bem como para transferir a outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir,
referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas,
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização;
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o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

 

Cláusula 4ª.฀฀฀฀฀฀ Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e
culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos,
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos
bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja
jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à
transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade
competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação,
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;
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j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão,
que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.฀ ฀฀฀฀฀ A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e
ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a
execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.

 

Cláusula 6ª.฀ ฀฀฀฀฀ O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a
entidade autorizada atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-
científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.฀ ฀฀฀฀฀ O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor
proveito das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.฀ ฀฀฀฀฀ O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão
ou substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa
nacional ou de necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.฀ ฀฀฀฀฀ A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da
entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para
outras concessionárias ou permissionárias.

 

Cláusula 9ª.฀ ฀฀฀฀฀ A concessionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo,
dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em
consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.฀ ฀฀฀฀฀ O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas,
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.฀ ฀฀฀฀฀ As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis,
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regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.฀ ฀฀฀฀฀ Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de concessão pelo Ministério
das Comunicações, a pedido da concessionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o
Contrato automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.฀ ฀฀฀฀฀ Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.฀฀฀฀฀฀ As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.฀฀฀฀฀฀ Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora
contratada.

 

Cláusula 16ª. ฀ ฀฀฀฀฀ A eficácia do presente Contrato está condicionada à publicação do Decreto
Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de
sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas, com exceção
da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

 

 

_________________________________________     _____________________________________

              Ministro de Estado das Comunicações                                       Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
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Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:18, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0923581 e o
código CRC 44596D27.
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1

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 260, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, de acordo com o art. 31-A do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.036340/2012-87, resolve:

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da concessão do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, que terá
as seguintes características:.

I - a execução do serviço será realizada pelo MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOA, vencedor do processo de seleção pública, objeto
do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, conforme
Despacho que adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Ofi-
cial da União de 5 de abril de 2013;

II - o local de instalação da estação da emissora e a uti-
lização de seus equipamentos foram aprovados, por meio do Des-
pacho nº 754, de 25 de setembro de 2013, publicado no Diário Oficial
da União do dia 1º de outubro de 2013; e

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela con-
cessionária são objeto do contrato de concessão da outorga, assinado
pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à
publicação do Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem
como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Con-
gresso Nacional.

ANDRÉ FIGUEIREDO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de novembro de 2015

No- 9.891/2015-CPRP/SCP - Processo nº 53500.020373/2012.
Examinando os autos da Reclamação Administrativa em epígrafe,
proposta por Telemar Norte Leste S.A., CNPJ/MF n.º
33.000.118/0001-79, e Oi S.A., CNPJ/MF n.º 76.535.764/0001-43,
em face de Claro S/A, CNPJ/MF n.º 40.432.544/0001-47, resolve: a)
ARQUIVAR a presente Reclamação Administrativa, com base no art.
102, XII, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução
nº 612, de 29 de abril de 2013; b) NOTIFICAR as partes do teor do
presente Despacho.

FELIPE SIMAS DE ANDRADE
Substituto

Em 18 de dezembro de 2015

No- 11.068/2015-CPRP/SCP - Processo nº 53500.012517/2013.
Examinando os autos da Reclamação Administrativa em epígrafe,
interposta por Transit do Brasil S/A, CNPJ/MF n.º 02.868.267/0001-
20, em face de Mega Telecomunicações S/A, CNPJ/MF n.º
03.170.027/0001-10, resolve: a) ARQUIVAR a presente Reclamação
Administrativa, com base no art. 53 do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013; b) NO-
TIFICAR as partes do teor do presente Despacho.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO

DE SÃO PAULO

ATOS DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado à(ao):

No- 50.289 - OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A, CNPJ nº
02.575.829/0001-48;

No- 50.290 - TEG - TERMINAL EXPORTADOR DO GUARUJA
LTDA., CNPJ nº 09.079.434/0001-01;

No- 50.292 - CENTRO NAUTICO TIMONEIRO LTDA - ME, CNPJ
nº 08.710.647/0001-19;

No- 50.293 - CARGILL AGRICOLA S/A, CNPJ nº 60.498.706/0001-
57;

No- 50.294 - MUNICIPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, CNPJ nº
46.523.130/0001-00;

No- 50.296 - RENATO DINIZ BARCELLOS CORREA , CPF nº
570.745.266-49;
Expede autorização para exploração do Serviço Limitado Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço à(ao):

No- 50.291 - TEAG - TERMINAL DE EXPORTACAO DE ACUCAR
DO GUARUJA LTDA., CNPJ nº 04.721.589/0001-78;

No- 50.295 - ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL PORTAL DE BRA-
GANÇA HORIZONTE, CNPJ nº 12.614.840/0001-23;
Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, submodalidade
Serviço de Rede Privado, expedida à SANTOS - BRASIL S/A, por
meio do Ato n° 6111, de 10/10/2008, para SANTOS BRASIL PAR-
TICIPACOES S.A., CNPJ nº 02.762.121/0009-53, bem como a ou-
torga de autorização de uso de radiofreqüência(s), associada(s) à
autorização para execução do serviço.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,
MARANHÃO E AMAPÁ

ATOS DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

Expede autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço à:

No- 50.287 - PBS PARÁ BRASIL SEGURANÇA ESPE-
CIALIZADA LTDA, CNPJ nº 11.493.735/0001-10.

No- 50.288 - PALMYRA RECURSOS NATURAIS EXPLO-
RAÇÃO COMERCIO LTDA, CNPJ nº 08.419.273/0005-00.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO No- 71, DE 15 DE JANEIRO DE 2016

Processo nº 53554.002062/2015 Expedir autorização à GO
INTERNET E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 18.845.037/0001-86, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATO No- 192, DE 26 DE JANEIRO DE 2016

Processo n° 53500.014998/2015 Expedir autorização à A V
DA SILVA JÚNIOR - ME, CNPJ/MF nº 21695428/0001-76 , para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATO No- 195, DE 26 DE JANEIRO DE 2016

Processo n° 53516.003840/2015 Expedir autorização à VIARAPIDA
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
22.087.507/0001-67, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATO No- 206, DE 27 DE JANEIRO DE 2016

Processo n° 53500.029649/2015 Expedir autorização à RE-
DAUT SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 19.814.308/0001-07, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATOS DE 2 DE FEVEREIRO DE 2016

No- 279 Autorizar TOM ARTS EDITORA E PRODUÇÃO ARTÍS-
TICAS LTDA, CNPJ No- 19.255.781/0001-93 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Salvador/BA, no período de 05/02/2016 a 07/02/2016.

No- 283 Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio 2016,
CNPJ No- 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ,
no período de 10/02/2016 a 10/05/2016.

No- 284 Autorizar VERTIX EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
AUDIO LTDA, CNPJ No- 32.304.206/0001-00 a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Rio de Janeiro/RJ, no período de 05/02/2016 a 14/02/2016.

No- 285 Autorizar 2TS ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ No-

17.443.257/0001-10 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período de
05/02/2016 a 10/02/2016.

No- 286 Autorizar EDITORA CARAS SA, CNPJ No- 5 6 . 3 2 4 . 11 4 / 0 0 0 1 -
41 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período de 05/02/2016 a
15/02/2016.

No- 287 Autorizar NBC Olympics LLC-, CNPJ No- 21.568.580/0001-
98 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, no período de
06/02/2016 a 20/02/2016.

No- 288 Autorizar GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA
ESTACIO DE SÁ, CNPJ No- 42.581.447/0001-41 a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Rio de Janeiro/RJ, no período de 07/02/2016 a 20/02/2016.

No- 289 Autorizar TV OMEGA LTDA, CNPJ No- 02.131.538/0001-60
a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, no período de 04/02/2016 a
10/02/2016.

No- 290 Autorizar TV OMEGA LTDA, CNPJ No- 02.131.538/0001-60
a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período de 04/02/2016 a
10/02/2016.

No- 291 Autorizar TV OMEGA LTDA, CNPJ No- 02.131.538/0001-60
a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, no período de 04/02/2016 a
10/02/2016.

No- 292 Autorizar TV OMEGA LTDA, CNPJ No- 02.131.538/0001-60
a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período de 04/02/2016 a
10/02/2016.

No- 50.281 Processo n.º 53500.001998/2005 e 53504.203367/2015-63
- Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à(ao) ABIX TE-
LECOM LTDA, CNPJ nº 03.068.511/0001-33, associada a autori-
zação para exploração do Serviço Limitado Privado até 11 de No-
vembro de 2035.

No- 50.285 Processo n° 53512.000029/2016-53. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à W E RADIO COMUNICACOES LT-
DA EPP, CNPJ nº 04.986.011/0001-43, associada à Autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 18 de No-
vembro de 2028, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATOS DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

No- 303 Autorizar MINISTERIO DA JUSTICA - COORDENACAO-
GERAL DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO DEPARTA-
MENTO DE POLICIA FEDERAL, CNPJ No- 00.394.494/0080-30 a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de São Miguel do Iguaçu/PR, no período de
15/02/2016 a 14/04/2016.

No- 307 Autorizar RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA,
CNPJ No- 60.509.239/0001-13 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no
período de 05/02/2016 a 07/02/2016

No- 308 Autorizar PERSONAL CLC ASSESSORIA E SERVICOS
LTDA EPP, CNPJ No- 04.616.189/0001-00 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, no período de 03/02/2016 a 03/03/2016.

No- 50.298 Processo n° 53512.000032/2016-77. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à VIPREDE TELECOMUNICACOES
LTDA, CNPJ nº 05.805.349/0001-14, associada à Autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 3 de Se-
tembro de 2020, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).
No- 50299 Expede autorização à SAPURA NAVEGACAO MARI-
TIMA S.A., CNPJ nº 14.072.869/0001-56, para exploração do Ser-
viço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofre-
quência associada a autorização do serviço.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.036340/2012-87
 
Referência:   Portaria nº 260, de 1º de fevereiro de 2016.
 
 
Assunto:  Restituição de processo.            
 
Destinatário:  SCE       
 
 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
04/02/2016, da Portaria nº 260, do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, restitua-se
o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 5 de fevereiro de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 10/02/2016, às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0957572 e o
código CRC 44CC3156.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 2950/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Concessão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.฀฀฀฀฀฀Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga para execução do Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
João Pessoa/PB, deferida à MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03.

 

ANÁLISE

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Realizada a instrução, em conformidade com o que estabelece a Ordem de Serviço
Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, em seu Art. 5º, o processo foi
encaminhado à Consultoria Jurídica, acompanhado da minuta do Contrato de Concessão,
para apreciação quanto à sua regularidade técnico-jurídica, com vistas à assinatura do
contrato, tendo sido devolvido à esta Coordenação, instruído pelo Parecer nº 644/2015/SEI-
MC, que considerou o processo apto para prosseguimento, tendo a minuta supracitada
sido, então, submetida ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 

CONCLUSÃO

3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota
Técnica, com vistas à convocação do interessado para a assinatura do Contrato deferida à
entidade supracitada, que ocorrerá às 15h do dia 18/03/2016, neste Ministério das
Comunicações, sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
17/02/2016, às 14:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 17/02/2016, às 14:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 17/02/2016, às 14:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0970319 e o
código CRC 12DB3EB2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 4445/2016/SEI-MC

À Senhora
MARIA JOSÉ SOARES BÉCHADE
Representante Legal da MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Avenida Camilo de Holanda, 902
58040-340 / João Pessoa – PB

 

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Concessão - Processo nº
53000.036340/2012-87.

 

 

Senhora Representante Legal,

 

Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA Nº 2950/2016/SEI-MC, com vistas à convocação para
assinatura de contrato relativo à outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB, deferida à entidade
acima referenciada supracitada, convocando a Sra. Maria José Soares Béchade a comparecer
a este Ministério das Comunicações, sala de atendimento ao público, sito à Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Sala T-25,  às 15h do dia 18/03/2016.

 

 

Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade
aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou
por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de
dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
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Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
17/02/2016, às 14:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0970335 e o
código CRC 8E76FE00.
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JO457090242BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
10/03/2016 17:36 Joao Pessoa / PB

10/03/2016 
17:36 
Joao
Pessoa / PB

Objeto entregue ao destinatário 

10/03/2016 
10:06 
Joao
Pessoa / PB

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

09/03/2016 
15:09 
Joao Pessoa /
PB

Objeto encaminhado 
de Unidade de Distribuição em Joao Pessoa / PB para Unidade de Distribuição em
Joao Pessoa / PB

09/03/2016 
11:56 
Joao
Pessoa / PB

A entrega não pode ser efetuada ­ Endereço incorreto 

04/03/2016 
09:42 
Brasilia / DF

Objeto postado 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

 

Ao

Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87.

 

 

฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ A fim de dar prosseguimento à analise do processo em referência, o Contrato de
Concessão já está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das
Comunicações para assinatura, conforme Parecer Jurídico nº 644/2015/SEI-MC (0613860), e
já fora devidamente alterado os dados do procurador da entidade, encaminho o contrato ao
Gabinete da SCE para as devidas providências฀.

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
18/03/2016, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1029935 e o
código CRC 52EEC7FA.

Minutas e Anexos

 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E O MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM
FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE JOÃO PESSOA/PB.

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano dois mil e
____________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, André
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Peixoto Figueiredo Lima, e o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03,
representado pelo seu Procurador, Sr. Henrique Pires de Sá Espínola, CI nº 11.448 - OAB/PB,
assinam o presente Contrato de Concessão, decorrente da concessão outorgada à
supramencionada para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB, regendo-se referida concessão
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e,
cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

                              

Cláusula 1ª.฀฀฀฀฀฀ Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA o direito de executar, sem
exclusividade, na localidade de João Pessoa/PB, o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e subordinada
às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.฀ ฀฀฀฀฀ A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará
em vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua ratificação por parte do Congresso Nacional.

 

Cláusula 3ª.฀฀฀฀฀฀ A concessionária é obrigada a: 

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte)
dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a funcionar em caráter
provisório até a emissão da licença definitiva de funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da data de
publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores,
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de
especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do
art. 28 do mesmo Regulamento;
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f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com
poderes para a prática de atos de gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição
Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública,
do qual decorra foro especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos
constitutivos, bem como para transferir a outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir,
referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas,
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

 

Cláusula 4ª.฀฀฀฀฀฀ Na organização da programação, a entidade deverá:
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a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e
culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos,
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos
bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja
jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à
transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade
competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação,
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;
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l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão,
que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.฀ ฀฀฀฀฀ A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e
ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a
execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.

 

Cláusula 6ª.฀ ฀฀฀฀฀ O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a
entidade autorizada atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-
científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.฀ ฀฀฀฀฀ O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor
proveito das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.฀ ฀฀฀฀฀ O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão
ou substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa
nacional ou de necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.฀ ฀฀฀฀฀ A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da
entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para
outras concessionárias ou permissionárias.

 

Cláusula 9ª.฀ ฀฀฀฀฀ A concessionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo,
dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em
consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.฀ ฀฀฀฀฀ O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas,
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.฀ ฀฀฀฀฀ As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis,
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.฀ ฀฀฀฀฀ Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de concessão pelo Ministério
das Comunicações, a pedido da concessionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o
Contrato automaticamente rescindido.
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Cláusula 13ª.฀ ฀฀฀฀฀ Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.฀฀฀฀฀฀ As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.฀฀฀฀฀฀ Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora
contratada.

 

Cláusula 16ª. ฀ ฀฀฀฀฀ A eficácia do presente Contrato está condicionada à publicação do Decreto
Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de
sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas, com exceção
da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

 

 

_________________________________________     _____________________________________

              Ministro de Estado das Comunicações                                       Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

Não Possui.
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EXTRATO DE CONTRATO

 

PARTES: União e MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA.

ESPÉCIE: Contrato de Concessão outorgada por meio do Despacho de Homologação de 8
de março de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 5 de abril de 2013.

OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba.

VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 15 (quinze) anos e entra em vigor na data de
publicação do Decreto Legislativo e de sua ratificação por parte do Congresso Nacional no
Diário Oficial da União.

DATA E ASSINATURA: 18 de março de 2016. André Figueiredo – Ministro de Estado das
Comunicações, e Henrique Pires de Sá Espínola – Procurador do MUNICIPIO DE JOÃO
PESSOA.

 

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 21/03/2016, às 09:13, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1029978 e o
código CRC 3F2E3F03.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 8999/2016/SEI-MC

 

Ao Senhor

 

HENRIQUE PIRES DE SÁ ESPÍNOLA
Representante Legal da MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Avenida Camilo de Holanda, 902
58040-340 / João Pessoa – PB

 

 

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da
União - Processo nº 53000.036340/2012-87.

 

 

  Senhor Representante Legal,

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Formalizada a outorga de concessão para a execução do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, Estado
de Paraíba, por meio do contrato celebrado entre a União e a MUNICIPIO DE JOÃO
PESSOA, informo que, nos termos do art. 30, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995,
essa concessionária deverá providenciar a publicação do contrato, em extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura.

 

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Solicito, por oportuno, especial atenção à data do vencimento do boleto bancário
(anexo), emitido pela Imprensa Nacional, referente à publicação da matéria naquele
periódico, que estipula o prazo máximo de 10 (dez) dias para o recolhimento do valor da
referida publicação.

 

  Atenciosamente,
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COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade
aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou
por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de
dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
18/03/2016, às 09:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1029994 e o
código CRC F63AC54F.
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 18/03/2016 11:14:57

   Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

   Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra

   Ofício: 3866186

   Data prevista de publicação: 22/03/2016

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

8855223 EXTRATO DE CONTRATO_RTF_2.rtf
11af757605639ba3

2fe91527bbf45665
4,00  

 Total da matéria 4,00 R$ 121,48

TOTAL DO OFICIO 4,00 R$ 121,48

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=3866186

1 de 1 18/03/2016 11:16
Outros (origem externa) RECIBO DE ENVIO -  IN (1030569)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 184



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03866.186210 8 67570000012148
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003866186
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 07/04/2016 121,48
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Avenida Camilo de Holanda, 902
JOÃO PESSOA, PB - CEP: 58040-340

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3866186 enviado em 18/03/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03866.186210 8 67570000012148
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 07/04/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

18/03/2016 4 ND N 18/03/2016 00000000003866186
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 121,48 121,48

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3866186 enviado em 18/03/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Avenida Camilo de Holanda, 902
JOÃO PESSOA, PB - CEP: 58040-340

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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CONTRATO DE
CONCESSÃO CELEBRADO
ENTRE A UNIÃO E O
MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, PARA EXECUTAR
O SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO DE SONS
E IMAGENS, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS, NA
LOCALIDADE DE JOÃO
PESSOA/PB.

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano dois mil e
____________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, André
Peixoto Figueiredo Lima, e o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03,
representado pelo seu Procurador, Sr. Henrique Pires de Sá Espínola, CI nº 11.448 - OAB/PB,
assinam o presente Contrato de Concessão, decorrente da concessão outorgada à
supramencionada para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB, regendo-se referida concessão
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e,
cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

                              

Cláusula 1ª.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA o direito de executar,
sem exclusividade, na localidade de João Pessoa/PB, o Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e
subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.฀ ฀฀฀฀฀ A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará
em vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua ratificação por parte do Congresso
Nacional.

 

Cláusula 3ª.฀฀฀฀฀฀ A concessionária é obrigada a: 

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte)
dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a funcionar em caráter
provisório até a emissão da licença definitiva de funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da data de
publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores,
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somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em
caráter excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a
admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6
do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14
do art. 28 do mesmo Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador
com poderes para a prática de atos de gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição
Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo
Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar,
nem tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração
Pública, do qual decorra foro especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos
constitutivos, bem como para transferir a outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas,
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente
após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer
indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.
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Cláusula 4ª.฀฀฀฀฀฀ Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e
culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos,
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos
bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo
seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à
transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade
competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que
esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou
inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão,
que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.฀ ฀฀฀฀฀ A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e
ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a
execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.
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Cláusula 6ª.฀ ฀฀฀฀฀ O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que
a entidade autorizada atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo
técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos
serviços.

 

Cláusula 7ª.฀  ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade
de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o
melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.฀  ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à
revisão ou substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de
defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.฀ ฀฀฀฀฀ A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da
entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo
para outras concessionárias ou permissionárias.

 

Cláusula 9ª.฀ ฀฀฀฀฀ A concessionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo,
dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em
consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a
restituição.

 

Cláusula 10ª.฀  ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas,
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação
vigente.

 

Cláusula 11ª.฀  ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas
leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.฀  ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de concessão pelo
Ministério das Comunicações, a pedido da concessionária, ou por decisão judicial,
considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.฀  ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora
contratada.
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Cláusula 16ª. ฀  ฀ ฀ ฀ ฀ ฀  A eficácia do presente Contrato está condicionada à publicação do
Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas, com
exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

 

 

_________________________________________     _____________________________________

              Ministro de Estado das Comunicações                                       Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 18/03/2016, às 14:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1030966 e o
código CRC 3B3F4C91.
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SEI / MC - 1029994 - Ofício :: 
	 https://s ei.mc. gov.br/sei/controlador.php?acao=do cumento_imprim... 

a cópia 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica  
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 	 d1ly 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste 

70044-900 — Brasília — DF 
2027-6890 

Ofício n° 8999/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 

HENRIQUE PIRES DE SÁ ESPÍNOLA 
Representante Legal da MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA 
Avenida Camilo de Holanda, 902 
58040-340 / João Pessoa — PB 

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União 
- Processo n° 53000.036340/2012-87. 

Senhor Representante Legal, 

1. Formalizada a outorga de concessão para a execução do Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, Estado de 
Paraíba, por meio do contrato celebrado entre a União e a MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
informo que, nos termos do art. 30, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, essa 
concessionária deverá providenciar a publicação do contrato, em extrato, no Diário Oficial da 
União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura. 

2. Solicito, por oportuno, especial atenção à data do vencimento do boleto bancário 
(anexo), emitido pela Imprensa Nacional, referente à publicação da matéria naquele periódico, que 
estipula o prazo máximo de 10 (dez) dias para o recolhimento do valor da, referida publicação. 

Atenciosamente, 

1 de 2 	 18/03/2016 1.121 
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SEI / MC - 1029994 - Ofício :: 
	

https :!/sei.mc.gov.br!sei!controlador.php?acao=documentoimprim... 

COMUNICADO IMPORTANTE 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os 
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos 
seus usuários, comunicamos que, desde o. dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste 
Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão, ou por via 
postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 10  da Portaria n° 4.124, de 30 de dezembro de 
2014, e no art. 10  da Portaria 1102.764,  de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, 
inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio, 
eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI. 

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, 
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link 
http ://www.mc.gov.br/sei/cadsei.  

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo 
de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 18/03/2016, às 

ESróoi j 09:36, conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

w A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.me.gov.br/verifica.html  

E,
informando o código verificàdor 1029994 e o código CRC F63AC54F. 

IJ tsx.: 
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CONTRATO 	DE 

CONCESSÃO 

CELEBRADO ENTRE 
A UNIÃO E O 
MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, 	PARA 
EXECUTAR 	O 
SERVIÇO 	DE 
RADIODIFUSÃO DE 
SONS E 'IMAGENS, 
COM 	 FINS 
EXCLUSIVAMENTE 
EDUCATIVOS, NA 
LOCALIDADE DE 
JOÃO PESSOA/PB. 

Aos 	¡r 	 dias do mês de -2 ✓ r2- do ano dois mil e 
%rf 	a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, André 

Peixoto Figueiredo Lima, e o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ n° 08.806.721/0001-03, 
representado pelo seu Procurador, Sr. Henrique Pires de Sá Espínola, CI n° 11.448 - OAB/PB, 
assinam o presente Contrato de Concessão, decorrente da concessão outorgada à supramencionada 
para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de João Pessoa/PB, regendo-se referida concessão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas 
seguintes: 

Cláusula 1a. 	 Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA o direito de 
executar, sem exclusividade, na localidade de João Pessoa/PB, o Serviço de Radiodifusão de Sons 
e Imagens, com fms exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e 
subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Cláusula 2a. 	 A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e 
entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua ratificação por parte do Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a. 	 A concessionária é obrigada a: 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) dias, 
contado da data de sua assinatura; 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de 	, ry 
Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a funcionar em caráter'}, 
provisório até a emissão da licença definitiva de funcionamento; 	 ~. 
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c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da data de 
publicação da autorização de uso de radiofrequência; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 
28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade 
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir a outorga; 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para 1 execução do serviço; 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes para 
evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

1) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
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prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem .que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente. 

Cláusula 4a. 	 Na organização da programação, a entidade deverá: 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e culturais_ da 
radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, trechos 
musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons costumes; 

c) não transmitir programas-que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações 
que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja jornalístico; 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à 
transmissão de serviço noticioso; 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente; 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito,, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

3de5 
	

18/03/2016 14:55 Outros (origem externa) CONTRATO CELEBRADO COM ASSINATURA DA ENTIDADE (1031503)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 195



SEI / MC - 1030966 - Contrato:: 	 https://seï.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=document~_imprim... 

k) manter em dia os registros da programação; 

.1) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que 
não se encontram previstos nesta cláusula. 

Cláusula 5', 	 A frequência consignada à entidade não constitui direito de 
propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar 
a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União. 

Cláusula 6. 	 O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, 
determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula 7a. 	 O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o 
melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 8$. 	 O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo único. 	 A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a 
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em 
prejuízo para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 9a. 	 A concessionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço 
outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 10a. 	 . O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições 
normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 11$. 	 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas 
nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão. 

Cláusula 12a. 	 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de concessão pelo 
Ministério das Comunicações, a pedida da concessionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á 
o Contrato automaticamente rescindido. 

4 de 5 	s 	 18/03/2016 14:55 
Outros (origem externa) CONTRATO CELEBRADO COM ASSINATURA DA ENTIDADE (1031503)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 196



:: SEI / MC - 1030966 - Contrato:: 
	 https://sei.me. gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...  

Cláusula 13a. 	 Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a 
concessão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 14. 	 As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 15a. 	 Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora 
contratada. 

Cláusula 16. 	 A eficácia do presente Contrato está condicionada à publicação do 
Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo 
de sua ratificação pelo Congresso Nacional. 	. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, 
que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas. 

Ministro de Estado das Comunicações 

 

Testemunha 

CPF: ~~ `~ - 	/_ J, 

Testemunha 

CPF: í L) 	+ ~ -)1 ~ Í' 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
s 	.i Ministro de Estado das Comunicações,: em 18/03/2016, às 14:47, conforme art. 30, III, "b", 

da Portaria MC 89/2014. 

ti 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 1030966 e o código CRC 3B3F4C91. 

5 de 5 	 18/03/2016 14:55 Outros (origem externa) CONTRATO CELEBRADO COM ASSINATURA DA ENTIDADE (1031503)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 197



Outros (origem externa) CONTRATO CELEBRADO COM ASSINATURA DA ENTIDADE (1031503)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 198



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 13798/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da
União.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀Tratam os autos de publicação da assinatura de contrato, relativo à outorga deferida
à MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03, para execução do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João
Pessoa/PB, por meio do canal 50D, de acordo com o Despacho de Homologação de
08/03/2013, publicado no Diário Oficial da União de 05/04/2013.

 

ANÁLISE

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Realizada a instrução, em conformidade com o que estabelece a Ordem de Serviço
Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, em seu Art. 5º, o processo foi
encaminhado à Consultoria Jurídica, acompanhado da minuta do Contrato de Concessão,
para apreciação quanto à sua regularidade técnico-jurídica, com vistas à assinatura do
contrato, tendo sido devolvido à esta Coordenação, instruído pelo Parecer nº 644/2015/SEI-
MC, que considerou o processo apto para prosseguimento, tendo a minuta supracitada
sido, então, submetida ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

3.฀฀฀฀฀฀Com a assinatura do então Senhor Ministro de Estado das Comunicações, foi realizada
a assinatura do Contrato no dia 18/03/2016 pelo Procurador da entidade, o Sr. Henrique
Pires de Sá Espínola, e comunicado que para a formalização da outorga, a concessionária
deveria providenciar a publicação do contrato, em extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo de 20 dias, contado da data da assinatura, nos termos do art. 30, parágrafo único, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto nº 1.720, de
28/11/1995. Juntamente com esta comunicação, por meio do Ofício nº 8999/2016/SEI-MC
(1029994), foi entregue o boleto bancário com vencimento para o dia 07/04/2016 (1030572).

4.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀Ocorre que tal publicação não ocorreu, tendo em vista o não pagamento do referido
boleto bancário. Por este motivo, conforme explicado no parágrafo anterior, faz-se
necessário uma nova elaboração de boleto bancário e o seu reenvio à entidade, para que
esta pague dentro do prazo legal e finalmente a formalização da outorga de concessão em
questão seja concluída.

 

CONCLUSÃO

5.฀฀฀฀฀฀Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da presente Nota
Técnica, por meio de ofício, juntamente com o boleto bancário para publicação do extrato
no DOU, para que seja providenciado o seu referido pagamento, no prazo de 20 (vinte) dias,
contados da elaboração do boleto, sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

Nota Técnica 13798 (1171236)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 199



 

À  consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
06/06/2016, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 06/06/2016, às 15:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 06/06/2016, às 16:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1171236 e o
código CRC D1938B7D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 20744/2016/SEI-MCTIC

 

Ao Senhor

 

HENRIQUE PIRES DE SÁ ESPÍNOLA
Representante Legal da MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Avenida Camilo de Holanda, 902
58040-340 / João Pessoa – PB

 

 

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da
União - Processo nº 53000.036340/2012-87.

 

 

  Senhor Representante Legal,

 

1.฀฀฀฀฀฀Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13798/2016/SEI-MCTIC e o boleto bancário para publicação
do extrato de Contrato de Concessão no DOU, desta Secretaria, que trata de pendências
encontradas nos autos.

 

2. ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao
caso.

 

3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

 

  Atenciosamente,
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COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade
aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou
por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de
dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
06/06/2016, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1171510 e o
código CRC FDEBD2D5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20744/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.036340/2012-87 - Nº
SEI: 1171510
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Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

06/06/2016 4 ND N 06/06/2016 00000000003961447
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 121,48 121,48

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3961447 enviado em 06/06/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Avenida Camilo de Holanda, 902, CENTRO
João Pessoa, PB - CEP: 58040-340

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Correspondência Eletrônica - 117�690

Data de Envio: 

  06/06/2016 16:55:30

De: 

  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    henrique.espinola@joaopessoa.pb.gov.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.036340/2012-87

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:
    Outros__origem_externa__1172668_Boleto_06.06.2016.pdf

    Oficio_1171510.html

    Nota_Tecnica_1171236.html
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PODER EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Secretaria de Educação e Cultura 

Assessoria Jurídica 
 

Ofício nº 010/16-GS/SEDEC. 

 
João Pessoa - PB, 30 de dezembro de 2016. 

 
 

Ao Senhor 
OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa  
e Consignações da União 
Ministério das Comunicações 
 
 
Assunto: Contrato de Concessão – Processo n. 53000.036340/2012-87. Nova 
Diretoria. Atualização de boleto bancário. 

 
 

              Prezado Coordenador, 

 

Em resposta ao Ofício nº 8999/2016/SEI/-MC, informo que a 

partir de janeiro de 2017 a direção da TV Cidade será ocupada por LUIS ALBERTO 

GUEDES SOARES (luis.comunicador@gmail.com, 83-98816-3456), o qual dará sequência 

às tratativas para a consolidação do projeto da TV educativa no âmbito da Prefeitura 

Municipal de João Pessoa. 

 

Aproveito o ensejo para solicitar a atualização do boleto bancário 

que acompanhou o supramencionado ofício. 

 

Sendo o que me cumpria, renovo os votos de estima e apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

HENRIQUE PIRES DE SÁ ESPÍNOLA 
Chefe da Assessoria Jurídica 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 1010/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de contrato.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga deferida à MUNICIPIO
DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03, para execução do Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB,
por meio do canal 50D, de acordo com o Despacho de Homologação de 08/03/2013,
publicado no Diário Oficial da União de 05/04/2013.

 

ANÁLISE

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Veio à Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União -
CGEC, o processo em referência, com vistas à análise quanto à correta instrução do feito,
em conformidade com a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de
novembro de 2004 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

3.฀฀฀฀฀฀Com a assinatura do então Senhor Ministro de Estado das Comunicações, foi realizada
a assinatura do Contrato no dia 18/03/2016 pelo Procurador da entidade, o Sr. Henrique
Pires de Sá Espínola, e comunicado que para a formalização da outorga, a concessionária
deveria providenciar a publicação do contrato, em extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo de 20 dias, contado da data da assinatura, nos termos do art. 30, parágrafo único, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto nº 1.720, de
28/11/1995. Juntamente com esta comunicação, por meio do Ofício nº 8999/2016/SEI-MC
(1029994), foi entregue o boleto bancário com vencimento para o dia 07/04/2016 (1030572).

4.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Por não ter respondido e nem realizado o pagamento do boleto bancário,
encaminhamos novo boleto bancário, dessa vez com vencimento para o dia 26/06/2016,
para que a formalização da referida outorga fosse concluída, por meio do Ofício nº
20744/2016/SEI-MCTIC (1171510) e da Nota Técnica nº 13798 (1171236). Ocorre que tal
publicação não ocorreu, tendo em vista o não pagamento do referido boleto bancário.

5.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Vale lembrar que a entidade deve estar ciente de que o descumprimento das
exigências solicitadas por este Ministério poderá implicar no cancelamento da outorga em
questão e, por isso, como última tentativa para que o Município cumpra a exigência
solicitada e pague o novo boleto bancário dentro do prazo legal, faz-se necessário uma nova
elaboração de boleto bancário e o seu reenvio, como última tentativa de que a formalização
da outorga de concessão em questão seja concluída.

 

CONCLUSÃO

6.฀฀฀฀฀฀Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da presente Nota
Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação acima listada, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento, sob pena de cancelamento da outorga
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em apreço.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
em 20/04/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1622409 e o
código CRC A02FF6F1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 1622409
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 1766/2017/SEI-MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Avenida Camilo de Holanda, 902
58040-340 / João Pessoa – PB

 

 

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da
União - Processo nº 53000.036340/2012-87.

 

 

  Senhor(a) Representante Legal,

 

1.฀฀฀฀฀฀Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13798/2016/SEI-MCTIC e o boleto bancário para publicação
do extrato de Contrato de Concessão no DOU, desta Secretaria, que trata de pendências
encontradas nos autos.

 

2. ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao
caso.

 

3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

 

  Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
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Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
em 20/04/2017, às 11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1622616 e o
código CRC 1FEB2BA2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1766/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.036340/2012-87 - Nº SEI: 1622616
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 13/07/2017 14:30:57
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra
Ofício: 4420151
Data prevista de publicação: 14/07/2017
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10003907 EXTRATO DE CONTRATO.rtf
9f16aeef569c992d
efc088e23ce18666

4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

TOTAL DO OFICIO 4,00 R$ 132,16

Página 1 de 1Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

13/07/2017https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4420151
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04420.151211 1 72390000013216
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004420151
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 02/08/2017 132,16
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Avenida Camilo de Holanda, 902
João Pessoa, PB - CEP: 58040-340

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4420151 enviado em 13/07/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04420.151211 1 72390000013216
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 02/08/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

13/07/2017 4 ND N 13/07/2017 00000000004420151
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 132,16 132,16

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4420151 enviado em 13/07/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Avenida Camilo de Holanda, 902
João Pessoa, PB - CEP: 58040-340

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Correspondência Eletrônica - 2038260

Data de Envio: 

  13/07/2017 14:36:38

De: 

  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:

    henrique.espinola@joaopessoa.pb.gov.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.036340/2012-87

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_1622616.html

    Outros__origem_externa__2038256_Boleto_4420151.pdf

    Nota_Tecnica_1622409.html
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Correspondência Eletrônica - 203833�

Data de Envio: 

  13/07/2017 14:39:35

De: 

  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:

    luis.comunicador@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.036340/2012-87

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_1622616.html

    Nota_Tecnica_1622409.html

    Outros__origem_externa__2038256_Boleto_4420151.pdf
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•••TV CIDADE
João Pessoa

P re fe itu ra M u n ic ip a l d e Jo ã o P e sso a

S e cre ta ria d e E d u ca çã o e C u ltu ra

S e cre ta ria d e C o m u n ica çã o S o c ia l

O fíc io N º 0 2 7 /2 0 1 7 /T V C JP

Jo ã o P e sso a , 2 7 d e ju lh o d e 2 0 1 7 .

lim o . S e n h o r

R u b e n s G o n ça lve s d o s R e is Ju n io r

C o o rd e n a d o r d o R e g im e L e g a l d e R a d io d ifu sã o E d u ca tiva e C o ns ig n a çõ e s d a U n iã o

A ssu n to : R e sp o s ta a o O fíc io n º1 7 6 f¥ S E I-M C T IC - P ro ce sso n º 5 3 0 0 0 .0 3 6 3 4 0 /2 0 1 2 -8 7 - n º S E I

1 6 2 2 6 1 6

S e n h o rco o rd e n a d o ~

C o m o s cu m p rim e n to s d e co s tu m e , u sa m o s d e s te p a ra a te n d e r a o q u e re q u e r o o fíc io

su p ra c ita d o , co n co m ita n te a o e xp o s to n a N o ta T é cn ica n º 1 0 10 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC (a p e n sa d a a o d ito

o fíc io n o m e sm o e n v io p o r co rre io e le trô n ico ). S e g u e e m a n e xo o co m p ro va n te d e p a g a m e n to d o

b o le to 4 4 2 0 1 5 1 , ta l q u a l o rie n ta d o n o s d o cu m e n to s re ce b id os .

S e m m a is p a ra o m o m e n to , a g ra d e ce m o s.

R e sp e ito sa m e n te ,

L Ll~TO~t:-
D ire to r S u p e rin te n d e n te d a T V C id a d e

T V C id a d e Jo ã o P e sso a Fone: (83) 3214.3213 / 3214.5416

E m a il: tvc id a d e ca n a l8 @ g m a il.co m

T w itte r: @ tvc id a d e jp 8
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2 3 /0 7 /2 0 1 7 h llp s : / /m a il-a l la c h m e n l. g o o g te u s e rc o n le n L com/atta c h m e n t lu /O l? u i= 2 & ik = a d c c 3 3 a a a a & v ie w = a t l& th = 1 5 d 3 d 0 8 e 7 8 1 3 f8 b 7 & a t l id = O . 1 & d i s p = i

[T im bre l

M IN ISTÉR IO D A C IÊN C IA , TEC N O LO G IA , IN O V A Ç Õ ES E C O M U N IC A Ç Õ ES

Secre ta ria de R ad iod ifu são

D epartam en to de R ad iod ifu são E duca tiva , C om un itá ria c de F isca lização

C oo rdenação -G era l de R ad iod ifu são E duca tiva e C onsignações da U n ião

E sp lanada dos M in is té rio s , B loco R , E d . A nexo , 3 " andar, sa la 30 I O este

70044 -900 - B rasilia - D F
2027 -6890

O fic io n" 1766/2017/SEI-MCTlC

A o(À ) Senho r(a )

R ep resen tan te L ega l da M U N IC IP IO D E JO Ã O PESSO A

A ven ida C am ilo de H o landa , 902

58040-340 1 João Pessoa - PB

A ssun to : C om un ica p razo para pub licação do cx tra to do con tra to no D iário O lic ia l da U u ião

- P rocesso n" 53000 .036340 /2012 -87 .

S enho r(a ) R ep resen tan te L ega l,

l. C um prim en tando -o co rd ia lm en te , re firo -m e ao p rocesso em ep íg ra fe para encam inhar cóp ia

da N O TA TÉC N IC A N ° 13798 /2016 /SE I-M C T IC e o ho le to bancário para puh licação do ex tra to de

C on tra to dc C oncessão no D O U , desta S ecre ta ria , que tra ta de pendênc ias encon tradas nos au to s .

2 . A esse respe ito , fica estabe lec ido o p razo de 30 d ias (trin ta d ias), con tado da da ta do

receb im en to deste o lic io , para que essa en tidade se m an ifeste sob re o assun to e ap resen te a docum eu tação

penden te , sob pena de adoção das m ed idas adm in is tra tiv as pertin en tes ao caso .

3 . C abe ressa lta r que , na com un icação de resposta , deverá consta r o núm ero do respec tivo

p rocesso , hem com o deste o fic io , a fim de v iab iliza r o seu trâm ite neste M in is té rio .

A tenc io sam en te ,

h U p s : l lm a i I -a t ta c h m e n l.g o 0 9 Ie u s e rc o n le n L c o rn / a t ta c h rn e n U u /O I? u i= 2 & ik = a d c c 3 3 a a a a & v ie w = a t t& Ih = 1 5 d 3 d 0 8 e 7 8 1 3 f8 b 7 & a tt id = O . 1 & d is p = i n I in e & s a . . 1 /2
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D o cum en to a s s in a d o e le tro n ic am en te p o r R u b e n s G o n c a lv e s d o s R e is Ju n io r , C o o rd e n a d o r d o R eg im e

[ lo g o tip o l L e g a l d e R a d io d ifu s+ o E d u c a tiv a e C o n s ig n a+ + •• d ll U n i+ o , em 2 0 /0 4 /2 0 1 7 , + 5 1 1 :2 2 , c o n fo rm e
~ _ - .: .J

a r t . 3 + , m, " b " , d a s P o r ta r ia s M C n+ 8 9 /2 0 1 4 e M C T IC n + 3 4 /2 0 1 6 .

'"O Q ::R = -C = -o " " " 'd -e - 'A a u te n tic id a d e d o d o c um en to p o d e s e r c o n fe r id a n o s i te h ttp : / /s e im c .g o v .b r /v e r if íc a .h tm lin fo rm an d o

IA s s in a tu ra o c+ d ig o v e r if ic a d o r 1 6 2 2 6 1 6 c o c+ d ig o C R C 1 F E B 2B A 2 .

E m c a so d e re sp o s ta a e s te O f ic io , fa z e r re fe rê n c ia e x p re s s a a : O f ic io

nO l7 6 6 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC - P ro c e s so nO 5 3 0 0 0 .0 3 6 3 4 0 /2 0 1 2 -8 7 - W S E I :

1 6 2 2 6 1 6

https:llmaiIMattachment.googleu sercontent.com l aUachmentlu /O I? ui=2 & ik=ad cc33aaaa& view=aU& th = 15d3dOBe 7 81 3f8b 7 &attid=O . 1 &disp=inl ine&sa . . 2/2
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M IN ISTÉR IO I)A C IÊN C IA , T ECNO LOG IA , IN O VA ÇÕ ES E COM UN ICA ÇÕ ES

S ec re ta ria d e R ad io d ifu são

D epa rtam en to d e R ad io d ifu são E duca tiv a , C om un itá ria e d e F isca liz ação

C oo rd en ação -G e ra l d e R ad io d ifu são E duca tiv a e C on s ig n açõ es d a U n ião

N O TA TÉCN ICA 1 '\" IO IO /2017 /SE 1 -M CT lC

R efe rên c ia : P ro ce sso n ° 53000 .0 36340 /2 012 -87

A ssun to : S o lic ita ção d e do cum en tação com v is ta s à a ss in a tn ra d e con tra to .

SUM AR IO EX ECU T IV O

I. T ra tam o s au to s d e a ss in a tu ra d e con tra to , re la tiv o ã ou to rg a d e fe rid a à M UN IC IP IO D E

JO ÃO PESSO A , CN P J n ° 08 .8 06 .7 21 /0 001 -03 , p a ra ex ecu ção do S e rv iço d e R ad io d ifu são d e S on s e

Im agen s , com tin s ex c lu s iv am en te edu ca tiv o s , n a lo ca lid ad e d e Jo ão P esso a lPB , po r m e io do can a l 5 0D , d e

aco rdo com o D esp acho d e H om o log ação d e 08 /0 3 /2 013 . p ub lic ado no D iá rio O fic ia l d a U n ião d e

05 /0 4 /2 013 .

A N A L ISE

2 . V e io à C oo rd en ação -G e ra l d e R ad io d ifu são E duca tiv a e C on s ig n açõ es d a U n ião - C G EC , o

p ro ce sso em re fe rên c ia , com v is ta s à an á lise qu an to à con 'e ta in s tru ção do fe ito , em con fo rm id ad e com a

O rd em de S e rv iço C on ju n ta S SC E /CO N JU R n° I, d e 3 d e nov em b ro d e 2004 e d em a is d isp o s itiv o s leg a is

ap lic áv e is à m até ria .

3 . C om a ass in a tu ra do en tão S enho r M in is tro d e E s tado d as C om un icaçõ es , fo i re a liz ad a a

a ss in a tu ra do C on tra to no d ia 18 /0 3 /2 016 p e lo P ro cu rado r d a en tid ad c , o S r. H en riq u e P irc s d c S á E sp in o la , c

com un icado qu e p a ra a fo nn a liz ação d a ou to rg a , a con ce ss io n á ria d ev e ria p ro v id en c ia r a pub lic ação do

con tra to , cm cx tra to , n o D iá rio O fic ia l d a U n ião , n o p razo d c 20 d ia s , co n tado d a d a ta d a a ss in a tu ra , n o s

te rm o s do a rt. 3 0 , p a rág ra fo ún ico , d o R egu lam en to do s S e rv iço s d e R ad io d ifu são , com a red ação d ad a p e lo

D cc rc to nU 1 .7 20 , d e 28 /1 1 /1 995 . Ju n tam en te com esta com un icação , p o r m e io do O fie io n ° 8999 /2 0 16 /SE I-

M C (1029994 ), fo i en treg u e o bo le to b an cá rio com ven c im en to p a ra o d ia 07 /0 4 /2 016 (1030572 ).

4 . P o r n ão te r re sp ond id o e n em rea liz ado o p ag am en to do bo le to buu cá rio , en cam inh am os

novo bo le to b an cá rio , d e ssa v ez com ven c im en to p a ra o d ia 26 /0 6 /2 016 , p a ra qu e a fo rm a liz ação d a re fe rid a

ou to rg a fo sse con c lu íd a , p o r m e io do O fic io n ° 20744 /2 0 16 /SE I-M C T lC (1171510 ) e d a N o ta T écn ica n °

13798 (1171236 ). O co rre qu e ta l p ub lic ação n ão o co rreu , ten do em v is ta o n ão p ag am en to do re fe rid o bo le to

b an cú rio .

5 . V a le lem b ra r q u e a en tid ad e d ev e e s ta r c ien te d e qu e o d escum p rim en to d as ex ig ên c ia s

so lic itad a s po r e s te M in is té rio pod e rá im p lic a r n o can ce lam en to d a ou to rg a em ques tão e , p o r isso , com o

ú ltim a ten ta tiv a p a ra qu e o M un ic ip io cum p ra a ex ig ên c ia so lic itad a e p agu e o novo bo le to b an cá rio d cn tro

do p razo leg a l, fa z -se n ece ssá rio um a nov a e labo ração d e bo le to b an cá rio e o seu reenv io , com o ú ltim a

ten ta tiv a d e qu e a fo nn a liz ação d a ou to rg a d e con cessão em ques tão se ja con c lu id a .

C O N CL usA o

h ltp s : l /m a i I .a lta c h m a n ! . 9009 le u s e rc o n te n t .c o m l a lta c h m e n V u /O l? u i= 2 & ik = a d c c 3 3 a a a a & v ie w = a t t& th = 1 5 d 3 d 0 8 e 7 8 1 3 f8 b 7 & a I t id = 0 .2 & d is p = in l in e & s a . . 1 /2
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6 . D ia n te d o ex p o s to , o p in am o s se ja e n c am in h ad o à cn tid a d e có p ia d a p re se n tc N o ta T é cn ic a ,

p o r m e io d e o f ic io , p a ra q u c ap re se n tc a d o cum en ta ç ão a c im a lis ta d a , n o p ra z o d c 3 0 ( tr in ta ) d ia s , c o n ta d o d a

d a ta d o seu rc c cb im cn to , so b p en a d c c an c e lam en to d a o u to rg a em ap re ço .

À co n s id e ra ç ão su p e r io r .

D o c u m e n t o a s s i n a d o e l e t r o n i c a m e n t e p o r R u b e n s G o n c a l v e s d o s R e i s J u n i o r , C o o r d e n a d o r d o R e g im e

Jo -g -o t- ip -o ~ ~L eg a l d e R ad io d ifu s~ o E d u c a tiv a e C o n s ig n a~ ~ c s d a U n i~ o , em 2 0 /0 4 /2 0 1 7 , ~ s 1 1:2 1 , c o n fo rm e

a r t. 3 ~ , m, "b " , d a s P o r ta r ia s M C n~ 8 9 /2 0 1 4 c M C T IC n~ 3 4 /2 0 1 6 .

r .Q R co ~ l A au te n tic id a d e d o d o cum en to p o d e se r c o n fe r id a n o s ite h ttp ://s e i .m c .g o v .b r /v e r if ic a .h tm lin fom um do

!A ss in a tu ra J o c~ d ig o v e r if ic a d o r 1 6 2 2 4 0 9 e o c~ d ig o C R C A 02F F 6F l.

M in u ta s e A n ex o s

N ão P o ssu i.

I~ e fe rê n c ia : P r o c e s s o n ° 5 3 0 0 0 . 0 3 6 3 4 0 1 2 0 1 2 - 8 7 S E I n " ló 2 2 4 0 9
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ou ainda, promover o recolhimento da importância de R$ 28.413,42 (
Vinte e oito mil, quatrocentos e treze reais e quarenta e dois centavos)
correspondente ao Desvio de Finalidade e Impugnação Parcial de
Despesas, em conformidade com o previsto nas alíneas "c" e "d"
inciso II do art. 38 da Instrução Normativa STN 01/1997, bem como
os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa TCU nº 71/2012. O valor do
débito do já está atualizado monetariamente e com juros legais, com
base no Sistema de Débito do Tribunal de Contas da União, da
liberação dos recursos Até 24/07/2017. O não atendimento desta
notificação, no prazo supracitado, ensejará a continuidade do processo
de TCE, em conformidade com a legislação vigente.

DEMERVAL ALVES TENÓRIO
Presidente da Comissão

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S/A

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: RMS COMAC.N-2017/06/00142. Contratada: DMG MORI
BRASIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
Objeto: Contratação de Serviço de manutenção preventiva e corretiva
com fornecimento de peças nos centros de usinagem DMU-50 EVO
e DMC-835V da marca DECKEL MAHO GILDEMEISTER (DMG)
da FCN Componentes e Montagem. Fundamento Legal: Enquadra-
mento no Art. 30, caput da Lei nº 13.303/2016. Declaração do Ato:
Flavio Sobral da Costa, Coordenador de Manutenção. Ratificação:
Giovani Moreira, Diretor de Produção do Combustível Nuclear, Paulo
Roberto Lopes Monção, Diretor de Finanças e Administração, Diretor
em exercício em 27/07/2017, e João Carlos Derzi Tupinambá, Pre-
sidente em 27/07/2017.

AVISO DE CADASTRAMENTO

As Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB tornam público
que, em atendimento ao Parágrafo 1º do Art. 34 da Lei N.º 8.666 de
21.06.93, com a redação atual que lhe foi dada pela legislação su-
perveniente, estarão recebendo na Gerência de Suprimentos - GE-
SUP.F, situada na Av. República do Chile, 230 - 24° andar - Centro
Empresarial Castello Branco -Centro - Rio de Janeiro/RJ, CEP
20.031-919, a documentação para atualização dos registros existentes
no seu cadastro de fornecedores e para o ingresso de novos in-
teressados. A relação dos documentos necessários à atualização e/ou
ingresso de novos registros e quaisquer outras informações neces-
sárias ao cadastramento poderão ser obtidas no endereço acima, atra-
vés do site www.inb.gov.br ou por solicitação através do e-mail ge-
s u p @ i n b . g o v. b r.

GILSON REZENDE DE AQUINO
Gerente de Suprimentos

Em Exercício

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2017

Indústrias Nucleares do Brasil S.A - INB torna público que,
com base na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto 3.555 de
08.08.2000 e Lei 8.666 de 21.06.93, com as redações atuais que lhes
foram dadas pelas legislações supervenientes, promoverá uma sessão
pública na modalidade de Pregão Eletrônico, que será realizado por
meio da INTERNET mediante condições de segurança - criptografia
e autenticação, constante da página eletrônica do Banco do Brasil
S.A, www.licitacoes-e.com.br, com a entrega de proposta até o dia 9
de agosto de 2017, às 10 horas, e a sessão de disputa de preços no
mesmo dia, às 14 horas, visando a aquisição de ferramentas in-
dividuais para eletricistas e instrumentistas, posto CIF na Unidade de
Concentrado de Urânio-URA da INB, em Caetité/BA.

Os documentos de licitação e quaisquer outras informações
necessárias ao fornecimento constam do edital afixado no quadro de
avisos e poderão ser obtidos pelos interessados no endereço eletrônico
w w w. l i c i t a c o e s - e . c o m . b r.

LIDNALVA BORGES DOS SANTOS
Pregoeira

INSTITUTO NACIONAL DA MATA ATLÂNTICA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2017 - UASG 240252

Nº Processo: 01467000117201725. PREGÃO SISPP Nº 1/2017. Con-
tratante: MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA,INOVACOES
E COMUNICA. CNPJ Contratado: 03265996000155. Contratado :
TRANSEGUR - SEGURANCA E TRANSPORTEDE VALORES LT-
DA. Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para pres-
tação de serviços de vigilância armada (noturno) e desarmada (diur-
no), com escala de 12x36, com fornecimento de materiais, para o
INMA. Fundamento Legal: Lei 8666 e alterações posteriores e de-
mais legislações pertinentes. Vigência: 24/07/2017 a 23/07/2018. Va-
lor Total: R$588.041,76. Fonte: 188000000 - 2017NE800072. Data de
Assinatura: 21/07/2017.

(SICON - 27/07/2017) 240252-00001-2017NE800022

LABORATÓRIO NACIONAL
DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2017 - UASG 240123

Número do Contrato: 5/2013. Nº Processo: 01209000102/2013.
PREGÃO SISPP Nº 4/2013. Contratante: LABORATORIO NACIO-
NAL DE COMPUTACAOCIENTIFICA. CNPJ Contratado:
13538120000199. Contratado : MYKONOS EVENTOS E SERVI-
COS LTDA --ME. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o prazo de vigência do Contrato ora aditando por mais um
período de 12 (doze) meses, contados de 05 de julho de 2017 a 05 de
julho de 2018, nos termos constantes na Cláusula Segunda do Con-
trato presentemente aditado. Fundamento Legal: Pregão nº 004/2013 .
Vigência: 05/07/2017 a 05/07/2018. Valor Total: R$75.616,70. Fonte:
188000000 - 2017NE800034. Data de Assinatura: 04/07/2017.

(SICON - 27/07/2017) 240123-00001-2017NE800006

OBSERVATÓRIO NACIONAL

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO

Contrato de Cessão de Uso nº 005/2012 Processo nº
01210.0000230/2008-21 ESPÉCIE: Extrato do 5º Termo Aditivo ao
Contrato de Cessão de Uso nº 005/2012, Processo nº
01210.0000230/2008-21, firmado entre o ON e o Cristóvão Res-
taurante e Eventos Ltda-me. Órgãos: OBSERVATÓRIO NACIONAL-
ON, CNPJ/MF n° 04.053.755/0001-05 e o Cristóvão Restaurante e
Eventos Ltda-me, CNPJ nº 04.053.755/0001-05. OBJETO: Prorrogar
o prazo de Cessão de Uso, por 12 (doze) meses a partir de
02/07/2017, a 01/07/2018, com base no § 4º, do Artigo 57 da Lei nº
8.666/93, ou até que se resolva o procedimento licitatório para con-
tratação dos serviços; O valor da refeição não sofrerá reajuste, per-
manece em R$ 29,90 (vinte e nove reais e noventa centavos); Es-
tabelecer que o valor do aluguel passa de R$ 2.673,61 (dois mil,
seiscentos e setenta e três reais e setenta e um centavos) para R$
2.715,58(dois mil, setecentos e quinze reais e cinquenta e oito cen-
tavos), conforme Cláusula Quinta do Termo de Sessão de Uso, con-
siderando o Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, da fundação
Getúlio Vargas, do período acumulado de 1,57%. Fundamento Legal:
Lei Federal que rege Licitações e Contratos Administrativos
(8.666/93 e suas alterações), Data da Assinatura: 30 de junho de
2017. Vigência: 02/07/2017 a 01/07/2018.

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

EDITAL Nº 52, DE 27 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições e o que consta no processo
53000.060806/2009-60, vem, pelo presente Edital, NOTIFICAR a
empresa SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita
no CNPJ sob o n.° 11.251.193/0001-70, para apresentar resposta no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação do presente Edital,
em razão da exigência disposta na Nota Técnica 16823/2017/SEI-
MCTIC, em função de instrução do processo para assinatura de con-
trato da outorga referente ao serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada, na localidade de Campos de Goytacazes, estado
do Rio de Janeiro, tendo em vista a frustrada tentativa de envio da
notificação por via postal, em virtude de sua devolução por motivo de
mudança do destinatário registrada pelos Correios, no Aviso de Re-
cebimento (AR), sob pena de, não o fazendo, ter o processo in-
deferido. A resposta deverá ser encaminhada ao seguinte endereço:
Esplanada dos Ministérios - Ministério da Ciência, Tecnologia, ino-
vações e Comunicações - Bloco "R", 1° andar, Sede, CEP: 70044-900
- Brasília-DF.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: União e MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA. ESPÉCIE: Con-
trato de Concessão outorgada por meio do Despacho de Homologação
de 8 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 5 de
abril de 2013. OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de João Pessoa, Estado da Paraíba. VIGÊNCIA: O contrato tem
vigência de 15 (quinze) anos e entra em vigor na data de publicação
do Decreto Legislativo e de sua ratificação por parte do Congresso
Nacional no Diário Oficial da União. DATA E ASSINATURA: 18 de
março de 2016. André Figueiredo - Ministro de Estado das Co-
municações, e Henrique Pires de Sá Espínola - Procurador do MU-
NICIPIO DE JOÃO PESSOA.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO No- 13, DE 27 DE JULHO DE 2017

O Ordenador de Despesas, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, em cumprimento ao disposto no art. 28 da lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, e na forma determinada no art. 26, § 2º, do
mesmo diploma legal, faz saber a todos quanto virem o presente
edital, ou dele tiverem conhecimento, que, por se encontrar em lugar
incerto e não sabido, fica notificada o Instituto 26 de Outubro de
Desenvolvimento Social, CGC nº 02.560.332/0001-56, para que no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da publicação desta
notificação e, visando assegurar o direito constitucional da ampla
defesa e do contraditório poderá encaminhar à Coordenação de Pres-
tação de Contas - CPCON/CGEXE/SPOA/SE, do Ministério da Cul-
tura, sito ao SCS, Quadra 09, Lote C, Edifício Parque Cidade Cor-
porate, Torre B, 10º andar, Brasília-DF, CEP: 70.308-200, o com-
provante de devolução do valor de R$ 161.247,47, devidamente cor-
rigido com juros e correção monetária, que na forma da lei perfaz a
importância de R$ 403.947,95 (quatrocentos e três mil, novecentos e
quarenta e sete reais e noventa e cinco centavos), referente ao Con-
vênio nº 481/2007-MinC/AD, Processo nº 01400.012036/2007-71,
Pronac nº 07-11188, projeto "1º Seminário Nacional sobre Dança de
Quadrilha Junina", firmado entre o Ministério da Cultura e o Instituto
26 de Outubro de Desenvolvimento Social. Seu recolhimento deverá
ser efetuado por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU
Simples, que deverá ser preenchida diretamente no site da Secretaria
do Tesouro Nacional-STN/MF, SIAFI/GRU, com os campos: Unidade
Favorecida: Coordenação Geral de Execução Orçamentária e Finan-
ceira - FNC Unidade Gestora (420001) - Gestão (0001); recolhimento
Código: 18836-0; Número de Referência - 622901 e dados do con-
tribuinte/proponente (CNPJ/CPF e nome), sob pena de instauração de
Tomada de Contas Especial, conforme determina o art. 8º da lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992 e, também, na inclusão do nome da
instituição na conta Diversos Responsáveis no SIAFI, assim como das
pessoas física e jurídica envolvidas na gestão do convênio, durante
sua vigência, no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN, como dispõe o art. 2° da lei
10.522/02 c/c os incisos I e II do art. 15 da IN/TCU n° 71 de 2012,
quando do julgamento pelo Tribunal de Contas da União

CLEDSON DIVINO DE OLIVEIRA DE
MORAIS

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES
E CONTRATOS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preço - No- 25/2017 - UASG 420009.
Processo: 01400.002293/2017-76. Órgão Gerenciador: MINISTÉRIO
DA CULTURA. CNPJ Fornecedor: 32.918.977/00001-10 - BRADIV
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Objeto: Fornecimento, insta-
lação e a prestação de serviços técnicos de desmontagem e montagem
de divisórias, estações de trabalho, portas e acessórios, com o for-
necimento de toda mão de obra e materiais necessários, a serem
instalados nas dependências do edifício Sede e demais unidades no
âmbito do Ministério da Cultura em Brasília. Pregão N° 12/2017.
Fundamento Legal: Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. Vigência:
27/07/2017 a 26/07/2018. Valor Total: R$ 2.502.570,00. Data da
Assinatura: 27/06/2017.
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO No- 46/2016

Processo: 01416.000399/2016-85. Contratante: AGÊNCIA NACIO-
NAL DO CINEMA - CNPJ Contratado: 00.336.701/0027-35. Con-
tratado: Telecomunicações Brasileiras S/A - Telebrás- Objeto: Ser-
viços de telecomunicação de dados na forma de instalação, manu-
tenção e operação para Ancine RJ e DF. Fundamento Legal: Cláusula
12ª do contrato e art. 78 da Lei 8666/93. Data de Rescisão:
07/07/2017.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 26/2017 UASG 403201

Número do Contrato: 15/2014.
Processo: 01530000142/14-55.
PREGÃO SISPP Nº 5/2014. Contratante: FUNDACAO NACIONAL
DE ARTES FUNARTE.CNPJ Contratado: 02741227000113. Contra-
tado : SERRANA CENTER PROMOCOES E EVENTOSLTDA. Ob-
jeto: Prorrogar o prazo de vigência estabelecido no contrato ora aditado,
por um período de 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Lei nº8.666/93
. Vigência: 24/07/2017 a 23/07/2018. Valor Total: R$4.500.000,00.
Fonte: 100000000 - 2017NE800621. Data de Assinatura: 24/07/2017.

(SICON - 27/07/2017) 403201-40402-2017NE800073

Ministério da Cultura
.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Pós-Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.036340/2012-87
 
 
Interessado: MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Assunto: Publicação do Extrato de Contrato no DOU

 

 

Ao

Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR.

 

 

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87

 

 

Tendo em vista a publicação do Extrato de Contrato no D.O.U. de 28/07/2017,
que autoriza a MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03, a executar o
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no
município de João Pessoa/PB, encaminhe-se os autos para conhecimento e consequente
registro do referido contrato no Sistema de Radiodifusão da Anatel - SRD.

 

Após adotadas as devidas providências, favor devolver os autos ao Serviço de
Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - SERED,
para posterior arquivamento.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
Substituto, em 09/10/2017, às 14:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2216028 e o
código CRC 282C9FB4.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 2216028
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: JOAO PESSOA SECRETARIA DE FINANCAS SEFIN

Nome Fantasia:

Telefone: (83) 3218-9088 E-mail:

CNPJ: 08.806.721/0001-03 Número do Fistel: 50413742954

Tipo Usuário: Adm Direta Municipal Tipo Taxa: 50% (órgãos do governo)

Data do contrato: 28/07/2017 Serviço: 247 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens – Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 2.894, de 23/05/2012, publicado no DOU. de 04/06/2012.

Endereço Sede

Logradouro: Praça Pedro Américo Complemento:

Bairro: Centro Numero: 70

Município: João Pessoa UF: PB CEP: 58010340

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: João Pessoa UF: PB

Latitude: -7.11972 Longitude: -34.88417

Parâmetros Técnicos

Canal: 50 Frequência: 689 MHz Classe: A ERP: 8kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 260 Portaria MC 01/02/2016 04/02/2016 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos
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Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informação de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº:  53000.036340/2012-87
 

 

Certifico que, fiz os assentamentos cadastrais no Sistema de Outorga de
Radiodifusão do Mosaico(evento SEI n.º 2332891), e anexei na pasta jurídica copia do
extrato do Contrato de Concessão, celebrado entre a UNIÃO e a MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, para explorar, sem exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba,
publicado no D.O.U.  em 28/ 07/ 2017.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de Documentação e
Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - SERED.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço
de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em 25/10/2017, às 15:27, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2332920 e o
código CRC 4440D4D9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 2332920
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Pós-Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.036340/2012-87
Referência: Exposição de Motivos 128 0923579
Interessado: MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos e Decreto Presidencial

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto na Portaria nº 260, de 1º de fevereiro de 2016, publicada no Diário
Oficial da União de 04/02/2016 (0952835), que consolida os dados da outorga
do MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, para a concessão do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da
Paraíba, por meio do canal 50D, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12/07/2012,
encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos e Decreto Presidencial (atualizados) para
as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-
Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 21/05/2018, às 15:58,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 21/05/2018, às 17:23,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira, Secretário de
Radiodifusão, em 23/05/2018, às 18:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2939210 e o
código CRC F425C20B.

Minutas e Anexos

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201  .

 

                                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.036340/2012-87, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da
Paraíba, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao Município de João
Pessoa, por intermédio do Despacho de Homologação de 8 de março de 2013, publicado no
Diário Oficial da União de 5 de abril de 2013, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12
de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.฀฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas
para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste
Ministério.

3. ฀฀฀฀฀฀฀Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

       Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações      

 

 
ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201  .
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

 Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de João Pessoa,
estado da Paraíba, canal 50D.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

 Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade
de João Pessoa, no estado da Paraíba: viabilidade jurídica.

 
 
 
 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 
 

DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

Outorga
concessão
ao
Município
de
João
Pessoa
para
executar
o
Serviço
de
Radiodifusão
de
Sons
e
Imagens,
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Imagens,
com
fins
exclusivamente
educativos,
na
localidade
de
João
Pessoa,
estado
da
Paraíba.

 

O PRESIDENTE DA REPÚ B LICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 31, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, e alterações posteriores, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
53000.036340/2012-87,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA para
executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa,
estado da Paraíba, por meio do canal 50D.

 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da
República.

 

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 2939210
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EM nº        /MCTIC/2018
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.036340/2012-87, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da
Paraíba, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao Município de João
Pessoa, por intermédio do Despacho de Homologação de 8 de março de 2013, publicado no
Diário Oficial da União de 5 de abril de 2013, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12
de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.฀฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas
para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste
Ministério.

3. ฀฀฀฀฀฀฀Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

       Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações      

 

 
ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201  .

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

 Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de João Pessoa,
estado da Paraíba, canal 50D.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

 Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.
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 Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade
de João Pessoa, no estado da Paraíba: viabilidade jurídica.

 
 
 
 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 
 

DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

Outorga concessão ao Município de João Pessoa para executar o Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado
da Paraíba.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 31, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, e alterações posteriores, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
53000.036340/2012-87,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA para
executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa,
estado da Paraíba, por meio do canal 50D.

 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da
República.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 11/06/2018, às 19:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3006170 e o
código CRC B1543DDB.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 3006170
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, evento SEI nº (3006170),
encaminhe-se o a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 12/06/2018, às 09:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3054410 e o
código CRC 4A663632.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 3054410
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EM nº 00395/2018 MCTIC 
  

Brasília, 21 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.036340/2012-87, 
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, 
constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União 
de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao Município de João Pessoa, por intermédio do 
Despacho de Homologação de 8 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 5 de 
abril de 2013, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário 
Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2.                       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de 
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações 
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério. 

3.                       Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o 
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 33239/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 21/08/2018, às 16:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3283629 e o
código CRC 40C7BE33.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33239/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.036340/2012-87 - Nº SEI: 3283629
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EM nº 00395/2018 MCTIC

 

Brasília, 21 de Agosto de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.036340/2012-87, 

relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e 

Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, 

constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da 

União  de  13  de  julho  de  2012,  cujo  objeto  foi  adjudicado  ao  Município  de  João  Pessoa,  por 

intermédio do Despacho de Homologação de 8 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da 

União de 5 de abril de 2013, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012,  

publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.                       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de 

acordo com a legislação aplicável  à  matéria,  demonstrando possuir  a  entidade as  qualificações 

exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 

Ministério.

3.                       Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o 

ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 

solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab



1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com 

fins exclusivamente educativos, no município de João Pessoa, estado da Paraíba, canal 50D.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga 

da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso 

Nacional.

3. Alternativas existentes às medidas propostas:

Não há.

4. Custos:

Não há.

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 

provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência):

Não se aplica.

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo):

Não há.

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 

Provisórias)

Texto Atual

Não se aplica.

Texto Proposto

8. Síntese do parecer do órgão jurídico:

Assinatura  de  contrato  de  concessão  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e 

imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de João Pessoa, no estado da 

Paraíba: viabilidade jurídica.

 

 

Assinado eletronicamente por:



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 644 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.036340/2012-87

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

ASSUNTO: : Execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos. Assinatura de contrato.

 

Assinatura  de 
contrato  de 
concessão  para 
exploração  de 
serviço  de 
radiodifusão  de 
sons e imagens, 
com  fins 
exclusivamente 
educativos, 
referente  à 
localidade  de 
João Pessoa, no 
estado  da 
Paraíba. Viabili
dade jurídica.

 

 Senhor Consultor Jurídico,

 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações,  por  intermédio  da NOTA  TÉCNICA  Nº  11640/2015/SEI-MC, 
encaminha  para  análise  e  manifestação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  de 
interesse  do MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, vencedor  de  seleção pública  para 
outorga  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com fins  exclusivamente 
educativos, no município de João Pessoa, estado da Paraíba, com vistas à assinatura 
do contrato de concessão com o Poder Público.

 

2.                 Quando ainda na fase seletiva,  esta  CONJUR emitiu  o 
PARECER Nº 0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, cuja conclusão foi a 
seguinte in verbis:



 

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da 
União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é 
a outorga do serviço de radiodofusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos,  para  a  localidade  de  João  Pessoa,  Estado  da  Paraíba  (canal  50  – 
tecnologia Digital), sagrando-se vencedor o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

 

3.                 Ato  contínuo,  deu-se  a  publicação  de  Despacho  de 
Homologação da seleção (fl. 34, doc. 0174757, proc. 53000.036340/2012-87).

 

4.                 Em  prosseguimento,  a  SCE  promoveu  a  instrução 
processual dos autos, desta feita, a lume das novas regras dispostas no Decreto nº 
7.670, de 16 de janeiro de 2012[1] (o qual “Altera dispositivos do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 
1963, e dos Decretos no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e no 5.820, de 29 de junho 
de 2006”), o qual promoveu a inversão de algumas das fases até então dispostas para 
o procedimento da outorga do serviço em tela.

 

5.                 Assim,  fora  solicitada  a  documentação  referente  à 
aprovação de local de instalação e equipamentos da correspondente emissora pela 
presente  ocasião[2] (fl.  34  e  ss.,  doc.  0174757,  proc.  53000.036340/2012-87.),  já 
tendo decidido a autoridade administrativa por sua viabilidade, segundo Despacho nº 
754,  de  25.09.2013  (DOU  de  30.09.2013  –  fl.  93,  doc.  0174757,  proc. 
53000.036340/2012-87).

 

6.                 Após  publicação  da  aprovação  do  local,  a  entidade 
interessada foi instada a apresentar a complementação da documentação adequada à 
correta  instrução  do  feito,  com vistas  à  formalização  da  correspondente  outorga, 
mediante a assinatura do Contrato de Concessão com a União, em conformidade com 
a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12/07/2012 e 
Parecer  nº  0202/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU  da  Consultoria  Jurídica  deste 
Ministério.

 

7.                 Em seguida, submete novamente a SCE os autos a este 
Órgão,  por  meio da NOTA TÉCNICA Nº 11640/2015/SEI-MC, a  fim de que se 
manifeste  sobre  a  regularidade  jurídico-formal  do  processo  e  das  minutas  de  (i) 
contrato  de  concessão,  (ii)  Portaria,  (iii)  Exposição  de  Motivos  e  (iv)  Decreto 
Presidencial que o acompanham.

 

8.                 Esclareça-se,  por  oportuno,  que,  com  a  aplicação  das 
novas disposições procedimentais do multicitado Decreto nº 7.670, de 2012, dar-se-á, 
primeiramente,  a assinatura do (i)  contrato de concessão no âmbito  dessa  Pasta 
Ministerial (cuja documentação será objeto de apreço mais à frente), senão, veja-se:

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=749375&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002484&infra_hash=f938e8e91a1f6173a4ae83b7f9c42660fcf17ef75331bdc7a828f66e3a022be4#_ftn1
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Decreto nº 52.795, de 1963

Art. 31.  Os contratos de concessão e permissão somente serão assinados após a 
comprovação do pagamento[3] integral do valor da outorga proposto, no prazo de 
até sessenta dias após a notificação para a sua celebração, e terão extrato publicado 
no Diário Oficial da União. 

(...)

§ 2º  O contrato será assinado pelo dirigente da entidade e pelo Ministro de Estado 
das Comunicações que, no ato, representará o Presidente da República no caso de 
serviços de radiodifusão de sons e imagens, devendo ser publicado em extrato no 
Diário Oficial da União. [grifos nossos]

 

9.                 Após a celebração do contrato, deverá ser providenciada a 
publicação de (ii) Portaria da lavra do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, 
em atendimento ao antevisto no art.  31-A do Decreto nº 52.795, de 1963, com a 
redação conferida pelo Decreto nº 7.670, de 2012 – cuja minuta encontra-se acostada 
aos autos (Nota Técnica nº 11640), de onde se pode aferir sua regularidade:

 

Art. 31-A.  Após a celebração do contrato a que se refere o art. 31, o Ministro de 
Estado das Comunicações fará publicar, em observância ao parágrafo único do art. 
61  da  Lei  no  8.666,  de  21  de  junho de  1993, portaria  que  conterá  as  seguintes 
informações:

I - entidade;

II - serviço a ser prestado;

III - área de prestação do serviço;

IV - principais obrigações; e

V - outras informações que se fizerem necessárias.

§ 1o      A portaria a que se refere o caput será enviada ao Congresso Nacional, por   
meio de mensagem do Presidente da República, para deliberação.

§ 2o        A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo   
acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia da portaria.

§ 3o  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da  
publicação do decreto legislativo.

§  4o  Após  a  publicação  do  decreto  legislativo,  o  Ministério  das  Comunicações 
emitirá autorização de funcionamento em caráter provisório, que será válida até a 
data de emissão da respectiva licença de funcionamento.

§  5o  Caso  a  outorga  não  seja  aprovada  pelo  Congresso  Nacional,  o  licitante 
receberá os valores pagos ao FISTEL em razão da outorga,  corrigidos pela taxa 
SELIC,  sendo  facultado  ao  Ministério  das  Comunicações  convocar  os  licitantes 
remanescentes para assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas  pelo  primeiro  classificado,  inclusive  quanto  aos  preços  atualizados  de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da 
aplicação das multas previstas no edital.” [grifos nossos]

 

10.                Registre-se, ainda, que a eficácia da citada Portaria está 
condicionada à publicação do Decreto Presidencial de outorga de concessão, bem 
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como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional 
(art. 2º da minuta de Portaria).

 

11.                Celebrado o  contrato  e  publicada  a  Portaria  acima,  os 
autos serão remetidos à Presidência da República por intermédio de (iii) Exposição 
de Motivos, para deliberação por parte da Exma. Presidenta da República, nos termos 
do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de  
1963,  após  o  que  poderá  ser  emitido  o  respectivo  (iv) Decreto  Presidencial  de 
outorga, caso assim decida aquela autoridade. No que concerne às referidas minutas, 
opina-se por sua regularidade (Nota Técnica nº 11640).

 

12.                Elaboradas as considerações supra, adentra-se agora ao 
apreço da documentação apresentada pela entidade para fins de se opinar acerca da 
viabilidade da assinatura do contrato com o Poder Público.

 

13.               Quanto à  representação da entidade,  pessoa jurídica de 
direito público, verifica-se, às fl. 02, doc. 0389015, proc. 53900.009115/2015-77, a 
nomeação da Sra. MARIA JOSÉ SOARES BÉCHADE para o cargo de CHEFE DA 
DIVISÃO  DE  TELEVISÃO  E  VÍDEO  do  GABINETE  DE  COMUNICAÇÃO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA; às fl. 03, o documento que atesta a 
qualificação de brasileira nata da citada representante. 

 

14.                Outrossim,  às  fls.  01/05,  doc.  0531517,  proc. 
53900.025539/2015-89 e fl.  2,  doc.  0527732, proc.  53900.025539/2015-89 não se 
deparam com quaisquer demandas judiciais em face da dirigente.

 

15.               Nesse contexto, é de se inferir pela inexistência de feito 
judicial  a  obstar  o  prosseguimento  do  hodierno  processo,  não  se  mostrando 
despiciendo frisar que o cumprimento dos requisitos, dentre os quais a regularidade 
fiscal e idoneidade moral da entidade e de seus dirigentes, devem ser observados pela 
entidade interessada, não só por ocasião da assinatura do contrato, mas igualmente 
durante a execução do serviço/prazo da outorga.

 

16.                No tocante ao cumprimento do art. 12 e do art. 12, § 3º do 
Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, a SCE esclarece que a entidade em 
questão  encontra-se  dentro  dos  limites  legais,  sem outras  outorgas  do  serviço  de 
radiodifusão, além de seu representante também não se constituir em dirigente de 
outra entidade outorgada  (docs. 0531562 e 0531575, proc. 53000.036340/2012-87).

 



17.                Destaca-se,  igualmente,  o  extrato  a  constatar  a 
disponibilidade do canal no Plano Básico (doc. 0531602, proc. 53000.036340/2012-
87).

 

18.                As  minutas  de  contrato,  portaria  de  consolidação, 
exposição de motivos e decreto presidencial,  propostas na Nota Técnica nº 11640 
(doc. 0531419), linhas gerais, estão em consonância com a legislação regente, sendo 
válido,  contudo, recomendar à área técnica que avalie o constante da cláusula 3ª, 
alínea b, a minuta de contrato, tendo em vista o disposto no art. 29 do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, senão 
vejamos:

 

Art. 29.  A entidade  vencedora  deverá  submeter  à  aprovação  do  Ministério  das 
Comunicações, no prazo de quatro meses contado da data de adjudicação do objeto 
da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas,  
orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, sob pena de 
decair  o  direito  à  contratação,  o  que  ocasionará  a  convocação  dos  licitantes 
remanescentes.      (Redação da pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

Parágrafo único.  Não será admitida a prorrogação do prazo descrito no caput, salvo 
em  caso  de  força  maior  ou  caso  fortuito,  devidamente  comprovados  perante  o 
Ministério das Comunicações.

 

19.                   De fato,  ao  que  nos  parece,  a  obrigação prevista  na 
cláusula  terceira,  alínea b,  já  foi  devidamente  cumprida,  vez  que,  nos  termos  da 
norma acima transcrita,  o  prazo  de  quatro  meses  para  que  a  entidade  submeta  à 
aprovação do Ministério das Comunicações "os locais escolhidos para a montagem da 
estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas 
dos equipamentos" conta-se da data de adjudicação do objeto da licitação, e não da 
data da publicação do extrato do contrato. Tanto é assim que, in casu, foi publicado 
no Diário Oficial da União, em 01/10/2013, o Despacho de Aprovação de Local nº 
754, de 25/09/2013, de acordo com o que consta da aludida Nota Técnica nº 11640 
(doc.  0531419).  Desse  modo, recomenda  este  órgão  consultivo  a  revisão  da 
alínea     b     da cláusula 3ª da minuta de contrato proposta, sugerindo a sua exclusão  .

 

20.                 Desta  forma,  considerando  a  regularidade  dos 
documentos e a inexistência de óbices jurídicos à celebração do contrato, conclui-se 
que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações  para  assinatura,  ressalvando-se  o  disposto  nos  parágrafos  18  e  19 
deste parecer.

 

21.                Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, para as providências cabíveis.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7670.htm#art1


 

 

À consideração superior.

 

    Brasília, 05 de agosto de 2015.

 

[1] Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012:

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
dispositivos se aplicam apenas aos editais publicados após o início de sua 
vigência.

 

[2] Art. 29.  A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério 
das Comunicações, no prazo de quatro meses contado da data de adjudicação 
do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem 
como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos 
equipamentos, sob pena de decair o direito à contratação, o que ocasionará a 
convocação dos licitantes remanescentes.

 

[3] Esclareça-se, por oportuno, que as disposições aplicam-se às outorgas dos 
serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos com as devidas 
adaptações, razão pela qual não há que se empregar no caso a regra de 
pagamento, visto que inexistente nas outorgas dessa natureza.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=749375&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002484&infra_hash=f938e8e91a1f6173a4ae83b7f9c42660fcf17ef75331bdc7a828f66e3a022be4#_ftnref1
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=749375&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002484&infra_hash=f938e8e91a1f6173a4ae83b7f9c42660fcf17ef75331bdc7a828f66e3a022be4#_ftnref3
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=749375&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002484&infra_hash=f938e8e91a1f6173a4ae83b7f9c42660fcf17ef75331bdc7a828f66e3a022be4#_ftnref2


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 2000 / 2015

     

 

PROCESSO: 53000.036340/2012-87

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

ASSUNTO: Execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos. Assinatura de contrato.

 

 

 

 

 

1.                     Aprovo o Parecer nº 644/2015/SEI-MC.

2.                     Encaminhe-se  o  processo  à  Secretaria  de  Serviços  de 
Comunicação Eletrônica.

 





MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 1010/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87
Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de contrato.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga deferida à MUNICIPIO DE
JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB, por meio do canal 50D,
de acordo com o Despacho de Homologação de 08/03/2013, publicado no Diário Oficial da União de
05/04/2013.
 

ANÁLISE

2.      Veio à Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - CGEC,
o processo em referência, com vistas à análise quanto à correta instrução do feito, em conformidade com a
Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004 e demais dispositivos legais
aplicáveis à matéria.
3.      Com a assinatura do então Senhor Ministro de Estado das Comunicações, foi realizada a
assinatura do Contrato no dia 18/03/2016 pelo Procurador da entidade, o Sr. Henrique Pires de Sá
Espínola, e comunicado que para a formalização da outorga, a concessionária deveria providenciar a
publicação do contrato, em extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 dias, contado da data da
assinatura, nos termos do art. 30, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a
redação dada pelo Decreto nº 1.720, de 28/11/1995. Juntamente com esta comunicação, por meio do
Ofício nº 8999/2016/SEI-MC (1029994), foi entregue o boleto bancário com vencimento para o dia
07/04/2016 (1030572).
4.      Por não ter respondido e nem realizado o pagamento do boleto bancário, encaminhamos
novo boleto bancário, dessa vez com vencimento para o dia 26/06/2016, para que a formalização da
referida outorga fosse concluída, por meio do Ofício nº 20744/2016/SEI-MCTIC (1171510) e da Nota
Técnica nº 13798 (1171236). Ocorre que tal publicação não ocorreu, tendo em vista o não pagamento do
referido boleto bancário.
5.      Vale lembrar que a entidade deve estar ciente de que o descumprimento das exigências
solicitadas por este Ministério poderá implicar no cancelamento da outorga em questão e, por isso, como
última tentativa para que o Município cumpra a exigência solicitada e pague o novo boleto bancário dentro
do prazo legal, faz-se necessário uma nova elaboração de boleto bancário e o seu reenvio, como última
tentativa de que a formalização da outorga de concessão em questão seja concluída.
 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da presente Nota
Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do seu recebimento, sob pena de cancelamento da outorga em apreço.
 
 
À consideração superior.



 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 20/04/2017, às 11:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 1622409 e o código CRC A02FF6F1.

 

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 1622409

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.036340/2012-87

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 03 de setembro de 2018.

Ao Protocolo da SUPAR

Ao Protocolo da SAJ

Ao Protocolo da SAG

 

 

 

 

Assunto: EXM 395 2018 MCTIC

 

 

 

1.             Encaminha, para providências, a EXM 395 2018 MCTIC.

 

CARLOS HENRIQUE T. BOTELHO

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a) (GR V), em 03/09/2018, às 14:17,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0784742 e o código CRC 90D2B93F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.036340/2012-87 SEI  nº 0784742

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Lais Regina Ghelere Martins Fortes

De: Luciana Silveira Teixeira
Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43
Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da 

Silva
Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini 
Nery; Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar 
Almeida Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições 
de Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 
53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 
53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 
53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 
53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 
53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 
53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 
53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 
53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 
53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 
53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 
53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 
53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 
53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 
53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 
53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 
53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 
53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 
53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 
53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 
53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 
53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  
53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  
53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  
53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  
53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  
53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  
53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  
53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  
53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  
53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 
53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  
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53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  
53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  
53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  
01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  
53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  
53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  
53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  
53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  
53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  
53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  
53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  
53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  
53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  
53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  
53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  
53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  
53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  
53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  
53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  
53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  
53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  
53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  
53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  
53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  
53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  
53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  
53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  
53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  
53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  
53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  
53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  
53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  
53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  
53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  
53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  
53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  
53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  
53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  
53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  
53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  
53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  
53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  
53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  
53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  
53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  
53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  
53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  
53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  
53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  
53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  
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53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  
53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  
53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  
53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  
53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  
53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  
53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  
53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  
53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  
53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  
53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  
53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  
53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  
53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  
53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  
53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  
53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  
53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  
53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  
53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  
53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  
53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  
53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  
53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  
53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  
53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  
53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  
53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  
53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  
01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  
53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  
53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  
01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  
53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  
53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  
53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  
53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  
53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  
53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  
53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  
53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  
53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  
53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  
53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  
53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  
53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  
53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  
53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  
53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  
53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  
53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  
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53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  
53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  
53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  
53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  
53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  
53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  
53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  
53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  
53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  
53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  
53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  
53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  
53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  
53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  
53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  
53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  
53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  
53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  
53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  
53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  
53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  
53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  
53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  
53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  
53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  
53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  
53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  
53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  
53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  
53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  
53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  
53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  
53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  
53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  
53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  
53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  
53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  
53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  
53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  
53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  
53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  
53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  
53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  
53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  
53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  
53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  
53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  
53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  
53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  
53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  
53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  
53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  
53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  
53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  
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53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  
53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  
53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  
53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  
53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  
53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  
53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  
53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  
53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  
53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  
53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  
53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  
53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  
53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  
53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  
53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  
53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  
53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  
53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  
53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  
53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  
53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  
53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  
53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017   

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017   

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018   

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD   

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018   

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018   

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018   

53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018   

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018   

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018   

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018   

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018   

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018   

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017   

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017   

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017   
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53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017   

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017   

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017   

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017   

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017   

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017   

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017   

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017   

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017   

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018   

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017   

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017   

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017   

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD   

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018   

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018   

53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018   

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018   

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018   

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018   

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018   

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018   

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018   

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018   

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018   

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018   

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018   
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53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018   

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018   

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018   

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018   

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018   

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018   

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018   

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018   

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018   

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018   

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018   

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018   

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018   

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018   

53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018   

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018   

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018   

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018   

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018   

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017   

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017   

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017   

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018   

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018   

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC   

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC   

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC   
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53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC   

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC   

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC   

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC   

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC   

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC   

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC   

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC   

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC   

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC   

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC   

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC   

53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC   

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC   

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC   

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC   

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC   

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC   

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC   

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC   

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC   

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC   

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC   

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC   

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC   

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC   

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC   
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53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC   

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC   

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC   

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC   

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC   

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC   

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC   

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC    

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC   

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC   

53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC   

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC   

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC   

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC   

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC   

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  
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53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  

53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  
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53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

  

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  

53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  
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53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  

53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  
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53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  

53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  
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53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  

53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  



15

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  

53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

  

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 
53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 
53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 
53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 
53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 
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53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 
53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 
53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 
53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 
53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 
53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 
53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 
53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 
53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 
53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 
53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 
53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 
53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 
53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 
53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 
53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 
53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 
53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 
53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 
53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 
53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 
53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 
53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 
53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 
53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 
53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 
53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 
53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 
53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 
53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 
53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 
53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 
53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 
53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 
53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 
53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 
53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 
53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 
53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 
53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 
53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 
53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 
53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 
53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 
53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 
53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 
53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 
53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 
53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  
53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 
53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 
53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 
53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 
53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 
53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 



18

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 
53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 
53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 
53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 
53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 
53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 
53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 
53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 
53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 
53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 
53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 
53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 
53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 
53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 
53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 
53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 
53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 
53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 
53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 
53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 
53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 
53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 
53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 
53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 
53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 
53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 
53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 
53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 
53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 
53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 
53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 
53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 
53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 
53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 
53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 
53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 
53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 
53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 
53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 
53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 
53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 
53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 
53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 
53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 
53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 
53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 
53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 
53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 
53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 
53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 
53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 
53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 
53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 
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53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 
53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 
53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 
53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 
53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 
53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 
53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 
53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 
53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 
53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  
53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 
53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 
53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 
53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 
53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 
53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 
53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 
53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 
53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 
53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 
53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 
53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 
53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 
53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 
53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 
53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 
53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 
53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 
53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 
53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 
53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 
53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 
53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 
53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 
53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 
53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 
53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 
53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 
53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 
53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 
53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 
53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 
53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 
53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 
53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 
53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 
53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 
53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 
53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 
53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 
53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 
53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 
53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 
53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 
53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 
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53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 
53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 
53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 
53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 
53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 
53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 
53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 
53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 
53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 
53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 
53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 
53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 
53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 
53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 
53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 
53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 
53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 
53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 
53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 
53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 
53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 
53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 
53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 
53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 
53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 
53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 
53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 
53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 
53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 
53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 
53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 
53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 
53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 
53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 
53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 
53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 
53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 
53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 
53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 
53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 
53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 
53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 
53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 
53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 
53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 
53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 
53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 
53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 
53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 
53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 
53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 
53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 
53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 
53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 
53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 
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53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 
53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 
53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 
53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 
53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 
53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 
53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 
53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 
53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 
53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 
53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 
53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 
53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 
53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 
53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 
53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 
53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 
53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 
53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 
53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 
53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 
53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 
53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 
53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 
53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 
53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 
53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 
53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 
53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 
53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 
53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 
53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 
53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 
53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 
53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 
53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 
53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 
53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 
53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 
53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 
53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 
53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 
53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 
53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 
53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 
53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 
53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 
53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 
53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 
53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 
53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 
53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 
53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 
53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 
53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 
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53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 
53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 
53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 
53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 
53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 
53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 
53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 
53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 
53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 
53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 
53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 
53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 
53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 
53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 
53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 
53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 
53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 
53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 
53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 
53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 
53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 
53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 
53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 
53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 
53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 
53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 
53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 
53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 
53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 
53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 
53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 
53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 
53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 
53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 
53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 
53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 
53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 
53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 
53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 
53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 
53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 
53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 
53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 
53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 
53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 
53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 
53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 
53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 
53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 
53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 
53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 
53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 
53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 
53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 
53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 
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53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 
53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 
53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 
53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 
53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
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53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
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53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
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53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 
 
Att, 
 
Luciana Silveira Teixeira 
Assessora 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil – Presidência da República 
(61) 3411-3426 
luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
 



E-mail - 0993037

Data de Envio: 
  18/01/2019 13:48:24

De: 
  PR/Protocolo Central <codoc.protocolocentral@presidencia.gov.br>

Para:
    codin.ccivil@mctic.gov.br

Assunto: 
  Devolução da Exposição de Motivos nº 395/2018 MCTIC

Mensagem: 
  Para: MCTIC 

Considerando a posse do Presidente da República e dos novos Ministros de Estado, solicito a devolução das Exposições de Motivos relacionadas
abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja
realizada a reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. Log Ana
Carolina Tannuri Laferte Marinho.

Laís Regina Ghelere Martins Fortes
Gsiste-NS

Anexos:
    E_mail_0993036_Devolucao_2___EMs_Radiodifusao___SAJ.pdf



EM nº 01042/2019 MCTIC
 

Brasília, 4 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.036340/2012-87, 
relativo  a  procedimento  de  seleção pública  para  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, por 
meio do canal 50D, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no 
D.O.U. de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
CNPJ nº 08.806.721/0001-03, por intermédio do Despacho de Homologação de 08 de março de 
2013,  publicado no Diário  Oficial  da  União de  05 de  abril  de  2013,  em conformidade com a  
Portaria n° 355, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 
pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 
matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 
conforme informado na Nota Técnica nº 163/ 2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e análise procedida pela 
Consultoria  Jurídica  deste  Ministério,  conforme  Parecer  Jurídico  nº 
0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU.

3.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com 
fins exclusivamente educativos, no município de João Pessoa, estado da Paraíba, canal 50D.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga 
da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso 
Nacional.

3. Alternativas existentes às medidas propostas:

Não há.

4. Custos:

Não há.

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 

provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência):

Não se aplica.

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo):

Não há.

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 

Provisórias)

Texto Atual

Não se aplica.

Texto Proposto

8. Síntese do parecer do órgão jurídico:

Assinatura  de  contrato  de  concessão  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de João Pessoa, no estado da 
Paraíba: viabilidade jurídica.

 

 

Assinado eletronicamente por:









MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 1010/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87
Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de contrato.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga deferida à MUNICIPIO DE
JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB, por meio do canal 50D,
de acordo com o Despacho de Homologação de 08/03/2013, publicado no Diário Oficial da União de
05/04/2013.
 

ANÁLISE

2.      Veio à Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - CGEC,
o processo em referência, com vistas à análise quanto à correta instrução do feito, em conformidade com a
Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004 e demais dispositivos legais
aplicáveis à matéria.
3.      Com a assinatura do então Senhor Ministro de Estado das Comunicações, foi realizada a
assinatura do Contrato no dia 18/03/2016 pelo Procurador da entidade, o Sr. Henrique Pires de Sá
Espínola, e comunicado que para a formalização da outorga, a concessionária deveria providenciar a
publicação do contrato, em extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 dias, contado da data da
assinatura, nos termos do art. 30, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a
redação dada pelo Decreto nº 1.720, de 28/11/1995. Juntamente com esta comunicação, por meio do
Ofício nº 8999/2016/SEI-MC (1029994), foi entregue o boleto bancário com vencimento para o dia
07/04/2016 (1030572).
4.      Por não ter respondido e nem realizado o pagamento do boleto bancário, encaminhamos
novo boleto bancário, dessa vez com vencimento para o dia 26/06/2016, para que a formalização da
referida outorga fosse concluída, por meio do Ofício nº 20744/2016/SEI-MCTIC (1171510) e da Nota
Técnica nº 13798 (1171236). Ocorre que tal publicação não ocorreu, tendo em vista o não pagamento do
referido boleto bancário.
5.      Vale lembrar que a entidade deve estar ciente de que o descumprimento das exigências
solicitadas por este Ministério poderá implicar no cancelamento da outorga em questão e, por isso, como
última tentativa para que o Município cumpra a exigência solicitada e pague o novo boleto bancário dentro
do prazo legal, faz-se necessário uma nova elaboração de boleto bancário e o seu reenvio, como última
tentativa de que a formalização da outorga de concessão em questão seja concluída.
 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da presente Nota
Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do seu recebimento, sob pena de cancelamento da outorga em apreço.
 
 
À consideração superior.



 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 20/04/2017, às 11:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 1622409 e o código CRC A02FF6F1.

 

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 1622409

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 644 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.036340/2012-87

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

ASSUNTO: : Execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos. Assinatura de contrato.

 

Assinatura  de 
contrato  de 
concessão  para 
exploração  de 
serviço  de 
radiodifusão  de 
sons e imagens, 
com  fins 
exclusivamente 
educativos, 
referente  à 
localidade  de 
João Pessoa, no 
estado  da 
Paraíba. Viabili
dade jurídica.

 

 Senhor Consultor Jurídico,

 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações,  por  intermédio  da NOTA  TÉCNICA  Nº  11640/2015/SEI-MC, 
encaminha  para  análise  e  manifestação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  de 
interesse  do MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, vencedor  de  seleção pública  para 
outorga  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com fins  exclusivamente 
educativos, no município de João Pessoa, estado da Paraíba, com vistas à assinatura 
do contrato de concessão com o Poder Público.

 

2.                 Quando ainda na fase seletiva,  esta  CONJUR emitiu  o 
PARECER Nº 0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, cuja conclusão foi a 
seguinte in verbis:



 

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da 
União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é 
a outorga do serviço de radiodofusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos,  para  a  localidade  de  João  Pessoa,  Estado  da  Paraíba  (canal  50  – 
tecnologia Digital), sagrando-se vencedor o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

 

3.                 Ato  contínuo,  deu-se  a  publicação  de  Despacho  de 
Homologação da seleção (fl. 34, doc. 0174757, proc. 53000.036340/2012-87).

 

4.                 Em  prosseguimento,  a  SCE  promoveu  a  instrução 
processual dos autos, desta feita, a lume das novas regras dispostas no Decreto nº 
7.670, de 16 de janeiro de 2012[1] (o qual “Altera dispositivos do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 
1963, e dos Decretos no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e no 5.820, de 29 de junho 
de 2006”), o qual promoveu a inversão de algumas das fases até então dispostas para 
o procedimento da outorga do serviço em tela.

 

5.                 Assim,  fora  solicitada  a  documentação  referente  à 
aprovação de local de instalação e equipamentos da correspondente emissora pela 
presente  ocasião[2] (fl.  34  e  ss.,  doc.  0174757,  proc.  53000.036340/2012-87.),  já 
tendo decidido a autoridade administrativa por sua viabilidade, segundo Despacho nº 
754,  de  25.09.2013  (DOU  de  30.09.2013  –  fl.  93,  doc.  0174757,  proc. 
53000.036340/2012-87).

 

6.                 Após  publicação  da  aprovação  do  local,  a  entidade 
interessada foi instada a apresentar a complementação da documentação adequada à 
correta  instrução  do  feito,  com vistas  à  formalização  da  correspondente  outorga, 
mediante a assinatura do Contrato de Concessão com a União, em conformidade com 
a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12/07/2012 e 
Parecer  nº  0202/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU  da  Consultoria  Jurídica  deste 
Ministério.

 

7.                 Em seguida, submete novamente a SCE os autos a este 
Órgão,  por  meio da NOTA TÉCNICA Nº 11640/2015/SEI-MC, a  fim de que se 
manifeste  sobre  a  regularidade  jurídico-formal  do  processo  e  das  minutas  de  (i) 
contrato  de  concessão,  (ii)  Portaria,  (iii)  Exposição  de  Motivos  e  (iv)  Decreto 
Presidencial que o acompanham.

 

8.                 Esclareça-se,  por  oportuno,  que,  com  a  aplicação  das 
novas disposições procedimentais do multicitado Decreto nº 7.670, de 2012, dar-se-á, 
primeiramente,  a assinatura do (i)  contrato de concessão no âmbito  dessa  Pasta 
Ministerial (cuja documentação será objeto de apreço mais à frente), senão, veja-se:

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=749375&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002484&infra_hash=f938e8e91a1f6173a4ae83b7f9c42660fcf17ef75331bdc7a828f66e3a022be4#_ftn1
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=749375&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002484&infra_hash=f938e8e91a1f6173a4ae83b7f9c42660fcf17ef75331bdc7a828f66e3a022be4#_ftn2


 

Decreto nº 52.795, de 1963

Art. 31.  Os contratos de concessão e permissão somente serão assinados após a 
comprovação do pagamento[3] integral do valor da outorga proposto, no prazo de 
até sessenta dias após a notificação para a sua celebração, e terão extrato publicado 
no Diário Oficial da União. 

(...)

§ 2º  O contrato será assinado pelo dirigente da entidade e pelo Ministro de Estado 
das Comunicações que, no ato, representará o Presidente da República no caso de 
serviços de radiodifusão de sons e imagens, devendo ser publicado em extrato no 
Diário Oficial da União. [grifos nossos]

 

9.                 Após a celebração do contrato, deverá ser providenciada a 
publicação de (ii) Portaria da lavra do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, 
em atendimento ao antevisto no art.  31-A do Decreto nº 52.795, de 1963, com a 
redação conferida pelo Decreto nº 7.670, de 2012 – cuja minuta encontra-se acostada 
aos autos (Nota Técnica nº 11640), de onde se pode aferir sua regularidade:

 

Art. 31-A.  Após a celebração do contrato a que se refere o art. 31, o Ministro de 
Estado das Comunicações fará publicar, em observância ao parágrafo único do art. 
61  da  Lei  no  8.666,  de  21  de  junho de  1993, portaria  que  conterá  as  seguintes 
informações:

I - entidade;

II - serviço a ser prestado;

III - área de prestação do serviço;

IV - principais obrigações; e

V - outras informações que se fizerem necessárias.

§ 1o      A portaria a que se refere o caput será enviada ao Congresso Nacional, por   
meio de mensagem do Presidente da República, para deliberação.

§ 2o        A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo   
acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia da portaria.

§ 3o  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da  
publicação do decreto legislativo.

§  4o  Após  a  publicação  do  decreto  legislativo,  o  Ministério  das  Comunicações 
emitirá autorização de funcionamento em caráter provisório, que será válida até a 
data de emissão da respectiva licença de funcionamento.

§  5o  Caso  a  outorga  não  seja  aprovada  pelo  Congresso  Nacional,  o  licitante 
receberá os valores pagos ao FISTEL em razão da outorga,  corrigidos pela taxa 
SELIC,  sendo  facultado  ao  Ministério  das  Comunicações  convocar  os  licitantes 
remanescentes para assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas  pelo  primeiro  classificado,  inclusive  quanto  aos  preços  atualizados  de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da 
aplicação das multas previstas no edital.” [grifos nossos]

 

10.                Registre-se, ainda, que a eficácia da citada Portaria está 
condicionada à publicação do Decreto Presidencial de outorga de concessão, bem 
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como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional 
(art. 2º da minuta de Portaria).

 

11.                Celebrado o  contrato  e  publicada  a  Portaria  acima,  os 
autos serão remetidos à Presidência da República por intermédio de (iii) Exposição 
de Motivos, para deliberação por parte da Exma. Presidenta da República, nos termos 
do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de  
1963,  após  o  que  poderá  ser  emitido  o  respectivo  (iv) Decreto  Presidencial  de 
outorga, caso assim decida aquela autoridade. No que concerne às referidas minutas, 
opina-se por sua regularidade (Nota Técnica nº 11640).

 

12.                Elaboradas as considerações supra, adentra-se agora ao 
apreço da documentação apresentada pela entidade para fins de se opinar acerca da 
viabilidade da assinatura do contrato com o Poder Público.

 

13.               Quanto à  representação da entidade,  pessoa jurídica de 
direito público, verifica-se, às fl. 02, doc. 0389015, proc. 53900.009115/2015-77, a 
nomeação da Sra. MARIA JOSÉ SOARES BÉCHADE para o cargo de CHEFE DA 
DIVISÃO  DE  TELEVISÃO  E  VÍDEO  do  GABINETE  DE  COMUNICAÇÃO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA; às fl. 03, o documento que atesta a 
qualificação de brasileira nata da citada representante. 

 

14.                Outrossim,  às  fls.  01/05,  doc.  0531517,  proc. 
53900.025539/2015-89 e fl.  2,  doc.  0527732, proc.  53900.025539/2015-89 não se 
deparam com quaisquer demandas judiciais em face da dirigente.

 

15.               Nesse contexto, é de se inferir pela inexistência de feito 
judicial  a  obstar  o  prosseguimento  do  hodierno  processo,  não  se  mostrando 
despiciendo frisar que o cumprimento dos requisitos, dentre os quais a regularidade 
fiscal e idoneidade moral da entidade e de seus dirigentes, devem ser observados pela 
entidade interessada, não só por ocasião da assinatura do contrato, mas igualmente 
durante a execução do serviço/prazo da outorga.

 

16.                No tocante ao cumprimento do art. 12 e do art. 12, § 3º do 
Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, a SCE esclarece que a entidade em 
questão  encontra-se  dentro  dos  limites  legais,  sem outras  outorgas  do  serviço  de 
radiodifusão, além de seu representante também não se constituir em dirigente de 
outra entidade outorgada  (docs. 0531562 e 0531575, proc. 53000.036340/2012-87).

 



17.                Destaca-se,  igualmente,  o  extrato  a  constatar  a 
disponibilidade do canal no Plano Básico (doc. 0531602, proc. 53000.036340/2012-
87).

 

18.                As  minutas  de  contrato,  portaria  de  consolidação, 
exposição de motivos e decreto presidencial,  propostas na Nota Técnica nº 11640 
(doc. 0531419), linhas gerais, estão em consonância com a legislação regente, sendo 
válido,  contudo, recomendar à área técnica que avalie o constante da cláusula 3ª, 
alínea b, a minuta de contrato, tendo em vista o disposto no art. 29 do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, senão 
vejamos:

 

Art. 29.  A entidade  vencedora  deverá  submeter  à  aprovação  do  Ministério  das 
Comunicações, no prazo de quatro meses contado da data de adjudicação do objeto 
da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas,  
orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, sob pena de 
decair  o  direito  à  contratação,  o  que  ocasionará  a  convocação  dos  licitantes 
remanescentes.      (Redação da pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

Parágrafo único.  Não será admitida a prorrogação do prazo descrito no caput, salvo 
em  caso  de  força  maior  ou  caso  fortuito,  devidamente  comprovados  perante  o 
Ministério das Comunicações.

 

19.                   De fato,  ao  que  nos  parece,  a  obrigação prevista  na 
cláusula  terceira,  alínea b,  já  foi  devidamente  cumprida,  vez  que,  nos  termos  da 
norma acima transcrita,  o  prazo  de  quatro  meses  para  que  a  entidade  submeta  à 
aprovação do Ministério das Comunicações "os locais escolhidos para a montagem da 
estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas 
dos equipamentos" conta-se da data de adjudicação do objeto da licitação, e não da 
data da publicação do extrato do contrato. Tanto é assim que, in casu, foi publicado 
no Diário Oficial da União, em 01/10/2013, o Despacho de Aprovação de Local nº 
754, de 25/09/2013, de acordo com o que consta da aludida Nota Técnica nº 11640 
(doc.  0531419).  Desse  modo, recomenda  este  órgão  consultivo  a  revisão  da 
alínea     b     da cláusula 3ª da minuta de contrato proposta, sugerindo a sua exclusão  .

 

20.                 Desta  forma,  considerando  a  regularidade  dos 
documentos e a inexistência de óbices jurídicos à celebração do contrato, conclui-se 
que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações  para  assinatura,  ressalvando-se  o  disposto  nos  parágrafos  18  e  19 
deste parecer.

 

21.                Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, para as providências cabíveis.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7670.htm#art1


 

 

À consideração superior.

 

    Brasília, 05 de agosto de 2015.

 

[1] Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012:

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
dispositivos se aplicam apenas aos editais publicados após o início de sua 
vigência.

 

[2] Art. 29.  A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério 
das Comunicações, no prazo de quatro meses contado da data de adjudicação 
do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem 
como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos 
equipamentos, sob pena de decair o direito à contratação, o que ocasionará a 
convocação dos licitantes remanescentes.

 

[3] Esclareça-se, por oportuno, que as disposições aplicam-se às outorgas dos 
serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos com as devidas 
adaptações, razão pela qual não há que se empregar no caso a regra de 
pagamento, visto que inexistente nas outorgas dessa natureza.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
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Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Nota Técnica nº 87/2019/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), com fins exclusivamente educa'vos, na localidade
de João Pessoa/PB

Referência: EM nº 01042/2019 MCTIC, de 04/10/2019 (1490529) – Processo: 53000.036340/2012-87

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Solicita esta Subchefia de Análise e Acompanhamento de Polí3cas Governamentais Nota Técnica sobre Minuta de Decreto que
outorga a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), com fins exclusivamente educa3vos, no município de
João Pessoa/PB, pelo prazo de quinze anos, por meio do canal 50, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12/07/2012, cujo
objeto foi adjudicado ao Município de João Pessoa, inscrito no CNPJ sob o nº 08.806.721/0001-03, nos termos da Lei nº 4.117, de 27
de  agosto de 1962[1], e de acordo com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].  

2. O Município de João Pessoa teve a homologação do processo de seleção para outorga do serviço de radiodifusão de sons e
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educa3vos, na localidade de João Pessoa/PB, por intermédio do Despacho
de Homologação de 08 de março de 2013.

3. A Nota Técnica nº 163/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, de 21/01/2013 (1490539), declara vencedor do processo de seleção o
Município de João Pessoa, e a Nota Técnica nº 11640/2015/SEI-MC, de 18/06/2015, ao proceder a análise da minuta de contrato de
concessão registra que não há óbice ao prosseguimento do feito.

4. O Parecer Jurídico nº 0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 07/02/2013 (SEI-MC 4425476)[3], com registro pela
viabilidade jurídica da seleção pública e opina favoravelmente à homologação. O Parecer Jurídico nº 644/2015/SEI-MC, de
15/05/2015 (1490547)[4], considera a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices jurídicos à celebração do contrato,
com o registro da opinião pela viabilidade jurídica da assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de João Pessoa/PB.

5. O MC, por meio da Portaria nº 260/2016/SEI-MC, de 01/02/2016, consolida os dados da outorga da concessão e registra que a
eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação do Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

6. A matéria já havia sido encaminhada a esta Casa Civil da Presidência da República, por meio da EM nº 00395/2018 MCTIC, de
21/08/2018 (0784729o sido devolvida ao MCTIC com o E-mail PROTOCOLO CENTRAL 0993037, de 18/01/2019, para reavaliação
pelo novo titular da Pasta Ministerial, bem como adequação às novas diretrizes governamentais.

ANÁLISE

7. A outorga de concessão para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em conformidade com o Decreto nº 52.026, de 20 de
maio de 1963[5], é a autorização outorgada pelo poder competente a entidades executores de serviços públicos de televisão.

8. O Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, estabelece em seu art. 13 que a televisão educa3va se des3nará à divulgação
de programas educacionais, mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates e que a mesma não tem caráter
comercial, sendo vedada a transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

9. No Relatório do Canal que integra o MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro (Módulos de radiodifusão -
SCR)[6], disponível em: http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbabd012bc0&state=TV-C1,
constatou-se que o nome da en3dade é João Pessoa Secretaria de Finanças SEFIN, que é a mesma razão social consignada no
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral junto à Receita Federal do Brasil, o que diverge do que consta na Portaria nº
260/2016/SEI-MC e também na EM nº 01042/2019 MCTIC e, em seu anexo, a minuta de Decreto que consta como concessão ao
Município de João Pessoa, o que pode estar em desacordo com o inciso I do art. 31 do Decreto nº 52.795, de 1963[7].

10. Além dessas questões de ordem cadastrais, verificou-se que a finalidade indicada para o Canal 50 na localidade de João Pessoa,
consta como sendo comercial, contudo a habilitação e a homologação o qualifica como sendo de finalidade Educativa:
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11. Mosaico viabiliza os registros administra3vos sob responsabilidade do MCTIC para o efe3vo acompanhamento e controle das
concessões de serviços de radiodifusão. E a melhoria conRnua na sua u3lização, proporcionará as condições para estabilizar a
segurança aos posicionamentos técnicos asseverados pelo Ministério, pois minimizaria subje3vidades e a inclusão, de forma
repe33va, das cópias de atos pretéritos que autorizaram e homologaram alterações contratuais e estatutárias, uma vez que esses
atos estariam historiados em registros no supracitado sistema.

12. A reiteração sobre o uso mais eficiente do MOSAICO, por parte do MCTIC, tem o propósito de se alinhar com demandas
recorrentes do Ministério para que seja conferida celeridade à atuação administra3va e que se evite devoluções de processos. Ao
mesmo tempo que, se conservado os registros históricos no mencionado sistema, tem-se condições de promover uma maior
segurança jurídica aos atos de outorga, cuja instrução processual deve ser efe3vada pelo MCTIC como condicionante de viabilidade
da publicação de Decreto por parte do Presidente da República.

13. Numa visão amplificada a respeito das melhores prá3cas para os procedimentos de análises, percebe-se que ao efe3var
avanços operacionais e administra3vas, com o mapeamento de processo e uso mais intensivo e integrado dos sistemas
informacionais, o MCTIC estaria implementando progressos sob o aspecto de tempo de análises nas diversas instâncias do próprio
Ministério, ao mesmo tempo que propiciaria maior segurança em afirmar a concessão dos serviços em prol do atendimento aos
cidadãos usuários dos mesmos. Contudo, se persis3r a fragilidade e desconexão entre a documentação presente nos processos de
renovação com os registros no sistema per3nente, poderá exis3r, num futuro próximo, o risco da prestação dos serviços públicos
sem o razoado controle das condicionantes que caracterizem a manutenção técnica e o interesse público para a divulgação de
programas educacionais.

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, dado o conjunto de informação disponibilizado e considerando a competência do MCTIC em efe3var a
instrução processual no caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, de acordo com disposto no § 2º, do art. 113 do Decreto
nº 52.795, de 1963[8], resguardada a conveniência e a oportunidade segundo a avaliação das autoridades superiores, esta
assessoria não iden3ficou óbices ao encaminhamento da matéria ao Senhor Presidente da República a quem compete a decisão
sobre a outorga de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educa3vos, e o envio ao Congresso Nacional para deliberação, a par3r da qual produzirá efeitos legais, em
conformidade com o § 3º do art. 223 da Cons3tuição Federal de 1988, observada a necessária oi3va da Subchefia para Assuntos
Jurídicos, em especial o que consta no item 9 desta Nota, a respeito da razão social da entidade a ser outorgada.

 Brasília, 19 de novembro de 2019.

À consideração superior.

EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor

De acordo.

JOSÉ CRUZ FILHO
Subchefe Adjunto de Infraestrutura

Aprovo. Encaminha-se o presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos.

DANIEL PICOLO CATELLI
Subchefe, substituto

[1] “Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições
desta Lei.
.............................................................................................
§ 3º Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos
sucessivos e iguais.”
[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[3] Aprovado pelo Despacho nº 0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 15/02/2013, do Consultor Jurídico junto ao Ministério das Comunicações.
[4] Aprovado pelo Despacho nº 2000/2015, de 25/08/2015, do Consultor Jurídico junto ao Ministério das Comunicações.
[5] Aprova o Regulamento Geral para Execução da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[6] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).
[7] Com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.
[8] Com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017,  combinado com a competência da Secretaria de Radiodifusão do MCTIC em coordenar e executar as atividades integrantes dos
processos de outorga, de pós-outorga e de renovação (Decreto nº 9.677, de 2 de janeiro de 2019).
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Picolo Catelli, Subchefe Substituto, em 19/11/2019, às 20:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1566807 e o código CRC 34E0304A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.036340/2012-87 SEI  nº 1566807

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53000.036340/2012-87

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 13 de maio de 2020.

 

 

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53000.036340/2012-87.

Brasília, 13 de maio de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53000.036340/2012-87, que versa sobre OUTORGA de serviços de radiodifusão,
foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº: 01042/2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[   ]  Rádio Comunitária - Outorga

[   ]  Rádio Comercial FM – Outorga

[   ]  Rádio Educativa – Outorga

[ x  ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Outorga

[   ]  Outros casos

 

Entidade:  Município de João Pessoa

 

CNPJ nº:  08.806.721/0001-03

 

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à outorga:  163/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, de 21/01/2013

 

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à outorga:  0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-

MC/CGU/AGU, de 07/02/2013

http://www.joaopessoa.pb.gov.br/


 

Portaria MCTIC nº:     260/2016/SEI-MC, de 01/02/2016

 

Data de publicação da Portaria MCTIC no DOU:  13 de julho de 2012.

 

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

 

Ana  Beatriz Fumian Gomes

Estagiária

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Fumian Gomes, Estagiário(a), em 13/05/2020, às 13:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1883307 e o código CRC 37BFBEE3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.036340/2012-87 SEI  nº 1883307

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/02/2016&jornal=1&pagina=54&totalArquivos=176
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.036340/2012-87

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.036340/2012-87  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoGvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53000.036340/2012-87.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970862 e o código CRC 422DC68B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.036340/2012-87 SEI  nº 1970862

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.036340/2012-87

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília,  30 de junho de 2020.

 

Assunto: Devolução da EXM 1.042 2019 MCTIC

Informamos a devolução, via SIDOF, da EXM 1.042 2019 MCTIC,  para reavaliação pelo novo Ministro das Comunicações e eventual

instrução processual complementar.

Francisco de Assis Alves da Silva

Assistente DAS

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Assis Alves da Silva, DAS, em 30/06/2020, às 17:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1976494 e o código CRC 4929802E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.036340/2012-87 SEI  nº 1976494

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº 00151/2022 MCOM
 

Brasília, 25 de Maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  nº  53000.036340/2012-87,  relativo  a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da 
Paraíba, por meio do canal 50E, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, 
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  13  de  julho  de  2012,  cujo  objeto  foi  adjudicado  ao 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03, por intermédio do Despacho de 
Homologação de 8 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 5 de abril de 2013,  
em conformidade com a Portaria nº 355, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 
2012.

2.                Cumpre ressaltar  que o pedido encontra-se devidamente instruído,  de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



 

DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 2022.

Outorga  concessão  ao  MUNICÍPIO  DE 
JOÃO PESSOA para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons 
e  imagens,  com  fins  exclusivamente 
educativos,  na  localidade  de  João  Pessoa, 
estado da Paraíba.

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da  
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, 
caput e § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do 
Processo Administrativo nº 53000.036340/2012-87 do Ministério das Comunicações,

DECRETA:

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ente público 
inscrito no CNPJ sob o nº  08.806.721/0001-03,  para executar,  pelo prazo de quinze anos,  sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50E.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 -  
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso 



Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Brasília,      de                   de 2022; 201º da Independência e 134º da República.
 

 

Referendado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6119/6915

NOTA n. 00269/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53000.036340/2012-87
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 
exclusivamente educativos

1. Por meio do Ofício Interno nº 19621/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº  
53000.036340/2012-87,  cujo  teor  versa  sobre  a  emissão  de  outorga  para  o  Município  de  João 
Pessoa  explorar  o  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em tecnologia  digital,  com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB.
2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 
TÉCNICA Nº 5811/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, 
asseverando o que se segue (Doc. nº 9780024 -SEI), in verbis

1.  Trata-se  de  fase  de  encaminhamento  de  Exposição  de  Motivos  para  as 
providências  consectárias,  tendo  em  vista  a  Publicação  do  Despacho  de 
Homologação, de 08 de março de 2013, em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág. 37), 
referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado 
no Diário Oficial  da União de 13 de julho de 2012,  para outorga do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e  Imagens em tecnologia  digital,  com fins  exclusivamente 
educativos, no município de João Pessoa/PB, por meio do canal 50E, que adjudicou 
o objeto ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03.
2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da 
Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do 
procedimento pela Conjur (Parecer nº 202/2013, SEI nº 4425476, e Despacho do 
Consultor  Jurídico  nº  0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU  -  SEI  nº 
4425476), decorrente da Nota Técnica nº 163/2013 (SEI nº 4425464), foi publicado 
em 05/04/2013 o Despacho de Homologação (SEI nº  0174757).  Por  se  tratar  de 
Aviso  regido  pela  Portaria  nº  355/2012,  que  tinha  fluxo  diferente,  antes  da 
Exposição,  já  houve  publicação  de  Portaria  de  consolidação  nº  260/2016,  em 
04/02/2016  (SEI  nº  0952835),  e  do  Contrato  em 28/07/2017  (SEI  nº  2095628). 
Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos datam de 2018,  
conforme exemplifica o documento SEI nº 3006170. Só que ocorreram devoluções 
da Casa Civil, sem clara justificativa, o que a área interpretou como necessidade de 
novas assinaturas em razão de mudanças na titularidade da Pasta.
3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da 



pasta  com  a  migração  do  MINISTÉRIO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
bem como pela indefinição,  pela Casa Civil,  de novos formatos/requisitos para o 
envio desse tipo de documento/pleito.
4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa, 
foram encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor 
Ministro (Despacho SEI nº 9417528).
5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 
9679613),  o  processo  foi  devolvido  à  Coordenação  com  a  seguinte  orientação 
exarada em e-mail (SEI nº 9679604): "conforme solicitado pela Consultora Jurídica e 
pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, 
os processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer 
jurídico antigo deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas 
adequações jurídicas. Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em 
bloco,  contendo  os  mesmos  assuntos  e  contemporâneos.  Outro  requisito  a  ser 
observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a 
eficiência nas análises".
6.  Diante  do  exposto,  opinamos  seja  remetido  o  correspondente  processo  à 
Consultoria Jurídica, a fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado das 
Comunicações  homologou  o  certame  e  adjudicou  o  objeto  do  ao  Município  de  João  Pessoa, 
consoante os termos do Despacho s/nº, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 65, de 05 de  
abril de 2013 (Doc. nº 01747557 -fl. 37. - SEI). Posteriormente, o Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº 01042/2019 
MCTIC, submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de 
outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 4709510 -SEI).
4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto 
presidencial,  conferindo  outorga  ao  Município  de  João  Pessoa  para  explorar  o  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens,  em tecnologia digital,  com fins exclusivamente educativos,  na 
localidade de João Pessoa/PB.
5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do 
Poder  Executivo,  para  outorgar  a  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens, 
conforme os termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do  
Regulamento do Serviço de Radiodifusão,  que foi  aprovado pelo Decreto nº  52.795,  de 31 de 
outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga 
para exploração do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal).
6.  É  importante  registrar  que  os  autos  do  Processo  Administrativo  já  foram objeto  de  análise 
conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO nº 0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - 
(Doc. nº 4425476 - SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da 
seleção pública que tratava da emissão de outorga para o Município de João Pessoa explorar o 
serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em  tecnologia  digital,  com  fins  exclusivamente 
educativos, na localidade de João Pessoa/PB. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de 
que fosse conferida outorga para o referido Município, como se verifica do conteúdo da NOTA 
TÉCNICA Nº 163/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (Doc. nº 4425464 - SEI).
7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 
constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 
(art.  5º,  inciso LXXVIII,  da Constituição Federal),  tem-se que é forçosa a adoção das medidas 
pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 
Presidência  da  República,  tendo  em  vista  a  sua  competência  para  apreciar  e  decidir  sobre  o 



deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens.
8.  Deste  modo,  recomenda-se,  no  aspecto  jurídico-formal,  que  o  Ministro  de  Estado  das 
Comunicações aprove e  subscreva a  minuta de Exposição de Motivos,  elaborada pela  SERAD 
(Doc. nº 9518046- SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República.
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 
urgência que o caso requer.

À consideração superior.

Brasília, 19 de maio de 2022.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES

________________________________________________________________________________
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da chave de acesso 
e8b5fd83
________________________________________________________________________________
Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código  890619179  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 
Signatário (a):  JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 19-05-2022 08:56. Número de 
Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
________________________________________________________________________________

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 
SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 01063/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53000.036340/2012-87
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 19 de maio de 2022.



CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

________________________________________________________________________________
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da chave de acesso 
e8b5fd83
________________________________________________________________________________

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código  891338781  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 
Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 19-05-2022 09:25. Número de Série: 
1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
________________________________________________________________________________

Assinado eletronicamente por: Carolina Scherer Bicca
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 644 / 2015 / SEI-MC PROCESSO Nº  

53000.036340/2012-87

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

ASSUNTO: : Execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos. 
Assinatura de contrato.

 

Assinatura de contrato de concessão para 
exploração de serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente 

educativos, referente à localidade de João 
Pessoa, no estado da Paraíba. Viabilidade 

jurídica.

 

 Senhor Consultor Jurídico,

 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, 
por intermédio da  NOTA TÉCNICA Nº 11640/2015/SEI-MC, encaminha para análise e manifestação 
desta  Consultoria  Jurídica  processo  de  interesse  do  MUNICÍPIO  DE  JOÃO  PESSOA,  vencedor  de 
seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, no município de João Pessoa, estado da Paraíba, com vistas à assinatura do contrato de 
concessão com o Poder Público.

 

2. Quando ainda na fase seletiva, esta CONJUR emitiu oPARECER Nº 
0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, cuja conclusão foi a seguinte in verbis:

 

Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia-Geral  da  União,  opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de radiodofusão 
de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba 
(canal 50 – tecnologia Digital), sagrando-se vencedor o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.
 

3. Ato contínuo, deu-se a publicação de Despacho deHomologação da 
seleção (fl. 34, doc. 0174757, proc. 53000.036340/2012-87).

 

4. Em prosseguimento, a SCE promoveu a instrução
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processual dos autos, desta feita, a lume das novas regras dispostas no Decreto nº 7.670, de 16 de 
janeiro de 2012[1] (o qual “Altera dispositivos do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e dos Decretos 
no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e no 5.820, de 29 de junho de 2006”), o qual promoveu a 
inversão de algumas das fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em 
tela.

 

5. Assim, fora solicitada a documentação referente à

aprovação  de  local  de  instalação  e  equipamentos  da  correspondente  emissora  pela  presente 
ocasião[2] (fl. 34 e ss., doc. 0174757, proc. 53000.036340/2012-87.), já tendo decidido a autoridade 
administrativa por sua viabilidade, segundo Despacho nº 754, de 25.09.2013 (DOU de 30.09.2013 – 
fl. 93, doc. 0174757, proc. 53000.036340/2012-87).

 

6. Após publicação da aprovação do local, a entidade

interessada  foi  instada  a  apresentar  a  complementação  da  documentação  adequada  à  correta 
instrução do feito, com vistas à formalização da correspondente outorga, mediante a assinatura do 
Contrato  de  Concessão  com  a  União,  em  conformidade  com  a  legislação  vigente  e  as  normas 
estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12/07/2012 e Parecer nº 0202/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
da Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

7. Em seguida, submete novamente a SCE os autos a esteÓrgão, por 
meio da  NOTA TÉCNICA Nº 11640/2015/SEI-MC, a fim de que se manifeste sobre a 
regularidade jurídico-formal do processo e das minutas de (i) contrato de concessão, 
(ii) Portaria, (iii) Exposição de Motivos e (iv) Decreto Presidencial que o acompanham.

 

8. Esclareça-se, por oportuno, que, com a aplicação das

novas disposições procedimentais do multicitado Decreto nº 7.670, de 2012, darse-á, primeiramente, 
a assinatura do (i) contrato de concessão no âmbito dessa Pasta Ministerial (cuja documentação será 
objeto de apreço mais à frente), senão, veja-se:

 

Decreto nº 52.795, de 1963

Art.  31.   Os  contratos  de  concessão  e  permissão  somente  serão  assinados  após  a  comprovação  do 
pagamento[3] integral do valor da outorga proposto, no prazo de até sessenta dias após a notificação para a 
sua celebração, e terão extrato publicado no Diário Oficial da União.  

(...)

§ 2º  O contrato será assinado pelo dirigente da entidade e pelo Ministro de Estado das Comunicações que, 
no ato, representará o Presidente da República no caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens , 
devendo ser publicado em extrato no Diário Oficial da União. [grifos nossos]

 

9.                 Após a celebração do contrato, deverá ser providenciada

a  publicação  de  (ii)  Portaria da  lavra  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  em 
atendimento ao antevisto no art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação conferida pelo 
Decreto nº 7.670, de 2012 – cuja minuta encontra-se acostada aos autos (Nota Técnica nº 11640), de 
onde se pode aferir sua regularidade:
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Art. 31-A.  Após a celebração do contrato a que se refere o art. 31, o Ministro de Estado das Comunicações  
fará publicar,  em observância ao parágrafo único do art.  61 da Lei  no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
portaria que conterá as seguintes informações: I - entidade;

II - serviço a ser prestado;

III - área de prestação do serviço;

IV - principais obrigações; e

V - outras informações que se fizerem necessárias.

§ 1o  A portaria a que se refere o caput será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem do 
Presidente da República, para deliberação.

§ 2o    A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca da aprovação da   
outorga, é condição de eficácia da portaria.

§ 3o  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da publicação do decreto 
legislativo.

§  4o   Após  a  publicação do decreto  legislativo,  o  Ministério  das  Comunicações  emitirá  autorização de 
funcionamento  em caráter  provisório,  que  será  válida  até  a  data  de  emissão  da  respectiva  licença  de  
funcionamento.

§ 5o  Caso a outorga não seja aprovada pelo Congresso Nacional, o licitante receberá os valores pagos ao 
FISTEL em razão da outorga, corrigidos pela taxa SELIC, sendo facultado ao Ministério das Comunicações 
convocar os licitantes remanescentes para assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório,  ou  revogar  a  licitação,  independentemente  da  aplicação  das  multas  previstas  no  edital.” 
[grifos nossos]

 

10. Registre-se, ainda, que a eficácia da citada Portaria está

condicionada  à  publicação  do  Decreto  Presidencial  de  outorga  de  concessão,  bem  como  do 
correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional  (art.  2º da minuta de 
Portaria).

 

11. Celebrado o contrato e publicada a Portaria acima, os

autos serão remetidos à Presidência da República por intermédio de (iii) Exposição de Motivos, para 
deliberação por parte da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 
4.117, de 1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963, após o que poderá ser emitido o  
respectivo  (iv)  Decreto  Presidencial  de  outorga,  caso  assim  decida  aquela  autoridade.  No  que 
concerne às referidas minutas, opina-se por sua regularidade (Nota Técnica nº 11640).

 

12. Elaboradas as considerações supra, adentra-se agora ao

apreço da documentação apresentada pela entidade para fins de se opinar acerca da viabilidade da 
assinatura do contrato com o Poder Público.

 

13. Quanto à representação da entidade, pessoa jurídica de

direito público, verifica-se, às fl. 02, doc. 0389015, proc. 53900.009115/2015-77, a nomeação da Sra.  
MARIA  JOSÉ  SOARES  BÉCHADE  para  o  cargo  de  CHEFE  DA  DIVISÃO  DE  TELEVISÃO  E  VÍDEO  do 
GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA; às fl. 03, o documento que 
atesta a qualificação de brasileira nata da citada representante.  

 

14. Outrossim, às fls. 01/05, doc. 0531517, proc. 53900.025539/2015-
89 e fl. 2, doc. 0527732, proc. 53900.025539/2015-89 não se deparam com quaisquer 
demandas judiciais em face da dirigente.

 

15. Nesse contexto, é de se inferir pela inexistência de feito
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judicial a obstar o prosseguimento do hodierno processo, não se mostrando despiciendo frisar que o 
cumprimento dos requisitos, dentre os quais a regularidade fiscal e idoneidade moral da entidade e 
de  seus  dirigentes,  devem  ser  observados  pela  entidade  interessada,  não  só  por  ocasião  da 
assinatura do contrato, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da outorga.

 

16. No tocante ao cumprimento do art. 12 e do art. 12, § 3º

do Decreto-lei  no 236,  de 28 de fevereiro de 1967,  a SCE esclarece que a entidade em questão 

encontra-se dentro dos limites legais, sem outras outorgas do serviço de radiodifusão, além de seu 
representante também não se constituir em dirigente de outra entidade outorgada  (docs. 0531562 e 
0531575, proc.
53000.036340/2012-87).

 

17. Destaca-se, igualmente, o extrato a constatar a

disponibilidade do canal no Plano Básico (doc. 0531602, proc. 53000.036340/201287).

 

18. As minutas de contrato, portaria de consolidação,

exposição de motivos e decreto presidencial,  propostas na Nota Técnica nº 11640 (doc. 0531419), 
linhas gerais, estão em consonância com a legislação regente, sendo válido, contudo, recomendar à 
área técnica que avalie o constante da cláusula 3ª, alínea b, a minuta de contrato, tendo em vista o 
disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto nº 52.795,  
de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012,  
senão vejamos:

 

Art. 29.  A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de 
quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem 
da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, 
sob pena de decair o direito à contratação, o que ocasionará a convocação dos licitantes remanescentes. 
(Redação da pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

Parágrafo único.  Não será admitida a prorrogação do prazo descrito no caput, salvo em caso de força maior 
ou caso fortuito, devidamente comprovados perante o Ministério das Comunicações.

 

19. De fato, ao que nos parece, a obrigação prevista na

cláusula  terceira,  alínea  b,  já  foi  devidamente  cumprida,  vez  que,  nos  termos  da  norma  acima 
transcrita, o prazo de quatro meses para que a entidade submeta à aprovação do Ministério das 
Comunicações "os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos 
e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos" conta-se da data de adjudicação do 
objeto da licitação, e não da data da publicação do extrato do contrato. Tanto é assim que, in casu, foi 
publicado no Diário Oficial da União, em 01/10/2013, o Despacho de Aprovação de Local nº 754, de  
25/09/2013, de acordo com o que consta da aludida Nota Técnica nº 11640 (doc. 0531419). Desse 
modo, recomenda este órgão consultivo a revisão da alínea   b   da cláusula 3ª da minuta de contrato   
proposta, sugerindo a sua exclusão.

 

20. Desta forma, considerando a regularidade dos

documentos e a inexistência de óbices jurídicos à celebração do contrato, concluise que o processo 
está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura, 
ressalvando-se o disposto nos parágrafos 18 e 19 deste parecer.
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21. Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos àSecretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica, para as providências cabíveis. 

 

 

À consideração superior.

 

    Brasília, 05 de agosto de 2015.

 

[1] Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012:

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus dispositivos se aplicam apenas 
aos editais publicados após o início de sua vigência.

 

[2] Art. 29.  A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério dasComunicações, no 
prazo de quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos 
para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações 
técnicas  dos  equipamentos,  sob  pena  de  decair  o  direito  à  contratação,  o  que  ocasionará  a 
convocação dos licitantes remanescentes.

 

[3] Esclareça-se, por oportuno, que as disposições aplicam-se às outorgas dosserviços de radiodifusão 
com  fins exclusivamente educativos com as devidas adaptações, razão pela qual não há que se 
empregar no caso a regra de pagamento, visto que inexistente nas outorgas dessa natureza.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Veloso dos Passos,

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 05/08/2015, às 16:34, conforme art. 3º, III, 
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. Nº de Série do Certificado: 1249689

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0613860 e o código CRC 
C8319A3C.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS,

BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
NOTA n. 00269/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.036340/2012-87
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educativos

 
 

1. Por  meio  do  Ofício  Interno  nº  19621/2022/MCOM,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  deste  Ministério  reencaminha  a  esta 
Consultoria Jurídica,  para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 53000.036340/2012-87, cujo teor  
versa sobre a emissão de outorga para o Município de João Pessoa explorar o serviço de radiodifusão de sons e  
imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB.
 

2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5811/2022/SEI-
MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, asseverando o que se segue (Doc. nº 9780024 SEI), 
in verbis

 
1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências consectárias, tendo emvista 

a Publicação do Despacho de Homologação, de 08 de março de 2013, em 05/04/2013 (SEI nº  0174757 pág. 
37), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da  
União de 13 de julho de 2012, para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia 
digital, com fins exclusivamente educativos, no município de João Pessoa/PB, por meio do canal 50E, que 
adjudicou o objeto ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03.

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da Portaria nº 3238/2018)  
nãose aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela Conjur (Parecer nº 202/2013, SEI 
nº  4425476, e Despacho do Consultor Jurídico nº 0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 
4425476),  decorrente  da  Nota  Técnica  nº  163/2013  (SEI  nº  4425464  )  ,  foi  publicado  em  05/04/2013  o 
Despacho de Homologação (SEI nº  0174757  )  . Por se tratar de Aviso regido pela Portaria nº 355/2012, que 
tinha fluxo diferente, antes da Exposição, já houve publicação de Portaria de consolidação nº 260/2016, em 
04/02/2016 (SEI nº 0952835  )  , e do Contrato em 28/07/2017 (SEI nº 2095628). Então, as primeiras tentativas 
de envio de Exposição de Motivos datam de 2018, conforme exemplifica o documento SEI nº 3006170. Só que 
ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara justificativa, o que a área interpretou como necessidade de  
novas assinaturas em razão de mudanças na titularidade da Pasta.

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta com a migração do
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos formatos/requisitos para o envio desse  
tipo de documento/pleito.

4. Assim,  quando restou  definida  a  nova  área  de  análises  de  processos  de  Educativa,  foram encaminhadas,  
em24/02/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9417528). 

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº  9679613  )  ,  o processo foi 
devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI nº 9679604): "conforme solicitado 
pela  Consultora  Jurídica  e  pelo  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Radiodifusão  e 
Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico 
antigo deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. Contudo, foi 
solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro 
requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas 
análises".

6. Diante  do  exposto,  opinamos  seja  remetido  o  correspondente  processo  à  Consultoria  Jurídica,  a  fim  de 
quesejam realizadas as devidas adequações jurídicas.

 

3. Compulsando os autos  do Processo Administrativo,  verifica-se que o Ministro de Estado das Comunicações homologou o 
certame e adjudicou o objeto do ao Município de João Pessoa, consoante os termos do Despacho s/nº, publicado no 
Diário Oficial da União - DOU nº 65, de 05 de abril de 2013 (Doc. nº 01747557 -fl. 37. - SEI). Posteriormente, o  
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº 
01042/2019 MCTIC, submetendo o
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caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e  
imagens (Doc. nº 4709510 -SEI).

 

4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto presidencial,
conferindo outorga ao Município de João Pessoa para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital,  
com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB.

 

5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do Poder Executivo, para outorgar a  
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27  
de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº  
52.795, de 31 de outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga 
para exploração do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal).
 

6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise conclusiva pela Consultoria
Jurídica,  por  meio  do  PARECER  Nº  0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU,  aprovado  pelo  DESPACHO  nº 
0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - (Doc. nº 4425476 - SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a 
homologação  da  seleção  pública  que  tratava  da  emissão  de  outorga  para  o  Município  de  João  Pessoa  explorar  o  serviço  de  
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB. Além 
disso, a
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no  
sentido  de  que  fosse  conferida  outorga  para  o  referido  Município,  como  se  verifica  do  conteúdo  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
163/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (Doc. nº 4425464 - SEI). 

 
7. Com feito,  em razão  da  finalização  da  análise  do  caso  em questão  e  em face  do  dispositivo  constitucional  que  assegura 

celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo (art.  5º,  inciso LXXVIII, da Constituição  
Federal),  tem-se que é forçosa a adoção das medidas pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do  
Processo Administrativo em epígrafe à Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e 
decidir sobre o deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens.
 

8. Deste modo, recomenda-se,  no aspecto jurídico-formal,  que o Ministro de Estado das Comunicações aprove e subscreva a  
minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. nº 9518046- SEI), submetendo o caso em questão à 
Presidência da República.
 

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior envio ao  
Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a urgência que o caso requer.
 

À consideração superior.
 

Brasília, 19 de maio de 2022.
 

 
assinado eletronicamente JOÃO 

PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do  
Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da chave de acesso e8b5fd83

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.  A 
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 890619179 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.  
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOAO PAULO SANTOS BORBA.  Data  e  Hora:  19-05-2022  08:56.  Número  de  Série:  
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 20276119/6915

DESPACHO n. 01063/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.036340/2012-87
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 
Brasília, 19 de maio de 2022.

 
CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de 
Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da chave de acesso e8b5fd83

 
 

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A 
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 891338781 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.  
Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 19-05-2022 09:25. Número de Série: 1785584.  
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 5811/2022/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87

Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
Recomendação de novo encaminhamento dos autos à Consultoria
Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as
providências consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de
Homologação, de 08 de março de 2013, em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág. 37),
referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado
no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, para outorga do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, no município de João Pessoa/PB, por meio do canal 50E, que
adjudicou o objeto ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03.

ANÁLISE

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas
(a exemplo da Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da
aprovação do procedimento pela Conjur (Parecer nº 202/2013, SEI nº 4425476, e
Despacho do Consultor Jurídico nº 0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI
n º 4425476), decorrente da Nota Técnica nº 163/2013 (SEI nº 4425464), foi
publicado em 05/04/2013 o Despacho de Homologação (SEI nº 0174757). Por se
tratar de Aviso regido pela Portaria nº 355/2012, que tinha  fluxo diferente, antes
da Exposição, já houve publicação de Portaria de consolidação nº 260/2016, em
04/02/2016 (SEI nº 0952835), e do Contrato em 28/07/2017 (SEI nº 2095628).
Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos datam de 2018,
conforme exemplifica o documento SEI nº 3006170. Só que ocorreram devoluções
da Casa Civil, sem clara justificativa, o que a área interpretou como necessidade
de novas assinaturas em razão de mudanças na titularidade da Pasta.

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de
estrutura da pasta com a migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como
pela indefinição, pela Casa Civil, de novos formatos/requisitos para o envio desse
tipo de documento/pleito.

4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de
Educativa, foram encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para
assinatura do Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9417528). 

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de
Radiodifusão (Despacho SEI nº 9679613), o processo foi devolvido à Coordenação
com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI nº 9679604): "conforme
solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos
de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para
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assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas.
Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo os
mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a urgência
ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas análises".

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opinamos
seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a fim de que
sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.

 

À consideração superior

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 05/05/2022, às 10:39 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 05/05/2022, às 11:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 05/05/2022, às
17:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
09/05/2022, às 09:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9780024 e o código CRC 7571B224.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 9417691);
Minuta Decreto Presidencial (SEI nº 9417796);
Parecer de Mérito (SEI nº 9417809).

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 9780024
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 1010/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de
contrato.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida à MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03, para
execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pessoa/PB, por meio do canal 50D, de acordo
com o Despacho de Homologação de 08/03/2013, publicado no Diário Oficial da
União de 05/04/2013.

 

ANÁLISE

2.      Veio à Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União - CGEC, o processo em referência, com vistas à análise quanto à correta
instrução do feito, em conformidade com a Ordem de Serviço Conjunta
SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004 e demais dispositivos legais
aplicáveis à matéria.

3.            Com a assinatura do então Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, foi realizada a assinatura do Contrato no dia 18/03/2016 pelo
Procurador da entidade, o Sr. Henrique Pires de Sá Espínola, e comunicado que
para a formalização da outorga, a concessionária deveria providenciar a
publicação do contrato, em extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 dias,
contado da data da assinatura, nos termos do art. 30, parágrafo único, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto nº
1.720, de 28/11/1995. Juntamente com esta comunicação, por meio do Ofício nº
8999/2016/SEI-MC (1029994), foi entregue o boleto bancário com vencimento para
o dia 07/04/2016 (1030572).

4.            Por não ter respondido e nem realizado o pagamento do boleto
bancário, encaminhamos novo boleto bancário, dessa vez com vencimento para o
dia 26/06/2016, para que a formalização da referida outorga fosse concluída, por
meio do Ofício nº 20744/2016/SEI-MCTIC (1171510) e da Nota Técnica nº 13798
(1171236). Ocorre que tal publicação não ocorreu, tendo em vista o não
pagamento do referido boleto bancário.

5.            Vale lembrar que a entidade deve estar ciente de que o
descumprimento das exigências solicitadas por este Ministério poderá implicar no
cancelamento da outorga em questão e, por isso, como última tentativa para que
o Município cumpra a exigência solicitada e pague o novo boleto bancário dentro
do prazo legal, faz-se necessário uma nova elaboração de boleto bancário e o seu
reenvio, como última tentativa de que a formalização da outorga de concessão em
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questão seja concluída.

 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento,
sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/04/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1622409 e o código CRC A02FF6F1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 1622409
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NOTA n. 00269/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

  

 

NUP: 53000.036340/2012-87 

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 

ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 

exclusivamente educativos 

 

  

 

1. Por meio do Ofício Interno nº 19621/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste 

Ministério reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo 

Administrativo nº 53000.036340/2012-87, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para o 

Município de João Pessoa explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia 

digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB. 

2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da 

NOTA TÉCNICA Nº 5811/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria 

Jurídica, asseverando o que se segue (Doc. nº 9780024 -SEI), in verbis 

 

 

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências 

consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação, de 08 de março de 

2013, em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág. 37), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 

4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, para 

outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins 



exclusivamente educativos, no município de João Pessoa/PB, por meio do canal 50E, que 

adjudicou o objeto ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03. 

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da Portaria 

nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela 

Conjur (Parecer nº 202/2013, SEI nº 4425476, e Despacho do Consultor Jurídico nº 

0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 4425476), decorrente da Nota Técnica nº 

163/2013 (SEI nº 4425464), foi publicado em 05/04/2013 o Despacho de Homologação (SEI nº 

0174757). Por se tratar de Aviso regido pela Portaria nº 355/2012, que tinha fluxo diferente, 

antes da Exposição, já houve publicação de Portaria de consolidação nº 260/2016, em 

04/02/2016 (SEI nº 0952835), e do Contrato em 28/07/2017 (SEI nº 2095628). Então, as 

primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos datam de 2018, conforme exemplifica o 

documento SEI nº 3006170. Só que ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara justificativa, 

o que a área interpretou como necessidade de novas assinaturas em razão de mudanças na 

titularidade da Pasta. 

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta com a 

migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos 

formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito. 

4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa, foram 

encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor Ministro 

(Despacho SEI nº 9417528).  

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 9679613), o 

processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI nº 

9679604): "conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de 

Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para 

assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser tramitados a esta 

Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. Contudo, foi solicitado que os 

processos sejam remetidos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos. 

Outro requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, 

preserva-se a eficiência nas análises". 

6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria 

Jurídica, a fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas. 

  

 

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de 

Estado das Comunicações homologou o certame e adjudicou o objeto do ao Município de João 

Pessoa, consoante os termos do Despacho s/nº, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 

65, de 05 de abril de 2013 (Doc. nº 01747557 -fl. 37. - SEI). Posteriormente, o Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - 

EM nº 01042/2019 MCTIC, submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez 

que se tratava de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. 

nº 4709510 -SEI). 



4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão 

do decreto presidencial, conferindo outorga ao Município de João Pessoa para explorar o 

serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 

educativos, na localidade de João Pessoa/PB. 

5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no 

âmbito do Poder Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, conforme os termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do 

art. 6º, § 1º, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 

52.795, de 31 de outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso 

Nacional apreciar a outorga para exploração do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, 

da Constituição Federal). 

6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de 

análise conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 

0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO nº 

0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - (Doc. nº 4425476 - SEI), cujo teor recomendava, 

no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção pública que tratava da emissão de 

outorga para o Município de João Pessoa explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 

em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB. 

Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, competente à época dos fatos 

para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de que fosse conferida outorga para o 

referido Município, como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 

163/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (Doc. nº 4425464 - SEI).  

7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do 

dispositivo constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do 

processo administrativo (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), tem-se que é forçosa 

a adoção das medidas pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo 

Administrativo em epígrafe à Presidência da República, tendo em vista a sua competência para 

apreciar e decidir sobre o deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão 

de sons e imagens. 

8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das 

Comunicações aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD 

(Doc. nº 9518046- SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República. 

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – 

SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências 

cabíveis, com a urgência que o caso requer.  

 

 À consideração superior. 

 

 Brasília, 19 de maio de 2022. 

 

  



assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 

 

  

_____________________________________________________________________________

___ 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da 

chave de acesso e8b5fd83 

_____________________________________________________________________________

___ 

  

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível 

com o código 890619179 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações 

adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 19-05-2022 08:56. 

Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 

_____________________________________________________________________________

___ 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS 

MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915 

 

DESPACHO n. 01063/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

  

 

NUP: 53000.036340/2012-87 



INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 

 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.   

 

2. Encaminhe-se conforme sugerido. 

 

  

 

 Brasília, 19 de maio de 2022. 

 

  

 

CAROLINA SCHERER BICCA 

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

_____________________________________________________________________________

___ 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da 

chave de acesso e8b5fd83 

_____________________________________________________________________________

___ 

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível 

com o código 891338781 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações 

adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 19-05-2022 09:25. Número 

de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 

_____________________________________________________________________________

___ 



 

 

53000.036340/2012-87

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 09 de junho de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências consectárias, tendo em vista a
Publicação do Despacho de Homologação, de 08 de março de 2013, em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág. 37), referente a
seleção do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, para
outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no
município de João Pessoa/PB, por meio do canal 50E, que adjudicou o objeto ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº
08.806.721/0001-03.

 

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 151 2022 MCOM.

 

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 09/06/2022, às 14:18, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3426234 e o código CRC 55B99ECB no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.036340/2012-87 SEI  nº 3426234

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.036340/2012-87
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 1663/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 151/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 151/2022 MCOM (3426199), de autoria do Ministério das Comunicações, a
qual submete o Processo nº 53000.036340/2012-87, rela;vo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em 10/06/2022, às 14:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3426421 e o código CRC 6C897E30 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 3426421

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.036340/2012-87

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência:  Exposição de Mo0vos nº 151/2022 MCOM (3426199), do Ministério das Comunicações ao Senhor Presidente da
República, Parecer de Mérito I (3426219), Parecer de Mérito II (3426223), Parecer de Mérito III (3426227),  Anexos I
(3426205), Anexos II (3426210), Anexos III (3426215) e Parecer Jurídico I (3426230).

 

Assunto: "Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Mo�vos para as providências consectárias, tendo em vista a
Publicação do Despacho de Homologação, de 08 de março de 2013, em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág. 37), referente a
seleção do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, para
outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educa�vos, no
município de João Pessoa/PB, por meio do canal 50E, que adjudicou o objeto ao MUNICÍP IO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº
08.806.721/0001-03".

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 09/06/2022 (3426234), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE.

OFÍC IO Nº 1663/2022/GM/CC/PR, de 10/06/2022 (3426421), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe da Assessoria
Especial da Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo0vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 09/06/2022 (3426234) à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE, Pastas de
competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 10/06/2022, às 17:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3429285 e o código CRC C2C88F7B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.036340/2012-87 SEI  nº 3429285

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12396/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.036340/2012-87.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de
radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 15:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9917356 e o código CRC 016B4F98.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12396/2022/MCOM -  Processo
nº 53000.036340/2012-87 - Nº SEI: 9917356

Ofício 12396 (9917356)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 109



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12396/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.036340/2012-87.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de
radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 15:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9917356 e o código CRC 016B4F98.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12396/2022/MCOM -  Processo
nº 53000.036340/2012-87 - Nº SEI: 9917356

Ofício 12396 (9917356)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 109
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.036340/2012-87

Interessado: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

Setor: COLEC_POS

CNPJ: 08.806.721/0001-03

Serviço:
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos

FISTEL: 50413742954

UF: PB

Localidade: João Pessoa

Tipo: Concessão TV Educativa

Número do
Tipo:

423

Documentos
Restritos:

 -

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

Informe Processual SEPRE_MCOM_TEMP 2940267         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 1



430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 03/05/2018, às 14:04, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2940267 e o código CRC 413CD460.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 2940267

Informe Processual SEPRE_MCOM_TEMP 2940267         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 2

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


TERMO D E ABERTUR A DE PROCESSO ADMINISTRATIV O 

Protocolo rv2; 53000.036340/2012-87 
Interessado: MUNICÍPI O DE JOÃ O PESSOA 
Assunto: OUTORGA 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
21 (vinte e uma) folhas, contanto com o presente Termo de Abertura. 

Em 10/09/2012 

Volume de Processo Digitalizado 53000.036340/2012-87 (0174757)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 3



JOÃO PESSOA JfiÇ 
GOVERNO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
Pb. 

L 

Ao Senhor Secretári o d e Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a d o Ministéri o das Comunicaçõe s 

- o Rubrica . 

ASSUNTO: Propost a par a a  obtençã o d e outorg a par a a  execuçã o do s serviço s d e radiodifusã o 
educativa e m observânci a à  Portari a n ^ 355 , d e 12/07/2012 , publicad a n o Diári o Oficia l d a Uniã o d e 
13/07/2012 , qu e estabelec e regras e  critério s para o s processos seletivos relativo s a o referid o serviç o 
em: 

() Frequênci a Modulada , com fin s exclusivamente educativos, 
(x) Sons e Imagens, com fin s exclusivamente educativos. 

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, personalidade jurídic a d e Direit o Público , co m sed e e m Joã o Pessoa, 
Paraíba , CNPJ n ^ 08.806.721/0001-03 , po r se u representant e lega l abaixo assinado, ve m apresenta r a 
essa Secretaria propost a para a  obtençã o d e outorg a para a  execuçã o d o serviç o d e radiodifusã o acim a 
descrito, juntando , em anexo , a documentaçã o necessári a para a  instrução<i©fieefií"ryQjç^ftsçç i' es 

BRASÍLI A -  O F 

53000 036340/2012-87 
Localidade: Joã o Pessoa - P B 
Canal: 50 
Aviso de Habilitaçã o ne : 4 , de 1 2 de julh o d e 201 2 
Data de publicaçã o d o Aviso de Habilitação : 13/07/201 2 

SE F&.QIO ILOG COLGG>€GKL «P O 

Quantitativ o de alunos matriculados no caso de instituiçõe s de ensino : 63.071 
Tempo proposto para funcionament o diári o da emissora que ir á executar o serviço : 16 horas 

Sede ou filia l n a localidad e de execuçã o da outorga , (x) Sim ( ) Nã o 

Pede Deferimento . 
João Pessoa, 30 d e julh o d e 201 2 

Nome do representant e legal da entidade : JOSE LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA 
CPF: 112.498.204-30 

Gabinele do Prefeito 
Praça Pedro Américo , 70 -  Centr o 
João Pessoa - Paraíb a - Brasi l -  CE P 58.10-340 
Fones: Centro Adm . 3218-008 8 /  Paç o Muniepal 3218-4747 
Fax: Centro Adm . 3218-.9012 / Paç o Municipa l 3218-.978 6 
www •  ioaopessoa.pb.gov. br 
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PREFEITUR A MUNICIPA L D E JOÃ O PESSO A 
SECRETARI A D A EDUCAÇÃ O E  CULTUR A -  SEDE C 

Rua : Diógene s Chianca , 177 7 - Águ a Fria - Joã o Pesso a - P B CEP : 58.053.90 0 

Telefone: (83)3218-9275/3218-927 3 G 001 *//? / 

GOVERNO MUNICIPALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q  '  ' 

Rubric a j^ . 

Ofício if . 0856/12-GS/SEDEC \ 

João Pessoa, 30 de julho de 2012. 

À Sua Excelência o Senhor Ministro das Comunicações 
PAULO BERNARDO SELVA 
Assunto: Encaminhamento de quantitativo de alunos. 

Senhor, 

Conforme solicitado encaminho a Vossa Excelência, o  quantitativo de alunos 
da Rede Municipal de João Pessoa Segue abaixo discriminado: 

• 63.07 1 alunos 

Respeitosamente, 

GE N :asd i CAS DE LUCENA 
ucação e Cultura 
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GOVERNO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

e Com 0/> / 

•03 Rubric a j , « 

DECLARAÇÃ O 

Declaro , par a o s devido s fin s d e direit o e  so b a s pena s Lei , qu e o 
Municípi o d e Joã o Pesso a qu e integrar á a  red e naciona l d e comunicaçã o 
públic a gerid a pel a Empres a Brasi l d e Comunicaçã o -  EBC . 

Joã o Pessoa , 3 0 d e julh o d e 201 2 

S E LUCIAN O 

Gahinete do Prefeito 
Praça Pedro Américo , 7 0 - Cemr o 
Jo3o Pessoa - Paraíb a - Brasi l -  CE P 58.10-340 
Fones: Centro Adm . 3218-9088 / Paç o Mimicpal 3218-9797 
Fax: Centro Adm . 3218-.901 2 / Paç o Municipa l 3218-.9786 
wvvw.ioaopessoa.pb.gov.br 
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Gabinete do Prefeito ^Fte ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 

^5 Rubrica 

DECLARAÇÃ O 

Declaro , par a o s devido s fin s d e direit o e so b a s pena s Lei , qu e soment e 
brasileiro s nato s exercerã o o s cargo s e  funçõe s d e direção , gerência , 
chefia , d e assessorament o e  assistênci a administrativ a d a execuçã o d o 
serviç o objet o d a outorga , cas o o  Municípi o d e Joã o Pesso a venh a a  se r 
contemplado . 

Joã o Pessoa , 3 0 d e julh o de 201 2 

« 

Gabinete do Prefeito 
Praça Pedro Américo , 70 - Centr o 
João Pessoa - Paraíb a - Brasi l -  CE P 58.10-340 
Fones: Centro Adm. 3218-9088 / Paç o Municpal 3218-979 7 
Fax: Centro Adm. 3218-.9012 /  Paç o Municipa l 3218-.978 6 
www.ioaopessoa.pb.gov.br 
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JOÃO PESSOA 
GOVERNO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA üf c 
2, •0), Rubrica 

CD Cl 

DECLARAÇÃ O 

Declaro , par a o s devido s fin s d e direit o e  so b a s pena s Lei , qu e o 
Municípi o d e Joã o Pesso a possu i recurso s financeiro s par a o 
empreendimento , co m a  finalidad e d e transmiti r o s serviço s d e 
radiodifusã o sonor a e  d e son s e  imagens , co m fin s exclusivament e 
educativos . 

Joã o Pessoa , 3 0 d e julh o de 201 2 

•;; . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "'} 

• 

Gabinete do Prefeito 
Praça Pedro Américo , 70 - Centr o 
João Pessoa - Paraíb a - Brasi l - CE P 58.10-340 
Fones: Centro Adm . 3218-908 8 /  Paç o Municpal 3218-079 7 
Fax: Centro Adm . 3218-.901 2 /  Paç o Municipa l 3218-.978 6 
www.ioaopessoa.pb.gov.br 
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GOVERNO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA33 Rubrics _ 

-Si 

DECLARAÇÃ O 

Declaro , par a o s devido s fin s d e direit o e  so b a s pena s Lei , qu e o 
Municípi o d e Joã o Pesso a nã o possu i autorizaçã o par a executa r o mesm o 
tipo d e serviç o n a localidad e objet o d a concessã o o u permissão , be m 
como nã o exceder á o s limite s fixado s n o art . 1 2 d o Decreto-Le i n° 236 , d e 
28 d e fevereir o d e 1967 , cas o venh a a  se r contemplad a co m a  outorg a 
dos serviço s d e radiodifusã o sonor a e  d e son s e  imagens , co m fin s 
exclusivament e educativos . 

Joã o Pessoa , 3 0 d e julh o de 201 2 

Gabinete do Prefeito 
Praça Pedro Américo . 70 - Centr o 
João Pessoa - Paraíb a - Brasi l -  CE P 58.10-340 
Fones: Centro Adm. 3218-9088 / Paç o Mimicpal 3218-979 7 
Fax: Centro Adm. 3218-.901 2 /  Paç o Municipal 3218-.978 6 
vvvAV.ioaopessoa.pb.gov.br 
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DECLARAÇÃ O 

Declaro , par a o s devido s fin s d e direit o e  so b a s pena s Lei , qu e o 
Municípi o d e Joã o Pessoa , compromete-s e a  obedece r a o dispost o no s 
artigos 22 1 e  222 , §  2 o , d a Constituiçã o d a República , be m com o à s 
exigência s constante s d a legislaçã o específic a d o seto r d e radiodifusã o e , 
em especial , à s obrigaçõe s constante s d a Portari a Interministeria l n° 651 , 
de 1 5 d e abri l d e 1999 . 

Joã o Pessoa , 3 0 d e julh o de 201 2 

MSÉ LUCIAN O A( 

- t' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7  'fflf- ,»,,„.. *—; ff--  -  • 
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Gabinete do Prefeito 
Praça Pedro Américo , 70 - Centr o 
João Pessoa - Paraíb a - Brasi l -  CE P 58.10-340 
Fones: Centro Adm. 3218-9088 /  Paç o Municpal 3218-9797 
Fax: Centro Adm.3218-.9012/Paç o Municipa l 3218-978 6 
vvvvvv.ioaopessoa.pb.aov.br 
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Ao Senhor Secretári o de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a d o Ministéri o das Comunicaçõe s 

ASSUNTO: Propost a par a a  obtençã o d e outorg a par a a  execuçã o do s serviço s d e radiodifusã o 
educativa e m observânci a à  Portari a n2 355, de 12/07/2012 , publicad a n o Diári o Oficia l d a Uniã o d e 
13/07/2012 , que estabelece regras e  critério s para o s processos seletivos relativo s ao referid o serviç o 
em: 

() Frequênci a Modulada , com fins exclusivamente educativos, 
(x) Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos. 

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, personalidade jurídic a d e Direit o Público , co m sede em Joã o Pessoa, 
Paraíba , CNPJ n^ 08.806.721/0001-03 , por seu representant e lega l abaixo assinado, ve m apresentar a 
essa Secretaria propost a para a  obtençã o d e outorga para a  execuçã o d o serviç o de radiodifusã o acima 
descrito, juntando , em anexo, a documentaçã o necessári a para a  instruçã o do respectivo processo. 

Localidade: João Pessoa - PB 
Canal: 50 
Aviso de Habilitaçã o nS; 4, de 12 de julho de 2012 
Data de publicaçã o do Aviso de Habilitação : 13/07/201 2 

Quantitativ o de alunos matriculado s no caso de instituiçõe s de ensino: 63.071 
Tempo proposto para funcionament o diári o da emissora que irá executar o  serviço : 16 horas 

Sede ou filia l na localidade de execuçã o da outorga , (x) Sim () Não 

Pede Deferimento . 
João Pessoa, 30 de julh o de 2012 

Nome do representant e lega l da entidade : JOSÉ LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA 
CPF: 112.498.204-30 

Gabinete do Prefeito 
Praça Pedro Américo . 7 0 - Centro 
João Pessoa - Paraíb a - Brasi l -  CE P 58.10-340 
Fones: Centro Adm 3218-908 8 /  Paç o Municpal 3218-979 7 
Fax: Centro Adm. 3218-.9012 /  Paç o Municipa l 3218-.978 6 
wwvv.ioaopessoa.pb.gov.br 
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TERMO D E POSS E N O CARG O D E PREFEIT O CONSTITUCIONA L D O 

MUNICÍPIO DE JOÃ O PESSOA , NO SEGUNDO ANO D A 15 » LEGISLATURA , 

AOS 8 1 (TRINT A E UM ) DIA S DO MÊS DE MARÇO DE 2010 . 

~Ffe .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j<0 
L •CD Rubrica 

CD Co 

Aos 31  (trinta e um) dias do mês de março de dois mil e dez, às 17:30  horas, no 
Auditório da  Estação Cabo  Branco -  Ciência,  Cultura  e  Arte ,  assume a  titularidade 
do cargo de prefeito o Senhor JOSÉ LUCIANO  AGRA  DE  OLIVEIRA,  em  virtude da 
vacância declarada pela renúncia do Sr. RICARDO VIEIRA  COUTINHO. 

SALA DA PRESIDÊNCIA DA CMJP, 31  DE MARÇO DE 2010. 

DiirvalJißJi^tifada Silva  Filho 
Presidente 

^ÜSE LUCIANO  AGRA  DE  OLIVEIRA 
Q PREFEITO  -  (empossado) 

i Diniz  '  ' wnivon Ramalho Diniz 
'2° Secretário 

João Carvalho da Costa Sobrinho 
3 o Secretário  ( licença) 

AUTENTICAÇÃO 
De acordo com os artigos 365 III e 384 do CPC, 
autentico a presi 

João Pesso! 
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-co Rubrica < ~ M 
c „  )  a > 

M i 

JUSTIFICATIV A 

A TV Cidade Joã o Pessoa , vinculad a a  Secretari a d e Educaçã o 

da Prefeitur a Municipa l d e Joã o Pessoa , é  um a T V Educativ a qu e 

transmit e o  se u sinal , vi a cabo , desd e o  di a 2 1 d e dezembr o d e 2007 . 

Para conquista r est e direito , a  Prefeitur a d e Joã o Pessoa , respaldad a 

pela Le i n 2 8.97 7 (Lei  do Cabo) , solicito u a  empres a concessionári a d e 

TV a  cab o n o municípi o o  cana l d e transmissão . Nesse s quas e cinc o 

anos, a  TV Cidade j á cont a co m u m acerv o d e mai s d e trê s mi l hora s 

de reqistro s qu e contempla m a  história , a  cultura , a  educaçã o e  o 

desenvolviment o d o pov o da Paraíba . 

Entre programas , mterprogramas , documentários , 

institucionai s e  apresentaçõe s artísticas , a  TV Cidade j á possu i 

aproximadament e mi l horas d e acerv o editad o e  catalogado , o  qu e s e 

configur a n o maio r conjunt o d e registro s audiovisuai s co m 

característica s educativa s d o Estado . A s forma s d e disseminaçã o 

dest e conteúd o sã o os evento s públicos , escola s municipai s e outras , 

que solicita m conteúdo s d a TV 

Cidade , e  o  sistem a d e difusã o a  cab o NET , concessionári a e m Joã o 

Pessoa. Algun s conteúdo s també m sã o postado s n o Youtube . 

Desta forma , mesm o co m o  seu sina l restrit o ao univers o d e 

assinante s d e T V a cab o d o municípi o e  à s alternativa s d e 

transmissã o citadas , a  TV Cidade Joã o Pessoa j á conquisto u a 

audiência , o  respeit o e  a  admiraçã o d e um a significativ a parcel a d a 

populaçã o ci a cidade . Ist o porque , par a a  formulaçã o do s seu s 

conteúdos , a  TV Cidade Joã o Pesso a tom a com o referênci a a 

valorizaçã o d a cultura , d o patrimôni o público , d a autoestima , d o 
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2 

saber , d a civilidade , d a ecologia , d o se r humano , d a igualdad e e  d a 

pluralidad e d e pensamentos , costume s e  atitudes . 

fc^irjr.y=è 

A TV Cidade Joã o Pessoa j á é  um a realidad e e  já s e fe z important e a o 

pont o d e segmento s d a populaçã o solicitarem , da Prefeitur a d e Joã o 

Pessoa, a  democratizaçã o d o se u conteúd o atravé s d a transmissã o 

em cana l abert o d e TV. Nã o resta m argumento s o u justificativas , a o 

pode r público , par a continua r negand o a  maio r parcel a d a populaçã o 

da cidade , a í incluído s o s mai s carentes , o  direit o d e assistir , a 

qualque r hora , e m su a casa . a  únic a T V que oper a n o municípi o se m 

interesse s comerciai s e  fluindo , a  tod o tempo , conteúdo s informativo s 

que busca m fomentar a educação , a  cultur a e  o s sentimento s d e 

cidadania , democraci a e  republicaniclade . 

Em 3 1 cie julh o ci e 2012 , 

Giullian a Cost a 
Coordenador a d a T V Cidade Joã o Pessoa 

<o RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L  M 

' 

% -5,0 ' 
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SOBR E A  PROGRAMAÇÃ O PROPOST A 
ÍÉ> Rubrica 

Os programa s proposto s pel a T V Cidade Joã o Pesso a par a o 

cana l abert o tê m cunh o educativo , colocand o assunto s d a atualidad e 

e di a a  di a d o cidadã o com o foc o d e abordage m da s reportagens , 

entrevistas , documentário s e  noticiários . Educaçã o e m debat e n a 

infinidad e d e tema s e  proposta s e m discussõe s na s escolas , palestras , 

debates , serviço s públicos , oferecido s n o municípi o e  ponto s d e 

cultur a d a cidade . 

Nossa propost a d e programaçã o par a T V abert a est á sujeit a à 

definiçã o d o horári o qu e dever á se r concedid o pel o Ministéri o d a 

Comunicaçã o atravé s d a concessã o públic a requerida . Segu e 

proposta . 

PROPOST A D E PROGRAMAÇÃ O 

T V CIDAD E JOÃ O PESSO A -  CANA L ABERT O 

PROGRAMAS : 
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NOTICIDAD E -  Noticiári o co m dua s ediçõe s diária s exib e reportagen s 
sobre fato s d a cidad e relacionado s à  cultura , educação , saúde , 
esporte , turismo , etc . Sã o notícia s d o qu e acontec e n o di a a  di a d a 
Capita l e  qu e pod e contribui r par a a  melhori a da sociedade . 
CIN E DEBAT E -  Program a d e entrevista s gravad o num a sal a d e 
exibiçã o co m apresentado r e  convidado s qu e vã o debate r tema s 
relacionado s a o mund o d o Cinema . 
EDUCAND O -  Program a voltad o par a discuti r problema s e  açõe s d a 
áre a d e educaçã o municipal . A  ideia é  destaca r trabalho s realizado s 
nas escola s municipais , nos centro s d e arte , no s teatros , açõe s d e 
educaçã o par a saúde , educaçã o par a o  trânsito , educaçã o ambiental . 
Com entrevist a e  reportagen s sobr e u m tem a escolhid o par a cad a dia . 
ESPAÇ O DOCUMENTA L -  Espaç o par a documentário s feito s po r 
profissionai s paraibanos . 
LEVANT E A  MÃ O CIDADÃ O -  Program a voltad o par a discuti r tema s 
relacionado s à  polític a d e form a mai s educativa . Leis , Projeto s d e Lei, 
direito s e  devere s d o cidadão . Co m entrevist a e  participaçã o popula r 
atravé s d e e-mail , entrevista s d e ru a e  outro s meios . 
ECONOMI A DOMÉSTIC A -  Program a par a esclarece r tema s dess a 
áre a par a a 
comunidad e co m informações , dica s e  soluçõe s par a a s complicada s 
conta s domésticas . 
EMPREENDE R E  CRESCE R -  Program a d e entrevist a e  reportagen s 
sobre tema s relacionado s a o empreendedorismo , mostrand o 
exemplo s d e pequena s empresa s qu e dera m cert o e  dand o dica s d e 
com o empreender . 

É O  SHO W - Program a co m show s realizado s n a cidad e e  entrevist a 
com artistas . 
SOBR E A  MES A -  Program a co m receitas , dica s d e culinári a e 
orientaçõe s d e reaproveitament o d e alimentos . O program a te m foc o 
em mostra r experiência s culinária s desenvolvida s na s escolas , 
creche s e  horta s comunitárias , be m com o d e programa s municipai s 
voltado s par a a  agricultur a familiar . 
QUER O MAIS , SAÚDE ! -  Program a relacionad o à  saúd e e  qualidad e 
de vid a co m entrevista , reportagens , dica s e  orientaçõe s par a a 
comunidade . Mostra r experiência s e  experimento s qu e estã o dand o 
cert o n o município . 
PARAÍB A ME U AMO R -  Program a d e turism o sobr e cidade s 
paraibanas , sua s riquezas , histórias , artesanato , cultura , legad o e  di a 
a di a d e cidadão s qu e sã o a car a d o lugar . 

Gorr w 

<õ RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L 
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Pte. 
JORNA L E M LIBRA S -  Program a voltad o par a surdo s mudos , co m 
profissiona l apresentand o toda s a s notícia s n a linguage m deles . 
TRILHA S -  Program a qu e mostr a o s roteiro s e  percurso s feito s po r 
grupo s d e ciclistas , pedestres , o u bugueiros . Mostra r os desafio s qu e 
eles enfrentam , a s dificuldades , as experiência s pessoai s e  d o grupo , 
a históri a do s locais , a  importânci a d e respeita r o  mei o ambient e alé m 
da biodiversidad e dos lugares . 
TECNOVIDADE S -  Program a focad o e m novidade s do s hardware s e 
software s e  o  univers o da s mídia s digitais . 

~o Rubrica 

JL 
L 

O' CD CO 

TRABALH O LEGA L -  Program a sobr e lei s trabalhista s co m 
orientaçõe s educativa s par a a  comunidad e d e form a geral , sobr e o 
que é  direit o e  o  qu e é  dever . Caso s curiosos , exemplo s qu e deve m 
ser seguidos , etc . 
ESPORTE E  EDUCAÇÃ O -  Program a voltad o par a educaçã o e 
incentiv o à s atividade s esportivas . 
HISTÓRIA&CIDAD E -  Program a co m pessoa s qu e conhece m be m a 
cidad e e  pode m conta r u m pouc o d a su a história , prédio s históricos , 
locai s importante s d a cidade . A  ideia é  leva r o telespectado r a 
conhecer a históri a d a capital , prédios , complexos , becos , vilas.. . 
Historiadores , escritores , professore s e  pessoa s d o pov o (qu e vive m 
ou trabalha m n o luga r h á muito s anos ) sã o os convidados . 
PARAÍB A TE M - Program a d o Sena i sobr e açõe s educativa s d a 
instituição . 

MEU AMBIENT E -  Program a sobr e sustentabilidad e co m informaçõe s 
educativas , entrevista s e  reportagen s sobr e tema s ligado s ao s 
cuidado s co m noss o mei o ambiente . 
MÚSIC A PARAIBAN A -  Espaç o par a discuti r música , mostra r o  qu e 
vem send o d e diferent e e  inovado r nessa área , alé m d e entrevista r 
pessoa s d a áre a musica l qu e estã o fazend o sucesso . 
ENTRELINHA S -  Program a d e entrevist a sobr e tema s político s qu e 
estã o e m paut a n o di a a  dia . Co m participaçã o popula r atravé s d e 
povo fal a e  da s rede s sociais . 
COIS A D E CRIANÇ A -  Program a educativ o e  co m dica s d e 
atividade s par a criança s n a cidade . Co m participaçã o d e 
arteducadore s e  professore s d e escola s municipais . 
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ÍÕ Rubrica ^ 

INTERPROGRAMA S 

ANOT E Al ! -  Materia l co m vinhet a e bas e par a caractere s informand o 
tud o qu e est á par a acontece r durant e o s próximo s dia s n a agend a 
cultural , cursos , concurso s e  evento s d a cidade. . (Tempo entr e quinz e 
e trint a segundos) . <  • 
PARAÍB A -  GRANDE S NOME S -  Programa s gravado s e m diverso s 
ponto s d a cidad e e  na s escola s co m aluno s e  convidados , faland o 
sobre paraibano s qu e considera m ilustre s e o u importante s par a a 
comunidade . (Temp o entr e doi s e trê s minutos) . 
BOA LEITUR A -  Professores , intelectuais , artistas , escritore s 
apresentand o livro s d a preferênci a deles , faland o u m pouc o d a 
históri a e  do s autores . (Temp o entr e doi s e trê s minutos) . 
TALENT O ESCOLA R -  Programa s co m historia s de estudante s d e 
escola s municipai s que estã o s e destacand o e m algu m tip o d e 
atividad e (arte , cultura , informática...) . No s vídeo s o  própri o alun o 
pode s e apresentar , conta r u m pouc o a  su a histori a e  fala r sobr e a 
atividad e ond e s e destaca . O  materia l dev e se r enviado , vi a internet , 
pelo alun o ou professo r e/o u direto r d e escola . (Temp o entr e doi s e 
trê s minutos) . 

FAIX A CRIATIV A -  Program a gravad o e m teatr o co m artista s d a 
terra . Sã o músicas , pequeno s trecho s d e espetáculo s d e danç a e 
teatro . (Temp o entr e doi s e trê s minutos) . 
TELEPOEM A -  Program a gravad o e m teatr o co m poeta s e  aluno s 
declamand o poemas . (Temp o entr e u m e doi s minutos) . 
MAI S CONHECIMENT O -  Professore s o u especialista s faland o sobr e 
tem a educativos , como : saúde , astronomia , física , química , biologi a e 
outros . (Temp o entr e doi s e trê s minutos) . 
NOSS A LÍNGU A -  Dica s de gramátic a gravada s po r professore s d a 
rede municipa l e  professore s conhecido s d a cidade . (Temp o entr e doi s 
e trê s minutos) . 
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• M CULTUR A N A CIDAD E -  Mostr a o  qu e est á acontecend o n a cidade , Rubric a 
na are a cultural . Shows , exposições , teatro , música . (Temp o entr e doi s % , 
e tre s minutos ; 
EMPREG O A  VIST A -  Program a co m vaga s d o Sin e e  d o Cie e e  dica s 
de com o consegui r e  mante r se u empreg o e  carreira . (Temp o entr e 
dois e  três l minutos) . 

GRAD E D E PROGRAMAÇÃ O -  16 h 

PROPOST A 

06:3 0 
07:0 0 
07:3 0 
08:0 0 
08:3 0 
09:0 0 
09:3 0 
10:0 0 
10:3 0 
11:0 0 
11:3 0 
12:0 0 
12:3 0 
13:0 0 
13:3 0 
14:0 0 
14:3 0 
15:0 0 

QUERO MAIS , SAÚDE ' 
EMPREENDER E  CRESCER 
TRABALHO LEGAL 

- INTERPROGRAMA S 
LEVANTE A  MÃO CIDADÃO 
SOBRE A MESA 
ECONOMIA DOMESTIC A 
COISA D E CRIANÇA 
EDUCANDO 
INTERPROGRAMAS 
ESPORTE E  EDUCAÇÃO 

- INTERPROGRAMA S 
- NOTICIDADE l ã EDIÇÃO 
-JORNAL E M LIBRAS 
PARAÍBA TEM 
iNTERPROGRAMAS 
HISTÓRIA&CIDADE 
INTERPROGRAMAS 

15:3 0 -  ME U AMBIENTE 
16:0 0 -  'NTERPROGRAMA S 
16:3 0 -  TRILHA S 
17:0 0 -  INTERPROGRAMA S 
17:3 0 -  TECNOVIDADE S 
18:0 0 -  PARAÍBA MEU AMOR 
18:3 0 -  INTERPROGRAMA S 
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19:0 0 -  NOTICIDADE S 2 § EDIÇÃO 
19:3 0 -  JORNAL E M LIBRAS 2^ EDIÇÃO 
20:0 0 -  MÚSIC A PARAIBANA 
20:3 0 -  ESPAÇ O DOCUMENTAL 
21:0 0 -  CINE DEBATE 
21:3 0 -  ENTRELINHA S 
22:0 0 -  É  SHOW ! 

22:3 0 -  ENCERRAMENT O 

o — 
JSfc Rubrica ^ 
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Diário Oficial da União - Seçã N° 135, sexta-feira. 13 de julho de 2012 
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - XINGU 
EXTRATO D E DISPENSA D E LICITAÇÃO N" 8/201 2 - IIASC 25704 1 

N° Processo: 25051000251201261 .  Objeto: Contratação de pessoa 
jurídica para o fornecimento de materiais tráficos e personalizados, 
com impressão da arte-final, para atender ai i DSE1 XINGU. Total de 
Itens Licitados: 00004 Fundamento Legal: kit. 24°, Inciso II da Lei 
n" 8.666 de 21/06/1993. . Justificativa: Dispensa de Licitação. De­
claração de Dispensa em 11/07,2012 . JAMIR ALVES FERREIRA . 
Chefe do Dset Xingu . Ratificação em 11/07/2012 . JOAQUIM DE 
CÁSSIO FILHO BARBOSA CHAGAS .  Chefe do Selog . Valor 
Global: RS 5.040,00 . CNPJ CONTRATADA : 36.945.657/0001-79 
ARTES GRA FICA AURORA LTDA ME. 

(SIDEC - 12/07/2012) 257041-00001 -20!2NES00013 
SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 
EXTRATO D E TERMO ADITIVO N" 4/2012 - UASG 257110 3 

Número do Contrato: 1/2010. 
N° Processo: 25209006456200914. 
PREGÃO S1SPP N" 64/2009 Contratante: MINISTÉRIO DA SAÚDE 
-CNPJ Contratado: 07930100000166. Contratado : FIEL VIGILÂN­
CIA E TRANSPORTE DE -VALORES LTDA. Objeto: Alteração da 
razão social da Contratada ein decorrência la incorporação da em­
presa FIEL ao grupo I'ROSl-.GL!k, variação do valor contratual em 
decorrência de rcpacluaçâo. de acordo com e Convenção Coletiva de 
Trabalho - 2012/2013. e prorrogação do prazo de vigência do contrato 
por um período de mais 03 (três) meses. Fundamento Legal: Lei n" 
8.656/93 e  suas alterações posteriores. Vigência: 14/07/2012 a 
13/10/2012. Valor Total: R$350.031,18. Fonte: 151000000 -
2O12NESOO0O2. Data de Assinatura: 11/07/2012. 

1SICON • 12/07/2012) 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO V  33/201 2 - UASG 25700 3 

N* Processo: 25209001709201269 .  Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de óleo diesel e gasolina comum Jotal de Itens Licitados: 
00002 . Edital: 13/07/2012 de 08h00 às IlhA e de 13h ás 16h30 . 
Endereço: Br 316. Km 07 S'n" Levilândia - ANANINDEUA - PA . 
Entrega das Propostas: a partir de 13/07/2012 às OShOO no site 
www.comprasnet.gov.br. .  Abertura das Propostas: 25/07/2012 às 
OyhOO site tvwwcomprasnet.gov.br. Informações Gerais: O Edital 
poderá ser extraído da internet no site: www.comprasnet.gov.br 

DANIEL PORTAL CANTANHEIDE 
Pregoeiro 

(SIDEC - 12 07:2012) 257003-00001-2O10NEfO1372 

Ministéri o da s Cidade s 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

ESPÉCIE: Termo de alteração |V 02 do Contrato n" 01I/2010/DA. 
PROT. N° 1.189/2012. OBJETO: Prorrogação do contrato por 12 
(dozet meses, passando a ter validade por 36 (trinta e seis) meses, 
com inicio em 24/062012 e término em 24/06/2013. PRAZO: 12 
(doze) meses. DATA DE ASSINATURA: 22 cejunho de 2012. VA­
LOR: RS II 5.500,00 (cento e quinze mil e quinhentos reais). EM­
BASAMENTO LEGAL: Art. 57 - Inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 
CONTRATANTE: CBTU - Companhia Brasileira de Trens Urbanos. 
SIGNATÁRIOS CBTU: Direlor-Presidenlc Francisco Carlos Cabal­
lero Colombo. Diretor de Administração e Finanças: Lourival Ferreira 
Nery Júnior. CONTRATADA: Stok Gestão Documental Ltda. SIG 
ESPÉCIE: Termo de alteração n* 07 do Contrato n° 033/2001/DT. 
PROT. 12.945/2010 c 21.815/2011. OBJETO: Ressarcimento c quitação 
de despesas extraordinárias à empresa contratada, referente aos pro­
cessos de Prol. 12.945/2010 e Prot. 21.815/2011. EMBASAMENTO 
LEGAL: Art. 58. § 2°. c/c Art. 65. Inciso II. alínea "b" da Lei n" 
S.666/1993. VALOR: Prol 12.945/2010 - RS 209.352.25: Prol 
21.815/2011 - RS14.168,72. DATA DE ASSINAI URA: 30 de março de 
2012. CONTRATANTE: CBTU - Companhia Brasileira de Trens Ur­
banos. SIGNATÁRIOS CBTU: Diretor-Presidentc Francisco Carlos Ca­
ballero Colombo. Diretoi-Têcnuo: Aniulpho Azevedo Pereira dos San­
tos. CONTRATADA: Siemens Lida. SIGNATÁRIOS SIEMENS: Paulo 
Auguslo Viana de Alvarenga c Christoph Rudolf Hawlitschcck. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE BELO HORIZONTE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
OBJETO:Aquisição de peças para manutenção dos TUE'S da CB-TU/STU-BH. FORNECEDOR: KNORR BREMSE Sistemas para Veículos Ferroviários LTDA. FUNDAMENTO LEGAL: An. 25, In­ciso I , da Lei 8.666/93, dc acordo com" parecer do GOJUR e au­torizado pelo Gerente - Administração e Finanças cm 06/07/12 ra­tificado pelo Senhor Superintendente da STU/BH. em 06/07 12, con forme consta no processo de n" 0902/12. VALOR GLOBAL: RS 34.251,30 (Trinta e quatro mil.duzentos e trinta e um leais e trinta centavos). 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

AVISOS DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO V 38/2U12-CBTU/STU 
REC. N° BB 434S96 objeto: AQUISIÇÃO DE CONTATOS PARA ESTA CBTU STU/REC. Toma público para fins do conhecimento dos interessados que no dia: 25/07/2012 às 15:00, Horário de Brasília, se dará a Abertura de Proposta de Preços do Pregão em epigrafe Data Limite para recebimento das propostas 25/07/2012 até ás 14:00lt.Maiores informações peto fones 0XX8121028520 ou 2102S52) ou pelo SITE www.licitacoes-e.com.br. 

LUIZ EUGÊNIO DE CARVALHO FREIRE Pregoeiiu 
PREGÃO ELETRÔNICO V 59/20J2-CBTLVSTl 

REC. Nr BB 434797 objeto: AQUISIÇÃO DE PISOS V1NÍLICOS PARA ESTA STL7REC. Toma público para fins de conhecimento dos interessados que no dia: 25/07-2012 às 10:30, Horário de Brasília, se dará a Abertura de Proposta de Preços do Pregão em epígrafe. Data Limite para recebimento das propostas: 25-07/2012 até ás 09:30 Maiores informações pelo fones ÚXX812102S520 ou 21028521 ou pelo SITE www.licitacoes-e.com.br. 
SÉRGIO ROBERTO SOARES PEREIRA Pregoeiro 

EMPRESA DE TRENS URBANOS UE PORTO 
ALEGRE S/A 

AVISOS DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N: 1272012 
A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN-SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, toma público para fins de conhecimento dos interessados que no dia 25 de julho de 2012, à» 08:30h se dará a abertura de propostas do pregão em epigrafe e ás 09h terã inicio a disputa em sessão pública. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA - VESTIMENTA FR. de acordo com as especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos. Limite para recebimento de propostas ate as 08h na mesma data da Licitação no sitio www.licitncoes-e.coni.br Maiores informações pelo fone (511 3363-8247 ou pelo sítio www.trensurb.gov.br. Processo n" 1623-2012 

Porto Alegro. 12 dcjulha dc 20(2. MÁRCIA HELENA CARVALHO BOVI Pregoeira 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 129/2012 

A Empresa de trens Urbanos de Porto Alegre S/A. vinculada ao Ministério das Cidades, torna público para fins dc conhecimento dos interessados que no dia 24 de iulho de 2012. às 0Sti30'h se diirá a abertura de propostas do pregão em epigrafe e as 09h terá início a disputa em sessão pública. OBJETO: aquisição de resistor tubular fixo, de acordo com as especificações constantes no \nexo 01 do edital. Limite para recebimento de propostas até às OSh 30'h na mesma data da Licitação no sitio www.licitacoes-e.coni.bi. Maiores informações pelo fone 151) 3363-S246 ou pelo sítio www.tren-surb.gov.br. Processo n° 2130/2012. 
Porto Alegre, 12 de julho de 2012. GABRIEL GROSS D'AMICO Pieg.^iio 

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N- 110/2012 
A Empresa de Trens Urbanos dc Porto Alegre S/A, vinculada ao Ministério das Cidades, torna público a revogação «.to processo licitatório cm epigrafe, cujo objeto é aquisição de TRANSFORMA­DOR A SECO, visto que o certame retro mencionado ;i8o obteve propostas válidas, vindo a encerrar-se com o status 'revogado'. Pro­cesso n° 1797/2012. 

iVno Alegre. 12 de itili.t. ik 2012 LUCIANO OLIVEIRA Pregoe nu 

Ministéri o da s Comunicaçõe s 

GABINETE DO MINISTRO 
FM RATO DL 1EK.MO UE ACORDO DL COOPERAÇÃO 

Referência: Temo de Acordo de Cooperação entre o Ministério das 
Comunicações - MC e a Huawei do Btasil Telecomunicaçõ*; Lida. 
(Processo n" 53000.029909/2012-58) 
Objeto: Cooperação técnico-cientifica entre o MC e a Huawci do 
Brasil tem por finalidade tomar público o entendimento entre as 
partes de ações que beneficiam o desenvolvimento técnico-cientifíco, 
o adensamento da cadeia produtiva da indústria do set«r eletroc-
ietrónifo e a geração de empregos. 
Data da assinatura: I I de julho de 2012. 
Signatários: Paulo Bernardo Silva • Ministro das Comunicações da 
República Federativa do Brasil 
Xi.-Hg Wei - Presidente «la Huawei do Brasil 
ANISO DE HABILITAÇÃO V 4. DE 12 DE JULHO DF 2012 

0 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES no uso dc suas atribuições, tendo em vista o disposto na Portaria n° 420. de 14 de setembro dc 2011, publicada nu DO U de ]<i de setembn- «li 2011. no artigo 14. $ 2", do IVwn-Lei 236/67. qu** cotupleruentoti e modificou a Lei n" 4 1)7/62; no anig<* 13. ^ *'o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (Decreto n* 52 795. dc 3 WIOWÍV3I. com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 2.]08.'°6; o  r.a Portaria Interministerial n" 651/99, RESOIVfc tomar público o pre­sente Aviso de Habilitação para que os entes nu entidades inte­ressados em executar os serviços de radioriirusãi.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ttaa  finalidade exclusivamente educativa, nos município; ; canais constantes no Anexo 1 e II, apresentem suas propostas, devidamente acompanhada: da documentação constante do Anexo III. de acordo com as regíeis e critérios abaixo estabelecidos: 
1 - Do prazo: o prazo para apresentação das prnpofISI c dc 60 (sessenta) liias, contado a partir da data da publicação do presente Aviso. 
II - Da entrega das propostas: as propostas deverão ser apre­sentadas 
a) pela via postal, endereçada ao Ministério das Comun:-citções •  Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Es­planada dos Ministérios - Bloco R - Edifício Anexo - Ala Oesu -"0044-900 - Brasilia-DF. 
ou 
b'i diretamente no Protocolo Central V Ministério da> Co­municações, situado na Esplanada ÚOS Ministérios, Llloci. R_ Edifício Sede • Térreo - 70044-900 - Brasilia-DF 
III - Da documentação necessária para •« instrução dos pro­cessos: a documentação indispensável para a instrução dou processos deverá ser apresentada tio pra/o fixado iwsie Aviso, juntamente com as respectivas propostas A  lalt.i de apresentação dc qualquer im dos documentos ou a sua apresentação contendo qualquer incorreçàu, em desacordo com o que estabelece a presente Aviso de Habilitação, vira a acarretai a inabilitação do respectivo concorrente. 
IV -  Da preferencia legal, J ; pessoas ioiídica» de direito público inietnu panicipanics dc procedimento administrativo seletivo iniciado pelo aviso dc habtliiavau terãu preferencia para a obtenção d« outorga, observadas as seguintes regras. 
a) a preft-rí-ieia lega! acarretará j  desconsiderucã.» das de­mais entidades participantes do procedimento jdinir.istrativ,» seletivo, caso j pessoa jurídica dc direito público iniemo beneficiada preencha .is demais requisito., estabelecidos nesta "orlaria: 
bi em caso ae participação dc inuis dc uma pessoa jurídica de direito público .memo em um mesma procedimeri-.< adnunistnpva seletivo, adotar-se-;; entre elas n seguinte ordem dc preferencio 
11 em primeiro lugar, as universidades tedeiais. 
2) em segundo lucar. os Estados e o Dist:ito Federal. 
3*1 em leiteiro lugar, as univi^rsidede* estaduais e distritais: 4> ein quarto lugar, os Municípios: 
5) em quinto lugar, as universidades municipais; 6) em sexto lugar, as demais pessoas jurídicas d? direito público interno; 
a) caso concorram cm um procedimento administrativo se­letivo mais de uma universidade initiluida peio mesmo enie fede­rativo. utili7ar-se-á o correspondente número de aluno'; como critério de desempate: 
b) as instituições de educação técnica de ensino médio cria­das pela União, pelos Estados, Distrito Federal ou Municípios serão equiparadas ás respectivas universidades, para efeitos da ordem de preferência estabelecida no v 2" deste artigo. 
V - Da seleção das propostas, ein não havendo preferénei.-* legais válidas, de que Irala o artigo 5' da Portaria n" 420 201!. as propostas cujos processos estejam devidamente instruídos seríc exa­minadas e selecionadas de acordo com os critérios e quesitos es­tabelecidos pelo artigo 7'' da citada Portaria, ou .•ei;r 
a) rundações de direito privado cuja criação tenha sitio pre­vista em lei e instituições de educação superior criadas t  mantida» pela iniciativa privada, nos termos d*.- art. 3". inciso» II e III. «lesto Poitiiria: 5! «'cinquenta c um) pontos. 
bí concorrente com sede ou filial nu mumvipio onde o ser-viço >erá executado: 20 [vinte) pontos; 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:; w ww.in.gov.biHOeiiiK.'idikieJiinil 
pelo código OO032012O7I3OO124 Documento assinado digitalmente conforme MT n; 2.200-2 de 24'Os 200!. que institui a 

Infracstrulura de Chaves Publicai Brasileira - U P*Brasil 
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e) participação da instituição de ensino médio ou superior na administração da fundação de direito privado concorrente, na proporção mínima de 50% (cinquenta por cento) de seus dirigentes como representantes da correspondente instituição Je ensino: 14 (quatorze) pontos; 
d) quantitativo de alunos matriculados na instituição de ensino médio ou superior que fornece o apoio pedagógico á fundação de direito privado concorrente: 
1) concorrente vinculada a instituiçãi) de ensino médio ou superior com maior quantitativo de alunos matriculados: 10 (dez) pontos; 
2) concorrente vinculada a instituição de ensino médio ou superior com o segundo maior quantitativo de alunos matriculados: 08 (oito) pontos; e 3) concorrente vinculada a instituição de ensino médio ou superior com o terceiro maior quantitativo de alunos matriculados: 05 (cinol) pontos; 
e) o tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá executar o Sen iço, com o mínimo de 16 (dezesseis) horas, obterá pontuação, cm obediência à seguinte ordem: 1) entre vinte e vinte e quatro horas diárias: 05 (cinco) pontos: 
2) entre dezesseis e vinte horas diánas: 03 (três) pontos: 
f) no caso de empate entre duas ou mais propostas, a seleção da vencedora fár-se-ã con­siderando-se o critério da representatividade da instituição de ensino médio ou superior vinculada, conforme consta da letra d. 
VI - Do indeferimento: as propostas não instruídas devidamente com os documentos constantes no Anexo 111 deste Aviso serão indeferidas t arquivadas, mediante comunicação aos respectivos pro­ponentes, por meio de oficio, com aviso de recebimento (AR). 
VII - Dos prazos c condições paro interposição de recurso: da decisão que determinar o indeferimento d» pedido de outorga caberá recurso administrativo, em face de razões de legalidade e de mérito, cujo prazo para a interposição é dc tr.nla dias, contado a partir da data da ciência da decisão recorrida, devendo ser dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, encaminhará tal recurso á autoridade superior. 

PAULO BERNARDO SILVA 
ANEXO I 

Listagem de localidades e caractcrisiicas técnicas relacionadas ás outorgas do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, cujo pra/.o dc vigência é de 10 loezi anos. 
IJ F AL Município 

Santana tio Ipanema 
Canal 
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1 % í 1 
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C E Catlcaia 297E C CE 1 avia* d.i MmitMhr-ira 230E 

l-.s Nova Venecia 292 1. c 
MA 
MC~ 

Laô da Pedra Bocaiúva 20,1 [ 
ar T. 1 & \Ki Cimino Belo MG Guaxupé 102 E 
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c 
c 

MG João Pinheiro 291 E c 
MG IMonte Ctimelo 216 E c 
MS lÀquidauana 
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237 Ê c 

PA limai 259 E c 
PA Óbidos 236 E c 
PB 

FE Sane 294 E C PB 

FE Bom Conselho 291 E c 
PI 

r~ P I 
Barras 200 E c PI 

r~ P I Campo Maior 286 E c 
PI Pedro 11 252 E ç Marechal Candide P.ondoa :>M E 

c 
Porto Velho 2I5 E _f SC i. unlibanos 276 1- B2 

5P S.v. 'u;é dos Caninos 240E BI SP Garea 292 E C 

SP Jsies }93 E c 
SP Paramiacu Paulista 568 E SP Sã o Jo.icuiim da Barra 295 E  C 

SP Ituver.ua :sti !• < 

ANEXO II 
Listagem de localidades e carauciiMicas técnicas relacionadas às outorgas do Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, cujo pra/o de vigência c de ]s (quinzei 
anos 

UF j  Mumcípio , _  Cana l I  Tecnologia | Classe i 
-MA I  Sa o Luis 5 4 1 - Digital \  j 
PB !  Joã o Pessoa I  50 j  Digital A  _ 

ANEXO III 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS Ã INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS DAS PESSOAS JU­RÍDICAS DE DIREI 10 PÚBLICO INTERNO. EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 
1. Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada; 
2. Declaração firmada pelo representante le-2.nl da pessoa jurídica intetessada, comprometendo-se a obedecer no disposto nos artigos 221 e 222, í  2o, dn Constituição da República, bem como ás exigências constantes da legislação específica do sdoi de radiodifusão e. em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; 

3. Declaração fumada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada dc que. (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão; e fii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n" 236. de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 
4. Declaração firmada peio representante legal da pessoa jurídica interessada de que possui recursos financeiros para o empreendimento; 
5. Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com a execução do serviço objeto da outorga; 6. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, integrante da administração pública fedei ai, de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerido pela Empresa Brasil de Comunicação - EBC; 7. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada dc que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções, de direção, gerência, chefia, de asscssoramenlo e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga. 8. Declaração finmdú pelo representante legal da instituição de ensino ir.t^re usada informando o número de alunos matriculados. 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS DAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CRIADAS E MANTIDAS PELA INICIATIVA PRIVADA E DAS FUN­DAÇÕES DE D1RF31TO PRIVADO, LM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENÜCADA 
I. Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante lecal da entidade interessada; 
2 Estatuto Social e suas alterações, devidamente r.-gistrados. constando, dentre teus ajejetivos finalidades educacionais ou educativas, y serem executados sem tins Iiurativos. 
2.1 Na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado* ijj esta dever.i lír «ido instituída ha mais dc um ano contado da data de publicação do icspcciiu» avião Je habilitação, e ítn o estatuto social e suas alterações deverão ter sido aprovados pelo Ministério Público e devidaiv.cnte registrados no Cartono de Registro de Pessoas Jurídicas. Livro "A": 
3. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no ( arv.rio de Registro de Pessoas Jurídicas; 
4 Instrumento jurídico que comprove a vinculação da fundação di direto privado com ins­tituição de ensino médio ou de educação superior ou com o município onde sera executado o serviço objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de pingramas voltados para a educaçâi); 
5. Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino i.iedio iu de educação superior com a qual a fundação dc direito privado mantenha vinculação, informando o sei- número de alunos matriculados: 6. Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, compionie:cndo-se i  i.be-decer ao disposto nos artigos 221 e 222, S 2", da Constituição da República, bem como às exigências constantes aa legislação especifica do setor de radiodifusão e. em especial, J S obrigações constantes da Peitaria Interministerial n° 651. de 15 de abnl dc 1999: 7. Declaração da interessada, firmada pelo seu represenlímte legal, dí que T  entidade: (ii não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão nu pennisiâo, e (ii) não excederá os limites fixados nn ar. 12 do Decreto-Lei n" 2i(». de 2'.i de fe\ereiro tíe 1967. caso venha a ser contemplada co:n a outorga; 
8. Declinação da wieiess.id.i. firmada pelo sen iep;rseni..i:ie !>;:;.<!. d.- que mte uns*!», rectifrus financeiros para o empreendimento; 
9. Prova de inscrição dc interessada no Cadastro Nacional dc Pes;. Jur.dici - CST' 10. Prova de regularidade relativa ao Instituto N-scional do Segure Sr»ci;:'. - INs.S: 
II. Prova de regularidade paia com ns fazendas fedei.-ú. estadual ^ mimiupai sede da entidade; 12. Prova de regularidade relativa ao Fu.ido de Üarantia pol Tempo de Serviço • FGTS: 13. Balanço pairimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na fornia da lei, que comprovem a boa situação financeira d;: :t:teie>sada. vedíicja a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios. 
14. Grade detalhada comendo o horário e programação que se pretenor veiculai com a execução do Serviço objeto da outorga; QUANTO AOS DIRIGENTES: 
15. Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado ha mais de 10 anos ou. ptua o emo de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério d;; lastiça há mais dc 10 anos; 16 Certidões dos ( artónos Distribuidores, relativas aos feitos eiveis em geral dos locais de residência nos últimos une;- anos, bem a»im da* localidades onde exerçam oi: lenham excitai-.. io mesmo período, atividades ec,i,-.òniic3s; 
l T . Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos teitos cnmiiwis dos locais de resid-ncia nos últimos cinco anos. bem a.;sim das localidades nnde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 
18. Certidões dos Cari.«i..s de Protestos de Timlus. dos locais .le residéiicia U-- íillimus .into anos. bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, rto mesmo perindo atividades económicas. 
19. Declaração de Çtttv não participa da direção de entras entidades executantes 00 mesmo tipo dc serviço de radiodifusão na luc alidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de "'itras entidades de radiodifusão, cm municípios diversos, em excesso aos limnes fixados no m 12 do Dermin-Lei n* 236'67; 
20 Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais:' 
21. Declaração de que não esta no exercivio dc mandato elemo one lhe asseguu miunidiíde parlamentar ou de cargos ou .'unções dos quais decorra foro especial. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

A\ ISO l)F. LICITAÇÃO PREGÃO LLET ROMCO - N" 14/2012 - 1'ASC 410003 
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Infraestrulura de (haves Públicas Brasilciri: - II P-Brasil 

Volume de Processo Digitalizado 53000.036340/2012-87 (0174757)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 23

http://Ituver.ua
http://le-2.nl
http://vvvw.com-
http://prasnet.gov.br


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jjjj j /2012/SLPUB/GTPU/SCE-MC 

o 

Assunto: Proposta, com vistas à obtençã o de outorga para a  execução do Serviço de TV , 
com fins exclusivamente educativos, por meio do canal digita l n" 50, no municípi o de Joã o 
Pessoa, estado da Paraíba . 

Referência: Processo n° 53000.036340/2012, apenso ao Processo n° 53000.046330/2012 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1 • Trata-s e de proposta, com vistas à obtenção de outorga de serviço de radiodifusã o 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Dados Preliminares: 

Interessado: MUNICÍPI O DE JOÃO PESSOA 
Serviço objeto da outorga: TVE 
Município: João Pessoa - PB 
Canal: 50 
Tecnologia: Digital 
Aviso de Habilitação n°: 4, de 12 de julho de 2012 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 13 de julho de 2012 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 
Data de protocolo desta proposta: 01/8/2012 
Requerimento tempestivo? ^ si m Q  não 

13/9/2012 

ANÁLIS E 

2. 
procede-se à 
descrito: 

Visando 0  prosseguimento do feito, em conformidade com a legislaçã o vigente, 
conferência e  anális e d a documentaçã o apresentada, conforme quadro abaixo 

DOCUMENTOS NECESSÁRIO S PAR A HABILITAÇÃ O D E PESSOAS 
JURÍDICA S D E DIREIT O PÚBLIC O INTERNO , E M ORIGINA L O U 
CÓPI A AUTENTICAD A 

JUNTAD A 

1 -  declaração 
possui recurso 

> firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada d e que 
i financeiros para 0 empreendimento Ok. Fl . 06 

2 -  proposta 
veicular com a 

de grade detalhada contendo 0  horário e  programação que se pretende 
execução do serviço objeto da outorga 

Ok. Fls. 14 
a 19 

3 - declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, integrante 
da administração pública federal indireta, de que integrará a rede nacional de comunicação 
pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação -  EBC, quando não houver, na 
localidade, outra entidade que integre a  rede por meio da execução d o serviço de 
radiodifusão educativa de sons e imagens 

N/A 
(fl . 04) 

Y 
ghcf/SLPUB/0TP U 
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• 

-

o» D a análise da documentação supracitada, constata-se que a proposta encontra-se' 
r<9 T ' ™~#' ent e instr u ida ' tend o sid o tempestivamente apresentada, estando, portanto, habilitada à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O,.., obterjrçat) da outorga em referência. 

4 - Po r ->utro lado, além da proponente, o Instituto Federal de Educação , Ciênci a e 
Tecnologia da Parcíba , pessoa jurídica d e direito públic o també m apresentou proposta, com 
vistas à  execuçã o d o Serviç o e m questão , constante d o Processo n ° 53000.043258/2012. 
Contudo, em razão da instrução incompleta do feito, está foi julgada inabilitada. 

5. • ' Alé m das propostas ora relatadas, também veio à análise deste Grupo de Trabalho 
de Radiodifusão Pútlic a e Ancilares - GTPU, as demais propostas, relativas às pessoas jurídica s 
de direito privado, abaixo relacionadas, cuja documentação nã o foi submetida à  análise , e m 
razão da habilitaçã o da presente proposta, em conformidade com o disposto no artigo 8 o, da 
Portaria n° 355, de 1?, de julho de 2012, quais sejam: 

• 

^ •  Fundarã o Cultural Gilberto Leite de Aquino - Processo n° 53000.043986/2012;-

w •  Fundaçã o Evangélica Trindade - Processo n° 53000.042952/2012, e 

• Fundaçã o Chico Florentino - Processo n° 53000.043074/2012. 
1 

1 
6. Assi m >endp, considerando-se que é a  única proposta de pessoa jurídica dê direito 
público interno habilitada, em razão da preferência legal prevista no § 2 o do art. 34 da Le i n ° 
4.117, d e 2 7 de_ agcsto d e 1962, conforme dispõ e o  artigo 7 o, d a supracitada Portaria , o 
Município de João Pessoa deverá ser declarado vencedor do presente processo de seleção. 

• 

• 

CONCLUSÃ O i 

6. Diante do exposto, opinamos: 

a) pela habilitação da presente proposta; 

> •  

� > 
• 

b) seja a  proponente declarada vencedora, a  ser contemplada co m a  outorga, 
objeto do processo de seleção em questão; 

9:k 

c) pela anotaçã o dessa informação n a Nota Técnic a final  relativa a  presente 
seleção pública, a consiar do processo principal referente à outorga em tela; 

I 
d) seja anunciado o resultado final,  ora obtido, a todas as proponentes, por meio 

de Edital devidamente publicado. te pui 

À consideração superior. 
:V .s 

-

Brasília, r  detJoveuV . d e 2012. 

• 

ghct753000.036340/20l2/SLPUB/O l PU 

CATALDO FIALH O 
Conferente de Documentação 
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De acordo . A  consideraçã o d o Coordenador d o Grup o d e Trabalh o d e 
Radiodifusão Públic a e Ancilares. 

Brasília, "4 d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (M^eJU:, d e 2012. 

ANA PATRlClA^SE/iRRANO ALÉSCI O CAMPOS 
Coordenadora do Subgrupo de Tpbalho de Radiodifusão Públic a e Ancilar§3_ 

De acordo. À  consideraçã o d a Senhora Diretora d e Outorga d e Serviço s d e 
Comunicação Eletrônica . 

Brasília, /  d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1u>\l«e*^L^  d e 2012. 

EDUARDO AMORJ M MARTIN S DE SOUZA 
Coordenador do {orupo de^rabalho de Radiodifusão Públic a e Ancilares 

De acordo. A  consideração do Senhor Secretário de Serviço s de Comunicaçã o 
Eletrônica. 

Brasília, - 5 d e /U ^MujJ^ e 2012. 

PATRICIlAiBRITOü E AVIL A 
Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ghcf/53000.036340/20l2/SLPl)B/GTP U 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° i a 2012/SLPUB/GTPU/SCE-MC 

Gomo/, . 

c — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—2?" 2 

Assunto: Processo de Seleção , com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusã o de Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos, por meio do canal digital 50, no município de 
João Pessoa, estado da Paraíba. 

Referência: Processo n° 53000.046330/2012 e  apensos. 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1 • Trata-s e de processo de seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusã o 
de Sons e  Imagens, co m fins  exclusivamente educativos, por meio do canal digita l 50 , no 
município de João Pessoa, estado da Paraíba, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: TVE 
Município: João Pessoa - PB 
Canal: 50 
Tecnologia: Digital 
Aviso de Habilitação n°: 04 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 13/07/2012 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 13/09/2012 

ANÁLIS E 

2. Vei o à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Públic a e  Ancilares, o 
Procedimento de Seleçã o e m referência , contendo 5  (cinco) processos apensados, relativos à 
propostas apresentadas por ente/entidades interessadas na obtenção da outorga em apreço , cujo 
resultado das respectivas análise s assim se descreve: 

NOM E I )0(A)PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOST A PONTO S 
OBTIDO S 

RESULTAD O 

MUNICÍPI O D E JOÃ O PESSO A I 53000.036340/2012 Habilitada - Vencedora 
INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , 

CIÊNCI A E  TECNOLOGI A D A PARAÍB A 1 53000.043258/2012 Inabilitada - Indeferimento 

FUNDAÇÃ O CU I .TURA L GILBERT O LEIT E D E 
AQUIN O 

53000.043986/2012 
Nao 

analisada* 
- Indeferimento 

FUNDAÇÃ O EVANGÉLIC A TRINDAD E 53000.042952/2012 
Não 

analisada* 
- Indeferimento 

FUNDAÇÃ O CHIC O FLORENTIN O 53000.043074/2012 
Não 

analisada* 
- Indeferimento 

Legenda : I  - Pesso a Jurídic a d e Direit o Públic o Interno ; I I - Pesso a Jurídic a d e Naturez a Privada . 

*artig o 8 ° d a Portari a n ° 355, d e 1 2 d e julh o d e 201 2 

3. D e acordo co m a  anális e d e todos o s processos a  este apensados, contendo 
propostas das entidades interessadas na obtençã o da outorga em questão , e  tendo por base a 
preferência legal prevista no § 2o do art. 34 da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, conforme , 
ghcf/SLPUB/GTP U ™  \ / 
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• . • ' 

dispõe o artigo 7o, da Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, que estabelece os critérios para o 
presente procedimento, conclui-se que: 

a) Duas pessoas juídica s de direito público interno apresentaram proposta para o  processo dê 
seleçao^m questã o estando o Município de João Pessoa devidamente habilitado-

-

• 

• 

-

' © * Insti 1ut o Federa l d e Educação , Ciênci a e  Tecnologi a -  Process o n ° 
f" 53000.043258/2012 ; 

4 /  rv 3 *  Municí P i o d e Joã o Pessoa - Processo n° 53000.036340/2012; 

CONCLUSÃ O 

4. Diant e do exposto, opinamos: 

• 

b) as demais propôs :as existentes referem-se a  pessoas jurídicas de direito privado, quais sejam: 

• Fundaçã o Evangélica Trindade - Processo n° 53000.042952/2012; 

• Fundaçã o Chico Florentino-Processo n° 53000.043074/2012, e 

• Fundiçã o Cultural Gilberto Leite de Aquino - Processo n° 53000.043986/2012. 

restando, portanto, prejudicada a análise dos documentos relativos às correspondentes propostas, 
em razã o d o qu e estabelece o  artig o 8 o, d a Portaria n ° 355, supracitada, ensejando o  ' 
indeferimento de tais propostas; 

c) o Município de Joito Pessoa deverá ser declarado vencedor do presente processo de seleção . 

a) pela declaração da proponente MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA vencedor do presente 
processo de seleção pública; 

b) pela inabilitação da proposta apresentada pelo Instituto Federal de Educação, Ciênci a e 
Tecnologia da Paraíba; 

c) pelo indefer mento das propostas pertinentes às demais proponentes; 

d) pela publicaçã o d o Edital , conforme minuta de fis . ,  dos autos, co m vistaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h s 

comunicação do resultado final obtido neste processo de seleção e à concessão do prazo 
recursal, nos moldes do artigo 10, § I o , da Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012; 

e) expirado o prazo recursal concedido, seja dado prosseguimento ao feito, na forma legal 
correspondente 

. Aco n «s UpCTÍ o , 

; '  .  :  •  '  • 

ghct753000.046330/2012/SLPUB/CTP U 
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PAVO HENRIQU E CATALD O FIALHO ' 

Conferente de Documentação 

Brasília, ^  d e vteucw^tod e 2012. 
Gomo ^ 

& ''o 

% â6  * 
.O Rubrica 

V ' 

O' 

1 > 
De acordo . A  consideraçã o d o Coordenador d o Grupo d e Trabalho d e 

Radiodifusão Públic a e Ancilares. 

Brasília, * T de^n?>^-U ? d e 2012 . 

ANA PATR I 
Coordenadora do Subgrupo de 

NO ALESCI O CAMPOS 
o de Radiodifusão Pública  e Ancilares 

De acordo. À  consideração d a Senhora Diretora de Outorga de Serviço s de 
Comunicação Eletrônica . 

Brasília, 9  de&~*s<*~-L-  d e 2012 . 

>0 AftÍQJH M 

Eletrônica. 

EDUAKDO A>ÍCW M MARTIN S DE SOUZA 
Coordenador do^rupo de Trabalho de Radiodifusão Pública  e Ancilares 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicaçã o 

Brasília, 3  d e OA^-t-^tt e 2012 . 

PATRICI ^;ram #EJML A 
Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônic a 

De acordo. Proceda-se conforme p proposto 

Brasília, 
•li de / 

GENI L 
Secretário 

e 2012. 

BUQUERQUE NETO 
de Comunicação Eletrônic a 

ghcf/53000.046330/20l2/SLPUB/GTP U 
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EDITAL N e âj  ,  DED E A )0U£/iYrj/lO D E 2012. 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNICA , no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9o da PortariazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n- 355, de 12 de julho de 2012, 
e considerando o que consta do Processo n- 53000.046330/2012, que trata do processo de seleção 
pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão d e Sons e Imagens, 
com fins exclusivamente educativos no município de João Pessoa, estado da Paraíba, referente ao 
Aviso de Habilitação n 24, de 12 de julho de 2012, 

RESOLVE : 

Art. I 2 Tornar público o resultado final do processo de seleção, na forma do Anexo I , 
e conceder aos interessados o prazo de trinta dias, contado da data da-ptiblicação deste Edital, para a 
apresentação d e recurso a  este Ministério, faiendo i4ferênc><obrigatoriamente , a o respectivo 
número do processo e ao Aviso de Habilitação ai :ima m*nc*emado. 

GENILD UERQUE NETO 

Publicad o n o D.O.U . 

cie 13,  I  U  I  2QÚZ-

Seção.J 3 páain a ihH 

Ç4sr<-~ 
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ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jy~  © 

ANEXO I 

NOM E DO(A ) PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOST A RESULTAD O 

MUNICÍPI O D E JOÃ O PESSO A I 53000.036340/201 2 Habilitad a Vencedor a 

INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO . CIÊNCI A E 
TECNOLOGI A D A PARAÍB A ' 53000.043258/201 2 Inabilitad a Indefer i mento 

FUNDAÇÃ O CULTURA L GILBERT O LEIT E D E AQUIN O II 53000.043986/201 2 
Nã o 

analisada * 
Indeferiment o 

FUNDAÇÃ O EVANGÉLIC A TRINDAD E II 53000.042952/201 2 
Nâ o 

analisada * 
Indeferiment o 

FUNDAÇÃ O CHIC O FLORENTIN O II 53000.043074/201 2 
Nã o 

analisada * 
Indeferiment o 

Legenda : I  - Pesso a Jurídic a d e Direit o Públic o Interno ; I I - Pesso a Jurídic a d e Naturez a Privada . 
*artig o 8 o d a Portari a n ° 355 , dc 1 2 de julh o de 201 2 
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148 /SSJV /677-7069 Diário Oficial da União -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Seçã o 3 

O 1 — < D 

..vi Huanca 

N° 219, terça-feira, 13 de novembro de 2012 
TERAL dos Contratos 006/2012 c 0026/2012. tendo cm vista inú­meras irregularidades na execução dos instrumentos contratuais, ten­do como última data da execução dos serviços a data 01/05/2012 . acarretando a aplicação das multas no valor de R$ 498.306.03 (Ctr 006/2012) e R$ 108.714.45 (Ctr 026/2012) Fica. portanto, essa em­presa NOTIFICADA da decisão, sendo-lhe facultado o disposto na alínea "f. inciso I. do artigo 109. da lei X.666/43. Ademais, conforme estipulado no subitem 8.5.. da Cláusula Oitava do Contrato em ques­tão e cm obediência á Instrução Normativa n". 02/2010. notificamos que procederemos com o registro da ocorrência da penalidade em tela junto ao Sistema dc Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal - S1CAF Por fim. informamos que o processo ad­ministrativo está à disposição para vista de V.S" ou de seu procurador legalmente constituido. por instrumento de procuração, na Gerência de Adminislração. Seção de Gestão de Contatos, situada na Praça Dom Pedro II. 4-55. 3" andar. Bauni/SP. durante o horário das 8 às 12h e das I3h30 ás I7h30. 

JOSEPH DE FARO VALENÇA Diretor 
DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

METROPOLITANA 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato 277/2012; Data dc Assinatura: 09/11/12: Contratada: 1)7.474 X90/OOOI-12/MOLEKA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME. Objeto: Patrocínio não incentivado para o evento "Vesperais: A Força da Língua Portuguesa".: Origem: Inexigibilidade de Licitação 1201)0008/2012. Vigência: 9/ll/lf a  14/03/13: Valor Total: R$ 312.500.00 (trezentos e doze mil e quinhentos reais). 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

IL n" 120O0O08/2012: Objeto: Contraio de Patrocínio para realização do evento "Vesperais: A Força da Língua Portuguesa". Contratada: MOLEKA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME: Valor Global: R$ 312.500.00 (trezentos e doze mil e quinhentos reais): Data da Ratificação: 9/11/2012: Enquadramento Legal: Caput do Art. 25 da Lei 8 666/93. 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 12000086 

Objeto: Serviços de transporte urbano de cargas, na modalidade de Linhas de Transporte Urbano, conforme edital e seus anexos. Em­presas adjudicadas: !) "RCA Serviços de Transportes Ltda - EPP" -CNPJ n° 02.222.807/0001-02. para o lote I . no valor global do lote de R$ 242.999.47 e para o lote 5. no valor global do lote de R$ 351 982.04 e. 2) "PLR Transportes Ltda" -  CNPJ n" 13.206.531/0001-87. para o lote 2. no valor global do lote de R$ 103.300.00. Os lotes 03. 04. 06 e 07 não foram adquiridos. Au-tondade Adindicadora e Homologadora Patrícia Biangaman de Cas­tro Alves - Gerente de Admimstração/DR/SPM. 
EDNA DE OLIVEIRA GUIMARÃES Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N- 12000170 - CERAD/DR/SPM 
Objeto: Aquisição de etiquetas auto-adesivas para impressoras a laser e jato de tinta, por meio do Sistema dc Registro dc Preço, conforme edital e seus anexos. Download do edital no sitio http://www.lici-tacocs-c.com.br. (ID desta licitação 452440) O acolhimento das pro­postas no referido sitio dar-se-á a partir das lOhOOmin do dia 27/11/2012. Abertura das Propostas: 28/11/2012 às 08h30min. Inicio da Disputa de Lances ás 09h30min do dia 28/11/2012 (horário dc Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico geradpregaor/correios.com.br. No campo "assunto", mencionar PGE 1200017o. 

THAYSE CARVALHO SILVA DE SANTANA Pregoeira 
DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N* 12000033/2012 
OBJETO: Contratação de prestação de serviço de suporte técnico 
rresencial e remoto a equipamentos de informática da ECT/DR/SE. ote I  homologado à empresa Benedito Pinto Mateus ME. CNPJ 04.252 363/0001-75. com um valor total de R$ 193.000.00 (cento e noventa e três mil reais). 

JOSÉ CARLOS REZENDE Pregoeiro 
DIRETORIA REGIONAL NO TOCANTINS 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preço N": 001/2012; Data dc assinatura: 14/03/2012: Fornecedor: Wevergton Plullipe Freire Pereira ME: Ob­jeto: Aquisição de Mobiliário para a DR/TO; Origem: Pregão Ele­trônico 11000013/2011: Vigência dc 30/04/2012 a 30/04/2013; Clas­sificação Orçamentária: 75B01 12402 010001: Itens e preços unitários registrados: Estante para Pacotes Modelo EP-02 B R$ 3.380.00; Mesa para Carteiro - Modelo MCA B ERG R$ 3.970.00 Valor total es­timado da Contratação: R$ 253.010.00 (Duzentos e cinquenta e tres mil e dez reais). 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
EDITAL N* 2, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012 RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO AVISO DE HABILITAÇÃO N° 4/2012 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9" da Portaria n" 355. dc 12 dc julho dc 2012. e considerando o que consta do Processo n" 53000.046330/2012. que trata do processo de seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos no município dc João Pessoa, estado da Paraíba, referente ao Aviso de Habilitação n" 4. de 12 de julho de 2012. resolve: Art. I o Tomar público o resul(ado final do processo de seleção, na forma do Anexo I . e conceder aos interessados o prazo de trinta dias. contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Aviso dc Habilitação acima mencionado 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 

NOME DOiAI ITtOISWKNTK I1EX) PROCESSO PROPOSTA RESULTADO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 530IXUIW4I>20I2 ihhlilaJii Vencedora 
INSTITUTO FEDERAI. I)E EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOUXilA DA 1'ARAÍHA 5-VKNHM.125K2012 Inabilitada Indc leniiieiiln 
FUNDAÇÃO CUI.ItlRAI (ill.UERTO 11 til 1)1- AOUINO [1 5.KNH)IM.WK(. 21)12 N&i analisoda* Indeferimento 
FUNDAÇÃO EVANÜF.I.ICA TRINDADE II 5*KHMU2')52 2012 Nao iiruilividn* Indctcri mento 
FUNDAÇÃO CHICO FLORENTINO II 5.VWKUW3U74 2(112 Nflo :muli\adn* Indeferimento 
Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno: II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, •artigo X" da Portaria n" 355. de 12 de julho de 2012 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 
CNPJ N" 00.336.701/0001-04 - NIRE: 5330000223/1 

EXTRATO DE CQNTRATO 
Processo n" TB 263/2012 Contrato n": 154/2012 Locatána: Telecomunicações Brasileiras SA - TELEBRÁS Data de Assinatura OK/11/2012 Contratado: ADELINO MANOEL DA SILVA CPF n" 086.903.014-02 Contratado: ANTONIO ADELINO DA SILVA CPF n° 554.073.154-91 Contratado: ROSÂNGELA MARIA DA SILVA CPF n° 070.294.214-69 Contratado: CÍCERA MARIA DA SILVA CPF n" 444661 7X4-15 Contratado: CLEONICE DA SILVA CPF n" 05X213.3I4-4X Contratado: EUNICE DA SILVA CPF n" 663.33X304-53 Contratado GILBERTO DA SILVA CPF n" 034.238 2X4-55 Contratado MANOEL ADELINO DA SILVA CPF n° 564 412 744-34 Contratado: MARIA DE LOURDES DA SILVA CPF n" 014 816764-07 Contratado: MARIO SILVA CPF n" 029 397 344-02 Contratado: QUITÉRIA DA SILVA RG n'1 I  544 176 SSP/AL Contratado: LUCIANO BONIFÁCIO DA SILVA CPF n" 022,051.314-78 Contratado: ROBERTINA DA SILVA ALVES CPF n° 058.213.324-60 Contratado: ROBERTO DA SILVA CPF n° 034.303.094-25 Vigência: 08.11.2012 a 07.11.2017 Objeto: locação do imóvel situado em Messias/AL. Valor global do contrato para 5(ctnco) anos: R$ 114.000.00 (cento e quatorze mil reais). Valor anual do contrato: RS 22X00.00 (vinte e dois mil e oitocentos reais). Signatários: p/ Telcbrás: Bolívar Tarrago Moura Neto (Diretor Administrativo-Financeiro e de Relações com Inves­tidores) e Paulo Eduardo Henriques Kapp (Diretor Técnico Ope­racional Interino), pi  Contratada - Adelino Manoel da Silva. Antônio Adelino da Silva. Rosângela Maria da Silva. Cicera Maria da Silva. Cleonice da Silva. Eunice da Silva. Gilberto da Silva. Manoel Ade­lino da Silva. Mana dc Lourdes da Silva. Mario Silva. Quitéria da Silva. Luciano Bonifácio da Silva. Robertina da Silva Alves, e Ro­berto da Silva (Locadores). 

EXTRATOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Termo de Cooperação Técnica N" 10/2012 Data de Assinatura: 19/10/2012 Participe: Governo do Estado do Espírito Santo CNPJ: 27.0X0.530/0001-43 Vigência: 13/11/2012 a 12/11/2017 Objeto: Intercâmbio de conhecimento técnico, troca de infomiações. execução e gestão de projetos, com ou sem prestação de serviços e. especialmente, o apoio nas ações relativas à integração da rede de telecomunicações federal com outras redes de telecomunicações, vi­sando á implementação do Programa Nacional de Banda Larga -PNBL. da infraestrutura de telecomunicações necessária á realização da Copa das Confederações de 2013 e da Copa do Mundo dc 2014. 
Valor total do Termo de Cooperação: O presente Termo não gera obrigações de ressarcimento de despesas para quaisquer dos Par­ticipes, que deverão arcar isoladamente com cada um dos seus res­pectivos custos 
Signatários: Pelo Governo do Estado do Espírito Santo: José Renato Casagrande (Governador) _ Pela Telebras: Cezar Bonilha Rodrigues (Presidente). 

Termo dc Cooperação Técnica N" 15/2012 Data dc Assinatura: 07/11/2012 Participe: Rádio TV do Amazonas Ltda. CNPJ: 04.387.825/001-61 Vigência: 13/11/2012 a 12/11/2017 
Objeto: Intercâmbio de conhecimento técnico, troca de informações, execução e gestão de projetos, com ou sem prestação de serviços e. especialmente, o apoio nas ações relativas à integração da rede dc telecomunicações federal com outras redes de telecomunicações, vi­sando a implementação do Programa Nacional de Banda Larga -PNBL. da infraestrutura de telecomunicações necessária á realização da Copa das Confederações de 2013 e da Copa do Mundo de 2014. 
Valor total do Termo dc Cooperação: O presente Temio não gera obrigações de ressarcimento de despesas para quaisquer dos Par­ticipes, que deverão arcar isoladamente com cada um dos seus res­pectivos custos. 
Signatários: Pela Telebras: Cezar Bonilha Rodrigues (Presidente) -Pela Rádio TV do Amazonas: Phelippe Daou (Presidente) 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n°. 34/2012-TB Data de Assinatura: 12/11/2012 Contratada: PRYSMIAN D  RA KA BRASIL S.A. /  CNPJ: 03 737.402/0001-61 Objeto: -  Alteração do contrato original, para incluir, a partir de 01/10/2012. a incorporação da Prvsmian Telecomunicações. Cabos e Sistemas do Brasil SA. pela PRYSMIAN D RA KA BRASIL S.A. com as devidas alterações de CNPJ e Inscrição Estadual, como parte do Contrato. 
- Todos os serviços de fornecimento de cabos ópticos, mediante Registro de Preços, para implantação do PNBL.cm diversos estados do pais. prestados pela Prvsmian Telecomunicações. Cabos e Sis­temas do Brasil SA. passarão a ser prestados pela PRYSMIAN DRA-KA BRASIL S.A.. a partir de 01/10/2012. 
Signatários: p/ Telebras: Bolívar Tarrago Moura Neto (diretor ad­ministram o-financeiro e de relações com investidores) e Paulo Eduardo Henriques Kapp (diretor técnico-operacional. interino), p/ Contratada: Armando Comparato Júnior (diretor presidente). 
Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n°. 43/20II-TB Data de Assinatura: 12/11/2012 Contratada: PRYSMIAN DRAKA BRASIL S.A. /  CNPJ: 03.737,402/0001-61 
Objeto: -  Alteração do contrato original, para incluir, a partir dc 01/10/2012. a incorporação da Prvsmian Telecomunicações. Cabos c Sistemas do Brasil SA. pela PRYSMIAN DRAKA BRASIL S.A. com as devidas alterações de CNPJ e Inscrição Estadual, como parte do Contrato. 
- Todos os serviços de fornecimento de cabos ópticos, mediante Registro de Preços, para implantação do PNBL.cm diversos estados do pais. prestados pela Prvsmian Telecomunicações. Cabos c Sis­temas do Brasil SA. passarão a ser prestados pela PRYSMIAN DRA­KA BRASIL S.A.. a partir de 01/10/2012. 
Signatários: p/ Telebras: Bolívar Tarrago Moura Neto (diretor ad-ministrativo-finaneciro e dc relações com investidores) e Paulo Eduardo Henriques Kapp (diretor técnico-operacional. interino), p/ Contratada: Armando Comparato Júnior (diretor presidente). 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n°. 52/2012-TB Data de Assinatura: 12/11/2012 Contratada: PRYSMIAN DRAKA BRASIL S.A. /  CNPJ. 03.737.402/0001-61 
Objeto: -  Alteração do contrato original, para incluir, a partir dc 01/10/2012. a incorporação da Prvsmian Telecomunicações. Cabos e Sistemas do Brasil SA. pela PRYSMIAN DRAKA BRASIL S.A. com as devidas alterações de CNPJ c Inscrição Estadual, como parte do Contrato, 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://vvvvw.in gov.btraulenticidadchtnil. 
pelo código 000320121I 1300148 

Documento assinado digitalmente confomie MP n* 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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r Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO N° 240/2012 - GAPR E 
João Pessoa, 10 de Dezembro de 2012. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Genildo Lins 
Secretario de Serviços de Comunicação Digital 
Ministério da Comunicação 
Brasília - DF MIMI3TÊRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLI A -  D F 

53000 059367 2012-14 
Assunto: TV Cidade de João Pessoa 

SEPROíDILOCCOLOGCGRL SPO 
11/12/2012-0B45 - S^GOA ^ 

Senhor Secretário, 

Solicitamos a Vossa Excelência,agilidade na publicação de concessão de canal de T V 
aberta para a Prefeitura de João Pessoa conforme os prazos do edital através da Casa Civil da 
Presidência da República. 

"Nosso compromisso é  levar a TV Cidade de João Pessoa para os lares de todos os 
pessoenses. Temos um conteúdo diferenciado, voltado para a  educação, cultura e resgate da 
nossa história" 

Com nossos votos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

- l— x l 
ie Luciano Agra" 

Prefeito 

Gabinete do Prefeit o 
Praça Pedr o Américo , 7 0 -  Centr o 
Joã o Pesso a -  Paraíb a -  Brasi l -  CE P 58.010-34 0 
Fones: Centr o Adm. 3218-908 8 /  Paç o Municipa l 3218-979 7 
Fax: Centr o Adm. 3218-901 2 /  Paç o Municipa l 3218-978 6 
www.ioaopessoa.pb.aov.b r 
e-mail : gapre@joaopessoa.pb.gov.b r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Subgrupo de Documentação e Informação Comercial 

DESPACH O 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Envio de documentos 

A SDPUB para anexação de documentos aos processos abaixo relacionados, tendo em vista que 
os processos encontram- se em trâmite nesta Unidade Administrativa, conforme consulta junto 
ao CPROD. 

E NTIDADE N° DOCUMENTO N° PROCESSO 

TV Cidade de João Pessoa 53000.059967/2012-14 53000.036340/2012 

Brasília, 19 de Dezembro de 2012. 

DELSO^flHfLVA SOUZ A 
Coordenador do Subgrupo de oMnimentação e Informação Comercial 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /f5 j /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

COTlí//, 

.O Fls.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jãd-
-cô, Rutnea i/fy^ 

Assunto: Processo de Seleção , com vistas à  outorga de Serviço de Radiodifusã o d e Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos no município de João Pessoa/PB, canal 50. 

Referência: Processo n° 53000.046330/2012 e apensos 

SUMARI O EXECUTIV O 

1 • O s presentes autos tratam de processo de seleção, com vistas à outorga do Serviço 
de Radiodifusão d e Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no municípi o de João 
Pessoa, estado da Paraíba , por meio do canal 50, de acordo com o que estabelece a Portaria n° 
355, de 12 de julho de 2012 e o Aviso de Habilitação n° 04, de 12 de julho de 2012. 

ANÁLISE 

2. Conform e a Nota Técnica n° 858/2012/SLPUB/GTPU/SCE-MC e Edital n ° 2, de 
12 de novembro de 2012, foi publicado em 13 subsequente o quadro contendo o  resultado fina l 
das análises relativas às cinco propostas, objeto dos processos a este apensados, concedendo-se o 
devido prazo recursal. 

3. Esgotad o o  referido prazo, vieram os presentes autos à  anális e d o Grupo d e 
Trabalho d e Radiodifusã o Pública  e  Ancilare s -  GTPU , tend o sid o constatado a  nã o 
apresentação de recurso e m face d o resultado das análise s das propostas relativas ao presente 
processo de seleção. 

4. Dess a forma, mantido o resultado das análise s das propostas, obtido no processo 
de seleção em questão, assim composto: 

NOM E DO(A ) PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOST A RESULTAD O 

MUNICÍPI O D E JOÃ O PESSO A I 53000.036340/201 2 Habilitad a Vencedor a 

INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , CIÊNCI A 

E TECNOLOGI A D A PARAÍB A 
I 53000.043258/201 2 Inabilitad a Indeferiment o 

FUNDAÇÃ O CULTURA L GILBERT O LEIT E D E 
AQUIN O 

II 53000.043986/201 2 Nã o analisada * Desconsiderad a 

FUNDAÇÃ O EVANGÉLIC A TRINDAD E II 53000.042952/201 2 Nã o analisada * Desconsiderad a 

FUNDAÇÃ O CHIC O FLORENTIN O 11 53000.043074/201 2 Nã o analisada * 
Desconsiderad a 

Legenda : I  - Pesso a Jurídic a d e Direit o Públic o Interno ; I I - Pesso a Jurídic a d e Naturez a Privada . 
*artig o 8 ° d a Portari a n " 355 , d e 1 2 d e julh o d e 201 2 

WJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U 53000.046330/2012/SLPUB/GTPU B 
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. -

5 - Portanto , o  proponente Município d e Joã o Pessoa, único habilitado, deve ser 
declarado vencedo: deste processo de seleção, fazendo jus à outorga para executar o Serviço de 
Radiodifusão d e Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no municípi o de Joã o 
Pessoa, estado da F araíba, por meio do canal 50. 

CONCLUSÃ O -

6- Diant e do exposto, opinamos pela homologação do presente processo de seleção , 
bem como pela adjudicação do seu objeto ao proponente vencedor Município de João Pessoa, 
mediante prévi a manifestaçã o d a Consultoria Jurídica , co m vista s à  deliberaçã o d o 
Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações. 

7. Par a tanto, deverão os autos ser encaminhados à Consultoria Jurídica, juntamente 
com a respectiva minuta do despacho de homologação, visando à celeridade processual. 

• 

8. Após, seja dado prosseguimento ao feito conforme norma correspondente. 

À consideração superior. 

-

Brasíli 

4àm 

íliá^ 1 de 2013. 

De acordo . À  consideraçã o d o Coordenador d o Grup o d e Trabalh o d e 
Radiodifusão Public a e Ancilares. 

Brasília^ ' de 

ANA PATRÍCIA' SERRANO ALESCI O CAMPOS 
Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Pública e Ancilares 

de 2013. 

• 

De asordo. A consideração do Diretor de Outorga de Serviços de Comunicaçã o 
Eletrônica-Substituto. 

Brasília,4 e j*^~ > d e 2013. 

E DUARD^AMt3Rr> m A« T mSTTE SOUZA 
Coordene dor do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e^Ancilares 

• 

• 

-

WJL/53000.046330/2012/SLPUB/GTPU B 
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Eletrônica. 
De acordo . À  consideraçã o d o Secretári o d e Serviço s d e Comunicaçã o 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <&de d e 2013 . 

EDVAlRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^^^í^^nNSDEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOUZ A 
Diretor de^utorga de Serviços de Comunicação Eletrônic a 

i Substitut o 

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consulrpifa Jurídica . 

Brasília,»^ de/^^^o d e 201 3 

c, Com -

GENILD O LI 
Secretário d 

ALBUQUERQU E NET O 
/iços de Comunicação Eletrônic a 

WS U 53000.046330/2012/SLPUB/GTPU B 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

e GABINET E DO MINISTR O 

DESPACHO DO MINISTR O 

Em 8  de març o d e 2013. 

o 

V 

\  er­ra 
O) 

Homologo o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, co m fins  exclusivamente educativos n o municípi o d e João  Pessoa, estado d a 
Paraíba, por meio do canal 50, constante do Aviso de Habilitação n° 04, de 12 de julho d e 
2012, e  adjudico o  seu objeto a o MUNICÍPI O D E JOÃ O PESSOA, d e acordo co m o 
resultado fina l constante do Anexo Único , nos termos d a legislaçã o vigente, das normas 
estabelecidas pela Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012 e do PARECER N °02 JQ 2 72013/ 
/CfcCE/CONJUR-MC/AGU d a Consultoria Jurídica deste Ministério, constante do Processo n° 
53000.046330/2012. 

, \ _>  .  �;,»;� � 

PAULO BERNARD O SILV A V 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

NOM E DO(A ) PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOST A RESULTAD O 

MUNICÍPI O D E JOÃ O PESSO A 1 53000.036340/201 2 Habilitad a Vencedor a 

INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO . 

CIÊNCI A E  TECNOLOGI A D A PARAÍB A 
1 53000.043258/201 2 Inabilitad a Indeferiment o 

FUNDAÇÃ O C U LTURA L GILBERT O LEIT E D E 

AQUIN O 
II 53000.043986/201 2 Nã o analisada * Desconsiderad a 

FUNDAÇÃ O EVANGÉLIC A TRINDAD E II 53000.042952/201 2 Nã o analisada * Desconsiderad a 

FUNDAÇÃ O CHIC O FLORENTIN O II 53000.043074/201 2 Nã o analisada * 
Desconsiderad a 

Legenda : 1  - Pesso a Jurídic a d e Direit o Públic o Interno ; I I - Pesso a Jurídic a d e Naturez a Privada . 
* artig o 8 ° d a Portari a n °355, de 1 2 d e julh o d e 201 2 
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Parágrafo único. A Renovação leni validade pelo período de' 31 de oiilubro de 2009 a 30 dc outubro dc 2012. • An. 2" Esta Portaria enlra cm vigor na dnta dc sua pu­blicação. 
HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N* 351, DE 4 DE ABRIL DE 2013 
Defere o pedido de Concessão do Certi­ficado dc Entidade Beneficente de Assis­tência Social, na arca dc Saúde, ã Irman­dade da Santa Casa dc Misericórdia de Areal v a. com sede cm Arealva/SP 

O Secretário dc Atenção à Saúde, no uso dc suas atribuições. Considerando o disposto no inciso I  do art. 21 c/c arts 34 e 35. lodos da Lei n° 12.101. de 27 de novembro de 200»; Considerando o Decreto n" 2.536. de A de abril de 199X. e tuas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de Entidade dc Fins Filantrópicos: Considerando a competência prev tsla no art 2" da Portaria n" I 970/GM/MS. dc 16 de agosto de 20M; e Considerando o Despacho n" 5X4/2013-CGCER/ÜCE-BAS/SAS/MS. constante do Processo MS n" 25000.052X26/2010-65 (CNAS n" 7I0O0.0763X3/2OO9-XI). que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes do Decreto n" 2 536/I99X. suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve: 
Art. I  Pica deferido o pedido de Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na arca de Saúde, á entidade Innandadc da Santa Casa dc Misericórdia de Arealva. ÇNES n" 279I6AX. inscrita no CNPJ ir" 511.741.701/0001-50. com sede em Arealva/SP 
Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo periodo dc 3 (três) anos a contar da data dc publicação no Diário Oficial da União-DOU Art 2" Esta Portaria entra cm vigor na dnta de sua pu­blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃESlONIOR 

Ministéri o da s Cidfde s 

SECRETARI A EXECUTIV A 
DEPARTAMENTO NACIONAL D E TRÂNSITO 

PORTARIA N" 89, DE 3 DE ABRIL DE 2013 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

TRANSITO - DENATRAN. no uso das atribuições legais, c. con­
siderando o disposto na Resolução n" 2X2. de 26 dc junho de 2<M)X. 
do Conselho Nacional dc Trânsito - CONTRA N. c na Portaria n" 131. 
dc 2? dc dezembro dc 200X. do Departamento Nacional dc Trânsito -
DENATRAN. bem como o que consta do Processo Administrativo n" 
80001.014259/2009-11. resolve: 

Art I " Conceder, por IW (quatro) anos. a partir da data dc 04 
de maio de 2011. conforme publicação da Portaria n" 42X/20II. nos 
termos do §3" do art 2" da Portaria n" 131. de 23 de dezembro de 
2008. do DENATRAN. a  renovação de credenciamento da pessoa 
liiridica DREZZA PERÍCIA E VISTORIA AUTOMOTIVA LTDA -
ME. CNPJ -  (Mt.KO0.AA9/IKMII-7O. situada no Municipio de Itaqua-
queeeluba - SP. na Rua Piracicaba. 712. Loja X - Vila Monte Belo. 
CEP 08.577-290. para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria 
de Veículos - ECV no Municipio dc Haquaqticcctiiba no Estado dc 
São Paulo 

Art 2" Esta Portaria entra em vigor na data dc sua pu­
blicação, revogando a Portaria ti" 42X. de 02 de maio dc 2011. 
publicado no DOU dc 04 de maio de 2011. na Seção I . Página 52. do 
Departamento Nacional de Trânsilo - DENATRAN. 

ANTONIO CLÁUDIO PORTELLA SERRA E SILVA 
PORTARIA N" 90, DE 3 DE ABRIL DE 2013 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN. no uso das atribuições legais, e. con­siderando o disposto na Resolução n" 2X2. dc 26 de junho dc 200X. do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. e na Portaria n" 131. dc 23 de dezembro de 200X. do Departamento Nacional de Trânsito -DENATRAN. bem como o que consta do Processo Administrativo n" X0000.044431/201 l-XX. resolve: 
Art. I o Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos. a partir da da(a dc publicação dessa Portaria, nos termos do $3" do art. 2" da Portaria n" 131. de 23 de dezembro de 200X. do DENATRAN. a firma individual LAURÍCIO HUMBERTO BITTENCOURT PA-CUSSICH - ME. CNPJ - 97.522.353/OIK1I-93. situada no Município de Ipirã - BA. na Rua Projetada do Centro dc Abastecimento. SN. Casa - Centro dc Abastecimento. CEP 44.A01MMM). para atuar como Empresa Credenciada cm Vistoria dc Veículos - ECV no Municipio dc Ipirá. e renovar a extensão da área dc atuação para os Municípios de Baixa Grande. Ipccactá. Macaiuba. Mairi. Mundo Novo. Pintadas. Serra Preta. Tapiramiitá e Várzea da Roça no Estado da Bahia 
Art. 2" Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua pu­blicação 

ANTONIO CLÁUDIO PORTELLA SERRA F. SILVA 

PORTARIA N" 91, DE 3 DE ABRIL DE 2013 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - DENATRAN. no uso das atribuições legais, e. con­siderando o disposto na Resolução ti" 232 de 30 de março de 2(X>7. do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. e na Portaria n" 27. de 24 de maio de 2007. do Departamento Nacional de Trânsilo - DE­NATRAN. bem como o que consta do Processo Administrativo n" K000I 003422/20OX-2I. resolve: 
Art. I o Revogar, devido a alteração de endereço, a Portaria n" 150. dc 9 de ninho de 2009. publicada no DOU. em 10 de junho de 2009. seção I . página 57. que concedeu licença dc funcionamento â pessoa jurídica VISTORI-CAR SERVIÇOS DE VISTORIA EM VEÍ-

CUI j O S LTDA. CNPJ 09 I2A 394/0001-01. situada no Municipio de Patos de Minas - MG. na Avenida José Soares Machado, n" 673. Planalto. CEP 38.706-303 
Art 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­blicação 

ANTONIO CLÁUDIO PORTELLA SERRA E SILVA 
PORTARIA N" 92, DE 3 DE ABRIL DE 2013 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN. no uso das atribuições legais, e. con­siderando o disposto na Resolução n" 232 dc 30 de março dc 2(Xi7. do Conselho Nacional dc Trânsito - CONTRAN. e na Portaria n" 27. de 24 de maio dc 2007. do Departamento Nacional dc Trânsito • DE­NATRAN. bem como o que consta do Processo Administrativo n" XO(KK) 039132/2011-21. resolv c 

Art. I " Revogar, devido ao cancelamento da acreditação, a Portaria n" 856. de 20 de outubro de 2011. publicada no DOU. cm 21 de outubro dc 2011. seção I . página 154. que concedeuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a licença dc funcionamento â pessoa jurídica jurídica FERNANDES & FERNAN­DES INSPEÇÕES VEICULARES LTDA. CNPJ 05.991 466/0001-10. situada no Município de Maringá - PR. na Avenida Colombo, n" 9.00X. I  .um 03. Parque Industriar Bandeirantes. CEP 87.070-000 
Art 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­blicação 

ANTONIO CLÁUDIO PORTELLA SERRA E SILVA 
PORTARIA N" 93. DE 3 DE ABRIL DE 2013 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - DENATRAN. no uso das atribuições legais, e. con­siderando o disposto na Resolução n" 232 de 30 de março de 2007. do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. c na Portaria n" 27. de 24 de maio de 21X17. do Departamento Nacional de Trânsito - DE­NATRAN. bem como o que consta do Processo Administrativo n" XIMHMJ 037337/2011-72. resolve: Art. I" Revogar, a Portaria n° 773. de 29 de setembro dc 2011. publicada no DOU. em 03 de outubro de 2011. seção I . página 95. que renovou a licença de funcionamento a filial da pessoa jurídica CATERG CENTRO DE APOIO TECNOLÓGICO DO ROS S/S CNPJ 94.309.945/0002-14. situada no Municipio de Novo Hamburgo - RS. na Rua Confraternização. n° 664. Pátria Nova. CEP «»3.4lo-100. Art. 2° Esta Portaria entm em vigor na data de sua pu­blicação 
ANTONIO CLÁUDIO PORTELLA SERRA E SILVA 

Ministéri o da s Comunicaçõe s 

GABINETE IX ) MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 
Em X de março de 2013 homologo o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons c Imagens, com fins exclusivamente educativos no município de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50. constante do Aviso de Habilitação n" 04. de 12 dc lulho de 2012. e adjudico o seu objeto ao MUNICÍPIO DF JOÀO PESSOA, de acordo com o resultado final constante do Ane\o Umco. nos termos da legislação vigente, das normas estabelecidas pelo Portaria n° 355. de 12 dc julho de 2012 e do PARECER N° 0202/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGD da Consultoria Jurídica deste Ministério, constante do Processo n" 53Õ0O.046330/2OI2. 

PAULO BERNARDO SILVA 

NQMI-: IXXAl IHt>U»NI NU „ _ . MUÍiRJTlLUiJ ><w > LI SS 
NCIA li lltNlll "?N«>A«VÃ<> til II I  Al i.il niKio I  I  III 1)1 Atji-Vil _ niNÕÃVAO I  VANl.il KA IKINtlAJJt-lUNbALWlOIKOIIOKlNIINO 

ANEXO ÚNICO 

_JI_ _ _J1_. 
II 

VfcHÍMIl.VJIM, 21112 
"íUN<irii5'j52 2ii|2 5~tiiõii.»1,tÜ74 2lil2 

Vvin.-.l.i.i .  r 

_l Vvtiti'M^tntb. 

Legenda I  - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno: II - Pessoa Jurídica dc Natureza Privada, 
•artigo X" da Portaria n" 355. de 12 de julho de 2012 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATO V 1.106. DE IS DE FEVEREIRO DE 2013 
Processos n. 53554.003989/2009 c  53566.000273/2010. Afasta a aplicação da sanção de caducidade da autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, detida pela em­presa B2 TELECOMUNICAÇÃO LTDA. CNPJ/MF n" (IX.995.XX3/iMXH-29. por meio do Ato n" 3.50A. de 13 de junho dc 2(H)X. c aplica, em substituição, a sanção de multa no valor de RS l.(MH).26 (mil reais e vinte e seis centavos) pela infração ao art. 43 do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado peia Resolução n" 272 de 9 de agosto de 2001. Concede à B2 TE­LECOMUNICAÇÃO LTDA . prazo de 60 (sessenta) dias para que a empresa faça a adequação dos contratos celebrados entre ela. as empresas parceiras e os usuários do Serviço, de forma a atender á regulamentação vigente, sob a pena de aplicação da sanção de ca­ducidade da autorização para a prestação do Serviço de Comunicação Multimídia detida pela empresa 

JARBASJOSÉ VALENTE Presidente Substituto 
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE 
Em 20 dc novembro de 2012 

N* A 962 - Ref Processo n" 53500.0000X1/2008 e apensados. O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando os autos do processo epiamfado e considerando o que consta do Informe n° 256/2012/PBOACVPBOA. de 14 de novembro de 2012. o qual adotou nos temios do art. 54. {I" do Regimento Interno desta Agên­cia. DECIDIU: (a) aplicar sanção dc MULTA no valor de RS A.946.655.40 (seis milhões, novecentos c quarenta e seis reais, seis­

centos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) ã Global Villagc Telecom Ltda. - GVT. CNPJ: 03.420.926/0001-24. concessionaria do STI ( em virtude de descumprímentos discriminados no rctrocitado Informe c seus anexos, sendo: i) R$ 665.504.05 (seiscentos c sessenta e cinco mil. quinhentos e quatro reais e cinco centavos) no Processo n" 53500.000081/200X: ii) R$ 1.856.681.48 (um milhão, oitocentos e cinquenta e seis mil. seiscentos e oitenta e um reais e quarenta c oito centavos) no Processo n." 5351.6003248/2008: iii) R$ 840.306.93 (oitocentos e quarenta mil. trezentos e seis reais c noventa e três centavos) no Processo n." 53516.010240/2009; iv) RS 327 476.25 ((rezentos e vinte e sete mil. quatrocentos c setenta c seis reais e vinte e cinco centavos) no Processo n" 53524.001197/200«: v) RS 13.000.00 (treze mil reais) no Processo n" 53524.003781/2009: vi) RS 327.659.50 (trezentos c vinte C sete mil. seiscentos c cinquenta e nove reais e cinquenta centavos) no Processo n." 53524.010479/2008; vii) RS 2.558 X7X.95 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil. oitocentos e setenta e oito reais c noventa c cinco centavos) no Processo 53542.000485/2008: e viii) RS 357.I4X.23 (trezentos e cinquenta e sele mil. cento c quarenta e oito reais e vinte e três centavos) no Processo n '* 53554.O032A2/2O09; (b) DETERMINAR á Global Villagc Telecom Lida. nos casos de cobrança indevida per­cebidos nos Processos n." 53516.0O324K/20O8. 53542.00O4I5/2O08 e 535(M).(MXMixi/2(MlX. que. no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da data do recebimento da notificação do Despacho, efetue a devolução em dobro do que se pagou em excesso, acrescido dos mesmos encargos aplicados pela prestadora aos valores pagos em atraso, com apresentação á Agência dos comprovantes de devolução no prazo estipulado, ou que. em já tendo realizado a devolução, comprove documentalmente e de forma individualizada, lambem no prazo máximo de 90 (noventa) dias. ressaltando-se que a compro­vação devera ocorrer na forma de espelhos dc faturas de contas telefônicas, em meio eletrônico, referente à totalidade dos usuários afetados, não se admitindo remessa de amostragem C. no caso dc usuários náo identificados ou não pertencentes a base dc clientes da prestadora, deve-se proceder o depósito dos respectivos valores no Fundo de Direitos Difusos - FDD 

ROBERTO PINTO MARTINS 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup://\vv\u.in.govbitatoiD^ 
pelo código ÍMMH20I30405(XX)74 

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 dc 24/08/2IMH. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACH O 

Assunto: Arquivamento. 

Referência: Processo n° 53000.036340/2012 

1. Tend o em vista que por meio do Despacho de 8 de março de 2013, publicado no 
Diário Oficia l d a Uniã o e m 5  de abri l d e 2013, fo i adjudicada a  execuçã o d o Serviç o d e 
Radiodifusão d e Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no municípi o de João 
Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50, ao Município de João Pessoa, opinamos pelo 
encaminhamento dos autos referentes ao processo da vencedora -  Município de João Pessoa -, 
participante do pleito, para arquivamento no Serviço de Guarda de Documentos - SERDO, tendo 
em vista que os presentes autos estão concluídos. 

À consideração superior. 

K E 

Brasília, / ]% / dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJqL\ 

Analista Responsável 

de 2013. 

:LI O 

De acordo . À  consideraçã o d o Coordenador d o Grup o d e Trabalh o d e 
Radiodifusão Públic a e Ancilares. 

Brasília, <02 d e Ü mA> de 2013. 

ANA PATRÍCIÂ  S. A. CAMPOS 
Coordenadora do Subgrupo Legal ae Radiodifusão Públic a e Ancilares 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília, c)\d e ^n'J 

EDUARD O DI/ART E FARI A 

Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Públic a e Ancilares 

de 2013. 

kac/SLPUB/GTP U 
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MODEL O DE REQUERIMENT O PARA CONSIGNAÇÃO D E CANA L DE 
RADIOFREQÜÊNCIA PAR A O SERVIÇO DE TELEVISÃO E DE RETRANSMISSÃO DE 

TELEVISÃO PÚBLICA DIGITA L 

Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

* com \ 
cr Tc £ 

O Fis._ 
'C 

Ca 

A PREFEFEITUR A MUNICIPA L D E JOÃO PESSO A CNP J n 2 08.778.326/0001-56, 
com endereço Av . Diógene s Chianca , n ° 1777, Águ a Fria , Joã o Pessoa/P B CEP : 58053-90 0 
na localidade de João Pessoa no estado da Paraíba,vem solicitar a Vossa Excelência a  consignação de 
canal d e radiofreqüência par a executar o  Serviç o d e Televisã o Públic a Digital (o u Serviç o d e 
Retransmissão de Televisão Pública Digital), na localidade de João Pessoa, no Estado da Paraíba, no 
endereço a  Av . Diógene s Chianca , n ° 1777, Águ a Fria , Joã o Pessoa/P B CEP : 58053-90 0 
coordenadas geográficas 07 ° 10' 01" S e 34° 51" 45" W , conforme Decreto 5.820/2006 e  Portaria 
652/2006. 

O referido serviço utilizará o canal 50 e a frequência 689,00 MHz, conforme previsto no 
Plano Básico de Distribuição de Canais do serviço. 

Endereço de correspondência: Av . Diógene s Chianca , n ° 1777 , Águ a Fria , Joã o Pessoa/P B 
CEP : 58053-900 . 

Telefone de contato: (083)-3218-9009 ou 8821-4553. 

Segue anexa a documentação exigida, de acordo com a regulamentação em vigor. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

João Pessoa, 21 de Maio d? 2013 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLI A -  D F 

53000 025713/2013-75 

Luciafkrcartaxo Pires de Sá 
CPF: 601.049.704-30 

Prefeito da Capital 
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RI QUERIMENT O DE DEMONSTRAÇÃO D E INTERESS E PARA A 

Cornu», 
o?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA if \ S  < 9 

TO % 
Fe_tA Í ,  cd 

CO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA OU DE SONS E <P 
IMAGEN S %

CC ' m °% . «. C ^ m ^ / 

O PS., , ( J±— © 

Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações ,̂ 

MUNICIPAL D E JOÃ O 
(razão social da entidade) 

ESSOi? 
o 5 

A PREFEITUR A 

CNPJ no 08.778.326/0001-56 ,  com endereço na Av Diógenes Çhianca. 1777. Agua Fria , 
(rua, n., bairro) 

na localidade de Joã o Pessoa. Estado da Paraíba. CE P n° 58053-900 , 
(distrito, município, estado, CEP) 

vem, por seu representante legal, solicitar a Vossa Excelência outorga para executar o 
Serviço d e Radiodifusão Sonora/Radiodifusão d e Son s e  Imagens a  seguir, n a 
localidade de Joã o Pessoa. Estado da Paraíba. CE P n° 58053-900 . 

(distrito, município, estado, CEPJ 

QT V ] F M Q]O M [] O CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \Z\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAoT [^Educativa ^Comercia l 

Solicitação inicia l d e anális e d e Projeto d e Instalação d a Estação e  us o d e 
Equipamentos 

] Solicitaçã o de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou 
aprovadas 

(Assinalar com "X" a solicitação de interesse, o tipo de serviço pretendido e a modalidade 
de sua prestação, se educativa ou comercial) 

O referido serviç o utilizará o  canal 50/frequência 689,00 MHz , conforme 
previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais do serviço assinalado. 

vigor. 
Segue anexa a documentação exigida, de acordo com a  regulamentação em 

Nestes Termos 

Pede deferimento. 
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PREFEITUR A MUNICIPA L D E JOÃ O PESSO A 

PMJP 

<E> Rubric 

PROJET O D E ENTALAÇÃ O D E ESTAÇÃ O 

GERADOR A D E TELEVISÃ O 

De acordo com a Resolução n.°398, de 7 de abril de 2005, que 
altera o Regulamento Técnico para a prestação do  Serviço de 

Radiodifusão de Sons e Imagens e do Serviço de Retransmissão 
de Televisão,  aprovado pela Resolução n.°284, de 7  de dezembro 

de 2001e o Decreto n° 5.820, de  29 de junho de 2006. 

2013 -

í 
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Memória Descritiva 
> Característica s d a Emissor a 

o Nom e da Entidad e Requerente: PREFEITUR A MUNICIPA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a° Q Ut >> 

DE JOÃ O PESSO A oFià^& L 
o Nom e da Entidad e Cedente da Programação : Geraçã o Própri a '%  Rubrf2jT_ 
O Endereç o Complet o para Correspondência : Av . Diógene s : 

Chianca , n° 1777 , Águ a Fria , Joã o Pessoa/PB CEP: 58053-90 0 'ff  ?' z 

> Estaçã o Transmissor a 

o Endereç o Complet o do Loca l d o Retransmissor : Av . Diógene s 
Chianca , S/N , Águ a Fria , Joã o Pessoa/PB CEP: 58053-90 0 

o Coordenada s Geográfica s d o Sistem a Irradiante : 
• Latitude:  07°  10'01  "S 
• Longitude:  34°  51  '45"W 

o At o d e Inclusã o d o Cana l no PBTVD : At o n ° 2.894 d e 
23/05/201 2 e DO U d e 04/06/201 2 

o Cana l de Operação : 5 0 (cinqüenta ) 
o Frequênci a d e Operação : 689,0 0 MH z 
o ER P Máxim a (150m) : 8,00 K w (9,03dBk ) 

> Transmisso r 

o Fabricante : HARRI S CORPORATION , 
o Modelo : IS72K5-DUA L 
o Potência : 2, 5 k W 
o Códig o d e Homologação : 2760-08-035 2 

> Sistem a Irradiant e 

o Anten a 
• Tipo : Omnidirecional 
• Fabricante : Ideal Indústria e Comércio de Antenas 
• Modelo : Slot UHF - IS045036UT 
• Polarização : Horizontal 
• Azimute : 360° NV 
• Ganh o Máximo: 7,55 dBd 
• Tip o da Estrutura de Sustentação: Torre Autosustentada 
• Altur a da Estrutura de Sustentação em Relação à sua Base: 60m 
• Altur a do Centro Geométrico da Antena em relação à Base da 

Estrutura de Sustentação: 60m 
• Altitud e da Base da Estrutura de Sustentação Sobre o nível do 

Mar: 46m 
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o Linh a d e Transmissã o •SizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RuWcs 

comi//?/ 

Ml <0 

Ce? 

Fabricante e Modelo: CELLFLE X LCF158-50A 
Impedância Característica: SO ohms 
Comprimento: 80m 
Atenuação: 1,91 dB/100m 
Perdas na Linha: 1,53 d B 
Perdas nos Conectores: 1,0 dB 
Perdas totais no Sistema: 2,53 d B 
Eficiência: 0,556 

O 

% 
i 

I P 

„ R s vJy.  <> 

3 Rufcrif J o »  * * 

% 
w , ^ 

\ Ç ? 

V 5 

> Potênci a Efetiv a Irradiad a 

o ERP»«»,(kW ) 
• ERPmáxim a =  P t X  G t X  X\ 

• P t =  potênci a d e operaçã o (kW ) 
• G t =  ganh o máxim o (vezes ) 
• r\  = eficiência 
• p  = perdas adicionais (vezes) 

• ERPmárima = 2.5 x  5.69 x  0.556 

• ERPmáxima = 7,95 k W 

o ER P po r Radia l (kW ) 

ERP/radia l = ERPma x x (EH/EHmax)2 x  (Ev/Evmax) 2 

Azim . E/Ehmax E/Evmax ER P (kW ) 
0 1 1 7,95 
15 1 1 7,96 
30 0,96 1 7,63 
45 0,93 1 7,40 
60 0,9 1 7,15 
75 0,87 1 6.91 
90 0,85 1 6,76 
105 0,83 1 6,60 
120 0,82 1 6,52 
135 0,82 1 6,52 
150 0,82 1 6,52 
165 0,83 1 6,60 
180 0,84 1 6,68 
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195 0,83 1 6,60 
210 0,82 1 6,52 
225 0,82 1 6,52 
240 0,82 1 6,52 
255 0,83 1 6,60 
270 0,85 1 6,76 
285 0,87 1 6,91 
300 0,9 1 7,15 
315 0,92 1 7,31 
330 0,96 1 7,63 
345 1 1 7,95 

•ffl Rute 

> Demonstraçã o d e Cobertur a 

o Carta s Utilizada s 

• Denominação : Mapas digitais - Google Earth 
• Procedência : Google 

o Níve l Médi o 

AZIMUTE S 
(radiais) 

(em graus) 

NM T 
(m) 

HSNM T 

(m) 
vEma x > l Emax ' ( Emax ) 

ERP « 
(kW ) 

ERPAZ 
REFERID A 

A 150 m 
(kW ) 

DISTÂNCI A 
AO 

CONTORN O de 
43dB u 

DISTÂNCI A 
AO 

CONTORN O de 
SldB u 

( D ( 2; (3) (4) (5) (6) (T) (8) 

(km) ' 
(9) 

(km) 2 

(10) 

0 16 89 1 1 7,95 0 2,02 6 33,53 1 

30 11 94 0 S % ! 0,9 2 7,32 7 2,15 6 33,88 1 

60 8 97 0,9 ! 0,81 6,44 0 2,05 6 33,61 5 

90 11 94 0,8 4 , 0,71 5,74 4 1,684 32,51 8 

120 12 93 0,8 2 ! 0,6 7 5,34 6 1,522 31,97 4 

150 24 81 0,8 2 1 0,6 7 5,34 6 1,052 29,06 7 

180 35 73 0,84 ! 0,71 5,61 0 0,84 6 28,89 2 

21 0 36 70 0,8 2 ! 0,6 7 5,34 6 0,72 9 27,11 4 

24 0 41 64 0,8 2 ! 0,6 7 5,34 6 0,58 7 26,01 7 

27 0 53 52 0,8 5 ! 0,7 2 5,74 4 0,38 0 24,92 7 

300 11 88 0,9 ! 0,81 6,44 0 1,587 32,19 6 

330 24 81 0,9 6 1 0,9 2 7,32 7 1,450 31,71 6 

VALORE S 9 
MÉDIO S 1 

82,1 7 1 J 6,048 j 
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o Parece r Conclusiv o 

Declaro, so b minh a inteira responsabilidade, qu e 
o projet o d a estaçã o constant e n o formulári o e m anexo , 
atende as seguintes exigências : 

- Le i n° 5.194, d e 2 4 d e dezembr o d e 1966 , publicad o n o 
DOU . d e 2 7 d e dezembr o d e 1966 , alterad a pelo s 
Decretos Legislativo s n.° 241 de 2 8 de fevereiro de 1967 , 
n.° 620 de 1 1 de junh o de 1969 , pelo Decreto n. ° 79.137 
de 1 9 de janeir o de 1978 , bem como pelas Leis n.° 6.619 
de 1 9 de dezembro de 1978, /leis n.° 8.195 de 27 de junho 
de 1991 de Le i 8.666 de 22 de junho de 1993; 

- Le i n° 6.442, d e 2 6 d e setembr o d e 1977 , publicad o n o 
D.O.U. de 27 de setembro d e 1977; 

- Le i n° 6.496, d e 0 7 d e dezembr o d e 1977 , publicad o no 
DOU . d e 09 de dezembro de 1977; 

- Portari a n° 1.141 /GM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 
- Regulament o sobr e Limitaçã o d a Exposiçã o a  Campo s 

Elétricos , Magnético s e  Eletromagnético s n a Faix a d e 
Radiofreqüência s entre  9  kH z e 30 0 GHz, aprovado pel a 
Resoluçã o n. ° 303, de 02 de julho de 2002; 

- Decret o n° 5.820 de 29 de julho de 2006; 
- Portari a n° 652 de 10 de outubro de 2006; 
- Demai s legislaçõe s correlatas e pertinentes . 

NOME DO ENGENHEIRO: JOÃ O DE DEUS BARRO S 

ENDEREÇ O PARA CORRESPONDÊNCIA : R . SEVERINA S. 
SOUTO, 55 

APT. 602 - BESS A - JOÃ O PESSOA/ PB 

TELEFONE: 083 - 9302.216 6 / 3246.9191 

NÚMERO DO REGISTRO NO CREA/PB: 1602249962 

JOÃO PESSOA, 21 DE MAIO DE 2013 

João de  Deus Barros 
Engenheiro Eletricista 

CREA/PB n° 1602249962 
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Com ^ 

CROQUI S DA S INSTALAÇÕE S D E CAMP O * ° 

comi. ' 

ALTURA DA TORRE EM RELAÇÃO À BASE 60 m DESENHISTA: ENG°. JOÃO DE DEUS BARROS 
COTA DA BASE. 46 m ESCALA: SEM ESCALA 
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J© RubfiC3_ 

^ til) \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oojnu ^ 

75" 
MINISTÉRI O DA S COMUNI^J L ÇÓES^ 0 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS -  TVD 

1 - SERVIÇO PRINCIPAL 

Código: 248 SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS (Televisão Digita% 

Solicitação relativa ao projeto de instalação da estação e utilização de equipamentos da TVD (Televisão Digital), 
para fins de aprovação. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
1.1-RAZÃ O SOCIA L 

R[E I F[E1 1 |T|U1R|A | [M|U|N|I|C[I1P|A[L | |D[E | |J|O |A| O | |P[ E j  S 

I s 
RAZÃ O SOCIA L (CONTINUAÇÃO ) 

OIA I I  I  I 
1.2-CNP J 

0 |8 I  7 I  7 |8 I  3 I 2 ! 6  I  0  I  0  I  0  I  1  I  5 
1. 3 

I T 

DENOMINAÇÃ O D E FANTASI A 

v | Icl i I D I A I D I E I I D I E I JOÃ O PESSO A 

RED E 

Própria Afiliada : 
(Indicar a Razã o Social , o canal e a cidade da geradora cedente da programaçã o básica ) 

1. 5 -  REGISTR O FISTEL(US O INTERNO ) 

2 -

2. 1 

I A 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
• LOGRADOUR O 

VIEINIIIPIA I IDIIIOIGIEINIEI S CiHlIlAlNlCI A 117171 7 
2. 1 LOGRADOUR O (CONTINUAÇÃO ) 2. 2 -BAIRR O 

IAIGIUI A FIRIIIA ! 

2.3 

I J 

CIDAD E 

olÃlo l PESSO A 

2. 4 

Lu 
2. 5 

Is 
CE P 

8 I  0 I  S I  3 o j  o 10 
2.8 

Im 
E-MAI L 

a I  a I 1 

2. 6 -  FON E 

1 0 18 I 3 I  -  J 3 J at I  1 l8|9|7[9 | 1  | 
2. 7 -  FA X 

I 0 I 8 3 3 2  1  8  9  0  1 

y lie I I M i err a co m b r L i 
3-
3. 1 

I N 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA ANALÓGICA (QUAND O EXISTI R PAREAMENTO ) 

•LOGRADOUR O 

ÃIQ I IEIXIIISITIE I 1  I  1  I  I  1  1 I  I  1  1 

3. 2 BAIRR O 3.3-CIDAD E 

3. 3 CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 3.4-U F ruAç / 

L i 
3. 5 -  COORDENADA S GEOGRÁFICA S 

i H  H  1 1 H  I 

4-
4. 1 

I A 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DIGITAL 
• LOGRADOUR O 

VIEINIIIPIA I IDI i IOIGIEINIEIS I ICIHIIIAINICIA I N M M 
4.2 BAIRR O 

GIUIA I IFIRIIIA I 

4. 3 CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 

4.3-CIDAD E 

I J |o | ÃI O PESSO A 

•CÃO) 4.4-U F 4. 5 - COORDENADA S GEOGRÁFICA S 

LEÍB J I  o IH 11 oH Q  I H s II314H s I  4  IgHwl 
5-
5. 1 

L A 

LOCALIZAÇÀ O D O ESTÚDI O PRINCIPA L 

• LOGRADOUR O 

VIEINIIIDIA I IDIIIOIGIEINIEI S ICIHUIAINICI A IIN J 

5.2 

L A 

BAIRR O 

GIUIA ! 

5.3-CrDAD E 

FlRUlA l 
5.3 CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 

j|o|A|o | |P|E|S|S|O|A | L i 
5.4-U F 

IPlB l 
5. 5 -  CE P 

5 I  8 I  0 

FM015(TVD)-1/ 4 
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•OH ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fjG  \ 
6 -  CARACTERÍSTICA S TÉCNICA S D E OPERAÇÃ O D A ESTAÇÃ O y* 03 . \AL<  " 
• CANA L ANALÓGIC O OUTORGAD O (QUAND O EXISTI R PAREAMENTO ) ^p 3 

6.1-CANA L DE C C/ E CLASS E 6. 2 -  FREQUÊNCIA S EXTREMA S 6. 3 -  ERP(máxV15 0 m(PBTV ) 

LL U U  U  U  1  1 1  I  I  1  1  U  I  I  I  I  I 1  1 U  l 

G° mu % 

• CANA L DIGITA L 

6.4-CANA L C/ E CLASS E 6. 5 -  FREQUÊNCIA S EXT . 

1 I  S  J  0 }  [E J [A ] I  6 I 8 1 6 J -  j 6 J 9 1 2 [MH Z 

6.6 -  ERP(máx)/ l 5 0 m (PBTVD ) 

1 1  I 8 I, J 010 kw I 

6.7 -  INTERVAL O D E GUARD A 6. 8 -  CÓD . ERR O (FEC ) 6.1 0 -  MOD O D E TRANSMISSÃ O 

M i  i  i, i i  i  i/ i i  D i • * rj 3 

7 -  TRANSMISSO R PRINCIPA L 

7.1-FABRICANT E 

|L | I  |N|E[A|R 1 1E|Q1U | I  |P|A!M1E|N|T|O|S | 1E|L|E|T1R|O|N | I  |C|O| S 1  1  s j A 

7.2 -  MODEL O 

|I|S|7|2|K|S |-I D I U I A I L I I 

7.3 - POT . D E OPERAÇÃ O (vídeo ) 7. 4 - CERTIFICAÇÃ O (Anexa r cópia ) 

8 -  TRANSMISSO R AUXILIA R 

8.1-FABRICANT E 

2 I  , 15 0  kw 2 7  6  0 0 8 - 0 3  5  2 

8.2 - MODEL O 

11 1 
8.3 - POT . D E OPERAÇÃ O (vídeo ) 8. 4 -  CERTIFICAÇÃ O (Anexa r copia) 

I U  I  I  I  I  I I  I  I 
9-ANTEN A 

9.1-FABRICANT E 

I i I D I E I A I L I N  D U  S  T  R  I  A E CO ­ D E ANTENA S 

9.2 -  MODEL O 

1I|S|0| 4 5i|7 | 3 |6|U|T | 1  1 

9.3 -  BEAM-TIL T 9. 4 

1 1  íol.lol - I 
• GTUAX 9. 5 

9.6 -CBT 

1 1  | 4 6 , |o | 0 
9.7 - H a ff) 

metros |  6  |  0  | 

9.8 -  H a (A) 

, 1  0 j  0 1  metros |  ,  |  1  metros 

9.9 -  H T 

9.9 -  POLARIZAÇÃ O 

6101 ,  1  0 .rnefro s 

m 
10 -

10.1 

LçJ 
10.2 

| L 

HDVDCD E 

LINH A D E TRANSMISSÃ O 

-FABRICANT E 

E|L|L|F|L|E|X | 

• MODEL O 

ClFll| 5 5 0  A 

10.3 -  COMPRIMENT O (L ) 10. 4 -  IMPED.CARA C 

1 8  I  0 I  )  I  0 I  n [metro s |  5  |  0  |  ,  \  n [ohm s 

10.5 - ATENUAÇÃO (AL) 
I * 1  > 1 9 1  1  IdB/lOOm 

ESTUD O TÉCNIC O 

1 1 -  PERDA S N O SISTEM A D E TRANSMISSÃ O <P„ ) 

11.1- Comprimento da linha (L) : 8 0 metros 
11.2 - Atenuação em 100 metros (A L): 1,9 1 dB 
U.3-Perdas na linha (Pi ,L.A I) : 1,53 dB 

100 
11.4 - Perdas acessórias (conectores e divisores) (Pc): 1,0 dB 
11.5-Perdastc^r»linha(PD=Pi+Pc): 2,53dB 
11.6 - Perdas na linha (Pv = 10(01xFD) ): l,80vezes 
11.7 -Eficiência da linha (EF= 1/P V): 0,56 

12 -  POTÊNCI A EFETIV A IRRADIAD A MÁXIM A (ERP MAX ) 

ERPMAX = PT x  G T(MAX ) X  E f =  2,5 X  5,69 x 0,556= 7,95 kW 
Onde: P T : Potência de saída do transmissor, em kW. 

G T(MAX ) :  Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (Gr(MAxxvez«) =10 (°. lxOT<n"«x<ffld>) 

E F :  Eficiência da linha de transmissão. 

FM C 15(TVD )»a /4 
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13 - INCLINAÇÃ O DO FEIXE PRINCIPA L (BEAM-TILT ) 

Beam-Tilt = 0,0 graus 

7 % 
•P Rs . 

14 - POTÊNCI A EFETIV A IRRADIAD A PC I R AZI M [UTEÍERP AZ ) 

AZIMUTE S 
(radiais) 

(em graus) 

NM T 
(m) 

HSNM T 

(m) 

,E H F 

NEmax' ( E VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ? l Emax ' (
 E  ) ' ERPA Z 

(kW ) 

ERPA Z 

REFERID A 
AISO m 

(kW ) 

DISTÂNCI A 
AO 

CONTORN O de 
43dB u 

DISTÂNCI A 
AO 

CONTORN O de 
SldB u 

<») (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) 

(km) ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(9) 

(km) 1 

(10) 

0 16 90 1 1 7,950 2,026 33,531 
30 11 95 0,96 ! 0,92 2 7,327 2,156 33,881 
60 8 98 0,9 1 0,81 6,440 2,056 33,615 
90 11 95 0,84 1 0,68 9 5,744 1,684 32.518 
120 12 94 0,82 1 0,65 6 5,346 1,522 31,974 
150 24 82 0,82 l 0,65 6 5,346 1,052 29.067 
180 35 71 0,84 1 0,68 9 5,610 0,846 28,892 
21 0 36 70 0,82 l 0,65 6 5,346 0,729 27.114 
24 0 41 65 0,82 0,65 6 5,346 0.587 26,017 
27 0 53 54 0,85 0,72 2 5,744 0,380 24,927 
300 17 88 0,9 i 0,81 6,440 1,587 32,196 
330 24 84 0,96 1 0,9 8 7,327 1,450 31,716 

VALORE S 1 
MÉDIO S 1 

82,17 1 6,04 8 1 

OBS. : Identificar com asterisco ( * ) as radiais de interferência , que não deverã o ser consideradas n o cálcul o dos valores médios . 

As colunas (4) e (5) só deverã o ser utilizadas no caso de existênci a de beam-tih. 

1 - distância ao contorno protegido para canais de VHF (em conformidade com as curvas da Recomendação UIT-R P. 1546-1 
e Resolução n.° 398/2005) 

1 -  distância ao contorno protegido para canais de UHF (em conformidade com as curvas da Recomendação UIT-R P. 1546-1 
e Resolução n.° 398/2005) 

15 - DECLARAÇÃ O E DADOS DO PROFISSIONAL HABILITAD O 

Declaro conhecer a legislação vigente aplicável ao serviço em questão, sujeitando-me às condições nela fixadas, 
responsabilizando-me pela veracidade das informações prestadas. 
15.1 - NOM E COMPLET O 

1 J|O|Ã| O D|E | D E |u s 1 » | A 0 s| 1 • 1 
15.2 

1 « 

- REG.CRE/ 5 

2|4| 9 

L 

9 6 I  2  I 

15.3 

R 

-ENDERE Ç 

IUIA I 

0 

P 
IRI P 1 | s E v | R I N | A D | 

E S 0 u s A 1 

15.3 

1 $ 

-ENDEREÇ O (CONTINUAÇÃO ) 

UITIO I IPHSIS I A PI T 6 0 2 

15.« 

D 

-BAIRR O 

EISI S A 
15.5-CI D AD E 

1JIOIÃI O PIEI S s 0 A 1 1 1 1 1 1 1 1 

1 

l l 

5.6- UF 

1 

15.7 

Is 
-CE P 

8 l o 3 l 7 l -l o Í 7 1 0 ! 

15.8 

o l 

• FON E 

8 |3 Í »| il í il l h l i 1 

15.9 -  FA X 

1 0  1  8 1  3 1 - U 1 2 u U 1 ? 

1 

l l 9 1 1 

15.1 0 - E-MAI L 

D|B| A R R|O| S 1 ®|H| 0 T M I | L • c O| M 1 

15.11-LOCA L 

J|O|Ã| O 
1 

P|E| S s Ol A 
1 / 1 1 

15.12-DAT / 

2I1I/ I 

L 

s | / 2 0 1 3 1 

15.13 - ASSINATUR A DO PROFISSIONA L HABILITAD O 

pry. > I 

jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 

FM C 15(TVD)-3/ 4 
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16 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
(INFORMAR AQUI QUALQUER OBSERVAÇÃO ADICIONAL QUE O PROJETISTA CONSIDERE RELEVANTE) 
ESTAMOS SOLICITANDO A TRANSFORMAÇÃO DO CANAL 57- DA CATEGORIA DE COMERCIAL PARA A CATEGORIA 

EDUCATIVA CONFORME SE ENCONTRA NO PLANO BÁSICO PARA A CIDADE DE JOÃO PESSOA -  Op m 

àP \  P r* 

17- LEGENDA / DEFINIÇÕES 

Beam-Tilt 

t • 

• HSNM T =  CB T +  H a -  NM T 

- HSNMT : Altura do centro de irradiação do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno, no azimute 
considerado. 

• CBT : Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 
' Ha: Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação à base da torre. 

N M T Nível médio do terreno no azimute considerado 
E , 

^Emax  ̂Ganho do sistema irradiante no azimute considerado. 

OBS.: Emax 
EH 

Emax f x C — 1 Emax 

EV 
(fc ) -  1 , para inclinação do feixe principal (beam-tilt) = 0° 

ERPA Z (potência proposta por azimute) = ERPMA X X  ( Emax f 

C/E Comercial / Educativo. 

GTMA X Ganho máximo do sistema irradiante. 

CB T Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

Hci(P) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante principal em relação à base da torre. 

Hci(A) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante auxiliar em relação à base da torre. 

H T Altura tísica da estrutura de sustentação dos sistemas irradiantes com relação á sua base. 

FMC 15(TVD)-4/4 
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b la  * 
-ç3 RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i /iÇ' , 
\ Co 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES %  R U I 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica *2 k 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica -foj 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

Solicitação relativa à instalação da estação e utilização de equipamentos de TVPD (Televisão 
Pública Digital) e de RTVPD (Retransmissora de Televisão Pública Digital) para fins de 

aprovação. 

TVPD-0 1 

1-SERVIÇO 

(Escolh a o Serviço ) (Código ) 

24 8 

80 0 

Serviço de Televisão Pública Digital - TVPD 

Serviço de Retransmissão Televisão Pública Digital - RTVPD 

1. 1 -  IDENTIFICAÇÃ O D A GERADOR A D E TELEVISÃ O PÚBLIC A DIGITA L 

DENOMINAÇÃ O D O ÓRGÃ O O U ENTIDAD E 

|P|R|E|F|E|I|T|U|R|A | |M|U|N|I|C|I|P|A| L D|E | IJIOIÃIO I IPIEISI -

DENOMINAÇÃ O D O ÓRGÃ O O U ENTIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 

ISIOIA I I  I 0 8  7  7 
CNP J 

8|3| 2 | 6 0 0  0  1  5 
DENOMINAÇÃ O D E FANTASI A 

I I  I  I  I  I I I  I  I 

1. 2 -  IDENTIFICAÇÃ O D A RETRANSMISSOR A D E TELEVISÃ O PÚBLIC A DIGITA L 

DENOMINAÇÃ O D O ÓRGÃ O O U ENTIDAD E 

|P|R|E1F1E | I  |T|U|R[A | |M|UJN | I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\c\ I |PJA|L | |D|E [ |  J|O1Ã|Q | P E  S 

DENOMINAÇÃ O D O ÓRGÃ O O U ENTIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 

ISIOIA I I  I  I 

CNP J 

0 I  8  I  7  I  7  1  8  í  3  !  2  I  6 0 0  0  1  5 
DENOMINAÇÃ O D E FANTASI A 

jT 1 vI lc [ i 1D[A1D|E | [D[E | I J jo 1ÄIo j 1  piE 1 sI s|o| A 

1. 3 -  ENDEREÇ O PAR A CORRESPONDÊNCI A 

p|IIQIGIEINIEI S 

LOGRADOUR O 

IAIVIEINIIIPI A ICIHIIIAINICIA I ISI/IN I I  1  1 

MI M 1 1  1 M l IAIGIDIA I I F R IIA I MI M 1 1  1  1 1  1 

CIDAD E 

1 JIOIÃIO I PIEISI S IOI A 
1 

1 I I 1  1 1 1 1 1 
1 

U F 

MI M IPIB I 

CE P 

|5 0 1 5 í 3 1 - 1 o  1  o 1  o  1 

FON I 

|o | • I 
3| -  |3|2| l |8 | >|7| S h 

FA X 

1 |0| 8 1,3 1 -
|3| 2 |l|8|9|0|l|2 | 

E-MAI L 

|U|R|Q|U | I JJO|A| O P|E|S|S|O| A 
1 • l P B .|G| 0 v| . B|R | I I M  I I 

1. 4 -  LOCALIZAÇÃ O D A ESTAÇÃ O TRANSMISSORA/RETRANSMISSOR A PÚBLIC A DIGITA L 

Volume de Processo Digitalizado 53000.036340/2012-87 (0174757)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 54



IAIVIEINIIID I A | I D I  l o I G IEINIE ! s i l c H | I 1 

BAIRR O 

IAIGIUIA I IF I Rl i IA I I  1  1  1 1  1 1 1 1 1  1 

CIDAD E (CONTINUAÇÃ O 

1 1 

UF CE P 

IPIB I IsIsIoI s 13 -I t 0 !  01 

CIDAD E 

IJIOIAIO I IPIEISISIOI A 

COORDENADA S GEOGRÁFICA S 

LOGRADOUR O 

IAIVIEINIIIPIA I IPIIIQIGIEINIEIS I ICIHIIIAINICIA I ISI/IN I 

BAIRR O CIDAD E 

IAIGI U A I FI R A 1 1 

CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 

1 1  !  1  1  1  ! 1 1  1  1  1 1 1 1  1 1  1 

plElSiSlOlA l 
UF CE P 

IPlB l I  5181 0 I  S I 3 I - I  0 t 0 ! 0 

2 -  CARACTERÍSTICA S TÉCNICA S D E OPERAÇÃ O D A ESTAÇÃ O DIGITA L 

2. 1 -  CANA L DIGITA L 

CANA L 

5 o 1 

CB T 

1 1 
4 1 

DE C C/ E CLASS E FREQÜÊNCIA( S ) ERP(máx)/15 0 m (PBTV D 

I I II » 1. 1 o 
Hei m 

jmetros I  I  6 I  0 I  ,  I  0 I  0 

Hc 

metros 

PBTVD ) POLARIZAÇÃ O 

kW 0 H 0 V n  C 

H T 

|6|0 | JoLetro s Jmetros 

2. 2 -  TRANSMISSORE S 

PRINCIPAL 
FABRICANT E 

|L | I  |N|E|AJR | |E|Q|U [ I  |PjA|M|EjNjT|O| S 1  JE1L|E|T|RJO|N | I  |C|O|S | 1  S 1  A 

MODEL O POT . D E OPERAÇÃ O (vídeo ) CERTIFICAÇÃ O (Anexa r cópia ) 

|I|S|7|2|K|S|-|D|U|A|L | | 1 1  1  1  2  1  ,  1  5  1  0  | K W 
|2|7|6|0|.|0|8|.|0|3|S | |  | 

AUXILIAR 
FABRICANT E 

1 1  1  1  1  1  1  1  1  1  1  1 1 1  1  1  1  1  1  1  1 1 1  1  1  1  1  1  1 1  1 1  1  1 

MODEL O POT. D E OPERAÇÃ O (vídeo ) CERTIFICAÇÃ O (Anexa r cópia ) 

t 1  f  t  t  1  I  1  1  1 1  1  1 1 
1 1  1  1  1  1  1  1  1  1  1  1 1* 1 1  IkW 1 1  1  1  1  1  1  1  1  1  1  1  1 

2.3-ANTEN A 

FABRICANT E 

11 1 DIEj A 1  L 1  1 1 |N|O|U|S!T|R | I  1  A | |E | [Ç]O|M J [PJE J |A[N|T|E|N1A| S 

MODEL O 

I I|S|0|4|5| 7 I  3  I  6IUIX 1 

BEAM-TIL T 

lo I , lo 

2. 4 -  LINH A D E TRANSMISSÃ O 

GTMA X AZIMUT E D O 0 o D A ANTEN A 

MjjAlAldB d |3|6|o|,|o|o | 

| c E M L| F M E x | 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  1  1 1  1 1 1 

MODEL C 

|L| C F 1| 5 
I » 

5 0 A 

COMPRIMENT O (L ) 

1 8 J  0 J  ,  J  0  1  ft  (metros 

MPED.CARA C 

s|o|,L I Ohms 

ATENUAÇÃ O (AL ) 

1 1 1  » 1  9 1  1 IdB/IOOm 

3 -  ESTUD O TÉCNIC O PAR A ESTAÇÃ O DIGITA L 

3. 1 -  PERDA S N O SISTEM A D E TRANSMISSÃ O (PD ) 

Comprimento da linha (L): 8 0 metros 
Atenuação em 100 metros ( AL ) : 1,9 1 dB 
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Perdas na linha (PL -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L . A t ) : 
100 

1,53 dB 

Perdas acessórias (conectores e divisores) (Pc): 1, 0 dB 
Perdas totais na linha (P D =  PL + Pc): 2,5 3 dB 
Perdas na linha (Pv =  10 (<U5tPD) ) : 1,8 0 vezes 
Eficiência da hnha (EF = 1/PV): 0,55 6 

3.2 - POTÊNCI A EFETIV A IRRADIAD A MÁXIM A (ERP MAX ) 

ERPMA X =  P T X  GT ( MAX ) X  E f =  2£ x 5,69 x 0,556 = 7,95kW 
PT : Potência de saída do transmissor, em kW. 
GT ( MAX ) :  Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAXxvezM) =10 
E,. : Eficiência da linha de transmissão. 

3.3 - POTÊNCI A EFETIV A IRRADIAD A POR AZIMUT E (ERP ^ 

Corne i 

•S -Si — 

(0,lxOT(maxXdBd> 

AZrMUTES(r a 
diais) 

(em graus) 

( D 

NMT(m ) 

(2) 

HSNM T 

(m) 

(3) 

( E H ) vEma x ' 

(4) 

l Emax ; 

(5) 

( Emax ) 

(6) 

ERPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAaz 
(kW ) 

(7) 

ERPaz 
REFERID A A15 0 

m(kW ) 

(8) 

DISTÂNCI A A O 
CONTORN O de 51 

dBu(km) 2 

(9) 

0 16 90 1 1 7,95 0 2,02 6 33,53 1 

30 11 95 0, % ! 0,9 2 7,32 7 2,15 6 33,88 1 

60 8 98 0,9 0,81 6,44 0 2,05 6 33,61 5 

90 11 95 0,8 4 0,71 5,74 4 1,684 32,51 8 

120 12 94 0,8 2 0,6 7 5,34 6 1,522 31,97 4 

150 24 82 0,8 2 , 0,6 7 5,34 6 1,052 29,06 7 

180 35 71 0,8 4 ! 0,71 5,61 0 0,84 6 28,89 2 

21 0 36 70 0,8 2 t 0,6 7 5,34 6 0,72 9 27,11 4 

24 0 41 65 0,8 2 , 0,6 7 5,34 6 0,58 7 26,01 7 

27 0 53 54 0,8 5 0,7 2 5,74 4 0,38 0 24,92 7 

300 17 88 0,9 0,81 6,44 0 1,587 32,1 % 

330 24 84 0, % 0,9 2 7,32 7 1,450 31,71 6 

VALORE S 

MÉDIO S 

82,1 7 

OBS. : Identifica r com asterisco ( * ) as radiais de interferência , que não deverã o ser consideradas no cálcul o dos valores médios . 

As colunas (4) e (5) só deverã o ser utilizadas no caso de existênci a de beam-tilt 
1 -  distância ao contorno protegido para canais de UHF (em conformidade com as curvas da Recomendação U1T-R P. 1546-1 e 

Resolução n° 398/2005) 

3.4 - INCLINAÇÃ O DO FEIX E PRINCIPA L (BEAM-TILT ) 

Beam-Tilt = 0,0 graus 
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3.5 - DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

NOM E COMPLET O 

.9 Fte . ® zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Co 
3 

J O  A O D E DEU S BARRO S 

REG.CRE A 

I 2 I  2  I  4 9 9  6  2 
ENDEREÇ O 

IRIUI A R[P | IS|E[V|R | I  |N|A | |D[ E sloluls]icJo ^ 

ENDEREÇ O (CONTINUAÇÃO ) 

CIDAD E 

IJIOI A 

BAIRR O 

IBIEISISIA I 

PIEISISIOI A 
CE P 

I S  I  8 1  0 
FON E 

3 I  T  I  1  0 1  7 I 0  I  i  0 I  8 i 3 3l2l4l6l9lll9l l 
FA X 

0 I  8 I  3 I  J 3 
E-MAI L 

lildl b 

2I4I6I9I 1 191 1 

a|r|r|o|s|11®|h 1 o  |  t mil.co m 
LOCA L 

I Jlol Ã o PESSO A 

ASSINATUR A D O RESPONSÁVE L TÉCNIC O 

DAT A 

I 2  I  1  I  / 05/201 3 

3.6 - REGISTRO FISTEL 

• HSNM T
 =  Cfi T +  Hei - NM T 

(US O INTERNO ) 

4 -  LEGEND A /  DEFINIÇÕE S 

Beam-Titt 

-B T 

- f| vr : Altura do centro de irradiação do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno, no azimute 
considerado. 

- CViT : Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

- Hei: Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação à base da torre. 

- N MT Nível médio do terreno no azimute considerado 
E 

Cjgmãx) Ganho do sistema irradiante no azimute considerado. 

OBS 
Emax ) =  í 

EH 
Emax 

E V 

Emax f 

E V 

(g max ) =  1 , para inclinação do feixe principal (beam-tilt) = 0° 

- ERPA Z (potência proposta por azimute) = ERPMA X X  (g~ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 
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Ou,f 'i//î. -
'. V ^ A/% 

C/E Comercial/Educativo. 

h CO v> 

GTMA X Ganho máximo do sistema irradiante. ,£ > 
h CO v> 

CB T Cota da base da torre em relação ao nivel do mar. O  rr**\*? h CO v> Hci(p) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante principal em relação á base da torre. ~ 3 ^'-•'^"'•^^•• 

h CO v> 

Hci(A) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante auxiliar em relação à base da torre. "  \ 0 

h CO v> 

Altura física da estrutura de sustentação dos sistemas irradiantes com relação à sua base. 

h CO v> 

O Fis . JP  < 0 

•5 Ryb*a_L>âC 
CD 
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DECLARAÇÃ O 

O abaixo assinado declara que: 

a) Nã o participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviç o de 
radiodifusão, n o municípi o onde se pretende instalar a  estação , ne m de 
quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos 
limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga; 

b) Nã o est á n o exercíci o d e mandato eletivo qu e lh e assegure imunidade 
parlamentar, ne m exerc e carg o d e supervisã o o u assessoramento n a 
Administração Pública, do qual decorra foro especial 

Prefeito da Capital 
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DECLARAÇÃ O N O CAS O D A OCORRÊNCI A D E INTERFERÊNCI AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WÈ&% 

ESTAÇÕE S D E RADIODIFUSÃ O E  D E TELECOMUNICAÇÕE S 00Tni y 

Cornos 

Declaro, e m atendimento a s normas vigentes, qu e e m cas o d e ocorrênci a d e 
interferência da estação da PREFEITUR A Ml INÍCIPAJ. DF. JOÃO PF.SSOA , 

(razão social da entidade) 

na localidade/U F JOÃ O PESSOA / PB , e m estaçõe s d e radiodifusã o e  d e 
telecomunicações regularmente autorizadas e  instaladas, ser á interrompida a  operação de 
seus transmissores até que os problemas sejam solucionados. 

João Pessoa PB ,2 1 d e Mai o 
(lõcãTAIF e data) 

de 2013 

assinatura 
Luciano Cartaxo Pires de Sá 

CPF: 601.049.704-30 
Prefeito da Capital 
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DECLARAÇÃ O D E PROTEÇÃ O A  AERÓDROMO S 

Gorn ^ 

O Rs . 

-t2 Rtftica 

V 

5 G \ 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para o projeto de 
aprovação de local da estação da PREFFJT T TR A MI JNTCIPAT. DE JOÃO PFSSOA 

(razão social da entidade) 

localidade/UF _ 
dos aeródromos. JQÂQ—PESSOA /  P B __. não excede os gabaritos da zona de proteção 

João Pessoa /p B , 2 1 d e Mai o de 20 13 

Assinatura do profissional Habilitado 
João de Deus Barros 

CREAN 0 1692249962 /  P B 
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DECLARAÇÃ O D E CONFORMIDAD E CO M OS NÍVEI S D E IRRADIAÇÃ O NÃ O 
IONIZANT E 

o 
O FíS._ 

Rubrica 

% 

57 o F| s. 

C3 

Declaro, e m conformidade co m a s normas vigentes, qu e a  estaçã o transmissora da 
PREFEITUR A MUNICIPA L D E JOÃO PESSOA , e m JOÃ O PESSO A /  PB , 
atenderá, quando do licenciamento da estação e como condição indispensável para sua entrada em 
funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300GHz, aprovado pela Resolução 
Anatei n.° 303, de 02/07/2002, publicada no D.O.U. de 10/07/2002, não expondo a  população a 
campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos n a tabela 
constante da referida Resolução. 

João Pessoa/PB, 21 de Maio de 2013 

Luciaiío-Carfaxo Pires de Sá 
CPF: 601.049.704-30 

Prefeito da Capital 
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DECLARAÇÃ O 

A PREFEITUR A MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
(nome da entidade) 

CGCn. 0 08.778.326/0001-56 ,  por seu(s) representante(s) legal (is) infra -
assinado(s), pretendente à  obtençã o d e outorga d e permissão/concessã o para 
executar serviço de radiodifusão sonora/de sons e imagens, co m fins exclusivamente 
educativos, na cidade de JOÃ O PESSO A Estad o PARAÍB A 
tendo e m vista o  disposto no artigo 21 da Lei 9.637, de 15 de maio de 1988, por 
meio d a qual fo i extinta a  Fundação Roquete Pinto, declara junto ao Ministério 
das Comunicações que se compromete a cumprir as obrigaçõe s constantes da Portaria 
Ministerial 651, de 15 de abril d e 1999 , bem como as exigências constantes da 
legislação específica de radiodifusão. 

João Pessoa/PB, 21 de Maio de 2013 

Prefeito da Capital 
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DECLARAÇÃ O D E ATENDIMENT O A S NORMA S VIGENTE S 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs . 

Com 0/ V 

CO 

Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto de aprovação de 
local da estação da PREFEITUR A MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA ,  na 
localidade/UF JOÃ O PESSO A /  P B , atende à regulamentação aplicável ao serviço 
requerido. 

João Pessoa/PB, 21 de Maio de 2013 

Assinatura do Profissional Habilitado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

João de Deus Barros 

CREAN° 1602249962/PB 
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§| Google E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«^J | 
Al^HWo Editor Visuafaar Femmtrrtat Adicionar Ajuda 
• Search 

por exemplo,: piza perto de Massama, Smtr 

Obte r rota s Históric o 
. aVabira 

jrUoare. 

I I  -o * € Trilhas 
• » Trilha 0001 

:• LJfcji CONTORNO PROTEGIDO.kmi 
> • »£ CONTORNO PROTEGlOO.kmz 

! CONTORNO PROTEGIDO.km2 
4 V  k£ GPS TrackMaker 

* yQ Trilhas 
Si . Trilha0001 
Lugaresttmportrios 

> GPSTrackMaktr 
> GPSTrackMaker 

N P I 

Q d 
T Camada | Galeria do Google Earth » 
* Banc o de dados principal 

!'0 P LimiteseMarcadores 
: E 13 Lugares 
> ffl • Fotos 

19 BB Estradas 
í> [7^ 1 Construções em 3D 
> • # Ocean 
:• • $  Clima 
i> dfc Galeria 

Consciência global 
> OD Mais 

'V a 

deturpo '  «, ôj^baub a 
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WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL Análise Técnica - FM/TV 

Analógico/Digital: Digital 
Curva: UIT-1546 
Latitude: 07S100175 
HCI(m): 60 
G Max SI(dBd): 7,55 
Demais Perdas(dB): 1,0 
Município: João Pessoa - PB 
Eficiência: 0,559 
Campo ProtegkJo(dBuV/m): 51,000 

Serviço: TV 
Canal: 50 

Longitude: 34W514570 
Pot TX (KW): 2,5 

Comp Linha-L(m): 80 
Atenuação(dB/1Q0m): 1,91 

Cbt(m): 45 
Erp máx(KW): 7,950 
Intervalo Radiais: 30 

Admit a HNHT E/Eraax (E/Ema»)" ERPAz(kW) ERPISOmOcW) C PrM(km) CIOU») caom) C3fkm) 

0 18 M 1 1*0 0 7*5 0 2,026 33*3 1 

30 11 94 0.96 0*2 2 7*2 7 2.1S6 33.881 

BO 1 87 0 * 0*1 0 6.440 2*5 6 33*1 5 

90 11 »4 0.85 0.722 5.744 1.684 32*1 8 0VB0 % 

120 12 83 0.82 0*7 2 5*4 6 1*2 2 31.974 0*80 % 

150 24 81 0.82 0*7 2 5*4 6 1.052 30.067 0V80 K 

180 32 73 0* 4 0.706 5*1 0 0*4 6 28.882 0%80 % 

210 35 70 0* 2 0*7 2 5.346 0.729 26.114 0V80 % 

240 41 64 0* 2 0*7 2 5*4 8 0*8 7 27.017 ovao% 
270 53 52 0* 5 0.722 5.744 0*8 0 24,927 0%-80% 

300 17 88 0 * 0*1 0 6.440 1*8 7 32.196 0%8O% 

330 24 81 0,98 0*2 2 7*2 7 1.450 31,716 — — 
0%8O% 

Data de Geração: 21/05/2013 08:56:02 SIGAnalel - Sistema de Informações  Geográficas 

Página 1 
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IS72K 5 DUA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é  um transmissor para sinais de TV Digital ISDB-T B e  Analógic a em NTSCo u PAL-
M/N , totalment e e m estado sólid o LDMOS , oferecendo excelente linearidade em toda a banda de 
UHF. 

Este transmissor fo i projetado co m as mai s modernas tecnologias, par a atender tanto a  grand e 
variedade de requisitos e especificidades d o radiodifusor como també m as inovaçõe s da TV digital. 
Emprega a  largamente aprovada soluçã o de refrigeração a ar. 

Um moderno up-converter frequency-agile com passos tão ótimos como 1Hz, é a  base para a  alta 
performance do transmissor, garantindo um baixíssimo ruído de fase do oscilador local. 

Para sincronismo, a base de tempo do transmissor e do modulador é única , interna ou externa. Rara 
maior estabilidade pode-se usar uma base de tempo opcional d e GPS +  Rubídio. 

Uma moderna e eficaz soluçã o de linearizaçã o digital permit e ultrapassar a s máscara s necessária s ao 
ISDB-T B d e maneira otimizada. 

Um instrumental embarcado n o Excitador realiza 1 3 medida s e m ISDB-T B importante s par a a 
monitoraçã o da qualidade do sinal transmitido. 

Todas as medidas internas do transmissor (correntes, tensõe s e temperaturas) sã o apresentadas em seu 
d splay frontal, em computador a ser conectado ao mesmo, ou remotamente. 

Linear Equipamentos. 33 anos de experiência em produtos de qualidade e soluçõe s inovadoras. 
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Característica s Técnica s 

Faixa Baixa Faixa Alta 
Características 4 8 12 16 24 4 8 12 16 24 

fendas fendas fendasfendas fendas Tendas fendas fendas fendas fendas 
Canais 14-31 32-69 
VSWRp/BW=18MHz 1,1:1 1,1:1 
Diagramas i e irradiação Omnidirecional Omnidirecional 
horizontal 

e irradiação 
Cardióide Cardióide 

Ganho (dBi) 
Omni 9,7 12,7 14,2 15,7 17.0 9.7 12,7 14,2 15,7 17,0 
Cardicide 11,2 14,2 15,7 17,2 18,5 11,2 14,2 15.7 17,2 18,5 
Pot de pico màx. (KW) 3,0 3,0 3,0 3,0 3,0 3,0 3.0 3,0 3,0 3.0 
N Fêmea 

màx. (KW) 
0,3 0,6 0,6 0,6 0,6 0,3 0,6 0,6 0,6 0,6 

EIA 7/8" 3.0 6.0 6.0 6,0 6,0 3,0 6,0 6,0 6,0 6,0 
EIA 1 5/8" 5,0 10 10 10 10 5,0 10 10 10 10 
EIA 3 1/8" 10 20 20 20 20 10 20 20 20 20 
Polarização Horiz. Horiz. Horiz. Horiz. Horiz. Horiz. Horiz. Horiz. Horiz. Horiz. 
Impedância (ohms) 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 
Diâmetro externo (mm) 88,9 88,9 88,9 88,9 88,9 73 73 73 73 73 
Altura (m) 3,2 6,4 9,6 12,8 19,2 2.7 5,4 8,1 10,8 16,2 
Peso (Kg) 25 56 75 100 150 22 44 66 88 132 
Carga de vento (Kg) p/ 
ventos dei »Km/h 
OmnMirecii inal 28 56 84 12 168 22 44 66 88 132 

Demais configurações 48 96 114 192 288 39 78 117 156 234 

Model o 

IS 16 45 36 T L 
I = Ideal D • Diagramas 
S = Slot F = Conector N Fêmea 
F a N° de fendas TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * Instalação Topo ou L  = Lateral 
XX = Canal 

Conectores disponíveis: S  * Flange EIA 7/8", T  • 3 1/8", U  • 1 5/8" 
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190» 180» 170° 

Graus EJErrax <dB) <*> 

0» 1 0 100,00% 

5» 1 0 10000 % 

10» 1 0 10003 % 

15« 1 0 10003 % 

20« 0,99 -00 9 9795 % 

25» 0,98 -0.1 8 9594 % 

30» 0,96 -0 33 9268 % 

35» 0,95 -0,4 5 90,16 % 

40» 0,94 -0,54 88^1 % 

45» 0,93 -0,65 86,10 % 

50» 09 2 -0,7 7 83,75 % 

55» 0,9 -c 88 8166 % 

60 ° 0,9 -c 92 80£1 % 

65» 08 9 -1 01 79,25 % 

70» 08 8 -1 13 7709 % 

75» 08 7 -1 22 7551 % 

80» 08 6 -1 31 73.96 % 

85» 08 5 -1 41 72,28 % 

Graus E/Ema* (dB) (* ) 

90 ° 06 5 -1,41 72,28% 

95» 08 4 -1,51 70,63% 

100» 0jB3 -1,6 69,18 % 

105° 08 3 -1,6 2 69,87 % 

110° 08 3 -1,64 63,55 % 

115° 08 2 -1,7 2 67,30 % 

120° 08 2 -1,72 67,30 % 

125° 08 2 -1,7 2 67,30% 

130° 08 2 -1,72 67,30% 

135° 08 2 -1,72 67,30% 

140° 082 -1,72 67,30% 

145° 08 2 -1,72 67,30% 

150° 08 2 -', 7 67,61 % 

155° 08 3 -1,67 68,06% 

160° 08 3 -1,62 68,87% 

165° 08 3 -1,6 69,18% 

170° 08 3 -1,58 69,50% 

175° 08 4 -1,5 70,79% 

Graus ErtEmax (<* ) <%) 

180° 0,84 -1,51 7083 % 

185° 0,84 -1,5 7079 % 

190" 0,83 -1,58 6950 % 

195» 0,83 -1,6 69,18 % 

200 ° 0,83 -1,62 6887 % 

205° 0,83 -1,67 68j08 % 

210° 0,82 -1,7 6761 % 

215 ° 0,8 2 -1,72 67,30 % 

220 ° 0,82 -1,72 6730 % 

225 ° 0,82 -1,72 6730 % 

230» 0,8 2 -1,72 6730 % 

235» 0,82 -1,72 6730 % 

240 ° 0,82 -1,72 6730 % 

245» 0,82 -1,72 6730 % 

250 ° 0,83 -1,64 6855 % 

255» 0,83 -1,62 6887 % 

260° 0,83 -1,62 6887 % 

265 ° 0,84 -1,51 7063 % 

Graus EíEmax (dB) (%) 
270 ° 08 5 -1,4 1 72,28 % 

275» 08 5 -14 1 72,28 % 

280 ° 08 6 -13 1 7396 % 

285» 08 7 -1,2 1 7568 % 

290» OBB -1,1 1 77,45 % 

295 ° 08 9 -10 1 79^5 % 

300 ° 0 9 -09 2 8091 % 

303 ° 0 8 -08 8 8166 % 

310° 09 2 -077 83,75 % 

315 ° 09 2 -0, 7 85,11% -

320 ° 09 4 -05 4 8831 % 

325« 0,95 -0,45 90,16 % 

330» 09 6 -03 3 9268 % 

335» 0,98 -0,1 8 9594 % 

340 ° 0,99 -00 9 9795 % 

345° 1 0 10000 % 

350° 1 0 10000 % 

355 ° 1 0 10003 % 
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CELLFLEX® Cabl e 

LCF158-50A Series 
1-5/8" Low-Loss Foam Coax 

APPLICATIONS LCH58-501A/IFNA ATTENUATION AND AVERAGE POWER 
Main feed line. Riser-rated In-Building (JFN types) 

GENERAL «FORMATION 
Cable Type 
Size 
STRUCTURE 
Inner Conductor Material 

rbatn-Dielectric, Corrugated 
1-S/8' 

Corrugated Copper Tube 
Diameter Inner Conductor, 17.6 (0.69) 
mm fm) 
Diameter Dielectric, mm On) 40.9(1.61) 
Outer Conductor Material Corrugated Copper 
Diameter Copper Outer 46.5(1.83) 
Conductor, mm (in) 
Diameter over Jacket 50.3 (1.98) 
Nominal, mm (in) 
MECHANICAL SPECRCATIONS 
Cable Weight, kgtoi (to/ft) 1.19(0.80) 
Minimum Bending Radius, 200(8) 
Single Bend, mm (in) 
Minimum Bendin | Radius, 500(20) 
Repeated Bends, nm (in) 
Bending Moment, N*m (tb-ft) 46.0 (34.0) 
Flat Plate Crush Strength,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HI 30.6 (175) 
mm (lb/In) 
Tensile Strength, N (lb) 3300(750) 
Recommended / Irlaximum 12/1.5(4.0/5.0) 
Clamp Spacing, m (ft) 
ELECTRICAL SPECIFICATIONS 
Impedance, ohm 50+/-1 
Velocity, percent 89 
Capacitance, pF/i 1  (pF/fl) 75.0 (22.9) 
Inductance, uH/n (pH/ft) 0.190 (0.058) 
Maximum Frequency, GHz 2.75 
Peak Power Ratinq. kW 310 
RF Peak Voltage, volts 5600 
Jacket Spark, volt RMS 10000 
Inner Conductor dc 126(0.38) 
Resistance, ohm/1000 m 
(ohm/1000 ft) 
Outer Conductor dc 0.42 (0.12) Resistance, ohm 1000 m 
(ohm/1000 ft) 
See Installation, Operation and Storage Temperatures on page 16. 

CONNECTORS AND ACCESSORfES 
Connectors See pages 53-55 
Jumpers See paqes 60-65 
Accessories See pages 75-80 
Coaxial Devices See pages 84-85 
Technical Appendix See pages 831-840 

Frequency Attenuation Attenuation Average Power 
MHz dB/100 m dB/100 ft kW 
0.5 0.044 0.013 266 1 0.062 0.019 188 
1.5 0.076 0.023 153 
2 0.088 0.027 132 
10 0.199 0.060 58.5 
20 0.283 0.086 41.0 
30 0.350 0.106 33.2 
50 0.4S6 0.139 25.5 
88 0.615 0.187 18.9 
too 0.658 0.201 17.6 
10B 0.686 0.209 16.9 ISO 0.819 0.249 14.2 
174 0.888 O270 13.1 
200 0.958 0.292 12.1 
300 1.20 0.365 9.70 
400 1.41 Ô.429 825 
450 1.50 0.458 7.72 
500 1.60 0.486 7.27 
512 1.62 0.493 7.18 
600 1.77 0.540 6.55 
700 1.94 0.590 5.99 
800 2.10 0.638 5.54 
824 2.13 0.649 5.45 
894 2.24 0.681 5.19 
900 2.25 0.684 5.17 
925 2.28 0.695 509 
960 2.33 0.711 4.98 
1000 2.39 0.728 4.86 
1250 2.73 0.832 4.25 
1500 3.05 0.929 381 
1700 3.29 1.00 3.53 
1800 3.41 1.04 3.40 
2000 3.64 1.11 3.19 
2100 3.76 1.14 309 
2200 3.87 1.18 3.00 
2400 4.09 1.24 2.84 
2750 4.45 1.36 2.61 

Standard Conditions: 
For attenuation: VSYVR 1 0, cable ternperature 20* C (68" F). 
For average power VSwR 1.0, ambient temperature 40' C (I04T-), 
inner conductor temperature 100* C (212* F). No solar loading. 

ORDERING INFORMATION 
Modal Number Jacket 
LCF158-50JA Standard 
LCF158-50JFNA Flame Retardant 
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22/05/2013 
834771519 

AGENIlAMI Nil) III PAGAMENTO DE 

CLIENTE: JOAG DE Lit US bARROS 
AGENCIA: 4636-1 CONTA : 

BANCO DO BRASIL 

9y ? 

BANCO DO BRASIL 16:38:0 5 
0104 

43.539-2 

& " m^m.  lit  % -
• 

• 

0019459536500000000050100340«.'164573ti0000006000 
NR. DOCUMENT 11 6? . IML' 
NOSSCI NUMERO 100340f t 
CONVÊNIO 0045953 5 
CONSELHO REGIONAL IlL ENGENHAR 1 
AGENCI A/COD. CE11ENTE 0 0 11 $100021J i 
DATA DE VENCIMENTO 21/06/201 3 
DATA DO PAGAMENTO 21/06/201 3 
VALOR LIU DOCUMENTO 60.0 0 
VALOR COBRADO 00,0 0 

Pagamento agendado. 

• I V ... 

• 

• 

• 

� 

A aca o etetivu desse debito dependera da 
existência de saldo ria sua corita-corrente a? 
22hs da data escolhida paia pagamento. 
0 comprovante definitivo somente seta emitido 
apos a quitação. 

Leia no verso como conservar este documento, 
entre outras informações. 

• '  '  ' 

1 

1 

V 

. �  �  � 

r 

• 

1 

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * 
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-
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• 
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•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CREA-P B 

ComHtitra ft«glort*l 4* Inçvnhw-f» , * Agronomi a 

RECIBO DO SACADO 
ANOTAÇÃO RESP. TÉCNICA - ART 10000000000002724 

| 2015 - RESOLUÇÃO 1025 > OBRAS E SERVIÇOS • ELÉTRICA > SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES > TELEVISÃO > DIGITAL - 1 OOun • 5 - PROJETO 

.o % b- f & 

% 

% UP ' 

CEDENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA RECIB O DE SACADO 
Nome do Cliente Data de Vencimento Valor Cobrado 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 21/06/2013 60,00 
Agência / Código do Cedente 
0011-6/2111-3 

Nosso Número 
00000000001003408-0 

Agência / Código do Cedente 
0011-6/2111-3 

Nosso Número 
00000000001003408-0 Autenticação Mecânica 

# BANCO D O BRASI L 
Banco 
001-9 00194.5953 6 50000.00000 5 01003.40821 6 4  5736000000600 0 

Local de Pagamento 
Pagável em qualquer Banco até o vencimento 

Vencimento 
21/06/2013 

Cedente 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 

Agencia / Código do Cedente 
. 0011-6/2111-3 

Data Documento 
22/05/2013 

N" do Documento 
1003408 

Espécie Doe. Aceite 
N 

Data Processamento 
22/05/2013 

Nosso Número 
00000000001003408-0 

Uso do Banco Carteira 
1B 

Espécie Moeda 
R$'...\ 

Quantidade Moeda Valor Moeda (=) Valor da Documento 
60,00 

Instruções 
REFERENT E A 1 (UMA) ATMDAOE(S ) . 

Unidade Cedente 

(-} Desconto / Abatimento 

{-) Outras Deduções. 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 
08.667.024/0001-00 [ 

(==) Valor Cobrado 
60,00 

Sacado 
PREFEITURA MUNICIPAL DÈ JOÃO PESSOA 

Código de Baixa 
Autenticação Mecânica FICH A DE COMPENSAÇÃO 
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Conselh o Regiona l de Engenhari a e 
Agronomi a d a Paraíb a 

Anotaçã o d e Responsabilidad e Técnic a -  AR T 

Lei n A 6.496 , de 7 de dezembro de 1977 

tf 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FI8 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v ; ( o 

% 
ART OBRA / SERVIÇ O 

GFÍ3. 

1. RESPÒNSáVEL TéCNICO 

a 1/1 

INICIAL 
INDIV árjJr V 

Registro Nacional: 160224996-2 JOÃ O DE DEUS BARROS 
Titulo do Profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA 
2. DADOS DO CONTRATO 

CNPJ: 08.778.326/0001-56 
Contrato: 00 
Valor: R$ 500,00 
Data de Inicio: 12/05/2013 

3. DADOS DA OBRA/SERVIçO 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Celebrado em 21/05/2013 
Tipo do Contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO Ação Institucional: OUTRi OS 
Previsão de término: 23/05/2013 

' O • 

CNPJ: 08.778.326/0001-56 Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
RUA DIÓGENES CHIANCA .. . 
Complemento: S/N 
Bairro: ÁGUA FRIA 
UF: PB CEP: 58053000 Cidade: JOÃO PESSOA 
Coordenadas Geográficas: Latitude: Longitude: 

4. ATIVIDADES TéCNICAS 

N°:00 

Nível da Atividade: 1  - ATUAÇÃO 
Atividade : 5  - PROJETO 
Atividade Profissional: 2015 - RESOLUÇÃO 1025 >  OBRAS E  SERVIÇOS - ELÉTRICA >  SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES > TELEVISÃO > DIGITAL 
Quantidade: 1,00 . :' . .  Unidade: un \ 
^^.^^ ^ '(':;;•':•" : •  y  \7 •. \; 

Apó s a  conclusã o da s atividade s técnica s o  profissiona l dever á procede r a  baix a dest a ART 

5. DESCRIçãO 

ELABORAÇÃO DO PROJETO DE INSTALAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO GERADORA DE TELEVISÃO DIGITAL PERTENCENTE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB 
6. VALOR 

7. ASSINATURAS 

DECLARO •  SEREM VERDADEIRAS AS 
INFORMAÇÕES ACIMA 

JOÃO DE DEUS BARROS - CPF: 058.814.394-49 

J. .  $ /  de ^ÉJa **2?J3  X-
Local dat a ."-: . Local 

. 8. INFORMAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-CNPJ: 08.778.326/0001-56 

* A GUARDA DA VIA ASSINADA DA ART SERà DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL E DO CONTRATANTE COM O OBJETIVO DE : 

DOCUMENTAR O VÍNCULO CONTRATUAL .  '  . 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://sitac.creapb.org.br/publico, com a chave: D01D59 
.•• Impresso em: 22/05/2013 às 12:15:40 por: JOÃO DE DEUSCARROS, ip: 200.179.148.2 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.611 - ANATELAP13 de 1 

Affént ia Nacional 
de Tvtet omunicãÇves ^ ANATEL 

Menu Principal • 

Consult a Gera l -  PBTVD 

Identificaçã o do Canal PB 
UF: PB 

Município: João Pessoa 
Freqüência: 691 kHz 

Classe: A 
Dado* da Entidade 

Entidade: 
Nome Fantasia: 

N° Estação: 
Primeiro 

Licenciamento: 
dos do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: 

Fase: 0 - Canal Vago 
Coordenadas Geográficas do Município 

Município: João Pessoa/PB 
Latitude: |07SQ65605" 

Jò 

MAU 

X 

DIA 
ABUD FILHO Sistemas 

Interativo s 

SRD»»Consultas»» Geral  internet teia j  menu ajuda 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 0 - Canal Vago 

Fistel: 
CNPJ ou CPF: 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

• 

N° Fistel: 

Longitude: |34W514936 

Coordenadas Geográfica s 

Latitude: |iv |  ° 4|o/ |  ' <|u |  " <|oo |  <|"süi v " 4 

Longitude: | •  |  ° i\S3 |  ' <\03 |  " 4|oo |< 

Local Específico: f (opcional) 
Histórico / Observaçõe s 

Ato n° 2.894, de 23/05/2012, publicado no DOU. de 04/06/2012. 
A 

Histórico: V 

Máximo: 250 Digitados: 61 

07S071100; 34VV530300 - Coordenadas do Sítio. NULL 
A 

Observação: V 

Máximo: 250 Digitados: 49 
B Documentos Emitidos 

Atualizaçã o de Documentos 
N° Ato Tip o do documento Órgã o Dat a Ato Dat a DOU 

v < 

Razão 
- Selecione - 4 

m Tel a Inicial Imprimir 

Raio: 40 

Natureza 

Jur. v  4 

ittp://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 03/06/2013 
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Certificado de Homologação Página 1  de 1 

Gorr»7v 

9 
ANATEL 

REPÚBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

AGÊNCI A NACIONA L D E TELECOMUNICAÇÕES . 

Certificad o d e Homologaçã o 
(Intransferível ) 

N° 2760-08-035 2 

Validade: Indeterminada 
Emissão: 17/10/2012 

n% 

Fabricante: 
HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS SA 
PRAÇA LINEAR 100 CENTRO 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução Anatei n° 242, de 
30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 08CTCP0038/00 ,  emitido pelo OCD - CTCP - Centro Tecnológico de Certificação e Pesquisa. Esta 
homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições 
estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 
Tr lisso r de Televisão Digital Terrestre - Categ<«i\V 
Modelo(s): 
IS74K1-DUAL 
IS72K5-DUAL 
IS71K2-DUAL 
IS71K0-DUAL 
IS7800-DUAL 
IS7600-DUAL 
IS7400-DUAL 

Serviço/Aplicação: 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 
Características técnicas básicas: 

m 

IS7200-DUAL 
TS7100-DUAL 
IS750P-DUAL 
IS725P-DUAL 
IS710P-DUAL 
S75P0-DUAL 
IS71P0-DUAL 

Faixa de Freqüências Tx 
(MHz) 

Potência Máxima de Saída 
(W) Designação de Emissões 

470,0 a 746,0 5000,0 5M45C3F e 550KF3E 
470,0 a 746,0 1100,0 5M56G7We 5M56D7W 

Transmissor de Televisão Digital Terrestre, padrão ISDB-TB, com potência de saída de 4100W, equipado também para transmissão analógica, sistema PAL, padrão M, com 
potência de saída de 15000W, com a seleção do modo de transmissão possível somente através do software próprio, que é fornecido com o equipamento. Potência redutível 
até 10% da potência nominal de cada modelo. 
Observações: 
Este certificado substitui o de mes: lúmero t> 'ido em 23/03/2010. 
Co.. ,.ui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à Resolução Anatei 
n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a 
certificação original. 
As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH 
no portal da Anatei, (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente de Certificação e Numeração 

Sistema de Gestão de Certificação e Homologação, disponível 

Imprimir Documento Fechar Voltar 

03/06/2013 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS versão 2.2.61] - ANATELAP13 Página 1  de 1 

WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL 
Qj Menu Principal T 

Agem ia V,( f itmat 

BOM DIA 
MAURO ABUD FILHO 

Sistemas 
Interativo s 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais internet teia menu ajuda 

rjff Dado s da consulta [t \ Consulta Criar Arquivo Texto 

UF: PB 

SERVIÇO: TVD 

Entidade Latitud e Canal Azimut e Longitude 

Localidade : JOÃ O PESSO A 

07S071100 34W53030 0 5 0 
Usuário: anatel\mauroa - MAURO ABUD FILHO Data : 03/06/2013 Hora : 11:35:12 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

ERP 
(KW) 

ERP Máx. 
(KW) 

8.0000 

Obs. 

07S071100; 34W530300 - Coordenadas do Sítio. NULL 

Página: [1] [Ir ] [Reg] 

http://sistemasnet/siscom/consplanobasico/default.asp 
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Página 1  de 1 

tjj Processo j  â â Entidade te?  Serviços |  Consulta Pública 

Cálculo de Distância 

rütIntranet |  ?  Ajud azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 

MAURO.ABUD - Usuário Avançado 

GGS'MMSS GGWMMSS 
Latitude: 07S0711 Latitude: 07S1001 
Longitude: 34W5303 Longitude: 34W5145 

Distância(Km): 
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fel Google Earth J 
Arquivo Editar Visualizar Ferramentas Adicionar Ajuda 
T Searc h i_ i 

11S34S3 03VV Pesquisa r 

por exemplo,:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4109.703' N 03 35 
Obter rotas Histórico 

• 9  0 7 0? 11 S  34 53 03 

lazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 

Luqares 
03" «•«-SB1 30 ... 

}T 03,45,00'S38, 30'... 
• 9  221149 s45 44 33w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EJ $ 221200 s454500 * 
2 í? 18 5310 S 41 55 07 W 

•' 0710 01 S 34 51 45 W 
!_' 0 7 07 U S 34 53 03 W 

HB̂ Lugares temporários 
' M  <Ss> Circunferências 

- ZC3 Círculos 
' I O Limites Municipais 

O SedesMunicipais 

l a 

T C Galeria do Google Earth » 
* •  Banco de dados principal 

> I 3 Limites e Marcadores 
Lugares 

• •> -  Fotos 
l SS Estradas 
. l£| Construções em 3D 
•;<L> Ocean 

> • & Clima 
> Oil Galeria 

Consciência global 
* Mais 

O 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalho de Pós-outorga 

cornu/?,-

O Fte.__jt--i- 0Ï 
Co 

X <P 
CHECKLIS T 

• 

Aprovação do Local de Instalação e da Utilização de Equipamentos 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens com Utilização de Tecnologia Digital - TV D 

Processo n° 53000.036340/2012, apenso ao Processo n.° 53000.046330/2012. 
Canal Digital : 50 Classe: A 
Localidade: JOÃO PESSOA UF : PB 
Entidade: MUNICÍ PIO DE JOÃO PESSOA 

LIST A D E VERIFICAÇÃO 
(marcar com "S" se os documentos entregues atendem aos requisitos, com "N " se não atendem ou não foram 
entregues, com "NA" se não for aplicável e com "NV" se não for possível a verificação do item). 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS 
1) A documentação apresentada é original ou cópia autenticada. 
Obs.: E m caso de nã o atendimento a o critéri o deste item, especificar o(s ) documento(s) e m 
"observações" . 

S 

2) Requerimento firmad o pel o representante lega l d a entidade o u pel o procurador, co m 
procuração, solicitando a análise do respectivo projeto (alínea "a" do subitem 5.1 da Norma n° 
1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

S 

3) Formulário de Informações Técnica s - TV D (FMC 15) devidamente preenchido, assinado por 
engenheiro habilitado e  contendo a s característica s técnica s d e instalaçã o d a estaçã o proposta 
(alínea "b " d o subitem 5. 1 d a Norma n ° 1/2010, aprovada pel a Portaria M C n ° 276, d e 
29/03/2010). 

s 

4) Declaraçã o d o engenheiro habilitado, responsável pel o projeto, atestando que a  instalaçã o 
proposta nã o fere o s gabaritos d e proteçã o a o vôo , ou declaraçã o d o órgã o competente d o 
Ministério da Defesa -  Comando da Aeronáutica, autorizando a  instalação proposta ou, se for o 
caso, declaração de inexistência de aeródromos na região (alínea "c" do subitem 5.1 da Norma n° 
1 /2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

s 

5) Diagramas de irradiação horizontal e vertical da antena proposta (alínea "d " do subitem 5.1 da 
Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

s 

5.1) 0 diagrama horizontal indica o norte verdadeiro. N 
5.2) O diagrama vertical indica a inclinação (em caso de projeto comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "Beam 77//"). NA 

6) Laudo de ensaio da antena, executado pelo fabricante ou por pessoa física o u jurídica por ele 
credenciada, atestando a conformidade com as característica s apresentadas no projeto, somente 
para sistemas irradiantes propostos com inclinação elétric a do lóbulo principal superior a  5 o ou 
preenchimento d e nulos superior a  10% (subitem 4.4.9.2 d a Norma n° 1/2010, aprovada pela 
Portaria MC n° 276, de 29/03/2010) ou declaração do fabricante de que tem condições de fornecer 
a antena com as características apresentadas. 

NA 

7) Plantas, cartas topográficas o u mapas digitalizados, em escala adequada, onde dever á estar 
traçada a  figura geométric a que limita a área abrangida pelo contorno de serviço de 43 dBu para 
canais de VHF e de 51 dBu para canais de UHF (alínea "e" do subitem 5.1 da Norma n° 1/2010, 
aprovada pela Portari a MC n° 276, de 29/03/2010). 

N(D 

8) Croquis da 
Norma n° 1/20 

s instalaçõe s d e campo, e m escala adequada (alíne a " f d o subitem 5. 1 d a 
10, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010) contendo: 

S 

8.1) casa dc transmissor; S 
8.2) antena e sua estrutura de sustentação; s 
8.3) altura do centro geométrico da antena em relação à base da estrutura de sustentação (solo); s 
8.4) altitude da base da estrutura de sustentação (solo) sobre o nível do mar. s 

9) Anotação de Responsabilidade Técnic a - ART , referente ao projeto de instalação (alínea "g " do 
subitem 5.1 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010), devidamente 
quitada. 

s 

Processo n°: 53000.036340/2012, apens o ao Processo n.° 53000.046330/2012 

CHECKLIS T TV D AP L 1 d e 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serv ços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalhe de Pós-outorga 

10) Estúdios p-inc ipal e auxiliar 
11.1) 0  esiúdi o principal fo i instalado no mesmo municípi o para o  qual fo i autorizada a 

execução do serviço, conforme o correspondente ato de outorga (alínea "a" do subitem 1.2.2 da 
Portaria MC nc 67, de 11/02/74). 

S 

11.2) Oestúii o auxiliar fo i instalado no mesmo município para o qual foi autorizada a execução 
do servifo, conforme o correspondente ato de outorga (alínea "a" do subitem 1.2.2 da Portaria MC 
n° 67, de 11/02,74). 

NA 

11.3) Foi indicado no formulário TV D FMC 15, no campo "Informações Adicionais" a  forma 
como se dar á ; i ligação entre a  estação transmissora e  o estúdio principal, no s casos de não-
coincidência do? respectivos endereços, (alínea 'a' do subitem 5.1.1 da Norma n° 1/2010, aprovada 
pela^Portaria MC n° 276, de 29/03/2010) 

NA 

11.3.1 ) ' o i encaminhado projeto referente ao SARC - LTE? NA 

tALlSE DO RESUMO DO PROJETO TÉCNICO - ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
;na 

STATUS 
H A estação ser í inütalada em local distante no máximo de 2 km das coordenadas geográficas do 
flíio especificadas no Plano Básico de Televisão Digital - PBTVD (art. I o da Portaria n° 358, de 
/17/07/2012 dando nova redação ao item 6.4.2 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 
':76, de 29/03/2010). "  \ 

N(D 

/ 3) Os critérios dis co-localização foram obedecidos (item V do Anexo 3 da Resolução n° 398, de 
V04/2005). 

Obs.: Duas o u mais antenas são consideradas co-localizadas quando instaladas e m uma 
mesma estrutura de sustentação oú em estruturas afastadas de até dois quilômetros (item V do 
Anexo 3 da Resolução n° 398 da Anatei, de 7/04/05). 

NA 

t) Potência de op ;ração dos transmissores. 
Obs.: O campo referente à potência de operação do transmissor deverá obrigatoriamente ser preenchido. 
3.1) A potência dõ transmissor principal fo i especificada (subitem 4.5.1 da Norma 1/2010 , 
aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 
3.2) A potêncii d o transmissor auxiliar fo i especificada. NA 
3.3) A potênci i de operação especificada para o transmissor auxiliar encontra-se na faixa de 

10% a 10i»% da potência de operação do transmissor principal (subitem 4.5.2 da Norma 
n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

NA 

4) Utilizaçã o de iransmissores homologados pela Anatei (alíne a "a" subitem 4.5.3.1 da Norma n° 1/2010, 
aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

Obs.: A indicação do fabricante do transmissor poderá ser feita na ocasião da solicitação do licenciamento 
da estação, caso ainda não esteja definido (alínea "a" do subitem 7.2.1 da Norma n° 1/2010, aprovada pela 
Portaria MIC n° 276, de 29/03/2010). 
4.1) O  transmissor principal fo i indicado com as informações de fabricante, modelo e código 
de homologação expedido pela Anatei. 
4.2 ) O transmissor auxiliar fo i indicado com as informações de fabricante, modelo e código de 
homologação expedido pela Anatei. NA 

5) A potência efetiva irradiada (ERP). 

/ 

5.1 ) A  ERP calculada é superior a 80 % da ERP MA X estabelecida no PBTVD em pelo menos 
uma das radiais. ,  -
Obs.: A  ERP MA ) : proposta para a instalação da estação, corrigida para 15 0 metros de H SN MT , 

deverá superar i !0 % da ERP M A X estabelecida n o PBTVD em pelo menos uma das radiais 
(subitem 4.8. 3 d ü Norma n° 1/2010 , aprovada pela Portaria MC n° 276 , de 29/03/2010) . 

5.2 ) A  potência jfetiv a irradiada - ERP não excede em nenhuma das radiais a ERP máxima 
estabelecida pelo PBTVD. 
Obs.: A  ERP nâo poderá ultrapassar, e m nenhuma das radiais, a máxima estabelecida n o 
PBTVD (subite n 4.8.4 d a Norma n ° 1/2010 , aprovada pel a Portaria M C n° 276 , d e 
29/03/2010 ) 

NV " 

5.3) A ERP do projeto atende as limitações de azimute ou de setores designadas no PBTVD 
(subitem 4.8.4 da Norma n° 1/2010, aprcfvada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). NA 

Processo n°: 53000.036340/2012. apenso ao Processo n.° 53000.046330/2012 > •  

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalho de Pós-outorga 

5 Rs . j^ L ® 

6) Sistema Irradiante. 
6.1) Onidirecional - N o projeto apresentado, as radiais foram traçada s com espaçament o 
angular de no máximo 30° entre si , ou seja em pelo menos 12 direções (subitem 4.12.1 da 
Norma n° 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA12010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

S 

6.2) Direti\ 
no máximc 
(subitem 4. 

'O - N o projeto apresentado, as radiais foram traçadas com espaçamento angular de 
» 15° entre si, nas direçõe s de irradiação , a  partir da direçã o de ganho máximo 
12.3 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

NA 

7) O  Sistema Irradiante Auxiliar , caso solicitado, não excede a cobertura obtida com o sistema 
irradiante principal (subitem 4.4.3 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 
29/03/2010). 

NA 

8) Sistema de transmissão auxiliar poderá ser utilizado para casos emergenciais, na ocorrência de problemas no 
sistema de transmissão principal, (subitem 4.6.1 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 
29/03/2010). 

8.1) Está instalado no mesmo ou, respeitadas as condições dispostas em legislação específica, 
em local distante, no máximo 1  Km do sistema de transmissão principal e  será instalado em 
local distante n o máximo de 2  km das coordenadas geográficas d o síti o especificadas no 
Plano Básico de Televisão Digital - PBTVD . (subitem 4.6.2 da Norma n° 1/2010, aprovada 
pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

NA 

8.2) O  contorno de serviço da estação está contido no contorno de serviç o obtido com o 
sistema de transmissã o principal, caso o sistema de transmissão auxiliar for instalado em 
local diferente, (subitem 4.6.3 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 
29/03/2010). 

NA 

9) A  área de cobertura d a estaçã o digital (áre a de prestação de serviço) atende ao critéri o de 
cobertura d e n o mínim o 90% da áre a d o municípi o objeto d o ato d e outorga o u a  áre a d e 
cobertura estabelecida para o canal no PBTVD (subitem 6.1 da Norma n° 1/2010, aprovada pela 
Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

NV o > 

2. RESUMO DA VERIFICAÇÃO 

A documentaçã o apresentada nã o atende ao disposto na legislaçã o regulamentar vigente . 

OBSERVAÇÕES : 
1) A  estação NÃO será instalada em local distante no máximo de 2 km das coordenadas geográficas do 

sítio especificadas n o Plano Básic o de Televisã o Digita l -  PBTV D (art . 1 ° da Portaria n ° 358, de 
17/07/2012 dando nova redação ao item 6.4.2 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, 
de 29/03/2010). 

Analisado por: RUBRICA/ ^ / DATA 
MAURO ABUD FILHO 
Coordenador 

03/06/2013 

y 

Processo n° : 53000.036340/2012, apenso ao Processo n.° 53000.046330/2012 
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Secretaria de Serviços de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n  „.  -\  íl 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 

o Rs . ^Q>  m 

<P. fabrica (yf V w 

NOTA TÉCNICA N- /0/fJ T /2013/GTPU/DEOC/SCE-M C 

Processo n2: 53000.036340/2012, apenso ao Processo n.° 53000.046330/2012. 

Assunto: Outorg a par a execuçã o d o Serviç o d e Radiodifusã o d e Son s e  Imagens, 
utilizando a tecnologia digital, na localidade de João Pessoa/PB, no canal 50D 
(cinquenta digital). 

SUMÁRIO EXECUTIV O 

1. Po r meio do processo em referência, o  MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, apresenta 
o projeto de instalação da estação e de utilização dos equipamentos para a execução do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando a tecnologia digital, na localidade de João Pessoa/PB, 
no canal 50D (cinquenta digital). 

ANÁLISE 

2. N o dia 05/04/2013 foi publicado no Diário Oficial da União (D.O.U.) o Despacho de 
Homologação do processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, 
utilizando a  tecnologia digital, na localidade de João Pessoa/PB, com a utilização d o canal 50D 
(cinquenta digital) , constante d o Avis o d e Habilitaçã o n. ° 04, de 12/07/2012, cujo objeto fo i 
adjudicado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 

3. Po r analogia ao disposto no Art. 29 do Decreto 52.795/1963, combinado com o Art. 
13 da Portaria 355/2012, a entidade selecionada deverá apresentar o projeto de instalação da estação 
e de utilizaçã o dos equipamentos d a estaçã o no prazo de quatro meses após  a  adjudicação e  a 
homologação do resultado final do processo de seleção pública. 

4. Diant e do exposto, procederemos à  anális e d o processo com base na Norma n° 
1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010 e  demais legislaçõe s pertinentes a o 
referido Serviço,  sob o s aspectos considerados n ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA check  list à s fls . 75 e  7 6 d o Processo n 2: 
53000.036340/2012, apenso ao Processo n.° 53000.046330/2012. 

5. D a anális e d o projeto e  d a documentaçã o apresentados pel a interessada, fo i 
verificado o  descumprimento das seguintes obrigações , necessárias para a  completa instrução dos 
autos: 

Observação Exigência 
- Nã o consta no projeto a indicação do norte verdadeiro 
no diagrama horizontal. 

- Diagramas de irradiação horizontal e vertical da antena 
proposta. O  diagrama horizontal deverá indicar o norte 
verdadeiro e o vertical deverá indicar a inclinação, se for 
o caso (alínea "d " do subitem 5.1 da Norma n° 1/2010, 
aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

- A  entidade apresentou as plantas ou cartas topográficas 
ou mapas digitalizados, em escala adequada, onde deverá 
estar traçad a a  figur a geométric a qu e limit a a  áre a 
abrangida pelo contorno de serviço , entretanto, o  local 
proposto para a instalação da estação ultrapassou o limite 
da distânci a máxim a d e 2  K m da s coordenadas 
geográficas tio sílio especificadas no PBTVD. 

Plantas, cartas topográficas ou mapas digitalizados, em 
escala adequada, onde dever á esta r traçad a a  figura 
geométrica que limita a área abrangida pelo contorno de 
serviço (alíne a "e" do subitem 5.1 da Norma n° 1/2010, 
aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

Processo n°: 53000.036340/2012, apens o ao Processo n ° 53000.046330/2012 . 

NOT A TÉCNIC A D E EXIGÊNCI A -  I o PRAZ O TV D AP L 
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•Á • 11 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 

' •  .  Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 
;• •  ,  • 

• 

� . 

Observaçã o 
O loca l d a «stação ultrapassou o  limit e da distância 

máxima dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2  Km das coordenadas geográfica s d o sítio 
especificadas nc PBTVD. 

O projeto não atende aos critérios de coordenadas pré -
.fixadas pelo PBTVD. 

Exigência 

-

_ 

• 

- Formulári o d e Informaçõe s Técnica s (FM C 15 ) 
completo, preenchid o e  assinad o po r engenheir o 
habilitado, retificando as coordenadas geográficas , pois a 
estação deverá ser instalada em local distante no máximo 
2 Km das coordenadas geográfica s do sítio especificadas 
no PBTVD (art . I o da Portaria n° 358, de .17/07/2012 
dando nova redação ao item 6.4,2.da Norma n° 1/2010, 
aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

• 

6. Dess e modo, a entidade não atende aos requisitos da legislação para a aprovação do 
projeto. 

•  
CONCLUSÃO 

7. Diant e do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigênci a à  interessada, 
conforme itens 5 e 6, com a solicitação de juntada da documentação faltante. 

A consideração superior. .. r  •  • 

• 

� 

• 

De acordo. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 3 d e 

MAU 

• • 

de 2013. 

FILH O 

• 

Encaminhe-se ! a present e Not a Técnic a à  entidad e acompanhad a d o ofíci o n ° 
S53 /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC. 

, Brasília , d eA- ^ 

r V / i y 
1 

de 2013. 

Coordenadora do Grupo de TraS 

• 

i SÇHRANO ALÉSCIO CAMPOS 
alho de Radiodifusão Pública  e Ancilares 
Substituta 

• 

mÊlãÊm 
• 

mm 
• 

V • 

• • 

È V 

• 

» 

Processo n°: 53000.036341/2012, apenso ao Processo n.° 53000.046330/2012. 

NOT A TÉCNIC A D E EXIGÊNCI A -  I o PRAZO_TVD_AP L )E EXÍGE 

l i 
mm 

v r' ^ 

2 d e 2 

• 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES % 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica' ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Com^ . 

Departamento de Outorga ^ 
Grupo de Trabalho de Pós-Outorga o  • !ii_J3i___' % 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília ^Rab^^^ ^ W 

Telefone: (61)3311-6705 

OfíciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2 53 3 /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 

Ao Senhor 
Representante Legal da MUNICÍPIO D E JOÃO PESSO A 
AVENIDA DIÓGENES CHIANCA, 1777 
ÁGUA FRIA 
JOÃO PESSOA-PB 
CEP: 58053-000 

03 d e ~jji~Jl^O  d e 2013. 

Assunto: Exigências para aprovação do local de instalação e da utilização de equipamentos da 
estação digital. 

Processo n* 53000.036340/2012, apenso ao Processo n.° 53000.046330/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando- o cordialmente, refiro-me à solicitação em epígrafe, efetuada por 
essa entidade, selecionada para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando a 
tecnologia digital, com utilização do canal 50 (cinquenta digital), para encaminhar a  cópia da Nota 
Técnica n* iÇé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^j /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, de 03 de junho de 2013, com a indicação das 
pendências existentes em destaque. 

2. Fic a estabelecido o  prazo de 45 dias, contados da data do recebimento deste Ofício 
via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui formuladas. 

3. Inform o que o  não atendimento destas exigências implicar á n o indeferimento do 
pleito de aprovação de local e equipamentos da estação de radiofreqüência para transmissão digita l 
dessa entidade, nos termos da legislação em vigor. 

4. Po r oportuno, comunico que esta Secretaria poderá , a critério dessa entidade, enviar 
comunicados oficiais via SMS ou documentos digitalizados via internet às entidades interessadas. 
Para isso, é necessário o envio de requerimento, com assinatura do representante legal, contendo o 
número do telefone celular e o endereço eletrônico daquele representante. 

5. Ressalt o que o  fornecimento de tais dados para atualizaçã o cadastral implic a n a 
anuência dessa entidade e m receber comunicações oficiais por celular o u e-mail. Contudo, os 
conteúdos encaminhados po r esses meios não s :rãp considerados para fins legais, como contagem 
de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

ANA PATRICI A S E 

J 
^N O ALESCI O CAMPOS 

Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública  e Ancilares 
Substituta 

OFÍCIO DE EXIGÊNCIA -  1 ° PRAZO TV D AP L 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A K 
DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATálRF 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOT.IAI e fui nccT,NATAiRE 

Ofício n° 539/2013/QTPU/DEOC/SCE-MC, de 03/06/2013 EN 

CEI 

PB 

Ao Representante Legal do 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 
Avenida Diógenes Qiianca, 1777 - Água Fria 
58053-000 Joã o Pessoa - PB 

-IF 
•  \  

1 I  I I I I  I' , -, I  I 

J I 

Processo n°: 53000.0363. !|0/2012 GTPU/DEO C 

PAlS / PAYS 

X 

I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m. I 
S •  V .Mn 

I '  i '-Í  t >1 •  ; íjkltk 

NATUREZA DO ENVIO l^mJRE DÇ-L'ENVOI 
I I  PRIORITÁRIA / PÍ^R/7!$JÍR£ 

I |EM S 

I I  SEGURAD O /  VALEUR DECLARE 
ASSINATUJfc DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOMjXEGiVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÊCE 

DATA DE RECEB1MENTC yr \ DAT E DE LIVJWIC* 

I NOM LISIBLE DU RÊCEOftÜP. [  / 

CARIM UM 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÛRGAO EXPEDIDOR RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO i 

SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE DE  RETOUR DANS  LE 

75240203-0 

t. y  • V 

FC0463 /16 

S 

CORR€IO< 
RRFSI L 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVISCN07 
A R 

DATA DE POSTAGEM/DATEjp^.flggC T 

UNIDADE DE FjpSTAGEi^UREA U C E DèP ^ A 

RQ 038 1 641 9 3  BR 

• 

TCMT/mv/Ag nP FNTREGA / TENTATIVES DE  LIVRAISON 

y . /  

EENCHER( 

&3 g 

[siTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

Er 

ci 

El a . r.. 

^"•"^v S *  Serviço Público Federal 
• *' / MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Depto de Outorga <fe Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Anexo "B", Sala lll-O 
Cep: 70044-900 Brasília - DF 

1 1  1  I  1  1  -J — 

1 1  I I 1  1  l  -

, . • 1  I  1  1 

1 1 1 1 1 

_! 1 
UF 

__ l 
BRASIL 

O. 

S 

§ 

! 
O 

I 
3 
5 

• 

! 

k j  •:  .  •} 

! 
i 

I 

•• • 

• 
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Gabinete do Prefeito 

OFICIO N5 185/2013 - GAPRE O" '  % 

o Rs. "r 9 ^ 
5 R ^_j^ _ "  Joã o Pessoa, 05 de julho de 2013 -toRtMáT^ - # 

Cs 

lima. Sra. 
ANA PATRÍCIA SERRANO ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora Substitut a do Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Públic a e Anciliares 
Brasília - DF 

Ref.: Ofício nS 539/2013/CTPU/DEOC/SCE-MC / * 
Processo n? 53000.036340/2012 apenso ao 53000.046330/2012 e 
Nota Técnica ne 1064/2013/CTPU/DEOC/SCE-MC MINISTÉRIO DA 8 COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA • DF 

5300 0 042094/2013-8 3 

SEPROffllLOG&OLOG/CGRL/SP O 

12A17/2013-1S:40zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^fe^O^ 

Senhora Coordenadora , 

Em atendimento a o Ofício e  a Nota Técnica acima referenciados, datados de 03 de junho de 

2013, respectivamente, fazend o exigência s contidas n o ite m "5 " da referida Not a Técnic a 

referentes a  orientaçã o d o Nort e Verdadeir o n o Diagrama Horizonta l d a Anten a e  a 

apresentaçã o d o Formulári o Técnico FMC 15 com a retificaçã o das Coordenadas Geográfica s 

do loca l d e instalaçã o contid o no raio de 2(dois) Km, estamos enviando a  documentaçã o 

exigida, conform e no s fo i solicitada , par a qu e est e Órgã o possa aprova r o  loca l da s 

instalaçõe s da estação . 

Sem mais para o  momento, subscrevo-me 

r i 
Atenciosamente, 

. LUCIANO CARTAXO PIRES DE SA 
Prefeito 

Gabinete do Prefeito 
Praça Pedro Américo, 70 - Centro 
João Pessoa - Paraíba - Brasil - CEP 58.010-340 
Fones: Centro Adm. 3218-9088 / Paço Municipal 3218-9797 
Fax: Centro Adm. 3218-9012 / Paço Municipal 3218-9786 
www.ioaopessoa.pb.qov.br 
e-mail: gapre@joaopessoa.pb.gov.br 
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- Com 0, 

6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  CARACTERÍSTICA S TÉCNICA S D E OPERAÇÃ O D A ESTAÇÃ O 

• CANA L ANALÓGIC O OUTORGAD O (QUAND O EXISTI R PAREAMENTO ) ' 

6.1-CANA L DE C C/ E CLASS E 6. 2 - FREQUÊNCIA S EXTREMA S 6. 3 -  ERP(máxV15 0 m(PBTV ) 

M M M  M  M  M  M  M I  U  M  M M  I U 

• CANA L DIGITA L 

6.4-CANA L C/ E CLASS E 6. 5 - FREQUÊNCIA S EXT . 

I S  1  0  I  [E j [A ] |6l8|6|-|6|9| 2 [MH Z 

6.6 -  ERP(máx)/I5 0 m (PBTVD ) 

I 8  I  ,  I  0 I  0 Ik w 

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ™* —2' 

6.7 - INTERVAL O D E GUARD A 6. 8 -  COD . ERR O (FEC ) 6.1 0 -  MOD O D E TRANSMISSÃ O 

US / 

7 -  TRANSMISSO R PRINCIPA L 

7.1 -  FABRICANT E 

L|I|N|E|A|R | |E|Q|U|I| P 

• i  Q 2 Q 3 

AMENTO S ELÉTRO N I  CO S S A 

7.2 - MODEL O 

I I Isl7I 2 IKI S DUA L 

7.3 - POT . DE OPERAÇÃ O (vídeo ) 7. 4 -  CERTIFICAÇÃ O (Anexa r cópia ) 

I 5  I  , | 0 | 0 |k w 2  I  ? I  6 I  M I - I  0 I  8 1  - I  0 [  3 I  5 | 

8 -  TRANSMISSO R AUXILIA R 

8.1 -  FABRICANT E 

8.2 - MODEL O 8.3 - POT . DE OPERAÇÃ O (vídeo ) 8. 4 -  CERTIFICAÇÃ O (Anexa r cópia ) 

M M J I  k w I  I  M  M  I 

9 -  ANTEN A 

9.1 -  FABRICANT E 

IiIDIEIAI L I N  D U  S  T RI A E C O  M . D E ANTENA S 

9.2 - MODEL O 

I I  I  S I  0 I  4 5 7  3  6  U T 

9.3 -  BEAM-TIL T 

I l o I , l o I ' 

9.4 - GTMA X 

I 7 I , 
9.5 -  AZIMUT E D O 0o D A ANTEN A 

5 5 dBd I o I , I  o 1 o |° 
9.6 -  C B T 

9.7 -

4 6 0 0 
metros 

9.8 -HC K 

0,0 0 
metros 

9.9 -  H T 

I 7 I 0 
J metros 

9.9 - POLARIZAÇÃ O 

H H D V D C D E 

10 -  LINH A D E TRANSMISSÃ O 

10.1 - FABRICANT E 

|C|E|L|L|F|L|E|X | 

10.2 - MODEL O 

ILICIFI í 

10.3 COMPRIMENT O (L ) 10.4 - IMPED.CARA C 

5 8 5 0  A 8 0 0 o 

10.5 - ATENUAÇÃ O (AL ) 

S I  0 I  ,  I  ft  |ohm s I  I  1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  •>  I 9 j  1  IdB /lOOm 

ESTUD O TÉCNIC O 

11 -  PERDA S N O SISTEM A D E TRANSMISSÃ O (P D ) 

11.1 - Comprimento d a linha (L) : 8 0 metros 
11.2 - Atenuação em 100 metros (A L): 1,91 dB 
11.3 - Perdas na linha (PL =  L . A,) : 1^3 dB 

100 
11.4- Perdas acessórias (conectores e divisores) (P c): 1, 0 dB 
11.5- Perdas totais na linha (PD = PL+ P c): 2^3d B 
11.6 - Perdas na linha (P v =  10 (01xPD) ) ; l,80vezes 
11.7-Eficiênci a da linha(E F= 1/P V): 0,559 

12 -  POTENCI A EFETIV A IRRADIAD A MAXIM A (ERP MAX ) 

ERPMA X =  P T X  G T( MAX ) x  E F =  5,0x 5,69 x  0,559= 15^0 kW 

Onde: P T : Potênci a de saída do transmissor, em kW. 

GTÍMAX ) :  Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAxxvezes) =10 

E F :  Eficiência da linha de transmissão. 

_ »  a (0 ,1 x OT(maxXdBd)-

FM C 15(TVD)-2/ 4 
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13 - INCLINAÇÃ O D O FEIX E PRINCIPA L (BEAM-TILT ) 

Beam-Tilt = 0,0 graus 

14 - POTÊNCI A EFETIV A IRRADIAD A PO R AZIMUT E (ERP VY ) 

Gom 

AZIMUTE S 
(radiais) 

(em graus) 

(D 

NM T 
(m) 

(2) 

HSNM T 

(m) 

(3) 

( — f 
vEma x ' 

(4) 

( E V -
vEma x ' 

(5) 

^Emax ^ 

(6) 

ERPA Z 
(kW) 

(7) 

ERPA Z 
REFERID A 

A150 m 
(kW ) 

(8) 

DISTÂNCI A 
AO 

CONTORNOd e 
43dB u 

(km) 1 

(9) 

DISTÂNCI A 
AO 

CONTORN O de 
51 dB u 

(Lm) 2 

(10) 

0 4 111 1 1 15,899 7,411 40,912 

3 0 3 11 2 0,96 1 0,92 2 14,653 6,975 40,564 

60 3 112 0,9 I 0,81 12,878 6,108 39,800 

90 3 112 0,84 1 0,68 9 11,487 5,435 39,101 

12 0 16 99 0,82 0,65 6 10,690 3,646 36,799 

15 0 30 85 0,82 . 0,65 6 10,690 2,422 34,543 

18 0 41 74 0,84 ! 0,68 9 11,218 1,764 32,767 

21 0 20 95 0,82 1 0,65 6 10,690 3,265 36,188 

24 0 55 60 0,82 1 0,65 6 10,690 1,002 29,807 

27 0 18 9 7 0,85 1 0,72 2 11,487 3,718 36,909 

300 16 99 0,9 1 0,8 1 12,878 4,416 37,887 

330 29 86 0,96 , 0,9 8 14,653 3,464 36,515 

VALORE S 1 
MÉDIO S 1 

95,17 12,32 

Com^ . 

tf 
S Rs . 

OBS. : Identificar com asterisco (  * ) as radiais de interferência , que não deverão ser consideradas no cálcul o dos valores médios . 

As colunas (4 ) e (5) só deverã o ser utilizadas no caso de existênci a de beam-tilt. 

1 -  distância ao contorno protegido para canais de VHF (em conformidade com as curvas da Recomendação UIT-R P. 1546-1 
e Resolução n.° 398/2005) 

2 -  distancia ao contorno protegido para canais de UHF (em conformidade com as curvas da Recomendação UTT-R P. 1546-1 
e Resolução n.° 398/2005) 

15 - DECLARAÇÃ O E  DADO S D O PROFISSIONA L HABILITAD O 

Declar o conhecer a  legislaçã o vigente aplicáve l ao serviç o em questão , sujeitando-me à s condiçõe s nela fixadas, 
responsabilizando-me pel a veracidade das informaçõe s prestadas. 
15.1 - NOM E COMPLET O 

o|Ã| o D D E u s B A R R O s 1 6 1  0 1 

15.2 

| 2 

- REG.CRE ^ 

2|4| 9 9 6 | 2 
JAÇ 

5 

15.3 

R 
- ENDEREÇ O 

U1 A  1  | P R P s E v R I N « O U S 

15.3 

Is 
-ENDEREÇ O (CONTIN I 

UITIO I M S 

JAÇ 

5 

\0) 
A P 6 0 2 

15.4 

B | 

-BAIRR O 

E I s  I  s A 
15.5 

1 J 

- CIDAD E 

OIÃI O P I E S S lo I A 
1 1 

1 

1 

1 

5.6 -  U F 

1 1 

15.7 

1 5 

-CE P 

8 0 3 7 | 0 7 | ol 
15.8 

o 
-FON E 

8 1  3 1 31 : l • » s 1 1 1 5 1 
1 

15 

o 
9-FA X 

8 3 1 - 1 3 la | 4 6 | 9 

1 

1 Mi l 
15.1 

j 

0 - E-MAI L 

d 1  b  1  a r r 
1 0 

S 1 @ h o t m i 1 c o m 
1 1 

1 i 

15.1 

| J 

1 - LOCA L 

O|Ã| O P s s O A 

15.1 

o 
2 - DAT ^ 

1 / 

L 

0 7 / 2 0 1 1  3 J 
15.13-ASSINATUR A D C PROFISSIONA L HABILITAD OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jf 

é '£ 
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16 - INFORMAÇÕE S ADICIONAI S 

(INFORMA R AQU I QUALQUE R OBSERVAÇÃ O ADICIONA L QU E O PROJETIST A CONSIDER E REL E 

ESTAMOS SOLICITANDO A TRANSFORMAÇÃO DO CANAL 57- D A CATEGORIA DE COMERCIAL PARA A CATE' 

EDUCATIVA CONFORME SE ENCONTRA NO PLANO BÁSICO PARA A CIDADE DE JOÃO PESSOA 

17- LEGEND A /  DEFINIÇÕE S 

. O Fls . 

Beam-Tilt 

• HSNM T =  C B T +  H a -  N M T 

HSNMT : Altur a do centro de irradiação do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno, no azimute 
considerado. 

• C B T : Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

• Ha: Altur a do centro geométrico do sistema irradiante em relação à base da torre. 

N M T Níve l médio do terreno no azimute considerado 

(g ma x )
2 Ganho do sistema irradiante no azimute considerado. 

OBS.: 
Emax 

EV 

Y -( i 
EH 

Emax 
) 2 X ( : 

EV 
Emax 

Emax 
) 2 =  1, para inclinação do feixe principal (beam-tilt) = 0 o 

• ERP A Z (potênci a proposta por azimute) = ERP M A X X  (g ma x )
2 

C/E Comercial / Educativo. 

GTMAX Ganho máximo do sistema irradiante. 

CB T Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

Hci(p) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante principal em relação à base da torre. 

Hci(A) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante auxiliar em relação à base da torre. 

Altura física da estrutura de sustentação dos sistemas irradiantes com relação à sua base. 
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"• ca 

^ÜNISTÉKI O DAS COMt)?dCAÍC^E^ 
Séí&etaria d&Serviços de Comunicação Eletrônic a 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Ele^ignjjea 

FORMULÁRI O D E INFORMAÇÕE S TÉCNICA S -  TVPg ^ 

1 -  SERVIÇ O PRINCIPA L &  R ubr j 

SERVIÇ O D E RADIODIFUSÃ O D E SONS E  IMAGEN S (Teík^o«i&a l -  T VD ) Código: 24 8 

Solicitação relativa ao projeto de instalação da estação e utilização de equipamentos da TVD (Televisão Digital), 
para fins de aprovação. 

1 -  IDENTIFICAÇÃ O D A ENTIDAD E 

1.1-RAZÃ O SOCIA L 

|P|R|E|F|E|I|T|U|R|A | |M|U|N|I|C|I|P|A| L D E JOÃ O PE S 
1.1 -  RAZÃ O SOCIA L (CONTINUAÇÃO ) 

ISIOIA I 

1.2-CNP J 

' 0  I  8  I  7  I  7  I  8 I  3  I  2  I  6  I  0  I  0  I  0  I  1  I  5 
1.3 -  DENOMINAÇÃ O D E FANTASI A 

I TIV I I C I I I DIA I D I E I I D I E I JOÃ O PESSO A 
1.4-RED E 

X Própri a ^ ] Afiliada: 
(Indicar a  Razã o Social , o  canal e  a cidade da geradora cedente da programaçã o básica ) 

1.5 -  REGISTR O FISTEL(US O INTERNO ) 

2 -  ENDEREÇ O PAR A CORRESPONDÊNCI A 

2.1 -  LOGRADOUR O 

I A I V I E I N!I I D I A I I D I I I O I G I E I N I E I s ClH l I  lAlNlClA l lN°lll7l7l 7 
2.1 -  LOGRADOUR O (CONTINUAÇÃO ) 2.2 -  BAIRR O 

I A I G I U I A F I  R I  I  1 A 
2.3 -  CIDAD E 

I J  I  O I  Ã !  O I PESSO A 
2.4 -

L P 
2.5 -  CE P 

I 5  I  8 I  0 I  5 I  3 0 0  0 
2.6 -  FON E 

0 I  8 I  3 I  - 3218979 1 
2.7 -  FA X 

I 0 !  8 I  3 321890 1 
2.8 -  E-MAI L 

I m  I  a  I  a  I  1 v e  s M i err a co m b r 

3 -  LOCALIZAÇÃ O D A ESTAÇÃ O TRANSMISSOR A ANALÓGIC A (QUAND O EXISTI R PAREAMENTO ) 

3.1-LOGRADOUR O 

I N I Ã I O I I E I X I I I S I T I E 
3.2 -  BAIRR O 3.3 -  CIDAD E 

3.3 -  CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 3.4-U F 3. 5 -  COORDENADA S GEOGRÁFICA S 

1 I I I  L U IHMNI N 
4 -  LOCALIZAÇÃ O D A ESTAÇÃ O TRANSMISSOR A DIGITA L 

4.1 -  LOGRADOUR O 

I A I V I E I N I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi I D I A I I C I A I M I I I L I O I I D I E I I H I O I L I A I N I D I A I I9I0I 2 
4.2 -  BAIRR O 

C I E I N I T I R I O I 

4.3 -  CIDAD E 

I J lolÃlo l PESSO A 
4.3 -  CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 4. 4 -  U F 4. 5 -  COORDENADA S GEOGRÁFICA S 

I I  I P I B I 1  0 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t\ 0  1  7'l 3 l2"l S 1 1 3 1 4°l 5 I  2'l 1  bHw l 

5 -  LOCALIZAÇÃ O D O ESTÚDI O PRINCIPA L 

5.1 -  LOGRADOUR O 

I A I V I E I N I I I D I A I I D I I I O I G I E I N I E I S ICIHI i IAINICIA I S I/I N I I  I  I  1  1 
5.2 -  BAIRR O 

I A I G I U I A I F R I  lA l 

5.3-CIDAD E 

I JIOIÂIO I PESSO A 
5.3 -  CIDAD E (CONTINUAÇÃO ) 5.4 -  U F 5. 5 -  CE P 

I P I  B I  |s|8|o|5|3 | -  J>|fr i o 

FMC15(TVD)-l/ 4 

Volume de Processo Digitalizado 53000.036340/2012-87 (0174757)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 90



Diagrama s d e irradiaçã o 
Horizonta l 

Antena Slot para UHF 
Hbrizonta/ - Configuração: OmnidÈetíonal 

190» 180 » 170 » 

Graus E £ma K (dB; (%> 
0» 1 0 100/»% 
5« 1 0 100,00% 
10» 1 0 10030% 
15» 1 0 100JOOX 
20» 099 -o,os 9735% 
25» 0,98 -o,i e 9534% 
30» 0,96 -0,33 9238% 
35« 0,95 -0,45 90,16% 
40» 0,94 -054 88,31% 
45» 093 -065 86,10% 
50» 092 -0,77 83,75% 
55» 0,9 -088 81J66% 
80» 0,9 -092 8091% 
65» 089 -1,01 7925% 
70» 088 -1,13 7709% 
75» 087 -1,22 7551% 
80» 0,86 -1,31 7336% 
85» 0,85 -1,41 7228% 

Grau» E/Emax (dB) 00 
90» 0)35 -1,41 72,28% 
95» 084 -1,51 70,63% 
100» 0)33 -1,6 69,18% 
105» 0JB3 -1,62 68,87% 
110» 0JB3 -1,64 68,55% 
115» 0J82 -1,72 67,30% 
120° 0/52 -1,72 67,30% 
125» 082 -1,72 67,30% 
130» 0jB2 -1,72 67,30% 
135» 082 -1,72 67,30% 
140° 082 -1,72 67,30% 
145» 082 -1,72 67,30% 
150° 0132 -1.7 67,61% 
155» 0J33 -1,67 63,03% 
160» 083 -1,62 68,87% 
165° 083 -1,6 69,18% 
170» 083 -1,58 69,50% 
175« 084 -1,5 70,79% 

Graus BEmax (dB) (%> 
180» 0,84 -1,51 70)53% 
185» 0,84 -1,5 7079% 
190» 0,83 -1,SB 6950% 
195» 0,83 -1,6 69,18% 
200» 0J33 -1,62 68)37% 
205» 0,83 -1,67 68)38% 
210» 0,82 -1.7 67>31% 
215» 0J32 -1,72 6730% 
220» 0,82 -1,72 6730% 
225» 0,82 -1,72 67,30% 
230» 0,82 -1,72 6730% 
235» 0 2̂ -1,72 67,30% 
240» 0,82 -1,72 6730% 
245» 0,82 -1,72 6730% 
250° 0,83 -1,64 6855% 
255« 0,83 -1,62 68)37% 
260» 083 -1,62 68J87% 
265» 0,84 -1,51 70)33% 

Graus E/Emax (dB) (*> 
270» 0)35 -1,41 7228% 
275» 0,85 -1,41 7228% 
280» 036 -1,31 7336% 
285° 0J37 -Ii i 7538% 
290° 0)38 -1,11 77,45% 
285« 0)39 -1JJI 7925% 
300° os -032 8031% 
305« 03 -038 8136% 
310» 092 �077 83,75% 
315» 092 -0,7 85,11%-
320» 0,94 -054 8831% 
325» OflS -0,45 90,16% 
330° 036 •033 9238% 
335» 038 -0,18 9534% 
340° 039 -009 9735% 
345» 1 0 10030% 
350» 1 0 10030% 
355° 1 0 100)30% 
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Página 1  de 1 
voas 

Gerênci a de Administração de Planos e Autorizaçã o d e Uso de 
^ Radiofreqüênci a 

^j p Gerênci a de Autorizaçã o de Uso de Radiodifusão e Licenciament o de 

AN AT  EL  Esta Ç° e s 

Impresso por: FABIANO COSTA 

Consult a Gera l - PBTV D 

Identificação do Canal PB 

UF: PB 
Município: João Pessoa 

Freqüência: 69 1 kHz 
Classe: A 

Dados da Entidade 

Entidade: 
Nome Fantasia: 

N° Estação: 
Primeiro 

Licenciamento: 

• Dado s do Plano Básico 

Data/Hora: 12/09/201 3 15:09:17 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 0  -  Cana l Vac a 

Fistel: 
CNPJJ ou CPF : 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

Ocupante do Canal 
Entidade: 

Fase: 0  - Canal Vago 

Coordenadas Geográficas do Município 

Município: João Pessoa/PB 

Latitude: 

N° Fistel: 

07S06550' Longitude: Raio: 

Coordenadas Geográficas 

Latitude: |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <  E ]  '  <  I11 I  " <  I  < 

Longitude: | [  ° *\ \  ' 4  \<; \  " 4 [~ j 

Local Específico: 

Histórico / Observações 

(opcional) 

Histórico: 

Atb n o 2.894 , d e 23/05/2012 , publicad o n o DOU ti e 04/06/2012 . 

Máximo: 250 Digitados: 61 

Observação: 

071100 , 34W5303Q 0 Coordenada s do Sitio NUL L 

Máximo: 250 Digitados: 49 

B Documento s Emitidos 
Atualização de Documentos 

N° Ato Tip o do documento Órgã o Dat a Ato Dat a DOU Razão 

Oomí//,, 

O Rs.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LU  9. til 

y/f 

Natureza 

Selecione 

http://sistemasnet/srd/Consultas/Co 12/09/2013 
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ANATEI Análise Técnica  -  FM/%¥, 

Analógico/Digital : Digital 

Curva : UIT-154 6 

Latitude: 07S07320 0 

HCI(m) : 70 

G Ma x SI(dBd): 7,5 5 

Demai s Perdas(dB) : 1 

Município : Joã o Pesso a -  P B 

Eficiência : 0,55 9 

Campo Protegido(dBpV/m) : 51,00 0 

Serviço : T V 

Canal : 5 0 

Longitude: 34W52170 0 

Pot. T X (KW) : 5 

Comp.Linha-L(m) : 8 0 

Atenuação(dB/100m) : 1,9 1 

Cbt(m): 4 5 

Erpmáx(KW) : 15,89 9 

Intervalo Radiais : 3 0 

Gomo/v 

Azimut e NM T HNM T E/Ema x (E/Emax) ' ERPAz(kW ) £RP150m(kW ) C.Protfkm j Ct(fcm ) C2(km ) C3(km ) Legend a 

0 4 111 , 1,000 15.39 9 7.411 40. 9 Í 2 80%-100 % 

30 3 112 0,96 0,92 2 14.65 3 6,97 5 40,56 4 80%-100 % 

60 3 112 0.9 0,81 0 12.87 8 6.10 8 39,80 0 0%-80 % 

90 3 112 0.8 5 0,72 2 11,48 7 5.43 5 39.10 1 0%-80 % 

120 16 99 0.8 2 0.67 2 10.69 0 3.64 6 36,79 9 0%-80% 

150 30 85 0.8 2 0.67 2 10,69 0 2,42 2 31.54 3 0% 80 % 

180 41 74 0,84 0.70 6 11,21 8 1,764 32.76 7 0%-80 % 

21 0 20 95 0,8 2 0.67 2 10,69 0 3.26 5 36.18 8 0%-80 % 

24 0 55 60 0.8 2 0,67 2 10,69 0 1,002 29.80 7 0%-80% 

270 18 97 0,8 5 0,72 2 11,48 7 3.71 8 36.90 9 0%-80%> 

300 16 99 0.9 08' 0 12,87 8 4/1 6 37,88 7 0% 80%> 

330 29 86 0,96 0.92 2 14,55 3 3/6 4 36.51 5 
1 

0%-80 % 

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 33L 
jLdC, 

o 

Dat a d e Geraçã o :  12/09/201 3 15:24:3 9 SlGAnatel - Sistema de Informações Geográficas 
Página 1 
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MINISTÉRI O DA SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COMUNICAÇÕE S 
Secretaria d e Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento d e Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Públic a e  Ancilares 

NOTA TÉCNICA N 1 '«2offi/2(iT3/GTPU/DEOC/SCE-MC % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^rj 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos, utilizando a tecnologia digital, na localidade de João Pessoa/PB, 
no canal 50D (cinquenta digital). 

Referência: Processo n° 53000.0.3634072012, apenso ao Processo n.° 53000.046330/2012. 

SUMARI O EXECUTIV O 

1. Po r mei o d o processo e m referência , o  MUNICÍPI O D E JOÃ O PESSOA, 
apresenta o projeto de instalação da estação e de utilização dos equipamentos para a execução do 
Serviço de Radiodifusão d e Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, utilizando a 
tecnologia digital, na localidade de João Pessoa/PB, no canal 50D (cinquenta digital). 

ANALIS E 

2. N o dia 05/04/2013 foi publicado no Diário Oficial da União (D.O.U.) o  Despacho 
de Homologaçã o d o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão d e Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos, utilizando a tecnologia digital, na localidade de 
João Pessoa/PB, no canal 50D (cinquenta digital), constante do Aviso de Habilitação n.° 04, de 
12/07/2012, cujo objeto foi adjudicaüo ao MUNICÍPIO D L JOÃ O PESSOA. 

3. Po r analogia ao disposto no artigo 29 do Decrete n.° 52.795, de 31 de outubro de 
1963, combinado com o  artigo 13 da Portaria n. ° 355, de 1 2 de julh o d e 2012, a  entidade 
selecionada dever á apresentar o  projeto d e instalaçã o d a estaçã o e  d e utilizaçã o do s 
equipamentos d a estaçã o n o prazo de quatro meses após a  adjudicação e  a  homologaçã o d o 
resultado final do processo de seleção pública. 

4. N o dia 01/08/2012, por meio do protocolo n." 53000.036340/2012, a  referida 
Entidade apresentou, tempestivamente, o  projeto de instalação d a estaçã o e  de utilizaçã o dos 
equipamentos e  instalação, nos moldes do artigo 29 do Decreto n. c 52.795/1963. 

5. Diant e do exposto, procederemos à  anális e d o referido projeto co m base na 
Norma n ° 1/2010, aprovada pela Portaria M C n° 276, de 29/03/2010 e  demais legislaçõe s 
pertinentes ao referido Serviço, sob os aspectos considerados nas tabelas abaixo: 

•O) 

Informações: Legenda dos itens marcados no campo "STATUS": 
"S", caso os documentos entregues atendem aos requisitos; 
"N" caso não atendem ou não íòram entregues; 
"NA", caso não for aplicavei; e 
"NV", não verificado. 

DOCUMENTAÇÃ O APRESEM I ADA STATU S 

1) A documentação apresentada é original ou cópia autenticada. 
Obs.: E m caso d e nã o atendimento a o critéri o dest e item , especificar o(s ) 
documento(s) em "observações". 

s 

NOT TV D APL 
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• 
• 

• 
• • 

•  

2) Requerimento fumado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com 
procuração, solicitando a análise do respectivo projeto (alínea "a" do subitem 5.1 da 
Norma n° l/2010^proy^rjelj_Portari a MC n° 276, de 29/03/2010). . 
3) Formulári o de Informações Técnica s -  TVD (FMC-r-5), devidamente preenchido, 
assinado por engenhsiro habilitado e contendo as características técnicas de instalação 
da .estação proposta (alíne a "b"- do subitem 5.1 da Norma n° 1/2010, aprovada pela 
Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 
4) Declaraçã o do . engenheiro habilitado, responsável pelo projeto, atestando, que a 
instalação proposta não fere os gabaritos de proteção ao voo, ou declaração do órgão 
competente do Ministério da Aeronáutica, autorizando a instalação proposta ouf se for 
o caso, declaração i e inexistência de aeródromos na região (alíne a "c " do subitem 
5.2.5. da Norma n° 1 /2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 
5) Declaraçã o d o profissional habilitado responsável pelo projeto atestando que a 
instalação da estação atenderá à regulamentação aplicável, (subitem 5.2.4 da Norma n° 
1/2010, aprovada pc a Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). ,  • 
6) Diagramas d e inadiaçã o horizontal e vertical da antena proposta (alíne a "d " do 
subitem 5.1 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

6.1) O diagrama horizontal indica o norte verdadeiro? 
6.2) O diagrama vertical indica a inclinação (em caso de projeto comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "Beam Tilt")? 

7) Laudo de ensaio da antena, executado pelo fabricante o u por pessoa física o u 
jurídica po r el e credenciada, atestando a  conformidade co m a s característica s 
apresentadas no proj 2to, somente para sistemas irradiantes propostos com inclinaçã o 
elétrica do lóbulo pr ncipal superior a  5 o ou preenchimento de nulos superior a  10% 
(subitem 4.4.9.2 d a .Norma n ü 1/2010, aprovada pel a Portaria M C n ° 276, d e 
29/03/2010). ;  ' 
8) Plantas, cartas topográficas o u mapas digitalizados, em escala adequada, onde 
deverá estar traçada ;  j figura geométrica que limita a área abrangida pelo contorno de 
serviço de 5 1 dBp (alínea "e" do subitem 5.1 da Norma n° 1/2010, aprovada pel a 
Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 
9) Croquis das instalações de campo, em escala adequada (alínea "f ' do subitem 5.1 da 
Norma n° 1/2010, aptpvada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010), indicando: 

9.1) casa do transmissor; 
9.2) antena e sua e rtrutura de sustentação; 
9.3) altura d o centro geométric o d a antena em relação à  base da estrutura d e 

sustentação (se Io); . 
9.4) altitude dai base da estrutura de sustentação (solo) sobre o nível do mar. 

10) Anotação de Responsabilidade Técnic a - ART, referente ao projeto de instalaçã o 
(alínea "g " do subitem 5.1 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 
29/03/2010), devidamente quitada. 
11) Estúdios principal e auxiliar 

11.1) O  estúdi o principa l fo i instalado n o mesmo municípi o para o  qua l fo i 
autorizada a  execução do serviço, conforme o correspondente ato de outorga (alíne a 
"a" do subitem 1.2.2 o a Portaria MC n° 67, de 11/02/74). 

11.2) O estúdiô  auxiliar foi instalado no mesmo município para o qual foi autorizada 
a execuçã o d o servido,-conforme o  correspondente ato de outorga (alíne a "a " d o 
subitem 1.2.2 da Portaria MC n° 67, de 11/02/74). i _ 

-
•  
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11.3) Foi indicado a forma como se dará a ligação^r e a  esj^Çao trairíèinissora 
estúdio principal, nos casos de não-coincidência dos respectivos endereçosT^alínea^ j 
do subitem 6.1 da Norma Geral n° 1/2009, aprovada pela Portaria MC n° 24, de 
11/02/2009, c/c alíne a 'a ' d o subitem 5.1.1 d a Norma n° 1/2010, aprovada pela 
Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

11.3.1) Foi encaminhado projeto técnico referente ao SARC - LTP? (subitem 
6.1.1 da Norma Geral n° 1/2009. aprovada pela Portaria MC n° 24, de 11/02/2009, c/c 
alínea "a" do subitem 5.1.1 da Norma n° 1 /2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, 
de 29/03/2010). 

NA 

ANÁLISE DO RESUMO D O PROJETO TÉCNIC O ESTAÇÃ O TRANSMISSOR A STATUS 
1) A estação será instalada em local distante no máximo de 2 km das coordenadas 
geográficas do sítio especificadas n o Plano Básico de Televisão Digita l - PBTV D 
(art. 1 ° da Portaria n° 358, de 17/07/201 2 dando nova redação ao ite m 6.4.2 da 
Norma n° 1/2010, aprovada peia Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

s 

2) Os critérios de co-localizaçáo foram obedecidos (item V do Anexo 3 da Resolução 
n° 398, de 7/04/2005). 

Obs.: Duas ou mais antenas são consideradas co-localizadas quando instaladas em 
uma mesma estrutura d e sustentaçã o o u em estruturas afastadas d e at é dois 
quilômetros (item V do Anexo 3 da Resolução n° 398 da Anatei, de 7/04/05). 

NA 

3) Potência de operação dos transmissores. 
Obs.: O campo referente à  potência de operação do transmissor deverá obrigatoriamente ser 
preenchido. 
3.1) A potência do transmissor principal fo i especificada (subitem 4.5.1 da Norma 
n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). S 

3.2) A potência do transmissor auxiliar foi especificada. NA 
3.3) A  potência de operação especificada para o transmissor auxiliar encontra-se 

na faixa d e 10% a 100% da potência de operação do transmissor principa l 
(subitem 4.5.2 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 
29/03/2010). 

NA 

4) Utilização de transmissores homologados pela Anatei (alínea " EI " subitem 4.5.3.1 da Norma n° 
1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276 , de 29/03/2010). 

Obs.: A indicação do fabricante do transmissor poderá ser feita na ocasião da solicitação do 
licenciamento da estação , caso ainda não esteja definido (alíne a "a" do subitem 7.2.1 da 
Norma n° 1/201C, aprovada pela Portaria MC n° 276, dc 29/03/2010) . 

4.1) O  transmissor principa l fo i indicado com as informaçõe s d e fabricante, 
modelo e código de homologação expedido pela Anate!. 

S 

4.2) O transmissor auxiliar fo i indicado com as informações de fabricante, modelo 
e código de homologação expedido pela Anatei. 

NA 

5) A potência efetiva irradiada (ERP) . 

5.1) A ER P calculada é superior a 80% da ERP M AX estabelecida no PBTVD em 
pelo menos uma das radiais. 
Obs.: A ERP MAX proposta para a instalação da estação, corrigida para 150 metros 
de H SNMT, dever á superar 80 % da ERP MAX estabelecida n o PBTV D e m pelo 
menos uma das radiais (subitem 4.8.3 da Ncima n° 1/2010 . aprovada pela Portaria 
MC n°276,d e 29/03/2010). 

S 

5.2) A potência efetiva irradiada ER P não excede em nenhuma das radiais a 
ER P máxima  estabelecida pelo PBTVD. 
Obs.: A  ERP nã o poder á ultrapassar, e m nenhuma da s radiais , a  máxim a 
estabelecida n o PBTV D (subitem 4.8. 4 da NormazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a"  1/2010 , aprovada pela 
Portaria MC nL 276 , de 29/ú>/2010) . 

S 

53000.036340/2012 , apenso ao 5.,000.046330/2012 3 de' 

Volume de Processo Digitalizado 53000.036340/2012-87 (0174757)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 98



- \ 

5.3) A ERP do >rojeto atende as limitações de azimute oude setores designadas 
no PBTV D (s u vitem 4.8.4 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria M C n° 
276, de 29/03/21'10V . 

6) Sistema Irradi an I e. 
6.1) Onidirecional -  N o projeto apresentado, as radiais foram traçada s co m 
espaçamento angular d e no máximo 30 ° entre si ,  ou seja em pelo menos 1'2 
direções (subitem 4.12.1 da Norma n° 1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276 
de 29/03/2010). 

6.2) Diretiv o -  N o projet o apresentado, a s radiai s fora m traçada s co m 
espaçamento angular de no máximo 15 o' entre si, nas direçõe s de irradiação , a 
partir da direção de ganho máximo (subitem 4.12.3 da Norma n° 1/2010, aprovada 
pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010V 

7) O Sistema Irradiante Auxiliar, caso solicitado, não excede a cobertura obtida com 
o Sistema Irradiante Principal (subitem 4.4.3 d a Norma n° 1/2010, aprovada pel a 
Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 
8) Sistema de transmissão auxiliar poderá ser utilizado para casos emergenciais, na ocorrência de 
problemas n o sistenn d e transmissão principal, (subitem 4.6.1 da Norma n° 1/2010, aprovada 
pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). -  ' - . 

8.1) Está  instalado n o mesmo local.do Sistema d e Transmissão Principal ou, 
respeitadas as condições dispostas em legislação específica, em localdistante, no 
máximo 1  Km do Sistema de Transmissão Principal e será instalado e m local 
distante no máximo de 2 km das coordenadas geográficas do sítio especificadas 
no Plano Básic o de vTeie visão Digita l -  PBTVD . (subitem 4.6.2 da Norma n° 
1/2010, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). . 
8.2) O contorno de serviço da estação está contido no contorno de serviço obtido 
com o  sistema de transmissã o principal, caso o sistema de transmissão auxiliar 
for instalado em local diferente, (subitem 4.6.3 da Norma n° 1/2010, aprovada 
pela Portaria MC :i° 276, de 29/03/2010). 

9) A  área de cobertu"i da estaçã o digita l (área de prestação de serviço) atende ao 
critério d e cobertura d e no mínim o 90% da áre a do município objeto d o ato de 
outorga ou a área de cobertura estabelecida para o canal no PBTVD (subitem 6.1 da 
Norma n° 1/2010,, aprovada pela Portaria MC n° 276, de 29/03/2010). 

NA 

� � OBSERVAÇÕES 

CONCLUSÃO 

6. O  proce s 
conforme as seguintes 

; 

so indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação em. vigor,• 
araclerísticas técnicas: , 

- -  '  '  -

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPA L 

Logradouro: 
AVENIDA CAMIL O DE HOLANDA, N.° 902 
CEP: 
58013-360 

Localidade: 
JOÃO PESSOA 

IJF: 

PB 

Baii roí 
CENTRO 
Coordenadas Geográficas: 
07°07' 32"S; 34°52 ' 17"W 

' 53000.036340/2012 , apenso ao 53000.046330/2012 
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O Fit. "7 , ® 
•O Rut a 

LOCALIZAÇÃ O DO ESTÚDIOJPfflNCIPA L % 
Logradouro: 
AVENID A DIÓGENES CHIANCA, S/N 
Bairro: 
ÁGUA FRIA 

Localidade: 
JOÃO PESSOA 

TRANSMISSOR PRINC1 PAL 

Fabricante: 
HITACH I KOKUSA I LINEAR EQUIP AMENTOS ELE1 RÔNI COS S.A 
Modelo: 
IS72K5-DU, 

j Potcnc:.i ,: J Operação: 
\ L !  5.00 k V 

Certificação: 
2750-08-0352 

SISTEMA IRRADIANT E PRINCIPA L 

Fabricante: 
IDEAL J NDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ANTENAS LT D A 

M-xldo 
IS045736UT 

Cota Base da Torre: 
46 m 

Altura Centre Geometric 
70 m 

! Azimute de Orientação: 
j 0 o NV 

B cam-tilt 
0 e 

Ganho max.: 
7,55 dBd 

Tipo: 
Omnidirecional 

Polarização 
H 

I LKF max. 
j 15,90 kW 

LINH A DE TRANSMISSÃ O PRINCIPA L 
Fabricante: 
CELLFLEX 

Modelo: 
LCF158-50A 

Comprimento: 
80 m 

T Eficiência: 
1 55 9 % 

Impcdfinctu Curacteri.fttci: 
50 Oims 

Atenuação. 
1,91 dB/100m 

POTÊNCI A EFETIV A IRRADIAD A POR AZIMUTE S 
AZIMUTE (°) ALTURA (m)* ERP (kW) 

0 i 11 15,899 

30 11 2 14,653 

60 11 2 12.878 

90 11 2 11,487 

120 99 10,690 

150 85 10,690 

180 74 11,218 

210 ^5 10,690 

240 60 10,690 

270 97 11,487 

300 99 12,878 

330 86 i4,653 

VALORES MÉDIOS : 95,17 12,32 
* Altura do centro geométrico do sisteni irranimit c em relação ao nível médiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u\) terreno no azimute considerado. 

7. O  funcionamento em caráter provisório da estação está condicionado à publicação 
do decreto legislativo, nos term- s estibelecidcs pelo artigo 31-A §  4C, do Decreto n.° 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com a redação que Ihs foi conferidí. pelo Decreto n.° 7.670, de lííd e 
janeiro de 2012. 
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8. Diante do exposto, opinamos pelo atendimento ao pedido e minutamos Despacho, 

À consideração superior. 

Brasília, J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6  d e M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAàzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASj^Íàa* d e 2013. \ 

• 

� � 

FABIANO COST A 
Ar-alista de In 

De acordo. ; 
À consideração do Senhor CoordenadtrlióÜrup ò dé trabalho de Radiodifusão Públic a e 

i i 
Ancilares. 

• 

•  -  ' 

. , -  • 

Brasília, 1 1 d e S t 

MA U 

de 2013. ' 

FILH O 
ador ' 

•A -
14 ' '  v-í;r 

De acordo. 
Encaminhe-se o presente Despacho à consideração da Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicarão Eletrônica. '  , 

I r \ Brasília , J> í d e — .Iq r ^ d e 2013. 
i 

• 
• t  -  •  '  . 

� 

EDUAR L D Ò DUARyf E FARI A 
" Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares 

•i 

• 

. � �  �  �  .  �  .  ' 
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Como , 
Com^ 

DESPACHO N°D E & g D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ß zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^MN\kw DE 2013. 

A DIRETOR A D O DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , no uso de 
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Art. 72, § I o , inciso V, da Portaria n° 
143, de 9 de março de 2012, e considerando o  que consta no Processo n° 53000.036340/2012, 
apenso ao Processo n° 53000.046330/2012, resolve aprovar o local de instalação da estação e a 
utilização dos equipamentos d o MUNICÍPIO D E JOÃO PESSOA, entidade selecionada par a 
executar o  Serviço de Radiodifusão d e Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, 
utilizando a tecnologia digital, no município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no canal 50D 
(cinquenta digital) , ficando o  funcionamento em caráter provisóri o da estação condicionado à 
publicação do decreto legislativo, nos termos estabelecidos pelo artigo 31 -A, §  4o, do Decreto n.° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto n.° 7.670, de 
16 de janeiro de 2012, em conformidade com a Nota Técnica n 0 ^ ^ /2013/GTPU/DEOC/SCE-
MC, em anexo. 

PATRICI A AVIL A 

Publicado r?o D.CXU. 

dB 0\  i  101  20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 3 
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N" 190, terça-feira, 1 de outubrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA á: 2013 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO S D A DIRETOR A 
E m 2 7 d e setembr o d e 201 3 

A DIRETOR A D O DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNICA , tend o e m vist a o  dispost o n o art . 6 ° d a Portari a M C n ° 143 . d e 9  d e març o d e 201 2 e  n o us o 
das atribuiçõe s qu e lh e confere , resolve : 

Da r publicidad e á s aprovaçõe s d e loca l d e instalaçã o e  equipamento s da s estaçõe s e  à s alteraçõe s d e característica s técnica s da s entidade s executante s d o serviç o d e radiodifusão,  seu s ancilare s e  auxiliare s 
listada s e m anexo . 

ANEX O 

AT O TIP O ENTIDAD E U F LOCALIDAD E SERVIÇ O CANA L PROCESS O 
DESPACH O DEO C N ° 

793 D E 26/09/201 3 
AP L RADI O 1 TELEVISÃ O O M LTD A PR MARING Á RTV D 47 53000.013951/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
792 D E 26/09/201 3 

AP L T V CARIOB A COMUNICAÇÕE S LTD A SP SA O CARLO S RTV D 31 53000 015884,201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
791 D E 26/09/201 3 

AP L RADI O I TELEVISÃ O O M LTD A SP SANT A RIT A D O PASS A 
OUATR O 

RTV D 47 53000.011694/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
790 D E 26/09/201 3 

AP L T V COR < • DVAD O S/ A RJ ANGR A DO S REI S RTV D 49 53000.00874(001 3 

DESPACH O DEO C N ° 
789 DF . 26/09/2013 

AP L TELEVISÃ O INDEPENDENT E D E SA O JOS E D O RI O PRET O LTD A SP AMÉRIC O D E CAMPO S RTV D 32 53000.057583/201 2 

DESPACH O DEO C N " 
788 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVISÃ O INDEPENDENT E D E SA O JOS E D O RI O PRET O LTD A RJ ITAGUA l RTV D 22 53000.047256/201 2 

DESPACH O DEO C N ° 
787 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVIS i O INDEPENDENT E D E SÃ O JOS É D O RJ O PRET O LTD A SP TUP A RTV D 20 53000.056422/201 2 

DESPACH O DEO C N " 
786 DF . 26/09/2013 

AP L CANA L B RASILE1R O D A INFORMAÇÃ O CB 1 LTD A SP PERU1B E RTV D 39 53000.015214/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
785 D E 26/09/201 3 

AP L TVSB T CANA L 4  D E SÃ O PAUL O S/ A SP PIRAJU I RTV D 24 53000.012699/201 3 

DESPACH O DEO C N " 
784 D E 26/09/201 3 

AP L PREFEITUR A MUNICIPA L D E TERR A ROX A SP TERR A ROX A RTV D 26 53000.002975/201 3 

DESPACH O DEO C N " 
783 D E 26/09/201 3 

AP L r v STUDIO S D E JA U S/ A SP TANAB I RTV D 34 53000.0126967201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
782 D E 26/09/201 3 

AP L TELEV1S . O INDEPENDENT E D E SÃ O JOS E D O RI O PRET O LTD A SP ITANHAÉ M RTV D IS 53000.056420/201 2 

DESPACH O DEO C N " 
781 DF . 26/09 201 3 

AP L FUNDAÇ Í O NAZAR É D E COMUNICAÇÃ O MA SA O LUI S RTV D 52 53000.0617867201 2 

DESPACH O DEO C N ° 
780 D E 26/09/201 3 

AP L FUNDAÇ . O NAZAR É D E COMUNICAÇÃ O PA SANTARÉ M RTV D 30 53000.034664/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
779 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVIS , O INDEPENDENT E D E SA O JOS E D O RJ O PRET O LTD A SP MARTINÕPOLI S RTV D 15 53000.0575667201 2 

DESPACH O DEO C N ° 
778 DF . 26/09/2013 

AP L TELEVIS / O INDEPENDENT E D E SÃ O JOS E D O RJ O PRET O LTD A MT SINO P RTV D 44 53000.044097/201 2 

DESPACH O DEO C NT 
777 D E 26/09/201 3 

AP L ABRI L R/iDIODIFUSA O S/A RN NATA L RTV D 24 53000.029268/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
776 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVISÃ O BAHI A LTD A BA PA U BRASI L RTV D 29 53000.007860/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
775 D E 26/09/201 3 

AP L RADI O E TELEVISÃ O BANDEIRANTE S D O RI O D E JANEIR O LTD A RJ RI O DA S OSTRA S RTV D 35 53000.011477/201 3 

DESPACH O DEO C » • 
" 4 DF . 26/09/2013 

AP L IB S PAR I ICIPAÇÕE S S/ A SC TUBARÃ O RTV D 33 53000.060637/201 2 

DESPACH O DEO C NT 
773 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVISÃ O INDEPENDENT E D E SA O JOS E D O RI O PRET O LTD A SP PENAPOL1 S RTV D 32 5300O.O5755O/2OI2 

DESPACH O DEO C N ° 
772 DF . 26/09/2013 

AP L 1ELEV1S / O INDEPENDENT E D E SÃ O JOS E D O RI O PRET O LTD A SP PALESTIN A RTV D 32 53000.059179/201 2 

DESPACH O DEO C N ° 
771 DF . 26709/2013 

AP L T V CORCOVAD O S/ A RJ RI O D E JANEIR O (SERR A 
DO MF.NDANHA 1 

RTV D 27 53000.007397/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
770 DF . 26/09,2013 

AP L TELEVISÃ O INDEPENDENT E D E SA O JOS É D O RI O PRET O LTD A SP GUAP1AR A RTV Ü 20 53000.057552/201 2 

DESPACH O DEO C NT 
769 D E 26/09/201 3 

AP L FUNDAÇ A O JOÃ O PAUL O I I MG MONTE S CLARO S RTV D 58 53000.064783/201 2 

DESPACH O DEO C N " 
76K D F 2 6 0 9 201 3 

AP L RADI O E TELEVISÃ O O M LTD A PR LOAND A RTV D 47 530O0.019897/20I 3 

DESPACH O DEO C N ° 
767 D E 26/09/201 3 

AP L RADI O E rELEVISÃ O O M LTD A S C JOINVILL E RTV D 18 53000.019898/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
766 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVISÃ O DIAMANT E LTD A RS CAXIA S D O SU L TV D 54 53000.008744/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
765 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVISÃ O INDEPENDENT E D E SA O JOS E D O RI O PRET O LTD A RS SÃ O GABRIE L RTV D 17 53000.056423/201 2 

DESPACH O DEO C N ° 
764 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVISÃ O INDEPENDENT E D E SA O JOS E D O RI O PRET O LTD A SP IBITING A RTV D 22 53000.063729/201 2 

DESPACH O DEO C N " 
763 D F 26/09/201 3 

AP L RADI O E rELEVISÃ O BANDEIRANTE S LTD A SP MOG1 GUAÇ U RTV D 16 53000.014080/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
762 DF . 26/09/2013 

AP L TELEVISÃ O INDEPENDENT E D E SA O JOS E D O RI O PRET O LTD A MA PINHEIR O RTV D 27 53000.010382/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
761 DF . 26,09/2013 

AP L TELEVISÃ O INDEPENDENT E D E SA O JOS E D O RI O PRET O LTD A SP APARECID A D'OEST E RTV D 32 53000.057572/201 2 

DESPACH O DEO C N ° 
760 D E 26/09/201 3 

AP L T V OME G \ LTD A SP AMPAR O RTV D 48 530O0.004711/20I 3 

DESPACH O DEO C N ° 
759 D E 26/09/201 3 

AP L T V OME G \ LTD A SP MOCOC A RTV D 49 53000.004713/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
758 DF . 26/09/2013 

AP L T V OME G . LTD A SP LIMEIR A RTV D 48 53000.004720/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
757 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVIS Ã 0 ALT O URUGUA I S/ A RS ERECHI M TV D 33 53000.018548/201 3 

DESPACH O DEO C N " 
756 D E 26/09/201 3 

AP L TELEVIS Ã } RECOR D D O RI O D E JANEIR O LTD A RJ RESEND E RTV D 25 53000.024512/201 3 

DESPACH O DEO C N ° 
755 D E 26/09/201 3 

AP L T V OME G V LTD A SP BARIR I RTV D 48 53000.004718/201 3 

E m 3 0 d e setembr o d e 201 3 

A DIRETOR A D O DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNICA , tend o e m vist a o  dispost o n o Anex o IV , Capitul o III , art . 6 o d a Portari a M C n " 143 , d e 9  d e 
març o d e 201 2 e  n o us o da s atribuiçõe s qu e lh e confere , resolve : 

Da r publicidad e à s aprovaçõe s d e oca l d e instalaçã o e  equipamento s da s estaçõe s e  à s alteraçõe s d e característica s técnica s da s entidade s executante s d o serviç o d e radiodifusão , seu s ancilare s e  auxiliares , 
listada s e m anexo . 

PATRÍCI A BRIT O D E ÁVIL A 

ANEXO 
AT O TIP O ENTIDAD E U F LOCALIDAD E SERVIÇ O CANA L PROCESS O 

DESPACH O DEO C N " 750 . ) E 20, 0 7201 3 AP L TELEVISÃ O GUAÍB A LTDA . R S CAXIA S D O SU L RTV-SE C 22 - 53 00.053752/2 0 1 
DESPACH O DEO C N " 751 . D E 20/OW201 3 AP L S M COMUNICAÇÕE S LTDA . A M MANAU S RTV-SE C 3K 53 00.031444/2 0 1 
D l SPA ( M O DEO C N ° 752 . 1 
DESPACH O DEO C N ° 754 . 

) E 20/0'7201 3 
) E 25/0'7201 3 

AP L 
API . 

RB S T V SANT A ROS / 
MUNICÍPI O D E JOÃ O 

LTDA . •ESSOA R S 
P B 

SA O MARTINH O 
JOÃ O PESSO A 

RTV-PR I 
TV D 

14 -
50 D 

53O00.03245O/2 0 
53000.036340/2 0 

1 
2 

Est e document o pod e se r verificad o n o endereç o eletrônic o htip://www.in.gwJ*auttrBiada o Document o assinad o digitalment e conform e M P n * 2.200- 2 d e 24/08/2001 , qu e institu i a 

pel o códig o 0001201310010006 3 Infraestrutur a d e Chave s Pública s Brasileir a -  ICP-Brasil . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

como . 

DESPACHO -q Retta XAC 

Ao Subgrupo Legal de Radiodifusão Pública e Ancilares (SLPUB) . 

Referência: Processo n.° 53000.036340/2012, apenso ao Processo n.° 53000.046330/2012 

Em virtude da publicação no Diário Oficial da União em I o de outubro de 2013, 
do Despacho n° 754, de 25 de setembro de 2013, que aprovou o local de instalação da estação e a 
utilização dos equipamentos do MUNICÍPIO D E JOÃO PESSOA , entidade selecionada para 
executar o  Serviço de Radiodifusão d e Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, 
utilizando a tecnologia digital, no município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no canal 50D 
(cinquenta digital) , opinamos pel o encaminhamento do s auto s a o Subgrupo Lega l d e 
Radiodifusão Públic a e Ancilares (SLPUB) para as providências subsequentes. 

EDUARDO DUAXT E FARI A 
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Públic a e Ancilares 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.611 Página . 
% 

azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL 

^ Men u Principa l T 

BO A TA%DE . 9^ * , 

Afiem i.i  \.n  ional 

di ' /  s •.'< T. omunii ações 

WERONIC A D E JESU S LEIT E 

Sistemas 
Interativo s 

SRD »» Consultas  »»  Geral  interne t tei a 

V Tel a Inicial lã Resultado da Consulta 

Consult a Gera l 

Critério s d a Pesquis a 

Ordenado por: NumCnpjCpf 
CNPJ: 0880672100010 3 

Resultad o 

NENHUM REGISTR O ENCONTRADO ! 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 09/10/2013 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Página 1  de 1 

Gomo/, . 

OF ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 06  \ 
- | Rubrica [/JQ  , Agenciai i\>>< ffVM7 efe Tetecoimtnk'^côe< 

CNPJ : 08.806.721/0001-0 3 

Entidad e nã o cadastrad a nest a agência . 

Emitida à s 15:09:53 do dia 09/10/201 3 (hor a e data de Brasília) . 

Retorna r a  Consulta . 

o r-!s. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=l 09/10/2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica Gomcif y 

Nota Técnica 2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 
.o Fh,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g 

%. CO 

Interessado: Município de João Pessoa - Prefeitura Municipal de João Pessoa. ' % 
Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de Convênio. 

Referência: Processo n° 53000.036340/2012, apenso 53000.046330/2012. 

SUMARI O EXECUTIV O 

1. Trat a os autos de assinatura d e convênio , relativo à  outorga para execuçã o do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município 
de João Pessoa, estado da Paraíba, deferida ao Município de João Pessoa - Prefeitura Municipal 
de João Pessoa, objeto de processo de seleção, constante do Aviso de Habilitação n ° 4, de 12 de 
julho de 2012, publicado no DOU em 13 de julho de 2012. 

ANÁLISE 

2. Vei o a este Grupo de Trabalho de Radiodifusão Públic a e  Ancilares - GTP U o 
processo e m referência , co m vistas à  anális e quant o à  correta instruçã o d o feito , e m 
conformidade com a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n° 1, de 3 de novembro de 
2004 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

3. Par a tanto, ao procedermos à  análise e  conferência da documentaçã o pertinente, 
verificamos a  incompleta instrução do feito, visto que a documentação constante no processo é 
do antigo Prefeito, devendo, o interessado, apresentar os documentos abaixo relacionados: 

a) Term o de posse; 

b) Cópi a autenticada do documento de identidade e do CPF do prefeito, ou de 
quem irá assinar o convênio (se for o caso); 

c) Certidõe s criminais e cívei s dando conta da existência , o u não , de açõe s 
judiciais em todas as localidades nas quais por ventura tenha residido, nos 

( últimos cinco anos; e 

d) Endereç o completo, com telefone/fax, para emissão de correspondência . 

CONCLUSÃO 

4. Diant e do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da presente Nota 
Técnica, por meio de ofício, via postal, com Aviso de Recebimento (AR) , para que apresente a 
documentação acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contado d a data d o recebimento 
constante do AR Postal, sob pena de indeferimento do prosseguimento do presente feito e adoção 
das medidas consectárias. 

wjl/SI.PUB/GTP U 
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Brasília, " 4 d e sudfcJíTO d e 2013. 

S LEIT E 

� -

Radiodifusão PúbTca e Ancilares. 

Chefáde serviço 

De acordo. À consideração d o Senhor Coordenador do Grupo de Trabalho de 

-

Brasília ,~4 d e C^XJLWTV Ö d e 2013 . 

• 

ANA PATRÍCfcÇgE 
Coordenadora do SubgrupoLêgá l de' 

ALESCI O CAMPOS 
adiodifusão Pública e Ancilares 

• 

De acoi do. Proceda-se conforme o proposto. 

• 

• 

• 

Brasília, I  d e -^i^r o de2013 . 

â— & •  -

EDUAláííuÃRtE^FARI A 
Coordenador 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  �  :  \ 

4 " i '  < 

1 " 

I 7
 x'

1 

wjl/GTPU/DEOC/SCE-M C Proc . n° í; 000.036340/2012 

i i  M 

2 de 2 
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• 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Anexo B, 3o andar, Ala oeste, 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6464 

Ofício io n° /IO 13/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 4 - d e d e 2013 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito da cidade de João Pessoa 
Praça Pedro Américo, 70 - Centro 
58010-970 - João  Pessoa - PB 

•SizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WráJX . " 

Assunto: Solicita documentação com vistas à assinatura de convênio. 

Referência: Processo n° 53000.036340/2012 

Senhor Prefeito, 

1. Cumprimentando-o(a ) cordialmente, encaminho cópi a d a Not a Técnic a n ° 
3/GTPU/DEOC/SCE-MC, com vistas à complementação da instrução do processo em 

referência, relativ o à  outorga d o serviç o d e radiodifusã o d e sons e  imagens, co m fin s 
exclusivamente educativos, no município de João Pessoa, estado da Paraíba. 

2. Fic a estabelecido o  prazo de 30 (trinta) dias, contado d a data do recebimento 
deste, constante d o correspondente Avis o d e Recebimento (AR) , para cumprimento da s 
exigências, ora formuladas, fazendo constar no documento de resposta o número deste Ofício e o 
número do processo em referência. 

EDUARD O DUARTE 7FARI A 
Coordenador 

jba/SLPUB/GTP U 
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PREENCHE R CO M LETR A D Ê FORM A 

DESTINATÁRIO D O OB 

Ofício n° 862/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, de 07/10/2013 

A Sua Excelênci a o Senhor 
PREFEIT O D A CIDAD E D E JOÃO PESSO A 
Praça Pedro Américo, 70- Centro 
58010-970 Joã o Pessoa-PB 
Processo n° 53000.036340/2012 SDPUB/GTP U 

yiNATAIRE 

ASSINATUR A DO RECEBEDO R /  SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

U F 

_L 

PAÍS/B» . 

Vi 

NATUREZ A D O ENVI O /  NATURÈ DE UENVOÍ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PRIORITÁRIA /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRIORITAIRE -

I |EM S 

H SEGURAD O /  VALEUR DÉCLARÉ 

'E L D O RECEBEDO R /  NOM USIt '-LE DU RÉCEPTEUR 

DAT A D E RECEBIMENT O 

DAT E D E LIVRATIO N 

N ° DOtítíMENT O D E IDENTIFICAÇÃ O ( 

RECEBEDO R /  ÓRGÃ O EXPEDIDO R URE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO N 3 VERSOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lADRESSE DE  RETOUR  DANS  LE VERS 
75240203- 0 FC0463/1 6 

-, 

• 

JG"Õ^86 14 84 8  BR 

ENTREGA / TENTATIVES DE  LIVKAIsur, 

m • 

• 

Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação E»etr6m ca 
Depto de Outorga de Serviços de Comu„,caçâo Elétron ca 

Splínad a dos Ministérios , Bloco «R», Anexe> «B», Sala 111- 0 
C ep: 70044-900 Brasflia - D F 

I i l I -
I L 

J__ l 1 —J - I I  L 

_1 __ L 

• 

-

� � 

t 

• 

-

• 

• 

-

i 

-

í 
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I < � �  . 

•õEs • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 

-

• 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S ^° mu % 
Secretaria cie Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a ,  & 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação o Fls. ' 

• 

•Sj Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%  
THr~w 

Nota Técnica n° 0^3/2014/GTED/DEAA/SCE-M C ^ 
"v . 

Interessado:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Municípi o de João Pessoa - Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de convênio. 

- • 

•om/ 

Referência: Processo n° 53000.036340/2012 
• • 

SUMÁRIO EXECUTIV O 

1 • Trata m os referidos autos de outorga para execução do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no municípi o de João Pessoa, estado da 
Paraíba, por meio do canal 50, adjudicada ao Município de João Pessoa - Prefeitura Municipal 
de João Pessoa, de acordo com o Despacho de Homologação,'de 8 de março de 2013, publicado 
no Diário Oficial da União de .5 de abril de 2013 (fl . 36). 

ANALIS E 

2. Vei o a  este Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e~ Consignações da 
União o  processo em referência, com vistas à  análise quanto à  correta instruçã o do feito, em 
conformidade com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Portaria n° 355, de 12 de 
julho de 2012 e Parecer n° 0202/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica deste 
Ministério. 

• m 3 : 

3. Realizad a a  análise, vérificou-se a  incompleta instrução do feito, razã o pela qual 
se promoveu a notificação da entidade para que apresentasse a documentação faltante, conforme 
a Nota Técnica n° 2172/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e Ofício n° 862/2013/GTPU/DEOC/SCE-
MC (fls . 98/99), datado de 07/10/2013, recebido em 23/10/2013, AR de fl.  100 dos autos. A 
interessada, a:é a presente data, não se pronunciou a respeito. 

4. Par a tanto, ao procedermos à  análise e  conferência da documentaçã o pertinente, 
verificamos a  incompleta instrução do feito, devendo,.a interessada, apresentar os documentos 
abaixo relacionados: 

' Tffl 

a) Term o de posse; 

b) Cópi a autenticada do documento de identidade e  do CPF do diretor que irá 
assinar o contrato, ou do procurador (se for o caso); 

c) Origina l o u cópi a autenticada d o instrumento públic o o u particular d e 
mandato, com poderes específicos para assinatura do convênio, se for o caso; 

d) Certidõe s criminais e cívei s dando conta d a existência , o u não , de açõe s 
tenha residido, nos judiciais em todas as localidades nas quais por ventura 

últimos cinco anos; e 

e) Endereç o completo, com telefone/faz, para emissão de correspondência. 

• 

jba/GTHD/DnAA/SC R 

ff -
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• 

• • 

CONCLUSÃ O 

5-\ Diant e do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da presente Nota 
Técnica, por meio de ofício, via postal, com Aviso de Recebimento (AR) , para que se manifeste 
sobre o  interesse r a outorga em questão , n o prazo de 30 (trinta) dias, contado d a data d o 
recebimento constante do AR Postal, sob pena de cancelamento da outorga em apreço. 

'. .. . ,  " À consideração superior. 1 

'•V 
JORDANA^ÍÍT O AZERED O 

Técnico Admi listrativo ' 

Brasília, d e de 2014. 

-4 
VILM A D E F. ALVARENA ÍA FANI S 

Analisa - Chefe de Divisão 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. WÈ4 

. •  -  —r - Brasília, c&  dey*As€t&)<a>de2014. 

• 

ELZ A MARI A DE L NEGR O B. FERNANDE S 
Coordenadora do G-upo devLrabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

l^M Substitut a 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de 

f 

outubro de 2013 

•a , 
... 

• 

mm 
• • 

�� �  �  � 

- ' 

• 

jba/53000.Ó36340/2012/GTED/DE A VSCE-M C 

-

• 

• 

� . 

. •  • • • 

• • 

s 

• 

• 

• 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretari a d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a 

Esplanad a do s Ministérios , Bloc o R , Edifíci o Anex o B , 3 o andar . Al a oeste, 70044-90 0 -  Brasíli a -  D F 

(61)3311-646 4 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03 ?/2014/GTED/DEAA/SCE-MC 

Brasília, d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^dCteUoàe: 2014 . 

A Sua Excelência o Senhor 
PREFEIT O DA CIDAD E D E JOÃO PESSO A 
Praça Pedro Américo, .70 - Centro. 
58010-970 - Joã o Pessoa - PB 

; 

Assunto: Solicita documentação com vistas à assinatura de convênio. 

Referência: Processo n° 53000.036340/2012 

Gom ^ 

% 

Senhor Prefeito, 

1. Cumprimentando-o(a ) cordialmente, encaminho cópi a d a Not a Técnic a n ° 
0?3 /2014/GTED/DEAA/SCE-MC, com vistas à complementação da instrução do processo em 
referência, relativ o à  outorga d o serviç o d e radiodifusã o d e sons e  imagens, co m fin s 
exclusivamente educativos, no município de João Pessoa, estado da Paraíba. 

2. Fic a estabelecido o  prazo de 30 (trinta) dias, contado d a data d o recebimento 
deste, constante d o correspondente Avis o d e Recebimento (AR), , para cumprimento das 
exigências, ora formuladas, fazendo constar no documento de resposta o número deste Ofício e o 
número do processo em referência. 

ELZ A (VIÁRIA DE L NEGR O B. FERNANDE S 
Coordenadora do Grupo de^rabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União -

Substituta 
Conforme Portaria n° 977. de 11 de outubro de 2013. publicada no Boletim de Serviço de 11 de 

outubro de 2013 

.jba/SLbDU/GTE D 
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SIGNAT AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GTED/DEAA/SCE-M C 

ÁRE A D E ANÁLISE : SL.EDU/GTED/DEAA/SCE-MC 

!N° D O OFÍCI O 03 7 de 25/02/2014 

N° D O PROCESSO : 53000.036340/201 2 

DESTINATÁRIO : PREFEIT O DA CIDADE DE JOÃO PESSOA 
ENDEREÇO : PRAÇ A PEDRO AMÉRICO, 70 - CENTRO 
|CEP : 58.010-97 0 - JOÃ O PESSOA / PB 
INFO . ADICICIONAL : CONTRATO 

REGISTRAD O URGENT E 
REGISTERED PRIORITY ÇOE8ÍIS5 

A R M P PES O /  WEIGHT (kg) 

• • 

G 0286683 7 8  B R 
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• Paginai de i 

• 

.2 o-Fte._ 

4 & 

I 

JG 028 668 378 B R 

Rastreament o v  ™fy 
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema 
exceto no caso do SEDE X 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Postage m E m trânsito ' . •  Entrega ^ V Sgft i 

' Objet o entregue ao destinatário í 
19/03/2014 11:32 JOÃO PESSOA / PB 

Objeto entregue ao destinatário 

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

19)03/2014 
11:32 
JOÃO PESSO A / PB 

i • 

19/03/2014 .  * 
09:33 i 
JOÃO PESSO A / PB 

r.>-^. : v '-,. / ^  M  . 

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

Í 
• 

• -  • 

-

� � 

.. . �  � 

' '  '  � ' �  ' 

. �  �  -

• 

' •  ;  '  tf, 

• 

http://wwwxorreiosxcm.br/sistemas/rastreamento/imprimir.cfm 

• 

16/05/2014 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

Nº 53000.036340/2012-87

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 07 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo,
Técnico de Nível Superior, em 09/10/2014, às 15:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0174768 e o código CRC 92DF774C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 18427/2014/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de
contrato.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida ao MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA para execução do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa/PB, por meio do canal 50D, de acordo com o que
estabelece o Despacho de Homologação de 08/03/2013, publicado no DOU em
05/04/2013.

 

ANÁLISE

2.            Veio ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União – GTED o processo em referência, com vistas à análise
quanto à correta instrução do feito, em conformidade com a legislação vigente e
as normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12/07/2012 e Parecer nº
0202/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.                        Realizada a análise, verificou-se a incompleta instrução do feito,
razão pela qual se promoveu a notificação da entidade para que apresentasse a
documentação faltante, conforme as Notas Técnicas nº
2172/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e 073/2014/GTED/DEAA/SCE-MC e os Ofícios nº
862/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e 037/2014/GTED/DEAA/SCE-MC. Ambos os AR
foram recebidos, conforme comprovante nos autos, porém até a presente data, a
interessada não se pronunciou a respeito.

4.            Para tanto, após a última análise do processo em questão,
verificamos um outro endereço do referido Município, razão pela qual deve a
interessada apresentar os documentos abaixo relacionados para a completa
instrução do feito:

a. Termo de posse;
b. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do

diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o
caso);

c. Original ou cópia autenticada do instrumento público ou
particular de mandato, com poderes específicos para assinatura
do contrato, se for o caso;

d. Certidões criminais e cíveis dando conta da existência, ou não,
de ações judiciais em todas as localidades nas quais por ventura
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tenha residido, nos últimos cinco anos; e
e. Endereço completo, com telefone/fax, para emissão de

correspondência; 

 

CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, nos termos do(s) item(ns) 3/4, opinamos seja
encaminhado à entidade cópia da presente Nota Técnica, por meio de ofício, para
que apresente a documentação acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do seu recebimento (constante do Aviso de Recebimento Postal,
no caso de envio pelos Correios), sob pena de cancelamento da outorga em
apreço.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 06/01/2015, às 16:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Analista - Chefe de Divisão, em 07/01/2015, às 11:08, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 13/01/2015, às 10:28, conforme
art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0255884 e o código CRC 415E65F9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Secretaria-Executiva

Esplanada dos Ministérios, Bloco R
CEP: 70044-900 Brasília-DF

Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 20621/2014/SEI-MC

 

 

À Sua Excelência o(a) Senhor(a)

PREFEITO(A) DA CIDADE DE JOÃO PESSOA

Avenida Diógenes Chianca, 1777, Água Fria

58053-000         João Pessoa/PB

 

 

Assunto: Solicita documentação com vistas à assinatura de contrato -
 Processo nº 53000.036340/2012-87.

 

 

Senhor(a) Prefeito(a),

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 18427/2014/SEI-MC, com
vistas à complementação da instrução do processo em referência, relativo à
outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pessoa/PB.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade cumpra as
exigências ora formuladas, fazendo constar no documento de resposta o número
deste Ofício e o número do processo em referência.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 13/01/2015, às 10:28, conforme
art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0256160 e o código CRC DA03093B.
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SIGNATÁRIO: SEI-MC 

ÁREA DE ANÁLISE: SLEDU /GTED/DEAA/SCE-MC 
N° DO OFÍCIO 20621 de 13/011/2015-SEI 

N° DO PROCESSO 53000.036340/2012-87 
DESTINATÁRIO: PREFEITO DA CIDADE DE JOÃO PESSOA 

ENDEREÇO: AVENIDA DIÓGENES CHIANCA 1777 ÁGUA FRIA 
CEP: 58.053-000 — JOÃO PESSOA / PB 
INFO. CONTRATO 

16/01/2015 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

a 
Carteiro 

Mat. 8A1316-8   
ENDEREÇO  PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

rr  ~, 

PREENCHER OC,■,,1 LETRA,. DE FORi,..1A 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTMAJAIRL: 

1 	1 	1 	1 	1 

1 11 111 1 

VIO I NATURE DE L'ENVOI 

I 1 SEGURADO VA LEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 
	

DATA DE RECEBIMENTO 

/242,v)e{./yle 	(3& ÉJel:51,C4_- 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

,kt~i&Á 
RU DE DEST 

o 

2  1 JAN, 2015 	to 

ess 

U
TE DE LIVRATION 

p/  is' 

75?10203-0 	 FC0463 / 16 114 x 186 mr 
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I 	I 	I 

UF 

BRASIL 

o 

NOME 

ENDE 

CIDAD 

CORREIO( 
BRÈSIL 

RECESIMENTO` 

ÁvispNo7 
	( 	 
DATE DE DEJE 

JG 08774371 5 BR 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N.  DE REGISTRO DO OBJETO ) 

TENTATIVAS DE ENTREGA  I TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM  1 BUREAU DE DEP(57-  ..) 

h 

/ 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica.  
Departamento de Outorga 
Subgrupo de Documentação e Educativa -SDEDU 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R",Ed. Anexo 
Ala Oeste Sala 315- 
Cep: 70.044-900 Brasília — DF 
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TV Cidade João Pessoa 

Avenida Camilo de Holanda, 902. 

CEP: 58.040 — 340 _ Torre _ João Pessoa / PB 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Secretaria de Educação e Cultura 

Secretaria de Comunicação Social 

 

TV CIDADE 
João Pessoa 

 

 

TV Cidade João Pessoa 
Ofício N9 010/2015/TVCJP 

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2015. 

Ao Senhor 

Rodrigo Cruz Gebrim 
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Ministério das Comunicações 

Assunto: Documentação com vistas à assinatura de contrato — Processo n9  53000.036340/2012-87, 

conforme ofício n2  20621/2014/SEI-MC 

Senhor Coordenador, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, informo que estou enviando documentação solicitada, 
porém com ressalvas devido ao curto prazo que tive para providenciá-la, já que este processo chegou em 

minhas mãos durante o período carnavalesco e o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba estabelece prazo 

de 15 dias para a liberação da certidão civil-criminal (conforme protocolo em anexo). 
Pelos motivos expostos, solicito prorrogação do prazo de apresentação dos documentos 

faltantes. 

Solicitamos a gentileza de enviar as futuras correspondências ao endereço abaixo. 

Esperando compreensão, 

Atenciosamente, 

( 	 Me_jÁt.,t14,  

 

Maria José Soares Béchade 

Chefe da Divisão de Televisão e Vídeo do Gabinete de Com 

11/C/rROTOCOLO GERAL 
( ?7(-31NIAL 

Nome Leg el 

Fone: (83) 3214.3213 /3214.5416 

Email:tvcidadecana18@gmail.com  

Twitter: @tvcidadejp8 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N°. 404 	 Em, 26 de fevereiro de 2013 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e modificações 
posteriores, e tendo em vista o que consta do Ofício n°092 GAPRE, de 01 de fevereiro de 
2013 

RESOLVE: 

I — Nomear MARIA JOSE SOARES BÉCHADE para exercer o 
cargo em comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DE TELEVISÃO E VIDEO 
do GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

11 — Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de 
fevereiro de 2013. 

LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ 
Prefeito 

Ofício 010/2015/TVCJP (0389015)         SEI 53900.009115/2015-77 / pg. 2



VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NA 

REGISTRO 767.018 2 	a  DATA 
NOME MARIA JOSÉ SOARES BEOHADE 
Josj 	do g Santos 

4' 
FILIAÇÃO i• 

Marià 'Ferreira dos 

Araç Mi/ PB 
NATURALIDADE 

r, • 	L  

00   

Santos 

06.03.196' 
DATA DE NASCIMENTO 

„Ri
GE•

, Cert .C1,62M.N9367999F1S00,839Li 
D(9)O88  	L 	de 	Pes o 
..,299.436.714-91 

João Pessoa - PB 
ASSINATURA DO DIRETOR 

,W5,19',Vrzr o fibP (4)0ÉVeir5 LEI, N°7.116 D 29/0 /83 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ZUVISnyagy, 

ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA ,_ 	, 

INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 

DEPARTAMENTO DE 'DEP'TI=ICA.ÇÃO 

EfOn";c5ftáVnõTeM 

  

    

    

    

ASSINATURA DOTITULAR 

CARTEIRA     DE IDENTIDADE XRIEWINEett  t' 

Decarlinto 
Semço 	■ 0.01100 de Notas 

Autentico a presente copia, reproducao fiel do origin 1 que ecili ' g 
apresentado. Em testemunho da verdade. 
Joao Pessoa-PB 20/02/2015 1103:48 
Priscila Nada Reis de Lima - Escrevente 
[2015-024148] EMOL:R$ 1,94 FARPEN:R$ 0,23 	J: 

SELO DIGITAL: AAX33085-178P 
Confira a autenticidade em https://selodigitalaigujus.10 ' 

/14a/lip_  

• 

Rua Fernando Luiz Henrique dos Santos, 75  -  luram Ocea 

loão Pessoa - PO - CEP: 58037-050 - Fone (83) 3218- 	5\1 / 

www.decarlinto.combr  in  de dl 

ri"ÉITIU,  èrn. AIN/g,er. 
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Solicitar Certidão 	Download de Certidão 	Autenticar Certidão 	Perguntas Frequentes (FAQ) 	0aseknal 

Solicitar Certidão 

Sua solicitação foi enviada com sucesso. Abaixo, reação de número(s) de protocolo: 

-Certidão Civel,Criininal: 201502190(.1.212W-J. 

A resposta à sua solicitação será disponibilizacia até 05/03W., 5, 

Atenção: é imprescindível guardar a relação de número(s) de protocolo de solicitação. Se preferir, utilize o botão abaixo para 
imprimir. 

imprimir Número de Protocolo 

Para fazer download da certidão acesse o site: www.tjpb.jus.br  Clique em: Solicitar Certidão > Prosseguir > Download de Certidão. 
Em seguida, Selecione pessoa fisica ou Juridica. Digite o número do protocolo e CPF. 
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Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria de Educação e Cultura

Secretaria de Comunicação Social

TV Cidade João Pessoa

Ofício NQ 035/2015/TVCJp

João Pessoa, 22 de maio de 2015.

Ao Senhor

Rodrigo Cruz Gebrim

Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

M inistério das Comunicações

Assunto: Documentação com vistas à assinatura de contrato - Processo nQ 53000.036340/2012-87 conforme

ofício nQ 20621/2014/SEI-MC

SenhorCoordenado~

Ao cumprimentá-lo cordialmente, informo que estou enviando documentação solicitada, a saber,

Certidão de Distribuição Cível-Crim inal, a qual informa que nada consta. Apresentamos ressalvas devido ao

curto prazo que tive para providenciá-Ia, já que este processo chegou em minhas mãos durante o período

carnavalesco e o Tribunal da Justiça do Estado da Paraíba estabelece prazo de 15 dias para liberação das

certidões.

Solicitamos a gentileza de enviar as futuras correspondências ao endereço abaixo.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à inteira

disposição para maiores informações.

Respeitosamente,

TV Cidade João Pessoa

Avenida Cam ilo de Holanda, 902.

CEP: 58.040 - 340 _ Torre _ João Pessoa / PB

E-mail: tvcidadecanaI8@gmail.com

Fone: (83) 3214.3213 / 3214.5416

Twitter: @ tvcidadejp8
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
FONE: (83) 3621-1581

N.: 150219002133-60
PAG: 1

30/04/2015, 15h52min

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO
CíVEL-CRIMINAL

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REAI:IZADA NOS REGISTROS SE DISTRIBUiÇÃO DE FEITOS

ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESP.ECIALlZADOS, ANTERIORES A DATA DE
30/04/2015, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTA90, QUE NADA CONSTA CONTRA:

- --- ,

MARIA JOSÉ SOARES BÉCHADE
CPF: 299.436.714-91 ,--

Mãe: MA~IA FERREIRA DOS SANTOS, ~\ "
Pai: JOSE SOARES DOS SANTOS '1

\ Ii 11

OBSERV AÇOES: \ \ t .
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da Presidência do
TJPB.

2- O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade).

3. Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais.

4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma
diversa.

5- Ficam excluidos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE.

Atenção:

autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário
o endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias.

JOÃO PESSOA, 30 DE ABRIL DE 2015

ENDEREÇO:

Praça Venâncio Neiva, S/N, Centro, João Pessoa - PB
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-- ~~ -
1VCIDADE
João Pessoa

TV C id a d e Jo ã o P e sso a
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- -
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(
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Ao Senhor

Rodrigo Cruz Gebrim

Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Ministério das Comunicações
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Jba – pesquisa realizada em 29/05/15 
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Jba – pesquisa realizada em 29/05/15 
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Jba – pesquisa realizada em 29/05/15 
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Jba – pesquisa realizada em 29/05/15 
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Jba – pesquisa realizada em 29/05/15 
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 Dados da consulta  Resultado 

Perfil das Empresas
Tipo de 

comparação: Exata   Iniciando com   Contendo 

Nome da 
Entidade:

MUNICIPIO DE JOAO PESSOA

CNPJ/CPF da 
Entidade:

Resultado da Pesquisa

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados!

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar  Confirmar  Ajuda 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

29/05/2015http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela....
Certidão obtida via Internet SIACCO dirigente (0531562)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 6



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  299.436.714-91

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: gabrielar.mc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS          Data: 29/05/2015          Hora: 14:56:32

 

BOA TARDE

GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 29/05/2015 14:56
Certidão obtida via Internet SIACCO entidade (0531575)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 7



 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Plano Básico - PBTVD/GTVD/RTVD

João Pessoa/PB

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação Designação 

38 A     SISTEMA TV PAULISTA LTDA 2 H Designado - RTVD 

40 A 0 
Não Designado -

PBTVD 

41 A     SENADO FEDERAL 2 G Designado - RTVD 

44 A     Canal planejado em atendimento ao Decreto 5.820/2006 0 Designado - GTVD 

47 A 
    TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO 
PRETO LTDA 

2 G Designado - RTVD 

55 B     FUNDACAO JOAO PAULO II 3 Designado - RTVD 

57 A     Canal planejado em atendimento ao Decreto 5.820/2006 0 Designado - RTVD 

59 A     Canal planejado em atendimento ao Decreto 5.820/2006 0 Designado - RTVD 

50 A 0 
Não Designado -

PBTVD 

61 A     CAMARA DOS DEPUTADOS 2 G Designado - GTVD 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 11640/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87

Assunto: Assinatura do Contrato de Concessão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se de instrução para assinatura de contrato da outorga
deferida ao MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA para executar o Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João
Pessoa/PB, por meio do canal 50D, de acordo com o Despacho de Homologação
de 08/03/2013, publicado no Diário Oficial da União de 05/04/2013, não tendo sido
localizado qualquer recurso relativo à outorga até a presente data, em trâmite
neste Ministério.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 01/10/2013, foi publicado no Diário
Oficial da União o correspondente Despacho de Aprovação de Local nº 754, de
25/09/2013, estando a entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em
questão.

3.      Após publicação da aprovação do local, a entidade interessada foi
instada a apresentar a complementação da documentação adequada à correta
instrução do feito, com vistas à formalização da correspondente outorga,
mediante a assinatura do Contrato de Concessão com a União, em conformidade
com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de
12/07/2012 e Parecer nº 0191/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica
deste Ministério.

4.      Em resposta, a interessada apresentou os seguintes documentos:

DOCUMENTO OBSERVAÇÃO

 1. Ato de nomeação do atual administrador, responsável pela execução do serviço de
radiodifusão em comento, acompanhado do comprovante de publicação;

02
(53900.009115/2015-

77)

 2. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor que irá assinar o
convênio, ou do procurador (se for o caso);

03
(53900.009115/2015-

77)

 3. Instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do convênio, se for o caso;

-

 4. Indicação do dirigente responsável pela assinatura do Convênio de Concessão, e do
correspondente endereço com telefone/fax/e-mail, para emissão de correspondência;

01
(53900.025539/2015-

89)

 5. Espelhos/Certidão de Objeto e Pé, atinentes à pesquisa realizada nos sites dos
Tribunais, em nome da entidade/CNPJ e seus dirigentes/CPF, com vistas à aferição quanto
à idoneidade moral;

02
(53900.025539/2015-
89), 01/05 (0531517)

 6. Assentimento Prévio (localidade de execução do serviço em área de fronteira); -

 7. Limites do Decreto-Lei nº 236/67, relativos à entidade e dirigentes; 0531562 , 0531575

 8. Espelho SRD do PBTV sobre a disponibilidade do canal 50D; 0531602

5.            Conforme se verifica do quadro acima descrito (item 5), não foi
constatada a existência de ações em nome de seu dirigente, portanto, não há
óbice ao prosseguimento do feito, com vistas à assinatura do Contrato de
Concessão, objeto dos autos.

 

CONCLUSÃO
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6.            Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes
autos à Consultoria Jurídica, com as minutas de Contrato de Outorga,  Portaria de
Consolidação, Exposição de Motivos e Decreto Presidencial, para que:

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo
e do citado instrumento contratual, com vistas à sua celebração;
e

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para
despacho com o Senhor Ministro.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE CONCESSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E O
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, PARA
EXECUTAR O SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO DE SONS E
IMAGENS, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS,
NA LOCALIDADE DE JOÃO
PESSOA/PB.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano
dois mil e ____________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das
Comunicações, Ricardo José Ribeiro Berzoini, e a MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA,
CNPJ nº 08.806.721/0001-03, representada pela sua Representante Legal, Sra.
Maria José Soares Béchade, CI nº 767.018 - SSP/PB, CPF/MF nº 229.436.714-91,
assinam o presente Contrato de Concessão, decorrente da concessão outorgada à
supramencionada para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB, regendo-se
referida concessão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes
e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.       Fica assegurado à MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA o direito
de executar, sem exclusividade, na localidade de João Pessoa/PB, o Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, visando aos
superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.       A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15
(quinze) anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua
ratificação por parte do Congresso Nacional.

 

Cláusula 3ª.       A concessionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo
de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos
para a montagem da emissora no prazo máximo de 4 (quatro) meses, contado
da data da publicação do extrato deste contrato;

 

c) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada
a funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

d) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses
contado da data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

e) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva
no País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional
competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas
estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;
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f) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às
qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério das
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo
Regulamento;

 

g) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de
uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
mesma localidade;

 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir
procurador com poderes para a prática de atos de gerência e administração;

 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que
lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de
supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual
decorra foro especial;

 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar
seus atos constitutivos, bem como para transferir a outorga;

 

k) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para
execução do serviço;

 

l) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

m) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas
as disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções
ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao
serviço;

 

n) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações
contraídas, prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

 

o) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado,
tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as
transmissões imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por
isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

 

p) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades
educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras
contrárias à moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público,
expondo pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em
constrangimento, ainda que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua
programação diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à
propaganda eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia,
sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de
conformidade com as normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;
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i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos
pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos
imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas
de radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.             O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer
tempo, determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de determinado
prazo, às exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior
perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.       O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer
tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista
evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.             O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer
tempo, proceder à revisão ou substituição das frequências consignadas, por
motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços
federais.

 

Parágrafo único.       A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras concessionárias ou permissionárias.

 

Cláusula 9ª.       A concessionária deverá iniciar a execução do serviço
em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da
outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no Plano Básico de
Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha
qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.             O não cumprimento das leis, regulamentos e
disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às
penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.            Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
concessão pelo Ministério das Comunicações, a pedido da concessionária, ou por
decisão judicial, considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a concessão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a
qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo
da entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.        A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação do Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Concessão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas)
testemunhas.
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______________________________________     _____________________________________

              Ministro de Estado das Comunicações                                      
Concessionária

 

 

______________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:__________________________________     CPF:_________________________________

 

 

 

 

MINUTA DE PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
 
 
 

PORTARIA No                       , DE            DE                          DE          .
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, de acordo com o art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.036340/2012-87, resolve:

 

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da concessão do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, que terá as seguintes
características:.

 

I - a execução do serviço será realizada pelo MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, vencedor do processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação
nº 4, de 12 de julho de 2012, conforme Despacho que adjudicou a referida
outorga, publicado no Diário Oficial da União de 5 de abril de 2013;

 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus
equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho nº 754, de 25 de setembro
de 2013, publicado no Diário Oficial da União do dia 1º de outubro de 2013; e

 

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária
são objeto do contrato de concessão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação
do Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

 

RICARDO BERZOINI
 
 

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 2015.

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.036340/2012-
87, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, constante do Aviso de Habilitação
nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de  5 de abril de
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2013, cujo objeto foi adjudicado ao Município de João Pessoa, por intermédio do
Despacho de Homologação de 8 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da
União de 5 de abril de 2013, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de
julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 
ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2015.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Ex.: Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no

município de João Pessoa, estado da Paraíba.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Ex.: Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto

Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Ex.: Não há.

 

4. Custos.

 
Ex.: Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Ex.: Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Ex.: Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Ex.: Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de

radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de João Pessoa, no estado da Paraíba: viabilidade jurídica. Considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração
do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor

Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
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MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 
 

DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

Outorga concessão ao Município de João Pessoa para executar o Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa/PB.

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § 1º, do  Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº @processo@,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA para
executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º
da República.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 18/06/2015, às 16:21, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Analista - Chefe de Divisão, em 23/06/2015, às 11:26, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 23/06/2015, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 14/07/2015, às 14:10,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/07/2015, às
16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0531419 e o código CRC A67F9BFF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 644 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.036340/2012-87

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

ASSUNTO: : Execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos. Assinatura de contrato.

 

Assinatura de contrato de
concessão para exploração de
serviço de radiodifusão de
sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos,
referente à localidade de João
Pessoa, no estado da Paraíba.
Viabilidade jurídica.

 

 Senhor Consultor Jurídico,

 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das
Comunicações, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 11640/2015/SEI-MC,
encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica processo de
interesse do MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, vencedor de seleção pública para
outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, no município de João Pessoa, estado da Paraíba, com vistas à
assinatura do contrato de concessão com o Poder Público.

 

2.                 Quando ainda na fase seletiva, esta CONJUR emitiu o
PARECER Nº 0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, cuja conclusão foi a
seguinte in verbis:

 

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da
União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a
outorga do serviço de radiodofusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, para a localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba (canal 50 – tecnologia
Digital), sagrando-se vencedor o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.
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3.                 Ato contínuo, deu-se a publicação de Despacho de
Homologação da seleção (fl. 34, doc. 0174757, proc. 53000.036340/2012-87).

 

4.                 Em prosseguimento, a SCE promoveu a instrução
processual dos autos, desta feita, a lume das novas regras dispostas no Decreto nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012[1] (o qual “Altera dispositivos do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de
1963, e dos Decretos no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e no 5.820, de 29 de
junho de 2006”), o qual promoveu a inversão de algumas das fases até então
dispostas para o procedimento da outorga do serviço em tela.

 

5.                 Assim, fora solicitada a documentação referente à
aprovação de local de instalação e equipamentos da correspondente emissora
pela presente ocasião[2] (fl. 34 e ss., doc. 0174757, proc. 53000.036340/2012-87.),
já tendo decidido a autoridade administrativa por sua viabilidade, segundo
Despacho nº 754, de 25.09.2013 (DOU de 30.09.2013 – fl. 93, doc. 0174757, proc.
53000.036340/2012-87).

 

6.                 Após publicação da aprovação do local, a entidade
interessada foi instada a apresentar a complementação da documentação
adequada à correta instrução do feito, com vistas à formalização da
correspondente outorga, mediante a assinatura do Contrato de Concessão com a
União, em conformidade com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela
Portaria nº 355, de 12/07/2012 e Parecer nº 0202/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da
Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

7.                 Em seguida, submete novamente a SCE os autos a este
Órgão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 11640/2015/SEI-MC, a fim de que se
manifeste sobre a regularidade jurídico-formal do processo e das minutas de (i)
contrato de concessão, (ii) Portaria, (iii) Exposição de Motivos e (iv) Decreto
Presidencial que o acompanham.

 

8.                 Esclareça-se, por oportuno, que, com a aplicação das
novas disposições procedimentais do multicitado Decreto nº 7.670, de 2012, dar-
se-á, primeiramente, a assinatura do (i) contrato de concessão no âmbito
dessa Pasta Ministerial (cuja documentação será objeto de apreço mais à frente),
senão, veja-se:

 

Decreto nº 52.795, de 1963

Art. 31.  Os contratos de concessão e permissão somente serão assinados após a
comprovação do pagamento[3] integral do valor da outorga proposto, no prazo de até
sessenta dias após a notificação para a sua celebração, e terão extrato publicado no
Diário Oficial da União.  

(...)

§ 2º  O contrato será assinado pelo dirigente da entidade e pelo Ministro de Estado das
Comunicações que, no ato, representará o Presidente da República no caso de serviços
de radiodifusão de sons e imagens, devendo ser publicado em extrato no Diário Oficial
da União. [grifos nossos]
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9.                 Após a celebração do contrato, deverá ser providenciada
a publicação de (ii) Portaria da lavra do Exmo. Ministro de Estado das
Comunicações, em atendimento ao antevisto no art. 31-A do Decreto nº 52.795,
de 1963, com a redação conferida pelo Decreto nº 7.670, de 2012 – cuja minuta
encontra-se acostada aos autos (Nota Técnica nº 11640), de onde se pode aferir
sua regularidade:

 

Art. 31-A.  Após a celebração do contrato a que se refere o art. 31, o Ministro de Estado
das Comunicações fará publicar, em observância ao parágrafo único do art. 61 da Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, portaria que conterá as seguintes informações:

I - entidade;

II - serviço a ser prestado;

III - área de prestação do serviço;

IV - principais obrigações; e

V - outras informações que se fizerem necessárias.

§ 1o  A portaria a que se refere o caput será enviada ao Congresso Nacional, por meio
de mensagem do Presidente da República, para deliberação.

§ 2o  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto
legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia da
portaria.

§ 3o  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da
publicação do decreto legislativo.

§ 4o  Após a publicação do decreto legislativo, o Ministério das Comunicações emitirá
autorização de funcionamento em caráter provisório, que será válida até a data de
emissão da respectiva licença de funcionamento.

§ 5o  Caso a outorga não seja aprovada pelo Congresso Nacional, o licitante receberá
os valores pagos ao FISTEL em razão da outorga, corrigidos pela taxa SELIC, sendo
facultado ao Ministério das Comunicações convocar os licitantes remanescentes para
assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o
ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das multas
previstas no edital.” [grifos nossos]

 

10.                Registre-se, ainda, que a eficácia da citada Portaria está
condicionada à publicação do Decreto Presidencial de outorga de concessão, bem
como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso
Nacional (art. 2º da minuta de Portaria).

 

11.                Celebrado o contrato e publicada a Portaria acima, os
autos serão remetidos à Presidência da República por intermédio de (iii)
Exposição de Motivos, para deliberação por parte da Exma. Presidenta da
República, nos termos do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, §1º,
do Decreto nº 52.795, de 1963, após o que poderá ser emitido o respectivo (iv)
Decreto Presidencial de outorga, caso assim decida aquela autoridade. No que
concerne às referidas minutas, opina-se por sua regularidade (Nota Técnica nº
11640).

 

12.                Elaboradas as considerações supra, adentra-se agora ao
apreço da documentação apresentada pela entidade para fins de se opinar acerca
da viabilidade da assinatura do contrato com o Poder Público.
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13.               Quanto à representação da entidade, pessoa jurídica de
direito público, verifica-se, às fl. 02, doc. 0389015, proc. 53900.009115/2015-77, a
nomeação da Sra. MARIA JOSÉ SOARES BÉCHADE para o cargo de CHEFE DA
DIVISÃO DE TELEVISÃO E VÍDEO do GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA; às fl. 03, o documento que atesta a qualificação de
brasileira nata da citada representante.  

 

14.                Outrossim, às fls. 01/05, doc. 0531517, proc.
53900.025539/2015-89 e fl. 2, doc. 0527732, proc. 53900.025539/2015-89 não se
deparam com quaisquer demandas judiciais em face da dirigente.

 

15.               Nesse contexto, é de se inferir pela inexistência de feito
judicial a obstar o prosseguimento do hodierno processo, não se mostrando
despiciendo frisar que o cumprimento dos requisitos, dentre os quais a
regularidade fiscal e idoneidade moral da entidade e de seus dirigentes, devem ser
observados pela entidade interessada, não só por ocasião da assinatura do
contrato, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da outorga.

 

16.                No tocante ao cumprimento do art. 12 e do art. 12, § 3º

do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, a SCE esclarece que a entidade
em questão encontra-se dentro dos limites legais, sem outras outorgas do serviço
de radiodifusão, além de seu representante também não se constituir em dirigente
de outra entidade outorgada  (docs. 0531562 e 0531575, proc.
53000.036340/2012-87).

 

17.                Destaca-se, igualmente, o extrato a constatar a
disponibilidade do canal no Plano Básico (doc. 0531602, proc. 53000.036340/2012-
87).

 

18.                As minutas de contrato, portaria de consolidação,
exposição de motivos e decreto presidencial,  propostas na Nota Técnica nº 11640
(doc. 0531419), linhas gerais, estão em consonância com a legislação regente,
sendo válido, contudo, recomendar à área técnica que avalie o constante da
cláusula 3ª, alínea b, a minuta de contrato, tendo em vista o disposto no art. 29 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, senão vejamos:

 

Art. 29.  A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das
Comunicações, no prazo de quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da
licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas,
orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, sob pena de
decair o direito à contratação, o que ocasionará a convocação dos licitantes
remanescentes.      (Redação da pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

Parágrafo único.  Não será admitida a prorrogação do prazo descrito no caput, salvo
em caso de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados perante o
Ministério das Comunicações.
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19.                   De fato, ao que nos parece, a obrigação prevista na
cláusula terceira, alínea b, já foi devidamente cumprida, vez que, nos termos da
norma acima transcrita, o prazo de quatro meses para que a entidade submeta à
aprovação do Ministério das Comunicações "os locais escolhidos para a montagem
da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações
técnicas dos equipamentos" conta-se da data de adjudicação do objeto da
licitação, e não da data da publicação do extrato do contrato. Tanto é assim que,
in casu, foi publicado no Diário Oficial da União, em 01/10/2013, o Despacho de
Aprovação de Local nº 754, de 25/09/2013, de acordo com o que consta da aludida
Nota Técnica nº 11640 (doc. 0531419). Desse modo, recomenda este órgão
consultivo a revisão da alínea b da cláusula 3ª da minuta de contrato proposta,
sugerindo a sua exclusão.

 

20.                 Desta forma, considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices jurídicos à celebração do contrato, conclui-
se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado
das Comunicações para assinatura, ressalvando-se o disposto nos parágrafos 18 e
19 deste parecer.

 

21.                Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, para as providências cabíveis.  

 

 

À consideração superior.

 

    Brasília, 05 de agosto de 2015.

 

[1] Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012:

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus dispositivos se
aplicam apenas aos editais publicados após o início de sua vigência.

 

[2] Art. 29.  A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das
Comunicações, no prazo de quatro meses contado da data de adjudicação do objeto
da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as
plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos,
sob pena de decair o direito à contratação, o que ocasionará a convocação dos
licitantes remanescentes.

 

[3] Esclareça-se, por oportuno, que as disposições aplicam-se às outorgas dos
serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos com as devidas
adaptações, razão pela qual não há que se empregar no caso a regra de
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pagamento, visto que inexistente nas outorgas dessa natureza.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Veloso dos Passos,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 05/08/2015, às 16:34,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1249689

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0613860 e o código CRC C8319A3C.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 2000 / 2015

     

 

PROCESSO: 53000.036340/2012-87

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

ASSUNTO: Execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos. Assinatura de contrato.

 

 

 

 

 

1.                     Aprovo o Parecer nº 644/2015/SEI-MC.

2.                     Encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica.

 

 

    

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante
Trajano, Consultor Jurídico, em 25/08/2015, às 19:02, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0613924 e o código CRC C2591205.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO

Processo nº: 53000.036340/2012-87
 

 

De ordem, encaminha-se ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, para providências conforme os itens 18 e 19
constantes no Parecer 644/2015/SEI-MC 0613860, para providências e posterior
encaminhamento da minuta retificada a este Gabinete. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de
Araujo, Assistente Técnico, em 26/08/2015, às 15:17, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0685890 e o código CRC 30C3364A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

 

À

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

 

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87.

 

 

      Tendo em vista o item 20 do Parecer nº 644/2015/SEI-MC ( 0613860),
encaminhamos Despacho com as Minutas devidamente atualizadas a serem
submetidas ao Ministro para assinatura.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 13/01/2016, às 19:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0911113 e o código CRC 549ED969.

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E O MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM
FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE JOÃO PESSOA/PB.

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano dois
mil e ____________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das
Comunicações, André Peixoto Figueiredo Lima, e o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
CNPJ nº 08.806.721/0001-03, representada pela sua Representante Legal, Sra. Maria
José Soares Béchade, CI nº 767.018 - SSP/PB, CPF/MF nº 229.436.714-91, assinam o
presente Contrato de Concessão, decorrente da concessão outorgada à
supramencionada para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB, regendo-se
referida concessão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

                              

Cláusula 1ª.       Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA o direito
de executar, sem exclusividade, na localidade de João Pessoa/PB, o Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, visando aos
superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.        A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15
(quinze) anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua ratificação
por parte do Congresso Nacional.

 

Cláusula 3ª.       A concessionária é obrigada a: 

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20
(vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a
funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

Despacho SLEDU 0911113         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 25

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País,
devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser
permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do Ministério das
Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato,
conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações
técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme
estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma
localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir
procurador com poderes para a prática de atos de gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão,
direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus
atos constitutivos, bem como para transferir a outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do
serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as
disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou
normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações
contraídas, prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão
logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões
imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista
direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas
e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à
moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo
pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda
que seu objetivo seja jornalístico;
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d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação
diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda
eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem
que esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade
com as normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou
inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.        A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.        O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo,
determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de determinado prazo, às
exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o
mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.        O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer
tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista
evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.        O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo,
proceder à revisão ou substituição das frequências consignadas, por motivo de
ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.        A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras concessionárias ou permissionárias.

 

Cláusula 9ª.        A concessionária deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da
outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no Plano Básico de
Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha
qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.        O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições
normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades
estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.        As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.
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Cláusula 12ª.        Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
concessão pelo Ministério das Comunicações, a pedido da concessionária, ou por
decisão judicial, considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.        Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a concessão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer
indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo da
entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.         A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação do Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

 

 

_________________________________________     _____________________________________

              Ministro de Estado das Comunicações                          
            Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

 

 

 

MINUTA DE PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO

 

PORTARIA No                       , DE            DE                          DE          .

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de
acordo com o art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.036340/2012-87, resolve:

 

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da concessão do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa,
estado da Paraíba, que terá as seguintes características:.

 

I - a execução do serviço será realizada pelo MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, vencedor
do processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho
de 2012, conforme Despacho que adjudicou a referida outorga, publicado no Diário
Oficial da União de 5 de abril de 2013;

 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus equipamentos
foram aprovados, por meio do Despacho nº 754, de 25 de setembro de 2013,
publicado no Diário Oficial da União do dia 1º de outubro de 2013; e
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III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária são objeto do
contrato de concessão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação
vigente.

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação do Decreto
Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO

 

 

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 2015.

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.036340/2012-87,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João
Pessoa, estado da Paraíba, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de
2012, publicado no Diário Oficial da União de  5 de abril de 2013, cujo objeto foi
adjudicado ao Município de João Pessoa, por intermédio do Despacho de
Homologação de 8 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 5 de
abril de 2013, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2015.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Ex.: Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no
município de João Pessoa, estado da Paraíba.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

Despacho SLEDU 0911113         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 29



 

Ex.: Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Ex.: Não há.

 

4. Custos.

 

Ex.: Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Ex.: Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Ex.: Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Ex.: Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de João Pessoa, no estado da Paraíba: viabilidade jurídica. Considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração
do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor
Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 

 

 

 

 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

 

DECRETO DE            DE                          DE          .
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Outorga concessão ao Município de João Pessoa para executar o Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de João Pessoa/PB.

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § 1º, do  Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.036340/2012-87,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA para executar,
pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa,
estado da Paraíba.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da
República.

Não Possui.
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PORTARIA Nº 260/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, de acordo com o art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.036340/2012-87, resolve:

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da concessão do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, que terá as seguintes
características:.

I - a execução do serviço será realizada pelo MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, vencedor do processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação
nº 4, de 12 de julho de 2012, conforme Despacho que adjudicou a referida
outorga, publicado no Diário Oficial da União de 5 de abril de 2013;

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus
equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho nº 754, de 25 de setembro
de 2013, publicado no Diário Oficial da União do dia 1º de outubro de 2013; e

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária
são objeto do contrato de concessão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação
do Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 
ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 20:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0923575 e o código CRC 2D6CD8E7.
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EM Nº 128/2016/SEI-MC

 

Brasília, 14 de janeiro de 2016.

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.036340/2012-87,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João
Pessoa, estado da Paraíba, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de
2012, publicado no Diário Oficial da União de  5 de abril de 2013, cujo objeto foi
adjudicado ao Município de João Pessoa, por intermédio do Despacho de
Homologação de 8 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 5 de
abril de 2013, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

ANEXO À EM Nº 128/2016

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Ex.: Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no
município de João Pessoa, estado da Paraíba.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Ex.: Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Ex.: Não há.

 

4. Custos.

 

Ex.: Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
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urgência).

 

Ex.: Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Ex.: Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Ex.: Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de João Pessoa, no estado da Paraíba: viabilidade jurídica. Considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração
do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor
Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 

 

 

 

 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

 

DECRETO DE            DE                          DE          .

 

 

Outorga concessão ao Município de João Pessoa para executar o Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de João Pessoa/PB.

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § 1º, do  Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.036340/2012-87,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA para executar,
pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa,
estado da Paraíba.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 20:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0923579 e o código CRC 5A136D1E.
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CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E O MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM
FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE JOÃO PESSOA/PB.

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano dois
mil e ____________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das
Comunicações, André Peixoto Figueiredo Lima, e o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
CNPJ nº 08.806.721/0001-03, representada pela sua Representante Legal, Sra. Maria
José Soares Béchade, CI nº 767.018 - SSP/PB, CPF/MF nº 229.436.714-91, assinam o
presente Contrato de Concessão, decorrente da concessão outorgada à
supramencionada para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB, regendo-se
referida concessão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

                              

Cláusula 1ª.       Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA o direito
de executar, sem exclusividade, na localidade de João Pessoa/PB, o Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, visando aos
superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.        A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15
(quinze) anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua ratificação
por parte do Congresso Nacional.

 

Cláusula 3ª.       A concessionária é obrigada a: 

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20
(vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a
funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País,
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devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser
permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do Ministério das
Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato,
conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações
técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme
estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma
localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir
procurador com poderes para a prática de atos de gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão,
direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus
atos constitutivos, bem como para transferir a outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do
serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as
disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou
normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;
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m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações
contraídas, prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão
logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões
imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista
direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas
e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à
moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo
pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda
que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação
diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda
eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem
que esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;
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h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade
com as normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou
inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.        A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.        O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo,
determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de determinado prazo, às
exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o
mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.        O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer
tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista
evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.        O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo,
proceder à revisão ou substituição das frequências consignadas, por motivo de
ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.        A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras concessionárias ou permissionárias.
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Cláusula 9ª.        A concessionária deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da
outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no Plano Básico de
Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha
qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.        O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições
normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades
estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.        As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.        Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
concessão pelo Ministério das Comunicações, a pedido da concessionária, ou por
decisão judicial, considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.        Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a concessão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer
indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo da
entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.         A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação do Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.
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_________________________________________     _____________________________________

              Ministro de Estado das Comunicações                          
            Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0923581 e o código CRC 44596D27.
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1

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 260, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, de acordo com o art. 31-A do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.036340/2012-87, resolve:

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da concessão do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, que terá
as seguintes características:.

I - a execução do serviço será realizada pelo MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOA, vencedor do processo de seleção pública, objeto
do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, conforme
Despacho que adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Ofi-
cial da União de 5 de abril de 2013;

II - o local de instalação da estação da emissora e a uti-
lização de seus equipamentos foram aprovados, por meio do Des-
pacho nº 754, de 25 de setembro de 2013, publicado no Diário Oficial
da União do dia 1º de outubro de 2013; e

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela con-
cessionária são objeto do contrato de concessão da outorga, assinado
pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à
publicação do Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem
como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Con-
gresso Nacional.

ANDRÉ FIGUEIREDO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de novembro de 2015

No- 9.891/2015-CPRP/SCP - Processo nº 53500.020373/2012.
Examinando os autos da Reclamação Administrativa em epígrafe,
proposta por Telemar Norte Leste S.A., CNPJ/MF n.º
33.000.118/0001-79, e Oi S.A., CNPJ/MF n.º 76.535.764/0001-43,
em face de Claro S/A, CNPJ/MF n.º 40.432.544/0001-47, resolve: a)
ARQUIVAR a presente Reclamação Administrativa, com base no art.
102, XII, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução
nº 612, de 29 de abril de 2013; b) NOTIFICAR as partes do teor do
presente Despacho.

FELIPE SIMAS DE ANDRADE
Substituto

Em 18 de dezembro de 2015

No- 11.068/2015-CPRP/SCP - Processo nº 53500.012517/2013.
Examinando os autos da Reclamação Administrativa em epígrafe,
interposta por Transit do Brasil S/A, CNPJ/MF n.º 02.868.267/0001-
20, em face de Mega Telecomunicações S/A, CNPJ/MF n.º
03.170.027/0001-10, resolve: a) ARQUIVAR a presente Reclamação
Administrativa, com base no art. 53 do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013; b) NO-
TIFICAR as partes do teor do presente Despacho.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO

DE SÃO PAULO

ATOS DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado à(ao):

No- 50.289 - OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A, CNPJ nº
02.575.829/0001-48;

No- 50.290 - TEG - TERMINAL EXPORTADOR DO GUARUJA
LTDA., CNPJ nº 09.079.434/0001-01;

No- 50.292 - CENTRO NAUTICO TIMONEIRO LTDA - ME, CNPJ
nº 08.710.647/0001-19;

No- 50.293 - CARGILL AGRICOLA S/A, CNPJ nº 60.498.706/0001-
57;

No- 50.294 - MUNICIPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, CNPJ nº
46.523.130/0001-00;

No- 50.296 - RENATO DINIZ BARCELLOS CORREA , CPF nº
570.745.266-49;
Expede autorização para exploração do Serviço Limitado Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço à(ao):

No- 50.291 - TEAG - TERMINAL DE EXPORTACAO DE ACUCAR
DO GUARUJA LTDA., CNPJ nº 04.721.589/0001-78;

No- 50.295 - ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL PORTAL DE BRA-
GANÇA HORIZONTE, CNPJ nº 12.614.840/0001-23;
Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, submodalidade
Serviço de Rede Privado, expedida à SANTOS - BRASIL S/A, por
meio do Ato n° 6111, de 10/10/2008, para SANTOS BRASIL PAR-
TICIPACOES S.A., CNPJ nº 02.762.121/0009-53, bem como a ou-
torga de autorização de uso de radiofreqüência(s), associada(s) à
autorização para execução do serviço.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,
MARANHÃO E AMAPÁ

ATOS DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

Expede autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço à:

No- 50.287 - PBS PARÁ BRASIL SEGURANÇA ESPE-
CIALIZADA LTDA, CNPJ nº 11.493.735/0001-10.

No- 50.288 - PALMYRA RECURSOS NATURAIS EXPLO-
RAÇÃO COMERCIO LTDA, CNPJ nº 08.419.273/0005-00.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO No- 71, DE 15 DE JANEIRO DE 2016

Processo nº 53554.002062/2015 Expedir autorização à GO
INTERNET E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 18.845.037/0001-86, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATO No- 192, DE 26 DE JANEIRO DE 2016

Processo n° 53500.014998/2015 Expedir autorização à A V
DA SILVA JÚNIOR - ME, CNPJ/MF nº 21695428/0001-76 , para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATO No- 195, DE 26 DE JANEIRO DE 2016

Processo n° 53516.003840/2015 Expedir autorização à VIARAPIDA
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
22.087.507/0001-67, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATO No- 206, DE 27 DE JANEIRO DE 2016

Processo n° 53500.029649/2015 Expedir autorização à RE-
DAUT SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 19.814.308/0001-07, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATOS DE 2 DE FEVEREIRO DE 2016

No- 279 Autorizar TOM ARTS EDITORA E PRODUÇÃO ARTÍS-
TICAS LTDA, CNPJ No- 19.255.781/0001-93 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Salvador/BA, no período de 05/02/2016 a 07/02/2016.

No- 283 Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio 2016,
CNPJ No- 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ,
no período de 10/02/2016 a 10/05/2016.

No- 284 Autorizar VERTIX EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
AUDIO LTDA, CNPJ No- 32.304.206/0001-00 a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Rio de Janeiro/RJ, no período de 05/02/2016 a 14/02/2016.

No- 285 Autorizar 2TS ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ No-

17.443.257/0001-10 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período de
05/02/2016 a 10/02/2016.

No- 286 Autorizar EDITORA CARAS SA, CNPJ No- 5 6 . 3 2 4 . 11 4 / 0 0 0 1 -
41 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período de 05/02/2016 a
15/02/2016.

No- 287 Autorizar NBC Olympics LLC-, CNPJ No- 21.568.580/0001-
98 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, no período de
06/02/2016 a 20/02/2016.

No- 288 Autorizar GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA
ESTACIO DE SÁ, CNPJ No- 42.581.447/0001-41 a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Rio de Janeiro/RJ, no período de 07/02/2016 a 20/02/2016.

No- 289 Autorizar TV OMEGA LTDA, CNPJ No- 02.131.538/0001-60
a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, no período de 04/02/2016 a
10/02/2016.

No- 290 Autorizar TV OMEGA LTDA, CNPJ No- 02.131.538/0001-60
a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período de 04/02/2016 a
10/02/2016.

No- 291 Autorizar TV OMEGA LTDA, CNPJ No- 02.131.538/0001-60
a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, no período de 04/02/2016 a
10/02/2016.

No- 292 Autorizar TV OMEGA LTDA, CNPJ No- 02.131.538/0001-60
a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período de 04/02/2016 a
10/02/2016.

No- 50.281 Processo n.º 53500.001998/2005 e 53504.203367/2015-63
- Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à(ao) ABIX TE-
LECOM LTDA, CNPJ nº 03.068.511/0001-33, associada a autori-
zação para exploração do Serviço Limitado Privado até 11 de No-
vembro de 2035.

No- 50.285 Processo n° 53512.000029/2016-53. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à W E RADIO COMUNICACOES LT-
DA EPP, CNPJ nº 04.986.011/0001-43, associada à Autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 18 de No-
vembro de 2028, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATOS DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

No- 303 Autorizar MINISTERIO DA JUSTICA - COORDENACAO-
GERAL DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO DEPARTA-
MENTO DE POLICIA FEDERAL, CNPJ No- 00.394.494/0080-30 a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de São Miguel do Iguaçu/PR, no período de
15/02/2016 a 14/04/2016.

No- 307 Autorizar RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA,
CNPJ No- 60.509.239/0001-13 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no
período de 05/02/2016 a 07/02/2016

No- 308 Autorizar PERSONAL CLC ASSESSORIA E SERVICOS
LTDA EPP, CNPJ No- 04.616.189/0001-00 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, no período de 03/02/2016 a 03/03/2016.

No- 50.298 Processo n° 53512.000032/2016-77. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à VIPREDE TELECOMUNICACOES
LTDA, CNPJ nº 05.805.349/0001-14, associada à Autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 3 de Se-
tembro de 2020, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).
No- 50299 Expede autorização à SAPURA NAVEGACAO MARI-
TIMA S.A., CNPJ nº 14.072.869/0001-56, para exploração do Ser-
viço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofre-
quência associada a autorização do serviço.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.036340/2012-87
 
Referência:   Portaria nº 260, de 1º de fevereiro de 2016.
 
 
Assunto:  Restituição de processo.            
 
Destinatário:  SCE       
 
 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
04/02/2016, da Portaria nº 260, do Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 5 de fevereiro de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 10/02/2016, às
14:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0957572 e o código CRC 44CC3156.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 2950/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Concessão de
Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pessoa/PB, deferida à MUNICIPIO DE JOÃO
PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03.

 

ANÁLISE

2.      Realizada a instrução, em conformidade com o que estabelece a
Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, em
seu Art. 5º, o processo foi encaminhado à Consultoria Jurídica, acompanhado da
minuta do Contrato de Concessão, para apreciação quanto à sua regularidade
técnico-jurídica, com vistas à assinatura do contrato, tendo sido devolvido à esta
Coordenação, instruído pelo Parecer nº 644/2015/SEI-MC, que considerou o
processo apto para prosseguimento, tendo a minuta supracitada sido, então,
submetida ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 

CONCLUSÃO

3.            Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da
presente Nota Técnica, com vistas à convocação do interessado para a assinatura
do Contrato deferida à entidade supracitada, que ocorrerá às 15h do dia
18/03/2016, neste Ministério das Comunicações, sob pena de cancelamento da
outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 17/02/2016, às 14:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 17/02/2016, às 14:09, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 17/02/2016, às 14:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0970319 e o código CRC 12DB3EB2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 2950 (0970319)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 45

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


15/03/2016 www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm 1/2

JO457090242BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
10/03/2016 17:36 Joao Pessoa / PB

10/03/2016 
17:36 
Joao
Pessoa / PB

Objeto entregue ao destinatário 

10/03/2016 
10:06 
Joao
Pessoa / PB

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

09/03/2016 
15:09 
Joao Pessoa /
PB

Objeto encaminhado 
de Unidade de Distribuição em Joao Pessoa / PB para Unidade de Distribuição em
Joao Pessoa / PB

09/03/2016 
11:56 
Joao
Pessoa / PB

A entrega não pode ser efetuada ­ Endereço incorreto 

04/03/2016 
09:42 
Brasilia / DF

Objeto postado 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 4445/2016/SEI-MC

À Senhora
MARIA JOSÉ SOARES BÉCHADE
Representante Legal da MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Avenida Camilo de Holanda, 902
58040-340 / João Pessoa – PB

 

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Concessão -
 Processo nº 53000.036340/2012-87.

 

 

Senhora Representante Legal,

 

Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA Nº 2950/2016/SEI-MC, com vistas à
convocação para assinatura de contrato relativo à outorga do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa/PB, deferida à entidade acima referenciada supracitada,
convocando a Sra. Maria José Soares Béchade a comparecer a este Ministério das
Comunicações, sala de atendimento ao público, sito à Esplanada dos Ministérios,
Bloco R, Ed. Sede, Sala T-25,  às 15h do dia 18/03/2016.

 

 

Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser

Ofício 4445 (0970335)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 48



encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 17/02/2016, às 14:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0970335 e o código CRC 8E76FE00.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

 

Ao

Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87.

 

 

      A fim de dar prosseguimento à analise do processo em referência, o
Contrato de Concessão já está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de
Estado das Comunicações para assinatura, conforme Parecer Jurídico nº
644/2015/SEI-MC (0613860), e já fora devidamente alterado os dados do
procurador da entidade, encaminho o contrato ao Gabinete da SCE para as
devidas providências​.

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 18/03/2016, às 09:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1029935 e o código CRC 52EEC7FA.

Minutas e Anexos

 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E O MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM
FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE JOÃO PESSOA/PB.
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                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano dois
mil e ____________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das
Comunicações, André Peixoto Figueiredo Lima, e o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
CNPJ nº 08.806.721/0001-03, representado pelo seu Procurador, Sr. Henrique Pires
de Sá Espínola, CI nº 11.448 - OAB/PB, assinam o presente Contrato de Concessão,
decorrente da concessão outorgada à supramencionada para executar o Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de João Pessoa/PB, regendo-se referida concessão pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente,
pelas cláusulas seguintes:

                              

Cláusula 1ª.       Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA o direito
de executar, sem exclusividade, na localidade de João Pessoa/PB, o Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, visando aos
superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.        A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15
(quinze) anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua ratificação
por parte do Congresso Nacional.

 

Cláusula 3ª.       A concessionária é obrigada a: 

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20
(vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a
funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País,
devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser
permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do Ministério das
Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato,
conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão;
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e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações
técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme
estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma
localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir
procurador com poderes para a prática de atos de gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão,
direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus
atos constitutivos, bem como para transferir a outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do
serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as
disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou
normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações
contraídas, prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão
logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões
imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista
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direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas
e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à
moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo
pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda
que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação
diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda
eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem
que esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade
com as normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou
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inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.        A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.        O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo,
determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de determinado prazo, às
exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o
mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.        O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer
tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista
evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.        O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo,
proceder à revisão ou substituição das frequências consignadas, por motivo de
ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.        A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras concessionárias ou permissionárias.

 

Cláusula 9ª.        A concessionária deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da
outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no Plano Básico de
Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha
qualquer direito a indenização ou a restituição.
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Cláusula 10ª.        O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições
normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades
estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.        As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.        Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
concessão pelo Ministério das Comunicações, a pedido da concessionária, ou por
decisão judicial, considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.        Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a concessão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer
indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo da
entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.         A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação do Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

 

 

_________________________________________     _____________________________________

              Ministro de Estado das Comunicações                          
            Permissionária
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_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

Não Possui.
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EXTRATO DE CONTRATO

 

PARTES: União e MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA.

ESPÉCIE: Contrato de Concessão outorgada por meio do Despacho de
Homologação de 8 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 5 de
abril de 2013.

OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba.

VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 15 (quinze) anos e entra em vigor na data
de publicação do Decreto Legislativo e de sua ratificação por parte do Congresso
Nacional no Diário Oficial da União.

DATA E ASSINATURA: 18 de março de 2016. André Figueiredo – Ministro de Estado
das Comunicações, e Henrique Pires de Sá Espínola – Procurador do MUNICIPIO DE
JOÃO PESSOA.

 

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 21/03/2016, às 09:13,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1029978 e o código CRC 3F2E3F03.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 8999/2016/SEI-MC

 

Ao Senhor

 

HENRIQUE PIRES DE SÁ ESPÍNOLA
Representante Legal da MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Avenida Camilo de Holanda, 902
58040-340 / João Pessoa – PB

 

 

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial da União - Processo nº 53000.036340/2012-87.

 

 

  Senhor Representante Legal,

 

1.      Formalizada a outorga de concessão para a execução do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa, Estado de Paraíba, por meio do contrato celebrado
entre a União e a MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, informo que, nos termos do art.
30, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a
redação dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, essa
concessionária deverá providenciar a publicação do contrato, em extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua
assinatura.

 

2.      Solicito, por oportuno, especial atenção à data do vencimento do
boleto bancário (anexo), emitido pela Imprensa Nacional, referente à publicação
da matéria naquele periódico, que estipula o prazo máximo de 10 (dez) dias para
o recolhimento do valor da referida publicação.

 

  Atenciosamente,
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COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 18/03/2016, às 09:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1029994 e o código CRC F63AC54F.
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 18/03/2016 11:14:57

   Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

   Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra

   Ofício: 3866186

   Data prevista de publicação: 22/03/2016

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

8855223 EXTRATO DE CONTRATO_RTF_2.rtf
11af757605639ba3

2fe91527bbf45665
4,00  

 Total da matéria 4,00 R$ 121,48

TOTAL DO OFICIO 4,00 R$ 121,48

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=3866186

1 de 1 18/03/2016 11:16
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03866.186210 8 67570000012148
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003866186
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 07/04/2016 121,48
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Avenida Camilo de Holanda, 902
JOÃO PESSOA, PB - CEP: 58040-340

Instruções Autenticação mecânica
A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3866186 enviado em 18/03/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03866.186210 8 67570000012148
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 07/04/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

18/03/2016 4 ND N 18/03/2016 00000000003866186
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 121,48 121,48

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3866186 enviado em 18/03/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Avenida Camilo de Holanda, 902
JOÃO PESSOA, PB - CEP: 58040-340

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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CONTRATO DE
CONCESSÃO
CELEBRADO ENTRE A
UNIÃO E O MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOA, PARA
EXECUTAR O SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO DE
SONS E IMAGENS, COM
FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS, NA
LOCALIDADE DE JOÃO
PESSOA/PB.

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano
dois mil e ____________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das
Comunicações, André Peixoto Figueiredo Lima, e o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
CNPJ nº 08.806.721/0001-03, representado pelo seu Procurador, Sr. Henrique Pires
de Sá Espínola, CI nº 11.448 - OAB/PB, assinam o presente Contrato de Concessão,
decorrente da concessão outorgada à supramencionada para executar o Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa/PB, regendo-se referida concessão pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e,
cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

                              

Cláusula 1ª.             Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA o
direito de executar, sem exclusividade, na localidade de João Pessoa/PB, o Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, visando
aos superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste
ato.

 

Cláusula 2ª.        A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15
(quinze) anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua
ratificação por parte do Congresso Nacional.

 

Cláusula 3ª.       A concessionária é obrigada a: 

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de
20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a
funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

Contrato COREC_MCOM_EDU 1030966         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 64



 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no
País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente.
Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do
Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante
contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações
técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme
estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de
uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma
localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir
procurador com poderes para a prática de atos de gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão,
direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro
especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus
atos constitutivos, bem como para transferir a outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do
serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as
disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou
normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações
contraídas, prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;
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n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão
logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões
imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista
direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades
educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias
à moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo
pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda
que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação
diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda
eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem
que esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade
com as normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos
pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos
imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;
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k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.        A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.              O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer
tempo, determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de determinado
prazo, às exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior
perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.        O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer
tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista
evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.              O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer
tempo, proceder à revisão ou substituição das frequências consignadas, por
motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços
federais.

 

Parágrafo único.        A substituição de frequência poderá se dar, ainda,
a requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras concessionárias ou permissionárias.

 

Cláusula 9ª.        A concessionária deverá iniciar a execução do serviço
em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da
outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no Plano Básico de
Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha
qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.              O não cumprimento das leis, regulamentos e
disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às
penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.        As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.              Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
concessão pelo Ministério das Comunicações, a pedido da concessionária, ou por
decisão judicial, considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido.
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Cláusula 13ª.        Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a concessão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a
qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo
da entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.         A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação do Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas
e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas)
testemunhas.

 

 

_________________________________________     _____________________________________

              Ministro de Estado das Comunicações                          
            Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 18/03/2016, às 14:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1030966 e o código CRC 3B3F4C91.
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a cópia 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica  
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 	 d1ly 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste 

70044-900 — Brasília — DF 
2027-6890 

Ofício n° 8999/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 

HENRIQUE PIRES DE SÁ ESPÍNOLA 
Representante Legal da MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA 
Avenida Camilo de Holanda, 902 
58040-340 / João Pessoa — PB 

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União 
- Processo n° 53000.036340/2012-87. 

Senhor Representante Legal, 

1. Formalizada a outorga de concessão para a execução do Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, Estado de 
Paraíba, por meio do contrato celebrado entre a União e a MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
informo que, nos termos do art. 30, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, essa 
concessionária deverá providenciar a publicação do contrato, em extrato, no Diário Oficial da 
União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura. 

2. Solicito, por oportuno, especial atenção à data do vencimento do boleto bancário 
(anexo), emitido pela Imprensa Nacional, referente à publicação da matéria naquele periódico, que 
estipula o prazo máximo de 10 (dez) dias para o recolhimento do valor da, referida publicação. 

Atenciosamente, 

1 de 2 	 18/03/2016 1.121 
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COMUNICADO IMPORTANTE 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os 
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos 
seus usuários, comunicamos que, desde o. dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste 
Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão, ou por via 
postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 10  da Portaria n° 4.124, de 30 de dezembro de 
2014, e no art. 10  da Portaria 1102.764,  de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, 
inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio, 
eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI. 

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, 
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link 
http ://www.mc.gov.br/sei/cadsei.  

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo 
de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 18/03/2016, às 

ESróoi j 09:36, conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

w A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.me.gov.br/verifica.html  

E,
informando o código verificàdor 1029994 e o código CRC F63AC54F. 

IJ tsx.: 
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CONTRATO 	DE 

CONCESSÃO 

CELEBRADO ENTRE 

A UNIÃO E O 
MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, 	PARA 
EXECUTAR 	O 
SERVIÇO 	DE 
RADIODIFUSÃO DE 
SONS E 'IMAGENS, 
COM 	 FINS 
EXCLUSIVAMENTE 
EDUCATIVOS, NA 
LOCALIDADE DE 
JOÃO PESSOA/PB. 

Aos 	¡r 	 dias do mês de -2 ✓ r2- do ano dois mil e 
%rf 	a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, André 

Peixoto Figueiredo Lima, e o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ n° 08.806.721/0001-03, 
representado pelo seu Procurador, Sr. Henrique Pires de Sá Espínola, CI n° 11.448 - OAB/PB, 
assinam o presente Contrato de Concessão, decorrente da concessão outorgada à supramencionada 
para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de João Pessoa/PB, regendo-se referida concessão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas 
seguintes: 

Cláusula 1a. 	 Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA o direito de 
executar, sem exclusividade, na localidade de João Pessoa/PB, o Serviço de Radiodifusão de Sons 
e Imagens, com fms exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e 
subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Cláusula 2a. 	 A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e 
entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua ratificação por parte do Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a. 	 A concessionária é obrigada a: 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) dias, 
contado da data de sua assinatura; 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de 	, ry 
Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a funcionar em caráter'}, 
provisório até a emissão da licença definitiva de funcionamento; 	 ~. 
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c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da data de 
publicação da autorização de uso de radiofrequência; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 
28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade 
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir a outorga; 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para 1 execução do serviço; 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes para 
evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

1) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
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prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem .que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente. 

Cláusula 4a. 	 Na organização da programação, a entidade deverá: 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e culturais_ da 
radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, trechos 
musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons costumes; 

c) não transmitir programas-que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações 
que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja jornalístico; 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à 
transmissão de serviço noticioso; 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente; 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito,, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

3de5 
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k) manter em dia os registros da programação; 

.1) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que 
não se encontram previstos nesta cláusula. 

Cláusula 5', 	 A frequência consignada à entidade não constitui direito de 
propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar 
a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União. 

Cláusula 6. 	 O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, 
determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula 7a. 	 O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o 
melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 8$. 	 O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo único. 	 A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a 
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em 
prejuízo para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 9a. 	 A concessionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço 
outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 10a. 	 . O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições 
normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 11$. 	 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas 
nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão. 

Cláusula 12a. 	 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de concessão pelo 
Ministério das Comunicações, a pedida da concessionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á 
o Contrato automaticamente rescindido. 
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Cláusula 13a. 	 Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a 
concessão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 14. 	 As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 15a. 	 Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora 
contratada. 

Cláusula 16. 	 A eficácia do presente Contrato está condicionada à publicação do 
Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo 
de sua ratificação pelo Congresso Nacional. 	. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, 
que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas. 

Ministro de Estado das Comunicações 

 

Testemunha 

CPF: ~~ `~ - 	/_ J, 

Testemunha 

CPF: í L) 	+ ~ -)1 ~ Í' 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
s 	.i Ministro de Estado das Comunicações,: em 18/03/2016, às 14:47, conforme art. 30, III, "b", 

da Portaria MC 89/2014. 

ti 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 1030966 e o código CRC 3B3F4C91. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 13798/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial da União.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Tratam os autos de publicação da assinatura de contrato, relativo à
outorga deferida à MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03,
para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB, por meio do canal
50D, de acordo com o Despacho de Homologação de 08/03/2013, publicado no
Diário Oficial da União de 05/04/2013.

 

ANÁLISE

2.      Realizada a instrução, em conformidade com o que estabelece a
Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, em
seu Art. 5º, o processo foi encaminhado à Consultoria Jurídica, acompanhado da
minuta do Contrato de Concessão, para apreciação quanto à sua regularidade
técnico-jurídica, com vistas à assinatura do contrato, tendo sido devolvido à esta
Coordenação, instruído pelo Parecer nº 644/2015/SEI-MC, que considerou o
processo apto para prosseguimento, tendo a minuta supracitada sido, então,
submetida ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

3.            Com a assinatura do então Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, foi realizada a assinatura do Contrato no dia 18/03/2016 pelo
Procurador da entidade, o Sr. Henrique Pires de Sá Espínola, e comunicado que
para a formalização da outorga, a concessionária deveria providenciar a
publicação do contrato, em extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 dias,
contado da data da assinatura, nos termos do art. 30, parágrafo único, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto nº
1.720, de 28/11/1995. Juntamente com esta comunicação, por meio do Ofício nº
8999/2016/SEI-MC (1029994), foi entregue o boleto bancário com vencimento para
o dia 07/04/2016 (1030572).

4.            Ocorre que tal publicação não ocorreu, tendo em vista o não
pagamento do referido boleto bancário. Por este motivo, conforme explicado no
parágrafo anterior, faz-se necessário uma nova elaboração de boleto bancário e o
seu reenvio à entidade, para que esta pague dentro do prazo legal e finalmente a
formalização da outorga de concessão em questão seja concluída.

 

CONCLUSÃO
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5.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, juntamente com o boleto bancário para
publicação do extrato no DOU, para que seja providenciado o seu referido
pagamento, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da elaboração do boleto, sob
pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 06/06/2016, às 14:14, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 06/06/2016, às 15:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 06/06/2016, às 16:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1171236 e o código CRC D1938B7D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 20744/2016/SEI-MCTIC

 

Ao Senhor

 

HENRIQUE PIRES DE SÁ ESPÍNOLA
Representante Legal da MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Avenida Camilo de Holanda, 902
58040-340 / João Pessoa – PB

 

 

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial da União - Processo nº 53000.036340/2012-87.

 

 

  Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13798/2016/SEI-MCTIC
e o boleto bancário para publicação do extrato de Contrato de Concessão
no DOU, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

  Atenciosamente,
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COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 06/06/2016, às 14:14, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1171510 e o código CRC FDEBD2D5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20744/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.036340/2012-87 - Nº SEI: 1171510
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Correspondência Eletrônica - 1172690

Data de Envio: 
  06/06/2016 16:55:30

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    henrique.espinola@joaopessoa.pb.gov.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.036340/2012-87

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Outros__origem_externa__1172668_Boleto_06.06.2016.pdf
    Oficio_1171510.html
    Nota_Tecnica_1171236.html
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PODER EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Secretaria de Educação e Cultura 

Assessoria Jurídica 
 

Ofício nº 010/16-GS/SEDEC. 

 
João Pessoa - PB, 30 de dezembro de 2016. 

 
 

Ao Senhor 
OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa  
e Consignações da União 
Ministério das Comunicações 
 
 
Assunto: Contrato de Concessão – Processo n. 53000.036340/2012-87. Nova 
Diretoria. Atualização de boleto bancário. 

 
 

              Prezado Coordenador, 

 

Em resposta ao Ofício nº 8999/2016/SEI/-MC, informo que a 

partir de janeiro de 2017 a direção da TV Cidade será ocupada por LUIS ALBERTO 

GUEDES SOARES (luis.comunicador@gmail.com, 83-98816-3456), o qual dará sequência 

às tratativas para a consolidação do projeto da TV educativa no âmbito da Prefeitura 

Municipal de João Pessoa. 

 

Aproveito o ensejo para solicitar a atualização do boleto bancário 

que acompanhou o supramencionado ofício. 

 

Sendo o que me cumpria, renovo os votos de estima e apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

HENRIQUE PIRES DE SÁ ESPÍNOLA 
Chefe da Assessoria Jurídica 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 1010/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de
contrato.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida à MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03, para
execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pessoa/PB, por meio do canal 50D, de acordo
com o Despacho de Homologação de 08/03/2013, publicado no Diário Oficial da
União de 05/04/2013.

 

ANÁLISE

2.      Veio à Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União - CGEC, o processo em referência, com vistas à análise quanto à correta
instrução do feito, em conformidade com a Ordem de Serviço Conjunta
SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004 e demais dispositivos legais
aplicáveis à matéria.

3.            Com a assinatura do então Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, foi realizada a assinatura do Contrato no dia 18/03/2016 pelo
Procurador da entidade, o Sr. Henrique Pires de Sá Espínola, e comunicado que
para a formalização da outorga, a concessionária deveria providenciar a
publicação do contrato, em extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 dias,
contado da data da assinatura, nos termos do art. 30, parágrafo único, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto nº
1.720, de 28/11/1995. Juntamente com esta comunicação, por meio do Ofício nº
8999/2016/SEI-MC (1029994), foi entregue o boleto bancário com vencimento para
o dia 07/04/2016 (1030572).

4.            Por não ter respondido e nem realizado o pagamento do boleto
bancário, encaminhamos novo boleto bancário, dessa vez com vencimento para o
dia 26/06/2016, para que a formalização da referida outorga fosse concluída, por
meio do Ofício nº 20744/2016/SEI-MCTIC (1171510) e da Nota Técnica nº 13798
(1171236). Ocorre que tal publicação não ocorreu, tendo em vista o não
pagamento do referido boleto bancário.

5.            Vale lembrar que a entidade deve estar ciente de que o
descumprimento das exigências solicitadas por este Ministério poderá implicar no
cancelamento da outorga em questão e, por isso, como última tentativa para que
o Município cumpra a exigência solicitada e pague o novo boleto bancário dentro
do prazo legal, faz-se necessário uma nova elaboração de boleto bancário e o seu
reenvio, como última tentativa de que a formalização da outorga de concessão em
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questão seja concluída.

 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento,
sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/04/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1622409 e o código CRC A02FF6F1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 1622409
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 1766/2017/SEI-MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Avenida Camilo de Holanda, 902
58040-340 / João Pessoa – PB

 

 

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial da União - Processo nº 53000.036340/2012-87.

 

 

  Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13798/2016/SEI-MCTIC
e o boleto bancário para publicação do extrato de Contrato de Concessão
no DOU, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

  Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
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Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/04/2017, às 11:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1622616 e o código CRC 1FEB2BA2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1766/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.036340/2012-87 - Nº SEI: 1622616
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Correspondência Eletrônica - 2038290

Data de Envio: 
  13/07/2017 14:36:38

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    henrique.espinola@joaopessoa.pb.gov.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.036340/2012-87

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1622616.html
    Outros__origem_externa__2038256_Boleto_4420151.pdf
    Nota_Tecnica_1622409.html
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Correspondência Eletrônica - 2038336

Data de Envio: 
  13/07/2017 14:39:35

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    luis.comunicador@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.036340/2012-87
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1622616.html
    Nota_Tecnica_1622409.html
    Outros__origem_externa__2038256_Boleto_4420151.pdf
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,

•••TV CIDADE
João Pessoa

P re fe itu ra M un ic ipa l de João P essoa

S ecre ta ria de E ducação e C u ltu ra

S ecre ta ria de C om un icação S oc ia l

O fíc io N º 027 /2017 /T V C JP

João P essoa , 27 de ju lho de 2017 .

lim o . S enho r

R ubens G onça lves dos R e is Jun io r

C oo rdenado r do R eg im e Lega l de R ad iod ifusão E duca tiva e C ons ignações da U n ião

A ssun to : R espos ta ao O fíc io n º176 f¥S E I-M C T IC - P rocesso n º 53000 .036340 /2012 -87 - n º S E I

1622616

S enho rcoo rdenado~

C om os cum prim en tos de cos tum e , usam os des te pa ra a tende r ao que reque r o o fíc io

sup rac itado , concom itan te ao expos to na N o ta T écn ica n º 1010 /2017 /S E I-M C T IC (apensada ao d ito

o fíc io no m esm o env io po r co rre io e le trôn ico ). S egue em anexo o com provan te de pagam en to do

bo le to 4420151 , ta l qua l o rien tado nos docum en tos receb idos .

S em m a is pa ra o m om en to , ag radecem os.

R espe itosam en te ,

L Ll~TO~t:-
D ire to r S upe rin tenden te da T V C idade

T V C idade João P essoa Fone: (83) 3214.3213 / 3214.5416

E m a il: tvc idadecana l8@ gm a il.com

T w itte r: @ tvc idade jp8
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2 3 /0 7 /2 0 1 7 h llp s : / /m a il-a l la c h m e n l. g o o g te u s e rc o n le n L com/atta c h m e n t lu /O l? u i= 2 & ik = a d c c 3 3 a a a a & v ie w = a t l& th = 1 5 d 3 d 0 8 e 7 8 1 3 f8 b 7 & a t l id = O . 1 & d i s p = i

[T im bre l

M IN ISTÉR IO D A C IÊN C IA , TEC N O LO G IA , IN O V A Ç Õ ES E C O M U N IC A Ç Õ ES

Secre ta ria de R ad iod ifu são

D epartam en to de R ad iod ifu são E duca tiva , C om un itá ria c de F isca lização

C oo rdenação -G era l de R ad iod ifu são E duca tiva e C onsignações da U n ião

E sp lanada dos M in is té rio s , B loco R , E d . A nexo , 3 " andar, sa la 30 I O este

70044 -900 - B rasilia - D F
2027 -6890

O fic io n" 1766/2017/SEI-MCTlC

A o(À ) Senho r(a )

R ep resen tan te L ega l da M U N IC IP IO D E JO Ã O PESSO A

A ven ida C am ilo de H o landa , 902

58040-340 1 João Pessoa - PB

A ssun to : C om un ica p razo para pub licação do cx tra to do con tra to no D iário O lic ia l da U u ião

- P rocesso n" 53000 .036340 /2012 -87 .

S enho r(a ) R ep resen tan te L ega l,

l. C um prim en tando -o co rd ia lm en te , re firo -m e ao p rocesso em ep íg ra fe para encam inhar cóp ia

da N O TA TÉC N IC A N ° 13798 /2016 /SE I-M C T IC e o ho le to bancário para puh licação do ex tra to de

C on tra to dc C oncessão no D O U , desta S ecre ta ria , que tra ta de pendênc ias encon tradas nos au to s .

2 . A esse respe ito , fica estabe lec ido o p razo de 30 d ias (trin ta d ias), con tado da da ta do

receb im en to deste o lic io , para que essa en tidade se m an ifeste sob re o assun to e ap resen te a docum eu tação

penden te , sob pena de adoção das m ed idas adm in is tra tiv as pertin en tes ao caso .

3 . C abe ressa lta r que , na com un icação de resposta , deverá consta r o núm ero do respec tivo

p rocesso , hem com o deste o fic io , a fim de v iab iliza r o seu trâm ite neste M in is té rio .

A tenc io sam en te ,

h U p s : l lm a i I -a t ta c h m e n l.g o 0 9 Ie u s e rc o n le n L c o rn / a t ta c h rn e n U u /O I? u i= 2 & ik = a d c c 3 3 a a a a & v ie w = a t t& Ih = 1 5 d 3 d 0 8 e 7 8 1 3 f8 b 7 & a tt id = O . 1 & d is p = i n I in e & s a . . 1 /2
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23/07/20 17 hllps:l/maiIMallachment.googleusercontent.com /attachmentlu /O I?ui=2& ik=adcc33aaaa&view=att& th= 15d3d08e 7813f8b 7 &atlid=O .1 &disp=i ..

D o cum en to a s s in a d o e le tro n ic am en te p o r R u b e n s G o n c a lv e s d o s R e is Ju n io r , C o o rd e n a d o r d o R eg im e

[ lo g o tip o l L e g a l d e R a d io d ifu s+ o E d u c a tiv a e C o n s ig n a+ + •• d ll U n i+ o , em 2 0 /0 4 /2 0 1 7 , + 5 1 1 :2 2 , c o n fo rm e
~ _ - .: .J

a r t . 3 + , m, " b " , d a s P o r ta r ia s M C n+ 8 9 /2 0 1 4 e M C T IC n + 3 4 /2 0 1 6 .

'"O Q ::R = -C = -o " " " 'd -e - 'A a u te n tic id a d e d o d o c um en to p o d e s e r c o n fe r id a n o s i te h ttp : / /s e im c .g o v .b r /v e r if íc a .h tm lin fo rm an d o

IA s s in a tu ra o c+ d ig o v e r if ic a d o r 1 6 2 2 6 1 6 c o c+ d ig o C R C 1 F E B 2B A 2 .

E m c a so d e re sp o s ta a e s te O f ic io , fa z e r re fe rê n c ia e x p re s s a a : O f ic io

nO l7 6 6 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC - P ro c e s so nO 5 3 0 0 0 .0 3 6 3 4 0 /2 0 1 2 -8 7 - W S E I :

1 6 2 2 6 1 6

https:llmaiIMattachment.googleu sercontent.com l aUachmentlu /O I? ui=2 & ik=ad cc33aaaa& view=aU& th = 15d3dOBe 7 81 3f8b 7 &attid=O . 1 &disp=inl ine&sa . . 2/2
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24/07/2017 h t tp s : l /m a iJ -a t la c h m e n t .g o o g le u s e rc o n te n t .c o m /a t ta c h m e n t lu /O I? u i= 2 & ik = a d c c 3 3 a a a a & v ie w = a t l& lh = 1 5 d 3 d 0 8 e 7 8 1 3 f8 b 7 & a t l id = 0 .2 & d is p = i . .

M IN ISTÉR IO I)A C IÊN C IA , T ECNO LOG IA , IN O VA ÇÕ ES E COM UN ICA ÇÕ ES

S ec re ta ria d e R ad io d ifu são

D epa rtam en to d e R ad io d ifu são E duca tiv a , C om un itá ria e d e F isca liz ação

C oo rd en ação -G e ra l d e R ad io d ifu são E duca tiv a e C on s ig n açõ es d a U n ião

N O TA TÉCN ICA 1 '\" IO IO /2017 /SE 1 -M CT lC

R efe rên c ia : P ro ce sso n ° 53000 .0 36340 /2 012 -87

A ssun to : S o lic ita ção d e do cum en tação com v is ta s à a ss in a tn ra d e con tra to .

SUM AR IO EX ECU T IV O

I. T ra tam o s au to s d e a ss in a tu ra d e con tra to , re la tiv o ã ou to rg a d e fe rid a à M UN IC IP IO D E

JO ÃO PESSO A , CN P J n ° 08 .8 06 .7 21 /0 001 -03 , p a ra ex ecu ção do S e rv iço d e R ad io d ifu são d e S on s e

Im agen s , com tin s ex c lu s iv am en te edu ca tiv o s , n a lo ca lid ad e d e Jo ão P esso a lPB , po r m e io do can a l 5 0D , d e

aco rdo com o D esp acho d e H om o log ação d e 08 /0 3 /2 013 . p ub lic ado no D iá rio O fic ia l d a U n ião d e

05 /0 4 /2 013 .

A N A L ISE

2 . V e io à C oo rd en ação -G e ra l d e R ad io d ifu são E duca tiv a e C on s ig n açõ es d a U n ião - C G EC , o

p ro ce sso em re fe rên c ia , com v is ta s à an á lise qu an to à con 'e ta in s tru ção do fe ito , em con fo rm id ad e com a

O rd em de S e rv iço C on jun ta S SC E /CO N JU R n° I, d e 3 d e nov em b ro d e 2004 e d em a is d isp o s itiv o s leg a is

ap lic áv e is à m até ria .

3 . C om a ass in a tu ra do en tão S enho r M in is tro d e E stado d as C om un icaçõ es , fo i re a liz ad a a

a ss in a tu ra do C on tra to no d ia 18 /0 3 /2 016 p e lo P ro cu rado r d a en tid ad c , o S r. H en riq u e P irc s d c S á E sp in o la , c

com un icado qu e p a ra a fo nn a liz ação d a ou to rg a , a con cess io n á ria d ev e ria p ro v id en c ia r a pub lic ação do

con tra to , cm cx tra to , n o D iá rio O fic ia l d a U n ião , n o p razo d c 20 d ia s , co n tado d a d a ta d a a ss in a tu ra , n o s

te rm o s do a rt. 3 0 , p a rág ra fo ún ico , d o R egu lam en to do s S e rv iço s d e R ad io d ifu são , com a red ação d ad a p e lo

D cc rc to nU 1 .720 , d e 28 /1 1 /1 995 . Ju n tam en te com esta com un icação , p o r m e io do O fie io n ° 8999 /2 0 16 /SE I-

M C (1029994 ), fo i en treg u e o bo le to b an cá rio com ven c im en to p a ra o d ia 07 /0 4 /2 016 (1030572 ).

4 . P o r n ão te r re sp ond id o e n em rea liz ado o p ag am en to do bo le to buu cá rio , en cam inh am os

novo bo le to b an cá rio , d e ssa v ez com ven c im en to p a ra o d ia 26 /0 6 /2 016 , p a ra qu e a fo rm a liz ação d a re fe rid a

ou to rg a fo sse con c lu íd a , p o r m e io do O fic io n ° 20744 /2 0 16 /SE I-M C T lC (1171510 ) e d a N o ta T écn ica n °

13798 (1171236 ). O co rre qu e ta l p ub lic ação n ão o co rreu , ten do em v is ta o n ão p ag am en to do re fe rid o bo le to

b an cú rio .

5 . V a le lem b ra r q u e a en tid ad e d ev e es ta r c ien te d e qu e o d escum p rim en to d as ex ig ên c ia s

so lic itad a s po r e s te M in is té rio pod e rá im p lic a r n o can ce lam en to d a ou to rg a em ques tão e , p o r isso , com o

ú ltim a ten ta tiv a p a ra qu e o M un ic ip io cum p ra a ex ig ên c ia so lic itad a e p agu e o novo bo le to b an cá rio d cn tro

do p razo leg a l, fa z -se n ece ssá rio um a nov a e labo ração d e bo le to b an cá rio e o seu reenv io , com o ú ltim a

ten ta tiv a d e qu e a fo nn a liz ação d a ou to rg a d e con cessão em ques tão se ja con c lu id a .

C O N CL usA o

h ltp s : l /m a i I .a lta c h m a n ! . 9009 le u s e rc o n te n t .c o m l a lta c h m e n V u /O l? u i= 2 & ik = a d c c 3 3 a a a a & v ie w = a t t& th = 1 5 d 3 d 0 8 e 7 8 1 3 f8 b 7 & a I t id = 0 .2 & d is p = in l in e & s a . . 1 /2
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24/07/2017 h t t p s : l !m a i l . a t t a c h m e n L g o o g le u s e r c o n l e n l . c o m ia t t a c h m e n t iu /O l? u i= 2 & ik = a d c c 3 3 a a a a & v ie w = a t t & t h = 1 5 d 3 d 0 8 e 7 8 1 3 f 8 b 7 & a t t i d = O .2 & d is p = i . . .

6 . D ia n te d o ex p o s to , o p in am o s se ja e n c am in h ad o à cn tid a d e có p ia d a p re se n tc N o ta T é cn ic a ,

p o r m e io d e o f ic io , p a ra q u c ap re se n tc a d o cum en ta ç ão a c im a lis ta d a , n o p ra zo d c 3 0 ( tr in ta ) d ia s , c o n ta d o d a

d a ta d o seu rc c cb im cn to , so b p en a d c c an c e lam en to d a o u to rg a em ap re ço .

À co n s id e ra ç ão su p e r io r .

D o c u m e n t o a s s i n a d o e l e t r o n i c a m e n t e p o r R u b e n s G o n c a l v e s d o s R e i s J u n i o r , C o o r d e n a d o r d o R e g im e

Jo -g -o t- ip -o ~ ~L eg a l d e R ad io d ifu s~ o E d u c a tiv a e C o n s ig n a~ ~ c s d a U n i~ o , em 2 0 /0 4 /2 0 1 7 , ~ s 1 1:2 1 , c o n fo rm e
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ou ainda, promover o recolhimento da importância de R$ 28.413,42 (
Vinte e oito mil, quatrocentos e treze reais e quarenta e dois centavos)
correspondente ao Desvio de Finalidade e Impugnação Parcial de
Despesas, em conformidade com o previsto nas alíneas "c" e "d"
inciso II do art. 38 da Instrução Normativa STN 01/1997, bem como
os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa TCU nº 71/2012. O valor do
débito do já está atualizado monetariamente e com juros legais, com
base no Sistema de Débito do Tribunal de Contas da União, da
liberação dos recursos Até 24/07/2017. O não atendimento desta
notificação, no prazo supracitado, ensejará a continuidade do processo
de TCE, em conformidade com a legislação vigente.

DEMERVAL ALVES TENÓRIO
Presidente da Comissão

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S/A

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: RMS COMAC.N-2017/06/00142. Contratada: DMG MORI
BRASIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
Objeto: Contratação de Serviço de manutenção preventiva e corretiva
com fornecimento de peças nos centros de usinagem DMU-50 EVO
e DMC-835V da marca DECKEL MAHO GILDEMEISTER (DMG)
da FCN Componentes e Montagem. Fundamento Legal: Enquadra-
mento no Art. 30, caput da Lei nº 13.303/2016. Declaração do Ato:
Flavio Sobral da Costa, Coordenador de Manutenção. Ratificação:
Giovani Moreira, Diretor de Produção do Combustível Nuclear, Paulo
Roberto Lopes Monção, Diretor de Finanças e Administração, Diretor
em exercício em 27/07/2017, e João Carlos Derzi Tupinambá, Pre-
sidente em 27/07/2017.

AVISO DE CADASTRAMENTO

As Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB tornam público
que, em atendimento ao Parágrafo 1º do Art. 34 da Lei N.º 8.666 de
21.06.93, com a redação atual que lhe foi dada pela legislação su-
perveniente, estarão recebendo na Gerência de Suprimentos - GE-
SUP.F, situada na Av. República do Chile, 230 - 24° andar - Centro
Empresarial Castello Branco -Centro - Rio de Janeiro/RJ, CEP
20.031-919, a documentação para atualização dos registros existentes
no seu cadastro de fornecedores e para o ingresso de novos in-
teressados. A relação dos documentos necessários à atualização e/ou
ingresso de novos registros e quaisquer outras informações neces-
sárias ao cadastramento poderão ser obtidas no endereço acima, atra-
vés do site www.inb.gov.br ou por solicitação através do e-mail ge-
s u p @ i n b . g o v. b r.

GILSON REZENDE DE AQUINO
Gerente de Suprimentos

Em Exercício

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2017

Indústrias Nucleares do Brasil S.A - INB torna público que,
com base na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto 3.555 de
08.08.2000 e Lei 8.666 de 21.06.93, com as redações atuais que lhes
foram dadas pelas legislações supervenientes, promoverá uma sessão
pública na modalidade de Pregão Eletrônico, que será realizado por
meio da INTERNET mediante condições de segurança - criptografia
e autenticação, constante da página eletrônica do Banco do Brasil
S.A, www.licitacoes-e.com.br, com a entrega de proposta até o dia 9
de agosto de 2017, às 10 horas, e a sessão de disputa de preços no
mesmo dia, às 14 horas, visando a aquisição de ferramentas in-
dividuais para eletricistas e instrumentistas, posto CIF na Unidade de
Concentrado de Urânio-URA da INB, em Caetité/BA.

Os documentos de licitação e quaisquer outras informações
necessárias ao fornecimento constam do edital afixado no quadro de
avisos e poderão ser obtidos pelos interessados no endereço eletrônico
w w w. l i c i t a c o e s - e . c o m . b r.

LIDNALVA BORGES DOS SANTOS
Pregoeira

INSTITUTO NACIONAL DA MATA ATLÂNTICA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2017 - UASG 240252

Nº Processo: 01467000117201725. PREGÃO SISPP Nº 1/2017. Con-
tratante: MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA,INOVACOES
E COMUNICA. CNPJ Contratado: 03265996000155. Contratado :
TRANSEGUR - SEGURANCA E TRANSPORTEDE VALORES LT-
DA. Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para pres-
tação de serviços de vigilância armada (noturno) e desarmada (diur-
no), com escala de 12x36, com fornecimento de materiais, para o
INMA. Fundamento Legal: Lei 8666 e alterações posteriores e de-
mais legislações pertinentes. Vigência: 24/07/2017 a 23/07/2018. Va-
lor Total: R$588.041,76. Fonte: 188000000 - 2017NE800072. Data de
Assinatura: 21/07/2017.

(SICON - 27/07/2017) 240252-00001-2017NE800022

LABORATÓRIO NACIONAL
DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2017 - UASG 240123

Número do Contrato: 5/2013. Nº Processo: 01209000102/2013.
PREGÃO SISPP Nº 4/2013. Contratante: LABORATORIO NACIO-
NAL DE COMPUTACAOCIENTIFICA. CNPJ Contratado:
13538120000199. Contratado : MYKONOS EVENTOS E SERVI-
COS LTDA --ME. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o prazo de vigência do Contrato ora aditando por mais um
período de 12 (doze) meses, contados de 05 de julho de 2017 a 05 de
julho de 2018, nos termos constantes na Cláusula Segunda do Con-
trato presentemente aditado. Fundamento Legal: Pregão nº 004/2013 .
Vigência: 05/07/2017 a 05/07/2018. Valor Total: R$75.616,70. Fonte:
188000000 - 2017NE800034. Data de Assinatura: 04/07/2017.

(SICON - 27/07/2017) 240123-00001-2017NE800006

OBSERVATÓRIO NACIONAL

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO

Contrato de Cessão de Uso nº 005/2012 Processo nº
01210.0000230/2008-21 ESPÉCIE: Extrato do 5º Termo Aditivo ao
Contrato de Cessão de Uso nº 005/2012, Processo nº
01210.0000230/2008-21, firmado entre o ON e o Cristóvão Res-
taurante e Eventos Ltda-me. Órgãos: OBSERVATÓRIO NACIONAL-
ON, CNPJ/MF n° 04.053.755/0001-05 e o Cristóvão Restaurante e
Eventos Ltda-me, CNPJ nº 04.053.755/0001-05. OBJETO: Prorrogar
o prazo de Cessão de Uso, por 12 (doze) meses a partir de
02/07/2017, a 01/07/2018, com base no § 4º, do Artigo 57 da Lei nº
8.666/93, ou até que se resolva o procedimento licitatório para con-
tratação dos serviços; O valor da refeição não sofrerá reajuste, per-
manece em R$ 29,90 (vinte e nove reais e noventa centavos); Es-
tabelecer que o valor do aluguel passa de R$ 2.673,61 (dois mil,
seiscentos e setenta e três reais e setenta e um centavos) para R$
2.715,58(dois mil, setecentos e quinze reais e cinquenta e oito cen-
tavos), conforme Cláusula Quinta do Termo de Sessão de Uso, con-
siderando o Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, da fundação
Getúlio Vargas, do período acumulado de 1,57%. Fundamento Legal:
Lei Federal que rege Licitações e Contratos Administrativos
(8.666/93 e suas alterações), Data da Assinatura: 30 de junho de
2017. Vigência: 02/07/2017 a 01/07/2018.

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

EDITAL Nº 52, DE 27 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições e o que consta no processo
53000.060806/2009-60, vem, pelo presente Edital, NOTIFICAR a
empresa SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita
no CNPJ sob o n.° 11.251.193/0001-70, para apresentar resposta no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação do presente Edital,
em razão da exigência disposta na Nota Técnica 16823/2017/SEI-
MCTIC, em função de instrução do processo para assinatura de con-
trato da outorga referente ao serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada, na localidade de Campos de Goytacazes, estado
do Rio de Janeiro, tendo em vista a frustrada tentativa de envio da
notificação por via postal, em virtude de sua devolução por motivo de
mudança do destinatário registrada pelos Correios, no Aviso de Re-
cebimento (AR), sob pena de, não o fazendo, ter o processo in-
deferido. A resposta deverá ser encaminhada ao seguinte endereço:
Esplanada dos Ministérios - Ministério da Ciência, Tecnologia, ino-
vações e Comunicações - Bloco "R", 1° andar, Sede, CEP: 70044-900
- Brasília-DF.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: União e MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA. ESPÉCIE: Con-
trato de Concessão outorgada por meio do Despacho de Homologação
de 8 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 5 de
abril de 2013. OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de João Pessoa, Estado da Paraíba. VIGÊNCIA: O contrato tem
vigência de 15 (quinze) anos e entra em vigor na data de publicação
do Decreto Legislativo e de sua ratificação por parte do Congresso
Nacional no Diário Oficial da União. DATA E ASSINATURA: 18 de
março de 2016. André Figueiredo - Ministro de Estado das Co-
municações, e Henrique Pires de Sá Espínola - Procurador do MU-
NICIPIO DE JOÃO PESSOA.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO No- 13, DE 27 DE JULHO DE 2017

O Ordenador de Despesas, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, em cumprimento ao disposto no art. 28 da lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, e na forma determinada no art. 26, § 2º, do
mesmo diploma legal, faz saber a todos quanto virem o presente
edital, ou dele tiverem conhecimento, que, por se encontrar em lugar
incerto e não sabido, fica notificada o Instituto 26 de Outubro de
Desenvolvimento Social, CGC nº 02.560.332/0001-56, para que no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da publicação desta
notificação e, visando assegurar o direito constitucional da ampla
defesa e do contraditório poderá encaminhar à Coordenação de Pres-
tação de Contas - CPCON/CGEXE/SPOA/SE, do Ministério da Cul-
tura, sito ao SCS, Quadra 09, Lote C, Edifício Parque Cidade Cor-
porate, Torre B, 10º andar, Brasília-DF, CEP: 70.308-200, o com-
provante de devolução do valor de R$ 161.247,47, devidamente cor-
rigido com juros e correção monetária, que na forma da lei perfaz a
importância de R$ 403.947,95 (quatrocentos e três mil, novecentos e
quarenta e sete reais e noventa e cinco centavos), referente ao Con-
vênio nº 481/2007-MinC/AD, Processo nº 01400.012036/2007-71,
Pronac nº 07-11188, projeto "1º Seminário Nacional sobre Dança de
Quadrilha Junina", firmado entre o Ministério da Cultura e o Instituto
26 de Outubro de Desenvolvimento Social. Seu recolhimento deverá
ser efetuado por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU
Simples, que deverá ser preenchida diretamente no site da Secretaria
do Tesouro Nacional-STN/MF, SIAFI/GRU, com os campos: Unidade
Favorecida: Coordenação Geral de Execução Orçamentária e Finan-
ceira - FNC Unidade Gestora (420001) - Gestão (0001); recolhimento
Código: 18836-0; Número de Referência - 622901 e dados do con-
tribuinte/proponente (CNPJ/CPF e nome), sob pena de instauração de
Tomada de Contas Especial, conforme determina o art. 8º da lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992 e, também, na inclusão do nome da
instituição na conta Diversos Responsáveis no SIAFI, assim como das
pessoas física e jurídica envolvidas na gestão do convênio, durante
sua vigência, no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN, como dispõe o art. 2° da lei
10.522/02 c/c os incisos I e II do art. 15 da IN/TCU n° 71 de 2012,
quando do julgamento pelo Tribunal de Contas da União

CLEDSON DIVINO DE OLIVEIRA DE
MORAIS

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES
E CONTRATOS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preço - No- 25/2017 - UASG 420009.
Processo: 01400.002293/2017-76. Órgão Gerenciador: MINISTÉRIO
DA CULTURA. CNPJ Fornecedor: 32.918.977/00001-10 - BRADIV
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Objeto: Fornecimento, insta-
lação e a prestação de serviços técnicos de desmontagem e montagem
de divisórias, estações de trabalho, portas e acessórios, com o for-
necimento de toda mão de obra e materiais necessários, a serem
instalados nas dependências do edifício Sede e demais unidades no
âmbito do Ministério da Cultura em Brasília. Pregão N° 12/2017.
Fundamento Legal: Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. Vigência:
27/07/2017 a 26/07/2018. Valor Total: R$ 2.502.570,00. Data da
Assinatura: 27/06/2017.
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO No- 46/2016

Processo: 01416.000399/2016-85. Contratante: AGÊNCIA NACIO-
NAL DO CINEMA - CNPJ Contratado: 00.336.701/0027-35. Con-
tratado: Telecomunicações Brasileiras S/A - Telebrás- Objeto: Ser-
viços de telecomunicação de dados na forma de instalação, manu-
tenção e operação para Ancine RJ e DF. Fundamento Legal: Cláusula
12ª do contrato e art. 78 da Lei 8666/93. Data de Rescisão:
07/07/2017.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 26/2017 UASG 403201

Número do Contrato: 15/2014.
Processo: 01530000142/14-55.
PREGÃO SISPP Nº 5/2014. Contratante: FUNDACAO NACIONAL
DE ARTES FUNARTE.CNPJ Contratado: 02741227000113. Contra-
tado : SERRANA CENTER PROMOCOES E EVENTOSLTDA. Ob-
jeto: Prorrogar o prazo de vigência estabelecido no contrato ora aditado,
por um período de 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Lei nº8.666/93
. Vigência: 24/07/2017 a 23/07/2018. Valor Total: R$4.500.000,00.
Fonte: 100000000 - 2017NE800621. Data de Assinatura: 24/07/2017.

(SICON - 27/07/2017) 403201-40402-2017NE800073

Ministério da Cultura
.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Pós-Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.036340/2012-87
 
 
Interessado: MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Assunto: Publicação do Extrato de Contrato no DOU

 

 

Ao

Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR.

 

 

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87

 

 

Tendo em vista a publicação do Extrato de Contrato no D.O.U. de
28/07/2017, que autoriza a MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-
03, a executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, no município de João Pessoa/PB, encaminhe-se os
autos para conhecimento e consequente registro do referido contrato no Sistema
de Radiodifusão da Anatel - SRD.

 

Após adotadas as devidas providências, favor devolver os autos ao
Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED, para posterior arquivamento.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 09/10/2017, às 14:25, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2216028 e o código CRC 282C9FB4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 2216028
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: JOAO PESSOA SECRETARIA DE FINANCAS SEFIN

Nome Fantasia:

Telefone: (83) 3218-9088 E-mail:

CNPJ: 08.806.721/0001-03 Número do Fistel: 50413742954

Tipo Usuário: Adm Direta Municipal Tipo Taxa: 50% (órgãos do governo)

Data do contrato: 28/07/2017 Serviço: 247 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens – Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 2.894, de 23/05/2012, publicado no DOU. de 04/06/2012.

Endereço Sede

Logradouro: Praça Pedro Américo Complemento:

Bairro: Centro Numero: 70

Município: João Pessoa UF: PB CEP: 58010340

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: João Pessoa UF: PB

Latitude: -7.11972 Longitude: -34.88417

Parâmetros Técnicos

Canal: 50 Frequência: 689 MHz Classe: A ERP: 8kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 260 Portaria MC 01/02/2016 04/02/2016 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informação de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº:  53000.036340/2012-87
 

 

Certifico que, fiz os assentamentos cadastrais no Sistema de Outorga
de Radiodifusão do Mosaico(evento SEI n.º 2332891), e anexei na pasta jurídica
copia do extrato do Contrato de Concessão, celebrado entre a UNIÃO e a
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, para explorar, sem exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de João Pessoa, estado da Paraíba, publicado no D.O.U.  em 28/ 07/ 2017.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de
Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União -
SERED.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
25/10/2017, às 15:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2332920 e o código CRC 4440D4D9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 2332920
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Pós-Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.036340/2012-87
Referência: Exposição de Motivos 128 0923579
Interessado: MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos e Decreto Presidencial

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto na Portaria nº 260, de 1º de fevereiro de 2016, publicada
no Diário Oficial da União de 04/02/2016 (0952835), que consolida os dados da
outorga do MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, para a concessão do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50D, constante do
Aviso de Habilitação nº 4, de 12/07/2012, encaminhe-se a minuta da Exposição de
Motivos e Decreto Presidencial (atualizados) para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 21/05/2018, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
21/05/2018, às 17:23, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 23/05/2018, às 18:06, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2939210 e o código CRC F425C20B.

Minutas e Anexos

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201  .

 

                                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.036340/2012-
87, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, constante do Aviso de Habilitação
nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de
2012, cujo objeto foi adjudicado ao Município de João Pessoa, por intermédio do
Despacho de Homologação de 8 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da
União de 5 de abril de 2013, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de
julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

       Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações      

 

Despacho SEPRE_MCOM_TEMP 2939210         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 8

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201  .

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

 Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de
João Pessoa, estado da Paraíba, canal 50D.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 

 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

 Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos,
referente à localidade de João Pessoa, no estado da Paraíba: viabilidade jurídica.

 
 
 
 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 
 

DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

Outorga
concessão
ao
Município
de
João
Pessoa
para
executar
o
Serviço
de
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de
Radiodifusão
de
Sons
e
Imagens,
com
fins
exclusivamente
educativos,
na
localidade
de
João
Pessoa,
estado
da
Paraíba.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 31, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, bem como
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.036340/2012-87,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA para
executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50D.

 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º
da República.

 

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 2939210

Despacho SEPRE_MCOM_TEMP 2939210         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 10



EM nº        /MCTIC/2018
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.036340/2012-
87, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, constante do Aviso de Habilitação
nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de
2012, cujo objeto foi adjudicado ao Município de João Pessoa, por intermédio do
Despacho de Homologação de 8 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da
União de 5 de abril de 2013, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de
julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

       Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações      

 

 
ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201  .

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

 Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de
João Pessoa, estado da Paraíba, canal 50D.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 

 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

 Não se aplica.  
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8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos,
referente à localidade de João Pessoa, no estado da Paraíba: viabilidade jurídica.

 
 
 
 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 
 

DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

Outorga concessão ao Município de João Pessoa para executar o Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa, estado da Paraíba.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 31, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, bem como
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.036340/2012-87,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA para
executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50D.

 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º
da República.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
11/06/2018, às 19:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3006170 e o código CRC B1543DDB.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 3006170
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, evento SEI nº
(3006170), encaminhe-se o a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 12/06/2018, às 09:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3054410 e o código CRC 4A663632.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 3054410
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EM nº 00395/2018 MCTIC 
  

Brasília, 21 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.036340/2012-87, 
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, 
constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União 
de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao Município de João Pessoa, por intermédio do 
Despacho de Homologação de 8 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 5 de 
abril de 2013, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário 
Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2.                       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de 
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações 
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério. 

3.                       Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o 
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 33239/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 21/08/2018, às 16:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3283629 e o código CRC 40C7BE33.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33239/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.036340/2012-87 - Nº SEI: 3283629
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.036340/2012-87
Interessado: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM.

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro de 08 de março de 2013, 
publicado no D.O.U. de 05 de abril de 2013, que declara o MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA,  como vencedor da presente seleção pública para execução do serviço
de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, em João
Pessoa, Paraíba, por meio do canal 50D, constante do Aviso de Habilitação nº 04,
de 12 de julho de 2012, publicado no D.O.U. de 13 de julho de 2012, encaminhe-se
a minuta da Exposição de Motivos e do Decreto Presidencial, devidamente
atualizada, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva,
Chefe do Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa, em
19/07/2019, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 19/07/2019, às 17:43 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 19/07/2019, às 19:16 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 19/07/2019, às 19:37 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4418659 e o código CRC CB525582.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 4418659
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MINUTA DE

DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCTIC

 

Brasília,            de                         de  2019.

 

                                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.036340/2012-
87, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de João Pessoa, Estado da Paraíba, por meio do canal 50D, constante do Aviso de
Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no D.O.U. de 13 de julho de
2012, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº
08.806.721/0001-03, por intermédio do Despacho de Homologação de 08 de
março de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 05 de abril de 2013, em
conformidade com a Portaria n° 355, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
julho de 2012.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
informado na Nota Técnica nº 163/ 2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 
0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU.

 

3.             Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

   

     Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 2019.

 

Outorga concessão ao MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOA para executar,
sem direito de
exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João
Pessoa, estado da Paraíba.

 

                       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição,
tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º,
do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.036340/2012-87 do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações,

 

                          D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ente
público inscrito no CNPJ sob o nº 08.806.721/0001-03, para executar, pelo prazo de
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado
da Paraíba, por meio do canal 50D.

 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º 
da República.

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO
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1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa,
estado da Paraíba.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a
outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, para a localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba (canal 50 –
tecnologia Digital), sagrando-se vencedor o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva,
Chefe do Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa, em
19/07/2019, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 19/07/2019, às 17:43 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 19/07/2019, às 19:16 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 19/07/2019, às 19:37 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4418705 e o código CRC FD9AB3AB.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 4418705
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.036340/2012-87
 
Interessado: MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
 
Assunto: Outorga de concessão
 

Trata-se de minuta de decreto, bem como exposição de motivos, que
visa a outorgar concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA para executar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº
163/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (4425464) e do Parecer nº
202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (4425476), manifesto-me favorável à
adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 19/09/2019, às 15:40 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4625008 e o código CRC 1637BB37.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 4625008
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EM nº 01042/2019 MCTIC
 

Brasília, 4 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.036340/2012-87, 
relativo  a  procedimento  de  seleção pública  para  outorga  de  serviço  de  radiodifusão de  sons  e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, por 
meio do canal 50D, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no 
D.O.U. de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
CNPJ nº 08.806.721/0001-03, por intermédio do Despacho de Homologação de 08 de março de 
2013,  publicado no Diário  Oficial  da  União  de 05 de  abril  de  2013,  em conformidade com a 
Portaria n° 355, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 
pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 
matéria, demonstrando possuir  a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 
conforme informado na Nota Técnica nº 163/ 2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e análise procedida pela 
Consultoria  Jurídica  deste  Ministério,  conforme  Parecer  Jurídico  nº 
0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU.

3.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos nº 01042/2019 MCTIC (4709510)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 62



1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com 
fins exclusivamente educativos, no município de João Pessoa, estado da Paraíba, canal 50D.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga 
da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso 
Nacional.

3. Alternativas existentes às medidas propostas:

Não há.

4. Custos:

Não há.

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 

provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência):

Não se aplica.

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo):

Não há.

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 

Provisórias)

Texto Atual

Não se aplica.

Texto Proposto

8. Síntese do parecer do órgão jurídico:

Assinatura  de  contrato  de  concessão  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de João Pessoa, no estado da 
Paraíba: viabilidade jurídica.

 

 

Assinado eletronicamente por: 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37588/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.036340/2012-87.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4709991 e o código CRC B27B70AA.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 4709991
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1512162

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 17/10/2019 13:59:07

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.007236/2019-85

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Outorga de radiodifusão 1512161

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem

necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado

sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na

Internet do(a) Presidência da República.

SEI/PR - 1512162 - Recibo Eletrônico de Protocolo https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?...

1 de 1 17/10/2019 13:59
Comprovante  (4751965)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 65



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: JOAO PESSOA SECRETARIA DE FINANCAS SEFIN

Nome Fantasia:

Telefone: (83) 3218-9088 E-mail:

CNPJ: 08.806.721/0001-03 Número do Fistel: 50413742954

Tipo Usuário: Adm Direta Municipal Tipo Taxa: 50% (órgãos do governo)

Data do contrato: Serviço: 247 - Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: -

Observações: Ato nº 2.894, de 23/05/2012, publicado no DOU. de 04/06/2012.--Data do contrato 28/07/2017-Sem publicação do Decreto Legislativo

Endereço Sede

Logradouro: Praça Pedro Américo Complemento:

Bairro: Centro Numero: 70

Município: João Pessoa UF: PB CEP: 58010340

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: João Pessoa UF: PB

Latitude: -7.11972 (7° 07' 11.0" S) Longitude: -34.88417 (34° 53' 03.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 50 Frequência: 689 MHz Classe: A ERP: 8kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 00.0" N) Longitude: 0 (0° 00' 00.0" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 260 Portaria MC 01/02/2016 04/02/2016 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento
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TVR 299/2021

Autor: Poder Executivo

08/07/2021 14:50

Ementa: Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 233, de 01 de fevereiro de

2016, que renova a autorização outorgada à Rádio Comunitária Cruz das Armas FM para executar, pelo prazo de dez

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município  de João Pessoa , Estado da

Paraíba.

TVR 330/2018

Autor: Poder Executivo

31/10/2018 13:53

Ementa: Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.819, de 01 de dezembro de

2015, que autoriza a Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ, a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município  de João Pessoa , Estado da Paraíba.

TVR 2982/2002

Autor: Poder Executivo

02/10/2002 14:06

Ementa: Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 919, de 05 de junho de 2002,

que renova a permissão outorgada à Rádio Jornal de João Pessoa  Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de João Pessoa ,

Estado da Paraíba.

Indexação: Solicitação, renovação, concessão, radiodifusão, emissora, rádio, Município , João Pessoa , (PB).

TVR 1259/2001

Autor: Poder Executivo

05/10/2001 00:00

Ementa: Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 19 de setembro de 2001, que

renova concessão ao Governo do Estado da Paraíba - Superintendência de Radiodifusão, por intermédio da Rádio

Tabajara, para explora, a partir de 19 de fevereiro de 1996,pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de João Pessoa , Estado da Paraíba.

Indexação: Solicitação, renovação, concessão, radio, Município , João Pessoa , (PB).
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TVR 2450/2002

Autor: Poder Executivo

11/07/2002 15:50

Ementa: ., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, na cidade de João Pessoa , Estado da Paraíba.

Indexação: Solicitação, concessão, radiodifusão, emissora, rádio, Município , João Pessoa , (PB).

TVR 2465/2002

Autor: Poder Executivo

11/07/2002 17:47

Ementa: ., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em

onda média, na cidade de João Pessoa , Estado da Paraíba.

Indexação: Solicitação, renovação, concessão, radiodifusão, emissora, rádio, Município , João Pessoa , (PB).

TVR 764/2005

Autor: Poder Executivo

24/10/2005 18:05

Ementa: Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 18 de outubro de 2005, que

"Outorga concessão à Fundação Virginius da Gama e Melo, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com �ns exclusivamente educativos, no Município  de

João Pessoa , Estado da Paraíba".

Indexação: Solicitação, concessão, radiodifusão educativa, emissora, televisão, Município , João Pessoa , (PB).

Inteiro Teor: Civil Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 18 de outubro de

2005, que “Outorga concessão à Fundação Virginius da Gama e Melo, para executar serviço de radiodifusão de sons e

TVR 2911/2002

Autor: Poder Executivo

11/09/2002 15:38

Ementa: ., para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade serviço de radiodifusão de sons e

imagens, na cidade de João Pessoa , Estado da Paraíba.

Indexação: Solicitação, renovação, concessão, radiodifusão, emissora, televisão, Município , João Pessoa , (PB).

TVR 64/2003

Autor: Poder Executivo

04/12/2003 12:03

Ementa: Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.914, de 16 de dezembro de

2002, que outorga permissão à Fundação Evangélica de Comunicação - FUNEC para explorar, pelo prazo de dez anos,

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com �ns exclusivamente

educativos, na cidade de João Pessoa , Estado da Paraíba.

Indexação: Solicitação, concessão, radiodifusão educativa, emissora, rádio, Município , João Pessoa , (PB).

TVR 150/2000

Autor: Poder Executivo

Ementa: ., para explorar serviços de radiodifusão, a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de João Pessoa ,

Estado da Paraíba.

Indexação: SOLICITAÇÃO, RENOVAÇÃO, CONCESSÃO, RADIODIFUSÃO, EMISSORA, RADIO, MUNICIPIO , JOÃO
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02/08/2000 00:00

ç Ç Ç J

PESSOA , (PB).

TVR 2881/2002

Autor: Poder Executivo

05/09/2002 08:55

Ementa: Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 917, de 5 de junho de 2002,

que renova a permissão outorgada a Rádio FM O Norte Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de João Pessoa , Estado da

Paraíba.

Indexação: Solicitação, renovação, concessão, radiodifusão, emissora, rádio, Município , João Pessoa , (PB).

TVR 1240/2001

Autor: Poder Executivo

27/09/2001 00:00

Ementa: Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 34, de 2001, que autoriza a

Rádio Comunitária Cruz das Armas FM a excutar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de três anos, sem

direito de exclusividade, na cidade de João Pessoa  - PB.

Indexação: Solicitação, concessão, radiodifusão, ação comunitária, emissora, rádio, município , João Pessoa , (PB).

TVR 909/2006

Autor: Poder Executivo

17/04/2006 12:04

Ementa: ., para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município  de João Pessoa , Estado da

Paraíba.

Indexação: Televisão, João Pessoa , (PB).

Inteiro Teor: ., para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município  de João Pessoa , Estado da

Paraíba. (ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD))

TVR 2683/2011

Autor: Poder Executivo

05/01/2011 16:36

Ementa: Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 27 de julho de 2010, que

renova, por dez anos, a concessão outorgada à Rádio Aliança Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no município  de João Pessoa , Estado da Paraíba.

Indexação: Rádio, João Pessoa , (PB).

Inteiro Teor: Civil Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 27 de julho de 2010,

que renova, por dez anos, a concessão outorgada à Rádio Aliança Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no município  de João Pessoa , Estado da Paraíba. (ÀS

TVR 1670/2009

Autor: Poder Executivo

11/09/2009 09:29

Ementa: Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.022, de 23 de dezembro de

2008, que outorga permissão à Transmissão de Rádio e Televisão do Nordeste Ltda. para explorar, pelo prazo de dez

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município  de João

Pessoa , Estado da Paraíba.

Indexação: Rádio, João Pessoa , (PB).
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TVR 10/2015

Autor: Poder Executivo

17/09/2015 11:17

Ementa: Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 424, de 22 de maio de 2014,

que outorga autorização à Associação Rádio Mangabeira de Todos para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município  de João Pessoa , Estado da Paraíba.
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o Processo nº 53000.036340/2012-87, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons
e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, por meio do canal 50E, constante do
Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no D.O.U. de 13 de
julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº
08.806.721/0001-03, por intermédio do Despacho de Homologação de 08 de
março de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 05 de abril de 2013, em
conformidade com a Portaria nº 355, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
julho de 2012.

 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
a outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
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Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 21/02/2022, às
10:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9417691 e o código CRC A687EB0B.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI-MCOM nº 9417691
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MINUTA DE

DECRETO

 

 
DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 2022.

 

 

Outorga concessão ao
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
para executar, sem direito
de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e
imagens, com fins
exclusivamente educativos,
na localidade de João
Pessoa, estado da Paraíba.

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição,
tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º,
do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.036340/2012-87 do Ministério das
Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ente
público inscrito no CNPJ sob o nº 08.806.721/0001-03, para executar, pelo prazo de
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50E.

 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º 
da República.

 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 21/02/2022, às
10:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9417796 e o código CRC 26935B93.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI-MCOM nº 9417796
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PARECER DE MÉRITO Nº 22/2022/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e
imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, canal 50E, na
localidade de João Pessoa, estado da Paraíba.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:
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Opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a
outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, para a localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba (canal 50 –
tecnologia Digital), sagrando-se vencedor o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

 

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 21/02/2022, às
10:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9417809 e o código CRC A71C2304.

 

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 9417809
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.036340/2012-87
Referência: Despacho de Homologação de 08 de março de 2013, publicado
em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág. 37)
 
Interessado: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação, de 08 de
março de 2013, em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág. 37), referente à seleção
do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de 13 de julho de 2012, para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no município
de João Pessoa/PB, por meio do canal 50E, que adjudicou o objeto ao MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03, encaminhe-se a minuta da
Exposição de Motivos e do Decreto Presidencial, e Parecer de Mérito, para as
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 21/02/2022, às
10:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
24/02/2022, às 11:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9417528 e o código CRC AE92A62A.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 9417691);
Minuta Decreto Presidencial (SEI nº 9417796);
Parecer de Mérito (SEI nº 9417809).
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Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI-MCOM nº 9417528
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 28 de fevereiro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.036340/2012-87,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal
50E, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no
Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03, por intermédio do
Despacho de Homologação de 8 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da
União de 5 de abril de 2013, em conformidade com a Portaria nº 355, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
a outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 2022.

 

 

Outorga concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA para
executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pessoa, estado da
Paraíba.

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo
em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do
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Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.036340/2012-87 do Ministério das
Comunicações,

DECRETA:

Art. 1º  Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
ente público inscrito no CNPJ sob o nº 08.806.721/0001-03, para executar, pelo
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50E.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º  da República.
 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 22/2022/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e
imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, canal 50E, na
localidade de João Pessoa, estado da Paraíba.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:
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a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a
outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, para a localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba (canal 50 -
tecnologia digital), sagrando-se vencedor o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/03/2022, às 18:26
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9518046 e o código CRC 3BD6BAA8.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 9518046
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 16841/2022/MCOM

Brasília, 28 de Fevereiro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga TVE (9518046)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (9417528),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga TVE (9518046),
para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 14/03/2022, às 17:56
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9518049 e o código CRC 177CDF4A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 16841/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.036340/2012-87 - Nº SEI: 9518049
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 17782/2022/MCOM

Brasília, 25 de Março de 2022

 

Á Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação TVE (9518046)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COROC_MCOM
(9417528), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Renovação TVE
(9518046), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 25/03/2022, às 16:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9610258 e o código CRC 09791915.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 17782/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.036340/2012-87 - Nº SEI: 9610258
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.036340/2012-87

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, e seguindo
orientação da Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para ratificação
do Parecer Jurídico nº 644/2015/ SEI-MC (0613860).

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 29/03/2022, às 11:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9619435 e o código CRC 03310AFE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI-MCOM nº 9619435
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.036340/2012-87
 

Referência: Despacho  SERAD_MCOM 9619435.

Interessado: Município de João Pessoa
 
Assunto: Outorga Educativa
 

À CGOU

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Outorgas (CGOU) para conhecimento do Despacho  SERAD_MCOM
9619435, e providências cabíveis.

 

 

 

Brasília, 29 de março de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga,
Assessora Técnica, em 29/03/2022, às 12:48 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9619874 e o código CRC A644D41E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI-MCOM nº 9619874
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.036340/2012-87
Referência: Despacho de Homologação de 08 de março de 2013, publicado
em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág. 37)
 
Interessado: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação, de 08 de
março de 2013, em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág. 37), referente à seleção
do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de 13 de julho de 2012, para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no município
de João Pessoa/PB, por meio do canal 50E, que adjudicou o objeto ao MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03, encaminhe-se a minuta da
Exposição de Motivos e do Decreto Presidencial, e Parecer de Mérito, para as
providências consectárias.

Cumpre observar, que o presente processo já tinha sido encaminhado
para a SERAD, que o devolveu, solicitando no Despacho SERAD_MCOM N.
SEI 9619435 a ratificação do Parecer Jurídico nº 644/2015/SEI-MC. Identificamos
que a ratificação solicitada já se encontra nos autos, no documento
Despacho - Conjur 2000 (N.SEI 0613924). Assim, encaminhamos novamente
os autos para prosseguimento.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 01/04/2022, às
18:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
08/04/2022, às 18:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9633802 e o código CRC 21E4A0B4.
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Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 9417691);
Minuta Decreto Presidencial (SEI nº 9417796);
Parecer de Mérito (SEI nº 9417809).

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI-MCOM nº 9633802
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ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>
Ter, 12/04/2022 17:47
Para: Alexandre Miranda F. de Oliveira Barros <alexandre.barros@mcom.gov.br>

De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 1 de abril de 2022 18:12 
Para: Vanessa Farias de Moraes <vanessa.farias@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres an�gos
 

De: Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 31 de março de 2022 09:33 
Para: Vilma de Fa�ma Alvarenga Fanis <vilma.fanis@mcom.gov.br>; Weronica de Jesus Leite
<weronica.jesus@mcom.gov.br>; Mauro Abud Filho <mauro.abud@mcom.gov.br>; Alexandre Miranda F. de Oliveira
Barros <alexandre.barros@mcom.gov.br>; Judson José T Confor�n <judson.confor�n@mcom.gov.br>; André Saraiva de
Paula <andre.paula@mcom.gov.br>; Ricardo Henrique Pereira Nolasco <ricardo.nolasco@mcom.gov.br>; Whendell
Pereira de Souza <whendell.souza@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Alessandra Maria de Santana
<alessandra.santana@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; William Ivo Koshevnikoff
Zambelli <william.Ivo@mcom.gov.br> 
Assunto: RES: Adequação Jurídicas de pareceres an�gos
 
Prezados, bom dia! 

No início dessa semana tomamos conhecimento de que alguns processos encaminhados à Casa Civil seriam devolvidos
por ter sido verificado que os Pareceres da Consultoria Jurídica juntados a esses processos, e com datas mais an�gas,
estavam sem o Despacho do Consultor Jurídico de aprovação e encaminhamento. Devido a isso, a Consultoria solicita que
todos os “processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico an�go deverão ser
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas”. 

Para facilitar essa adequação foi solicitado que o encaminhamento ocorra em bloco, contendo os mesmos assuntos e
contemporâneos.
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Portanto, solicito que verifiquem, nos casos mais an�gos, que já possuem Parecer Jurídico, se há a necessidade da
referida adequação. Se verificada, encaminhem os blocos à revisão desde Departamento, contendo os casos de mesmo
assunto e despacho que faça referência a orientação da Consultoria Jurídica abaixo. 

Caso tenham qualquer dúvida a respeito, me coloco à disposição para esclarecimentos.
 
 
Atenciosamente,
 

 
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quarta-feira, 30 de março de 2022 18:44 
Para: Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Alessandra Maria de Santana
<alessandra.santana@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres an�gos
 
Para conhecimento.
att,
 

De: Luanna Mar�ns Lopes <luanna.lopes@mcom.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 30 de março de 2022 18:31 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Cc: conjur <conjur@mcom.gov.br>; Carolina Scherer Bicca <carolina.bicca@mcom.gov.br>; João Paulo Santos Borba
<joao.borba@mcom.gov.br> 
Assunto: Adequação Jurídicas de pareceres an�gos
 
Boa noite, Ana
 
Conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e
Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico an�go
deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas.
Contudo, foi solicitado que os processos sejam reme�dos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos.
Outro requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas
análises.
Qualquer dúvida, estamos à disposição
 
Atenciosamente,
 
 

E-mail orientações Pareceres Jurídicos antigos (9679604)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 91

mailto:luanna.lopes@mcom.gov.br
mailto:anamaria.santos@mcom.gov.br
mailto:conjur@mcom.gov.br
mailto:carolina.bicca@mcom.gov.br
mailto:joao.borba@mcom.gov.br


 

E-mail orientações Pareceres Jurídicos antigos (9679604)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 92



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.036340/2012-87

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, e seguindo a
orientação do e-mail (9679604), encaminhe-se o presente processo ao
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para conhecimento e providência que
julgar necessária.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/04/2022, às 10:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9679613 e o código CRC 3000FDD2.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI-MCOM nº 9679613
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.036340/2012-87
Referência: Despacho  SERAD_MCOM 9619435.
Interessado: MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA
Assunto: Outorga Educativa
 

À CGOU

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Outorgas (CGOU) para conhecimento do e-mail (9679604) e providência
cabíveis.

 

 

Brasília, 13 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga,
Assessora Técnica, em 13/04/2022, às 15:32 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9679839 e o código CRC 28DEBE81.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI-MCOM nº 9679839
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 5811/2022/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87

Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
Recomendação de novo encaminhamento dos autos à Consultoria
Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as
providências consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de
Homologação, de 08 de março de 2013, em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág. 37),
referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado
no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, para outorga do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, no município de João Pessoa/PB, por meio do canal 50E, que
adjudicou o objeto ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03.

ANÁLISE

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas
(a exemplo da Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da
aprovação do procedimento pela Conjur (Parecer nº 202/2013, SEI nº 4425476, e
Despacho do Consultor Jurídico nº 0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI
n º 4425476), decorrente da Nota Técnica nº 163/2013 (SEI nº 4425464), foi
publicado em 05/04/2013 o Despacho de Homologação (SEI nº 0174757). Por se
tratar de Aviso regido pela Portaria nº 355/2012, que tinha  fluxo diferente, antes
da Exposição, já houve publicação de Portaria de consolidação nº 260/2016, em
04/02/2016 (SEI nº 0952835), e do Contrato em 28/07/2017 (SEI nº 2095628).
Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos datam de 2018,
conforme exemplifica o documento SEI nº 3006170. Só que ocorreram devoluções
da Casa Civil, sem clara justificativa, o que a área interpretou como necessidade
de novas assinaturas em razão de mudanças na titularidade da Pasta.

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de
estrutura da pasta com a migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como
pela indefinição, pela Casa Civil, de novos formatos/requisitos para o envio desse
tipo de documento/pleito.

4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de
Educativa, foram encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para
assinatura do Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9417528). 

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de
Radiodifusão (Despacho SEI nº 9679613), o processo foi devolvido à Coordenação
com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI nº 9679604): "conforme
solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos
de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para
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assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas.
Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo os
mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a urgência
ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas análises".

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opinamos
seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a fim de que
sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.

 

À consideração superior

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 05/05/2022, às 10:39 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 05/05/2022, às 11:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 05/05/2022, às
17:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
09/05/2022, às 09:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9780024 e o código CRC 7571B224.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 9417691);
Minuta Decreto Presidencial (SEI nº 9417796);
Parecer de Mérito (SEI nº 9417809).

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 9780024
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19621/2022/MCOM

Brasília, 10 de maio de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 5811/2022/SEI-MCOM (9780024)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 5811/2022/SEI-
MCOM (9780024​)​, para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações substituto
eventual, em 10/05/2022, às 18:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9859152 e o código CRC 44863472.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19621/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.036340/2012-87 - Nº SEI: 9859152
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS,

BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
NOTA n. 00269/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.036340/2012-87
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educativos

 
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 19621/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério reencaminha a esta
Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 53000.036340/2012-87, cujo teor versa sobre a
emissão de outorga para o Município de João Pessoa explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB.

 
2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
5811/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, asseverando o que se segue (Doc. nº 9780024 -
SEI), in verbis

 
1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências consectárias, tendo em
vista a Publicação do Despacho de Homologação, de 08 de março de 2013, em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág.
37), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de 13 de julho de 2012, para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia
digital, com fins exclusivamente educativos, no município de João Pessoa/PB, por meio do canal 50E, que
adjudicou o objeto ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03.
2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da Portaria nº 3238/2018) não
se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela Conjur (Parecer nº 202/2013, SEI
nº 4425476, e Despacho do Consultor Jurídico nº 0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI
nº 4425476), decorrente da Nota Técnica nº 163/2013 (SEI nº 4425464), foi publicado em 05/04/2013 o
Despacho de Homologação (SEI nº 0174757). Por se tratar de Aviso regido pela Portaria nº 355/2012, que
tinha fluxo diferente, antes da Exposição, já houve publicação de Portaria de consolidação nº 260/2016, em
04/02/2016 (SEI nº 0952835), e do Contrato em 28/07/2017 (SEI nº 2095628). Então, as primeiras tentativas de
envio de Exposição de Motivos datam de 2018, conforme exemplifica o documento SEI nº 3006170. Só que
ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara justificativa, o que a área interpretou como necessidade de novas
assinaturas em razão de mudanças na titularidade da Pasta.
3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta com a migração do
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos formatos/requisitos para o envio
desse tipo de documento/pleito.
4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa, foram encaminhadas, em
24/02/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9417528). 
5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 9679613), o processo foi
devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI nº 9679604): "conforme solicitado
pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações,
os processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. Contudo, foi solicitado que os
processos sejam remetidos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser
observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas análises".
6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a fim de que
sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.

 
3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado das Comunicações
homologou o certame e adjudicou o objeto do ao Município de João Pessoa, consoante os termos do Despacho s/nº, publicado no
Diário Oficial da União - DOU nº 65, de 05 de abril de 2013 (Doc. nº 01747557 -fl. 37. - SEI). Posteriormente, o Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº 01042/2019 MCTIC, submetendo o
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caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e
imagens (Doc. nº 4709510 -SEI).

 
4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto presidencial,
conferindo outorga ao Município de João Pessoa para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB.

 
5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do Poder Executivo, para
outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga para exploração do serviço de
radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal).

 
6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise conclusiva pela Consultoria
Jurídica, por meio do PARECER Nº 0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO nº
0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - (Doc. nº 4425476 - SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a
homologação da seleção pública que tratava da emissão de outorga para o Município de João Pessoa explorar o serviço de radiodifusão
de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB. Além disso, a
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no
sentido de que fosse conferida outorga para o referido Município, como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº
163/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (Doc. nº 4425464 - SEI). 

 
7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo constitucional que assegura
celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), tem-se que
é forçosa a adoção das medidas pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à
Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e decidir sobre o deferimento de outorga para exploração do
serviço de radiodifusão de sons e imagens.

 
8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das Comunicações aprove e
subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. nº 9518046- SEI), submetendo o caso em questão à
Presidência da República.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a urgência que o caso requer.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 19 de maio de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da chave de acesso e8b5fd83

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 890619179 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 19-05-2022 08:56. Número de Série:
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

DESPACHO n. 01063/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.036340/2012-87
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 19 de maio de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de
Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da chave de acesso e8b5fd83
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 891338781 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 19-05-2022 09:25. Número de Série: 1785584.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 20112/2022/MCOM

Brasília, 19 de Maio de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota nº 00269/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(9896326)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota nº 00269/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (9896326), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de
Motivos (9518046), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 19/05/2022, às 14:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9897236 e o código CRC BE28A525.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 20112/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.036340/2012-87 - Nº SEI: 9897236
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EM nº 00151/2022 MCOM 
  

Brasília, 25 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.036340/2012-87, relativo a procedimento 
de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do 
canal 50E, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial 
da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
CNPJ nº 08.806.721/0001-03, por intermédio do Despacho de Homologação de 8 de março de 2013, 
publicado no Diário Oficial da União de 5 de abril de 2013, em conformidade com a Portaria nº 355, 
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria  
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DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 2022. 

Outorga concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de João Pessoa, 
estado da Paraíba. 

 

  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei 
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput 
e § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo 
Administrativo nº 53000.036340/2012-87 do Ministério das Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ente público 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.806.721/0001-03, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50E. 

 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Brasília,      de                   de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referendado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6119/6915 

 
 

NOTA n. 00269/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
 
NUP: 53000.036340/2012-87 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 
exclusivamente educativos 
 
 
1. Por meio do Ofício Interno nº 19621/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 
53000.036340/2012-87, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para o Município de João Pessoa 
explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de João Pessoa/PB. 
2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 
TÉCNICA Nº 5811/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, 
asseverando o que se segue (Doc. nº 9780024 -SEI), in verbis 
 
 

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências 
consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação, de 08 de 
março de 2013, em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág. 37), referente à seleção do Aviso 
de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 
13 de julho de 2012, para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no município de João 
Pessoa/PB, por meio do canal 50E, que adjudicou o objeto ao MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03. 
2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da 
Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do 
procedimento pela Conjur (Parecer nº 202/2013, SEI nº 4425476, e Despacho do 
Consultor Jurídico nº 0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 
4425476), decorrente da Nota Técnica nº 163/2013 (SEI nº 4425464), foi publicado 
em 05/04/2013 o Despacho de Homologação (SEI nº 0174757). Por se tratar de Aviso 
regido pela Portaria nº 355/2012, que tinha fluxo diferente, antes da Exposição, já 
houve publicação de Portaria de consolidação nº 260/2016, em 04/02/2016 (SEI nº 
0952835), e do Contrato em 28/07/2017 (SEI nº 2095628). Então, as primeiras 
tentativas de envio de Exposição de Motivos datam de 2018, conforme exemplifica o 
documento SEI nº 3006170. Só que ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara 
justificativa, o que a área interpretou como necessidade de novas assinaturas em razão 
de mudanças na titularidade da Pasta. 
3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta 
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com a migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela 
indefinição, pela Casa Civil, de novos formatos/requisitos para o envio desse tipo de 
documento/pleito. 
4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa, 
foram encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor 
Ministro (Despacho SEI nº 9417528). 
5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 
9679613), o processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada 
em e-mail (SEI nº 9679604): "conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, os 
processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer 
jurídico antigo deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas 
adequações jurídicas. Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em 
bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser 
observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a 
eficiência nas análises". 
6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria 
Jurídica, a fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas. 

 
3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado das 
Comunicações homologou o certame e adjudicou o objeto do ao Município de João Pessoa, consoante 
os termos do Despacho s/nº, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 65, de 05 de abril de 
2013 (Doc. nº 01747557 -fl. 37. - SEI). Posteriormente, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº 01042/2019 MCTIC, 
submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de outorga para 
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 4709510 -SEI). 
4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto 
presidencial, conferindo outorga ao Município de João Pessoa para explorar o serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João 
Pessoa/PB. 
5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do Poder 
Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os 
termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 
Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga para exploração 
do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal). 
6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise 
conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO nº 0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - 
(Doc. nº 4425476 - SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da 
seleção pública que tratava da emissão de outorga para o Município de João Pessoa explorar o serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de João Pessoa/PB. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de que fosse 
conferida outorga para o referido Município, como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 
163/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (Doc. nº 4425464 - SEI). 
7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 
constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 
(art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), tem-se que é forçosa a adoção das medidas 
pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 
Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e decidir sobre o 
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deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens. 
8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das 
Comunicações aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. 
nº 9518046- SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República. 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 
urgência que o caso requer. 
 
À consideração superior. 
 
Brasília, 19 de maio de 2022. 
 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES 
 
________________________________________________________________________________ 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da chave de acesso 
e8b5fd83 
________________________________________________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 890619179 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 19-05-2022 08:56. Número de Série: 
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
________________________________________________________________________________ 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 
SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 
DESPACHO n. 01063/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
 
NUP: 53000.036340/2012-87 
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
 
 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 
2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
 
Brasília, 19 de maio de 2022. 
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CAROLINA SCHERER BICCA 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

________________________________________________________________________________ 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da chave de acesso 
e8b5fd83 
________________________________________________________________________________ 
 
Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 891338781 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 19-05-2022 09:25. Número de Série: 
1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
________________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Carolina Scherer Bicca 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12396/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.036340/2012-87.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de
radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 15:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9917356 e o código CRC 016B4F98.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12396/2022/MCOM -  Processo
nº 53000.036340/2012-87 - Nº SEI: 9917356
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 3430527

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.24.5

Data e Horário: 12/06/2022 14:07:57

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.036340/2012-87

Interessados:

     MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

     SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD

     MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - JOÃO PESSOA/PB

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - OFICIO Encaminhamento 3430525

       - Processo Outorga de autorização de radiodifusão 3430526

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

Nota SAG nº  15/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG

 

 

PROCESSO SEI Nº 53000.036340/2012-87

INTERESSADO:    Município de João Pessoa (CNPJ 08.806.721/0001-03)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00151/2022 MCOM, de 25 de maio de 2022 (3426199)

Parecer de Mérito I – (3426219) – Nota Técnica nº 163/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, de 21 de janeiro de 2013

Parecer de Mérito II (3426223) – Nota Técnica nº 5811/2022/SEI-MCOM, de 05 de maio de 2022

Parecer Jurídico nº 0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, 07 de fevereiro de 2013 (3426205)[1]

 

1. ASSUNTO

1.1. Proposta de Decreto que outorga a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital[2],
com fins exclusivamente educa?vos, em favor do Município de João Pessoa, inscrito no CNPJ sob o nº 08.806.721/0001-03, pessoa
jurídica de direito público interno, na localidade de João Pessoa/PB, sem direito de exclusividade, em conformidade com o disposto
no § 2º do art. 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações[3] e de acordo com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4].

 

2. SUMÁRIO EXECUTIVO

2.1. A exploração dos serviços de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, nos termos do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão[5], é de competência do Presidente da República e, neste sen?do, para a renovação da outorga deverá ser
publicado Decreto o qual é precedido de instrução processual efetivada pelo Ministério das Comunicações.

2.2. A concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educa?vos, que se des?na à transmissão de programas educa?vo-culturais, que atuam em conjunto com os sistemas de ensino,
pode ser outorga às pessoas jurídicas de direito público interno, nos termos do art. 41 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
observando a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018[6].

 

3. RELATÓRIO

3.1. Trata-se de manifestação desta Subchefia de Análise Governamental (SAG) acerca da proposta de Decreto que
outorga a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educa?vos na
localidade de João Pessoa/PB, sem direito de exclusividade, em favor do Município de João Pessoa.

3.2. A proposta foi encaminhada à Presidência da República por meio da Exposição de Mo?vos nº 00151/2022 MCOM, de
25 de maio de 2022 (3426199).

3.3. As fundamentações técnicas e jurídicas para a proposta estão descritas nos documentos indicados a seguir:

I - Parecer de Mérito I (3426219) – Nota Técnica nº 163/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, de 1/23/2013, com o
registro que a Município de João Pessoa foi a única habilitada e deverá ser declarada vencedora do presente
certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão, concluindo pela homologação do procedimento de seleção, e
adjudicando à vencedora o seu objeto.

II - Parecer de Mérito II (3426223) – Nota Técnica nº 5811/2022/SEI-MCOM, de 05 de maio de 2022, pela qual
a Secretaria de Radiodifusão (SERAD) assinala que os processos que serão enviados para assinatura presidência e
estejam com Parecer Jurídico an?go deverão ser tramitados à Consultoria Jurídica para as devidas adequações
jurídicas, observando a urgência ou iminência de envio à Casa Civil da Presidência da República.

III - Parecer Jurídico nº 0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, 07 de fevereiro de 2013 (3426205), se
posiciona pela viabilidade jurídica da outorga e opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo
objeto é a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educa?vos, para a localidade de João Pessoa/PB. A Nota nº 00269/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 19 de maio
de 2022 (3426230)[7], recomenda, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das Comunicações aprove
e subscreva a minuta de Exposição de Mo?vos, elaborada pela SERAD (Doc. nº 9518046 -SEI), submetendo o caso
em questão à Presidência da República.

 

4. PRELIMINARES

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/26771609/do1-2018-06-21-portaria-n-3-238-de-20-de-junho-de-2018-26771335


4.1. Inicialmente cumpre destacar que compete à Subchefia de Análise Governamental (SAG) proceder a análise do mérito,
da oportunidade e da compa?bilidade das propostas e dos projetos subme?dos ao Presidente da República e das matérias em
tramitação no Congresso Nacional com as diretrizes governamentais, por previsão regulamentar con?da no art. 10 do Decreto nº
10.907, de 20 de dezembro de 2021, e no art. 24 do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017.

4.2. No âmbito da polí?ca nacional de radiodifusão, o assunto é da área de competência do MCOM, onde a Secretaria de
Radiodifusão (SERAD), nos termos do inciso III, do art. 12 do Anexo I – Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações[8],
detém a competência de supervisionar e executar as a?vidades integrantes dos processos rela?vos aos serviços de radiodifusão e
de seus ancilares e cabendo ao Departamento de Outorga e Pós Outorga (DEOPO)[9] coordenar e executar as a?vidades integrantes
dos processos de outorga, pós outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e de seus ancilares.

 

5. ANÁLISE

5.1. O requerimento da outorga de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens foi protocolado no então
Ministério das Comunicações em 01 de agosto de 2012, cuja Lista de Documentos Necessários à Instrução – Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno consta da Nota Técnica nº 859/2012/SLPUB/GTPU/SCE-MC, de 07 de novembro de 2012, com a constatação
de que a proposta se encontra devidamente instruída, estando, portando, o Município de João Pessoa habilitado à obtenção da
outorga em referência.

5.2. O Decreto proposto está organizado em três ar?gos: a) o art. 1º é o objeto do ato em que é citada a finalidade de
concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, e o prazo, qualificando a outorgada e informando a
localidade e o canal de uso para o serviço. E, em seu parágrafo único dá as fundamentações legais de regência da concessão; b) o
art. 2º indica que o Decreto somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional; e c) o art. 3º determina que o
Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

5.3. O serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educa?vos na localidade
de João Pessoa/PB a ser executado pelo Município de João Pessoa se refere ao uso do canal 50 na frequência de 689 MHz.

5.4. Os registros administra?vos de cadastro do canal devem ser man?dos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[10], cujo Relatório do Canal está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbabd012bc0&state=TV-C2

5.5. A matéria já havia sido encaminhada à Presidência da República com a Exposição de Mo?vos nº 01042/2019 MCTIC,
de 04 de outubro de 2019 (1490529), para a qual foi emi?da a Nota Técnica nº 87/2019/AS/SAINF/SAG, de 19 de novembro de 2019
(1566807).

 

6. CONCLUSÃO

6.1. Considerando as manifestações favoráveis dos órgãos técnico e jurídico do então MC ra?ficada pelo MCOM e a
existência do Parecer de Mérito nº 22/2022/SEI-MCOM, de 24 de março de 2022 (SEI-MCOM 9518046), com a manifestação
favorável do atual Ministro de Estado das Comunicações, ponderando que deverá ser providenciada a reapresentação da
documentação probatória de manutenção da situação regular do Município por ocasião da assinatura do instrumento de concessão
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educa?vos na localidade de João
Pessoa/PB, esta SAG não tem óbice ao prosseguimento do feito, em conformidade com o § 2º do art. 31 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão e sugere o envio à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República,
nos termos do art. 223 da Constituição.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor

De acordo.

Brasília, na data da assinatura.

 

GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA
Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo.

Brasília, na data da assinatura.

 

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho 0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 15/02/2013, do Consultor Jurídico junto ao então MC.
[2] Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, dispõe sobre a implantação do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre – SBTVD-T, estabelece diretrizes para a transição do sistema
de transmissão analógica para o sistema de transmissão digital do serviço de radiodifusão de sons e imagens.
[3] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10907.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9191.htm
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbabd012bc0&state=TV-C2
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/445130/artigo-223-da-constituicao-federal-de-1988
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5820.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm


[4] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[5] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[6] Dispõe sobre permissão e concessão para execução dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.
[7] Aprovado pelo Despacho nº 00954/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 12/05/2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[8] Aprovada pelo Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022.
[9] Conforme art. 9º da Portaria MCOM nº 6.559, de 31 de agosto de 2022, que aprova os Regimentos Internos dos órgãos do Ministério das Comunicações
[10] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é
utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 20/12/2022, às 12:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em 20/12/2022, às
19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 20/12/2022, às 19:21, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3789774 e o código CRC CE9AE622 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.036340/2012-87 SUPER nº 3789774
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.036340/2012-87

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 17 de janeiro de 2023.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.036340/2012-87  -  devolução da Exposição de Motivos, a pedido do Ministério das Comunicações.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53000.036340/2012-87, encaminhado pelo Ministério das Comunicações - MCOM, que
versa sobre serviços de radiodifusão.

2. Considerando pedido do Ministério das Comunicações, feito por e-mail em 17/01/2023, e devido à alteração na
composição e @tularidade dos Ministérios, encaminha-se o presente Processo SEI para devolução da Exposição de Mo@vos e
documentos per@nentes no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, bem como para
encerramento e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do MCOM.

3. Solicita-se que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga elementos que possam sanar os
problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração,
redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/01/2023, às 18:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3891310 e o código CRC 3B9BDB92 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.036340/2012-87 SUPER nº 3891310

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.036340/2012-87

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 19 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 151 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 151 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 19/01/2023, às 11:09, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3896822 e o código CRC 76CCD392 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.036340/2012-87 SUPER nº 3896822

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.036340/2012-87

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, considerando a

alteração do titular desta Pasta Ministerial, bem como considerando a devolução dos Autos em epígrafe

pela Casa Civil, via SIDOF, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Radiodifusão Pública,

Comunitária e Estatal,  para ratificação da Minuta de Exposição de Motivos, proposta na Nota Técnica nº

5811/2022/SEI-MCOM (9780024).

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 10/03/2023, às 17:56 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10771078 e o código CRC 91778DD3.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 Documento nº 10771078
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  202_.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.036340/2012-87, relativo a procedimento de
seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, por meio do canal 50E,
constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no D.O.U. de 13 de julho de
2012, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03, por
intermédio do Despacho de Homologação de 08 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da União
de 05 de abril de 2013, em conformidade com a Portaria nº 355, publicada no Diário Oficial da União de
13 de julho de 2012.

 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto do
presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
26/05/2023, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10921538 e o código CRC 633E74D9.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 Documento nº 10921538
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MINUTA DE

DECRETO

 

 
DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 202_.

 

 

Outorga concessão ao MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOA para executar, sem
direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com
fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa, estado da
Paraíba.

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem os artigos
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e §
2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.036340/2012-87 do Ministério das Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ente público
inscrito no CNPJ sob o nº 08.806.721/0001-03, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50E.

 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962
- Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º  da República.
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
26/05/2023, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10921540 e o código CRC 9FE9B5E6.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 Documento nº 10921540
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MINUTA DE
PARECER DE MÉRITO

* MINUTA DE DOCUMENTO

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia
digital, com fins exclusivamente educativos, canal 50E, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga da
concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão
da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de João Pessoa,
Estado da Paraíba (canal 50 – tecnologia Digital), sagrando-se vencedor o MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
26/05/2023, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10921541 e o código CRC F204DAAF.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 Documento nº 10921541
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.036340/2012-87
Referência: Despacho de Homologação de 08/03/2013, publicado em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág.
37) e Nota nº 00269/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9896326)
 
Interessado: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA; CNPJ nº 08.806.721/0001-03.
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - GACSE.

 

Tendo em vista o posicionamento favorável da Nota Conjur nº 00269/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9896326), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, para outorga do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no município
de João Pessoa/PB, por meio do canal 50E, que adjudicou o objeto ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
CNPJ nº 08.806.721/0001-03 (Despacho de Homologação, de 08/03/2013, publicado em 05/04/2013 - SEI
nº 0174757 pág. 37), encaminhem-se as minutas atualizadas de Decreto Presidencial e de Exposição de
Motivos com Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
26/05/2023, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 13/06/2023, às 22:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10921529 e o código CRC EF01C732.

 
Minutas e Anexos

Minuta Exposição de Motivos (SEI nº 10921538);
Minuta Decreto Presidencial (SEI nº 10921540);
Parecer de Mérito (SEI nº 10921541).

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 Documento nº 10921529

Despacho (10921529)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10921529&crc=EF01C732


 
EM Nº 20/2023/MCOM
 

Brasília, 26 de junho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.036340/2012-87, relativo a procedimento de
seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50E,
constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no D.O.U. de 13 de julho de
2012, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03, por
intermédio do Despacho de Homologação de 08 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da União
de 05 de abril de 2013, em conformidade com a Portaria nº 355, publicada no Diário Oficial da União de
13 de julho de 2012.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto do
presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com
fins exclusivamente educativos, canal 50E, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba.

2. Objetivos que se pretende alcançar:
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem
como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03.

4. Estratégia e prazo para implementação:
Não há.
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5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas:
a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes
orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária
anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive quanto à
interação ou à sobreposição:
Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida provisória ou
de projeto de lei em regime de urgência):
Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:
Opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba (canal 50 –
tecnologia Digital), sagrando-se vencedor o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

DECRETO Nº     ,     DE     DE     DE     2023.

 

Outorga concessão ao MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOA para executar, sem
direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com
fins exclusivamente educativos, na
localidade de João Pessoa, estado da
Paraíba.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem os artigos
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e §
2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.036340/2012-87 do Ministério das Comunicações,

DECRETA:

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ente público inscrito
no CNPJ sob o nº 08.806.721/0001-03, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50E.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 -
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília, de de ; º da Independência e º da República. 

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 19/07/2023, às 18:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10972090 e o código CRC 6D73B38C.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 Documento nº 10972090
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37879/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10972090)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 5811/2022/SEI-MCOM (9780024) e
Nota nº  00269/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9896326), encaminho a Exposição de Motivos
(10972090), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 17/07/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10972110 e o código CRC 88FE3767.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 Documento nº 10972110
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39000/2023/MCOM

Brasília,20 de Julho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 20 (10972090)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM (10921529), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos 20 (10972090), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 20/07/2023, às

17:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11022101 e o código CRC 701ACCEC.

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 Documento nº 11022101
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EM nº 00393/2023 MCOM 
  

Brasília, 9 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.036340/2012-87, relativo a procedimento 
de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do 
canal 50E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no D.O.U. de 
13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 
08.806.721/0001-03, por intermédio do Despacho de Homologação de 08 de março de 2013, 
publicado no Diário Oficial da União de 05 de abril de 2013, em conformidade com a Portaria nº 355, 
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 

 

  

DECRETO DE               DE                      DE 2023. 

Outorga concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de João Pessoa, 
estado da Paraíba. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, 
caput e § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do 
Processo Administrativo nº 53000.036340/2012-87 do Ministério das Comunicações, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ente público 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.806.721/0001-03, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50E. 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de ; º da Independência e º da República. 

  

 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
  

  

 
 
 
 
 
Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 

  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915 
 

NOTA n. 00269/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 53000.036340/2012-87 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 
exclusivamente educativos 
 
 
1. Por meio do Ofício Interno nº 19621/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 
53000.036340/2012-87, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para o Município de João Pessoa 
explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de João Pessoa/PB. 
 
2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 
TÉCNICA Nº 5811/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, 
asseverando o que se segue (Doc. nº 9780024 - SEI), in verbis 
 

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as 
providências consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de 
Homologação, de 08 de março de 2013, em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág. 
37), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, 
publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, para outorga do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, no município de João Pessoa/PB, por meio do 
canal 50E, que adjudicou o objeto ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ 
nº 08.806.721/0001-03. 
2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a 
exemplo da Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da 
aprovação do procedimento pela Conjur (Parecer nº 202/2013, SEI nº 4425476, 
e Despacho do Consultor Jurídico nº 0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-
MC/CGU/AGU - SEI nº 4425476), decorrente da Nota Técnica nº 163/2013 
(SEI nº 4425464), foi publicado em 05/04/2013 o Despacho de Homologação 
(SEI nº 0174757). Por se tratar de Aviso regido pela Portaria nº 355/2012, que 
tinha fluxo diferente, antes da Exposição, já houve publicação de Portaria de 
consolidação nº 260/2016, em 04/02/2016 (SEI nº 0952835), e do Contrato em 
28/07/2017 (SEI nº 2095628). Então, as primeiras tentativas de envio de 
Exposição de Motivos datam de 2018, conforme exemplifica o documento SEI 
nº 3006170. Só que ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara 
justificativa, o que a área interpretou como necessidade de novas assinaturas 
em razão de mudanças na titularidade da Pasta. 
3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura 



da pasta com a migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos 
formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito. 
4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de 
Educativa, foram encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para 
assinatura do Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9417528). 
5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI 
nº 9679613), o processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte 
orientação exarada em e-mail (SEI nº 9679604): "conforme solicitado pela 
Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para 
assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser 
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. 
Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo 
os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a 
urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência 
nas análises". 
6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à 
Consultoria Jurídica, a fim de que sejam realizadas as devidas adequações 
jurídicas. 
 

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado das 
Comunicações homologou o certame e adjudicou o objeto do ao Município de João Pessoa, consoante 
os termos do Despacho s/nº, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 65, de 05 de abril de 
2013 (Doc. nº 01747557 -fl. 37. - SEI). Posteriormente, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº 01042/2019 MCTIC, 
submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de outorga para 
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 4709510 -SEI). 
 
4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto 
presidencial, conferindo outorga ao Município de João Pessoa para explorar o serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João 
Pessoa/PB. 
 
5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do Poder 
Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os 
termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 
Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga para exploração 
do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal). 
 
6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise 
conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO nº 0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - 
(Doc. nº 4425476 - SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da 
seleção pública que tratava da emissão de outorga para o Município de João Pessoa explorar o serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de João Pessoa/PB. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de que fosse 
conferida outorga para o referido Município, como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 
163/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (Doc. nº 4425464 - SEI). 



 
7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 
constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 
(art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), tem-se que é forçosa a adoção das medidas 
pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 
Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e decidir sobre o 
deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens. 
 
8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das 
Comunicações aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. 
nº 9518046- SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República. 
 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 
urgência que o caso requer. 
 
À consideração superior. 
 
Brasília, 19 de maio de 2022. 
 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES 
 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da chave de acesso 
e8b5fd83 
 
 
Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 890619179 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 19-05-2022 08:56. Número de Série: 
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - 

GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027- 6119/6915 
DESPACHO n. 01063/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 53000.036340/2012-87 
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
 
 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 



2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
Brasília, 19 de maio de 2022. 
 

CAROLINA SCHERER BICCA 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da chave de acesso 
e8b5fd83 
 
 
Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 891338781 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 19-05-2022 09:25. Número de Série: 
1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 23019/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.036340/2012-87.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 09/08/2023, às 16:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11054094 e o código CRC ACC624C4.

 

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 Documento nº 11054094

 

Ofício 23019 (11054094)         SEI 53000.036340/2012-87 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11054094&crc=ACC624C4


Recibo Eletrônico de Protocolo - 4692035

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 30/10/2023 15:53:53

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.036340/2012-87

Interessados:

     MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

     SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD

     MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - JOÃO PESSOA/PB

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho Gabinete da Secretaria de Comunicação So 4692024

       - Minuta de Exposição de Motivos 4692025

       - Minuta de Decreto Presidencial 4692026

       - Minuta de Parecer de Mérito 4692027

       - Despacho Coordenação de Outorga de Radiodifusão P 4692028

       - Exposição de Motivos 20 Outorga RTV 4692029

       - OFICIO nº 37879/2023/MCOM 4692030

       - OFICIO nº 39000/2023/MCOM 4692031

       - Exposição de Motivos nº 00393/2023 MCOM 4692033

       - OFICIO Nº 23019/2023/MCOM 4692034

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00393/2023 MCOM
 

Brasília, 9 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  nº  53000.036340/2012-87,  relativo  a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da 
Paraíba, por meio do canal 50E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012,  
publicado no D.O.U. de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03, por intermédio do Despacho de Homologação de 08 de 
março de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 05 de abril de 2013, em conformidade com 
a Portaria nº 355, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.                Cumpre ressaltar  que o pedido encontra-se devidamente instruído,  de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



 

DECRETO DE               DE                      DE 2023.

Outorga  concessão  ao  MUNICÍPIO  DE 
JOÃO PESSOA para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons 
e  imagens,  com  fins  exclusivamente 
educativos,  na  localidade  de  João  Pessoa, 
estado da Paraíba.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º,  
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art.  
14, caput e § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do  
Processo Administrativo nº 53000.036340/2012-87 do Ministério das Comunicações,

DECRETA:

Art. 1º Fica outorgada concessão ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ente público 
inscrito no CNPJ sob o nº  08.806.721/0001-03,  para executar,  pelo prazo de quinze anos,  sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50E.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 -  
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de de ; º da Independência e º da República.

 

 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República.
 

 

Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

NOTA n. 00269/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53000.036340/2012-87
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO:  Outorga  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens  com  fins 
exclusivamente educativos

1. Por meio do Ofício Interno nº 19621/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº  
53000.036340/2012-87,  cujo  teor  versa  sobre  a  emissão  de  outorga  para  o  Município  de  João 
Pessoa  explorar  o  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em tecnologia  digital,  com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB.

2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 
TÉCNICA Nº 5811/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, 
asseverando o que se segue (Doc. nº 9780024 - SEI), in verbis

1.  Trata-se  de  fase  de  encaminhamento de  Exposição de  Motivos  para  as 
providências  consectárias,  tendo  em  vista  a  Publicação  do  Despacho  de 
Homologação, de 08 de março de 2013, em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág. 
37), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, 
publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, para outorga do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos,  no município de João Pessoa/PB, por meio do 
canal  50E,  que  adjudicou  o  objeto  ao  MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
CNPJ nº 08.806.721/0001-03.
2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a 
exemplo da Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois 
da  aprovação  do  procedimento  pela  Conjur  (Parecer  nº  202/2013,  SEI  nº 
4425476,  e  Despacho  do  Consultor  Jurídico  nº 
0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU  -  SEI  nº  4425476), 
decorrente da Nota Técnica nº 163/2013 (SEI nº 4425464), foi publicado em 
05/04/2013 o Despacho de Homologação (SEI nº 0174757). Por se tratar de 
Aviso regido pela Portaria nº 355/2012, que tinha fluxo diferente, antes da 
Exposição, já houve publicação de Portaria de consolidação nº 260/2016, em 
04/02/2016  (SEI  nº  0952835),  e  do  Contrato  em  28/07/2017  (SEI  nº 
2095628). Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos 
datam de 2018, conforme exemplifica o documento SEI nº 3006170. Só que 
ocorreram devoluções da Casa Civil,  sem clara  justificativa,  o  que a  área 
interpretou como necessidade de novas assinaturas em razão de mudanças na 
titularidade da Pasta.



3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura 
da pasta com a migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos 
formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito.
4.  Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de 
Educativa,  foram encaminhadas,  em 24/02/2022,  minutas  atualizadas  para 
assinatura do Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9417528).
5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho 
SEI nº 9679613), o processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte 
orientação exarada em e-mail (SEI nº 9679604): "conforme solicitado pela 
Consultora  Jurídica  e  pelo  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Radiodifusão  e  Telecomunicações,  os  processos  que  serão  enviados  para 
assinatura  presidencial  que  estão  com parecer  jurídico  antigo  deverão  ser 
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. 
Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo 
os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a 
urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência 
nas análises".
6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à 
Consultoria Jurídica, a fim de que sejam realizadas as devidas adequações 
jurídicas.

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado das 
Comunicações  homologou  o  certame  e  adjudicou  o  objeto  do  ao  Município  de  João  Pessoa, 
consoante os termos do Despacho s/nº, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 65, de 05 de  
abril de 2013 (Doc. nº 01747557 -fl. 37. - SEI). Posteriormente, o Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº 01042/2019 
MCTIC, submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de 
outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 4709510 -SEI).

4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto 
presidencial,  conferindo  outorga  ao  Município  de  João  Pessoa  para  explorar  o  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens,  em tecnologia digital,  com fins exclusivamente educativos,  na 
localidade de João Pessoa/PB.

5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do 
Poder  Executivo,  para  outorgar  a  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens, 
conforme os termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do  
Regulamento do Serviço de Radiodifusão,  que foi  aprovado pelo Decreto nº  52.795,  de 31 de 
outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga 
para exploração do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal).

6.  É  importante  registrar  que  os  autos  do  Processo  Administrativo  já  foram objeto  de  análise 
conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO nº 0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - 
(Doc. nº 4425476 - SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da 
seleção pública que tratava da emissão de outorga para o Município de João Pessoa explorar o 
serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em  tecnologia  digital,  com  fins  exclusivamente 
educativos, na localidade de João Pessoa/PB. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de 
que fosse conferida outorga para o referido Município, como se verifica do conteúdo da NOTA 



TÉCNICA Nº 163/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (Doc. nº 4425464 - SEI).

7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 
constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 
(art.  5º,  inciso LXXVIII,  da Constituição Federal),  tem-se que é forçosa a adoção das medidas 
pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 
Presidência  da  República,  tendo  em  vista  a  sua  competência  para  apreciar  e  decidir  sobre  o 
deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

8.  Deste  modo,  recomenda-se,  no  aspecto  jurídico-formal,  que  o  Ministro  de  Estado  das 
Comunicações aprove e  subscreva a  minuta de Exposição de Motivos,  elaborada pela  SERAD 
(Doc. nº 9518046- SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 
urgência que o caso requer.

À consideração superior.

Brasília, 19 de maio de 2022.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da chave de acesso 
e8b5fd83

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código  890619179  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 
Signatário (a):  JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 19-05-2022 08:56. Número de 
Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - 

GAB
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027- 6119/6915
DESPACHO n. 01063/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53000.036340/2012-87
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.



2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 19 de maio de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da chave de acesso 
e8b5fd83

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código  891338781  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 
Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 19-05-2022 09:25. Número de Série: 
1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, 

BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

NOTA         n.         00269/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.036340/2012-87

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educativos

1. Por meio do Ofício Interno nº 19621/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério reencaminha a esta 
Consultoria  Jurídica,  para análise  e  manifestação,  o  Processo Administrativo nº  53000.036340/2012-87,  cujo teor  versa sobre a  
emissão de outorga para o Município de João Pessoa explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB.

2. Inicialmente,  cumpre  registrar  que  a  Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD,  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  
5811/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, asseverando o que se segue (Doc. nº 9780024 -  
SEI), in verbis

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências consectárias, tendo em 
vista a Publicação do Despacho de Homologação, de 08 de março de 2013, em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág. 
37), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da  
União de 13 de julho de 2012, para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia 
digital,  com fins exclusivamente educativos, no município de  João Pessoa/PB,  por meio do canal 50E, que 
adjudicou o objeto ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03.

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da Portaria nº 3238/2018) não  
se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela Conjur (Parecer nº 202/2013, SEI 
nº 4 4 2 5 4 7 6  , e Despacho do Consultor Jurídico nº 0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - 
SEI nº  4425476), decorrente da Nota Técnica nº 163/2013 (SEI nº  4425464), foi publicado em 05/04/2013 o 
Despacho de Homologação (SEI nº 0 1 7 4 7 5 7  ). Por se tratar de Aviso regido pela Portaria nº 355/2012, 
que tinha fluxo diferente, antes da Exposição, já houve publicação de Portaria de consolidação nº 260/2016, em 
04/02/2016 (SEI nº 0952835), e do Contrato em 28/07/2017 (SEI nº 2095628). Então, as primeiras tentativas de 
envio de Exposição de Motivos datam de 2018, conforme exemplifica o documento SEI nº  3006170. Só que 
ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara justificativa, o que a área interpretou como necessidade de novas  
assinaturas em razão de mudanças na titularidade da Pasta.

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta com a migração do  
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição,  pela Casa Civil,  de novos formatos/requisitos para o envio 
desse tipo de documento/pleito.

4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa, foram encaminhadas, em 
24/02/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9417528).

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº  9679613), o processo foi 
devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI nº 9679604): "conforme solicitado 
pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, 
os processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser  
tramitados  a  esta  Consultoria  Jurídica  para  as  devidas  adequações  jurídicas.  Contudo,  foi  solicitado  que  os  
processos sejam remetidos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser  
observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas análises".

6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a fim de que  
sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.

3. Compulsando  os  autos  do  Processo  Administrativo,  verifica-se  que  o  Ministro  de  Estado  das  Comunicações 
homologou o certame e adjudicou o objeto do ao Município de João Pessoa, consoante os termos do Despacho s/nº, publicado no  
Diário Oficial da União - DOU nº 65, de 05 de abril de 2013 (Doc. nº 01747557 -fl. 37. - SEI). Posteriormente, o Ministro de Estado  
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº 01042/2019 MCTIC, submetendo o

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=218699&id_procedimento_atual=218614&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4cd2a767a4fe0627f29f6bf3010d53e44ae2a589bb87c18aa4a86e052f2fa385
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10581052&id_procedimento_atual=218614&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ddd41346aadbe15accf0b35541038963e738420ad68b52cb08be6b63f3d22046
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10581062&id_procedimento_atual=218614&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fe6fd02330482f71595e81e362e8937891d94a280812ee76cbfcc9a5aa109564
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10303817&id_procedimento_atual=218614&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4a29094f00ece264c4f1da05f278deaf25cbbaaa409da59396aea1f4c92b37cf
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3482662&id_procedimento_atual=218614&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=6d0cc54243418a32a6bedb50e4e268b70885c679f3a4ffd236fbc63bf2c58cc9
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2466593&id_procedimento_atual=218614&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=dca604169e4855eb21d52561c83d6dc1c1c50a4e9706ab16fbff1f14948e3c62
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1162077&id_procedimento_atual=218614&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1ce366c94eb7dd07afbcaad41f622c0fb33e532557ce703b9791c9ff0818c5a5
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=218699&id_procedimento_atual=218614&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4cd2a767a4fe0627f29f6bf3010d53e44ae2a589bb87c18aa4a86e052f2fa385
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5045018&id_procedimento_atual=218614&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=c4775edd7141ae85165ab7a1c263fee18554f94e25c4cdfbc9bc40eb8173bf16
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5045034&id_procedimento_atual=218614&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=970849cc2278170d5f670578a4528017078ee0a1390626d43cf76b7167ebe080
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5045034&id_procedimento_atual=218614&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=970849cc2278170d5f670578a4528017078ee0a1390626d43cf76b7167ebe080
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caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e  
imagens (Doc. nº 4709510 -SEI).

4. No  entanto,  não  consta,  nos  autos  do  Processo  Administrativo  em  análise,  a  emissão  do  decreto  presidencial,  
conferindo outorga ao Município de João Pessoa para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB.

5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do Poder Executivo, para 
outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de  
outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga para exploração do serviço de  
radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal).

6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise conclusiva pela Consultoria  
Jurídica,  por  meio  do  PARECER  Nº  0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU,  aprovado  pelo  DESPACHO  nº 
0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - (Doc. nº 4425476 - SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a 
homologação da seleção pública que tratava da emissão de outorga para o Município de João Pessoa explorar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB. Além  
disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se  
no  sentido  de  que  fosse  conferida  outorga  para  o  referido  Município,  como se  verifica  do  conteúdo  da  NOTA TÉCNICA Nº 
163/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (Doc. nº 4425464 - SEI).

7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo constitucional que 
assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal),  
tem-se que é forçosa a adoção das medidas pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em 
epígrafe à Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e decidir sobre o deferimento de outorga para 
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

8. Deste  modo,  recomenda-se,  no  aspecto  jurídico-formal,  que  o  Ministro  de  Estado  das  Comunicações  aprove  e 
subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. nº 9518046- SEI), submetendo o caso em questão à  
Presidência da República.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior 
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a urgência que o caso requer.

À consideração superior. 

Brasília, 19 de maio de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da chave de acesso e8b5fd83

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.  A  
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 890619179 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOAO PAULO SANTOS BORBA.  Data  e  Hora:  19-05-2022  08:56.  Número  de  Série: 
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 

6119/6915

DESPACHO         n.         01063/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.036340/2012-87
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE JOÃO 

PESSOA ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 19 de maio de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de 
Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da chave de acesso e8b5fd83

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A 
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 891338781 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 19-05-2022 09:25. Número de Série: 1785584. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 5811/2022/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87

Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro. Recomendação de novo
encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências
consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação, de 08 de março de 2013, em
05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág. 37), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, para outorga do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no município
de João Pessoa/PB, por meio do canal 50E, que adjudicou o objeto ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
CNPJ nº 08.806.721/0001-03.

ANÁLISE

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da Portaria
nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela Conjur
(Parecer nº 202/2013, SEI nº 4425476, e Despacho do Consultor Jurídico nº
0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 4425476), decorrente da Nota
Técnica nº 163/2013 (SEI nº 4425464), foi publicado em 05/04/2013 o Despacho de Homologação (SEI
nº 0174757). Por se tratar de Aviso regido pela Portaria nº 355/2012, que tinha  fluxo diferente, antes da
Exposição, já houve publicação de Portaria de consolidação nº 260/2016, em 04/02/2016 (SEI
nº 0952835), e do Contrato em 28/07/2017 (SEI nº 2095628). Então, as primeiras tentativas de envio de
Exposição de Motivos datam de 2018, conforme exemplifica o documento SEI nº 3006170. Só que
ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara justificativa, o que a área interpretou como necessidade de
novas assinaturas em razão de mudanças na titularidade da Pasta.

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta com a
migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa
Civil, de novos formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito.

4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa,
foram encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor Ministro (Despacho
SEI nº 9417528). 

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 9679613), o
processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI nº 9679604):
"conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de
Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão
com parecer jurídico antigo deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações
jurídicas. Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo os mesmos
assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa
Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas análises".

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria
Jurídica, a fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.
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À consideração superior

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-
Administrativo, em 05/05/2022, às 10:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 05/05/2022, às 11:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 05/05/2022, às 17:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 09/05/2022, às 09:20 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9780024 e o código CRC 7571B224.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 9417691);
Minuta Decreto Presidencial (SEI nº 9417796);
Parecer de Mérito (SEI nº 9417809).

Referência: Processo nº 53000.036340/2012-87 SEI nº 9780024
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PARECER DE MÉRITO 
  

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar: 
Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens 
em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, canal 50E, na localidade de João 
Pessoa, estado da Paraíba. 

2. Objetivos que se pretende alcançar: 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de 
outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo 
Congresso Nacional. 

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo: 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03. 

4. Estratégia e prazo para implementação: 
Não há. 

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento 

ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas: 
a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e 

nos dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as 

metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada 

nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a 

simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e 
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a 

lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de 

diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, 
ou aumento de despesas. 

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, 

inclusive quanto à interação ou à sobreposição: 
Não há. 

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de 

medida provisória ou de projeto de lei em regime de urgência): 
Não se aplica. 

8. Síntese do Parecer Jurídico: 
Opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a 
localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba (canal 50 – tecnologia Digital), sagrando-se 
vencedor o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 

  

JUSCELINO FILHO 
Ministro de Estado das Comunicações 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL 
DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA 
JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO 
R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 

NOTA n. 00269/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 53000.036340/2012-87 

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 

ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 
exclusivamente educativos 

 

 

1. Por meio do Ofício Interno nº 19621/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste 
Ministério reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo 
Administrativo nº 53000.036340/2012-87, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para o 
Município de João Pessoa explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia 
digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB. 

 

2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da 
NOTA TÉCNICA Nº 5811/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria 
Jurídica, asseverando o que se segue (Doc. nº 9780024 - SEI), in verbis 

 

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências 
consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação, de 08 de março de 
2013, em 05/04/2013 (SEI nº 0174757 pág. 37), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 
4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, para 
outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, no município de João Pessoa/PB, por meio do canal 50E, que 
adjudicou o objeto ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03. 

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da 
Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do 
procedimento pela Conjur (Parecer nº 202/2013, SEI nº 4425476, e Despacho do Consultor 
Jurídico nº 0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 4425476), decorrente da Nota 
Técnica nº 163/2013 (SEI nº 4425464), foi publicado em 05/04/2013 o Despacho de 
Homologação (SEI nº 0174757). Por se tratar de Aviso regido pela Portaria nº 355/2012, que 
tinha fluxo diferente, antes da Exposição, já houve publicação de Portaria de consolidação nº 



260/2016, em 04/02/2016 (SEI nº 0952835), e do Contrato em 28/07/2017 (SEI nº 2095628). 
Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos datam de 2018, conforme 
exemplifica o documento SEI nº 3006170. Só que ocorreram devoluções da Casa Civil, sem 
clara justificativa, o que a área interpretou como necessidade de novas assinaturas em razão de 
mudanças na titularidade da Pasta. 

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta 
com a migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para 
MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos formatos/requisitos 
para o envio desse tipo de documento/pleito. 

4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa, 
foram encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor Ministro 
(Despacho SEI nº 9417528). 

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 
9679613), o processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-
mail (SEI nº 9679604): "conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral 
de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados 
para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser tramitados a 
esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. Contudo, foi solicitado que os 
processos sejam remetidos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro 
requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a 
eficiência nas análises". 

6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria 
Jurídica, a fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas. 

 

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado 
das Comunicações homologou o certame e adjudicou o objeto do ao Município de João 
Pessoa, consoante os termos do Despacho s/nº, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 
65, de 05 de abril de 2013 (Doc. nº 01747557 -fl. 37. - SEI). Posteriormente, o Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - 
EM nº 01042/2019 MCTIC, submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez 
que se tratava de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. 
nº 4709510 -SEI). 

 

4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão 
do decreto presidencial, conferindo outorga ao Município de João Pessoa para explorar o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de João Pessoa/PB. 

 

5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no 
âmbito do Poder Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, conforme os termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do 



art. 6º, § 1º, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso 
Nacional apreciar a outorga para exploração do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, 
da Constituição Federal). 

 

6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de 
análise conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 
0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO nº 
0598/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - (Doc. nº 4425476 - SEI), cujo teor recomendava, 
no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção pública que tratava da emissão de 
outorga para o Município de João Pessoa explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB. 
Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, competente à época dos fatos 
para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de que fosse conferida outorga para o 
referido Município, como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 
163/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (Doc. nº 4425464 - SEI). 

 

7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do 
dispositivo constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do 
processo administrativo (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), tem-se que é forçosa a 
adoção das medidas pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo 
Administrativo em epígrafe à Presidência da República, tendo em vista a sua competência para 
apreciar e decidir sobre o deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens. 

 

8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das 
Comunicações aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD 
(Doc. nº 9518046- SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República. 

 

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – 
SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências 
cabíveis, com a urgência que o caso requer. 

 

À consideração superior.  

 

Brasília, 19 de maio de 2022. 

 

assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 



ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da 
chave de acesso e8b5fd83 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível 
com o código 890619179 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações 
adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 19-05-2022 08:56. 
Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 

 

  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915 

DESPACHO n. 01063/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 53000.036340/2012-87 

INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 

 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 

2. Encaminhe-se conforme sugerido. 

 

Brasília, 19 de maio de 2022. 

 

CAROLINA SCHERER BICCA 



CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000036340201287 e da 
chave de acesso e8b5fd83 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível 
com o código 891338781 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações 
adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 19-05-2022 09:25. Número 
de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 

 

 



 

 

53000.036340/2012-87

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 31 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO:  Trata-se da outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50E, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 393 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 31/10/2023, às 15:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4695463 e o código CRC 2FFEA814 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.036340/2012-87 SUPER nº 4695463

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.036340/2012-87
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4044/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 393/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 393/2023 (4695444), do Ministério das Comunicações, referente
ao procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educa;vos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50E, constante do Aviso de
Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no D.O.U. de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03, por intermédio do Despacho de Homologação de 08 de março de 2013, publicado no
Diário Oficial da União de 05 de abril de 2013, em conformidade com a Portaria nº 355, publicada no Diário Oficial da União de 13
de julho de 2012.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 02/11/2023, às 11:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4695724 e o código CRC D1DC4252 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.036340/2012-87 SUPER nº 4695724

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.036340/2012-87

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 393/2023 MCOM (4695444), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Serviço de Radiodifusão.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4695463), para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR.

Ofício nº 4044/GM/CC/PR (4695724), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva.

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuBva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 06/11/2023, às 13:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4704271 e o código CRC 97F2FCFF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.036340/2012-87 SUPER nº 4704271

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

Nota SAG nº  25/2023/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

PROCESSO SUPER Nº: 53000.036340/2012-87.

INTERESSADO: Município de João Pessoa (CNPJ 08.806.721/0001-03).

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00393/2023 MCOM, de 9 de agosto de 2023, do Ministério das Comunicações.

ASSUNTO: Proposta de Decreto que outorga a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens em favor do Município de João
Pessoa/PB.

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo@vos nº 00393/2023 MCOM (4695444), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo Administra@vo nº 53000.036340/2012-87, acompanhada da minuta de Decreto que outorga

a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital[1], com fins exclusivamente educa@vos, em favor
do Município de João Pessoa, CNPJ nº 08.806.721/0001-03, pessoa jurídica de direito público interno, na localidade de João Pessoa,
no estado da Paraíba/PB, sem direito de exclusividade, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 34 do Código Brasileiro de

Telecomunicações[2] e de acordo com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. A concessão dos serviços de radiodifusão de sons e imagens é de competência do Presidente da República, com a
instrução processual efe@vada pelo Ministério das Comunicações (MCOM) e sendo precedida de procedimento licitatório,
observada as disposições legais e regulamentares, cujas propostas serão examinadas e julgadas em conformidade com os quesitos
e critérios estabelecidos no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

3. Por sua vez, a então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[4], nos termos da estrutura regimental do Ministério das

Comunicações vigente à época[5], de@nha a competência de supervisionar e executar as a@vidades integrantes dos processos
rela@vos aos serviços de radiodifusão e de seus ancilares, cabendo ao Departamento de Outorga e Pós Outorga

(DEOPO)[6] coordenar e executar as a@vidades integrantes dos processo de outorga, pós outorga e renovação dos serviços de
radiodifusão e de seus ancilares.

4. Observa-se, ainda, que a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital com fins
exclusivamente educa@vos que se des@na à transmissão de programas educa@vos-culturais que atuam em conjunto com os
sistemas de ensino pode ser outorgada às pessoas jurídicas de direito público interno, nos termos do art. 41 da Lei nº 10.406, de 10

de janeiro de 2002, observando a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018[7].

5. No caso em tela, trata-se do resultado final do processo de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão
de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por
meio do canal 50E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no D.O.U. de 13 de julho de 2012,
cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.806.721/0001-03, por intermédio do Despacho de
Homologação de 08 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 05 de abril de 2013, em conformidade com a Portaria
nº 355, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

6. Conforme consta na EM nº 00393/2023 MCOM (4695444), o pedido encontra-se devidamente instruído de acordo
com a legislação aplicável, tendo a en@dade demonstrado possuir as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
análise procedida pela Consultoria Jurídica daquele Ministério. Ademais, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons@tuição Federal, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional.

7. As fundamentações técnicas e jurídicas para a proposta estão descritas nos documentos indicados a seguir:

I - Nota Técnica nº 163/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (3426219), de 23 de janeiro de 2013, com o registro
de que o Município de João Pessoa foi a única en@dade habilitada e deverá ser declarada vencedora do
certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão, concluindo pela homologação do procedimento de
seleção e adjudicando à vencedora o seu objeto.

II - Parecer de Mérito I (4695451) – Nota Técnica nº 5811/2022/SEI-MCOM, de 05 de maio de 2022, pela
qual a Secretaria de Radiodifusão (SERAD) assinala que os processos a serem enviados para assinatura da
presidência e que estejam com Parecer Jurídico an@go deverão ser tramitados à Consultoria Jurídica para as
devidas adequações jurídicas, observando a urgência ou iminência de envio à Casa Civil da Presidência da

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/26771609/do1-2018-06-21-portaria-n-3-238-de-20-de-junho-de-2018-26771335


República.

III - Parecer de Mérito II (4695456)[8], que se posiciona pela viabilidade jurídica, considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga;

IV - Parecer Jurídico nº 0202/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (4695461), 07 de fevereiro de 2013,
que se posiciona pela viabilidade jurídica da outorga e opina favoravelmente à homologação da atual
seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital,
com fins exclusivamente educativos, para a localidade de João Pessoa/PB; e

V - Nota nº 00269/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4695449), de 19 de maio de 2022 (3426230), que
recomenda, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das Comunicações aprove e subscreva a
minuta de Exposição de Mo@vos elaborada pela SERAD, submetendo o caso em questão à Presidência da
República.

II - ANÁLISE

8. Inicialmente, cumpre esclarecer que à Secretaria Especial de Análise Governamental (SAG) compete, com fundamento
no art. 24, II, do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 24, I, do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017,
proceder à análise do mérito, da oportunidade, da conveniência e da compa@bilidade das propostas de atos norma@vos subme@das
ao Presidente da República com as políticas e as diretrizes governamentais.

9. Assim sendo, a presente manifestação analisa a proposta de Decreto referente à outorga de concessão dos serviços
de radiodifusão de sons e imagens na localidade de João Pessoa/PB, sem direito de exclusividade, em favor do Município de João
Pessoa, ente público inscrito no CNPJ sob o nº 08.806.721/0001-03. O serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia
digital, com fins exclusivamente educa@vos na localidade de João Pessoa/PB a ser executado pelo Município de João Pessoa se
refere ao uso do canal 50 na frequência de 689 MHz.

10. Consoante já exposto, por meio da Exposição de Mo@vos nº 00393/2023 MCOM (4695444), de 09 de agosto de 2023,
a minuta de Decreto que outorga a concessão em nome do Município de João Pessoa foi encaminhada à Presidência da República,
observando-se o Despacho de Homologação de 08 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 05 de abril de 2013. O
Decreto proposto está organizado em três artigos:

A rt. 1º Fica outorgada concessão ao M UNIC ÍP IO  D E JOÃO  P ES S OA , ente público inscrito no C NPJ sob o nº 08.806.721/0001-03, para
executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa, estado da Paraíba, por meio do canal 50E.
Parágrafo único. A  concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis
subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.
A rt. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

11. O requerimento da outorga de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens foi protocolado no então
Ministério das Comunicações em 1º de agosto de 2012. A Lista de Documentos Necessários à Instrução – Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno consta da Nota Técnica nº 859/2012/SLPUB/GTPU/SCE-MC, de 07 de novembro de 2012, que constata que a
proposta se encontra devidamente instruída, estando, portanto, o Município de João Pessoa habilitado à obtenção da outorga em
referência.

12. Os registros administra@vos de cadastro do canal devem ser man@dos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado

de Gestão e Controle do Espectro[9], cujo Relatório do Canal está disponível no sí@o da Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel. 

13. A matéria já havia sido encaminhada à Presidência da República com a Exposição de Mo@vos nº 01042/2019 MCTIC
(1490529), de 04/10/2019, para a qual foi emi@da a Nota Técnica nº 87/2019/AS/SAINF/SAG (1566807), de 19/11/2019, que
também não viu óbices ao encaminhamento da matéria ao Senhor Presidente da República e posterior envio ao Congresso Nacional
para deliberação.

14. Nesse sen@do, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do processo de homologação do certame para o Município
de João Pessoa/PB, considerando que:

a) As manifestações dos órgãos técnico e jurídico, ra@ficadas pelo atual MCOM, são favoráveis à
homologação do certame;

b) É permi@da a possibilidade de atualização dos registros administra@vos sob a responsabilidade do MCOM
enquanto o processo tramitar;

c) No Parecer de Mérito II (4695456), o atual Ministro de Estado das Comunicações se mostra
favoravelmente; e

d) Por ocasião da assinatura do instrumento de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
será necessária a reapresentação da documentação probatória de manutenção da situação de regularidade
do Município.

15. Pelo exposto acima, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República
(SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, conforme disposto
no § 2º do art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 III - CONCLUSÃO

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbabd012bc0&state=TV-C2


16. Diante do exposto, conclui-se que a proposta é viável quanto ao mérito, à oportunidade e à conveniência, bem como
compatível com as diretrizes de Governo.

17. Por fim, sugere-se o envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da
Presidência da República (SAJ/CC/PR), nos termos do § 3º do art. 223 da Cons@tuição Federal, para emi@r manifestação final sobre
a cons@tucionalidade, a legalidade e a compa@bilidade com o ordenamento jurídico, conforme o art. 26 do Decreto nº 11.329, de
2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, dispõe sobre a implantação do Sistema Bras i leiro de Televisão Digital  Terrestre – SBTVD-T, estabelece
diretrizes  para a transição do s istema de transmissão analógica para o s istema de transmissão digital  do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

[2] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[4] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[5] Aprovada pelo Decreto n° 11.164, de 08 de agosto de 2022, sendo substituído pelo Decreto nº 11.335, de 2023.

[6] Conforme art. 9° da Portaria M CO M n° 6.559, de 31 de agosto de 2022, que aprova os  Regimentos I nternos dos órgãos do Ministério das
Comunicações.

[7] Dispõe sobre permissão e concessão para execução dos serviços  de radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e imagens, com fins
exclus ivamente educativos.

[8] Documento anexado aos autos, contendo nome do atual  Ministro das  Comunicações, porém sem data e ass inatura eletrônica.

[9] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é u@l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 11/01/2024, às 19:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em 11/01/2024, às
19:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 11/01/2024, às 19:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5820.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.559-de-31-de-agosto-de-2022-426208933
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4811086 e o código CRC 2365E16B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.036340/2012-87 SUPER nº 4811086

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


De: Daniel Christianini Nery

Para: Wilson Diniz Wellisch; Tawfic Awwad Junior

Cc: Daniela Ferreira Marques

Assunto: Processo radiodifusão 53000.036340/2012-87 [CNPJ incorreto]

Data: segunda-feira, 22 de janeiro de 2024 16:38:00

Anexos: CNPJ Município.pdf
CNPJ SEFIN.pdf
2024.01.22 - d-outorga concessão município joão pessoa (em 393 mcom)_1rev_s14 rev2 s6.docx

 

Prezados, boa tarde,

 

Fazemos menção ao Processo SEI nº 53000.036340/2012-87, que versa sobre outorga de TV

Educativa, em favor do MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA/PB.

 

A instrução processual apresentada pelo MCOM indica, como CNPJ, o nº 08.806.721/0001-03.

 

Todavia, em análise realizada por esta SAJ/CC/PR, observou-se que tal CNPJ diz respeito à

Secretaria de Finanças de João Pessoa, que não se confunde com o outorgado. Neste caso, o

CNPJ correto do Município seria 08.778.326/0001-56.

 

Neste sentido, informamos que o respectivo Decreto de outorga do serviço de radiodifusão de

sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, indicará como outorgado o MUNICÍPIO DE

JOÃO PESSOA, CNPJ nº 08.778.326/0001-56. Solicitamos adequar as minutas do contrato de

concessão e demais documentos ministeriais, para refletir tal correção.

 

Enviamos, anexo, os dois CNPJs, para conferência do Ministério, bem como a minuta de Decreto

revisada, já com o número de CNPJ corrigido.

 

Nos colocamos à disposição, caso o MCOM entenda que a modificação não seja adequada,

relembrando que o ato será levado a despacho com o Sr. Presidente em breve.

 

At.te,

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------

 

  DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

        Assessor

        Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

        Casa Civil

        Presidência da República

        (+55 61) 3411-2053

        daniel.nery@presidencia.gov.br

 

mailto:daniel.nery@presidencia.gov.br
mailto:wilson.diniz@mcom.gov.br
mailto:tawfic.awwad@mcom.gov.br
mailto:daniela.marques@presidencia.gov.br
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DECRETO Nº                    , DE           DE                            DE 2024



Outorga concessão ao Município de João Pessoa para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidadeno Município de João Pessoa, estado Estado da Paraíba.



O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do Decreto-lei Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo Administrativo nº 53000.036340/2012-87 do Ministério das Comunicações,



DECRETA:



[bookmark: _GoBack]Art. 1º  Fica outorgada concessão ao Município de João Pessoa, ente entidade de direito público inscrito inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 08.806.721/0001-03nº 08.778.326/0001-56, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 50E, com fins exclusivamente educativos,  na no Município de localidade de João Pessoa, estado Estado da Paraíba., por meio do canal 50E.	Comment by SAINF/SAJ: ATENÇÃO:

No site da Receita, o CNPJ do Município de João Pessoa é 08.778.326/0001-56.

Favor verificar?

Parágrafo único.  A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do disposto no § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,           de                            de 2024; 203º da Independência e 136º da República.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.778.326/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/12/1974

 
NOME EMPRESARIAL
MUNICIPIO DE JOAO PESSOA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JOAO PESSOA GABINETE PREFEITO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
84.11-6-00 - Administração pública em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
124-4 - Município

 
LOGRADOURO
PC PEDRO AMERICO

NÚMERO
70

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.010-970

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
JOAO PESSOA

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 3218-9086/ (83) 3218-9107

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/01/2024 às 14:19:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.806.721/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/02/1975

 
NOME EMPRESARIAL
JOAO PESSOA SECRETARIA DE FINANCAS SEFIN

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SEMFAZ

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
84.11-6-00 - Administração pública em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
103-1 - Órgão Público do Poder Executivo Municipal

 
LOGRADOURO
AV DIOGENES CHIANCA

NÚMERO
1777

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.053-000

BAIRRO/DISTRITO
AGUA FRIA

MUNICÍPIO
JOAO PESSOA

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/04/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/01/2024 às 14:20:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.036340/2012-87   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 11 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:
 
 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA/PB
 

EM nº:
 
0393/2023-MCOM
 

Assunto:

 
Outorga de TV Educativa.
 
 Decreto que outorga a concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de João Pessoa/PB.
 
 Pela expedição do Decreto e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional.
 

Processo nº:
 
 53000.036340/2012-87
 

 

Senhor Secretário Especial Substituto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da Exposição de Mo<vos n° 0393/2023-MCOM (doc. SEI nº 4695444), com minuta de Decreto, cuja proposta
é a outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educa0vos, em
favor de MUNICÍP IO DE JOÃO PESSOA/PB, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob nº 08.778.326/0001-56,
na localidade de João Pessoa, no Estado da Paraíba.

3. O Processo de seleção se tornou público mediante o Aviso de Habilitação nº 04, de 12/07/2012. Tanto a área técnica
competente (Nota Técnica nº 5811/2022/SEI-MCOM, conforme doc. SEI nº 4695451) quanto a Consultoria Jurídica (Parecer nº
0269/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, conforme doc. SEI nº 4695449) do Ministério das Comunicações - MCOM, analisaram mérito
e legalidade da outorga, com manifestações favoráveis.

5. Em sua análise, a Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR apresentou Nota Técnica
nº 0025/2023/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/SS/PR (doc. SEI nº 4811086), sem oposição à proposta.

 

II - ASPECTOS TÉCNICOS DA RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM FINS EDUCATIVOS

7. Embora o principal instrumento regulador da a<vidade de radiodifusão de sons e imagens permaneça sendo o Código
Brasileiro de Telecomunicações (CBT – Lei nº 4.117/1962), alterado ao longo de quase cinquenta anos por decretos e leis, a
Cons<tuição de 1988 estabeleceu competências, regras, procedimentos e princípios rela<vos às concessões de rádio e TV, criando
um capítulo específico sobre a Comunicação Social, prevendo, ainda, em seu ar<go 223, a complementaridade entre os sistemas
público, privado e estatal:

"A rt. 223. Compete ao Poder Execu�vo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e



de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem.

§ 2º A  não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em

votação nominal.

§ 3º O  ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos

parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão."

 

9. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins

exclusivamente educa�vos aquela radiodifusão de sons e imagens (TV aberta), des<nada à transmissão de programas educa<vo-
culturais, que, além de atuar em conjunto com os sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e
superior, à educação permanente e à formação para o trabalho, além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural,
pedagógica e de orientação profissional [1].

11. O serviço de radiodifusão de sons e imagens é compreendido como o conjunto de a<vidades encadeadas, outorgado
mediante “concessão” e realizadas por um ou vários agentes econômicos, necessárias à prestação de serviço que consiste na
oferta de conteúdos e obras audiovisuais em grades horárias específicas, por difusão linear, segundo linha editorial própria,
ofertados ao consumidor final de forma gratuita. Nos termos da legislação, o prazo da outorga para serviços de radiodifusão de
sons e imagens é de 15 (quinze) anos, prorrogáveis por períodos sucessivos e iguais (art. 33 § 3º da Lei nº 4.117/1962 e art. 27 do
Decreto nº 52.795/1963).

13. As emissoras podem ser comerciais ou de finalidade educa<va/cultural. As comerciais possuem seus serviços
financiados predominantemente por venda de espaços publicitários. Já as emissoras educa<vas e culturais se caracterizam por
serviços financiados substancialmente por recursos públicos, prestação de serviços ou publicidade ins<tucional, sendo que sua
outorga pode ser executada pela União, estados, municípios, universidades e fundações públicas. Assim, para atendimento da
finalidade exclusivamente educa<va do serviço, as outorgas desta modalidade não podem possuir caráter comercial ou fins
lucrativos.

15. Aponta-se ainda que, para as emissoras educa<vas, o tempo des<nado à emissão dos "programas educa�vos-

culturais" será integral, entendendo-se como tais aqueles que [2]:

respeitam os princípios e objetivos de (a) cooperação com processos educacionais e de formação crítica do

cidadão; (b) exercício da cidadania e democracia, em especial mediante a transmissão de aulas, conferências,

palestras e debates; (c) promoção a cultura nacional e regional, bem como a produção independente e a

produção local; (d) respeito aos direitos humanos e valores éticos e sociais da pessoa e da família; e (e) não

discriminação religiosa, político-partidária, filosófica, étnica, de gênero ou de opção sexual;

atuam conjuntamente com os sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, visando à educação básica

e superior, à educação permanente e formação para o trabalho;

abrangem atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional; e

veiculam conteúdos de caráter recreativo, informativo ou de divulgação desportiva, desde que presentes em

sua apresentação elementos instrutivos ou enfoques educativos-culturais.

17. Como todo e qualquer serviço público, o serviço de radiodifusão de sons e imagens deve ser con<nuamente avaliado
pelo Poder Público – no caso, pela União – sempre na perspec<va da sua melhor prestação à cole<vidade. Da mesma forma, sendo
serviço público prestado mediante concessão, incumbe ao poder concedente – no caso, a União – a devida fiscalização e
monitoramento de sua prestação pelo concessionário.

19. Cabe à União (Poder Execu<vo no ato de outorga e de renovação da concessão e Poder Legisla<vo na sua
apreciação) verificar, sobretudo, o regular cumprimento, pelas concessionárias, dos princípios cons<tucionais da produção e
programação, nos termos do art. 221 da Constituição.

 

III - ANÁLISE JURÍDICA

21. Examinados os autos, não se vislumbram ilegalidades ou incons<tucionalidades a maculá-los. O ato tem fundamento
no art. 223 da Constituição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, e com o Decreto n° 52.795/1963.

23. No que tange à competência, deverá ser publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério das
Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de mensagem da Presidência
da República, para deliberação. A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legisla<vo acerca da aprovação da
outorga, é condição de eficácia do decreto [3].

25. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços de radiodifusão.
No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, a licitação
é dispensável, por força do §1º do artigo 13 do Decreto n° 52.795/1963.
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27. Ao dispor sobre os limites à concentração da propriedade, ficam explícitos na lei que não poderão ter concessão ou
permissão às en<dades das quais faça parte acionista ou co<sta que integrem o quadro social de outras empresas executantes do
serviço de radiodifusão, além dos limites já fixados. Além disso, nenhuma pessoa poderá par<cipar da direção de mais de uma
empresa de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites estabelecidos. Também devem ser ressaltadas as
vedações à deputados federais e senadores e a vedação de monopólios e oligopólios [4].

29. Para receber a outorga, a en<dade emissora deve ter realizado previamente o pagamento do valor da outorga, nos
termos do art. 30 do Decreto nº 52.795/1963. Além disso, a en<dade emissora deverá ainda arcar com duas taxas: Taxa de
Fiscalização de Instalação (TFI) no momento da emissão do cer<ficado de licença válida por 15 anos; e a Taxa de Fiscalização de
Funcionamento (TFF), paga anualmente, que corresponde a 50% do valor da TFI. Por fim, há necessidade de recolhimento do "Preço
Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência - PPDUR", valor devido, por pessoa Ysica ou jurídica, quando da autorização de uso
de radiofrequências, cuja cobrança é regulamentada pela Anatel [5].

31. Nota-se que, no caso, os autos do processo trazem os documentos exigidos pela legislação per<nente para o pedido
de concessão, tendo o MCOM, ao analisar os referidos documentos, bem como sua subsunção às normas per<nentes, se
posicionado favoravelmente à concessão.

33. Os autos do processo trazem os documentos exigidos pela legislação per<nente para o pedido de concessão (art. 15
do Decreto nº 52.795/1963). Com relação à documentação apresentada, muito embora o Ministério das Comunicações já tenha
realizado a prévia análise per<nente, esta Subchefia de Assuntos Jurídicos – SAJ realizou, nesta oportunidade, nova verificação de
juntada dos documentos previstos em normas e entendimentos vigentes, para a completa outorga, considerando preenchidos os
requisitos quanto ao tema.

35. Sobre o tema, a SAJ/CC/PR observou e avisou ao MCOM  (doc. SEI nº 4915262) acerca da incorreção no número do
CNPJ apresentado pelo Ministério das Comunicações e constante das minutas do Contrato de Concessão a ser assinado. De fato,
embora a outorgada seja o Município, o número de CNPJ 08.806.721/0001-03, apresentado durante a instrução processual, diz
respeito à Secretaria Municipal de Finanças  (conforme se verifica do doc. SEI nº 4915269). O CNPJ correto do MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA é nº 08.778.326/0001-56  (vide doc. SEI nº 4915265), que será, portanto, utilizado na minuta de Decreto, visando espelhar o
outorgado de forma correta e adequada em documentos oficiais.

37. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram ou tenham ocorrido durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão
ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permi<rá a produção de efeitos da prestação do serviço de
radiodifusão. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga (seja decorrente de atualizações legisla<vas, seja por decurso do prazo)
acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a instrução processual no âmbito do MCOM.

39. Por este mo<vo, serão analisados apenas os documentos que eram exigíveis à época do protocolo do requerimento
da outorga, ou seja, em 01/08/2012 [6].

41. Nesse sen<do, conclui-se pela per<nência da expedição de Decreto em favor de MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA/PB,
com o consequente encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional para a adoção das providências cabíveis, em observância ao
§ 2º do art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

IV - CONCLUSÃO

43. Diante de todo o exposto, cumpridas as exigências legais e regulamentares, não se vislumbra óbice jurídico à
proposição, razão pela qual se opina pela expedição de Decreto presidencial e posterior encaminhamento do pleito ao Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da Constituição.

45. Estas são as considerações sobre a proposta encaminhada pela EM n° 0393/2023-MCOM, objeto de apreciação,
sujeitas à consideração superior.

 

 

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura
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APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituto

 

 

 

 

[1] Podem pleitear a outorga para a execução de serviços  de radiodifusão com fins exclusivamente educativos:

* As  pessoas jurídicas  de direito públ ico interno (art. 41 do Código Civi l  Bras i leiro). Ex.: a  União; os  Estados e o Distri to Federal ; os
Municípios; as  Univers idades Federais ; os  I ns<tutos Federais  de Educação, C iência e Tecnologia; as  autarquias; e as  demais
entidades de caráter públ ico criadas por lei ;

* As  ins<tuições de educação superior criadas e man<das pela inicia<va privada, com sede no Bras i l  e credenciadas pelo
Ministério da Educação (art. 12 do Decreto nº 5.773/2006). Ex.: as  Univers idades; os  Centros  Univers itários; e as  Faculdades; e

* As  fundações de direito privado (inciso I I I  do art. 44 do Código Civi l  Bras i leiro), cujos  estatutos não contrariem o Código
Brasi leiro de Telecomunicações e legis lação correlata.

É admi<da, na radiodifusão educa<va, apenas a transmissão de programas educa<vo-culturais . O s programas de caráter
recrea<vo, informa<vo ou de divulgação despor<va poderão ser considerados educa<vo-culturais  se neles  es<verem presentes
elementos instrutivos  ou enfoques educativo-culturais  identi ficados na sua apresentação.

 

[2] Nos termos da Portaria MCTIC nº 3.238/2018.

 

[3] Decreto nº 52.795/1963 (redação atual izada pelo Decreto nº 9.138/2017):

"A rt. 31. O  órgão competente do Poder Execu�vo federal fará publicar, após o pagamento do boleto a que se refere o art. 30, ato do

qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as seguintes informações:

(...)

§ 2º No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de

mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º A  deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legisla�vo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia

do decreto ou portaria."

 

[4] Sobre o tema, vide art. 54, inciso II, a l ínea "a" c/c art. 220 § 5º da Constituição.

 

[5] O PPDUR está regulamentado pela Resolução nº 695/2018 da ANATEL.

 

[6] Este entendimento leva em consideração o mesmo procedimento previsto para renovação de concessões, conforme expl ici tado
pelo art. 112 do Decreto nº 52.795/1963 (com redação atual izada pelo Decreto nº 9.138/2017).

 

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * *

 

Anexo I à Nota SAJ - Radiodifusão nº 0010 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

[ minuta de Decreto ]

 

 

DECRETO Nº                 , DE           DE                                   DE 2024

 

Outorga concessão ao Município de João Pessoa para executar, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital,

com fins exclusivamente educa<vos, no Município de João Pessoa, Estado da

Paraíba.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,

da Cons<tuição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do
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Processo nº 53000.036340/2012-87 do Ministério das Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão ao Município de João Pessoa, en<dade de direito público inscrita no Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 08.778.326/0001-56, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço

de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 50E, com fins exclusivamente educa<vos, no Município

de João Pessoa, Estado da Paraíba.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de

Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do disposto no §

3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, de de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/01/2024, às 17:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 26/01/2024, às
17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial substituto(a), em 26/01/2024, às
19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4915271 e o código CRC DD82B1A6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.036340/2012-87 SUPER nº 4915271

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	TVR N 71 DE 2024
	MSG 400
	EM N00393/2023
	DECRETO
	PARECER CONJUR/MC



